
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 76/2016 – São Paulo, quinta-feira, 28 de abril de 2016

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43519/2016

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0007216-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
REQUERIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS DE AGENCIAMENTO E DE PRODUCAO DE
EVENTOS ARTISTICOS MUSICAIS E SIMILARES SINAPREM

ADVOGADO : SP170614 PATRICIA LUCCI CARVALHO
No. ORIG. : 00249860720154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.,
Primeiramente, compulsando os autos verifica-se que o advogado subscritor do pedido de suspensão de segurança não se encontra
constituído por todos os requerentes. Deste modo, intime-se-o para que regularize a representação processual em 05 (cinco) dias, sob
pena de indeferimento.
Cumprida a diligência, intimem-se o Sindicato Nacional de Empresas de Agenciamento e de Produção de Eventos Artísticos-Musicais e
Similares - SINAPREM e, na sequência, o Ministério Público Federal, para que se manifestem no prazo 72 (setenta e duas) horas, nos
termos do § 2º do artigo 4º da Lei nº 8.437/92.
Após, tornem os autos cls.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
CECÍLIA MARCONDES
Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43522/2016

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0006040-17.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.006040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE
REQUERENTE : Universidade de Sao Paulo USP
ADVOGADO : SP304653 MARCOS FELIPE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA
REQUERIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
INTERESSADO(A) : MARCELO VAGNER CADAMURO
ADVOGADO : SP163058 MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO
No. ORIG. : 00001337620164036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos,
Trata-se de pedido de suspensão de tutela ajuizado pela Universidade de São Paulo - USP em face de decisão proferida pelo Juízo da 2ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto que, em ação de procedimento ordinário, deferiu a antecipação da tutela
para fornecimento da substância fosfoetanolamina sintética.
A suspensão foi deferida a fls. 537/540 e as partes não interpuseram recurso, consoante certidão de fl. 795.
Não havendo providências a serem adotadas, determino o ARQUIVAMENTO do feito.
Publique-se e intime-se.
Ciência à Procuradoria Regional da República.
Cumpra-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
CECÍLIA MARCONDES
Presidente

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43376/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013986-40.1997.4.03.6100/SP

2001.03.99.021692-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
EMBARGANTE : ARY AYRES DE SOUZA FILHO e outros(as)
ADVOGADO : SP098105 TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN e outro(a)

: SP017670 JOSE MAURO MARQUES
No. ORIG. : 97.00.13986-7 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-43.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.007372-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

: SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020775-06.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : IVANI DO NASCIMENTO CAMPAGNARI
ADVOGADO : SP133321 RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
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a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-33.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.000445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SAMBRA S/A MARMORES BRASILEIROS e outro(a)
ADVOGADO : ES004546 MARCELO MIRANDA PEREIRA

: SP230300 ALINE FONTES ALVES CORDEIRO
No. ORIG. : 00004453320074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
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- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011272-75.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.011272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : SP222797 ANDRÉ MUSZKAT

: SP343967 BRUNO DA SILVA MADEIRA
No. ORIG. : 00112727520094036104 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

RESP - porte remessa/retorno: R$ 6,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011740-15.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.011740-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : VITAPELLI LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

: SP189545 FABRICIO DALLA TORRE GARCIA
No. ORIG. : 00117401520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

RESP - porte remessa/retorno: R$ 9,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
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4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016769-96.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : IMC SASTE CONSTRUCOES SERVICOS E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP163292 MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00167699620114036105 2 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
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Supervisora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-70.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : AUTO POSTO RIO CLARENSE LTDA
ADVOGADO : SP324502A MAURO RAINÉRIO GOEDERT e outro(a)
No. ORIG. : 00077367020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025061-18.2012.4.03.0000/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     9/760



2012.03.00.025061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER
No. ORIG. : 09032697419984036110 4 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-71.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : APIC IND/ E COM/ DE PECAS PARA VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES
No. ORIG. : 00030127120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000979-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.000979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP083863 ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS e outro(a)
No. ORIG. : 09032697419984036110 4 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
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Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013472-91.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013472-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELADO(A) : SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP226171 LUCIANO BURTI MALDONADO e outro(a)
No. ORIG. : 00134729120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 46,50

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
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Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017950-45.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017950-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP143679 PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00179504520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
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Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018233-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018233-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : IMPRESSORA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008814620144036117 1 Vr JAU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 187,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
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Márcia Pannunzio
Supervisora

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027935-68.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027935-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SANY STEEL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00032083120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028018-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028018-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : BERYMOLDE IND/ E COM/ LTDA EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP027148 LUIZ TAKAMATSU e outro(a)
No. ORIG. : 00259851020124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43385/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-80.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.008399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MARISA LOJAS S/A
ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
No. ORIG. : 00083998020104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000179-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELADO(A) : HENRIQUE TERUO OKAWA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
No. ORIG. : 00001798820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004926-57.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.004926-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
APELANTE : TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00049265720134036108 3 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

-RESP ADESIVO - porte remessa/retorno: R$ 214,40 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 454)

-RE ADESIVO - porte remessa/retorno: R$ 13,60 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 454)
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004646-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 05317124919964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 477)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
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II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016865-88.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ACDC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00109951420094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 143,00 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 1045)

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,60 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 1045)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
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II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030012-84.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA
ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro(a)
No. ORIG. : 00014751820144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031622-87.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LATEX NOVA ERA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS
No. ORIG. : 03.00.00913-4 A Vr DIADEMA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 143,00

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015394-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELADO(A) : LEONORA COM/ DE PAPEIS IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : PR032087 SABRINA MICHELE SOUZA DE SOUZA CORREA
No. ORIG. : 00153947020144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006671-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : GUACU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS
ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES
No. ORIG. : 00100712820128260362 A Vr MOGI GUACU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008451-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008451-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : LEROSE ELETRO MECANICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP050503 ANTONIO CARLOS PICOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00002258420134036130 2 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025689-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025689-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SERPAW ACESSORIOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP254914 JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00142738920144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     25/760



porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 163,20 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 206)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-26.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.003041-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ID COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
ADVOGADO : SP234745 MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00030412620154036144 2 Vr BARUERI/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

-RESP - porte remessa/retorno: R$ 260,80 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 911)

-RE - porte remessa/retorno: R$ 58,90 (À VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 911)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     26/760



II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Nro 2100/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0307655-65.1994.4.03.6102/SP

97.03.007886-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM LTDA
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 94.03.07655-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553764-05.1997.4.03.6182/SP
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1999.03.99.108019-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
APELANTE : MONSANTO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 97.05.53764-0 6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-74.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.001246-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : IRENE SUZANO
ADVOGADO : SP202145 LUIS FERNANDO DE ALVARENGA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : ROSANA HELENA SUZANO GUISARD
No. ORIG. : 00012467420034036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0516346-38.1994.4.03.6182/SP

2005.03.99.002186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE
SEGUROS

ADVOGADO : SP091019 DIVA KONNO
INTERESSADO(A) : CARLOS ROBERTO DE ASSIS e outro(a)

: ROBERTO GAUDIO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.05.16346-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010292-82.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ANTONIO ERNANI PEDROSO CALHAO
ADVOGADO : DF016619 MARLUCIO LUSTOSA BONFIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051449-46.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.051449-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : COATS CORRENTE LTDA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00514494620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006937-55.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.006937-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A
ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 93.00.09932-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-92.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002538-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA FONSECA
ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro(a)
No. ORIG. : 00025389220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-52.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.000612-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : HORACIO DONIZETTI TALAMONI
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006125220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034232-96.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DI GREGORIO TOCAN TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05566888619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032264-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.032264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DOUGLAS LUAN DIAS incapaz
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
REPRESENTANTE : MARLENE MARIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP314098B IGOR SAVITSKY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00094-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006758-86.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006758-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP212731 DANIEL JOVANELLI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00067588620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031178-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MORAES
ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIO ALVES falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014261220024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002801-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : AUTENG INSTALACOES LTDA
ADVOGADO : SP331542 PATRICIA MOREIRA ALVES

: SP333939 FELIPE GUSTAVO HIPOLITO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 00081418620138260152 A Vr COTIA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43413/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017655-79.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.017655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELADO(A) : PRIORE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA
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ADVOGADO : SP155665 JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS e outro(a)
No. ORIG. : 00176557920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 170,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 1459)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005943-26.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
No. ORIG. : 00059432620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
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termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 106,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 494)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001009-61.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001009-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DEMANOS COTIA FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00010096120134036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
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Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004632-59.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO ESTADO DE SAO
PAULO APCEF SP

ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00010127220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 236,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 665)

RE - porte remessa/retorno: R$ 81,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 665)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
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Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003431-41.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003431-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COOPERBARRA - COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA-IGARACU
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034314120144036108 3 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025784-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO
ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 05772736219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 385)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026327-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : NG METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro(a)
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No. ORIG. : 00007258220144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 118,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 680)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027711-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027711-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : SONDA PROCWORK INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00206618620154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 162)
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028125-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : NEIVA ANNA PRADA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
No. ORIG. : 00001740720018260347 A Vr MATAO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 378)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
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Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029835-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ADVOCACIA FERREIRA NETO
ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00082615620134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.336)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
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Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Nro 2102/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024720-45.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.024720-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SINDICATO PAULISTA DOS AGENTES DA INSPECAO DO TRABALHO SINPAIT
ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-64.2002.4.03.6124/SP

2002.61.24.000537-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP088802 PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023805 JOAO CHAGURI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
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próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047858-12.1998.4.03.6100/SP

2003.03.99.000356-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA
ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)
APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP105309 SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 98.00.47858-2 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026081-24.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.026081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A
ADVOGADO : MG086748 WANDER BRUGNARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00260812420054036100 14 Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018068-02.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.018068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP257460 MARCELO DOVAL MENDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TECELAGEM TEXITA S/A
ADVOGADO : SP223110 LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA e outro(a)
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029299-55.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.029299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RAPHAELA MOLINA PALADINO e outros(as)

: MARIA DA GLORIA LIONI
: MARIA JOANA FERREIRA DA SILVA
: MARIA DE LOURDES FERRAZ DA SILVA
: MARIA DE LOURDES GONCALVES PINTO FERNANDES DE MORAES
: MARIA LUIZA DA SILVA GUIMARAES
: MARIA MUNHOZ PORTIOLI
: MARIA NATALINA TORNERO ESPONTAO
: MARIA REGINA FERNANDES (= ou > de 65 anos)
: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
: MARIA ROSA TEREZA (= ou > de 65 anos)
: MARIA DA SILVEIRA BASTOS
: MATHILDE NOGUEIRA ROCHA
: MINERVINA SALLES (= ou > de 65 anos)
: NAIR CABELLO DE ASCENCAO
: NAIR DE MORAES DIAS

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : NAIR STORTI AMBROSIO
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA AMBROSIO LAMAS

: JOSE ROBERTO AMBROSIO
: ANTONIO BENEDITO AMBROSIO
: LUIZ CARLOS AMBROSIO
: APARECIDA DE LOURDES AMBROSIO DERENCIO
: ANGELA MARIA AMBROSIO
: NEREIDE BARIONI
: NEUZA DE SOUZA FERNANDES (= ou > de 60 anos)
: NEYDE LOPES DE CAMARGO
: NOEMIA FRANCO DA CUNHA CASTRO
: ODETTE LOPES PAES LANDIM
: ODILA MARTINS FEITOSA

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : OLIVIA MARGONAR GANDARA
APELADO(A) : IRINEU GANDARA JUNIOR

: OLIVIA GANDARA ESTEVAM
: ORADY APARECIDA BELLINI CORREA
: ORAILDE PINTO BOTEGA
: ORGINA SANTANA DE CARVALHO
: ORMINDA TEODORO DE MORAES

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ROSA DE GODOY CALEGARIS
APELADO(A) : WANDERLEI CALEGARIS
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: ANA MARIA CALEGARIS
: LUIZ ANTONIO CALEGARIS

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ROSA MORATA DOS SANTOS
APELADO(A) : ROMILDO BENTO DOS SANTOS

: JOSE ROBERTO DOS SANTOS
: RUBENS BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
No. ORIG. : 00292995520084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-24.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.004040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro(a)
APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI e outro(a)
No. ORIG. : 00040402420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004279-37.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.004279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARISTIDES MACIEL DE PONTES
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00042793720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021214-41.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021214-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : TIAGO CECILIO MIRA e outro(a)

: JASON LEANDRO GRAMACHO DOS REIS
ADVOGADO : SP297767 FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00212144120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006301-30.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006301-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
ADVOGADO : SP147011 DANIEL MASSUD NACHEF e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00063013020124036108 3 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-67.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.004791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE ROBERTO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro(a)
REPRESENTANTE : CAROLINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro(a)
No. ORIG. : 00047916720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-39.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002580-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : SOLANGE TEIXEIRA DE CARVALHO CORREA e outro(a)

: FERNANDO DE CARVALHO CORREA
ADVOGADO : SP316942 SILVIO MORENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025803920124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-22.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004740-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA e outro(a)

: CELINA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro(a)
No. ORIG. : 00047402220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43439/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008638-48.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.008638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : OSMAR FARIA
ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00086384820054036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 8,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008735-89.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELADO(A) : FEDERAL EXPRESS CORPORATION
ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA

: SP146221 PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:
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RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-92.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.004358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CONSORCIO DELTA ARAGUAIA
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00043589220094036104 4 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 107,20

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
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b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-61.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : VALDIR TOMAZINI PERUZZI
ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00052706120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 53,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 441)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-46.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008962-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00089624620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 421,40 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.3139)

RE - porte remessa/retorno: R$ 55,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.3139)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002059-52.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.002059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MILCLEAN COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON
No. ORIG. : 00020595220134036121 1 Vr TAUBATE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 130,40

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-16.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002516-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)
No. ORIG. : 00025161620144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 183,80

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013306-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013306-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : LIDER TELECOM COM/ E SERVICOS EM TELECOMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP130295 PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO
No. ORIG. : 00039041520148260462 A Vr POA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 420,40 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.1475)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Márcia Pannunzio
Supervisora

Expediente Nro 2103/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
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próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001894-94.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.001894-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURICIO STORTO
ADVOGADO : SP129442 DULCINEIA MARIA MACHADO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
No. ORIG. : 00.00.00074-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007950-09.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS FALCAO NETO
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079500920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002680-80.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002680-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026808020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042679-78.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.042679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
RÉU/RÉ : IVAN RYS e outros(as)
ADVOGADO : SP018613 RUBENS LAZZARINI e outros(as)

: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI
: SP242949 CAIO MARCO LAZZARINI

RÉU/RÉ : INAIA BRITTO DE ALMEIDA
: SIMONE ANGHER
: ISABELA SEIXAS SALUM
: CARMELITA ISIDORA BARRETO SANTOS
: EDUARDO SERGIO CAVALHO DA SILVA
: SOLENI SONIA TOZZE
: LUIZA HELENA SIQUEIRA
: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA
: HUMBERTO GOUVEIA

ADVOGADO : SP018613 RUBENS LAZZARINI e outros(as)
: SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

No. ORIG. : 2002.61.00.029781-0 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000796-18.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.000796-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
APELANTE : BENEDICTO SALVIANO FILHO
ADVOGADO : SP258399 NICEIA CARRER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007961820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015189-52.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELVIRA CUSTODIO FERREIRA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA
No. ORIG. : 08.00.00141-7 3 Vr ANDRADINA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-95.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.002140-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAUA MARTINEZ DE ALMEIDA TOSCHI incapaz
ADVOGADO : SP186331 ELISÂNGELA RODRIGUES MORALES AREVALO
REPRESENTANTE : DANIELLI SOUZA SEGURA MARTINEZ
ADVOGADO : SP186331 ELISÂNGELA RODRIGUES MORALES AREVALO e outro(a)
No. ORIG. : 00021409520134036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001056-44.2013.4.03.6127/SP
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2013.61.27.001056-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO OZAKI
ADVOGADO : SP243881 DANIELA FERREIRA BORZANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010564420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-12.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA IZABEL VAZ
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 12.00.00086-7 2 Vr TATUI/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014289-98.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : AUGUSTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP149935 RAYMNS FLAVIO ZANELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00047-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037543-03.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.037543-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : WANDERLEY DANTAS
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10011288320148260281 1 Vr ITATIBA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038443-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038443-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
APELADO(A) : COML/ DOG LAR LTDA -ME
ADVOGADO : SP203117 ROBERTA BATISTA MARTINS ROQUE
No. ORIG. : 00103466120098260659 A Vr VINHEDO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039684-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039684-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANI ANTUNES DA SILVA DOS REIS
ADVOGADO : SP142496 ELIEL DE CARVALHO
No. ORIG. : 14.00.00186-7 1 Vr IBIUNA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43438/2016
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507268-25.1991.4.03.6182/SP

1991.61.82.507268-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FORNECEDORA DE ABRASIVOS ALMEG LTDA
: ALVARO MENEGHEL FILHO

No. ORIG. : 05072682519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL
1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104809-84.1995.4.03.6109/SP

1995.61.09.104809-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TREVILIN IND/ METALURGICA E MECANICA LTDA massa falida
SINDICO(A) : DENISE SCARPARI CARRARO
APELADO(A) : MAURO TREVELIN
ADVOGADO : SP232927 RICARDO TREVILIN AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO TREVELIN NETO
No. ORIG. : 11048098419954036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.
Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL
1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRPF.
Decido.
Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.
Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004466-33.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.004466-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INCOSA ENGENHARIA S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00044663319994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL
1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRPF.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-67.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.000002-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANTONIO GOMES BATISTA e outros(as)

: DOUGLAS COFF
: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão proferido
por este E. Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 168, I do CTN e 3º da LC 118/2005.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

Constata-se no presente caso aparente violação ao artigo 535 do CPC, no que tange às alegações acerca da prescrição, razão pela qual
admito o recurso especial por este fundamento.
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Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-67.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.000002-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANTONIO GOMES BATISTA e outros(as)

: DOUGLAS COFF
: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : PR011852 CIRO CECCATTO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão
proferido por este E. Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, inciso II do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 43, incisos I e II do Código
Tributário Nacional e 6º, inciso VII, alínea "b" da Lei nº 7.713/88.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

Constata-se no presente caso aparente violação ao artigo 535 do CPC, no que tange às alegações acerca do período de incidência do
imposto discutido, razão pela qual admito o recurso especial por este fundamento.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065893-89.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.065893-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LOJAS RIGUEL LTDA massa falida
No. ORIG. : 00658938920034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRPF.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008376-47.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008376-3/SP

APELANTE : CLAUDETH MOREIRA COUTO e outro(a)
: GUILHERME PAES BARRETO BRANDAO

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no art. 105, I, "a".
Alega, em síntese, violação ao art. 535 do Código de Processo Civil e ao art. 1º, § 1º, da Lei nº 1.533/51.
Decido.
O recurso merece admissão.
Do compulsar dos autos, denota-se que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de
declaração, relativa à ilegitimidade passiva da autoridade coatora no mandado de segurança de origem, em afronta ao que dispõe o art.
535, II, do Código de Processo Civil.
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
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que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023067-14.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.023067-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NELSON ANTONIO GRAGNANI FILHO
ADVOGADO : GO018589 MARIA IZABEL DE MELO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 do Código Tributário Nacional, 13 da Lei n° 8.620/93, 9° do DL 3.708/19,
128 do Código de Processo Civil e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010660-91.2005.4.03.6100/SP
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2005.61.00.010660-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
SUCEDIDO(A) : LETTERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A

: SODEPA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00106609120054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, versando sobre a interpretação do art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/1998 no que
tange às instituições financeiras.

Nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil brasileiro de 197, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento
final do RE n.º 609.096/RS.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010660-91.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010660-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
SUCEDIDO(A) : LETTERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A

: SODEPA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00106609120054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega:
i) que, nos termos das Súmulas n.º 269 e 271 do E. Supremo Tribunal Federal, o mandado de segurança não seria substitutivo da ação de
cobrança, motivo pelo qual não poderia ser utilizado para produzir efeitos com relação a período pretérito. Assim, teria ocorrido a
inadequação da via eleita;
ii) ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, uma vez que o acórdão que julgou a apelação teria partido de uma
premissa equivocada: a de que a impetrante não era instituição financeira. Tal fato foi alegado em embargos de declaração, mas foi
desconsiderado no julgamento desse recurso, sob o argumento de que consistia em inovação recursal;
iii) ofensa ao art. 20 da Lei n.º 10.033/2004, pois o representante judicial da Fazenda Pública da União somente poderia ser intimado
pessoalmente, com vista dos autos, o que não teria ocorrido no presente caso. Tal nulidade seria absoluta e insanável;
iv) ofensa ao art. 475 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o reexame necessário implicaria ampla devolução dos
temas objeto do feito, motivo pelo qual não se sustentaria o argumento da decisão recorrida de que as alegações de nulidade das
intimações e de premissa equivocada (pelo fato de a impetrante ser instituição financeira) não poderiam ser apreciadas por se tratarem de
inovações recursais; e
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v) ofensa ao art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/1998, pois a declaração de inconstitucionalidade do aumento da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da Cofins deve ser vista de forma diferente no que tange às instituições financeiras, na medida em que a maior parte
da receita de tais pessoas jurídicas decorre de operações financeiras.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que diz respeito às intimações, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os Procuradores da Fazenda Nacional somente podem
ser validamente intimados com vista dos autos, conforme se depreende do seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. NECESSIDADE DE ENTREGA DOS AUTOS COM VISTA.
APLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI 11.033/2004. IMPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. I. O STF e o STJ
firmaram orientação jurisprudencial no sentido da aplicabilidade do art. 20 da Lei 11.033/2004, o qual dispõe que as intimações e
notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar 73/93, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando
dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente, mediante a entrega dos autos, com vista. Precedentes: STF,
EDcl no AgRg no AI 448.840/RJ, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/03/2010; STJ, AgRg no AgRg no
Ag 1.225.233/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/06/2011; STJ, EDcl no AgRg no Ag
592.311/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJU de 01/02/2006. II. No caso concreto, em
16/06/2008 o Procurador da Fazenda Nacional foi pessoalmente intimado, mediante a entrega dos autos, com vista, e em 25/06/2008
interpôs, tempestivamente, a Apelação Cível. III. Agravo Regimental improvido. (AgRg no AgRg no REsp 1452827/SP, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 18/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. PRAZO RECURSAL. TERMO A QUO. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL MEDIANTE A ENTREGA DOS AUTOS. ART. 20 DA LEI 11.033/2004. PROLAÇÃO DE SENTENÇA.
PERDA DO OBJETO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 1. A intimação pessoal dos
procuradores da Fazenda Nacional se dá mediante a entrega dos autos com vista (art. 20 da Lei 11.033/2004). Precedentes. 2. O
julgamento da ação não provoca a perda de objeto do recurso especial contra acórdão proferido em agravo de instrumento que trata de
possível nulidade processual, porquanto todas as decisões supervenientes ficam subordinadas à condição resolutória, ou seja, perdem a
sua eficácia se o respectivo agravo for provido. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AgRg no Ag
1225233/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 30/06/2011)

No presente caso, percebe-se que o representante judicial da União sequer teve ciência da impetração e mesmo da sentença por meio de
intimação por oficial de justiça, quanto mais com vista dos autos. Foram-lhe apenas expedidos ofícios. Ademais, quando lhe foi dada
oportunidade de falar nos autos, antes mesmo de regular intimação, imediatamente arguiu a nulidade de suas intimações anteriores e, na
apelação, sustentou que a impetrante era instituição financeira e, portanto, a interpretação do art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/1998 deveria
se dar de modo particular.

Portanto, nesse tocante, a decisão recorrida não se encontra em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
Ademais, também se conclui que a alegação de tais fatos e fundamentos em momentos posteriores não caracterizou inovação recursal.

Outrossim, a verificação de que tais temas já haviam sido aventados pela União conduz à conclusão de que também houve ofensa ao art.
535 do Código de Processo Civil brasileiro, uma vez que o acórdão que julgou os embargos de declaração não sanou todas as omissões
tempestiva e especificamente apontadas pela embargante.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021333-91.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.021333-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : NEWPAR PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA -ME e outros(as)

: MANOEL DA SILVA DOMINGUES
: MARIA JOSE DE FARIAS
: DINIZ AUGUSTO DOMINGUES NETO

No. ORIG. : 00213339120054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036566-64.1997.4.03.6100/SP

2006.03.99.037873-1/SP

APELANTE : BEATRIZ HELENA DOS SANTOS MAGALHAES e outros(as)
: BRAULIO TEODOSIO DE SOUZA
: CECILIA MENDES
: CESAR LIBERATORE
: CLAUDIO ROBERTO CACCURI
: ELENICE SANE VINOLO
: ELEONOR LINS CALDAS SANSONE
: ELISABETE NUNES MORENO CASTILLO
: ELSA TOSSIRO MAEDA ODA
: ELVIRA DOS SANTOS MELETTI

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro(a)
: PR011852 CIRO CECCATTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 97.00.36566-2 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra acórdão proferido
por este E. Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.
Aduz, outrossim, a existência de dissídio jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 6º, VII, alínea "b" da Lei nº 7.713/88.

Decido.

Constata-se no presente caso aparente violação ao artigo 535 do CPC, no que tange às alegações acerca do imposto incidente sobre os
benefícios de aposentadoria complementar, razão pela qual admito o recurso especial por este fundamento.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033134-67.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.033134-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RUY IGNACIO DE PAULA SOUZA e outro(a)

: DORA RIBEIRO DE PAULA SOUZA
ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro(a)
APELADO(A) : PLASTIC FOIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA Falido(a) e outros(as)

: JOAO FRANCISCO DE PAULA SOUZA
: GLORIA MARIA PALUMBO DE PAULA SOUZA

No. ORIG. : 00331346720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.

Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056256-12.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.056256-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KOHAKO COM/ DE ALUMINIO LTDA Falido(a)
No. ORIG. : 00562561220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.

Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, e 8° do DL 1.736/79, por se tratar de
responsabilidade solidária em razão de cobrança de IRPF.
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Decido.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011211-67.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.011211-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : AGRO COML RM LTDA e outros(as)

: RICARDO MORITA
: CLAUDIO MITSUE K. MORITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2001.61.26.005774-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto pela União, contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

Reconsidero a decisão agravada.

Com efeito, a decisão de fl. 73 aplicou ao caso, como paradigma, o REsp n.º 1.103.050/BA, que versa sobre a possibilidade de
efetivação de citação por edital.

No entanto, o recurso especial discute também matéria diversa - os requisitos para a decretação da indisponibilidade de bens, na forma
do art. 185-A.

Assim, reconsiderada a decisão, efetuo nova análise da admissibilidade do recurso em tela.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A decisão objeto do recurso especial nada mencionou acerca da possibilidade de citação editalícia dos requeridos na execução fiscal -
apenas tomou tal citação, no presente caso, como um fato. Na verdade, a decisão recorrida simplesmente considerou não ser possível a
decretação da indisponibilidade quando não há citação pessoal dos executados.

Entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a citação por edital é suficiente para a decretação da indisponibilidade de bens
do executado, com fundamento no disposto no art. 185-A do Código de Processo Civil brasileiro, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL
DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública
exeqüente demonstrar que o endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por
informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local onde presumivelmente
deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento citatório deve levar em conta as seguintes premissas:
a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de
Execução Fiscal, ao contrário do que se dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já
que o prazo dos Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não age de
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forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada somente após a
tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do
executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a
citação por edital ou o redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse jurídico
na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a citação era causa de interrupção da
prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de
indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de
Justiça e, se frustrada, a citação por edital. (REsp 910.581/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/04/2007, DJe 04/03/2009)

Assim sendo, verifico que a decisão objeto do recurso especial não está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal
de Justiça.

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, ADMITO o recurso especial e julgo prejudicado o agravo regimental.

São Paulo, 07 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013466-90.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.013466-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : TECHINO S PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA e outros(as)
: HIDEU INOUE
: TEREZINHA CORREIA DE JESUS INOUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 15038600919974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.
O recurso merece admissão, por ter o acórdão recorrido, mesmo após a devolução para eventual retratação, empregado solução à
controvérsia com contrariedade ao entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.377.507/SP, recebido como
repetitivo.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018494-20.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.018494-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FRANCES GUIOMAR RAVA ALVES
ADVOGADO : SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro(a)
No. ORIG. : 00184942020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão
fracionário desta Corte que não redirecionou o executivo fiscal aos sócios/dirigentes, por entender inexistirem nos autos elementos que
justificassem o redirecionamento pleiteado.
Alega o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 124 do Código Tributário Nacional e 8° do DL
1.736/79, por se tratar de responsabilidade solidária em razão de cobrança de IPI.
Decido.
Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.
Os argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018763-10.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018763-0/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : LOJA DOS GRAMPEADORES LTDA e outro(a)
: CARLOS LOURENCO VIEIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00516402820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.
O recurso merece admissão, por ter o acórdão recorrido, mesmo após a devolução para eventual retratação, empregado solução à
controvérsia com contrariedade ao entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.377.507/SP, recebido como
repetitivo.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022908-12.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.022908-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : E C P TEC ENGENHARIA COM/ E PLANEJAMENTO LTDA e outros(as)
: CARLOS ALBERTO SANCHEZ LUIZ
: VALQUIRIA DE FATIMA GUIDINI LUIZ
: WANDERSON ROGERIO GUIDINI
: CLAUDIO JOSEPPIN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00051369020074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.
O recurso merece admissão, por ter o acórdão recorrido, mesmo após a devolução para eventual retratação, empregado solução à
controvérsia com contrariedade ao entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.377.507/SP, recebido como
repetitivo.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024211-61.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.024211-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : DESIGN PAULISTA COMUNICACAO VISUAL S/C LTDA e outros(as)
: JOSE ROBERTO CAMPOS PAULINO
: LAURA CAMPOS PAULINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00277055620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
D E C I D O.
O recurso merece admissão, por ter o acórdão recorrido, mesmo após a devolução para eventual retratação, empregado solução à
controvérsia com contrariedade ao entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do REsp nº 1.377.507/SP, recebido como
repetitivo.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000364-24.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000364-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CARLOS FREDERICO MANTOVANI ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP064359 ANTONIO CARLOS SARAUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003642420124036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra acórdão proferido por
este E. Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 43 e 111, ambos do Código Tributário
Nacional, artigo 6º da Lei nº 7.713/88 e artigo 92 do Código Civil.

Decido.

Constata-se no presente caso aparente violação ao artigo 535 do CPC, no que tange às alegações acerca da natureza das verbas
recebidas em reclamatória trabalhista, razão pela qual admito o recurso especial por este fundamento.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente eventualmente serão objeto de conhecimento do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000364-24.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000364-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CARLOS FREDERICO MANTOVANI ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP064359 ANTONIO CARLOS SARAUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003642420124036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 248 relativa à identificação da parte recorrente.

Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:

"Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra acórdão
proferido por este E. Tribunal."

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43459/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019101-95.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.019101-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 214,40 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 453)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-20.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006745-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00067452020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.
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VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.318)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000607-07.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.000607-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : CALCADOS SANDALO S/A
ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro(a)
No. ORIG. : 00006070720084036113 3 Vr FRANCA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$143,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.964)
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I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012502-33.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELADO(A) : JOSE AGUSTO TOZZI
ADVOGADO : SP111990 JAIME MARQUES RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00125023320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 19,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 349)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
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realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009542-09.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO E CULTURA
ADVOGADO : SP180291 LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00095420920124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - custas: R$ 15,80 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 339)

RESP - porte remessa/retorno: R$ 6,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 339)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
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- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022224-53.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.022224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : IUSI INSTITUTO URANTIA SANTUARIO INTERACOES LTDA
ADVOGADO : SP278946 KARINA MAGALHÃES WOLFF e outro(a)
No. ORIG. : 00010691320024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 93,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 331)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.
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São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÃO : ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2016 - VIPR/UVIP, de 22 de março de 2016

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022561-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022561-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : PAULISTA BUSINESS COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro(a)
No. ORIG. : 00225617520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 190)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     81/760



00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006421-54.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006421-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : SINDICATO DOS METALURGICOS DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REDIAO
ADVOGADO : SP110059 ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00064215420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RE - porte remessa/retorno: R$ 236,00 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 707)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003453-35.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003453-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS
ADVOGADO : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE BRAGA
No. ORIG. : 00034533520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
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porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS.321)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017394-43.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELADO(A) : OMEL INSTRUMENTACAO E CONTROLES LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)

: SP253519 FABIO DE OLIVEIRA MACHADO
No. ORIG. : 00173944320144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a regularização do preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, de recurso(s) excepcional(ais) interposto(s), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos
termos do artigo 1.007, do Código de Processo Civil.

VALORES DEVIDOS:

RESP - porte remessa/retorno: R$ 81,60 (CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 219)

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso Especial, será
realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio
do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput, da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.
II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso Extraordinário, será
realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após o preenchimento do formulário eletrônico
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disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015
e Resolução nº 554/STF de 16/06/2015.
Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal, o
recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no sítio eletrônico do Tesouro
Nacional, utilizando os seguintes dados:
a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;
b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - Ressarcimento de
Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.
Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das custas por meio da GRU
- Simples.
III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas duas guias, uma para
cada tipo de pagamento.
IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais de Atendimento do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-
4465 - STF.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Margareth Cavalcante da Silva
Diretora de Divisão

Expediente Nro 2104/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022622-82.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.022622-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A
ADVOGADO : SP186461A MARCELO BELTRÃO DA FONSECA
NOME ANTERIOR : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A
ADVOGADO : SP186461A MARCELO BELTRÃO DA FONSECA
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049737-89.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.049737-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TRANSLOPES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002732-94.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.002732-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : FUNCRAF FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES
CRANIOFACIAIS

ADVOGADO : SP096316 CLAUDIA BERBERT CAMPOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027329420074036108 2 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055436-17.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.055436-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO DO ROSARIO
ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM
No. ORIG. : 04.00.00162-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
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Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015638-09.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA SILVA BASKERVILLE DE MELLO
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

: SP287978 FERNANDA DE PAULA CICONE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012516-26.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.012516-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA FUFMS
ADVOGADO : MS003245 MARTA DO CARMO TAQUES
REPRESENTADO(A) : TERENILCE N JULIANO DA SILVA e outros(as)

: TEREZA MARIA DA ROCHA
: TEREZA PRESTES DA ROCHA
: TEREZA PRESTES MARQUES
: TEREZINHA ALCANTARA SILVA
: TEREZINHA GOMES NUNES

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA
No. ORIG. : 00125162620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000903-91.2010.4.03.6005/MS

2010.60.05.000903-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RICARDO LEON MARTINEZ
ADVOGADO : MS010286 NINA NEGRI SCHNEIDER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00009039120104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020608-47.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020608-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : DAVID FERRARI
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00206084720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022226-27.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022226-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CELAVORO SHIGEMORO YABIKU
ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00222262720114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017318-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017318-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CYNTHIA CURY DE FIGUEIREDO DAVIDOFF
ADVOGADO : SP056408 NICOLAU DE FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00173188720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018458-59.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS e outro(a)

: ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A
ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00184585920124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010652-83.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.010652-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BEL FLEX COM/ DE MOBILIARIOS PARA ESCRITORIO LTDA
No. ORIG. : 00106528320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta ao(s) agravo(s) nos
próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s) excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-41.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008239-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALBERTO NUNES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00082394120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Expediente Nro 2107/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901778-18.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP107872A ALEXANDRE DE MENDONCA WALD
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : DF012545 VLADIMIR FELIX CANTANHEDE e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO
No. ORIG. : 09017781820054036100 22 Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002169-49.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002169-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : DANIEL LUZ MARTINS DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : NELSON FERREIRA
ADVOGADO : SP168447 JOAO LUCAS TELLES e outro(a)
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PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00021694920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43393/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-62.1999.4.03.6103/SP

1999.61.03.000768-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : VICENTE MAIA DA SILVA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Vistos etc.
A questão tratada no presente recurso extraordinário é objeto do RE nº 579.431/RS, admitido pelo Supremo Tribunal Federal como
representativo de controvérsia (tema n. 96), ainda pendente de julgamento. No citado recurso, discute-se, à luz do art. 100, §§ 1º e 4º,
da Constituição Federal, se são devidos, ou não, os juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a
expedição do precatório ou requisitório.
Ademais, cumpre destacar que houve admissão dos Recursos Extraordinários n. 2003.03.00.000848-4; 2004.03.00.036468-2;
2004.03.00.050867-9; e 2008.03.00.047137-6, que tem por objeto o mesmo tema tratado no presente recurso, e sua remessa ao STF
como repercussão geral.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do recurso
extraordinário até o julgamento do mencionado recurso representativo de controvérsia.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-62.1999.4.03.6103/SP

1999.61.03.000768-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : VICENTE MAIA DA SILVA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's nºs 1.578.539/SP, 1.578.894/SP e
1.575.575/SP que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-80.1999.4.03.6117/SP

1999.61.17.003092-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL CERVATTI e outros(as)
ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA HENRIQUETA SCORTECCI HILST
ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO
SUCEDIDO(A) : ANTONIO RUBENS SAMPAIO HILST falecido(a)
APELADO(A) : JOAO REQUE FILHO
ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, a desafiar decisão proferida por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 611.503/SP, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028214-79.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.028214-0/SP

APELANTE : JOSE SALVIANO DE FRANCA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 03.00.00094-9 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Fls. 189/190 e 195.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001920-89.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001920-0/SP

APELANTE : LUIZA FERNANDES COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : JOSE VICENTE DA COSTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019208920054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001920-89.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001920-0/SP

APELANTE : LUIZA FERNANDES COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : JOSE VICENTE DA COSTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019208920054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001920-89.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001920-0/SP

APELANTE : LUIZA FERNANDES COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : JOSE VICENTE DA COSTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019208920054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001920-89.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001920-0/SP

APELANTE : LUIZA FERNANDES COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : JOSE VICENTE DA COSTA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019208920054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
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Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002505-10.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002505-7/SP

PARTE AUTORA : MARIA STELLA MALAGODI
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002505-10.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.002505-7/SP

PARTE AUTORA : MARIA STELLA MALAGODI
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
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nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-07.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.000406-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103611 CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA APARECIDA LAZARI BUBULA
ADVOGADO : SP251379 TELMA MARTINS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-07.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.000406-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103611 CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA APARECIDA LAZARI BUBULA
ADVOGADO : SP251379 TELMA MARTINS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001992-08.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001992-0/SP

APELANTE : MARGARETH MARIA LEAO DE OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019920820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001992-08.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001992-0/SP

APELANTE : MARGARETH MARIA LEAO DE OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019920820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008321-36.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008321-9/SP

APELANTE : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP190526 LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083213620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008321-36.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008321-9/SP

APELANTE : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP190526 LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083213620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003096-98.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003096-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : CELIO QUIRINO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP224349 SIMONE DA SILVA SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030969820084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003096-98.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003096-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIO QUIRINO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP224349 SIMONE DA SILVA SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030969820084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-19.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003153-4/SP

APELANTE : MANOEL REIS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031531920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006838-34.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006838-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BETI DAVIS CHAGAS DE DEUS
ADVOGADO : SP253852 ELAINE GONÇALVES BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00068383420084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006838-34.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006838-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BETI DAVIS CHAGAS DE DEUS
ADVOGADO : SP253852 ELAINE GONÇALVES BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00068383420084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027918-18.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.027918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONOR GUIDOLIN FELPA
ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00104-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DESPACHO
Vistos etc.
Fls. 311/323: nada a prover. Anote-se que a ordem de implantação do benefício foi cumprida, sendo matéria afeta à fase de execução
eventual discussão acerca do valor correto do benefício para a perfeita liquidação do julgado.
Retornem os autos ao NURER, nos termos do quanto disposto na certidão de fl. 310.
Int.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001548-47.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.001548-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO DA SILVA JOSE
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015484720094036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001548-47.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.001548-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO DA SILVA JOSE
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015484720094036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-04.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002359-0/SP

APELANTE : VANTUIR DE PAULA ROSA
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023590420094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002359-04.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002359-0/SP

APELANTE : VANTUIR DE PAULA ROSA
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023590420094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-14.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.000618-9/SP

APELANTE : JOSE CLAUDINOR MARTINS DO AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006181420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-14.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.000618-9/SP

APELANTE : JOSE CLAUDINOR MARTINS DO AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006181420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-30.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.001518-2/SP

APELANTE : FRANCISCO SEVERIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00003-3 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 205, que determinou a suspensão do feito até o trânsito em julgado
de decisão no REsp nº 1.205.946.

Decido.

Verifico que a suspensão do feito em razão da interposição do recurso especial pela parte segurada não se ajusta à questão tratada no
recurso representativo de controvérsia indicado na decisão acostada às fls. 205, na medida em que não há discussão em torno dos fatores
de juros de mora incidentes sobre o valor da condenação.

Desse modo, torno sem efeito a decisão de fls. 205.
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Verifico, todavia, ter o recorrente, nas razões de seu recurso especial, impugnado a aplicação do índice de correção monetária
introduzido pela Lei nº 11.960/09, tema submetido à apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos
(REsp's nº 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e 1.495.146/MG).

Nesse passo, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado dos recursos supra, cuja apreciação, vale frisar, foi suspensa
pelo C. Superior Tribunal de Justiça até o julgamento definitivo do RE 870.947/SE pelo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para o fim de reconsiderar a decisão de fls. 205 e, ato contínuo, determino o
sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's nº 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e 1.495.146/MG, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015938-82.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.015938-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS BARATELLA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00159388220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's nºs 1.578.539/SP, 1.578.894/SP e
1.575.575/SP que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000789-19.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000789-7/SP
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APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP291845 BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007891920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010429-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010429-5/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP133258 AMARANTO BARROS LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104293320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010429-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010429-5/SP

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO : SP133258 AMARANTO BARROS LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104293320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-97.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016695-4/SP

APELANTE : PEDRO ANTONIO BRAMBILA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00141-8 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-97.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.016695-4/SP

APELANTE : PEDRO ANTONIO BRAMBILA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00141-8 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003628-13.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003628-4/SP

APELANTE : EDINALDO FERREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00036281320114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003628-13.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003628-4/SP

APELANTE : EDINALDO FERREIRA DE MORAIS
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00036281320114036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005041-55.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005041-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONAS RICO SILVA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00050415520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005041-55.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005041-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JONAS RICO SILVA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00050415520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006663-66.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006663-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO RODRIGUES FELIPE incapaz
ADVOGADO : SP075979 MARILURDES CREMASCO DE QUADROS e outro(a)
REPRESENTANTE : BENEDITO FELIPE
No. ORIG. : 00066636620114036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006663-66.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006663-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO RODRIGUES FELIPE incapaz
ADVOGADO : SP075979 MARILURDES CREMASCO DE QUADROS e outro(a)
REPRESENTANTE : BENEDITO FELIPE
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No. ORIG. : 00066636620114036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-10.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002211-6/SP

APELANTE : EPIFANIO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022111020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-10.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002211-6/SP

APELANTE : EPIFANIO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022111020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003140-13.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003140-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO GONCALVES DE MOURA
ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031401320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012214-31.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.012214-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCILENE DE FATIMA ROCHA CASTRO
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00122143120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     111/760



nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012214-31.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.012214-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCILENE DE FATIMA ROCHA CASTRO
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00122143120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-58.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011436-6/SP

APELANTE : FRANCISCO EVARISTO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114365820114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-58.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011436-6/SP

APELANTE : FRANCISCO EVARISTO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114365820114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010840-42.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010840-2/SP

APELANTE : JOAO DE BRITO BARBOSA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108404220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010840-42.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010840-2/SP
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APELANTE : JOAO DE BRITO BARBOSA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108404220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014357-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014357-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOUGLAS JACQUES
ADVOGADO : SP126366 DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143575520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.492.221/PR.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014357-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014357-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOUGLAS JACQUES
ADVOGADO : SP126366 DANIELA RODRIGUES DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143575520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE 870.947/SE.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-86.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.004798-8/SP

APELANTE : MESSIAS DA SILVA ASSIS
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00047988620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-86.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.004798-8/SP

APELANTE : MESSIAS DA SILVA ASSIS
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00047988620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008693-55.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008693-3/SP

APELANTE : IVO RAIMUNDO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00086935520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008693-55.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008693-3/SP

APELANTE : IVO RAIMUNDO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00086935520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001928-29.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001928-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VORLEI SANTANA
ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019282920124036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001928-29.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001928-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VORLEI SANTANA
ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019282920124036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003088-17.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.003088-6/SP
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APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO VALENTIM
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030881720124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003088-17.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.003088-6/SP

APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO VALENTIM
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030881720124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000502-60.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.000502-6/SP
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AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : FRANCISCA DE CANINDE SANTOS
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
No. ORIG. : 00011459820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, determino o sobrestamento do feito até
julgamento do Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012556-58.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012556-1/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : CLEIDE PEREIRA DA SILVA CALAZANS
ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro(a)

: SP189717 MAURICIO SEGANTIN
No. ORIG. : 00106720920094036119 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, determino o sobrestamento do feito até
julgamento do Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006648-17.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.006648-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL ROCHA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00066481720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-79.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006734-2/SP

APELANTE : FRANCISCO INACIO COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067347920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-79.2013.4.03.6114/SP
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2013.61.14.006734-2/SP

APELANTE : FRANCISCO INACIO COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067347920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-79.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006734-2/SP

APELANTE : FRANCISCO INACIO COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067347920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-79.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006734-2/SP

APELANTE : FRANCISCO INACIO COSTA
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ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067347920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito até julgamento do
Recurso Especial referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-80.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002702-0/SP

APELANTE : KAUANNY KAMMYLY DA SILVA MARTINS incapaz e outro(a)
: SOPHIE LOREN DA SILVA MATINS incapaz

ADVOGADO : SP285463 REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSIMEIRE DA SILVA
ADVOGADO : SP285463 REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027028020134036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela parte autora e pelo Ministério Público Federal, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS, que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-65.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.004701-4/SP

APELANTE : ANTONIO LEITE
ADVOGADO : PR031728 ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047016520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007050-0/SP

APELANTE : ANA MARIA DE ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070507920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007050-0/SP

APELANTE : ANA MARIA DE ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070507920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-66.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007898-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078986620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-66.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007898-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078986620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-03.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008911-8/SP

APELANTE : MUHAMAD RODA SALEMSUGUI NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089110320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008911-03.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008911-8/SP

APELANTE : MUHAMAD RODA SALEMSUGUI NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089110320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012518-24.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012518-4/SP

APELANTE : ANTONIO DEWILSON SOARES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125182420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado das decisões nos REsp's nºs 1.205.946/SP e 1.492.221/PR, que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012518-24.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012518-4/SP

APELANTE : ANTONIO DEWILSON SOARES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125182420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012898-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012898-7/SP

APELANTE : ROSA DA CONCEICAO BUDAL ARINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128984720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012898-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012898-7/SP

APELANTE : ROSA DA CONCEICAO BUDAL ARINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128984720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016610-33.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016610-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : IRINEU PEREIRA SALGADO FILHO
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA
No. ORIG. : 00058626420134036114 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, determino o sobrestamento do feito até
julgamento do Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023536-30.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023536-0/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : SERGIO SERRA
ADVOGADO : SP267643 EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ

: SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ
No. ORIG. : 00074657520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, determino o sobrestamento do feito até
julgamento do Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031338-79.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031338-2/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WAGNER ALVES MOREIRA
No. ORIG. : 00007353520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, determino o sobrestamento do feito até
julgamento do Recurso Extraordinário referido.
Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021256-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021256-4/SP

PARTE AUTORA : JOSIMAR DA SILVA NEVES incapaz
ADVOGADO : SP209260 TATIANA SAYURI TOKUDA
REPRESENTANTE : LUIZA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP
No. ORIG. : 05.00.00022-5 1 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     129/760



São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00084 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021256-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021256-4/SP

PARTE AUTORA : JOSIMAR DA SILVA NEVES incapaz
ADVOGADO : SP209260 TATIANA SAYURI TOKUDA
REPRESENTANTE : LUIZA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP
No. ORIG. : 05.00.00022-5 1 Vr MIRACATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-84.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.001805-1/SP

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018058420144036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-84.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.001805-1/SP

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018058420144036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-14.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.001239-9/SP

APELANTE : MANOEL JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012391420144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001239-14.2014.4.03.6116/SP
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2014.61.16.001239-9/SP

APELANTE : MANOEL JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012391420144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-97.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001498-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
No. ORIG. : 00014989720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-97.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001498-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
No. ORIG. : 00014989720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-63.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.004480-5/SP

APELANTE : CLODOVEU SOARES MARGARIDO
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044806320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-63.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.004480-5/SP

APELANTE : CLODOVEU SOARES MARGARIDO
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044806320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
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tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-13.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000065-0/SP

APELANTE : MARCILIO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000651320144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-13.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000065-0/SP

APELANTE : MARCILIO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000651320144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-03.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000505-6/SP

APELANTE : MANOEL FERREIRA DUARTE
ADVOGADO : SP287058 HELIELTHON HONORATO MANGANELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005050320144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000505-03.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000505-6/SP

APELANTE : MANOEL FERREIRA DUARTE
ADVOGADO : SP287058 HELIELTHON HONORATO MANGANELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005050320144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000414-98.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000414-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GRACIANE DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004149820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000414-98.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000414-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GRACIANE DOS SANTOS ALMEIDA
ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004149820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     136/760



00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-05.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001584-5/SP

APELANTE : GENESIO APARECIDO DE MELO
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015840520144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-05.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001584-5/SP

APELANTE : GENESIO APARECIDO DE MELO
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015840520144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001854-29.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.001854-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO RIBEIRO NUNES
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018542920144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008408-45.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008408-3/SP

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084084520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008408-45.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008408-3/SP

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084084520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009508-35.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009508-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO GUIMARAES MORAES JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095083520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009508-35.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009508-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO GUIMARAES MORAES JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095083520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-67.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010644-3/SP

APELANTE : ALIRIO AMANCIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106446720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-67.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010644-3/SP

APELANTE : ALIRIO AMANCIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106446720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003541-94.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.003541-6/SP

AGRAVANTE : NORMA DA COSTA PIRES DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251681 SAMANTA AMARO VIANNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00120701720144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.575.575/SP.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015562-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015562-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IZILDINHA MONTEIRO CARBONARO
ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI
SUCEDIDO(A) : APARECIDA AUGUSTINELLI MONTEIRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 00004055719938260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no RESP 1.143.677/RS, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015562-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015562-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADO(A) : IZILDINHA MONTEIRO CARBONARO
ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI
SUCEDIDO(A) : APARECIDA AUGUSTINELLI MONTEIRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 00004055719938260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015580-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015580-0/SP

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00011055620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015580-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015580-0/SP

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00011055620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no RESP 1.143.677/RS, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017137-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017137-3/SP

AGRAVANTE : QUITERIA BRANCO DE BARROS SILVA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028511720114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.143.677/RS, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021274-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021274-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : WILSON MARCIO LANCINI
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 08.00.00054-5 2 Vr JACAREI/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado das decisões no RE 579.431/RS, que versam sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021274-73.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021274-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : WILSON MARCIO LANCINI
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 08.00.00054-5 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no RESP 1.143.677/RS, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024013-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024013-9/SP

AGRAVANTE : IVANI GORYSZ ALEGRETE VERISSIMO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
SUCEDIDO(A) : WILSON VERISSIMO falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00680529320004030399 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no RE 579.431/RS, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024013-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024013-9/SP

AGRAVANTE : IVANI GORYSZ ALEGRETE VERISSIMO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
SUCEDIDO(A) : WILSON VERISSIMO falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00680529320004030399 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão no RESP 1.143.677/RS, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004815-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004815-0/SP

APELANTE : BENEDITO VIEIRA PEDROSO
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 30023287220138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004815-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004815-0/SP

APELANTE : BENEDITO VIEIRA PEDROSO
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 30023287220138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00120 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007229-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007229-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAPHAEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 13.00.00063-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00121 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007229-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007229-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAPHAEL ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 13.00.00063-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009675-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP308604 ERIKA JULIANA ABASTO XISTO
No. ORIG. : 00054249620118260629 2 Vr TIETE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009675-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : SP308604 ERIKA JULIANA ABASTO XISTO
No. ORIG. : 00054249620118260629 2 Vr TIETE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011880-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011880-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
No. ORIG. : 13.00.00141-6 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011880-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011880-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : PEDRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
No. ORIG. : 13.00.00141-6 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00126 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012100-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012100-9/SP

APELANTE : DULCINEIA DA ROCHA CAMARGO
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00080-7 2 Vr BOITUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00127 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012100-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012100-9/SP

APELANTE : DULCINEIA DA ROCHA CAMARGO
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00080-7 2 Vr BOITUVA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado das decisões nos REsp's nºs 1.205.946/SP e 1.492.221/PR, que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016079-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016079-9/SP

APELANTE : RAISSA VITORIA DA SILVA PIRES incapaz
ADVOGADO : SP215961 EMERSON JOSE GODOY STRELAU V. DE TOLEDO
REPRESENTANTE : JESSICA DA SILVA MOSCA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP274734 SANDRA REGINA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000021020148260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS, que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020518-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020518-7/SP

APELANTE : JOSE SEBASTIAN ALFARO GONZALEZ
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA
CODINOME : JOSE SEBASTIAN ALFARO GONZALES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024653920148260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020518-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020518-7/SP

APELANTE : JOSE SEBASTIAN ALFARO GONZALEZ
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA
CODINOME : JOSE SEBASTIAN ALFARO GONZALES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024653920148260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020913-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020913-2/SP

APELANTE : MIGUEL GOMES FELIX
ADVOGADO : SP343368 LETICIA BELOTO TURIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00147-2 1 Vr CHAVANTES/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020913-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020913-2/SP

APELANTE : MIGUEL GOMES FELIX
ADVOGADO : SP343368 LETICIA BELOTO TURIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00147-2 1 Vr CHAVANTES/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022144-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022144-2/SP

APELANTE : JOSE ANISIO ALVES
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007740520138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022144-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022144-2/SP
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APELANTE : JOSE ANISIO ALVES
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007740520138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022197-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022197-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS VOSS
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
No. ORIG. : 15.00.00028-7 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022197-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022197-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS VOSS
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA
No. ORIG. : 15.00.00028-7 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023657-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023657-3/SP

APELANTE : KUNSO NAKAMURA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126003 MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00162-5 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023657-97.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023657-3/SP

APELANTE : KUNSO NAKAMURA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126003 MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00162-5 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028278-40.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028278-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACIRA RISSATI GRANDE
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
CODINOME : JACIRA RISSATI
No. ORIG. : 14.00.00573-2 2 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028281-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028281-9/SP

APELANTE : BENEDITO SERGIO SAMPAIO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00207-8 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028281-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028281-9/SP

APELANTE : BENEDITO SERGIO SAMPAIO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00207-8 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028642-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028642-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 10052698620148260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte embargada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028642-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028642-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 10052698620148260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.492.221/PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034255-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034255-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES MARCATI
ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES
No. ORIG. : 10012477420148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035253-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035253-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA DARC FERREIRA ALVES SILVA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
No. ORIG. : 00082104220148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035253-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035253-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA DARC FERREIRA ALVES SILVA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
No. ORIG. : 00082104220148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037613-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037613-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO FERREIRA
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

: SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA
No. ORIG. : 10067744120148260292 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037613-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037613-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO FERREIRA
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

: SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA
No. ORIG. : 10067744120148260292 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00149 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039775-51.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039775-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BELMIRO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 15.00.00075-8 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00150 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039775-51.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039775-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BELMIRO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 15.00.00075-8 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-63.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.000392-0/SP

APELANTE : ANTONIO TABACHI
ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003926320154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000392-63.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.000392-0/SP

APELANTE : ANTONIO TABACHI
ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003926320154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-32.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000173-2/SP

APELANTE : GERALDO MARTINS DE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001733220154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REX 661256/SC, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-32.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000173-2/SP

APELANTE : GERALDO MARTINS DE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001733220154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO ESPECIAL interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.334.488/SC, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43408/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-96.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.012794-0/SP

APELANTE : SOLANGE MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por SOLANGE MONTEIRO DA SILVA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-79.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008639-9/SP

APELANTE : MARDUQUEZA LINDINAURA SILVA RAMOS
ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00086397920044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017505-42.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.017505-4/SP

APELANTE : CRISTIANE ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-55.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.002046-8/SP

APELANTE : SAMUEL AMARO DA SILVA
ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011228-73.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011228-0/SP

APELANTE : JULIO CESAR RODRIGUES SILVA e outros(as)
ADVOGADO : SP340123 MARCELO CARDOSO DOS SANTOS
APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DE CASSIA RODRIGUES SILVA
ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
CODINOME : ROSANGELA APARECIDA DE CASSIA
APELANTE : MARIA DAS GRACAS RODRIGUES SILVA
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ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015620-56.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.015620-9/SP

APELANTE : RAULINDO SOUZA LEAL e outro(a)
: CICERA MARIA LEAL

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023318-94.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.039627-0/SP

APELANTE : IVANISE CAVALCANTI DE LIMA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 98.00.23318-0 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.490.187/MS, REsp 1.490.916/SP e REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-77.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.010249-7/SP

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por MARIA JOSÉ DA SILVA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951894/DF.
Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021173-50.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.021173-0/SP

APELANTE : CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP183226 ROBERTO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027612-77.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.027612-8/SP

APELANTE : JOAQUIM GUETE
ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032276-54.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032276-0/SP

APELANTE : SERGIO LUIS FONTES FIGUEIREDO e outro(a)
: SANDRA MARIA VIDAL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por SÉRGIO LUIS FONTES FIGUEIREDO e SANDRA MARIA VIDAL DE ALMEIDA
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951894/DF.
Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009294-75.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.009294-4/SP

APELANTE : DIONISIO CESAR RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00092947520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por DIONISIO CESAR RAMOS DOS SANTOS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951894/DF.
Int.
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São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013255-24.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013255-3/SP

APELANTE : APARECIDA GIROTTO RAMOS
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00132552420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por APARECIDA GIROTTO RAMOS contra acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951894/DF.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017560-13.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.017560-2/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : DANIEL VICENTE MARTINS
ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP118512 WANDO DIOMEDES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008664820124036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007784-52.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007784-0/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
AGRAVADO(A) : JOAO ARTUR MUNHOZ e outro(a)

: VERA LUCIA DE ARAUJO MUNHOZ
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00117654720124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007884-07.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007884-4/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : GERUZA MENDES DA SILVA LIMA e outros(as)

: JOSE AIRTON DE LIMA
: SONIA CRISTINA DA SILVA LIMA
: JOSELITA LIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00110942420124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018481-68.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018481-7/SP

APELANTE : HAMILTON PAIVA VIEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP200714 RAFAEL VICENTE D´AURIA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00184816820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 951.894/DF.
Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008703-65.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008703-6/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO MAGALHAES
ADVOGADO : SP218692 ARTUR BENEDITO DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00087036520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007866-07.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.007866-4/SP

APELANTE : DOGMAR DE ABREU JORGE
ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00078660720134036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.
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São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010319-72.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.010319-1/SP

APELANTE : JOSE JULIO DE MOURA RAMOS
ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro(a)
No. ORIG. : 00103197220134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-55.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003671-9/SP

APELANTE : RICHARDSON ALBERTO ALVES SOATO
ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM
No. ORIG. : 00036715520134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-67.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004000-0/SP

APELANTE : GUILHERME MOREIRA CARVALHO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00040006720134036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
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Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004440-63.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004440-6/SP

APELANTE : VALDIMIRO MATOS DA SILVA
ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00044406320134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-66.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.001781-2/SP

APELANTE : JOSE WAGNER DE MORAES
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00017816620134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002007-71.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002007-0/SP

APELANTE : ELISABETH BELUCI DA COSTA
ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00020077120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-37.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002061-6/SP

APELANTE : HUMBERTO JUNIOR CONGIO
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00020613720134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-16.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002140-2/SP

APELANTE : REGINA RODRIGUES GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00021401620134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-21.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002618-4/SP

APELANTE : LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
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No. ORIG. : 00026182120134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-95.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.002626-3/SP

APELANTE : FERNANDA BELTRAME TROVARELLI
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00026269520134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-75.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.001333-7/SP

APELANTE : JOSE ALVES DAVID
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00013337520134036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-09.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002869-5/SP

APELANTE : SANDRA HELENA SILVANTOS
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00028690920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-12.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002927-4/SP

APELANTE : ROBERTO MANTOAN
ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00029271220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004258-29.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004258-8/SP

APELANTE : SEIR PIAGE DIAS
ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00042582920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015851-69.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.015851-0/SP

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANA MARIA TAVARES GOMES e outros(as)

: ANTONIO GUMERCINDO SANTANA
: EUCIRCIO POSSIDONIO DE NOVAES
: ILDECI RAMOS DE OLIVEIRA
: JOSE ALVES FERREIRA
: JULIANA SUSSEL GONCALVES MENDES
: OLIVIA MAZZO DE SOUZA CUNHA
: SIMONE MARIA DA ROCHA GALDINO
: STELLA MARIS DE ARRUDA DE SOUZA
: VALDENIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005881620134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por ANA MARIA TAVARES GOMES contra acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018167-55.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018167-2/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : MAURO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003601420134036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029639-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029639-6/SP

AGRAVANTE : MARIA LOURENCO MARTINS e outros(as)
: MIGUEL BENEDITO OLIVEIRA
: JAIR VALENTIN
: GALDINO NASCIMENTO TAVARES
: LAVINIA PEDERSOLI FERREIRA
: OSMAR DE PAULA
: ANNA AMBROSIO FERREIRA
: ANTONIO MARTINS GIMENES
: MARIA ZULEIDE DANTAS DE BRITO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00011064820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031973-60.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031973-6/SP

AGRAVANTE : NILTON MARTINS e outro(a)
: TEREZA JOANA MARTINS

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)

: SP130291 ANA RITA DOS REIS PETRAROLI
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)

: SP233948 UGO MARIA SUPINO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00115151420124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1.091363/SC e EREsp 1.091393/SC.
Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-75.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000332-2/SP

APELANTE : PAULO CESAR VITORINO
ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00003327520144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-85.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001366-2/SP

APELANTE : CARLOS CALIXTRATO CARDOSO
ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00013668520144036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-17.2014.4.03.6111/SP
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2014.61.11.000716-5/SP

APELANTE : DIVA APARECIDA SANTOS DE MOURA
ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00007161720144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-57.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000972-1/SP

APELANTE : ISAURA PEREIRA LOPES
ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00009725720144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-23.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000016-3/SP

APELANTE : SONIA MARIA RAMOS
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000162320144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-08.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000017-5/SP

APELANTE : ULISES RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000170820144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-89.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000031-0/SP

APELANTE : MARIA DOS PRAZERES MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000318920144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-80.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000051-5/SP

APELANTE : MARCELINO BATISTA BRAGA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000518020144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000054-35.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000054-0/SP

APELANTE : GISLAINE TORROGROSA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000543520144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-02.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000095-3/SP

APELANTE : NILDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
No. ORIG. : 00000950220144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000192-69.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000192-0/SP

APELANTE : RITA DE CASSIA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00001926920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.
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São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017138-16.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.017138-9/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP125017 SOLANGE APARECIDA MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00171381620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-44.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000301-6/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARCONDES
ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA FERREIRA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00003014420144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp 1.381.683/PE.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000781-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000781-0/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     181/760



: PE016983 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : NATALINA DA SILVA SARTI e outro(a)

: MARINALVA FERREIRA LOPES
ADVOGADO : SC004200 FRANCISCO DE ASSIS ZIMMERMANN FILHO e outro(a)
PARTE AUTORA : VALMIRA DOS SANTOS FERNANDES e outros(as)

: ANATALIO SILVA
: LOURDES MAGALHAES
: ANTONIO FELICIANO DA SILVA
: IVONETE XAVIER DOS SANTOS
: JOSE ANISIO INOCENCIO
: OLINDA SENHORINHA FERREIRA PEREIRA
: MARIA SOUZA DOS SANTOS
: JOAO DOS SANTOS
: ANGELA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA FERNANDES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00016078420134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004423-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004423-5/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : PRISCILA SILVEIRA CRUZ COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00105831720134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009739-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009739-2/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
AGRAVADO(A) : ROSILDA NICOLAU DA SILVA e outros(as)

: JERUSILENE OLIVEIRA GOMES
: SUSANA ELSA LUNA ALCONINI
: IVANILDA MARIA RAMOS
: MARIA DE LOURDES BARAO ESPINOZA

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00202853720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS contra acórdão proferido por órgão
fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010837-70.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010837-7/SP

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO

: SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
AGRAVADO(A) : VAGNER LUIS DOS SANTOS e outro(a)

: ANA KARLA QUINTILIANO DA COSTA SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00155316520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012226-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012226-0/SP

AGRAVANTE : DALMO DE SOUZA BALTHAR espolio
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
REPRESENTANTE : CARLOS EDUARDO DA SILVA SANTANA
AGRAVADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00092094320104036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por BRADESCO SEGUROS S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos EREsp 1091363/SC e EREsp 1091393/SC.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014816-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014816-8/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : BENEDITA VILMA SANTOS FERREIRA e outro(a)

: SEBASTIAO ROBERTO FERREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00154822420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014837-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014837-5/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : MARCEL BELINATI e outro(a)

: EDILAINE CRISTINA NASCIMENTO BELINATI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00104792520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015117-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015117-9/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : JOSE DE SOUZA e outro(a)

: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00155394220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015118-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015118-0/SP
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AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO

: SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
AGRAVADO(A) : ALEX DIOGO JESUS DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00155402720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015195-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015195-7/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP125017 SOLANGE APARECIDA MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : MAURICIO JADER VANCAN RUSSO e outro(a)

: PATRICIA APARECIDA SANTIAGO CLAUDINO RUSSO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00148855520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015626-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015626-8/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220735 JOICE DE AGUIAR RUZA
AGRAVADO(A) : MARCOS DE AVILA NERES e outro(a)

: ANDREA CAMILA DE AVILA NERES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00105534520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015627-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015627-0/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMERSON DA SILVA e outro(a)

: RITA DE CASSIA DA ASSUMPCAO SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00105543020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015630-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015630-0/SP

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
AGRAVADO(A) : ANDERSON JOSE FARIA e outro(a)

: RITA DE CASSIA DE ARAUJO FARIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00106980420144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE nº 928.902/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43421/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036573-46.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.036573-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ASSOCIACAO NACIONAL DOS BANCOS DE INVESTIMENTO ANBID
ADVOGADO : SP235129 RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012002-93.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.012002-7/SP

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012002-93.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.012002-7/SP

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018260-03.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.018260-1/SP

APELANTE : ASSOCIACAO BOVESPA
ADVOGADO : SP208930 TATIANA COUTINHO MILAN SARTORI
SUCEDIDO(A) : BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO BOVESPA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pelo contribuinte (fls. 499/508) e pela União Federal (fls. 514/523) em face de
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento dos feitos até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022516-86.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.022516-8/SP

APELANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP164434 CRISTIANO COSTA GARCIA CASSEMUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00225168620044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº 0005632-73.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.005632-7/SP

ARGÜENTE : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICORDIA E HOSPITAIS FILANTROPICOS
DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

ADVOGADO : SP217450A GUSTAVO ELIAS DE BARROS
: SP163461 MATEUS ALQUIMIM DE PADUA

ARGÜÍDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024927-68.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.024927-0/SP
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APELANTE : SANATORIO JOAO EVANGELISTA
ADVOGADO : SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006152-68.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006152-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FUNDACAO NACIONAL DA QUALIDADE
ADVOGADO : SP196797 JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.004620-6/SP

APELANTE : AMPRO ASSOCIACAO DE MARKETING PROMOCIONAL
ADVOGADO : SP222036 PAULO MERTZ FOCACCIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006781-71.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.006781-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INSTITUTO BRASILEIRO DE CIENCIAS CRIMINAIS IBCCRIM
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009613-53.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.009613-0/SP

APELANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     192/760



Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009613-53.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.009613-0/SP

APELANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023155-31.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023155-5/SP

APELANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00231553120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.
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São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024454-43.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024454-9/SP

APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE CERTIFICACAO DE PROFISSIONAIS FINANCEIROS IBCPF
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00244544320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007960-88.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.007960-1/SP

APELANTE : SETTOR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00079608820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.
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São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009108-37.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.009108-0/SP

APELANTE : STAMP SPUMAS IND/ E COM/ DE FITAS E PECAS TECNICAS DE ESPUMAS LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outros(as)

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00091083720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003039-74.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.003039-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP174247 MÁRCIO DE ALMEIDA
SUCEDIDO(A) : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030397420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.
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Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001834-07.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.001834-1/SP

APELANTE : KI TOK BRINQUEDOS LTDA
ADVOGADO : SP063823 LIDIA TOMAZELA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00018340720094036110 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-36.2009.4.03.6113/SP

2009.61.13.001534-2/SP

APELANTE : MENDONCA E CAMARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e filia(l)(is)
: MENDONCA E CAMARGO TRANSPORTES E SERVCOS LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00015343620094036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005652-69.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005652-6/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DO MATO GROSSO
DO SUL

ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00056526920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-29.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.006172-8/MS

APELANTE : SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO DE CORUMBA SIMEC

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00061722920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 677.725.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000575-67.2010.4.03.6004/MS

2010.60.04.000575-0/MS

APELANTE : MUNICIPIO DE CORUMBA MS
ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00005756720104036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012220-92.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012220-3/SP

APELANTE : LC TRANSPORTES LOGISTICAS E ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122209220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012220-92.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.012220-3/SP

APELANTE : LC TRANSPORTES LOGISTICAS E ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122209220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013963-40.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013963-0/SP

APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO TRIBUTARIO IBDT
ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00139634020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021625-55.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.021625-8/SP

APELANTE : UNIVERSO LTDA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00216255520104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022609-39.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022609-4/SP

APELANTE : SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00226093920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004057-17.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.004057-2/SP
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APELANTE : ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE SAO JOSE DOS CAMPOS AESJC
ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00040571720104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005933-89.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.005933-3/SP

APELANTE : CONCENT SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA e filia(l)(is)
: CONCENT SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA filial

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059338920104036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005933-89.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.005933-3/SP

APELANTE : CONCENT SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA e filia(l)(is)
: CONCENT SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA filial

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059338920104036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005374-32.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005374-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ATTUALE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00053743220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005272-77.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005272-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GMP MARCATTO IND/ E COM/ DE PECAS LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00052727720104036119 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006013-20.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.006013-5/SP

APELANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP228829 ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060132020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006013-20.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.006013-5/SP

APELANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP228829 ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060132020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
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alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009937-39.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009937-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MACHROSTERM INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00099373920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009937-39.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009937-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MACHROSTERM INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00099373920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-84.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001804-7/SP

APELANTE : VERZANI E SANDRINI LTDA
ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00018048420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 677.725.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013601-68.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.013601-0/SP

AGRAVANTE : INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP080840 RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00388101019904036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de compensação ante a
inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE 678.360.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001011-35.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.001011-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP103466 CESAR AUGUSTO BRUGUGNOLLI
INTERESSADO(A) : NOVA IND/ METALURGICA LTDA
No. ORIG. : 07.00.00536-9 A Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003309-60.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.003309-3/MS

APELANTE : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA e filia(l)(is)
: BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00033096020114036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003309-60.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.003309-3/MS

APELANTE : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA e filia(l)(is)
: BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00033096020114036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005282-47.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005282-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : HOSPITAL INFANTIL SABARA
ADVOGADO : SP104071 EDUARDO SZAZI

: SP287637 NELSON ALCANTARA ROSA NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052824720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014647-28.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014647-9/SP

APELANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOJISTAS DE SHOPPING ALSHOP
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00146472820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º, 593.068.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003973-61.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003973-6/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS SP
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039736120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-92.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.004132-6/SP

APELANTE : PRISCILA OLIVEIRA e outros(as)
: ANNA PAULA MARCILIO
: RICARDO JOSE DOS SANTOS
: JEFERSON LUIZ GONCALVES DE CAMPOS
: REGINALDO ALDAMA DE PINHO

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041329220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015977-08.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.015977-2/SP

APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A
ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00159770820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020725-68.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.020725-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SELECTA PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00075714720014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007500-14.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007500-3/SP

APELANTE : UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00075001420124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007500-14.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.007500-3/SP

APELANTE : UNIDAS LOCADORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00075001420124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014352-54.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014352-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNITED AUTO ARICANDUVA COM/ DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: UNITED AUTO ARICANDUVA COM/ DE VEICULOS LTDA filial
: UNITED AUTO INTERLAGOS COM/ DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)
: UNITED AUTO INTERLAGOS COM/ DE VEICULOS LTDA filial
: UNITED AUTO PARTICIPACOES LTDA
: UNITED AUTO SAO PAULO COM/ DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is)
: UNITED AUTO SAO PAULO COM/ DE VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELADO(A) : UNITED AUTO SAO PAULO COM/ DE VEICULOS LTDA filial

: UNITED AUTO SAO PAULO COMERCIO DE VEICULOS LTDA filial
: UAB MOTORS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
: UAB MOTORS PARTICIPACOES S/A
: UNITED AUTO NAGOYA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143525420124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.
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São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017859-23.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017859-0/SP

APELANTE : ASSOCIACAO NACIONAL DOS EXECUTIVOS DE FINANCAS ADMINISTRACAO E
CONTABILIDADE

ADVOGADO : SP196797 JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00178592320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos RREE 598.085/RJ e 672.215/CE, que versam
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009508-46.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009508-3/SP

APELANTE : SEMPRE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA -EPP e outros(as)
: SEMPRE SERVICOS DE LIMPEZA JARDINAGEM E COM/ LTDA
: SEMPRE IND/ E COM/ DE UNIFORMES LTDA -EPP
: SEMPRE EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
: SEMPRE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
: SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SEMPRE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
EXCLUIDO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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EXCLUIDO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00095084620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003257-03.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.003257-9/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE IARAS
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032570320124036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000755-88.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.000755-7/SP

APELANTE : BALDIN BIOENERGIA S/A
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007558820124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005659-45.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.005659-0/SP

APELANTE : AUTARQUIA HOSPITAL MUNICIPAL DE IEPE
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

: SP081160 JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00056594520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-92.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003030-2/SP

APELANTE : UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00030309220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     214/760



MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-64.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004751-6/SP

APELANTE : RODASUL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00047516420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 611.505.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012298-58.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.012298-8/SP

APELANTE : MIXTER ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00122985820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-41.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.002099-8/SP

APELANTE : POLITEC IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00020994120124036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005248-68.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005248-0/SP

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP089700 JOAO LINCOLN VIOL
PARTE RÉ : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO e outro(a)

: BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : MOACIR JOAO BELTRAO BREDA e outro(a)

: JUBSON UCHOA LOPES
ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE e outro(a)
PARTE RÉ : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros(as)

: MARIO FERREIRA BATISTA
: JOAQUIM PACCA JUNIOR
: CRA RURAL ARACATUBA LTDA
: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08051364019974036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014688-24.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014688-9/SP

APELANTE : STAPLES BRASIL COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146882420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014688-24.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.014688-9/SP

APELANTE : STAPLES BRASIL COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146882420134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
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alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021723-35.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021723-9/SP

APELANTE : NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217233520134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023644-29.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023644-1/SP

APELANTE : EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00236442920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023644-29.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023644-1/SP

APELANTE : EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00236442920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001975-11.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001975-7/SP

APELANTE : EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP189454 ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00019751120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Lei Maior, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.230.957.

Int.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001975-11.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001975-7/SP

APELANTE : EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP189454 ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00019751120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006911-70.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006911-8/SP

APELANTE : ASCAMP IND/ METALURGICA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069117020134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006911-70.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006911-8/SP

APELANTE : ASCAMP IND/ METALURGICA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069117020134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007673-86.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.007673-1/SP

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSCARGA DE SAO CARLOS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00076738620134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009527-18.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009527-0/SP
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APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A e filia(l)(is)
: LOJAS RIACHUELO S/A filial

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095271820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-32.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.001837-5/SP

APELANTE : ROBEL IND/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00018373220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003519-10.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.003519-6/SP
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APELANTE : EPPO ITU SOLUCOES AMBIENTAIS S/A
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035191020134036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003519-10.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.003519-6/SP

APELANTE : EPPO ITU SOLUCOES AMBIENTAIS S/A
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035191020134036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014191-47.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.014191-7/SP

APELANTE : TREMAX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00141914720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Lei Maior, contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001955-60.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.001955-0/SP

APELANTE : F L C IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP291477A IAN BARBOSA SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019556020134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002773-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002773-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RUBENS PASTOR JUVENIS
PARTE RÉ : LSS SISTEMA DE SEGURANCA E COM/ DE ALARMES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP
No. ORIG. : 00095499420008260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025363-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025363-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : VALDIR ALVES
PARTE RÉ : TRATODIESEL MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003412120024036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 133 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003955-71.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003955-8/MS

APELANTE : BURITI COM/ DE CARNES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039557120144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003955-71.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.003955-8/MS

APELANTE : BURITI COM/ DE CARNES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00039557120144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003907-06.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003907-0/SP

APELANTE : FOTOPTICA LTDA
ADVOGADO : SP301933B ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039070620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
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órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004296-88.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004296-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JRH SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADVOGADO : SP287214 RAFAEL RAMOS LEONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042968820144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004895-27.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004895-1/SP

APELANTE : WESTERN ASSET MANAGEMENT COMPANY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)
: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048952720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.
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Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004895-27.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004895-1/SP

APELANTE : WESTERN ASSET MANAGEMENT COMPANY DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)
: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048952720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-82.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012134-4/SP

APELANTE : BANCO CACIQUE S/A e outros(as)
: COBRACRED COBRANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
: BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00121348220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012134-82.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012134-4/SP

APELANTE : BANCO CACIQUE S/A e outros(as)
: COBRACRED COBRANCA ESPECIALIZADA S/C LTDA
: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
: BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00121348220144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 576.967.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014572-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014572-5/SP

APELANTE : KALLAS ENGENHARIA LTDA e outro(a)
: KALLAS INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : SP301933B ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00145728120144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017465-45.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017465-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BENCAFIL COM/ DE EXP/ E IMP/ LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00174654520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007178-11.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.007178-9/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE JUQUIA
ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071781120144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 593.068.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009799-78.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009799-7/SP
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APELANTE : REDE NACIONAL DE DROGARIAS S/A
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00097997820144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001567-68.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.001567-3/SP

APELANTE : COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ROSAFELIPE LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00015676820144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-46.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.002144-2/SP

APELANTE : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro(a)

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021444620144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-46.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.002144-2/SP

APELANTE : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro(a)

: SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021444620144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967 e 593.068.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003244-33.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003244-8/SP

APELANTE : TECNAUT IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032443320144036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003244-33.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003244-8/SP

APELANTE : TECNAUT IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032443320144036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003222-60.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003222-3/SP

APELANTE : COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE TUPI PAULISTA LTDA
e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES e outro(a)
APELANTE : COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE TUPI PAULISTA filial
ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00032226020144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002856-15.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.002856-0/SP

APELANTE : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028561520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002856-15.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.002856-0/SP

APELANTE : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028561520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal e pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Maior, contra acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REs n.ºs 576.967, 593.068 e 611.505.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006204-41.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006204-0/SP
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APELANTE : D R PROMAQ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP297086 BRUNO FORLI FREIRIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00062044120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013886-05.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.013886-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00138860520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706/PR, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003363-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003363-8/SP

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP
No. ORIG. : 10003474920148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal
em razão da recuperação judicial do devedor.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.408.512, 1.408.517, 1.408.518 e 1.408.519.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007172-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007172-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CORRENTES SAO CARLOS LTDA e outros(as)

: DOMICIO ALBINO SOUZA
: MARIA SALETE ALBINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00021950920094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, e artigo 4°, inciso V, da Lei n°
6.830/80.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012037-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012037-7/SP

AGRAVANTE : ASBRASIL S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00045874620144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal
em razão da recuperação judicial do devedor.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.408.512, 1.408.517, 1.408.518 e 1.408.519.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012143-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012143-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MONTE OREBI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00078716720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a excepcionalidade da penhora sobre faturamento.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.494.033.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019253-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019253-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : HERCES DO BRASIL QUIMICA LTDA e outro(a)

: CLAUDIO MAGNO CORREA DE ANDRADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041181720064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027224-63.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027224-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ALFA LAM ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00504810620124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     238/760



São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027761-59.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027761-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LIGMATIC COML/ E ELERICA LTDA e outros(as)

: ARISTIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
: BALDUINO DE ARAUJO
: FABIO ALEXANDRE CUNIAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00533420920054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 134 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000298-0/SP

APELANTE : SAINT GOBAIN ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00002987820154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     239/760



DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.230.957.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000298-0/SP

APELANTE : SAINT GOBAIN ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00002987820154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do RE n.º 576.967.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43471/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0064785-59.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.064785-6/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO(A) : CYCIAN S/A
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
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Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024222-36.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024222-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040364-14.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.040364-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IND/ DE TAPETES BANDEIRANTE S/A
ADVOGADO : SP026559 PAULO HAIPEK FILHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.14674-6 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035026-35.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.035026-2/SP

APELANTE : ILENI RIBEIRO e outro(a)
: RAGAZZI E RIBEIRO LTDA

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 01.00.00002-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de execução fiscal, deferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s)
sócio(s)/dirigente(s), por entender existirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 135, inciso III, 137, 161, §1°, e 174 do Código
Tributário Nacional, visto que ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos,
razão pela qual não poderia ser responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das
atividades empresariais.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004586-46.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.004586-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA
ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro(a)
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AGRAVADO(A) : PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO
PARTE RÉ : DELTA CONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.19177-6 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008030-68.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.008030-4/SP

APELANTE : METALTEC DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00080306820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005426-28.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005426-5/SP

APELANTE : MAQHIDRAU MAQUINAS HIDRAULICAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00054262820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
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tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023076-81.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.023076-4/SP

APELANTE : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A
ADVOGADO : SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00230768120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006208-10.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006208-2/SP

APELANTE : KADSMAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00062081020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033865-72.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.033865-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ACO PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: BRIGADA VERDE LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO
AGRAVADO(A) : CBR PARTICIPACOES LTDA

: PATRIMONIAL AMC LTDA
: PATRIMONIAL APRICE LTDA
: PATRIMONIAL ILHA DO SOSSEGO LTDA
: PATRIMONIAL MC LTDA
: RODSTAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : BA013652 MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES
AGRAVADO(A) : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO
AGRAVADO(A) : INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA
ADVOGADO : BA013652 MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES
AGRAVADO(A) : SST CONSULTORIA ASSESSORIA ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA

: STAHL PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO
AGRAVADO(A) : TRANSQUIM TRANSPORTES QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : BA013652 MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES
AGRAVADO(A) : TRIFLEX IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA

: VARIENT DISTRIBUIDORA DE RESINAS LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO
AGRAVADO(A) : ANITA MARIA FRANCA CAVALCANTI
ADVOGADO : BA013652 MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA TORRES
AGRAVADO(A) : PAULO SERGIO COSTA PINTO CAVALCANTI
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outros(as)
AGRAVADO(A) : ISMAEL CESAR CAVALCANTI NETO e outro(a)

: MARCIA APARECIDA DE MORAIS
ADVOGADO : BA030972 LEONARDO NUNEZ CAMPOS
AGRAVADO(A) : CSBRASIL QUIMICA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

: SP124176 GILBERTO ALONSO JUNIOR
AGRAVADO(A) : PAULO SERGIO FRANCA CAVALCANTI
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00472266020004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014770-22.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014770-2/SP

AGRAVANTE : ASBRASIL S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00061010520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal em razão
da recuperação judicial do devedor.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos REsp n.º 1.408.512/SP, 1.408.517/SP, 1.408.518/SP e
1.408.519/SP.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-42.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.002756-9/MS

APELANTE : ABV COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : MS010669 GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00027564220134036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-15.2013.4.03.6130/SP
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2013.61.30.003741-3/SP

APELANTE : MTEL TECNOLOGIA S/A e outro(a)
: AYNIL SOLUCOES S/A

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00037411520134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014022-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.014022-0/SP

AGRAVANTE : JOSE MAURO ALVES e outro(a)
: EDSON LUIZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP010420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : REAL BRASILEIRA TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP010420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00049716119994036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029707-03.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029707-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : J M COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00244190720044036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s)
sócio(s)/dirigente(s), por entender inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu
o órgão julgador que o sócio ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos,
razão pela qual não poderia ser responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das
atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 133 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024270-14.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024270-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HERMAN MILLER DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00242701420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-87.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001010-4/SP

APELANTE : PUJANTE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : GO021324 DANIEL PUGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00010108720144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-43.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.000941-1/SP

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS TERLIZZI LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00009414320144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 574.706 RG / PR, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003983-60.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003983-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CIA BIG BIN REPRESENTACOES E COM/
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00115171720074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
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acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006009-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006009-5/SP

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro(a)
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
AGRAVANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES
PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros(as)

: ARLINDO FERREIRA BATISTA
: MARIO FERREIRA BATISTA
: JOAQUIM PACCA JUNIOR
: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA
: JUBSON UCHOA LOPES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08042166619974036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" e "c" da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP.
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Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008205-71.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008205-4/SP

AGRAVANTE : CASSIO SIMONETTI SANTOS NETO e outros(as)
: VINICIUS SIMONETTI SANTOS NETO
: JOSE CARLOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP199906 DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : METALURGICA JALWA LTDA
ADVOGADO : GERSON WAITMAN e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE SANTOS NETO e outros(as)

: ALICE PALERMO SANTOS
: FABIO JOSE SANTOS NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00275727720064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993.

Int.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012683-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012683-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : EXTRAPEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00377700320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Aduz o recorrente que o v. acórdão violou aos artigos 4°, V, da Lei n° 6.830/80, 133 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional,
10° do Decreto n° 3.708/19, 50, 1.052 e 1.080 do Código Civil.

Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.

Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.

Int.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022617-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022617-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : TICEGRAF SERVICOS DE COPIAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP192254 ELAINE APARECIDA ARCANJO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00510825620054036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender
inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio
ingressou nos quadros da empresa executada em época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser
responsabilizado, mesmo fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.
Aduz o recorrente que o v. acórdão violou ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.
Contrarrazões deixaram de ser ofertadas.
É o suficiente relatório.
Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do REsps nºs 2015.03.00.008232-7, 2015.03.00.005499-0 e 2015.03.00.003927-6), assim se impondo o
sobrestamento a este recurso, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do artigo 543-C, Código de Processo Civil de 1973, e do
§ 1°, do artigo 1.036 do Código de Processo Civil de 2015.
Logo, de rigor a suspensão a tanto, até ulterior deliberação.
Int.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43436/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020741-75.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.020741-0/SP

APELANTE : IPHAN INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

APELADO(A) : SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA MARIA DA CRUZ LIMA DE SANTANA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a desafiar acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp nº 1.205.946/SP.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020741-75.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.020741-0/SP

APELANTE : IPHAN INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

APELADO(A) : SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL
DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA MARIA DA CRUZ LIMA DE SANTANA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional a desafiar acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 870.947/SE.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-05.2013.4.03.6000/MS
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2013.60.00.003703-0/MS

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO DO
ESTADO DE MS - SISTA/MS

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
PROCURADOR : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00037030520134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo impetrante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp nº 1.401.560/MT.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013523-39.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013523-5/SP

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00135233920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Intermédica Sistema de Saúde S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 597.064/RJ, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43428/2016

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     254/760



00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530396-10.1983.4.03.6100/SP

97.03.070464-6/SP

APELANTE : ELCIO GIORGIO DE LIMA espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP271530 ELISANGELA VANDERLEY RODRIGUES

: SP045717 NINA DAL POGGETTO
REPRESENTANTE : EDMEA DE LIMA PEREIRA
REPRESENTANTE : HERMINIA COUTO DE MORAIS incapaz

: LUIZA DE MORAES GOMES
ADVOGADO : RS035740 ARTUR JOSE SOUZA MARANINCHI
APELANTE : ENNY MERCE GALLO MORAES

: ANIBAL AZEVEDO DE AMORIM
: ANDRES PEREZ D AVILA

ADVOGADO : SP271530 ELISANGELA VANDERLEY RODRIGUES
: SP045717 NINA DAL POGGETTO

APELANTE : ASDRUBAL PEREIRA VIANNA
ADVOGADO : SP045941 MARIO VIEIRA MUNIZ
APELANTE : HERMINIA COUTO DE MORAIS
ADVOGADO : RS035740 ARTUR JOSE SOUZA MARANINCHI
APELANTE : ENEIDA HELENA DE ALBUQUERQUE GUIMARAES
ADVOGADO : SP133321 RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR
SUCEDIDO(A) : JOSE SERRA GUIMARAES falecido(a)
APELANTE : JUREMA FONTENELE TEIXEIRA MOREIRA e outro(a)

: FRED FONTENELLE MOREIRA
ADVOGADO : SP166540 HELENA PEDRINI LEATE
SUCEDIDO(A) : MILTON FONTENELLE MOREIRA falecido(a)
APELANTE : LUIZ FERNANDO DOS REIS
ADVOGADO : SP060589 DEBORAH MANESCHI
SUCEDIDO(A) : HILDEBERTO CORNELIO DOS REIS falecido(a)
APELANTE : HELMUT SCHENK e outros(as)

: CARLOS BERTUCCI
: DERLY GUIMARAES
: JOSE ALBUQUERQUE JUCA
: MOACIR BARRETO DE REZENDE BRAGA
: NEA LOPES MONTEIRO SACCO
: MANOEL DA SILVA
: PIERRE RENE CAZES
: REGINA MARQUES DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00.05.30396-6 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530396-10.1983.4.03.6100/SP

97.03.070464-6/SP

APELANTE : ELCIO GIORGIO DE LIMA espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP271530 ELISANGELA VANDERLEY RODRIGUES

: SP045717 NINA DAL POGGETTO
REPRESENTANTE : EDMEA DE LIMA PEREIRA
REPRESENTANTE : HERMINIA COUTO DE MORAIS incapaz

: LUIZA DE MORAES GOMES
ADVOGADO : RS035740 ARTUR JOSE SOUZA MARANINCHI
APELANTE : ENNY MERCE GALLO MORAES

: ANIBAL AZEVEDO DE AMORIM
: ANDRES PEREZ D AVILA

ADVOGADO : SP271530 ELISANGELA VANDERLEY RODRIGUES
: SP045717 NINA DAL POGGETTO

APELANTE : ASDRUBAL PEREIRA VIANNA
ADVOGADO : SP045941 MARIO VIEIRA MUNIZ
APELANTE : HERMINIA COUTO DE MORAIS
ADVOGADO : RS035740 ARTUR JOSE SOUZA MARANINCHI
APELANTE : ENEIDA HELENA DE ALBUQUERQUE GUIMARAES
ADVOGADO : SP133321 RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR
SUCEDIDO(A) : JOSE SERRA GUIMARAES falecido(a)
APELANTE : JUREMA FONTENELE TEIXEIRA MOREIRA e outro(a)

: FRED FONTENELLE MOREIRA
ADVOGADO : SP166540 HELENA PEDRINI LEATE
SUCEDIDO(A) : MILTON FONTENELLE MOREIRA falecido(a)
APELANTE : LUIZ FERNANDO DOS REIS
ADVOGADO : SP060589 DEBORAH MANESCHI
SUCEDIDO(A) : HILDEBERTO CORNELIO DOS REIS falecido(a)
APELANTE : HELMUT SCHENK e outros(as)

: CARLOS BERTUCCI
: DERLY GUIMARAES
: JOSE ALBUQUERQUE JUCA
: MOACIR BARRETO DE REZENDE BRAGA
: NEA LOPES MONTEIRO SACCO
: MANOEL DA SILVA
: PIERRE RENE CAZES
: REGINA MARQUES DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00.05.30396-6 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-58.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.011073-7/SP

APELANTE : ALBA GOMES MOURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro(a)
CODINOME : ALBA GOMES DE MOURA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110735820064036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp nº 1.205.946/SP.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029812-57.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029812-4/SP

APELANTE : HENRIQUETA COLNAGHI (=ou> de 65 anos) e outros(as)
: LEDA MARIA COLNAGHI LEITE
: PAULO ROBERTO COLNAGHI LEITE
: SONIA MARIA LEITE REGADA
: FERNANDO STIVALE REGADA
: ERIK CESAR LEITE

ADVOGADO : SP032674 ANTONIO JOSE BATISTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SEVERINO LEITE FILHO falecido(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006755-25.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006755-0/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP199154 ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO e outro(a)
No. ORIG. : 00067552520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 710.293/SC.

Int.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 2111/2016

DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015
da vice-presidência

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do apensamento destes aos
autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020163-25.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO OESTE SP
ADVOGADO : SP170922 EDNILSON ROBERTO MAGRINI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00078652920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031643-97.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.031643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : FRANCISCO XAVIER DO REGO espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP024464 BRAZ ARISTEU DE LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ZULAMAR ROSA DO REGO
ADVOGADO : SP153069 ALCEU PAULO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : CID XAVIER REGO

: ANA KARINA LOPES LIMA XAVIER REGO
: MAX XAVIER REGO

ADVOGADO : SP024464 BRAZ ARISTEU DE LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012863220124036124 1 Vr JALES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015
da vice-presidência

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do apensamento destes aos
autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo Civil.

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010289-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO
AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mairipora SP
PROCURADOR : SP152941 ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00091220320144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43525/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002956-32.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.002956-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA
ADVOGADO : RJ131159 VANDERSON DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00029563220074036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento ao apelo defensivo.
Alega-se, em síntese, dissídio jurisprudencial e contrariedade aos arts. 33, § 3º, e 59, III, ambos do CP, porquanto não caracterizaria bis
in idem a consideração da mesma circunstância que ensejou a majoração da pena-base para fins de delimitação do regime inicial de
cumprimento da pena.
Em contrarrazões a recorrida defende a inadmissibilidade do recurso ou seu improvimento.
É o relatório.
Decido.
Atendidos os pressupostos recursais genéricos.
O recurso merece ser admitido para apreciação de negativa de vigência aos preceitos normativos tidos como violados. Descarta-se, de
pronto, a alegação de reexame de provas, considerando-se inexistir controvérsia sobre o acerco probatório, mas tão somente acerca de
sua valoração e consequências legais.
O acórdão recorrido proveu o apelo defensivo a fim de fixar o regime inicial aberto e para substituir a sanção privativa de liberdade por
restritiva de direitos, consoante revela a ementa do julgado (grifei):
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. AUTORIA E MATERIALIDADE INCONTROVERSAS.
REGIME ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
1. A materialidade e a autoria, embora ausente insurgência específica, vale registrar que se encontram devidamente
comprovadas pelos seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 02/03); Boletins de Ocorrência (fl. 12/13 e
66); Auto de Exibição e Apreensão (fls. 14/15 e 67/74), Laudos de Exames de Produtos Farmacêuticos (fls. 122/132 e 138/144),
assim como pelos depoimentos das testemunhas e interrogatório do réu.
2. A apelante atende aos requisitos objetivos para concessão do regime aberto, quais sejam a quantidade de pena inferior a
quatro anos e a não reincidência. Quanto aos requisitos subjetivos, a apelante é pessoa septuagenária e não apresenta
periculosidade, pois o crime foi praticado sem violência ou grave ameaça a pessoa, tratando-se de singela transportadora de
mercadorias descaminhadas e medicamentos ilícitos.
3. A quantidade expressiva do medicamento CYTOTEC importado pela apelante, em que pese sua potencialidade lesiva, visto
tratar-se de medicamento abortivo, é circunstância que já foi considerada para a fixação da pena-base, não podendo ser
ponderada novamente, quanto à fixação de regime, sob pena de bis in idem.
4. Diante dos mesmos fundamentos, substituo a pena privativa de liberdade, fixada em 04 (quatro) anos de reclusão, por duas
restritivas de direito, concernentes em prestação de serviços à comunidade, em instituição definida pelo juízo da execução, e
prestação pecuniária equivalente a 05 (cinco) salários mínimos.
5. Recurso de apelação provido, para fixar o regime aberto para início de cumprimento de pena e substituir a pena privativa de
liberdade por penas restritivas de direitos.
Com efeito, extrai-se do decisum que o órgão fracionário reputou inviável a consideração de uma mesma circunstância para elevar a
pena-base e também para determinar o regime inicial de cumprimento da sanção, sob pena de afronta ao princípio do ne bis in idem.
Todavia, o entendimento adotado pelo colegiado contrasta com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça sobre o
tema, no sentido de que, arbitrada a pena-base acima do mínimo legal - com amparo na presença de circunstância judiciais desfavoráveis
-, viável a imposição de regime inicial de cumprimento da sanção mais severo do que o cabível em razão da pena fixada, ainda que à
conta das mesmas circunstâncias desvantajosas, sem que isso implique bis in idem.
Nesse sentido (grifei):
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. DUPLA VALORAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA E FIXAÇÃO
DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. BIS IN IDEM. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não há bis in idem na consideração de
circunstância judicial desfavorável para elevar a pena-base e também para negar o regime inicial de cumprimento aberto, tendo
em vista serem distintas as finalidades do exame do vetor apresentado. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AEARESP 201102035391, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (Des. Conv. TJ/PE), SEXTA TURMA, DJE
DATA:27/08/2013)
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA
LEI DE TÓXICOS. FIXAÇÃO DO QUANTUM DE REDUÇÃO. APLICAÇÃO NO PATAMAR DE 1/2 (METADE). AUSÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REGIME PRISIONAL. CABÍVEL O REGIME INICIAL SEMIABERTO. SUBSTITUIÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     260/760



DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DE HABEAS CORPUS
PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. O art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 impõe ao Juiz considerar, com preponderância sobre o
previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da droga, tanto na fixação da pena-base quanto na aplicação da
causa de diminuição de pena prevista no § 4.º do art. 33 da nova Lei de Tóxicos. 2. Não se trata de violação ao princípio do non
bis in idem, mas apenas da utilização da mesma regra em finalidades e momentos distintos. Com efeito, na primeira etapa da
dosimetria, os critérios do art. 59 do Código Penal e do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 servem para fundamentar a pena-base,
enquanto no último momento do sistema trifásico os mesmos parâmetros serão utilizados para se estabelecer a fração de
redução a ser aplicada em razão da minorante prevista no art. 33, § 4.º, da Lei Antitóxicos. 3. Na espécie, a qualidade das
drogas apreendidas - crack, cocaína e maconha - justifica a aplicação do redutor em 1/2 (metade), observando-se a
proporcionalidade necessária e suficiente para reprovação do crime. 4. O Supremo Tribunal Federal - no julgamento do HC n.º
111.840/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI - declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do § 1.º do art. 2.º da Lei n.º
8.072/90, com redação dada pela Lei n.º 11.464/06. Tal dispositivo impunha o regime inicial fechado para as condenações por
crimes hediondos e equiparados. Deve-se observar, assim, para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena, o disposto
no art. 33, c.c. o art. 59, ambos do Código Penal. Na hipótese, consideradas desfavoráveis as circunstâncias judiciais do caso
concreto, cabível aplicar o regime prisional mais gravoso, atendendo ao mencionados dispositivos legais. 5. Não obstante o
Plenário do Supremo Tribunal Federal ter declarado incidentalmente a inconstitucionalidade da proibição da conversão da pena
privativa de liberdade em restritivas de direitos, prevista no art. 44 da Lei n.º 11.343/2006, constata-se que, no caso em apreço,
a impossibilidade de adotar tal medida, uma vez que o Paciente não preenche os requisitos previstos no art. 44, inciso III, do
Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para, mantida a condenação e o quantum de pena aplicado,
fixar o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena.
(STJ, HC 201103095328, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJE DATA:02/10/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. QUANTIDADE DE DROGA ELEVADA. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL. POSSIBILIDADE. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. FRAÇÃO DO
REDUTOR. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. MITIGAÇÃO JUSTIFICADA. REGIME INICIAL.
MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
- Demonstrado, pelas instâncias ordinárias, o alto grau de reprovabilidade da conduta, decorrente da expressiva quantidade da
droga apreendida, imperiosa uma resposta penal mais efetiva, restando plenamente justificada a exasperação da pena-base em 1
(um) ano. - Conforme entendimento sedimento desta Corte, não há falar em bis in idem na consideração da quantidade e
natureza de droga para aplicação do redutor em fração aquém do seu máximo, mas sim na utilização da mesma regra em
finalidades e momentos distintos. No primeiro momento do sistema trifásico, os parâmetros do art. 59 do Código Penal e do art.
42 da Lei 11.343/2006 devem ser utilizados para fundamentar a pena-base, enquanto que na última fase da dosimetria os
mesmos critérios serão observados para fixar a porcentagem da redução a ser imposta, em razão da minorante do § 4º do art. 33
da Lei 11.343/2006. - Na hipótese, a natureza e quantidade da substância apreendida - 50 g (cinquenta gramas) de cocaína - são
elementos hábeis a justificar a não aplicação da minorante em seu grau máximo de 2/3 (dois terços). - Estabelecida a pena em 5
(cinco) de reclusão, e presente circunstância judicial desfavorável, responsável pelo inclusive pelo aumento da pena-base, o
regime adequado para o início do cumprimento da pena é o fechado (art. 59, II c/c o art. 33, § 3° do CP). - Ausente o
preenchimento do requisito objetivo, pena não superior a 4 (quatro) anos (art. 44, I, do CP), é inviável à substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGRESP 201101229219, Rel. Min. MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA
TURMA, DJE DATA:01/08/2013)
Ou seja, segundo o entendimento da Corte Superior, a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis deve orientar tanto a majoração
da pena-base como também a fixação de regime inicial de cumprimento da sanção mais gravoso do que aquele abstratamente previsto de
acordo com a pena imposta ao réu, conforme preceitua a legislação de regência.
Desse modo, razoável a pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Dê-se ciência.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005411-05.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.005411-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAUDIA PERPETUA ALMEIDA FELTRIN
ADVOGADO : SP134250 FABIO CESAR SAVATIN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054110520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, de ofício, declarou a ilicitude das provas obtidas por meio da quebra de sigilo
bancário e anulou o processo "ab initio".

Alega-se, em síntese, inexistir qualquer óbice para que o procedimento fiscal objeto dos autos fundamente a acusação, o que acarretou
ofensa direta aos artigos 97 e 5º, incisos X e XII, ambos da Constituição Federal.

Com contrarrazões.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal.
Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição
Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de
contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional
genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à
Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº
94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E também:

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das
questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado
que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): 
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento:  04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

São Paulo, 05 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003219-68.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.003219-7/SP

EMBARGANTE : ADEMIR PEREIRA VILLAS BOAS
: SILVIO GROTKOWSKI JUNIOR
: DIRCE VILLAS BOAS GROTKOWSKI
: JOSE ROBERTO DUARTE

ADVOGADO : SP106067 DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JUVENAL JOSE MARTINHO

No. ORIG. : 00032196820094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, de ofício, deu provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o
retorno dos autos ao juízo de origem para prosseguir no julgamento da ação penal.
Alega-se, em síntese, inexistir qualquer óbice para que o procedimento fiscal objeto dos autos fundamente a acusação, o que acarretou
ofensa direta aos artigos 97 e 5º, incisos X e XII, ambos da Constituição Federal.

Com contrarrazões.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.
Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.
O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal.
Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição
Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de
contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional
genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à
Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº
94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E também:

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das
questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado
que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): 
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Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento:  04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003219-68.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.003219-7/SP

EMBARGANTE : ADEMIR PEREIRA VILLAS BOAS
: SILVIO GROTKOWSKI JUNIOR
: DIRCE VILLAS BOAS GROTKOWSKI
: JOSE ROBERTO DUARTE

ADVOGADO : SP106067 DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JUVENAL JOSE MARTINHO

No. ORIG. : 00032196820094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", contra acórdão
proferido por esta Corte, que deu provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para
prosseguir no julgamento da ação penal.
Alega-se, em suma, contrariedade ao artigo 1º, § 3º, inciso IV, e § 4º, inciso VII, ao artigo 6º, ambos, da Lei Complementar nº 105/2001
e ao artigo 8º da Lei nº 8.021/90, porquanto as provas utilizadas nos presentes autos são lícitas.
Com contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A acórdão recorrido encontra-se assim ementado:
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, C.C. ARTIGO 12, I, DA LEI 8137/90.
SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR DE ILICITUDE DA PROVA. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO. LICITUDE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.
1. IRPJ exercício 2002. Omissão de informações. Supressão de imposto.
2. Sentença absolutória - acolhimento de preliminar de ilicitude de provas. Decisão embasada em um julgamento do STF -
impossibilidade de quebra de sigilo bancário diretamente pela Receita Federal.
3. Reconhecida a existência de repercussão geral da matéria no RE 601314 RG/SP, mas não há pronunciamento do STF, em
controle abstrato, sobre inconstitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar 105/2001.
4. Quebra de sigilo bancário legal. Precedentes.
5. Sentença anulada. Devolução à origem para prosseguir no julgamento.
6. Recurso provido.
Após pesquisa no sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, verificou-se a inexistência de jurisprudência consolidada sobre o
assunto, de rigor a admissão do recurso para que seja uniformizado a interpretação do dispositivo de lei.
Nesse sentido:
(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma certa
tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p.
15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e.
ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00005 HABEAS CORPUS Nº 0027364-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027364-9/SP

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO BRANCO
: HELCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FRANCA

CODINOME : HELCIO FRANCA
PACIENTE : VALDIR JOAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PE016464 JOSE AUGUSTO BRANCO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : VALDERLEI JOAO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00117459220074036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", contra acórdão
proferido por esta Corte.
Alega-se, em suma, contrariedade ao artigo 1º, § 3º, inciso IV, e § 4º, inciso VII, ao artigo 6º, ambos, da Lei Complementar nº 105/2001
e ao artigo 8º da Lei nº 8.021/90, porquanto as provas utilizadas nos presentes autos são lícitas.
Com contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
A acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES DIRETAMENTE PELA RECEITA
FEDERAL. ILEGALIDADE. SIGILO FISCAL. ORDEM CONCEDIDA.
1 - Os artigos da Lei Complementar n.º 105/2001 relativos ao acesso da RF a dados bancários versam sobre o que diz o art. 145,
§ 1º, da Constituição Federal de 1988 - uma permissão restritiva concedida à Receita Federal do Brasil de acesso a documentos
protegidos por sigilo bancário, no estrito âmbito do procedimento fiscal, sendo vedada sua utilização para fins penais.
2 - A utilização de documentos acobertados por sigilo bancário para fins penais e processuais penais necessita, obrigatoriamente,
de prévia autorização judicial (Precedentes desta Turma).
3 - Na hipótese, o exame dos autos revela que não houve decisão judicial anterior autorizando a quebra do sigilo bancário do
paciente. Ao contrário, restou demonstrado que ocorreu mera requisição de informações bancárias feita por auditor-fiscal da
Receita Federal do Brasil diretamente aos agentes bancários, sem prévia decisão judicial.
4 - Temos, portanto, que a quebra direta de sigilo bancário, sem intervenção do Poder Judiciário que é, em princípio, válida para
fins tributários, não parece ter a mesma higidez processual para fins penais, sendo o caso, portanto, de concessão da ordem
requerida.
5 - Ordem concedida para anular todos os atos processuais praticados e trancar a ação penal nº 0011745-92.2007.4.03.6181,
determinando-se o desentranhamento dos documentos e sua restituição ao impetrante.
Após pesquisa no sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça, verificou-se a inexistência de jurisprudência consolidada sobre o
assunto, de rigor a admissão do recurso para que seja uniformizado a interpretação do dispositivo de lei.
Nesse sentido:
(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma certa
tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p.
15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e.
ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 14 de abril de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43497/2016

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024340-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : FERNANDO LOURENSATO BARCELLI
ADVOGADO : SP239555 FELIPE DE LIMA GRESPAN
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP
No. ORIG. : 00099858620144036303 JE Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM CAMPINAS/SP frente ao
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SOROCABA/SP, nos autos de ação de correção do saldo de conta vinculada ao FGTS
proposta por FERNANDO LOURENSATO BARCELLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

O Juizado Especial Federal de Campinas, em razão do domicílio da parte autora, houve por bem declarar sua incompetência, remetendo
os autos para o Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Este, a seu turno, entendeu que a parte ré possui representação jurídica no município de Campinas, devendo o processamento da causa
originária permanecer na 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos do art. 4º da Lei n. 9.099/95.

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal de Campinas suscitou o presente conflito de competência, aduzindo em apertada
síntese que a parte autora reside em Salto/SP, que, por força do Provimento CJF3R n. 430/2014 está abrangido pela jurisdição da 10ª
Subseção Judiciária de Sorocaba.

À fl. 8, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

O MPF, em parecer de fls. 10/11, opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do juízo suscitado.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Segundo as regras de direito intertemporal que disciplinam o sistema jurídico brasileiro no concernente à aplicação da lei no tempo, as
inovações legislativas de caráter estritamente processual, como é a Lei n. 13.105/2015, devem ser aplicadas, de imediato, inclusive nos
processos já em curso (art. 14).

Assim, aplica-se a lei nova aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de
1973.

Com fundamento no art. 955, parágrafo único, do NCPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Corte, decido de plano o
presente conflito de competência.

Não procede o presente conflito de competência.
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Observo que o Órgão Especial deste Tribunal, com fulcro no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC/73, art. 87) e na
impossibilidade de declaração de competência relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), entendeu competente o Juízo suscitante para
processar e julgar o feito, nos termos dos seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ÓRGÃO
ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA JURISDIÇÃO,
POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA
RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.
QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ.
- O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista Pereira com base no precedente do CC nº
2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as
diferentes seções interpretem de modo dissonante a mesma situação, como de fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções,
respectivamente nos conflitos nºs 0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a
competência é do juizado em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão
regimental para a situação, que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião,
qual seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido. Conhecido o
conflito no âmbito do órgão especial.
- A lide originária foi proposta no Juizado especial Federal em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor.
Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara
Federal, bem como determinou que os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de
modificar as cidades sob sua jurisdição.
- O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa para a 2ª Vara-Gabinete - de forma
que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da 3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante.
- Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a
particularidade de que o conflito seja entre dois juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já
reconheceram e seguidamente reiteram que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada
a ação, em respeito aos princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como
por ter natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes.
- Não se pode conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam
completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os com status
constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis, consoante lição
doutrinária.
- O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª R. Notório, porém, que ato administrativo
não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode validamente interpretar o dispositivo citado fora das
balizas impostas pelos princípios da perpetuação da jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de
competência territorial de ofício pelo magistrado. Precedente.
- Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Conforme bem anotou o Des.
Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP, a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o
legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos juizados Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a
conclusão é de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador
foi definir como absoluta a competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas
federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo Juízo
suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro em que a demanda
será processada e julgada". (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).
Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de
competência relativa, de sorte que não se mostra possível a declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior
Tribunal de Justiça.
- Conflito conhecido e julgado procedente. Declarada a competência do juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial,
CC n. 201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014).
CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES EM
CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.
1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente instalação de
Varas de juizado especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão especial com o fim de uniformizar
a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos
jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena
de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do
RISTJ.
2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência
absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações
propostas a partir da instalação do novo juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.
3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura
alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo
Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.
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4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um
atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que prejudicaria o seu
desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem necessariamente implicar no
descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações em trâmite. Precedentes do e. STJ.
5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da criação de novos
JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do
Art. 25 da Lei 10.259/01.
6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.
7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, diante
da multiplicação de conflito s idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3, Órgão Especial,
CC n. 201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014).

Considerando que no município de Salto/SP não foram instalados Juizado Especial Federal e Justiça Federal, há de se concluir que, a teor
do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.099/95, a parte autora pode optar pelo ajuizamento da ação no foro do domicílio da ré, qual seja, o
Juizado Especial Federal de Campinas, tratando-se, portanto, de critério de competência relativa e que não comporta alteração de ofício.

Com efeito, em consonância com o entendimento do Órgão Especial, imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da
perpetuação da jurisdição, previsto no artigo 87 do CPC/73 (art. 43 do NCPC), segundo o qual se determina a competência no
momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo
quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Além do mais, conforme assentado nos precedentes mencionados, a solução do conflito de competência ora instalado centra-se na
questão territorial, atraindo, portanto, a aplicação da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a incompetência relativa não pode ser declarada
de ofício.
Esta já era a posição adotada por esta Corte, cristalizada no enunciado 23, de teor seguinte:

É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é
relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.

Nessa linha de raciocínio, não deve prevalecer o fundamento esposado pelo Juízo suscitante, conforme o disposto na Súmula 36 deste
Tribunal, assim concebida:

É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma
mesma base territorial.

Ante o exposto, com base no art. 955, parágrafo único, I, do NCPC c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, JULGO
IMPROCEDENTE o presente conflito negativo, declarando, por consequência, a competência do Juízo suscitante para processar e
julgar o feito de origem.

Publique-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028096-05.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.028096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : W H B DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Homologo o pedido de desistência do recurso de agravo regimental formulado às fls. 362/363 por WHB do Brasil Ltda., com
fundamento no artigo 998 do novo Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041803-75.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.041803-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : ANGELA MARIA VIANNA DE SOUZA CAPUTI e outro(a)
ADVOGADO : SP159855 KARINA SALEMI
RÉU/RÉ : ANA LUCIA PENHA DE CASTRO
RÉU/RÉ : IVO RICCI e outros(as)

: LUIZ ROBERTO MOREIRA
: BENEDITA ELZA BALTAZAR MARTELLI
: RINA PINTO MARTINS VILLARI
: JOANITA GUIMARAES COTTA
: MALVINA TEMPLE WELLICHAN

ADVOGADO : SP134913 MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO
No. ORIG. : 96.03.041147-7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061511-14.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.061511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AUTOR(A) : ANTONIA DE PADUA DA SILVA e outros(as)

: JOAO PAULINO DA SILVA
: TEREZA MARIA CAPELOSSI
: VIVALDINA BARBOSA DE OLIVEIRA BECK

ADVOGADO : MS004468 EDSON PEREIRA CAMPOS
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS002867 LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.03.090836-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 0010469-32.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REQUERENTE : PATRICIA EMILY DIRKER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00075992920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 73/74. Solicita a Companhia Aérea TURKISH AIRLINES INC. vista dos autos para poder cumprir o despacho de fls. 64, o qual
determinou que a empresa deposite o valor do bilhete de passagem aérea na conta do Fundo Nacional Antidrogas-FUNAD.
Contudo, os autos da ação penal 0007599-29.2009.4.03.6119 estão sob segredo de justiça.
Assim, determino que a Subsecretaria da Primeira Turma envie à empresa aérea cópia das passagens juntadas às fls. 22 e 23 da ação
penal em apenso, com cópia dessa decisão.

São Paulo, 06 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007005-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AUTOR(A) : NELSON PASSOS ALFONSO
ADVOGADO : MS013757 LUIZA C CAVAGLIERI FACCIN e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00070417519994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Promova o autor a regularização do recolhimento das custas de preparo nos termos do estabelecido no item 1.1, do anexo II, da
Resolução PRES nº 5, de 26/02/2016 ou justifique o recolhimento em banco diverso excepcionalmente autorizado no item 1.2, do anexo
II, da referida Resolução, no prazo de 15 dias, em consonância com o art. 312 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial.
No mesmo prazo e sob risco de aplicação da mesma penalidade, providencie também o recolhimento do depósito previsto no art. 968, II
do CPC/2015, bem como a juntada na íntegra da decisão proferida no REsp mencionado nos autos.
Publique-se. Intime-se
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São Paulo, 25 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43489/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035662-54.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
IMPETRANTE : FABIO SGARZI BATISTA
ADVOGADO : SP287481 FELIPE RUFALCO MEDAGLIA
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE NOVA ODESSA SP
LITISCONSORTE
PASSIVO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO(A) : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
INTERESSADO(A) : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outro(a)

: DARCI BATISTA
No. ORIG. : 97.00.00003-5 A Vr NOVA ODESSA/SP

DESPACHO
Intime-se o impetrante para responder os embargos de declaração opostos pela União.

Após, à conclusão.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028930-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028930-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : NILDA ARAUJO DIAS DE OLIVEIRA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00541838620144036182 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco/SP e o Juízo Federal da 10ª Vara
das Execuções Fiscais desta Capital.
O Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo-COREN ajuizou Execução Fiscal em face de Nilda Araújo Dias de Oliveira, no Juízo
Federal das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo-SP.
Considerando o domicilio da executada, na cidade de Cotia/SP, o d. Juízo suscitado declinou da competência e determinou a remessa da
Execução Fiscal à Subseção Judiciária de Osasco/SP, tendo o MM. Juiz da 2ª Vara dessa Subseção suscitado o presente conflito
negativo de competência, ao entendimento de que a hipótese trata de competência relativa, a qual não pode ser declinada de ofício, ex vi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     271/760



da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça.
Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designado o Juízo suscitante para resolver, provisoriamente, as medidas
urgentes.
Informações do Juízo suscitado à fl.15.
O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.
É o relatório.
Decido.
O parágrafo único do art. 120, do CPC/73 vigente quando do ingresso do presente incidente, autoriza o julgamento de plano do conflito
de competência quanto houver jurisprudência dominante sobre a questão suscitada, sendo este o caso dos autos.
Razão assiste ao d. Juízo suscitante.
Com efeito, os fundamentos trazidos pelo d. Juízo suscitado não encontra guarida na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, uma vez que proposta execução fiscal fora do domicílio do executado, "só este poderá recusar o juízo, mediante exceção
declinatoria fori" (CC 1.499-SP, Min. Ilmar Galvão, DJ 18.2.1991), por se tratar de competência territorial, somente passível de
afastamento pelo executado por meio da exceção de competência. (art. 112 CPC/73).
Saliente-se que, ainda que se cuide de execução fiscal, não há exceção à regra da perpetuação da jurisdição consubstanciada no art. 87
do Código de Processo Civil. A competência, mesmo em sede de executivo fiscal, é estabelecida no momento da propositura da ação,
razão pela qual incide a Súmula nº 58 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de
domicílio do executado não desloca a competência já fixada."
Ora, proposta a execução fiscal no juízo suscitado, restou firmada a competência desse foro, a teor do comando inserto no artigo 578,
parágrafo único do Código de Processo Civil. A regra de que a execução fiscal deve ser processada no domicílio do réu constitui espécie
de competência relativa, a qual não pode ser declinada de ofício. Portanto, não oposta exceção de incompetência é defeso ao magistrado
determinar a remessa dos autos, ex officio, a outro Juízo, consoante matéria já sedimentada pela Súmula n. 33 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."
Portanto, o d. Juízo suscitado declinou de sua competência indevidamente ao Juízo Federal suscitante, posto que a remessa dos autos não
poderia desvincular-se dos ditames da lei processual vigente, ou seja, quando provocado pela parte interessada, através de exceção de
incompetência, ex vi do artigo 112 do CPC/73.
Nesse sentido, pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL -
REDIRECIONAMENTO - ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E OMISSÃO.
1. Inexiste obscuridade ou omissão do acórdão que decidiu o conflito em respeito aos precedentes da Corte, que entendem ser
impossível alteração da competência territorial de ofício (art.112, CPC).
2. Alteração do pólo passivo na execução fiscal, que se volta contra o sócio-gerente de empresa com atividades encerradas, não
é causa de alteração de competência de ofício, 'a menos que a parte interessada tenha manejado o incidente de exceção, que,
julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones' (CC 41.288/SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção). Embargos de
declaração rejeitados."
(Edcl no AgRg no CC nº 33052/SP - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJe de 26.05.2008)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - NÃO-
LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA
PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR
MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES.
1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 578 do
CPC).
2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não encontrada no
endereço indicado para citação.
3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exequente para o domicílio de representante legal da
executada.
4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida pelo
executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ.
5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental improvido."
(AgRg no CC 33052/SP - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJ de 02.10.2006)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. MUDANÇA
DE FORO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A competência territorial é relativa, sendo defeso ao órgão julgador declarar sua incompetência de ofício, que só poderá ser
reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado, a teor do que preceitua o enunciado da Súmula n.º 33/STJ.
2. A competência é determinada no momento em que se propõe a ação, sendo irrelevante qualquer modificação posterior no
estado de fato ou de direito, ressalvadas as situações que envolvem alteração da competência em razão da matéria ou em razão
da hierarquia.
3. O redirecionamento da execução contra sócio-gerente da pessoa jurídica executada não é causa suficiente para alterar-se a
competência territorial fixada com a propositura da ação, a menos que a parte interessada tenha manejado o incidente de
exceção, que, julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones.
4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 5.ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo, o
suscitado."
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(CC nº 41288/SP - Rel. Min. CASTRO MEIRA - DJ de 23.08.2004)

A mesma questão já foi objeto de apreciação por esta Corte Regional, verbis:.

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA
TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO,
PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada pelo foro do
domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado, fixando-se no momento da
propositura da ação.
II - Em se tratando de competência relativa, a arguição é ato processual privativo da parte, consoante o disposto no art. 112, do
Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.
III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do art. 87, do
Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de fato ou de direito, como,
na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.
IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal delegada, tendo
ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às exceções previstas no dispositivo
processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão suporte à modificação, de ofício, da competência.
V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba.
VI - Conflito de competência improcedente."
(CC nº 2009.03.00.015408-9 - Rel. Desemb. Fed. REGINA COSTA - DJ de 18.09.2009)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi distribuído perante o
Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.
2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de arguição em sede de exceção, o Juízo suscitado reconheceu a sua
incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.
3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, consequentemente, relativa.
4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa
medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa (CPC,
art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ.
5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, Segunda
Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004.
6. Conflito procedente."
(CC nº 2009.03.00.007080-5 - Rel. p/acórdão Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 24.07.2009)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC/73, julgo procedente o conflito para declarar competente o
Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo para julgamento da demanda subjacente.
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029970-98.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029970-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
RÉU/RÉ : SAWEN INDL/ LTDA
No. ORIG. : 00103284620134036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
1.[Tab]Fls. 271/280: mantenho a decisão de fls. 267/269, por seus próprios fundamentos.
2.[Tab]Cite-se o réu, nos termos do artigo 491, do Código de Processo Civil. Prazo 15 (quinze) dias.
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3.[Tab]Intimem-se.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005484-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005484-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AUTOR(A) : BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO : SP266797A MARIO LUIZ DELGADO RÉGIS
SUCEDIDO(A) : BANCO BANDEIRANTES S/A
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00485315419884036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Aguarde-se o cumprimento da decisão de fl.1420/1420 vº.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006069-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AUTOR(A) : KLABIN S/A
ADVOGADO : SP129811B GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
RÉU/RÉ : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
No. ORIG. : 00253881620004036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Ação rescisória proposta tempestivamente por Klabin S/A com o escopo de desconstituir acórdão proferido nesta corte. À vista de que
não há pedido de antecipação de tutela e de que o feito encontra-se em termos, citem-se os réus, conforme o artigo 970 do Código de
Processo Civil, para apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias.
Publique-se. Cumpra-se.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006731-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006731-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
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ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro(a)
PARTE RÉ : SERVEM FRUTAS E VEGETAIS INDUSTRIALIZADOS LTDA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000011220134036110 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Dispensadas as informações, designo d. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo
955 do CPC/2015.
Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 16153/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064328-75.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.064328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.426
INTERESSADO : PAULO CEZAR CATANOCE e outros(as)

: ELENIR SARAGUSA SPERANDIO CATANOCE
: JOSE CARLOS CATANOCE
: APARECIDA DE FATIMA SCHIVINATTO CATANOCE
: ADRIANA CATANOCE
: MOACIR HENRIQUE CATANOCE
: SILVANA CATANOCE

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE
SUCEDIDO(A) : IRACEMA DE FREITAS CATANOCE falecido(a)
No. ORIG. : 02.00.00027-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 267, I, E IV DO CPC. PARTE RÉ FALECIDA À ÉPOCA DO
AJUIZAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. PROPÓSITO DE OBTER NOVO
JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
4 - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073608-70.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.073608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.268/269
INTERESSADO : FLORACI DE JESUS SAMPAIO
ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA
No. ORIG. : 2001.03.99.002458-3 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.
ART. 485, III, V, VI e VII DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOLO E PROVA FALSA. PROVA ORAL
ATESTANDO LABOR RURAL. VÍNCULOS URBANOS POR CURTO PERÍODO. DOCUMENTO NOVO. EXTRATOS DO
CNIS. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI AFASTADA. MERO
REEXAME DA PROVA PRODUZIDA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. DESCABIMENTO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO
JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar ao presente
recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a
natureza dos embargos de declaração.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047986-47.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.047986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : LUIZ CARLOS BOTO PITZ incapaz
ADVOGADO : SP137394A ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO
REPRESENTANTE : ELISABETH BOTO DA SILVA
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2006.61.83.000478-9 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA DA PARTE. VIOLAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. PENSÃO POR
MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS, POR OCASIÃO DO PASSAMENTO.
MATÉRIA PRELIMINAR VEICULADA PELO INSS REJEITADA (PEDIDO JURIDICAMENTE
IMOPOSSSÍVEL/AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL E CARÊNCIA DA AÇÃO). AFASTADO O IUDICIUM
RESCINDES POR FORÇA DA VIOLAÇÃO DE LEI. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CASO PELO SOB O
ASPECTO DO ERRO DE FATO. ERRO DE FATO CARACTERIZADO NA ESPÉCIE. JUÍZO RESCISÓRIO: PEDIDO
FORMULADO NA DEMANDA SUBJACENTE JULGADO PROCEDENTE.
- Acerca da matéria preliminar veiculada, in casu, há pedidos sucessivos; acolhido o primeiro (obtenção da pensão por morte), sobre o
segundo (anulação de atos posteriores à publicação da sentença) inexistirá manifestação judicial de mérito e, como consequência, análise
da falta de interesse de agir.
- Quanto à carência da ação, a alegação confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.
- Violação de lei: não ocorrência da hipótese. Sob o ponto de vista expressado pelo Juízo a quo, não se há falar em violação de
dispositivo de lei.
- Por força de afirmação de desconformidade com preceito normativo, quer a parte autora atacar a orientação expendida no decisum
censurado, que, examinando e sopesando o caderno probante, concluiu não ter sido satisfeito o quesito da condição de segurado
obrigatório do de cujus, à época da defunção.
- Viabilidade de exame do caso sob a óptica do erro de fato: a parte autora deixa subentendida ideia de que o conjunto probatório
colacionado, ou ao menos parte dele, restou ignorado na sentença - o que não é o mesmo que ter sido valorado e imputado
insatisfatório.
- Foram ignorados elementos de provas. Ato decisório rescindido.
- Examinada a documentação amealhada especificamente para corroborar a labuta, verifica-se que o de cujus prestou serviços por 12
(doze) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias.
- Também existem documentos nos autos subjacentes a enfatizarem o recebimento de seguro desemprego por parte do de cujus no ano
de 1996.
- Observado corretamente o conjunto probatório amealhado, chega-se à conclusão que o de cujus, por ocasião do óbito, mantinha a
qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, pelo que a parte autora faz jus à pensão por morte requerida.
- O dies a quo do benefício corresponde à data do óbito do instituidor (arts. 79 c/c 103, Lei 8.213/91).
- Cumpre à autarquia federal a apuração do valor da pensão por morte concedida (arts. 75 e 33, Lei 8.213/91).
- O fim do benefício observa a legislação de regência da espécie (art. 77, § 2º, inc. II, Lei 8.213/91).
- Verba honorária de 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, sobre as parcelas vencidas desde a
citação da demanda original, até a data desta decisão (Súmula 111, STJ).
- Correção monetária e os juros de mora: determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução 267/13, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva
de que, no que concerne ao índice de atualização monetária, permanece a do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º
da Lei 11.960/2009, que impõe a incidência da TR (Taxa Referencial), todavia, até 25.03.2015, data após a qual se aplica o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (STF, Pleno, ADI 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, m. v., rel.
Min. Luiz Fux, informativo STF 778, divulgado em 27.03.2015).
- Custas e despesas processuais não são devidas, uma vez que a parte autora não as despendeu, haja vista ter litigado sob gratuidade de
Justiça.
- Matéria preliminar rejeitada. Rescindido o decisum hostilizado (por existência de erro de fato) e julgado procedente o pedido
subjacente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a matéria preliminar arguida, rescindir o decisum hostilizado e julgar procedente o pedido
subjacente de pensão por morte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005241-43.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005241-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE AMARO DA SILVA
ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES DO INSS. PARCIAL RECONHECIMENTO DO RECURSO.
ATIVIDADE EXECUTADA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. USO DO "EPI" QUE NÃO DESCARACTERIZA A
NOCIVIDADE. INFRINGENTES DESPROVIDOS.
- A teor dos votos proferidos verifica-se inviabilidade no manejar os infringentes quanto à suposta ausência de fonte de custeio para o
deferimento da pretensão deduzida (art. 195, § 5º, CF/88). Falta de dissenso acerca do assunto.
- O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) nas tarefas desenvolvidas pelo obreiro não tem o condão de afastar a
insalubridade, ainda que minimize os respectivos efeitos nocentes.
- O Supremo Tribunal Federal quando do exame do ARE 664.335/SC, reconhecendo a repercussão geral da questão, em percuciente e
exaustivo pronunciamento, assentou, no mérito, que a eficácia do indigitado "EPI" não descaracteriza o tempo de serviço especial, para
fins de aposentadoria. No mesmo sentido há precedentes do STJ e deste Regional.
- Embargos infringentes parcialmente conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes e lhes negar provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000099-45.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183
INTERESSADO : FRANCISCO GARULO PEREZ
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012777-92.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE SALVADOR FERREIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO CONDUTOR.
I - Impõe-se o não conhecimento da matéria relativa à decadência, porque rejeitada, à unanimidade, pela Turma Julgadora, quando do
julgamento do recurso de fls. 121/128.
II - As divergências apuradas na conclusão do V. Aresto cingem-se à possibilidade de renúncia do benefício previdenciário de que é
titular a parte autora, com a concessão de outro mais vantajoso, computando-se o tempo de contribuição posterior ao afastamento, "sem
a exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse"
III - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-SC, de
relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou posicionamento no sentido de ser possível a renúncia de benefício previdenciário,
visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução das
parcelas já recebidas da aposentadoria desfeita.
IV - No mesmo sentido, precedentes desta Corte: EI nº 2014.61.19.000979-2, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 12/11/2015, p.m.,
D.E. 16/12/2015; EI nº 2013.61.43.001190-4, Rel. Des. Federal David Dantas, j. 22/10/2015, p.m., D.E. 05/11/2015; EI nº
2015.03.99.005945-6, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 16/11/2015, p.m., D.E. 09/12/2015.
V - Objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado, já de si serôdia e pachorrenta, passei a adotar a orientação
jurisprudencial, ressalvando, no entanto, o meu entendimento.
VI - Não se desconhece a existência de repercussão geral reconhecida no âmbito do STF, nos autos do RE nº 661256/SC, ainda
pendente de apreciação naquela C. Corte de Justiça. Tal circunstância, porém, não impede o julgamento do recurso e nem impõe o seu
sobrestamento. Somente deverá ser sobrestado eventual recurso extraordinário oportunamente interposto pela parte interessada.
VII - O pedido de renúncia do benefício previdenciário deve ser acolhido, concedendo-se outro mais vantajoso, com o cômputo do
tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução dos valores já recebidos da aposentadoria preterida.
VIII - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009707-94.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : EZEQUIEL VIEIRA CARRASCO
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00097079420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO CONDUTOR.
I - Impõe-se o não conhecimento da matéria relativa à decadência, porque rejeitada, à unanimidade, pela Turma Julgadora, quando do
julgamento do recurso de fls. 109/116.
II - As divergências apuradas na conclusão do V. Aresto cingem-se à possibilidade de renúncia do benefício previdenciário de que é
titular a parte autora, com a concessão de outro mais vantajoso, computando-se o tempo de contribuição posterior ao afastamento, "sem
a exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse"
III - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-SC, de
relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou posicionamento no sentido de ser possível a renúncia de benefício previdenciário,
visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução das
parcelas já recebidas da aposentadoria desfeita.
IV - No mesmo sentido, precedentes desta Corte: EI nº 2014.61.19.000979-2, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 12/11/2015, p.m.,
D.E. 16/12/2015; EI nº 2013.61.43.001190-4, Rel. Des. Federal David Dantas, j. 22/10/2015, p.m., D.E. 05/11/2015; EI nº
2015.03.99.005945-6, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 16/11/2015, p.m., D.E. 09/12/2015.
V - Objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado, já de si serôdia e pachorrenta, passei a adotar a orientação
jurisprudencial, ressalvando, no entanto, o meu entendimento.
VI - Não se desconhece a existência de repercussão geral reconhecida no âmbito do STF, nos autos do RE nº 661.256/SC, ainda
pendente de apreciação naquela C. Corte de Justiça. Tal circunstância, porém, não impede o julgamento do recurso e nem impõe o seu
sobrestamento. Somente deverá ser sobrestado eventual recurso extraordinário oportunamente interposto pela parte interessada.
VII - O pedido de renúncia do benefício previdenciário deve ser acolhido, concedendo-se outro mais vantajoso, com o cômputo do
tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução dos valores já recebidos da aposentadoria preterida.
VIII - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004393-02.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.004393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : AZIZ MAKRAN SIMAIKA
ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro(a)
No. ORIG. : 00043930220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO CONDUTOR.
I - Impõe-se o não conhecimento da matéria relativa à decadência, porque rejeitada, à unanimidade, pela Turma Julgadora, quando do
julgamento do recurso de fls. 102/109.
II - As divergências apuradas na conclusão do V. Aresto cingem-se à possibilidade de renúncia do benefício previdenciário de que é
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titular a parte autora, com a concessão de outro mais vantajoso, computando-se o tempo de contribuição posterior ao afastamento "sem
a exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse"
III - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-SC, de
relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou posicionamento no sentido de ser possível a renúncia de benefício previdenciário,
visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução das
parcelas já recebidas da aposentadoria desfeita.
IV - No mesmo sentido, precedentes desta Corte: EI nº 2014.61.19.000979-2, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 12/11/2015, p.m.,
D.E. 16/12/2015; EI nº 2013.61.43.001190-4, Rel. Des. Federal David Dantas, j. 22/10/2015, p.m., D.E. 05/11/2015; EI nº
2015.03.99.005945-6, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 16/11/2015, p.m., D.E. 09/12/2015.
V - Objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado, já de si serôdia e pachorrenta, passei a adotar a orientação
jurisprudencial acima mencionada, ressalvando, no entanto, o meu entendimento.
VI - Não se desconhece a existência de repercussão geral reconhecida no âmbito do STF, nos autos do RE nº 661256/SC, ainda
pendente de apreciação naquela C. Corte de Justiça. Tal circunstância, porém, não impede o julgamento do recurso e nem impõe o seu
sobrestamento. Somente deverá ser sobrestado eventual recurso extraordinário oportunamente interposto pela parte interessada.
VII - O pedido de renúncia do benefício previdenciário deve ser acolhido, concedendo-se outro mais vantajoso, com o cômputo do
tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução dos valores já recebidos da aposentadoria preterida.
VIII - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006642-25.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JORGE KOTA
ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00066422520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO CONDUTOR.
I - Impõe-se o não conhecimento da matéria relativa à decadência, porque rejeitada, à unanimidade, pela Turma Julgadora, quando do
julgamento do recurso de fls. 102/109.
II - As divergências apuradas na conclusão do V. Aresto cingem-se à possibilidade de renúncia do benefício previdenciário de que é
titular a parte autora, com a concessão de outro mais vantajoso, computando-se o tempo de contribuição posterior ao afastamento, "sem
a exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse"
III - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-SC, de
relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou posicionamento no sentido de ser possível a renúncia de benefício previdenciário,
visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução das
parcelas já recebidas da aposentadoria desfeita.
IV - No mesmo sentido, precedentes desta Corte: EI nº 2014.61.19.000979-2, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 12/11/2015, p.m.,
D.E. 16/12/2015; EI nº 2013.61.43.001190-4, Rel. Des. Federal David Dantas, j. 22/10/2015, p.m., D.E. 05/11/2015; EI nº
2015.03.99.005945-6, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 16/11/2015, p.m., D.E. 09/12/2015.
V - Objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado, já de si serôdia e pachorrenta, passei a adotar a orientação
jurisprudencial, ressalvando, no entanto, o meu entendimento.
VI - Não se desconhece a existência de repercussão geral reconhecida no âmbito do STF, nos autos do RE nº 661256/SC, ainda
pendente de apreciação naquela C. Corte de Justiça. Tal circunstância, porém, não impede o julgamento do recurso e nem impõe o seu
sobrestamento. Somente deverá ser sobrestado eventual recurso extraordinário oportunamente interposto pela parte interessada.
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VII - O pedido de renúncia do benefício previdenciário deve ser acolhido, concedendo-se outro mais vantajoso, com o cômputo do
tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução dos valores já recebidos da aposentadoria preterida.
VIII - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007033-65.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : FILOMENA LUIZ DA SILVA
No. ORIG. : 00009897420024036124 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COISA
JULGADA. TRÍPLICE IDENTIDADE DAS AÇÕES: PARTES, PEDIDO E CAUSAR DE PEDIR. DESCONSTITUIÇÃO
DA DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO EM
DUPLICIDADE. RÉ REVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS.
I - O fenômeno da coisa julgada se caracteriza pela existência, entre duas causas, da tríplice identidade de partes, pedido e causa de
pedir, sendo que uma das causas encontra-se definitivamente julgada, em face do esgotamento dos recursos possíveis.
II - Verifica-se que a ação ajuizada pela então autora em 24.02.2005 perante o Juízo de Direito da Comarca de São José dos Quatro
Marcos/MT tinha como objeto a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade (pedido) com fundamento no fato de que
exerceu atividade rural por mais de 45 anos (causa de pedir), tendo sido proferida sentença em 28.06.2006, com trânsito em julgado em
13.12.2006, reconhecendo o seu direito ao benefício em epígrafe, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação
(26.04.2005).
III - A presente ação subjacente proposta também pela então autora perante a Vara Federal de Jales/SP, distribuída em 24.09.2002 tinha
como objeto a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade (pedido) com fundamento no fato de que exerceu atividade rural
por muitos anos, auxiliando seu marido, tendo sido prolatado acórdão pela 9ª Turma deste Tribunal, com trânsito em julgado em
12.05.2011, reconhecendo seu direito ao benefício em epígrafe, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei n.
8.213/91, a contar da data da citação (20.12.2002).
IV - Resta evidenciada a tríplice identidade das ações, ante a coincidência de parte, pedido e causa de pedir. Assim sendo, é de se
reconhecer a ocorrência de ofensa à coisa julgada, a autorizar a desconstituição do v. acórdão embargado, tendo em vista que seu
trânsito em julgado ocorreu em 12.05.2011, bem depois do trânsito em julgado da primeira decisão judicial (13.12.2006).
V - Não obstante a presente ação subjacente tenha sido ajuizada em 24.09.2002, ou seja, em data anterior à ação proposta perante Juízo
de Direito da Comarca de São José dos Quatro Marcos/MT (24.02.2005), mas cujo trânsito em julgado da sentença se deu em
13.12.2006, em momento anterior ao trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo (12.05.2011), cabe ponderar que não tendo
ocorrido o reconhecimento de litispendência entre as duas ações por ocasião do aforamento da segunda, impõe-se admitir a regularidade
do trâmite dos dois feitos, devendo prevalecer a decisão em que se operou primeiramente o trânsito em julgado. Precedentes.
VI - Não se vislumbra a ocorrência de dolo processual, uma vez que a então autora não foi unicamente responsável pela prolação da
decisão rescindenda, já que o INSS dispunha de seu banco de dados, possuindo conhecimento da existência de outro benefício em nome
da então autora, todavia não comunicou tal fato ao Juízo de origem.
VII - A alegação de violação à literal disposição de lei, no sentido de que não se respeitou a garantia estabelecida no art. 5º, inciso
XXXVI, da CF, aborda tema referente à ocorrência de coisa julgada, já tratado acima.
VIII - Configuram-se as hipóteses previstas no art. 485, incisos IV e V, do CPC/1973, a ensejar a desconstituição do v. acórdão
embargado proferido nos autos n. 2002.61.24.000989-5, que tramitou na Vara Federal de Jales/SP, de modo a prevalecer o título
judicial haurido dos autos n. 043/2005, que tramitou no Juízo de Direito da Comarca de São José dos Quatro Marcos/MT.
IX - A então autora, malgrado tivesse recebido numerário decorrente de benefício de aposentadoria rural por idade concedido
judicialmente (NB 149.709.537-6), no valor de um salário mínimo mensal, com data de início de pagamento em 01.09.2009, cujo título
judicial ora se rescinde, não se sujeita a devolução dos respectivos valores, uma vez que o título judicial prevalecente, que ora se
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restabelece, determinava a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade (NB 134.351.983-4), no mesmo valor de um salário
mínimo mensal, com data de início de benefício em 26.05.2005 e data de início de pagamento em 06.10.2006. Outrossim, o benefício de
aposentadoria rural por idade (NB 134.351.983-4) havia cessado em 31.08.2009 e o benefício de aposentadoria rural por idade (NB
149.709.537-6) foi implantado em 01.09.2009, razão pela qual não há falar-se em pagamento em duplicidade.
X - Em face da ocorrência de revelia, não há ônus de sucumbência a suportar.
XI - Pedido em ação rescisória que se julga procedente. Tutela antecipada parcialmente deferida revogada quanto à manutenção do
pagamento administrativo do benefício NB 149.709.537-6.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na presente ação rescisória, revogando-se decisão que deferiu
parcialmente a tutela requerida quanto à manutenção do pagamento administrativo do benefício NB 149.709.537-6, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007215-29.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007215-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ELIAS CANEIRO VASQUEZ
ADVOGADO : SP285877 PATRICIA MARCANTONIO e outro(a)
No. ORIG. : 00072152920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. RENÚNCIA À
APOSENTADORIA. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO CONDUTOR.
I - Impõe-se o não conhecimento da matéria relativa à decadência, porque rejeitada, à unanimidade, pela Turma Julgadora, quando do
julgamento do recurso de fls. 102/109.
II - As divergências apuradas na conclusão do V. Aresto cingem-se à possibilidade de renúncia do benefício previdenciário de que é
titular a parte autora, com a concessão de outro mais vantajoso, computando-se o tempo de contribuição posterior ao afastamento, "sem
a exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse"
III - O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.334.488-SC, de
relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou posicionamento no sentido de ser possível a renúncia de benefício previdenciário,
visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução das
parcelas já recebidas da aposentadoria desfeita.
IV - No mesmo sentido, precedentes desta Corte: EI nº 2014.61.19.000979-2, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 12/11/2015, p.m.,
D.E. 16/12/2015; EI nº 2013.61.43.001190-4, Rel. Des. Federal David Dantas, j. 22/10/2015, p.m., D.E. 05/11/2015; EI nº
2015.03.99.005945-6, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 16/11/2015, p.m., D.E. 09/12/2015.
V - Objetivando não dificultar ainda mais a prestação jurisdicional do Estado, já de si serôdia e pachorrenta, passei a adotar a referida
orientação jurisprudencial, ressalvando, no entanto, o meu entendimento.
VI - Não se desconhece a existência de repercussão geral reconhecida no âmbito do C. STF, nos autos do RE nº 661.256/SC, ainda
pendente de apreciação naquela C. Corte de Justiça. Tal circunstância, porém, não impede o julgamento do recurso e nem impõe o seu
sobrestamento.
VII - O pedido de renúncia do benefício previdenciário deve ser acolhido, concedendo-se outro mais vantajoso, com o cômputo do
tempo de contribuição posterior ao afastamento, sem a devolução dos valores já recebidos da aposentadoria preterida.
VIII - Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos infringentes, negando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011618-41.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011618-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269
INTERESSADO : JOSE COUTINHO DA ROCHA
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00116184120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
2 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028250-33.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : PAULO CEZAR AMARAL
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098031520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. ABRANGÊNCIA DE PERÍODO PRETÉRITO. VIOLAÇÃO À LITERAL
DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. REGISTRO DE ALISTAMENTO MILITAR. DOCUMENTO NOVO
CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE CONTROVÉRSIA E PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL SOBRE
ATIVIDADE TIDA COMO ESPECIAL. ERRO DE FATO CONFIGURADO. JULGAMENTO CITRA PETITA. OFENSA
AO ART. 458, III, DO CPC. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.
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LABOR RURAL COMPROVADO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO E POEIRAS DE
MANGANÊS. CONVERSÃO EM ATIVIDADE COMUM. TEMPO MÍNIMO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO SUPERIOR A 35 ANOS. ART. 201,
§7º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - Malgrado não esteja expresso o pedido de novo julgamento da causa (iudicium rescissorium), infere-se da narrativa da inicial a
pretensão consistente no julgamento do pedido na ação subjacente, posto que o ora autor busca efetivamente o bem da vida (concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição) e não somente provimento jurisdicional de rescisão.
II - A preliminar de carência de ação, por ausência de interesse de agir, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.
III - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.
IV - No tocante ao tempo de serviço rural, a r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que os documentos referentes
ao genitor do autor (certidão de registro de imóvel rural de sua titularidade, em que está qualificado como lavrador, datada de 13.07.1963
e recibo de entrega da declaração de ITR em seu nome, concernente ao ano de 2008; fls. 27 e 29), não servem como início de prova
material do período que se quer ver reconhecido (de 1980 a 1988), tendo reconhecido, tão somente, o período de labor rural
compreendido entre 23.07.1988 a 31.12.1988, fundado na certidão de casamento do autor, celebrado em 23.07.1988, em que este está
qualificado como lavrador (fl. 28).
V - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda, no que tange aos documentos do pai, encontra guarida em precedente do e.
STJ, posto que não se observou a devida contemporaneidade, tendo em vista que os aludidos documentos se reportam aos anos de 1963
e 2008 e o período que se quer ver reconhecido é de 1980 a 1988.
VI - No que diz respeito à certidão de casamento do autor, o posicionamento da r. decisão rescindenda colide frontalmente com julgado
do E. STJ em recurso especial representativo de controvérsia, na medida em que este determinou a ampliação da eficácia probatória de
documento tido como início de prova material para período anterior à sua produção, desde que corroborado por convincente prova
testemunhal.
VII - Os depoimentos testemunhais, reproduzidos na r. decisão rescindenda, foram categóricos no sentido de que o autor começou a
trabalhar no meio rural, juntamente com seus pais, a partir dos 14 ou 15 anos de idade. Aliás, a própria decisão rescindenda fez
ponderações acerca da prova testemunhal, mas limitou o reconhecimento do período de labor rural em função da data do documento
mais antigo.
VIII - Em relação ao documento tido como novo, consubstanciado em página da "SERMILWEB" - Sistema Eletrônico de Recrutamento
Militar, no qual consta o registro do alistamento militar do autor, ocorrido em 1984, em que lhe é atribuída a ocupação de "Trabalhador
volante da agricultura", cumpre elucidar que não obstante a emissão do referido documento tenha se dado em 30.05.2014, exatamente na
data do trânsito em julgado da r. sentença rescindenda (30.05.2014; fl. 66), os dados ali lançados foram extraídos de registros pretéritos,
feitos em momento anterior à prolação da r. decisão rescindenda. Assim sendo, tal documento pode ser reputado como início de prova
material do labor rural com aptidão para lhe assegurar pronunciamento jurisdicional favorável, pois há entendimento jurisprudencial
pacífico no sentido de que aludido documento constitui início de prova material, sendo que, no caso vertente, teria o condão de modificar
a conclusão do julgado originário quanto ao termo inicial do período de labor rural se estivesse acostado aos autos subjacentes, já que a r.
decisão rescindenda considerava como marco a data do documento mais antigo
IX - Não obstante o autor tenha trilhado pelo labor urbano, consoante se verifica do extrato do CNIS, não se lhe pode exigir o tirocínio
de um cidadão urbano, com mediano conhecimento geral e instrução escolar, uma vez que proveio de família humilde, tendo passado a
infância e a adolescência em ambiente rural. Ademais, mesmo na cidade, atuou, de forma predominante, em atividades braçais (operário e
forneiro), não se diferenciando, na essência, de um típico trabalhador rural.
X - A r. sentença rescindenda deixou de examinar o documento de fls. 30/31 (Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP) carreado com
a inicial da ação subjacente, que buscava demonstrar o exercício de atividade remunerada sob condições especiais, de modo a impedir o
reconhecimento de eventual trabalho exposto a agentes agressivos e de sua conversão em atividade comum, implicando, assim, tempo de
serviço insuficiente para a concessão do benefício em comento. Ademais, não houve controvérsia entre as partes, na medida em que o
INSS não faz qualquer menção aos aludidos períodos em contestação, bem como inexistiu qualquer pronunciamento judicial. Por fim, o
simples exame dos autos originais indica a existência do pedido do reconhecimento dos períodos de atividade especial, estando este
devidamente instruído com os documentos correspondentes.
XI - A decisão rescindenda, ao não levar em conta os documentos relativos aos períodos tidos como especiais, deixou de se pronunciar
sobre parte do mérito da causa, configurando-se evidente julgamento citra petita. Todavia, é assente o entendimento no sentido de que a
violação à disposição legal pode se verificar em norma de natureza processual. Portanto, em que pese o autor não tenha abordado
expressamente esta questão, vislumbra-se ofensa ao art. 458, III, do CPC, posto que o juiz não resolveu todas as questões que as partes
lhe submeteram.
XII - Ante o conjunto probatório, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor no período de 01.01.1980 a 31.12.1988,
devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das
respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.
XIII - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a
atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina
estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95
XIV - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,
pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial
a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
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XV - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma
que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.
XVI - É de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a
exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis.
XVII - A discussão quanto à utilização do EPI, no caso em apreço, é despicienda, em relação à exposição a outros agentes (químicos,
biológicos, etc), pois podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor (exercia a atividade de confeccionar
"bodeiros" para o depósito e solidificação de liga e escória, manualmente, utilizando a ferramenta pá, transportando os finos de
ligas e finos de quartzo e areia, e montando bordas e fundo com a própria pá. Durante a corrida do ferro liga, auxilia o forneiro I
na abertura do forno abrindo o oxigênio e passando o vergalhão na boca do forno, retira a amostra de liga e escória com auxílio
de uma coquilha de ferro fundido e formas de amostra do mesmo material. Abre os bodeiros para o escoramento da liga para os
demais bodeiros, de forma sequencial, por gravidade, com o auxílio de uma enxada. Após a corrida, auxilia o forneiro I no
fechamento do forno, e faz a limpeza dos restos de material não retirado pela ponte-rolante) demonstra a impossibilidade de atestar
a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que
afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.
XVIII - Devem ser reconhecidos como de atividade especial os períodos de 01.06.1989 a 01.10.1996, na condição de
operário/ajudante de lingotamento/forneiro, exposto a poeiras de manganês no código 1.2.7 do Decreto 53.831/64 (PPP fl.30/31), de
02.10.1996 a 05.03.1997, na função de forneiro, exposto a ruído de 81 decibéis, na Maringá S/A Cimento e Ferro Liga, agente nocivo
previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64; de 01.02.1998 a 30.06.2003, na função de forneiro I, 1.0.14 do anexo IV do Decreto
3.048/99.
XIX - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, razão pela qual
o período de 06.03.1997 a 31.01.1998 deve ser tido como comum.
XX - Nos termos do §2º do art.68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e
permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.
XXI - Em relação ao período de 01.07.2003 a 07.01.2011, verifico que o autor ficava submetido a calor de 25,06ºC, inferior aos 28ºC
estabelecido como patamar mínimo para caracterizar insalubridade do ambiente de trabalho, na forma do código 1.1.1 do Quadro a que
se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/1964 e do código 2.0.4 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/1999.
XXII - Somados o período de atividade rural ora reconhecido, com aquele tido como especial e convertido em comum, bem como os
incontroversos, o autor totaliza 36 (trinta e seis) anos, 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias até 23.05.2011, data do ajuizamento da
ação subjacente, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.
XXIII - O art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao segurado que completou 35 anos de tempo de serviço.
XXIV - O autor faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-
benefício, ser calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.
XXV - O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data de citação da ação subjacente (20.07.2011;
fl. 36), momento em que o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito do autor.
XXVI - A correção monetária e os juros de mora deverão observar os termos da lei de regência.
XXVII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, nos
termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.
XXVIII - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga
procedente.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar procedente o pedido formulado na presente ação rescisória e,
em novo julgamento, julgar procedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029116-41.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029116-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : AUSDELINA GUIOTTI DE SOUZA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00309659220124039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO
NOVO. REQUISITOS DO INCISO VII DO ART. 485 DO ANTERIOR CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973 NÃO
PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - Preliminar de carência da ação analisada com o mérito.
II - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas
cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal ordem que, por
si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar pronunciamento favorável.
III - O julgado rescindendo considerou existente o início de prova material do exercício da atividade rural do marido, juntado na ação
originária, mas negou o benefício à parte autora, diante da fragilidade da prova testemunhal.
IV - A autora traz como documento novo a carta de concessão da aposentadoria por idade rural ao marido, requerida em 07/06/2013,
com DIB em 17/04/2009.
V - Se referido documento constasse do feito originário, não seria capaz de alterar o resultado do julgado rescindendo. Isto porque a
autora já havia juntado início de prova material da atividade rural do marido, que foi considerada pelo decisum, que negou o benefício
porque o início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal.
VI - Do julgado constou expressamente que: "os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados", colocando em dúvida o
alegado trabalho rural da autora em regime de economia familiar.
VII - O documento apontado como novo não basta para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485 do anterior Código de Processo
Civil/1973.
VIII - Rescisória improcedente. Isenta a parte autora de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da
Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031714-65.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031714-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : PAULO PEREIRA DE CAMARGO
ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00146569820094039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR
RURAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 INCISO V DO ANTERIOR
CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO E.STF. DOCUMENTO NOVO. REQUISITOS
DO INCISO VII DO ART. 485 NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
I - O prazo para a propositura da demanda rescisória iniciou-se após o trânsito em julgado do último decisum proferido nos autos
originários e quando não caberia mais qualquer recurso da decisão.
II - Ocorrido o trânsito em julgado em 14/12/2012 e ajuizada a presente ação, em 12/12/2014, não se operou a alegada decadência.
III - A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, merecendo exame
cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais. Quanto ao alcance do vocábulo "lei" na regra referida, a
jurisprudência assentou entendimento de que deve ser interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer
nível, abrangendo, desta forma, inclusive a Constituição Federal.
IV - Analisando a prova produzida no feito subjacente, o julgado rescindendo entendeu que não restou comprovado o trabalho em regime
de economia familiar, mas sim como produtor rural.
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V - A decisão foi proferida segundo o princípio do livre convencimento motivado, amparado pelo conjunto probatório, entendendo o
julgador que o fato de estar o autor qualificado como pecuarista, e considerando ainda, o tamanho da sua propriedade rural e o valor
pago por ela, afastava a alegada condição de segurado especial, em regime de economia familiar.
VI - Correto ou não, o decisum adotou uma das soluções possíveis ao caso concreto, enfrentando os elementos de prova presentes no
processo, sopesando-os e concluindo pela improcedência do pedido.
VII - O julgado rescindendo não incorreu na alegada violação a literal disposição de lei, nos termos do inciso V do artigo 485 do anterior
Código de Processo Civil/1973.
VIII - Envolvendo a matéria interpretação controvertida, o pedido também encontra óbice na Súmula 343, do E. Supremo Tribunal
Federal.
IX - Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas
cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal ordem que, por
si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar pronunciamento favorável.
X - Os documentos apresentados não podem ser aceitos como documentos aptos a alterar o resultado do julgado rescindendo, porque
se constassem do feito originário não lhe garantiria o pronunciamento favorável.
XI - Os documentos relativos à propriedade adquirida em 2012 corrobora a conclusão do julgado rescindendo no sentido de que se trata
de produtor rural, por demonstrar ser o autor proprietário de mais um imóvel rural, neste caso, de 3,96 ha (em alguns documentos a
propriedade aparece com 7,9 ha), e constando o valor pago de R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais), em 2012 (fls. 95-v). E, ao
contrário do que afirma o requerente, o documento de fls. 122 (Certificado de Cadastro de Imóvel Rural), em nome do autor, com data
de vencimento em 18/05/2012, comprova que ainda é proprietário do imóvel rural de 102,6 há, mencionado no decisum.
XII - Quanto às notas de produção de leite, embora o julgado rescindendo tenha entendido também pela necessidade de apresentar
documentos relativos à eventual produção, neste caso, o autor juntou notas de alguns meses do período de 1997 a 2005, não sendo
possível extrair a real produção do autor, ainda mais sendo proprietário de mais de um imóvel rural.
XIII - Os documentos apontados como novos não bastam para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485 do anterior Código de
Processo Civil/1973.
XIV - Rescisória julgada improcedente. Isenta a parte autora de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso
LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de decadência e julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032439-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.032439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201
INTERESSADO : CLAUDIA PEDRASSOLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
No. ORIG. : 00093042320134039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART.
485, V DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO COM FUNDAMENTO NO ART. 285-A DO CPC. APOSENTADORIA
POR IDADE HÍBRIDA. ARTIGO 48, §§ 3º E 4º, DA LEI Nº 8.213/91. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO.
REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
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incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008917-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008917-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128
INTERESSADO : GILBERTO FRANCA CARDOSO
ADVOGADO : SP328123 CAROLINE COVISSI PISANI e outro(a)
No. ORIG. : 00089177320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009470-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226
INTERESSADO : ANA RODRIGUES DE JESUS
ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00094702320144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
2 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
3 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010469-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206
INTERESSADO : VALDEMIR EVANGELISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00104697320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES EM
APELAÇÃO CÍVEL. DESAPOSENTAÇÃO. PROPÓSITO DE OBTER NOVO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
1 - Em se tratando de embargos de declaração opostos sob a égide do Código de Processo Civil anterior, aplica-se o regime jurídico
processual de regência do recurso em vigor à época da sua interposição, em hipótese de ultratividade consentânea com o postulado do
ato jurídico processual perfeito inscrito no art. 5º, XXXVI da Constituição Federal e com o artigo 14 do Novo Código de Processo Civil.
2 - Nos termos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver no acórdão
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o Tribunal.
3 - Hipótese em que foram explicitamente abordadas as questões sobre as quais se alega nos declaratórios ter o julgado embargado
incorrido em obscuridade/contradição ou omissão, denotando-se o nítido objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar
ao presente recurso, ao postular o rejulgamento da causa e a reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente
incompatível com a natureza dos embargos de declaração .
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
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PAULO DOMINGUES
Relator

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002158-81.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : PEDRO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00210511920034039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO MAIS ANTIGO.
MARCO INICIAL DA CONTAGEM DO TEMPO RURAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (REsp 1348633/SP). POSSIBILIDADE DOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS ABARCAREM
PERÍODO PRETÉRITO. PROLAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA ANTERIOR AO ACÓRDÃO
PARADIGMÁTICO. EXISTÊNCIA DE CONTROVÉRSIA À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.
I - As preliminares de carência de ação e de incidência da Súmula n. 343 do e. STF argüidas pelo réu confundem-se com o mérito e, com
este, serão apreciadas.
II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura quando há
interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Súmula n. 343 do E. STF.
III - A r. decisão rescindenda entendeu não existir início de prova material da alegada atividade rurícola do autor relativamente ao período
de 01.01.1961 a 31.12.1970, tendo considerado como marco inicial da contagem do trabalho rural o documento mais antigo trazido
como início de prova material, consistente na certidão de casamento, celebrado em 13.02.1971, em que o ora demandante ostenta a
profissão de lavrador.
IV - É consabido que o e. STJ, em sede de julgamento de recurso especial repetitivo representativo de controvérsia, firmou o
entendimento no sentido de que os depoimentos testemunhais podem corroborar o alegado labor rural, mesmo em período anterior ao do
documento reputado como início de prova material. (STJ; REsp 1348633/SP; 1ª Seção; Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima; j.
28.08.2013; DJe 05.12.2014)
V - Por ocasião da prolação da r. decisão rescindenda (03.12.2012), em momento anterior ao julgamento do recurso especial repetitivo
acima mencionado (28.08.2013), a interpretação então adotada acerca do sentido e alcance do art. 55 da Lei n. 8.213/91 era
considerada plausível, na medida em que reconhecia como início de prova material do labor rural o documento contemporâneo com os
fatos que se pretende comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos.
VI - Incabível falar-se em violação ao art. 400 do CPC/1973, posto que o art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, norma regente do caso em
tela, exige a apresentação de início de prova material do labor rural, não sendo suficiente para tal comprovação a prova exclusivamente
testemunhal.
VII - À época da prolação da r. decisão rescindenda, remanescia a controvérsia sobre o tema em debate, a ensejar o óbice da Súmula n.
343 do E. STF, a inviabilizar a abertura da via rescisória com fundamento no inciso V do art. 485 do CPC/1973.
VIII - Para que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso IX do art. 485 do CPC/1973 deve ser demonstrada a conjugação dos
seguintes fatores, a saber: a) o erro de fato deve ser determinante para a sentença; b) sobre o erro de fato suscitado não pode ter havido
controvérsia entre as partes; c) sobre o erro de fato não pode ter havido pronunciamento judicial, d) o erro de fato deve ser apurável
mediante simples exame das peças do processo originário.
IX - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos autos, segundo o
princípio da livre convicção motivada.
X - Não obstante a r. decisão rescindenda não tenha feito menção ao Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 10.07.1970,
cabe ponderar que não há qualquer anotação para designação da profissão do ora autor. Assim, mesmo que tal documento fosse
considerado pelo r. Juízo a quo, a conclusão da r. decisão rescindenda continuaria inabalável.
XI - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram considerados os
documentos pertinentes ao tema, bem como os depoimentos testemunhais, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.
XII - Em face de o autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
XIII - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pelo réu e, no mérito, julgar improcedente o pedido formulado na presente
rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002796-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AUTOR(A) : JUDITE DE SOUZA
ADVOGADO : SP326478 DENILSON ARTICO FILHO

: SP311320 NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00311162420134039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. ERRO DE
FATO (INCISO IX DO ARTIGO 485 DO ANTERIOR CPC/1973) NÃO CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.
I - Tempestividade da contestação.
II - Preliminar de carência da ação analisada com o mérito.
III - O erro de fato para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da
existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de
julgamento, mas de uma falha no exame do processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide.
IV - O decisum considerou o início de prova material do exercício de atividade rural juntado pela autora, mas negou o benefício porque a
requerente passou a laborar em atividade urbana, não comprovando o retorno à atividade rural. Também negou o benefício em face das
testemunhas terem prestado depoimentos frágeis e contraditórios.
V - Correto ou não, o julgado adotou uma das soluções possíveis ao caso concreto, enfrentando os elementos de prova presentes no
processo, sopesando-os e concluindo pela improcedência do pedido.
VI - Não considerou um fato inexistente, nem inexistente um fato efetivamente ocorrido, não incidindo no alegado erro de fato.
VII - Ao contrário do que afirma, com exceção do vínculo com a Fazenda Três Marias, de 01/07/1991 a 31/10/1991, da consulta
realizada ao Sistema CNIS da Previdência Social, extrai-se que a autora sempre laborou em atividade urbana.
VIII - Não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventuais injustiças, não restou
configurada a hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, IX, do anterior Código de Processo
Civil/1973.
IX - Rescisória julgada improcedente. Isenta a parte autora de custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso
LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003357-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003357-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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AUTOR(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2013.03.99.003179-6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL QUE CONSTITUI O PRÓPRIO
MÉRITO DO PEDIDO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE
FATO. PEDIDO DE RESCISÃO QUE DEPENDE DE REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA QUE
SE JULGA IMPROCEDENTE.
1) Preliminar de ausência de interesse processual rejeitada, pois afirmar que o objetivo buscado com o ajuizamento desta rescisória é
reexaminar o quadro fático constitui o próprio mérito do pedido de rescisão.
2) Ação rescisória não é recurso. Seu objetivo não é rescindir qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das específicas
hipóteses do art. 485 do CPC/1973 (art. 966 do CPC/2015), autorizando-se, a partir da rescisão e nos seus limites, a análise do mérito
da pretensão posta na lide originária.
3) A existência de prova indiciária da atividade rural do marido da autora já constava dos autos da ação originária, retirando, assim, dos
documentos ora apresentados, a aptidão de, por si sós, assegurar à requerente resultado favorável.
4) Ainda que fossem admitidos como documentos novos, em nada supriria a demanda por outros documentos contemporâneos em seu
nome, no período imediatamente anterior ao do implemento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade de
trabalhadora rural (1997 a 2012), exigência que a decisão rescindenda teve por insuperável.
5) Segundo a pacífica jurisprudência do STJ, é incabível o reexame da prova em sede de ação rescisória, que, por não ser recurso, não é
vocacionada a reparar eventual injustiça da decisão.
6) Se as provas produzidas foram analisadas e, ao final, o Relator concluiu pela improcedência do pedido, não se pode afirmar que não
houve controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o tema discutido, e, também, ainda que para o julgador da rescisória seja
facilmente aferível a constatação do erro cometido, a proibição do reexame das provas o impede de reconhecer o vício do erro de fato,
nos termos do que preceitua o § 2º do art. 485 do CPC/1973 (§1º do art. 966 do CPC/2015).
7) Sendo a ré beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se a condena ao pagamento dos encargos decorrentes da sucumbência,
pois, segundo orientação adotada pelo STF, "a exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza
da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS,
313.768-9-SC e 311.452-2-SC).
8) Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória que se julga improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009961-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009961-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : APARECIDA DALVA CORORATO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038670320104036120 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA DA PARTE SEGURADA. SÚMULA 343, STF: DESCABIMENTO. INÉPCIA
DA INICIAL E CARÊNCIA DA AÇÃO INEXISTENTES. DECADÊNCIA: NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.
HIPÓTESE DO ART. 485, INC. V, CPC PRESENTE. DESAPOSENTAÇÃO: POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE
VALORES: DESNECESSIDADE.
- A Súmula 343 do STF aplica-se às ações rescisórias em que se pretende a desconstituição de julgados fundamentados em normatização
meramente infraconstitucional. A contrariu sensu, para hipóteses que envolvam preceitos constitucionais, como no caso dos autos, não
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possui cabimento.
- Não há inépcia da inicial. A peça apresenta os fundamentos fáticos e jurídicos tendentes a formar o convencimento do julgador.
Também exterioriza pretensão para rescisão do acórdão por violação de lei e novo julgamento pela procedência do que se requereu na
ação subjacente. "Se a petição inicial indica os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido não necessita indicar o artigo de lei
violado" (RT 808/458).
- Desacolhe-se o argumento de existência de carência da ação. Não há falta de interesse de agir. Está suficientemente demonstrada a
necessidade de a parte autora rescindir o decisum que lhe foi desfavorável e a via escolhida ajusta-se à finalidade em alusão.
- Não há decadência na hipótese. No caso concreto, o pleito é para desaposentação e posterior inativação, contado interstício maior de
labuta. Não se cuida de pleito em que se quer revisão de benesse, como expressamente disciplina o art. 103 da Lei 8.213/91, com a
redação dada pela Lei 9.528/97.
- É possível a renúncia à aposentadoria para que outra com renda mensal maior seja concedida, levando-se em conta o período de labor
exercido após a outorga da inativação. O entrave ao exercício desse direito não é concebível, sob pena de ofensa a artigos tais como: 1º,
inc. III; 3º, incs. I e III; 4º, inc. II; 5º, incs. XIII e XXXV; 6º; 7º, inc. XXIV, e 201, i. e, a exprimirem princípios e garantias fundamentais
(direitos sociais e, mais especificamente, o direito à Previdência Social plena). Ato decisório rescindido.
- A devolução de valores não se mostra factível. Preenchidos os requisitos à aposentação, é devida ao segurado a contraprestação
respectiva. Não se há de olvidar do caráter alimentício da verba em comento. Para além, ao voltar a exercer atividade laborativa, foram-
lhe descontadas contribuições à Previdência (art. 195, § 5º, CF).
- O termo inicial do novo benefício corresponde à data da citação da ação primeva, momento em que o Instituto tomou ciência da
pretensão da parte autora.
- No que respeita à apuração do respectivo valor e dos seus reajustes, cumpre ao INSS aferi-los, respeitada a regra do art. 53 da Lei
8.213/91 e utilizadas as contribuições recolhidas após a aposentação.
- Os valores percebidos depois do dies a quo da novel inativação devem ser compensados.
- Sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita, sem condenação do INSS ao reembolso da verba em testilha.
- Arbitrada a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, sobre as parcelas
vencidas desde a citação da demanda original, até a data desta decisão (Súmula 111, STJ).
- Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determinada a observância dos critérios contemplados no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do
artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que impõe a incidência da TR (taxa referencial),
todavia, somente até 25.03.2015, data após a qual se aplica o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI
4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Pleno, m. v., rel. Min. Luiz Fux, informativo STF 778, divulgado em
27.03.2015).
- Presentes os requisitos disciplinados no art. 273 do codice de processo civil, fica concedida a antecipação da tutela. As diferenças em
atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já pagas.
- Matéria preliminar rejeitada. Rescindido o decisum hostilizado (por violação de lei) e julgado procedente, em parte, o pedido
subjacente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, rescindir o decisum hostilizado e julgar procedente, em parte, o pedido subjacente,
deferindo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013018-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013018-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ANTONIO BERTOLINI
ADVOGADO : SP137912 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

: SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
CODINOME : ANTONIO BERTOLINE
No. ORIG. : 00232970220144039999 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO.
DESFAZIMENTO. DIREITO RECONHECIDO PELO E. STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - A preliminar de decadência do direito à revisão do benefício previdenciário em comento se confunde com o mérito e, com este, será
analisada.
II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido
enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.
III - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que o ora réu faz jus à desaposentação, mediante o reconhecimento
de seu direito à renúncia do primeiro jubilamento, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de
nova aposentadoria, contando-se as contribuições recolhidas após o primeiro ato de aposentação. Assinalou, também, que "...não há
falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão de ato de concessão de
benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a parte autora vem recebendo para a
concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa..".
IV - Não se verifica ofensa à legislação regente quanto ao não acolhimento da decadência pela decisão rescindenda, dado que há
entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado
visa à revisão do ato de concessão do benefício. Portanto, a desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento.
V - É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC),
reconhecendo o direito do segurado à desaposentação.
VI - A r. decisão rescindenda foi prolatada em 03.11.2014, ou seja, após a publicação do acórdão que serviu como paradigma
(14.05.2013), nos termos do art. 543-C, do CPC.
VII - Nem se olvide do recurso extraordinário (RE 381367), cujo julgamento está afeto ao Plenário da Excelsa Corte, todavia, enquanto
não houver pronunciamento acerca da matéria em debate, é de rigor observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última
palavra no âmbito do direito infraconstitucional.
VIII - Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, §4º, III, do CPC/2015.
IX - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela revogada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado na presente rescisória, revogando-se a decisão que deferiu
parcialmente a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016025-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ISMAEL PRESTES
CODINOME : ISMAEL PRESTE
No. ORIG. : 00004689020154039999 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA DO INSS. VIOLAÇÃO DE LEI: NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO:
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES: DESNECESSIDADE.
- Ad argumentandum tantum, não há decadência na hipótese. No caso concreto, o pleito é para desaposentação e posterior jubilação,
contado interstício maior de labuta. Não se cuida, assim, de ação em que se pretende revisão de benesse, como expressamente disciplina
o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97.
- É possível a renúncia à aposentadoria para que outra com renda mensal maior seja concedida, levando-se em conta o período de labor
exercido após a outorga da inativação. A natureza patrimonial do benefício previdenciário não obsta sua abdicação, porquanto disponível
o direito do segurado (arts. 18, § 2º, Lei 8.213/91; 5º, inc. XXXVI, CF).
- A devolução de valores não se mostra factível. Preenchidos os requisitos à aposentação, é devida ao segurado a contraprestação
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respectiva. Não se há de olvidar do caráter alimentício da verba em comento. Para além, ao voltar a exercer atividade laborativa, foram-
lhe descontadas contribuições à Previdência (art. 195, § 5º, CF).
- Condenado o INSS na verba honorária advocatícia de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), considerados o valor, a natureza e as
exigências da causa, corrigidos monetariamente. Custas ex vi legis.
- Pedido formulado na ação rescisória julgado improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado na presente ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019066-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WILSON RIBEIRO MARCAL
ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR
No. ORIG. : 00043093720134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO RECONHECIDO PELO E. STJ EM
SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento
dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF.
II - A r. decisão rescindenda esposou entendimento no sentido de que o ora réu faz jus à desaposentação, sem a obrigação de restituir as
parcelas recebidas pelo benefício anterior.
III - É consabido que o E. STJ já se pronunciou sobre o tema em debate, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC),
reconhecendo o direito do segurado à desaposentação.
IV - A r. decisão rescindenda foi proferida em 26.01.2015, após a publicação do acórdão que serviu como paradigma (14.05.2013), nos
termos do art. 543-C, do CPC, não se verificando, portanto, a existência de controvérsia à época de sua prolação.
V - Nem se olvide do recurso extraordinário (RE 381367), cujo julgamento está afeto ao Plenário da Excelsa Corte, todavia, enquanto
não houver pronunciamento acerca da matéria em debate, é de rigor observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última
palavra no âmbito do direito infraconstitucional.
VI - Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 85, §4º, III, do CPC/2015.
VII - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. Decisão que deferiu parcialmente a antecipação de tutela revogada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, revogando-se a decisão que deferiu parcialmente a
antecipação da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43479/2016
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000496-39.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.000496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS MENDES MARQUES
ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00128-4 1 Vr CATANDUVA/SP

DESPACHO
Em atendimento à consulta de fls. 233vº, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o
desentranhamento do documento encartado às fls. 22.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005871-16.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.005871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ROSALIA PERGER
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
No. ORIG. : 2000.03.99.040319-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Ante a interposição do agravo, nos termos do artigo 557 do CPC/1973 (art. 1.021 CPC/2015), intime-se o agravado para apresentação
de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.
São Paulo, 05 de abril de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0053172-56.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.053172-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : HERMENEGILDO MAZON
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.021352-9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

O agravo legal interposto pelo autor é apócrifo. Intime-se o procurador para que, no prazo de 10 (dias) dias, subscreva o recurso como
condição de seu conhecimento.

São Paulo, 05 de abril de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096885-81.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.096885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : JOANA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00069-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DESPACHO
Vistos.
Intime-se a I. causídica Neiva Quirino Cavalcante Bin para que forneça seu endereço eletrônico, com o fim de permitir que a
Subsecretaria dê cumprimento à decisão de fls. 198.
Int.
São Paulo, 06 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032320-40.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.032320-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AUTOR(A) : ZORAIA FERRAZ DE ARRUDA DAMASCENO
ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067400 MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.03.058298-9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, trata-se de requerimento formulado pela parte autora de regular prosseguimento do feito, com inclusão em pauta para
julgamento.
Anoto que, em 26 de janeiro p.p., ainda na condição de Juiz Federal Convocado, assumi, em razão de redistribuição por sucessão, um
acervo da ordem de 13.933 processos, sendo que o presente feito se encontra na 56ª posição, considerada a ordem cronológica de
distribuição constante dos dados estatísticos na presente data.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
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Aguarde-se, pois, oportuna inclusão em pauta para julgamento.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0069132-81.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.069132-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : DASDORES DIAS TULIO
ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2005.03.99.014964-6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro o pedido da parte autora de desentranhamento dos documentos relacionados, mediante substituição por cópia reprográfica,
observando-se a sua condição de beneficiária da justiça gratuita.
Após, observadas as formalidades legais, ao arquivo.
Int-se.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096227-86.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.096227-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : JOANA FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2006.03.99.007350-6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Ante a notícia do falecimento do requerente Joana Ferreira Pereira em 17.12.2008, conforme informação constante dos extratos do
CNIS constantes dos autos, suspendo o processo com fundamento no artigo 313, I do Novo Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 110 do Código de Processo Civil, intime-se o I. causídico constituído no feito para que, em 30 (trinta) dias,
providencie a regularização da sua representação processual, nos termos dos arts. 687 a 692 do Novo Código de Processo Civil,
juntando a certidão de óbito pertinente.
Intime-se

São Paulo, 18 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008257-14.2008.4.03.0000/SP
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2008.03.00.008257-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AUTOR(A) : IZIDORO PRIETO
ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2000.03.99.066269-8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006864-49.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.006864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : PEDRO APARECIDO APOLINARIO
ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

: SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2009.61.17.000566-9 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
Providencie o autor a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos ao advogado para a propositura de ação
rescisória, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019576-71.2011.4.03.0000/MS

2011.03.00.019576-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AUTOR(A) : JOSEFA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00146482420094039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos os autos, comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação requerida, ex vi do disposto nos arts.
1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição,
neste gabinete, dos feitos em situação análoga.
Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º,
do Regimento Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados,
no mais das vezes, idosos ou portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o
acervo.
Tarjem-se os autos e anote-se.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010638-19.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010638-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : LOURDES GIACOMINI
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.01430-5 1 Vr JUQUIA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, nos termos do art. 973 do CPC, para oferecerem razões finais no prazo sucessivo de dez dias. Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023636-82.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023636-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : LUZIA DE JESUS ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP321904 FERNANDO MELLO DUARTE
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2009.61.07.008227-7 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Defiro o prazo solicitado (30 dias) para regularização da habilitação.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008731-38.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.008731-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : JOEL AZEVEDO MARQUES
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00298-3 1 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Dê-se vista ao autor e ao réu para razões finais, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 973 do novo CPC.
Em seguida, ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011751-37.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011751-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : JOSE TEREZO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006788320114039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diga o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.[Tab]

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015062-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : ANTONIO CORDEIRO DA SILVA espolio
ADVOGADO : SP229882 SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN e outro(a)
REPRESENTANTE : ZILDA MARIA PAULA DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001864520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Diga o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
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Intime-se.[Tab]

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016912-28.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016912-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001900420114036128 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno
desta Corte e artigo 493 do CPC/1973 (artigo 973 NCPC/2015).

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019764-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARCOS DA COSTA SIMONE - prioridade
ADVOGADO : SP181276 SÔNIA MENDES DOS SANTOS CARDOSO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA GORETTI DA COSTA SIMONE
No. ORIG. : 00086178220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022406-68.2015.4.03.0000/MS
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2015.03.00.022406-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : PEDRO DE JESUS SANTIAGO
ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001085820154039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do Regimento Interno
desta Corte e artigo 493 do CPC/1973 (artigo 973 CPC/2015).

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022849-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022849-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : NORMANDIA FILGUEIRA CHAVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP141399 FERNANDA BLASIO PEREZ
No. ORIG. : 00089852320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo INSS, para, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil/73, desconstituir
o r. acórdão que reconheceu o direito da ré à desaposentação, sem a necessária devolução dos valores recebidos a título do benefício
anterior.

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da ação
rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 do
CPC/73.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado
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00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023257-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : JOSEFINA BENEDUZZI BRUMATO
ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092863620124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sobre a contestação e documentos juntados, dia a autora, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025163-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
PARTE AUTORA : SONIA JUSSARA GODOY RAMOS
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00111625720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos previstos no artigo 955 do Código de Processo Civil (2015).

Intime-se o Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 954 do CPC (2015).

Comunique-se.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027797-04.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027797-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP328069B AUGUSTO CÉSAR MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : VANDERLEIA APARECIDA DE CAMARGO RAMALHO
ADVOGADO : SP156880 MARICÍ CORREIA
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: SP274230 VANESSA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00331633420144039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o Instituto acerca da contestação (art. 350 do CPC/2015).
Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027856-89.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : CONCEICAO RUIZ FERREIRA
ADVOGADO : SP159063 AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00038443920154036328 JE Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo E. Juiz do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente/SP, por entender que a
competência para julgar e apreciar a ação ordinária nº 0003844-39.2015.4.03.6328 - em que se pleiteia a concessão de aposentadoria
por idade -- seria do Juízo de Direito da 1ª Vara de Martinópolis/SP.
Assevera o Juízo suscitante que "a Constituição Federal em seu art. 109, § 3º, anui ao segurado ingressar com demanda judicial
em face da Autarquia Previdenciária perante o Juízo de Direito de seu domicílio, quando o Município não seja sede de Vara
Federal." (fls. 67)
O Juízo suscitado aduz que não há que se falar em afronta ao art. 109, §3º, da CF, em razão da interpretação teleológica do dispositivo,
cuja essência é garantir livre acesso à jurisdição, "o que não fica prejudicado, no caso, com esta decisão porque, além de Presidente
Prudente ficar apenas a pouco mais de 20 quilômetros de Martinópolis, nenhum empecilho acarretará às partes e às
testemunhas que serão ouvidas por carta precatória, onde residirem" (fls. 61vº)
A fls. 69, designei o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
O Ministério Público Federal, em parecer elaborado pela I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Iraneide O. Santoro Facchini,
opinou pela procedência do conflito. (fls. 72/76)
É o breve relatório.
A hipótese em análise comporta julgamento monocrático, à luz do parágrafo único, do art. 955, do CPC/2015.
Passo à apreciação.
Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e seus beneficiários ao
Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão processadas na justiça estadual, no foro do
domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que
a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam
também processadas e julgadas pela justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do
autor, a seu exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.
Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais amplo acesso dos
segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela prevista, ajuizando a ação na Justiça
Comum Estadual (Comarca de Martinópolis, cidade onde reside), ou optar pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109,
inc. I, CF.
Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora, criando-lhe qualquer tipo de
dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.
A propósito, destaco a Súmula nº 24, deste E. Tribunal, in verbis:

"É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre que
esse não for sede de Vara da Justiça Federal."
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Ante o exposto -- e com fundamento no art. 955, parágrafo único, inc. I, in fine, do CPC/2015 --, julgo procedente o conflito,
declarando a competência do Juízo Estadual suscitado.
Inexistindo atos decisórios proferidos pelo Juízo Suscitante, inaplicável a parte final do art. 957, CPC/2015. Em não havendo intervenção
obrigatória do MPF, nos termos do parágrafo único, do art. 951, do CPC/2015, intimem-se apenas as partes. Comunique-se. Oficie-se.
Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027893-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027893-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
AUTOR(A) : APARECIDA CONCEICAO MAMEDE DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
CODINOME : APARECIDA CONCEICAO DA SILVA SOUZA

: APARECIDA CONCEICAO DA SILVA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00358323120124039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de ação rescisória proposta por Aparecida Conceição Mamede da Silva para, com fundamento no art. 485, VII e IX, do
CPC/73, desconstituir o julgado que sufragou a decisão monocrática, que negou seguimento à apelação para manter a improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade.

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da ação
rescisória, despicienda a produção de outras provas.

Como corolário, dê-se vista ao autor e à ré para razões finais, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 973 do
novo CPC.

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030391-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : MARIA GEONICE DE SOUSA
ADVOGADO : SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro(a)
RÉU/RÉ : BEATRIZ CAROLINE DE SOUSA PIO
ADVOGADO : SP236372 GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046432420054036105 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Vistos,
Trata-se de recurso apelação interposto contra decisão monocrática que julgou extinta, sem resolução do mérito, a ação rescisória
ajuizada por Maria Geonice de Sousa (fls. 356-363).
Pugna a parte recorrente, na apelação, pela reforma da r. decisão, com fundamento no artigo 1.009 do CPC. Pede, enfim, o deferimento
da antecipação de tutela (fls. 370-378v.).

DECIDO.

De início, note-se que a parte interpõe recurso de apelação em face de uma decisão terminativa proferida em sede de ação rescisória.
Transcrevo, a propósito, o decisum:
"(...) Posto isso, julgo a parte autora carecedora da ação, por ilegitimidade ad causam, e julgo extinta a ação sem resolução do
mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela" (fls.
363).
Com efeito, dispõem os arts. 162 e 522, ambos do CPC (em vigor ao tempo da prolação):
"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.
§1ª. Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa."
De outro vórtice, o dispositivo legal expressamente mencionado pela parte recorrente (art. 1009 do novo CPC), reza:
"Art. 1.009. Da sentença cabe apelação."

Também colhe-se do novo Estatuto Processual Civil, in litteris:
Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

Nota-se que, tecnicamente, não se pode definir o decisório ora recorrido como sentença. Nesse sentido a lição de Nelson Nery Júnior e
Rosa Maria de Andrade Nery ("in" Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora RT, 11ª. edição, 2010, p.
887):
"1. Apelação. No sistema processual civil brasileiro, apelação é o recurso típico, cabível contra a sentença proferida no processo
de conhecimento, no de execução, no cautelar, nos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa ou voluntária. (...)"
"2. Sentença. É o ato do juiz que contém algumas das matérias do CPC 267 ou 269 e que, ao mesmo tempo, extingue o processo
no primeiro grau de jurisdição (...)."
Vejam-se, também, as ponderações dos aludidos processualistas, a respeito dos dispositivos pertinentes do CPC antigo, porém, com
similitude ao vigente, in verbis:
"7. Recursos. Decisão monocrática do relator está sujeita a agravo interno (CPC 557 § 1.º). O acórdão que julga a ação
rescisória pode ser impugnado por embargos de declaração, embargos infringentes; recurso especial e recurso extraordinário.
Frise-se que há dois juízos na ação rescisória (iudicium rescindens e iudicium rescissorium), de modo que as considerações sobre a
impugnabilidade do acórdão que a decide devem levar em conta essa particularidade. Caberão os embargos de declaração nos
casos do CPC 535." (op. cit., p. 838).(g.n.).
Considere-se que a parte recorrente chegou a opor embargos de declaração, desta feita corretamente (fls. 365-366), estes rejeitados
pela decisão monocrática de fls. 368-369. Caberia à parte, a partir desse decisório, simplesmente, interpor o recurso de agravo interno,
previsto expressamente no artigo 1.021 do CPC atual.
A propósito, o escólio de Rodrigo Barioni:
"(...) Nos casos em que haja o indeferimento da petição inicial, por decisão monocrática do relator, será adequado o recurso de
agravo, a ser apreciado pelo órgão colegiado competente para o julgamento do mérito da rescisória. Constitui erro grosseiro,
porém, a interposição de recurso de apelação (...) contra a decisão individual do relator que indefere a petição inicial (...)" (Ação
Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, 1ª ed., São Paulo: RT, 2010, p. 277).

Constata-se, destarte, que da decisão ora recorrida não cabe a interposição de apelação, consoante estabelece o CPC em vigor, razão
pela qual considera-se o manejo de tal recurso verdadeiro erro grosseiro, nem sequer passível de incidência, como é cediço, do princípio
da fungibilidade recursal, dada a total ausência de dúvida objetiva a respeito de qual o recurso cabível.
A respeito do tema, o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO.
A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) inexistência
de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente indicado na lei, sobre o
qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende
transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido."
(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000).

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE, NÃO CONHEÇO
DO RECURSO, PREJUDICADO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
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DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000599-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : MISSAKO ALICE YUKI e outros(as)

: MARISA MAYUMI YUKI
: TIOKO LUZIA YUKI DANTAS
: REINALDO ROSA DANTAS
: CELINA TIEMI YUKI YOSHIDA
: CARLOS HIDEO YOSHIDA
: RODOLFO NOBUYOSHI YUKI
: ROSE YOSHIKO YOSHIDA YUKI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
SUCEDIDO(A) : HIROKO YOSHIDA YUKI falecido(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00206610520104039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.
Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.
Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.
Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex vi do art. 973 do
Código de Processo Civil de 2015, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.
Após, ao Ministério Público Federal.
Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002637-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : ANTONIO JOSE CASTILIANO
ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052857220024036114 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003524-24.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.003524-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : RAIMUNDO JOSE MOREIRA
ADVOGADO : SP166360 PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078798420114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Tratando-se de demanda que versa matéria predominantemente de direito, é desnecessária a dilação probatória, e, encontrando-se nos
autos os elementos necessários ao seu exame, dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais, sendo caso de julgamento
antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, ambos do CPC/1973 (arts. 970, parte final,
c/c 355, I, respectivamente, do CPC/2015).
Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.
Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 15 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004389-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP141872 MARCIA YUKIE KAVAZU e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00022515520134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Osasco/SP em face do Juizado Especial
Federal Cível de Osasco/SP, em ação de natureza previdenciária.
O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, uma vez que na apuração do valor da
causa deveria ser considerada, além das prestações vencidas, a soma de doze prestações vincendas. Assim, o conteúdo econômico da
demanda ultrapassaria o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo inadmissível a renúncia ao valor excedente para fins de fixação de
competência do juízo.
O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que o valor atribuído pela parte à causa não ultrapassaria o valor de alçada na data do
ajuizamento da demanda, tendo em vista a renúncia expressa veiculada pela parte autora em relação aos valores excedentes ao limite da
competência do Juizado Especial Federal.
Nesse contexto, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito negativo a fim de que seja reconhecida a competência
do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP (fls. 28/29).

É O RELATÓRIO.
DECIDO.

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo 955, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.
A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei n.º 10.259, de 12.07.2001, in litteris:

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até
o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
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§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de
divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direito ou interesses
difusos, coletivos ou individuais homogêneos;
II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares
aplicadas a militares.
§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze
prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, "caput".
§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Por outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo
Civil, de seguinte redação:

"Art. 292 - O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:
§ 1º - Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.
§ 2º - O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado ou por
tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

Deste modo, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor da causa é aplicável a
regra do artigo 292, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser somadas às prestações vincendas,
estas limitadas a 12 (doze), para se encontrar o valor da causa.
Todavia, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao valor que exceder a
competência do Juizado Especial Federal, com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito por rito mais célere.

Nesse sentido, transcrevo os julgados:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA
AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL.
1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para toda demanda
cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.
2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações
não poderá ser superior ao limite fixado no caput.
3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta onde estiver
instalado.
4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial Federal para o
feito.
5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, ora
suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j.
13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161).
"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO VALOR QUE EXCEDER
SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da
Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta)
salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais
Federais Cíveis. competência absoluta. É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se
trata de direitos patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais.
Declarada a competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo. conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº 00083197820134030000, Relator
Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013).

No caso dos autos, a parte autora declarou de forma expressa que renunciava aos valores que eventualmente ultrapassassem os 60
(sessenta) salários mínimos, conforme se depreende do documento encartado às fls. 24/25.
Dessa maneira, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito subjacente, nos termos do artigo 3º,
caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01.
Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 955 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o presente
conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP para processar e julgar a
ação previdenciária em questão.
Comuniquem-se os juízes em conflito e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.
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Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005373-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005373-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA : ALAN KARDEC JERONIMO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP261809 SILVIO ANTONIO DE SOUZA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00044372520154036310 JE Vr AMERICANA/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Americana/SP em face do Juízo de Direito da
1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Alan Kardec Jeronimo de Araujo contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial Federal de Americana/SP, ao
fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, e que a causa não ultrapassa o valor de
sessenta salários mínimos, razão pela qual o Juizado Especial detém a competência absoluta para o julgamento da demanda.

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Americana/SP suscitou o presente Conflito
Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em cidade que abriga sede de Juizado Especial
Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua
conveniência.

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 11/12), opinou pela procedência do conflito, para que seja
declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP.

É o sucinto relatório. Decido.

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho;
Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo federal e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do segurado da Previdência
Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça
Federal, a seu critério.
Destaco que, no presente caso, no Município de Santa Bárbara d'Oeste/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não existe Vara
Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109, § 3º, da Magna Carta.
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Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:
Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.
Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite
referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.
Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não houver vara da
Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for
compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as ementas a seguir:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE
BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.
Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 10259/01, que
criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor.
Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos desta
Corte de Justiça.
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.
(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de 5.4.2004; p. 199).
CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.
1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda
proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de
juízo federal.
2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, uma
vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma
subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual.
3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).
4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005; DJU de
22.3.2005; p. 464).
Diante do exposto, com fulcro no artigo 955, parágrafo único, II, do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o presente
conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP
para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005942-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AUTOR(A) : FRANCISCO BERTO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042533320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos dos artigos 98 e
seguintes do Código de Processo Civil, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais, bem como da realização do
depósito prévio previsto no artigo 968, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no artigo 970 do Código de
Processo Civil e artigo 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006295-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006295-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
PARTE AUTORA : DJANIRA SANTOS DE JESUS
ADVOGADO : SP071446 JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256946 GRAZIELA MAYRA JOSKOWICZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP
No. ORIG. : 00059333220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Bernardo do
Campo/SP e suscitado o MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, visando à definição do
juízo competente para processar e julgar ação acidentária.
É o breve relatório. Decido.
O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, dispõe que compete aos juízes federais, processar e julgar as causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.
Referido dispositivo constitucional excetua da competência da Justiça Federal, as causas que tenham por fundamento a ocorrência de
acidente do trabalho.
Logo, o Juízo Estadual suscitado, neste caso, não está oficiando no exercício da competência federal delegada atribuída pelo artigo 109, §
3º, da CF.
E, tratando-se de conflito de competência instaurando entre juízes vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo é do
Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, I, "d", da Constituição Federal.
Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões
correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. Grifo meu.
(STJ - 1ª Seção - AgRg no CC 122703/SP - Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES-- julgado em 22/05/13)

Pelas razões expostas, remetam-se os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 64, §§ 1º e 3º, do CPC/2015.
P.I e O.

São Paulo, 05 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006572-88.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.006572-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
PARTE AUTORA : ANTONIO SERGIO CAVALLARO
ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055844420144036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 955, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes,
até o julgamento final deste conflito.
Comunique-se aos Juízos em conflito.

São Paulo, 11 de abril de 2016.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007002-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : MARIA CLARA LIMA FERNANDES incapaz
ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
REPRESENTANTE : JOICE DE SOUZA LIMA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026688620128260142 1 Vr COLINA/SP

DESPACHO
Vistos.
Nos termos art. 968, caput c/c o art. 321, par. único, ambos do Novo Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 15
(quinze) dias para que providencie e emenda da petição inicial, nos termos seguintes, sob pena de seu indeferimento:
1) Corrija a petição inicial, ajustando-a à nova legislação processual civil em vigor à época da propositura da ação rescisória, em especial
no que toca à tutela provisória de urgência requerida;
2) Junte aos autos procuração atualizada com poderes específicos para a propositura de ação rescisória;
3) Junte aos autos declaração de pobreza apta a instruir o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita formulado;
4) Junte aos autos os documentos novos que embasaram a pretensão rescindente deduzida.
Int.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
PAULO DOMINGUES
Relator

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43502/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030439-47.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.030439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA
ADVOGADO : SP041566 JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00249428520154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004087-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
AGRAVADO(A) : NEIDE JOSEFINA MELE MARCON
ADVOGADO : SP145916 ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAETANO MELE e outro(a)

: JOAO CARVAJAL JUNIOR
PARTE RÉ : TEXTIL JOCAR LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 05490439819834036182 13F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004364-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004364-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA DO ROSARIO e outros(as)

: LUIZ HENRIQUE DA SILVA
: LUIZ ROBERTO RIBEIRO
: MARCOS COMPAROTTO CARVALHO
: MARIA DE FATIMA DA CRUZ FARABOTTI
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: MARIA STELA SOUZA GARCIA
: MARIA TEREZA COROMINAS ERLACHER
: MARIO JESUS COSENTINO
: MARIO JORGE DE GRANO
: MARIO MASSATOSHI THAIRA

ADVOGADO : SP216058 JOSÉ AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026385820164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013724-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034841920154036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035764-76.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.035764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : ANTONIO JOSE BREGA e outro(a)

: GERMANA COSTA BREGA
ADVOGADO : SP127142B SILVIA MARIA COSTA BREGA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : GUARANI SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA e outros(as)

: ARIOVALDO DEFENDI
: LUIZA APARECIDA DEFENDI
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: JOAO FERNANDES RODRIGUES
: MARIA DE LOURDES FERNANDES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP
No. ORIG. : 08.00.00134-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004060-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : NELSON BASTOS CONSULTING I N L -ME
ADVOGADO : SP253205 BRUNO YOHAN SOUZA GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012414620164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002274-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ADIMIL MENDES JUNIOR GUARATINGUETA -ME
ADVOGADO : SP180035 DYEGO FERNANDES BARBOSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00012991520134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003382-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : RENATO TAKANO SILVEIRA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012546020164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029764-84.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029764-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EDITORA RIO S/A e outro(a)
ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO
SUCEDIDO(A) : EDITORA JB S/A
AGRAVADO(A) : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : GAZETA MERCANTIL S/A e outros(as)

: CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
: JVCO PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05177347319944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001989-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : RAPHAEL D AURIA NETTO
ADVOGADO : SP143314 MELFORD VAUGHN NETO
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA e outros(as)

: LAERTE VALVASSORI
: CARLOS FERNANDES
: CELIA FERNANDES
: MARIO LUIZ FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073524920074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025628-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : 3M DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : THIAGO DE MATOS MOREGOLA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059404220004036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002231-19.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.002231-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : GONCALVES E GUTIERRE LTDA
ADVOGADO : MS009498 LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00122948220154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003607-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : FRIG MARGEN LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP334897A SIMAR OLIVEIRA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00495670520134036182 7F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002218-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MANSUR DISTRIBUIDORA DE VIDROS E CRISTAIS LTDA
ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005140520164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003191-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003191-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : VETEK ELETROMECANICA LTDA
PARTE RÉ : JORGE MIGUEL KAIRALLA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011542020124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028719-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028719-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LOG E PRINT GRAFICA E LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00162005620154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000072-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000072-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CIRURGICA FERNANDES COM/ DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP221625 FELIPE MASTROCOLLA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00153095020154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
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ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023844-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023844-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044013820144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008916-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER PLAZA SUL LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00482896620134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024100-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024100-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADO(A) : VIACAO FERRAZ LTDA e outros(as)
: VIP VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA
: VIP TRANSPORTES URBANOS LTDA
: VIACAO CAMPO BELO LTDA
: EXPANDIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA
: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
PARTE RÉ : RICARDO VAZ PINTO e outros(as)

: JOSE GRANDINI
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA
: ANTONIO CARLOS FONSECA PIRES
: ANTONIO JOSE VAZ PINTO
: MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA
: JOSE RUAS VAZ
: AMANDIO DE ALMEIDA PIRES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00021105520054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000185-57.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.000185-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
AGRAVADO(A) : AGROPECUARIA HELENA HOSSRI LTDA
ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00025176720154036002 1 Vr DOURADOS/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018616-80.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00186168020134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001552-76.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.001552-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015527620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43507/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002151-32.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.002151-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OBER S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP250115 CLEBER RENATO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00021513220144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001469-07.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A e filia(l)(is)

: VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
APELANTE : VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
APELANTE : VIVER INCORPORADORA E CONSTRUTORA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014690720144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007667-45.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP139051 MARCELO ZANETTI GODOI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076674520144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002553-09.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BLACKPOOL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025530920154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010146-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA
ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00101463120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014289-71.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.014289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : POLYPLASTIC S/A IND/ E COM/
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ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00142897120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-27.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : OAS EMPREENDIMENTOS S/A e outros(as)

: OAS 06 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
: GUARAPIRANGA 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
: OAS 10 EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
: OAS 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
: OAS 31 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
: RAVELLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO : BA016528 PATRICIA DIDONE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00002502720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007818-37.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.007818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outro(a)

: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00078183720124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049164-45.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.049164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA
APELADO(A) : FRANCISCO ADAO BAPTISTA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006925-16.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006925-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro(a)
APELANTE : ANTONIO BARRANCO e outro(a)

: OLIVIA DE FATIMA LOURENCO BARRANCO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ
No. ORIG. : 00069251620064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-16.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.000307-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro(a)
APELANTE : MARCIO SALUM APOLINARIO e outro(a)

: LUCIA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP143657 EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003071620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004782-20.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TRANSURB ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE BAURU SP

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00047822020124036108 2 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

Boletim de Acordão Nro 16184/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000771-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00227040620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso somente quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme
artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000837-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.000837-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BANCO ABC BRASIL S/A
ADVOGADO : SP196651 EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA PECORARO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
REQUERIDO(A) : JOSE MONDELLI

: GENNARO MONDELLI
: MARTINO MONDELLI
: GELSOMINA MONDELLI ACCOLINI
: BRAZ MONDELLI
: ANTONIO MONDELLI
: CONSTANTINO MONDELLI
: FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00058864720124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS
JÁ APRECIADOS. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1 - Embargos de declaração opostos em face de julgado que apreciou Agravo Legal interposto em face de decisão monocrática
terminativa.
2 - Pretensão de revisão do julgado mediante reiteração de argumentos já enfrentados quando da prolação da decisão monocrática
terminativa e do julgamento do respectivo agravo legal. Impossibilidade.
3 - Os embargos de declaração não se prestam para a reforma da decisão, obtendo-se efeitos infringentes, tampouco para fins de mero
prequestionamento quando não verificado qualquer vício de omissão, obscuridade ou contradição. Precedentes.
4 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027358-27.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO PIRES DE MORAIS e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro(a)
No. ORIG. : 00067305020144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-39.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA
No. ORIG. : 00035343920144036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     332/760



material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018327-85.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ERNEST REICH

: DAVID REICH
: IND/ E COM/ DE MALHAS LITLE ROCK LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP140088 PAULO DE TARSO PESTANA DE GODOY e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00553730220054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018819-43.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.018819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HANNA IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00311716719924036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030047-49.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.030047-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PEDRO PACE

: JESUS VASQUEZ LOPEZ
: ANEIS WORKSHOP LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP115150 GILBERTO BISKIER e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05195924219944036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000071-33.2016.4.03.0000

 

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

 

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220

 

AGRAVADO: LUIZ CARLOS RODRIGUES, CAIXA SEGURADORA S/A, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS PROCURADOR: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN, RENATO TUFI SALIM, ILZA REGINA DEFILIPPI

 

 

 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a exclusão da CEF no polo passivo e a restituição dos autos ao
Juízo de Origem, nos seguintes termos:

“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a exclusão da CEF do polo
passivo e a restituição dos autos ao Juízo de Origem. (negrito do original)

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:
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Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.

§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
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das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Luiz Carlos
Rodrigues.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000071-33.2016.4.03.0000

 

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

 

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
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SEGUROS PROCURADOR: AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN, RENATO TUFI SALIM, ILZA REGINA DEFILIPPI

 

 

 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a exclusão da CEF no polo passivo e a restituição dos autos ao
Juízo de Origem, nos seguintes termos:
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“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a exclusão da CEF do polo
passivo e a restituição dos autos ao Juízo de Origem. (negrito do original)

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.

§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Luiz Carlos
Rodrigues.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000095-61.2016.4.03.0000

 

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

 

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220

 

AGRAVADO: ANDERSON ARAUJO PAIVA, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA
SEGURADORA S/A PROCURADOR: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN, ILZA REGINA DEFILIPPI, RENATO
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TUFI SALIM

 

 

 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a restituição dos autos ao Juízo de Origem, nos seguintes
termos:

“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a restituição dos autos ao Juízo de
origem. (...)”

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.
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§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Anderson
Araújo Paiva.

Publique-se.
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São Paulo, 24 de abril de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000095-61.2016.4.03.0000

 

RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY

 

AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220

 

AGRAVADO: ANDERSON ARAUJO PAIVA, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA
SEGURADORA S/A PROCURADOR: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN, ILZA REGINA DEFILIPPI, RENATO
TUFI SALIM

 

 

 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a restituição dos autos ao Juízo de Origem, nos seguintes
termos:

“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a restituição dos autos ao Juízo de
origem. (...)”

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.

§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
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merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015)

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Anderson
Araújo Paiva.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 24 de abril de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000047-05.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: JAIME GODINHO BITENCOURTT, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS PROCURADOR: ILZA REGINA DEFILIPPI

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a exclusão da CEF no polo passivo e a restituição dos autos ao
Juízo de Origem, nos seguintes termos:

 

“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a exclusão da CEF e da União
Federal do polo passivo e a restituição dos autos ao Juízo de origem. (...)”

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.

§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
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extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015) 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Jaime
Godinho Bittencourtt. 

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 25 de abril de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000047-05.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: JAIME GODINHO BITENCOURTT, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS PROCURADOR: ILZA REGINA DEFILIPPI

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou a exclusão da CEF no polo passivo e a restituição dos autos ao
Juízo de Origem, nos seguintes termos:

 

“(...) Diante da não comprovação do risco à subconta FESA, essencial à configuração do interesse jurídico da
Caixa Econômica Federal e ao ingresso da União Federal como assistentes simples, seguindo-se a
jurisprudência pacificada, com supedâneo na Súmula 224 do STJ, determino a exclusão da CEF e da União
Federal do polo passivo e a restituição dos autos ao Juízo de origem. (...)”

Alega a agravante que a decisão agravada está equivocada, vez que transitou em julgado a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça determinando o trâmite dos autos na Justiça Federal e argumenta que comprovou que tem interesse
jurídico em intervir no feito, não podendo o magistrado se esquivar do julgamento da demanda.

Afirma, ainda, que com a publicação da Lei nº 13.000/2014 que incluiu o artigo 1º-A na Lei nº
12.409/2011 restou pacificada a discussão existente quanto à possibilidade do ingresso da CEF nas ações em que se discute a
responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo SFH.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de
cobertura pelo FCVS e sendo a CEF – empresa pública federal – responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da
competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º
acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001 nos seguintes termos:

 

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses
do FCVS.

§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

(...)

§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.

(...)

 

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por
conseguinte, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO
FCVS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N.
13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR
PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU
ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal,
em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 – SP, de relatoria do Exmo. Min.
Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos
representativos da controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos
contratos a cobertura pelo FCVS. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela
gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública federal, não há como afastar a competência da justiça
especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, para julgar os processos em que se
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discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para dirimir qualquer
controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e
extrajudicialmente os interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações
judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma
definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade
das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas
subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não
merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
09/09/2015) 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Remetam-se os autos à UFOR para que retifique o polo passivo, onde deverá figurar apenas Jaime
Godinho Bittencourtt. 

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 25 de abril de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43513/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005767-90.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.005767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ALDO FERNANDES JUNIOR
ADVOGADO : SP080833 FERNANDO CORREA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : HAYO KAWASAKI e outros(as)

: MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO SOBREIRA
: MARIA HELENA SPADARI KAWASAKI

ADVOGADO : SP091246 ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e reexame necessário face sentença de fls. 195/201 que julgou procedente os embargos de terceiro para declarar
insubsistente a indisponibilidade incidente sobre o imóvel constante da matrícula nº 51.121 do 2º CRI de Ribeirão Preto.

Alega-se, em síntese: (i) ausência de litisconsorte necessária e da ausência de provas; (ii) legitimidade da constrição ante a existência de
fraude.
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Contrarrazões às fls. 245/254.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

Foi decretada indisponibilidade dos bem em tela em 02.05.94 em ação cautelar fiscal.

A aquisição alegada se deu em 07.11.94. Em desrespeito ao pronunciamento judicial, por conseguinte.

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a simples alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação
do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de
penhora do bem alienado (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe
19/11/2010).

Mutatis mutandis, o mesmo entendimento se aplica aqui. Não há de se perscrutar de boa-fé. Havendo determinação judicial de
indisponibilidade, não há possibilidade de reconhecer a eficácia contra o credor de negócio jurídico realizado em manifesto propósito de
fraude e em desrespeito à determinação judicial. Seria o equivalente a desconsiderar a autoridade judicial bem como a preclusão
consumativa.

Com efeito, o próprio STJ reconheceu, v.g., a inaplicabilidade da Súmula nº 375 para a medida cautelar de indisponibilidade de bens
(AgRg no AREsp 111.219/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2012, DJe
18/04/2012).

Ressalte-se que na própria ação cautelar à fl. 143 foi reconhecida a ineficácia da alienação perante a Fazenda Nacional. Por conseguinte,
a sentença guerreada simplesmente desconsiderou totalmente pronunciamentos judiciais anteriores.

Ante o exposto, com fulcro nos art. 932 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para declarar a ineficácia
das alienações em tela perante a Fazenda Nacional, mantendo a indisponibilidade do bem imóvel indigitado.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para
apensamento.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017167-05.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.017167-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DE TOLEDO MEIRA e outro(a)

: SERGIO DE OLIVEIRA MEIRA espolio
ADVOGADO : SP208197 ARLETE TOMAZINE e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA DE TOLEDO MEIRA
ADVOGADO : SP208197 ARLETE TOMAZINE
PARTE RÉ : IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA LTDA massa falida
No. ORIG. : 00171670520044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):
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Trata-se de Ação de rito ordinário ajuizada por Maria da Glória de Toledo Meira e outro, contra a Caixa Econômica Federal e a Massa
Falida de Importadora e Incorporadora CIA Ltda. em que se pretende a declaração de nulidade da Cláusula n. 1.3 e parte da Cláusula n.
3 da Escritura Pública de Venda e Compra firmada pelas partes no dia 14/01/1994, no 9º Cartório de Notas de São Paulo/ Capital.

Afirmam os autores que adquiriram da Corré (Importadora e Incorporadora Cia/ Ltda.) a unidade autônoma nº 114, localizada no 11º
andar do Edifício Eric, assim como uma Vaga de Garagem nº B-37, localizada no 1º subsolo do Edifício Mirena, ambos situados à
Avenida Jaguaré, atual n. 249 (antigo 247), São Paulo/Capital, tendo pago à vista o preço avençado, com recursos próprios, conforme
quitação dada pela primeira-ré na escritura do imóvel, mas ainda não puderam dispor livremente do bem que adquiriram por conta de
cinco hipotecas que gravam o imóvel.

Alegam, ainda, que a Corré alocou recursos junto à Caixa Econômica Federal, dando como garantia hipotecária o terreno e
consequentemente todas as unidades autônomas, incluindo a sua; porém, a Importadora e Incorporadora Cia/ Ltda. não providenciou a
liberação da hipoteca junto à Caixa Econômica Federal, uma vez que esta alega que aquela se encontra inadimplente, enquanto a
Importadora e Incorporadora Cia. Ltda. alega que não é devedora e sim credora da CEF, questão esta que se encontra "sub judice",
todavia os autores afirmam que nada devem para nenhuma das Rés, porém continuam sofrendo restrição o seu imóvel integralmente
quitado.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 45/55. A Corré Massa Falida de Importadora e Incorporadora CIA Ltda. foi
regularmente citada e não apresentou contestação, de sorte que foi decretada sua revelia.

A antecipação da tutela foi indeferida às fls. 77/78.

O magistrado de primeiro grau decretou a revelia da CEF ao argumento de que a contestação apresentada nos autos é intempestiva.
Inconformada, a CEF ingressou com Agravo na forma Retida, fls. 102/104.

Sobreveio sentença de procedente do pedido, cuja parte dispositiva transcrevo:

"....
Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para declarar de nulidade da cláusula nº 1.3 e parte da cláusula 3, da Escritura
de Venda e Compra; para declarar a ineficácia, em relação aos autores, dos contratos de financiamento firmado entre as rés,
por força do qual o imóvel adquirido pelos autores foi dado em garantia hipotecária, bem como para determinar o cancelamento
das hipotecas que gravam o imóvel dos autores, objeto de averbação nº 1, da matrícula nº 118.656, do livro nº 2, do 18º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital.
Condeno as rés ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente
atualizado desde a sua propositura, devendo ser rateados em partes iguais pelas rés.
Custas ex lege.
P. R. I.", fls. 164/165.

Apela a CEF. Sustenta, preliminarmente, o exame do Agravo Retido.

Quanto ao mérito. Alega a CEF, em síntese, a necessidade de intimação do Ministério Público Federal na condição de custos legis, uma
vez que a Corré (Importadora e Incorporadora Cia/ Ltda.) é Massa Falida e, ao final, requer a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões das autoras (fls. 182/191).

As apelantes requereram prioridade na tramitação do recurso, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003.

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido do regular processamento do feito.

É a síntese do necessário.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Nos termos do artigo 932, inciso IV, alínea "a", do Novo Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do Superior
Tribunal de Justiça, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso
voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência
dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

Pretende a CEF, ora apelante, o provimento do recurso para reformar a sentença proferida pelo Juízo de Origem.

Do Agravo Retido.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     350/760



A decretação dos efeitos revelia pelo Juízo de Origem não conduzem necessariamente à procedência do pedido, uma vez que somente os
fatos não impugnados serão aceitos como verdadeiros (artigo 341 do NCPC), e não as consequências jurídicas decorrentes.

No caso dos autos, a intempestividade da contestação da CEF não constituiu a única causa da procedência da ação em favor dos
autores, na medida em que a quitação do imóvel impõe a liberação imediata da hipoteca, conforme o entendimento da Súmula n. 308 do
STJ.

Quanto ao mérito.

Não assiste razão à apelante.

No caso dos autos, a Outorgante Vendedora (Importadora e Incorporadora CIA Ltda.) na Escritura Pública de Venda e Compra datada
de 14/01/1994, lavrada no 8º Cartório de Notas de São Paulo/SP, declarou que:

".... confessa e declara haver recebido integralmente do (a-s) OUTORGADO (A-S) COMPRADOR (A -ES), na forma e condições
constantes do citado título, pelo que dá plena, geral e irrevogável quitação de paga e satisfeita para não mais repetir, seja a que
título for, transmitindo-lhe (s), desde já, toda posse, domínio, direitos e ações que sobre o citado imóvel tinha e exercia, para que
dele possa (m) o (as) OUTORGADO (A-S) COMPRADOR (A-ES), doravante livremente usar, gozar e dispor como bem e melhor
lhe (s) convier", fl. 21-verso.

Dispõe a Súmula n. 308 do STJ:

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e
venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. HIPOTECA FIRMADA ENTRE O AGENTE FINANCIADOR E A CONSTRUTORA DO
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. INOPONIBILIDADE A TERCEIROS ADQUIRENTES DAS UNIDADES AUTÔNOMAS.
SÚMULA 308 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IRRISÓRIOS.
1. A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e
venda, não é oponível aos terceiros adquirentes das unidades autônomas. Incidência da Súmula nº 308 do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça.
2. Assiste razão aos embargantes quando alegam que houve quitação integral do imóvel, conforme se pode aferir pela leitura
da escritura de compra e venda e cessão de direitos, na qual consta que -eles, cedentes, dão plena e irrevogável quitação ao
outorgado-, devendo, portanto, ser reformada a sentença nesse particular, eis que, com relação ao levantamento da hipoteca,
foi julgado improcedente o pedido, considerando-se que não houve prova nos autos da quitação integral do imóvel.
3. Uma vez quitado o imóvel, não há como obstar a liberação da hipoteca sobre o imóvel de forma a constranger a Construtora
a saldar a dívida do financiamento. Cabe, sim, à CEF/EMGEA diligenciar junto à Construtora-financiada para a satisfação dos
seus créditos, sem prejuízo ao adquirente de boa-fé. Conforme destacado com acerto pelo MM. Juiz a quo, -neste tipo de
empreendimento, não há dúvidas de que as unidades construídas serão alienadas ao longo da construção. O agente financiador
não pode alegar que não tinha ciência deste fato, tampouco haveria justiça em impor aos adquirentes, claramente a parte mais
frágil em todo este contexto, o ônus de arcar com a hipoteca, quando cabe claramente à construtora cumprir os termos do
financiamento -.
4. A fixação dos honorários advocatícios pelo juiz deve fundamentar-se no princípio da razoabilidade e, como tal, pautar-se em
uma apreciação eqüitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC, evitando-se, assim, que sejam estipulados
em valor irrisório ou excessivo. No presente caso, o valor fixado (3% do valor da causa) revela-se irrisório e incompatível com o
trabalho desenvolvido pelo advogado, justificando-se sua majoração para 10% (dez por cento) do valor da causa, a fim de
atender aos critérios estabelecidos nos aludidos dispositivos legais.
5. Apelo da EMGEA conhecido e desprovido. Apelo dos embargantes conhecido e provido.-(AC 200851010220832,
Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -
Data::02/03/2011 - Página::277.)
EMBARGOS DE TERCEIRO - IMÓVEL HIPOTECADO - GARANTIA REAL OFERTADA PELA CONSTRUTORA AO AGENTE
FINANCEIRO - INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AO TERCEIRO/ADQUIRENTE - SÚMULA 308, E. STJ - PROCEDÊNCIA AOS
EMBARGOS
1- Celebrou a CEF contrato de mútuo de dinheiro com a construtora Oswaldo Faganello Engenharia e Construções Ltda, ao
passo que a tomadora dos recursos, como garantida da dívida, deu, em especial e primeira hipoteca, um terreno onde seria
erigido um edifício (Condomínio Portal da Guaratiba), cláusula décima terceira, tendo sido convencionado, outrossim, que, no
caso de venda de unidades, pela devedora/Construtora, deveria haver amortização da dívida, bem como prévia autorização
economiária, cláusula décima.
2- Provado restou que a parte embargante adquiriu o apartamento sob nº 11, do Bloco A, do Condomínio Portal da
Guaratiba, admitindo a parte banqueira até mesmo a posse da senhora Hiroko, na unidade em questão.
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3- Se permitida a alienação das unidades autônomas do imóvel dado em garantia hipotecária, evidente que o ônus de fiscalizar a
atuação da construtora a recair sobre o agente financeiro, porquanto o capital interessado na amortização da dívida, sob pena
de o patrimônio hipotecado esvair-se sem que o débito tivesse sido saldado.
4- Cristalino que os terceiros/adquirentes não podem ser responsabilizados pela omissão economiária, afinal desde sempre
autorizada a negociação dos apartamentos, aliás assim razoável a se consubstanciar, pois, se a Construtora fosse impedida de
vender os imóveis, não teria como angariar recursos para quitar o financiamento, fato este a robustecer a assertiva de que todas
as cautelas possíveis deveria a CEF ter tomado, a título de fiscalização, a fim de que as vendas dos apartamentos fosse
conjugada com o adimplemento do financiamento, fato este inocorrido, portanto legítima a insurgência da parte embargante,
por objetivamente estranha à primordial relação negocial travada entre o Banco e a Construtora, Súmula 308, E. STJ.
Precedentes.
5- Merece manutenção a verba honorária sucumbencial, pois fixada em montante consentâneo aos contornos de caso vertente,
art. 20, CPC, recordando-se não poder a cifra ser fixada em quantia irrisória, por tal motivo é que descabido o argumento de
que singelo seria o valor dado à causa, frisando-se que a parte economiária deixou de utilizar o mecanismo processual adequado
para alteração daquela proposição.
6- Improvimento à apelação. Procedência aos embargos.(AC 08064086919974036107, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,
TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1895
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE HIPOTECA. IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE A CONSTRUTORA E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ÔNUS REAL QUE RECAIU
SOBRE OS IMÓVEIS DOS AUTORES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 308 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ).
1. Hipótese em que, celebrado contrato de compra e venda de terreno no qual a construtora edificaria um conjunto residencial,
tendo se comprometido a dar aos autores, outorgantes vendedores, 4 (quatro) unidades, como parte do pagamento, não tem
eficácia perante os vendedores do terreno, a hipoteca posteriormente incidente sobre todo o empreendimento, em garantia de
contrato de mútuo celebrado entre a construtora e a Caixa Econômica Federal.
2. Aplica-se ao caso a Súmula n. 308/STJ: "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à
celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel".
3. Assim, a recusa do agente financeiro em cancelar a hipoteca que onera os imóveis dos autores, sob o argumento de que
foram oferecidos como garantia de outro empreendimento encontra óbice no enunciado na Súmula 308/STJ, mormente
quando o contrato de financiamento habitacional relativo ao imóvel em destaque nesta ação foi quitado pelo Grupo OK,
conforme demonstrado na execução extrajudicial ajuizada pela CEF e extinta na forma do art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil.
4. Sentença reformada. 5. Apelação provida.(AC 00195321920104013500, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES
RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, REPDJ DATA:09/04/2015 PAGINA:828.)
PROCESSUAL CIVIL. CEF. GARANTIA HIPOTECÁRIA DE FINANCIAMENTO. TERCEIRO DE BOA-FÉ.
DESCONSTITUIÇÃO DA HIPOTECA. DIREITO DE ESCRITURAÇÃO DO BEM EM NOME DO AUTOR. APELAÇÃO A QUE
SE DÁ PROVIMENTO.
1. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e
venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula 308 do STJ).
2. A jurisprudência vem proclamando também que "é inegável a nulidade e abusividade das cláusulas contratuais que autorizam
o incorporador a oferecer o imóvel em hipoteca ao agente financeiro, ainda quando tal gravame já tenha sido instituído antes da
venda ao adquirente final, pois este não pode responder pela dívida por si contraída e, ainda, assumir a responsabilidade pelo
pagamento de obrigação pecuniária assumida pelo construtor perante o agente financeiro. Logo, afigura-se totalmente ineficaz,
em relação aos terceiros compradores, a hipoteca instituída sobre o empreendimento imobiliário, pois em franco prejuízo dos
consumidores-adquirentes e em clara violação ao artigo 51, inciso IV e parágrafo 1º, incisos II e III do Código de Defesa do
Consumidor." Precedentes.
3. Apelação provida para declarar o direito de propriedade do autor sobre o imóvel descrito na exordial, a ineficácia e
cancelamento da garantia hipotecária que o grava, autorizando, em consequência, a escrituração do referido bem em seu nome.
4. Ônus processuais invertidos.(AC 00170755219984013300, JUIZ FEDERAL MARCIO BARBOSA MAIA, TRF1 - 4ª
TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:22/04/2013 PAGINA:57.)
Pelo exposto, nego provimento ao agravo retido e à apelação, com fundamento no artigo 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021785-96.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.021785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BANCO PONTUAL S/A massa falida
ADVOGADO : SP125920 DANIELA JORGE MILANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00217859620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando que os embargos interpostos contra a decisão monocrática tem primacialmente escopo de rediscutir o que já fora exposto,
conheço-os como agravo interno.

Intime-se a parte embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias - consoante previsão do art. 1.024, §3º, do novel CPC - complementar as
razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º.

Após, remetam-se os autos à Fazenda Nacional para, querendo, manifestar-se sobre o recurso, nos termos do art. 1.021, §2º.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006616-54.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.006616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM
GERAL DA REGIAO DE ADAMANTINA

ADVOGADO : SP056552 LUIZ CARLOS ROSSI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 03.00.00004-2 2 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento judicial da
prescrição tributária, sob o fundamento de que não respaldado pelos princípios gerais quanto ao modo de se inconformar. (fl. 12)
Às fls. 35/35v, foi deferido o efeito suspensivo.
Instada a se manifestar acerca da situação do feito principal, devido ao tempo decorrido desde a interposição do recurso, a agravante
informou que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, com a consequente suspensão da ação e o arquivamento dos autos da
execução fiscal. (fls. 48)

Decido.

Compulsando os autos, há de se consignar a perda superveniente de interesse recursal.
Uma vez que a agravante aderiu ao parcelamento do débito, entendo não ser possível o reconhecimento da prescrição da dívida
confessada pelo contribuinte, dado ser este ato confissão incompatível com eventual alegação de prescrição, ainda que o parcelamento
venha a ser celebrado quando já decorrido o prazo prescricional.
Portanto, restou prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, face versar
sobre decisão interlocutória, cujas consequências jurídicas encontram-se superadas.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-
lhe seguimento.

Publique-se e intime-se.
Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-61.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.008914-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CARLOS JOSE MARTINS
ADVOGADO : MS013120 EVERTON MAYER DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS012915 FELIPE RIBEIRO CASANOVA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00089146120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, as cópias pertinentes ao procedimento de execução extrajudicial
do imóvel objeto do mútuo habitacional ora discutido.
São Paulo, 11 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-48.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003674-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A
ADVOGADO : PR026744 CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00036744820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de
Processo Civil, negou seguimento à apelação.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

É o relatório.
DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
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Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-75.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00033037520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de
Processo Civil, negou seguimento à apelação.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

É o relatório.
DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
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resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039206-89.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039206-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS CARJAC LTDA
ADVOGADO : SP205658 VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ADI PATROCINIA DE LIMA IACONELLI
No. ORIG. : 03.00.00788-7 1 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação face sentença de fls. 40/41 que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Sustenta a apelante, em síntese: (i) ofensa ao princípio do contraditório na fase administrativa; (ii) a CDA se encontra em desconformidade
com o art. 202 do CTN; (iii) inaplicabilidade da Taxa Selic; (iv) inexistência de fato gerador.

Contrarrazões às fls. 80/91.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

No que concerne à alegação de impossibilidade de incidência da Taxa Selic observo ser lídima a utilização do sistema, inclusive por
entes estaduais, para a cobrança de tributos pagos em atraso, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do Superior
Tribunal de Justiça. Na mesma senda, o Supremo Tribunal Federal já afirmou constitucional a incidência da referida taxa como índice de
atualização da atividade arrecadatória (v.g., RE 733656 AgR, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em
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24/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014).

Quanto à suposta nulidade do título executivo, observo que a CDA e seus anexos (fls. 02/13 dos autos executivos) contêm todos os
elementos exigidos no art. 2º, §5º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN. Com efeito, diverso do sustentado pela apelante, há farta
indicação da legislação aplicável, bem como discriminação detalhada dos débitos.

O fato de o processo administrativo não acompanhar a exordial da execução é totalmente irrelevante, pois não é requisito legal.

O débito foi confessado (fl. 05 EF). Nos termos da Súmula nº 436, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

Fosse lançamento de ofício, o contribuinte seria parte integrante do iter administrativo fiscal, sendo inclusive intimado para apresentar
impugnação ao respectivo lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, não havendo alegar desconhecimento de seu teor que
dificulte o exercício de defesa, até porque a CDA, que goza de presunção de veracidade, dispõe de elementos suficientes sobre o crédito
tributário em cobro.

Adicionalmente, o processo administrativo seria de acesso público, cabendo ao executado, achando necessário, buscar consultá-lo na
repartição competente.

A apelante apenas apresenta alegações genéricas, não aptas a afastar a presunção de veracidade e legalidade de que goza o título
executivo. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA
de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não
cabe à autoridade administrativa juntar o processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua
inexatidão:

Outra consequência da presunção de legitimidade e veracidade á a transferência do ônus da prova de invalidade do ato
administrativo para quem a invoca (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 39ª edição, p. 169).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ DA CDA.
1. A análise quanto à necessidade da realização de prova pericial, em contrariedade ao entendimento do Tribunal de origem
requer o reexame de fatos e provas, o que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. Precedentes do STJ.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processo s administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da cda a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011.) Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1523774/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)

Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-
se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980.
(Súmula 559, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)

Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de otimização que norteiam a
atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art.
19, II, CF).

Em suma, a dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (Art. 204, CTN),
de maneira que cabe ao devedor fornecer provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título:

Alegações genéricas, flátuas vozes não têm o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez que milita em favor da dívida
inscrita (CDA).
(Sacha Calmon Navarro Coêlho. Curso de direito tributário brasileiro - 12ª ed.)

Ante o exposto, com fulcro nos art. 932 do do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para
apensamento.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-80.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNIODONTO DE LINS COOPERATIVA ODONTOLOGICA
ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00044838020114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face da r. sentença de improcedência proferida em mandado de segurança impetrado por UNIODONTO DE
LINS - COOPERATIVA ODONTOLÓGICA com o objetivo de afastar a exigência imposta pela Lei nº 9.876/99, que determina o
recolhimento de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto das notas fiscais e faturas de prestação de serviço prestado por cooperados,
por intermédio de cooperativas de trabalho, por ofensa aos princípios da legalidade e tipicidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido da parte impetrante, denegando a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios e
custas na forma da lei.

A parte impetrante apela, requerendo a reforma da r. sentença e a concessão integral da segurança pleiteada.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
Decido.

Inicialmente, anoto que o julgamento da apelação dá-se monocraticamente, com o permissivo do artigo 932, inciso IV, alínea "b", do
Código de Processo Civil de 2015.

O cerne da questão trazida a lume refere-se à constitucionalidade do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99.

Sobre o assunto, urge trazer a discussão sobre a Lei Complementar n.º 84/96. Tal comando legal, por sua vez, no mister de garantir a
manutenção da seguridade social, foi concebido pelo legislador infraconstitucional com o firme propósito de materializar o exercício da
competência residual da União (art. 154, I da Constituição Federal).

Assim, a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, em seu artigo 1º, inciso II, instituiu contribuição social a cargo das
cooperativas de trabalho, no percentual de 15% (quinze por cento) do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus
cooperados , a título de remuneração ou distribuição pelos serviços prestados a pessoas jurídicas por intermédio delas. Confira-se:

Art. 1º. Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições :
I - omissis
II - a cargo das cooperativa s de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou
creditadas a seus cooperados , a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por
intermédio delas.

Na sistemática criada pela lei em comento, a cooperativa que celebrar com terceiros contrato de prestação de serviços compete recolher,
a título de contribuição para a seguridade social, a alíquota de 15% (quinze por cento), no momento do pagamento, distribuição ou
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creditamento a seus cooperados pelos trabalhos prestados.

Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 9.876/99 que, em seu artigo 9º, revogou expressamente a Lei Complementar n.º 84/96,
além de acrescentar o inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, o qual passou a ter a seguinte redação:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhes
forem prestados por cooperados ou por intermédio de cooperativa s de trabalho. (redação da Lei nº 9.876/99).
A referida lei não se limitou a dar nova redação à exação criada sob a égide da Lei Complementar nº 84/96. Ao revés, ao modificar toda
a estrutura de arrecadação, criou nova contribuição social a cargo das empresas, destinada à manutenção da seguridade social.

Deveras, a hipótese de incidência da Lei Complementar n.º 84/96 tinha origem no creditamento ou distribuição que a sociedade
cooperativa repassava em favor de seus associados. Por sua vez, a nova contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in
abstrato a emissão, pelas cooperativas, de nota fiscal ou fatura derivada da prestação de serviço a empresas contratantes. Tem-se,
portanto, fatos geradores que não se confundem e díspares entre si.

Ademais, a sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes, a cooperativa de trabalho era a contribuinte;
agora é a pessoa jurídica contratante de serviços.

A Lei n.º 9.876/99 deve ter fundamento de validade no ordenamento constitucional, precisamente no artigo 195, sob pena de
caracterizar-se como fonte adicional de custeio, incidindo, assim, nas mesmas regras que disciplinaram a norma revogada, ou seja,
necessidade de preenchimento dos requisitos do exercício da competência tributária residual (artigo 195 § 4º e 154, I da Constituição
Federal).

Resta patente que a Lei nº 9.876/99 materializa o exercício da competência residual, à medida que a contribuição previdenciária por ela
criada não encontra seu respectivo fundamento de validade no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, que dispõe:

Art.195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;".

De acordo com o critério da aplicabilidade legislativa por exclusão, fruto do princípio da estrita legalidade e de seu corolário representado
pela tipicidade cerrada da tributação, afigura-se forçoso concluir que tudo aquilo que for pago a uma pessoa jurídica, a título de
remuneração resultante da efetiva ou potencial prestação de um serviço, não encontrará sua matriz constitucional no artigo 195, inciso I,
alínea "a" da Carta Magna.

Com efeito, para o devido enquadramento das empresas tomadoras de serviço à hipótese constitucional, imprescindível seria que a
incidência recaísse sobre os rendimentos do trabalho por elas pagos ou creditados à pessoa física que eventualmente lhe prestasse
serviço.

No dispositivo ora analisado, além da incidência não recair sobre a grandeza econômica constitucionalmente predeterminada, e sim sobre
o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, tem-se ainda como fator prejudicial o fato de que o contrato é celebrado
diretamente com a pessoa jurídica considerada contribuinte para fins previdenciários (artigo 4º da Lei 5.764/71 e artigo 15º da Lei
8.212/91).

Assim, se o pagamento cuja ocorrência desencadeia o fato gerador da obrigação tributária funda-se na relação contratual estabelecida
entre pessoas jurídicas, tal fato econômico, é certo, não tem raízes na alínea "a" do inciso I do artigo 195 da Constituição.

Inexorável, portanto, a conclusão de que a exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de
cooperativa s de trabalho, constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I,
"a" da Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de lei
complementar.

A propósito, trago à colação julgado do E. Desembargador Federal André Nabarrete, que, com clareza, estabelece os vícios
concernentes à Lei n.º 9.876/99, da seguinte forma:

"Em obediência aos artigos 154, inciso I, e 195, § 4º, ambos da Constituição Federal, que permitem a criação de novas fontes de
custeio para a seguridade social, se por meio de lei complementar, foi editada a Lei Complementar n.º 84, em 18 de janeiro de
1996, que, no seu artigo 1º, inciso II, estabeleceu que as cooperativa s de trabalho deviam recolher 15% (quinze por cento) da
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remuneração paga aos seus cooperados para financiamento do sistema, verbis :
"Art. 1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais :
(...).
II - a cargo das cooperativa s de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou
creditadas a seus cooperados , a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por
intermédio delas."
Posteriormente, em 1998, sobreveio a Emenda Constitucional n.º 20, que alterou a redação do citado artigo 195 da Carta
Magna, nestes termos:
Art. 195 - omissis
I - empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre :
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviços, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita e o faturamento;
c) o lucro; (grifei)
Diante desse novo cenário, surge, enfim, a lei que ora se questiona, a qual, entre outras providências, revogou a Lei
Complementar 84/96 e modificou o Plano de Custeio da Previdência Social, relativamente às cooperativa s, da seguinte forma :
"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no artigo 23 , é de :
(...)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são
prestados por cooperados por intermédio de cooperativa s de trabalho."
Manteve-se, portanto, o percentual da contribuição, que, porém, passou a incidir sobre o valor da nota fiscal ou fatura. Alterou-
se, também, o sujeito passivo da obrigação, que recaiu sobre o tomador do serviço.
Bem se sabe que o sujeito passivo é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, conforme o artigo 121
do C.T.N., e que este se qualifica como contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitui o fato
gerador (inciso I, parágrafo único, art. 121, CTN), ou responsável se, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação
tenha sido estabelecida por lei (inciso II do mesmo dispositivo). Evidente, assim, que a empresa que contrata cooperativa passou
a se enquadrar na primeira situação legal descrita. Sob esse aspecto, portanto, não exsurge qualquer óbice na alteração
legislativa.
O legislador, entretanto, não se contentou em eleger um novo contribuinte, mas, também, boliu com a base de cálculo. O que o
tomador dos serviços deve recolher é percentual incidente sobre valor bruto da nota fiscal ou fatura, que documentam o que
paga pela prestação que recebe, matéria fática que é diversa do conjunto de pagamentos que o cedente faz ou credita a seus
cooperados . Não há como se confundir as remunerações pagas aos cooperados e valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços.
Saliente-se que, como visto, a base de cálculo autorizada pela Emenda 20/98 é a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que preste serviços para a empresa, mesmo sem vínculo
empregatício. Indubitável que o valor da nota fiscal ou fatura traduz receita da cooperativa e engloba despesas, não a mera
remuneração dos cooperados . O INSS sustenta, usualmente, que tais documentos devem ser discriminados, conforme a
Orientação Normativa n.º 20/2000. Todavia, não é admissível alteração de lei por meio de regulamentação infralegal. Em
verdade, tal orientação é antes o reconhecimento de que a referida base de cálculo não corresponde unicamente ao pagamento
pelos serviços dos cooperados .
Outra inconsistência que exsurge nitidamente é o tratamento equivocado dado pelo legislador às cooperativa s, que são
relegadas ao papel de meras intermediárias entre tomadores e cooperados , como se não tivessem qualquer participação no
negócio. Tal descaracterização foi realizada, obviamente, com intuito de adequá-la à nova redação do artigo 195, inciso I, alínea
"a", da C.F., que permite a cobrança do tributo sobre os rendimentos da 'pessoa física'. Inquestionável, entretanto, que o
contrato é celebrado diretamente com a cooperativa , que é pessoa jurídica (artigo 4º, Lei 5764/71) organizada para o exercício
de atividade econômica em proveito dos cooperados , sem finalidade de lucro (artigo 3º). Inclusive, é expressamente designada
como empresa, para fins previdenciários (parágrafo único, artigo 15 da Lei n.º 8212/91), e é quem emite o documento que
servirá de base de cálculo para a contribuição, uma vez que o cooperado, evidentemente, não pode fazê-lo.
Cabe, ainda, apontar um terceiro aspecto incongruente. Se a cooperativa é empresa, como anteriormente demonstrado, então a
Lei n.º 9876/99 instituiu tratamento desigual entre contribuintes equivalentes. A empresa que contratar qualquer outra que não
tenha sido constituída sob a forma de cooperativa para lhe prestar serviços, estará desobrigada de recolher as contribuições
sociais dos trabalhadores desta. Se, porém, optar por contratar uma cooperativa , repita-se, que também é empresa, torna-se
contribuinte. Clara a ofensa à garantia constitucional do artigo 150, inciso II.
Evidencia-se que a exação questionada não mantém a pretendida adequação à redação que Emenda Constitucional n.º 20/98
emprestou ao artigo 195, inciso I, alínea "a", que seria indispensável para legitimá-la, ao contrário do que sustenta a autarquia.
Consequentemente, demonstrado que o fundamento de validade da Lei n.º 9876/99 não é a referida modificação constitucional,
conclui-se que esta, em verdade, criou uma nova contribuição para a Seguridade Social, a qual, então, deveria ter sido veiculada
pelo instrumento normativo previsto constitucionalmente, a lei complementar.
Resta, ainda, uma última inconstitucionalidade. A Lei Complementar n.º 84/96, como é cediço, foi editada para atender ao § 4º
do artigo 195 da Carta Magna, que exige que novas fontes de custeio da previdência sejam criadas por lei complementar.
Mesmo após a Emenda 20/98, sua redação continuou compatível com Constituição Federal, como se constata de leitura
comparada, tanto assim que vinha sendo cobrada. Sua revogação pela Lei n.º 9876/99 seria possível, não obstante seja lei
ordinária, se esta estivesse em consonância com a modificação da Lei Maior, da qual extrairia a força revocatória, o que,
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entretanto, não ocorreu.
(TRF 3a. Região - Quinta Turma - AMS 231246 - Data da decisão: 14/05/2002)

Tal entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal no recente julgamento do RE nº 595838/SP, afetado à sistemática do
artigo 543-B, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ocorrido em 23 de abril de 2014, que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV,
do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, uma vez que criou nova fonte de custeio, sem a competente lei
complementar.

Veja-se a respectiva ementa:

Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de
cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova
fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na
forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas
ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela
equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos
efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com
os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº
9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma
do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte
de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao
art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22
da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (grifos nossos)
(RE 595838/SP - São Paulo. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator (a): Ministro DIAS TOFFOLI. Julgamento: 23-04-2014 -
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Acórdão Eletrônico. DJe-196 - Divulg 07-10-2014 - Public 08-10-2014).

Logo, a questão está sedimentada na Corte Maior, devendo ser afastada a exigibilidade da referida contribuição referente a 15% (quinze
por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados
por intermédio de cooperativa s de trabalho.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos da fundamentação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023774-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO SPINARDI
ADVOGADO : SP154160 CELSO FRANCISCO BRISOTTI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : PAVITU PAVIMENTACAO TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA e outros(as)
No. ORIG. : 05.00.00127-9 1 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se apelação face sentença de fls. 40/44 que julgou procedentes os embargos de terceiro para levantar o bloqueio do veículo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     362/760



descrito na inicial.

Alega-se, em síntese, existência de fraude à execução.

Contrarrazões às fls. 56/57.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que a simples alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo por quantia inscrita em dívida ativa pelo sujeito passivo, sem reserva de meios para quitação
do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo diante da boa-fé do terceiro adquirente e ainda que não haja registro de
penhora do bem alienado. Estabeleceu-se que a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo
judicial para caracterizar a fraude de execução:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.
1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ
não se aplica às execuções fiscais.
2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva,
dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo
em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005,
alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração
de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa.
5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se
interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das
necessidades coletivas.
6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale
dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento
da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.
Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed.
São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p.
472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).
7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado,
considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit
actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ".
(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe
14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do
art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de
fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".
(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida
a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art.
185 do CTN pela LC 118/2005".
(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A
jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da
Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de
devedor já citado em execução fiscal".
(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)
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8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência
da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de
tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua
incidência, no todo ou em parte."
9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do
débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a
fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das
"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude
a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.
10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo
certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se
dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de
fraude à execução fiscal.
11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

No caso sub examine, o executado foi citado em 09.09.1998. Até o exercício de 2002 a titularidade do veículo em questão era sua (fls.
23/24).

Sendo, por conseguinte, as alienações posteriores à citação do executado, e não havendo o pagamento do débito, de rigor reconhecer a
fraude à execução ex vi do disposto no artigo 185 do Código Tributário Nacional.

Ocorrendo alienação patrimonial nesses moldes, o ato realizado é ineficaz perante a Fazenda Pública, de modo que os bens alienados
podem ser arrestados ou penhorados no processo de execução fiscal.

Deveras, sendo forma de aquisição derivada, todas as alienações subsequentes tem o mesmo vício originário, porquanto o ato é
inoperante ab initio.

O argumento da segurança jurídica não pode acobertar fato atentatório contra a própria dignidade da justiça, porquanto princípios e
direitos constitucionais não são aptos a justificar, por sua própria essência axiogênica, atos ilegais (Cf. STF, RHC 115983/ RJ).

Com efeito, o ato subsume-se, aprioristicamente, à tipificação do artigo 179 do Código Penal e, com esteio na teoria conglobante de
Zaffaroni, não é possível que uma conduta seja considerada, concomitantemente, ilícita no âmbito penal e dentro dos parâmetros legais
nos demais ramos jurídicos.

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça assentou que o fato de haver alienações sucessivas não obsta a aplicação do
recurso repetitivo supramencionado:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM
A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se
aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem
alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".
2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para caracterização da
fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por
quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução,
mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.
3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado se deu em
momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o que, de acordo com a
jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
17/06/2014)
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Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para manter a constrição do veículo na exordial.

Considerando que o bem se desvaloriza ao longo do tempo, e que o ajuizamento desta ação e a respectiva sentença de procedência
datam de vários anos, condeno o embargante em honorários fixados em 20% sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

Publique-se. Intime-se. Observadas as formalidades, remetam-se os autos à Vara de origem para apensamento.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013955-25.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.013955-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARIA ANGELICA VELASQUEZ FERNANDES
ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S/A
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00045232420134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Fls. 110/116.
Compulsando os autos, verifico que assiste razão à agravante e, sendo assim, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls.
108/108 verso, tendo em conta que nos autos principais foi deferido o pedido de gratuidade processual em decisão de agravo de
instrumento (fls.112/116), conforme consta às fls. 115.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, inciso II do Novo Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá se manifestar
sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020621-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.020621-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES
ADVOGADO : SP295063B ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00116134020144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES em face de decisão que, nos autos
da ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para extinguir a cobrança da taxa de ocupação incidente sobre o
imóvel e o cancelamento das execuções fiscais referentes à mesma taxa.

A agravada informou a perda do objeto do presente recurso (fls. 69/70), de acordo com consulta processual realizada no site da Justiça
Federal tendo em vista a sentença proferida nos autos principais.

Há de se consignar perda superveniente de interesse recursal.

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma vez que a
sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 73/75).

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, não
conheço do agravo de instrumento.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014444-91.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE SOUSA MEIRELES e outro(a)

: VANIA VIEIRA DE AVELAR MEIRELES
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061057920154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
No processo em que foi proferida a decisão impugnada no presente agravo de instrumento foi prolatada sentença, conforme pesquisa no
sistema informatizado desta Corte regional.
Sendo assim, o presente agravo encontra-se esvaído de objeto.
Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932,
inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018693-85.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : IDEAL GLOBAL SISTEMAS DE HIGIENE LTDA
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ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042463520154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
No processo em que foi proferida a decisão impugnada no presente agravo de instrumento foi prolatada sentença, conforme pesquisa no
sistema informatizado desta Corte regional.
Sendo assim, o presente agravo encontra-se esvaído de objeto.
Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932,
inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019433-43.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019433-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : FUNDACAO 25 DE JANEIRO
ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00133140220154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
No processo em que foi proferida a decisão impugnada no presente agravo de instrumento foi prolatada sentença, conforme pesquisa no
sistema informatizado desta Corte regional.
Sendo assim, o presente agravo encontra-se esvaído de objeto.
Posto isto, face versar sobre decisão interlocutória cujas consequências jurídicas já se encontram superadas, com fulcro no artigo 932,
inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se e intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020693-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ROSEMARI CARVALHO DE SOUSA
ADVOGADO : SP346398 WALLISON DOS SANTOS OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053371420154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte contrária sobre os embargos de declaração, apresentados pela agravante.
São Paulo, 18 de abril de 2016.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     367/760



WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025714-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025714-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MUNA BASSIT e outro(a)

: STELLA CATTINI BASSIT
ADVOGADO : SP289029 PAULO CESAR FERREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IND/ DE TUBOS BASSIT LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 04184552219914036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1- Manifeste-se a parte contrária sobre o recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

2- Sem prejuízo, depois de decorrido o prazo supra, manifeste-se o recorrente acerca de seu eventual interesse no julgamento do recurso,
haja vista as inovações trazidas pela Lei nº 13.105/2015.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028339-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : DALILA SANTA ROSA GALVAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263693 RICARDO ROBERTO BATHE e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : MICHELE DE SOUZA CUNHA e outro(a)
PARTE RÉ : ARY ATHAYDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263693 RICARDO ROBERTO BATHE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004936820124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por DALILA SANTA ROSA GALVÃO DE OLIVEIRA em face da r. decisão que negou
seguimento ao recurso de agravo de instrumento, ao fundamento de que a recorrente não teria comprovado o deferimento da concessão
da justiça gratuita na origem ou, alternativamente, promovido o tempestivo recolhimento das custas processuais relativas ao preparo.

A embargante aduz que a mencionada decisão é omissa, eis que formulou pedido de justiça gratuita diretamente a este Relator, o qual,
por um lapso, teria deixado de ser apreciado.

É o breve relatório.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     368/760



Compulsando os autos, observo que a agravante, de fato, formulou pedido expresso a este Relator por ocasião da interposição do agravo
de instrumento, fazendo transcrever, inclusive, precedente jurisprudencial no sentido de que tal requerimento pode ser formulado em
qualquer momento processual (fl. 02).

À fl. 69, proferi despacho determinado que a agravante comprovasse o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita na origem
(o que seria inviável, dado o fato de que tal pedido só ocorreu nesta sede), ou promovesse o preparo do recurso (algo também inviável,
em função do pedido expresso da recorrente para que usufruísse da justiça gratuita).
É bem verdade que o agravante deixou transcorrer in albis a determinação exarada por este Relator, conforme certificado à fl. 71, o que
motivou a negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento. Também restou incontroverso nos autos que o não atendimento
ao quanto determinado pelo despacho de fl. 69 não pode ser justificado por falha na publicação, como pretende a agravante, pois
conforme informação da Subsecretaria da Primeira Turma (fl. 77) houve precisa indicação do número correto do processo, nome das
partes e nome dos advogados constituídos (comprovação às fls. 78/80).

No entanto, em que pese o não atendimento à determinação exarada por este Relator, a alegação de omissão da agravante merece
prosperar, uma vez que seu pedido de justiça gratuita em nenhum momento foi apreciado. Por esta razão, cumpre analisar o requerimento
de assistência judiciária gratuita, a fim de suprir a indicada omissão.

Nesse sentido, observo que a agravante não acostou aos autos declaração de pobreza, e que tampouco o patrono justificou o pedido na
insuficiência de recursos da recorrente para efetuar o recolhimento das custas.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, e determino a intimação da agravante para que
acoste aos autos do presente recurso a competente declaração de pobreza, nos termos da fundamentação supra.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028617-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028617-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO SIENA
ADVOGADO : SP114278 CARIM CARDOSO SAAD e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : SILVIO MOREIRA PEREIRA e outro(a)

: SARA JANE DA SILVA PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00236445820154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029612-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029612-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PAPELIVROS COM/ DE PAPEIS E LIVROS LTDA e outros(as)

: MANOEL DINIZ NETO espolio
: NANCY GALVES DINIZ
: JOAO ROBERTO QUINTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00431346320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou os embargos
de declaração, mantendo a decisão que determinou a exclusão do sócio João Roberto Quintino do polo passivo da execução fiscal.

Alega a parte agravante, em síntese, que o termo a quo para o redirecionamento da execução fiscal é da data da constatação da
dissolução irregular da empresa executada, consoante o princípio da actio nata, não havendo de se falar em prescrição no presente caso.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002006-51.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.002006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : MASSIMA ALIMENTACAO S/A
ADVOGADO : SP156154 GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00020065120154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença de procedência proferida em mandado de segurança impetrado por MASSIMAQ
ALIMENTAÇÃO S/A, com o objetivo de afastar a exigência imposta pela Lei nº 9.876/99, que determina o recolhimento de 15%
(quinze por cento) sobre o valor bruto das notas fiscais e faturas de prestação de serviço prestado por cooperados, por intermédio de
cooperativas de trabalho, por ofensa aos princípios da legalidade e tipicidade.

A r. sentença concedeu a segurança, afastando a exigibilidade da exação. Foi determinado o reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.
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Subiram os autos a esta Corte Regional para apreciação do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, anoto que o julgamento do reexame necessário dá-se monocraticamente, com o permissivo do artigo 932, inciso IV, alínea
"b", do Código de Processo Civil de 2015.

O cerne da questão trazida a lume refere-se à constitucionalidade do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, incluído pela Lei nº 9.876/99.

Sobre o assunto, urge trazer a discussão sobre a Lei Complementar n.º 84/96. Tal comando legal, por sua vez, no mister de garantir a
manutenção da seguridade social, foi concebido pelo legislador infraconstitucional com o firme propósito de materializar o exercício da
competência residual da União (art. 154, I da Constituição Federal).

Assim, a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, em seu artigo 1º, inciso II, instituiu contribuição social a cargo das
cooperativas de trabalho, no percentual de 15% (quinze por cento) do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus
cooperados, a título de remuneração ou distribuição pelos serviços prestados a pessoas jurídicas por intermédio delas. Confira-se:

Art. 1º. Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições :
I - omissis
II - a cargo das cooperativa s de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou
creditadas a seus cooperados , a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por
intermédio delas.

Na sistemática criada pela lei em comento, a cooperativa que celebrar com terceiros contrato de prestação de serviços compete recolher,
a título de contribuição para a seguridade social, a alíquota de 15% (quinze por cento), no momento do pagamento, distribuição ou
creditamento a seus cooperados pelos trabalhos prestados.

Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 9.876/99 que, em seu artigo 9º, revogou expressamente a Lei Complementar n.º 84/96,
além de acrescentar o inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, o qual passou a ter a seguinte redação:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhes
forem prestados por cooperados ou por intermédio de cooperativa s de trabalho. (redação da Lei nº 9.876/99).
A referida lei não se limitou a dar nova redação à exação criada sob a égide da Lei Complementar nº 84/96. Ao revés, ao modificar toda
a estrutura de arrecadação, criou nova contribuição social a cargo das empresas, destinada à manutenção da seguridade social.

Deveras, a hipótese de incidência da Lei Complementar n.º 84/96 tinha origem no creditamento ou distribuição que a sociedade
cooperativa repassava em favor de seus associados. Por sua vez, a nova contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in
abstrato a emissão, pelas cooperativas, de nota fiscal ou fatura derivada da prestação de serviço a empresas contratantes. Tem-se,
portanto, fatos geradores que não se confundem e díspares entre si.

Ademais, a sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes, a cooperativa de trabalho era a contribuinte;
agora é a pessoa jurídica contratante de serviços.

A Lei n.º 9.876/99 deve ter fundamento de validade no ordenamento constitucional, precisamente no artigo 195, sob pena de
caracterizar-se como fonte adicional de custeio, incidindo, assim, nas mesmas regras que disciplinaram a norma revogada, ou seja,
necessidade de preenchimento dos requisitos do exercício da competência tributária residual (artigo 195 § 4º e 154, I da Constituição
Federal).

Resta patente que a Lei nº 9.876/99 materializa o exercício da competência residual, à medida que a contribuição previdenciária por ela
criada não encontra seu respectivo fundamento de validade no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, que dispõe:

Art.195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;".
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De acordo com o critério da aplicabilidade legislativa por exclusão, fruto do princípio da estrita legalidade e de seu corolário representado
pela tipicidade cerrada da tributação, afigura-se forçoso concluir que tudo aquilo que for pago a uma pessoa jurídica, a título de
remuneração resultante da efetiva ou potencial prestação de um serviço, não encontrará sua matriz constitucional no artigo 195, inciso I,
alínea "a" da Carta Magna.

Com efeito, para o devido enquadramento das empresas tomadoras de serviço à hipótese constitucional, imprescindível seria que a
incidência recaísse sobre os rendimentos do trabalho por elas pagos ou creditados à pessoa física que eventualmente lhe prestasse
serviço.

No dispositivo ora analisado, além da incidência não recair sobre a grandeza econômica constitucionalmente predeterminada, e sim sobre
o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, tem-se ainda como fator prejudicial o fato de que o contrato é celebrado
diretamente com a pessoa jurídica considerada contribuinte para fins previdenciários (artigo 4º da Lei 5.764/71 e artigo 15º da Lei
8.212/91).

Assim, se o pagamento cuja ocorrência desencadeia o fato gerador da obrigação tributária funda-se na relação contratual estabelecida
entre pessoas jurídicas, tal fato econômico, é certo, não tem raízes na alínea "a" do inciso I do artigo 195 da Constituição.

Inexorável, portanto, a conclusão de que a exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de
cooperativa s de trabalho, constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I,
"a" da Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de lei
complementar.

A propósito, trago à colação julgado do E. Desembargador Federal André Nabarrete, que, com clareza, estabelece os vícios
concernentes à Lei n.º 9.876/99, da seguinte forma:

"Em obediência aos artigos 154, inciso I, e 195, § 4º, ambos da Constituição Federal, que permitem a criação de novas fontes de
custeio para a seguridade social, se por meio de lei complementar, foi editada a Lei Complementar n.º 84, em 18 de janeiro de
1996, que, no seu artigo 1º, inciso II, estabeleceu que as cooperativa s de trabalho deviam recolher 15% (quinze por cento) da
remuneração paga aos seus cooperados para financiamento do sistema, verbis :
"Art. 1º - Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais :
(...).
II - a cargo das cooperativa s de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou
creditadas a seus cooperados , a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por
intermédio delas."
Posteriormente, em 1998, sobreveio a Emenda Constitucional n.º 20, que alterou a redação do citado artigo 195 da Carta
Magna, nestes termos:
Art. 195 - omissis
I - empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre :
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviços, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita e o faturamento;
c) o lucro; (grifei)
Diante desse novo cenário, surge, enfim, a lei que ora se questiona, a qual, entre outras providências, revogou a Lei
Complementar 84/96 e modificou o Plano de Custeio da Previdência Social, relativamente às cooperativa s, da seguinte forma :
"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no artigo 23 , é de :
(...)
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são
prestados por cooperados por intermédio de cooperativa s de trabalho."
Manteve-se, portanto, o percentual da contribuição, que, porém, passou a incidir sobre o valor da nota fiscal ou fatura. Alterou-
se, também, o sujeito passivo da obrigação, que recaiu sobre o tomador do serviço.
Bem se sabe que o sujeito passivo é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, conforme o artigo 121
do C.T.N., e que este se qualifica como contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitui o fato
gerador (inciso I, parágrafo único, art. 121, CTN), ou responsável se, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação
tenha sido estabelecida por lei (inciso II do mesmo dispositivo). Evidente, assim, que a empresa que contrata cooperativa passou
a se enquadrar na primeira situação legal descrita. Sob esse aspecto, portanto, não exsurge qualquer óbice na alteração
legislativa.
O legislador, entretanto, não se contentou em eleger um novo contribuinte, mas, também, boliu com a base de cálculo. O que o
tomador dos serviços deve recolher é percentual incidente sobre valor bruto da nota fiscal ou fatura, que documentam o que
paga pela prestação que recebe, matéria fática que é diversa do conjunto de pagamentos que o cedente faz ou credita a seus
cooperados . Não há como se confundir as remunerações pagas aos cooperados e valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços.
Saliente-se que, como visto, a base de cálculo autorizada pela Emenda 20/98 é a folha de salários e demais rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que preste serviços para a empresa, mesmo sem vínculo
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empregatício. Indubitável que o valor da nota fiscal ou fatura traduz receita da cooperativa e engloba despesas, não a mera
remuneração dos cooperados . O INSS sustenta, usualmente, que tais documentos devem ser discriminados, conforme a
Orientação Normativa n.º 20/2000. Todavia, não é admissível alteração de lei por meio de regulamentação infralegal. Em
verdade, tal orientação é antes o reconhecimento de que a referida base de cálculo não corresponde unicamente ao pagamento
pelos serviços dos cooperados .
Outra inconsistência que exsurge nitidamente é o tratamento equivocado dado pelo legislador às cooperativa s, que são
relegadas ao papel de meras intermediárias entre tomadores e cooperados , como se não tivessem qualquer participação no
negócio. Tal descaracterização foi realizada, obviamente, com intuito de adequá-la à nova redação do artigo 195, inciso I, alínea
"a", da C.F., que permite a cobrança do tributo sobre os rendimentos da 'pessoa física'. Inquestionável, entretanto, que o
contrato é celebrado diretamente com a cooperativa , que é pessoa jurídica (artigo 4º, Lei 5764/71) organizada para o exercício
de atividade econômica em proveito dos cooperados , sem finalidade de lucro (artigo 3º). Inclusive, é expressamente designada
como empresa, para fins previdenciários (parágrafo único, artigo 15 da Lei n.º 8212/91), e é quem emite o documento que
servirá de base de cálculo para a contribuição, uma vez que o cooperado, evidentemente, não pode fazê-lo.
Cabe, ainda, apontar um terceiro aspecto incongruente. Se a cooperativa é empresa, como anteriormente demonstrado, então a
Lei n.º 9876/99 instituiu tratamento desigual entre contribuintes equivalentes. A empresa que contratar qualquer outra que não
tenha sido constituída sob a forma de cooperativa para lhe prestar serviços, estará desobrigada de recolher as contribuições
sociais dos trabalhadores desta. Se, porém, optar por contratar uma cooperativa , repita-se, que também é empresa, torna-se
contribuinte. Clara a ofensa à garantia constitucional do artigo 150, inciso II.
Evidencia-se que a exação questionada não mantém a pretendida adequação à redação que Emenda Constitucional n.º 20/98
emprestou ao artigo 195, inciso I, alínea "a", que seria indispensável para legitimá-la, ao contrário do que sustenta a autarquia.
Consequentemente, demonstrado que o fundamento de validade da Lei n.º 9876/99 não é a referida modificação constitucional,
conclui-se que esta, em verdade, criou uma nova contribuição para a Seguridade Social, a qual, então, deveria ter sido veiculada
pelo instrumento normativo previsto constitucionalmente, a lei complementar.
Resta, ainda, uma última inconstitucionalidade. A Lei Complementar n.º 84/96, como é cediço, foi editada para atender ao § 4º
do artigo 195 da Carta Magna, que exige que novas fontes de custeio da previdência sejam criadas por lei complementar.
Mesmo após a Emenda 20/98, sua redação continuou compatível com Constituição Federal, como se constata de leitura
comparada, tanto assim que vinha sendo cobrada. Sua revogação pela Lei n.º 9876/99 seria possível, não obstante seja lei
ordinária, se esta estivesse em consonância com a modificação da Lei Maior, da qual extrairia a força revocatória, o que,
entretanto, não ocorreu.
(TRF 3a. Região - Quinta Turma - AMS 231246 - Data da decisão: 14/05/2002)

Tal entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal no recente julgamento do RE nº 595838/SP, afetado à sistemática do
artigo 543-B, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ocorrido em 23 de abril de 2014, que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV,
do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, uma vez que criou nova fonte de custeio, sem a competente lei
complementar.

Veja-se a respectiva ementa:

Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de
cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova
fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na
forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas
ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela
equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico "contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos
efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com
os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº
9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma
do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte
de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao
art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22
da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (grifos nossos)
(RE 595838/SP - São Paulo. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator (a): Ministro DIAS TOFFOLI. Julgamento: 23-04-2014 -
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Acórdão Eletrônico. DJe-196 - Divulg 07-10-2014 - Public 08-10-2014).

Logo, a questão está sedimentada na Corte Maior, devendo ser afastada a exigibilidade da referida contribuição referente a 15% (quinze
por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados
por intermédio de cooperativa s de trabalho.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.
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P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001092-21.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.001092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S/A
ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010922120154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por HOSPITAL E MATERNIDADE DR. CRISTÓVÃO DA GAMA S/A contra a
decisão de fls. 353/366-v que, com apoio ao art. 557 do CPC/1973 c/c o art. 33 do RI/TRF 3ª Região, negou seguimento à remessa
oficial e às apelações interpostas, mantendo incólume a sentença recorrida.
Sustenta a impetrante, ora embargante, haver vício na r. decisão, dada a contradição entre os fundamentos expendidos e a parte
dispositiva, uma vez que concluiu pela aplicabilidade das contribuições sociais destinadas a terceiros (Sistema "S", INCRA), salário-
educação e ao RAT/SAT a título de auxílio-creche, contudo, não constou no dispositivo. Requer o provimento do presente recurso para
o fim de obter o parcial provimento da apelação interposta pela embargante.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, os embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição, obscuridade ou para
correção de erro material no Julgado embargado.
De fato, no caso específico dos autos, vislumbra-se a ocorrência de contradição entre os fundamentos e o dispositivo da r. decisão, o
que, nos termos do art. 494, I e II, do Novo Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a
requerimento das partes.
De fato, diante da contradição assinalada, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração para sanar o vício, mantida, no
restante, a decisão embargada. Destarte, corrijo o dispositivo da r. decisão embargada, que passa a figurar com a seguinte redação:
"Diante do exposto, com apoio no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à
apelação da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para declarar que não compõe a base de cálculo da
contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros (Sistema "S", INCRA), salário-educação e ao RAT/SAT
os valores pagos a título de auxílio-creche. Eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, apenas pode ser
realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as
instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a sentença em seus exatos termos.
Por esses fundamentos, acolho os embargos de declaração para modificar o dispositivo da decisão recorrida na forma especificada.
Intimem-se.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 375/376.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001733-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001733-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : TAC TECNOLOGIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 00049241720148260082 A Vr BOITUVA/SP

DECISÃO
[Tab]Recebo o pedido de desistência do recurso formulado à fl.70 para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, no termos dos
artigos 998, do novo Código de Processo Civil e 33, inciso IV, do Regimento Interno desta Corte.

[Tab]Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004012-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : FREDERICO CARAMURU
ADVOGADO : SP277722 UBIRATAN BAGAS DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : CONSTRUTORA CARAMURU BRANDAO LTDA

: ANTONIO BRANDAO NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00009208820014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FREDERICO CARAMURU em face de decisão que, nos autos da Execução Fiscal
ajuizada na origem, rejeição de pré-executividade apresentada pelo agravante nos seguintes termos:

"(...) Preliminarmente, é de se ter presente que a via excepcional da chamada Exceção de Pré-Executividade é estreita e
limitada, uma vez que o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via
dos Embargos à Execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem - e devem - ser postas à apreciação do
Juízo. Por isso, entendo, não se pode alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição, notadamente, tal como
consagrado pela Doutrina e Jurisprudência, aquelas de ordem pública, que a qualquer tempo podem ser reconhecidas de ofício
pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, ou que envolvam os pressupostos de existência e de validade do
processo executivo, além das considerações gerais da ação. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária.
Nesse aspecto, a letra da lei tributária é clara quanto aos efeitos da solidariedade, que favorecerão ou prejudicarão os co-
obrigados, no que pertine à interrupção da prescrição.
Assim, é de se concluir que, uma vez operada a citação dos coexecutados em dezembro de 1996, o prazo prescricional foi
interrompido a todos, não havendo que se falar em prescrição intercorrente.
Ademais, inferir pelo acolhimento do pedido do excipiente seria legitimar o benefício auferido pela própria torpeza ("Nemo
auditor propriam turpitudinem allegans"), visto que as idas e vindas visualizadas neste processo têm origem precipuamente na
dificuldade da localização dos coexecutados.
No que pertine à Exceção de Pré-Executividade acostada ao processo em apenso (n. 0001055-03.2001.403.6120), observa-se
que a C.D.A. n. 55.675.788-2 foi consolidada em 07/04/1997, em razão de débitos vencidos no período de 06/96 a 10/96 (fls. 03 e
06), com o ajuizamento da ação no Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Araraquara/SP em 02/06/1997, efetivando-se a
citação editalícia em 22/05/2002 (fls. 272); logo, não se operou a prescrição também neste caso.
E mesmo que assim se entendesse, verifica-se o chamamento ao processo por edital depois de frustradas as tentativas por via
postal e por mandado (fls. 14/19 e 69/70), não se visualizando a indispensável desídia da exequente, autorizadora do decreto
prescricional. Nesse sentido, trago entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça:
(...)
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Desse modo, INDEFIRO as exceções de pré-executividade de fls. 465/473 e de 288/296. (...)"

Alega a agravante que o crédito tributário se encontra prescrito, vez que a efetiva citação do agravante ocorreu em 21.06.2002, tempo
em que já havia decorrido mais de cinco anos desde a constituição definitiva do crédito e a distribuição da ação.

Intimada a apresentar cópia integral do processo originário (fl. 157), o agravante se manifestou às fls. 158/441.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários
para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

A cronologia dos fatos narrada pela decisão agravada demonstra que os autos foram distribuídos originalmente na Justiça Estadual em
28.11.1996 e 02.06.1997, com determinação inicial de citação em 29.11.1996 e 03.06.1997. Em seguida, o feito foi suspenso em razão
da adesão dos executados a programa de parcelamento, tendo retomado seu rumo com a notícia de descumprimento do acordado. Ainda
segundo consta da decisão agravada, em seguida o feito foi redistribuído ao juízo federal que determinou a citação editalícia do agravante
em 23.07.2001.

Quanto às causas de interrupção da prescrição, o artigo 174 do Código Tributário Nacional é claro:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Como se percebe, é o despacho que determina a citação em execução fiscal interrompe a prescrição. Não é, como alegou o agravante, a
própria citação que constitui a causa suspensiva, mas, em verdade, o despacho que a determina.

No caso dos autos, como vimos, foi proferido despacho no processo piloto determinando a citação do agravante por edital em
23.07.2001, tendo sido publicado edital de citação em 22.05.2002 (fl. 413), enquanto o feito em debate foi ajuizado em 02.06.1997 (fl.
160). Como se percebe, o lapso compreendido entre o ajuizamento do processo originário e a decisão proferida no processo piloto que
determinou a citação por edital é inferior a cinco anos, constatação suficiente para afastar, ao menos em análise própria deste momento, a
alegação de prescrição.

Ainda que assim não fosse, não assiste razão ao agravante ao sustentar que a contagem do prazo prescricional teria início somente depois
de encerrado o prazo fixado no edital - no caso dos autos 30 dias (fl. 413), o que levaria à consumação do prazo prescricional. Com
efeito, o C. STJ tem entendimento de que o início do prazo para pagamento ou nomeação de bens à penhora tem início na data de
publicação do edital, sob pena de o ato de interrupção passar a depender "de causas e circunstâncias alheias e não imputáveis à
parte".

Neste sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. DATA DE REALIZAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO PARA O
PAGAMENTO OU NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. DISTINÇÃO. 1. A citação por edital, por óbvio, consuma-se com a
publicação do edital, embora sua eficácia se prolongue no tempo, na exata medida do prazo definido pelo juiz. 2. Inconfundível
com a data de realização dessa modalidade citatória o termo a quo para a prática dos atos dela decorrentes, o qual, na dicção
do art. 241, V, do CPC, pressupõe o término do prazo da dilação determinado judicialmente. 3. É equivocada a interpretação
segundo a qual a data dessa modalidade de citação corresponde ao último dia de validade do edital. 4. Sabendo-se que o
lapso temporal é variável e definido exclusivamente pelo juiz, com base em critérios discricionários (de 20 a 60 dias, nos
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termos do art. 232, IV, do CPC), o ato de interrupção da prescrição ficaria a depender de causas e circunstâncias alheias e
não imputáveis à parte. Advém, desse fato, risco de sérios prejuízos ao autor da ação e estímulo, pela via transversa, à prática
de manobras incompatíveis com a respeitabilidade do Poder Judiciário. 5. Agravo Regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AGRESP 200801245059, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE 31/08/2009)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 22 de abril de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43487/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011546-61.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.011546-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : WAGNER MARTINS e outro(a)

: MARIA APARECIDA GRANADA MARTINS
ADVOGADO : SP067899 MIGUEL BELLINI NETO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo
Civil, negou seguimento à apelação.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
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REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008415-49.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.008415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE MOREIRA
ADVOGADO : SP139903 JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP205243 ALINE CREPALDI

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela COHAB contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo
Civil, negou seguimento à apelação.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
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É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011051-70.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011051-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VOITH SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00110517020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de
Processo Civil, negou seguimento à apelação.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

É o relatório.
DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
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Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006558-14.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.006558-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROSANGELA PERPETUA RODRIGUES FROES
ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00065581420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls. 417: o Ministério Público Federal pugna pelo imediato início da execução da pena, sustando seu requerente no quanto decidido pelo
Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus nº 126.292/SP.
O pedido não merece ser acolhido.
Isso porque a citada decisão do Supremo Tribunal Federal orientou-se no sentido de ser possível o início do cumprimento da pena, ainda
que em caráter provisório, quando o recurso de apelação for passível de impugnação pela via excepcional, ou seja, Recursos Especial e
Extraordinário.
No caso, foi oposto, pela acusada, Embargos Infringentes e de Nulidade, com fulcro no art. 609 do CPP, de modo que a via ordinária
não se exauriu.
Tal situação inviabiliza a imediata execução da pena, uma vez que eventual provimento dos Embargos Infringentes e de Nulidade,
restabelecerá a sentença que estabeleceu o regime inicial aberto para desconto da reprimenda e, ainda, substituiu a pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos.
Diante do exposto, indefiro o pedido ministerial.
Fls. 383/415: recebo os embargos infringentes e de nulidade opostos por Rosangela Perpetua Rodrigues Froes.
Após a intimação das partes acerca da presente decisão, redistribuam-se os autos à Quarta Seção.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-58.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012705-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PIRASA VEICULOS LTDA e outros(as)

: NIPPOKAR LTDA
: NIPPOKAR COM/ DE VEICULOS SEMINOVOS LTDA
: DEO MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA
: REDSTAR COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00127055820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017944-43.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017944-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VOTORANTIM INDL/ S/A
ADVOGADO : SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179444320114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de
Processo Civil, negou seguimento à apelação.

A embargante aponta omissão no "decisum".

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.

É o relatório.
DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
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A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004852-46.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004852-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MICROCON CABLING SYSTEM TELECOMUNICACOES LTDA -EPP
ADVOGADO : SP169365 JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00048524620124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003193-47.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA
ADVOGADO : SP059301 JOSE PEREIRA DE GODOI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00025490520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que, em sede de ação cautelar inominada, deferiu
parcialmente a liminar.

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência de amparo legal para a suspensão da exigência da cobrança do SAT/RAT no percentual
de 2%.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020929-78.2013.4.03.0000/SP
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2013.03.00.020929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVANTE : RICARDO ARTONI FONSECA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS
AGRAVANTE : FERNANDO ANTONIO BARBOSA TAMASSIA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP
No. ORIG. : 04.00.18012-9 A Vr JACAREI/SP

DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS: Trata-se de agravo interposto por Ricardo Artoni Fonseca , previsto
no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil (Lei 5.869/73) e nos artigos 247, III, "a", 249, 250 e 251 do Regimento Interno deste
Tribunal, interposto por contra decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação.
Relata a agravante que o crédito controverso tem como objeto as competências de 12/1992, 12/1993, 04/1997 e 12/1998.
Em razões de agravo legal, a agravante sustenta a ocorrência da prescrição intercorrente.
O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que
se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento.
É o relatório.
De início, observa-se que a decisão foi prolatada na vigência da Lei 5.869/73. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior
celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo previa que o relator poderia dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.
O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em
sua redação primitiva.
Tratando-se de agravo legal interposto contra decisão publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o
princípio tempus regit actum, os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos.
Nesse sentido é a dicção do Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
No caso dos autos, inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES,
representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra
pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve
a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de
presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito
exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.
Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no julgamento do REsp n.
1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE.
MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ
8/2008. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 702.232/RS, da relatoria do E.
Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta Corte Superior assentou que: a) se a execução
fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-
gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que
este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c)
constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de
provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa
jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e
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certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3. Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no
julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,
reafirmou referido entendimento, no sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do
sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no
art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'."
(Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.
(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)
No caso em questão, os nomes de RICARDO ARTONI FONSECA e FERNANDO ANTONIO BARBOSA TAMASSIA constam
das CDA's de fls. 08. Tratando-se de documento que goza da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade
passiva "ad causam" do sócio, ao qual compete o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização
tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.
Tal entendimento, cabe sublinhar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, posto que a jurisprudência do STJ,
ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI
201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:
10/03/2011 PÁGINA: 428.
Com relação a alegada extinção do crédito tributário pela prescrição, cumpre sublinhar que no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,
tem prevalecido o entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos
contados da citação da pessoa jurídica.
São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins, DJ 11.04.2005.
Vale lembrar, no ponto, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005
resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.
Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN:
"Artigo 174. (...)
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal."
O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei de Execuções
Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN.
Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação pessoal, consoante
determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência ao CTN, por ter status de lei
complementar.
Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 era inaplicável para as execuções fiscais de créditos tributários
ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei Complementar
(Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364).
Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da prescrição dava-
se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação.
Pelo que se pode depreender dos autos, a execução fiscal foi distribuída aos 29.11.2004 (fls. 07) e a empresa citada em 27.07.2005 (fls.
21vº), enquanto citação dos corresponsáveis RICARDO ARTONI FONSECA e FERNANDO ANTONIO BARBOSA TAMASSIA
deu-se em 03.02.2012 (fls. 96), vale dizer, após o decurso de mais de 5 anos do marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da
prescrição intercorrente.
Esse entendimento, merece registro, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos no âmbito do C. Superior Tribunal de
Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO
DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE
CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.
1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de
que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e
a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos
Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira
Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006.
2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a empresa
executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja:
não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da empresa.
3. Agravo regimental não provido.
(AGA 201000856518, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 26/10/2010)
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO.
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA.
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ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."
1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC.
2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos
postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.
4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes:
REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005;
AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).
5. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,
decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.
6. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado
em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.
7. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que
sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp
975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)
8. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.
(EDAGA 201000174458, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/12/2010)
À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC/73, do artigo 1.021, § 2º do novo CPC, e inciso XII, do artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, em juízo de retratação da decisão de fls. 160/161, dou provimento ao agravo legal da agravante, nos
termos da fundamentação acima.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-33.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.003357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : DARIO SOARES DIAS
ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00033573320134036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004292-43.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : COLGATE PALMOLIVE INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
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ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00042924320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA e pela União (Fazenda Nacional)
contra a decisão de fls. 420/421 que, acolheu os embargos de declaração para modificar o dispositivo da decisão recorrida, na forma
especificada.
Sustenta a impetrante, ora embargante, haver vício na r. decisão, dada a omissão na parte dispositiva, uma vez que mencionou apenas a
não incidência das contribuições previdenciárias e de terceiros a título do terço constitucional de férias. Requer a retificação do dispositivo
da r. decisão para constar expressamente as verbas que não estão incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias.
A União alega a ocorrência de erro material, porquanto onde se lê "reexame necessário" deveria constar "apelo da parte". Requer a
nulidade da decisão em razão da coisa julgada, uma vez que há contradição no julgado em relação aos valores pagos a título de terço
constitucional de férias, dada a preclusão da matéria, sem insurgência deste ponto na apelação da impetrante. Requer, por fim, a exclusão
do seguinte excerto do dispositivo: "DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa necessária para declarar que não compõe a base de
cálculo da contribuição patronal, das contribuições destinadas a terceiros (Sistema "S", FNDE e INCRA) e SAT os valores pagos a título
do terço constitucional de férias.". Reitera os termos do agravo de fls. 395/418.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, vale destacar que na apelação da impetrante consta à fl. 301 o pedido de exclusão do terço constitucional de férias da base
de cálculo das contribuições previdenciárias.

Ademais, os embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição, obscuridade ou para
correção de erro material no Julgado embargado.

A bem da verdade, no caso específico dos autos, vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. decisão, o que, nos termos do art. 494,
I e II, do Novo Código de Processo Civil, pode ser corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes.

De fato, diante do erro material assinalado, de rigor o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a omissão, mantida, no
restante, a decisão embargada. Destarte, corrijo o dispositivo da r. decisão embargada, que passa a figurar com a seguinte redação:
"Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO à
apelação do SEBRAE para declarar a sua ilegitimidade passiva e determinar a sua exclusão do polo passivo do presente feito, DOU
PARCIAL PROVIMENTO à remessa necessária para declarar a ilegitimidade passiva das entidades terceiras (Sistema "S", FNDE e
INCRA) e determinar a exclusão das referidas entidades do polo passivo da lide e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da
impetrante para declarar que não compõe a base de cálculo da contribuição patronal, das contribuições destinadas a terceiros (Sistema
"S", FNDE e INCRA) e SAT os valores pagos a título do terço constitucional de férias. Eventual compensação, sujeita à apuração da
administração fazendária, apenas pode ser realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a
prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui. NEGO
SEGUIMENTO à apelação da União. No mais, mantenho a sentença em seus exatos termos.
Sucumbência recíproca do pleito original, sem condenação em honorários ex vi legis."

Por esses fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaração para modificar o dispositivo da decisão recorrida na forma
especificada.

Intimem-se.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 395/418.
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São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016131-40.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E CUBATAO
ADVOGADO : SP136745 JULIO CESAR P NOVAES DE PAULA SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : JOAQUIM DA SILVA e outros(as)

: EDMILSON DA SILVA SANTOS
: LUIS AUGUSTO VIEIRA BRAGA
: MOACIR MUNIZ CHAVES
: ORLANDO SANTANA FILHO
: DOUGLAS SANTOS JUVINO
: PAULO OSMAR DAVID
: LUIZ CARLOS TEIXEIRA CAMINO
: VANDERLEI JOSE DA SILVA
: APRIGIO RODRIGUES DE CARVALHO
: WILSON ROBERTO DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00077144220024036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
O DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal,
previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil (Lei 5.869/73) e nos artigos 247, III, "a", 249, 250 e 251 do Regimento
Interno deste Tribunal, interposto por contra decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação.
Relata a agravante que o crédito controverso tem como objeto as competências de 05 a 12/95, 12/96 e 01/97 a 13/98, tendo o prazo
decadencial, dos fatos geradores ocorridos em 1995, iniciado em 01.01.1996.
Alega que, com a instauração do "Mandado de Procedimento Fiscal", ocorrida em 05/10/2000, houve a interrupção do prazo
decadencial, nos termos do parágrafo único do art. 173 do CTN, de modo que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, lavrada
em 31.01.2001, se mostra tempestiva.
Em razões de agravo legal, a União Federal sustenta a não ocorrência da decadência.
O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que
se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento.
É o relatório.
De início, observa-se que a decisão foi prolatada na vigência da Lei 5.869/73. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a
redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior
celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo previa que o relator poderia dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.
O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, em
sua redação primitiva.
Tratando-se de agravo legal interposto contra decisão publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o
princípio tempus regit actum, os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos.
Nesse sentido é a dicção do Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
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No caso dos autos, a decadência é a perda do direito de lançar, conforme ensina o eminente professor EDUARDO SABBAG (Manual
de direito tributário. 4ª edição. São Paulo: Saraiva, 2012), aplicada ao sistema tributário, à luz do art. 173 do CTN.
Ocorre a decadência, em 5 anos do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou da data em
que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
A constituição do credito tributário, na espécie, se dá através do lançamento por homologação (art. 150, do CTN). Para HUGO DE
BRITO MACHADO ("Curso de direito tributário", 21ª ed, São Paulo: Malheiros Ed., 2003, p. 151-152):
"A constituição do crédito tributário é da competência privativa da autoridade administrativa. Só esta pode fazer o lançamento.
Ainda que ela apenas homologue o que o sujeito passivo fez, como acontece nos casos do art. 150 do CTN, que cuida do
lançamento dito por homologação. Sem essa homologação não existirá, juridicamente, o lançamento, e não estará por isto
mesmo constituído o crédito tributário. Ainda que de fato seja o lançamento feito pelo sujeito passivo, o Código Tributário
Nacional, por ficção legal, considera que a sua feitura é privativa da autoridade administrativa, e por isto, no plano jurídico, sua
existência fica sempre dependente, quando feito pelo sujeito passivo, de homologação da autoridade competente."
Já a decadência, em matéria tributária, está regulamentada nos artigos 150, §4º, e 173 , ambos do CTN, que têm as seguintes redações:
"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de 5 (cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida
preparatória indispensável ao lançamento."
Destarte, aplica-se a regra geral prevista no art. 173 aos tributos sujeitos a lançamento direto e por declaração e a regra do art. 150, §4º,
aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde que haja pagamento, salvo a hipótese de dolo, fraude ou simulação, em que se
aplica a regra geral do art. 173, inciso I, do CTN.
Contudo, não tendo ocorrido o pagamento antecipado, o prazo decadencial para constituição do crédito tributário começa no primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, já que se não houve pagamento não há o que homologar,
procedendo o Fisco, assim, ao lançamento de ofício nos termos do art. 173, I, do CTN.
A propósito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou a tese, inclusive em sede de Embargos de Divergência:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO-PAGO.
CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 1. Esta Corte tem-se
pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte
maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art.
150, § 4º, do CTN. 2. No caso dos autos, não houve antecipação do pagamento pela contribuinte, razão pela qual se aplica a
orientação no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi
antecipado pelo devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN. 3. Desse modo, conforme bem salientado no acórdão proferido
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, mantido pelo aresto embargado, "declarado o débito e não pago, em dezembro/91,
o Fisco tinha cinco anos, contados a partir de 1º.01.92 para constituir o crédito; não o fazendo, configurada está a decadência ".
4. Embargos de divergência desprovidos.
(ERESP 200401609837, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 30/10/2006 PG: 00229.)
Não constitui demasia ressaltar que, ao contrário do quer fazer crer a agravante, o parágrafo único do artigo 173 do Código Tributário
Nacional "só opera para antecipar o início do prazo decadencial, não para interrompê-lo, caso ele já tenha tido início de acordo
com o item I do caput do dispositivo" (AMARO, Luciano. "Direito Tributário Brasileiro". Saraiva, 15ª ed., 2009, p. 408).
Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO SEM PAGAMENTO PRÉVIO. ART. 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. NOTIFICAÇÃO DE MEDIDA
PREPARATÓRIA. REGRA DE ANTECIPAÇÃO DO TERMO INICIAL DA DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS
AUTOS, EM QUE A NOTIFICAÇÃO OCORREU APÓS O INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL. INCIDÊNCIA DA REGRA
GERAL DO ART. 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que "a norma do art. 173,
parágrafo único, do Código Tributário Nacional incide para antecipar o início do prazo de decadência a que a Fazenda Pública
está sujeita para fazer o lançamento fiscal, não para dilatá-lo - até porque, iniciado, o prazo de decadência não se suspende nem
se interrompe" (EREsp 1143534/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, DJe 20/03/2013). 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.
(AGARESP 201301390257, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 26/02/2015)
O débito em questão refere-se à cobrança de contribuição previdenciária, cujos fatos geradores ocorreram no período de 05/1995 a
13/1998.
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Consta na Certidão de Dívida Ativa - CDA, que os créditos foram constituídos por Notificação Fiscal de Lançamento de Débito -
NFLD, ocorrida em 31.01.2001 (fls. 41).
Na hipótese, constata-se que o Fisco teria até 01/01/2002 para realizar o lançamento de ofício referente ao fato gerador da competência
de dezembro de 1995.
Assim, cumpre esclarecer que o crédito encontra-se higidamente constituído, tendo em vista que a constituição do crédito ocorreu em
31/01/2001.
À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC/73, do artigo 1.021, § 2º do novo CPC, e inciso XII, do artigo 251 do
Regimento Interno deste Tribunal, em juízo de retratação da decisão de fls. 164/166, dou provimento ao agravo legal da União Federal,
nos termos da fundamentação acima.
Int.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010532-41.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SUPER CDMD COM/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e filia(l)(is)

: SUPER CDMD COM/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : SUPER CDMD COM/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : SUPER CDMD COM/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00105324120144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002061-81.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.002061-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : HORA HANGAR OFICINA E RECUPERACAO DE AVIOES LTDA
ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00143043620144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
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Fls. 171; Defiro o pedido de desconsideração do recurso formulado pelo Agravante - Estado do Mato Grosso do Sul, determinando o
desentranhamento da peça (fls. 162/173), anexando-a na contracapa dos autos.
Tendo em vista a interposição de agravo interno pelas partes, proceda-se à intimação das mesmas, nos termos do artigo 1021, § 2º, do
Novo Código de Processo Civil.
Prazo 15 (quine) dias.
Int.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009489-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009489-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : JOAO EDMUNDO GUAZZELLI JUNIOR espolio
ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI e outro(a)
REPRESENTANTE : MARINA ALONSO Y ALONSO GUAZZELLI
ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : SERVICOS DE HEMOTERAPIA GUAZELLI LTDA e outro(a)

: JOAO EDMUNDO GUAZZELLI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041136820014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo Código
de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016932-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016932-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CAFES BOM RETIRO LTDA
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : DIOGO RIBEIRO DA LUZ e outro(a)

: RAFAEL RIBEIRO DA LUZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00555504820144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cafés Bom Retiro Ltda, contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a
penhora sobre os bens nomeados pela executada.
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Alega a parte agravante, em síntese, que as cédulas de crédito rural, objeto da execução fiscal, têm por garantia Certificados do Tesouro
Nacional, oferecidos à penhora pela executada. Ademais, o processo administrativo que deu origem à CDA da presente execução fiscal
faz menção à hipoteca de imóvel dado em garantia, que também foi oferecido à penhora nos termos do art. 41, § 1º, do Decreto-lei n.º
167/67, bem como do art. 655, § 1º, do CPC/1973, de modo que foi observada a ordem legal de preferência, tendo sido imotivada a
recusa da União dos bens indicados pela empresa executada. Assim, requer seja determinada a constrição dos Certificados do Tesouro
Nacional e do imóvel oferecidos à penhora e reconhecida a impossibilidade de bloqueio dos valores nas contas bancárias da agravante ou
de penhora de qualquer outro bem.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à míngua de perigo de dano ou de
risco do resultado útil do processo.
Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017108-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CIELOS DEL PERU S/A
ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00045996820154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de 16/05/2007 (e alterações)
do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 362).
No caso, a agravante não apresentou a guia original de recolhimento do porte de remessa e retorno.
Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia original do porte de remessa e retorno, nos
termos da Resolução supracitada.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do Agravo.
Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000378-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000378-0/SP
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RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : RONALD MICHAEL SCHULZE
ADVOGADO : PR026858 SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00409526520094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de
declaração da ineficácia da alienação do imóvel correspondente ao R-12 da matrícula 60.652, do 5º Registro de Imóvel da capital.

Alega a parte agravante, em síntese, que houve fraude à execução na alienação do único imóvel do agravado em São Paulo, ocorrida em
data posterior à data de inscrição dos débitos em dívida ativa da União e do ajuizamento da presente execução fiscal. Requer, assim, seja
reconhecida a fraude à execução fiscal e a ineficácia da alienação do imóvel de matrícula 60.652.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à míngua de perigo de dano ou de
risco do resultado útil do processo.

Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003564-06.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003564-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : RONALD ALVES DE MELLO
ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011922920164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal em face de decisão que, em sede de ação de consignação em
pagamento, com base no poder geral de cautela, determinou à ré que se abstenha de alienar o imóvel objeto de procedimento de
consolidação de propriedade, bem como intimou o autor para efetuar o depósito integral do débito apresentado pela ré, no prazo de 5
(cinco) dias (fls. 150).
A agravante alega, em resumo, que a r. decisão recorrida não deve prevalecer visto que a propriedade do imóvel já está consolidada em
favor desta, nos termos da Lei n. 9514/1997, bem como que a parte agravada não demonstrou interesse e nem a capacidade financeira
mínima de efetuar o pagamento integral da dívida.
Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
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DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43485/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001912-94.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.001912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : DF040915S CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro(a)
APELADO(A) : FIDEMITI KAWAI e outro(a)

: SHIZUKO TANABE KAWAI
ADVOGADO : SP178727 RENATO CLARO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP085798 ALTAIR ANTONIO SANTOS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo
Civil, negou seguimento à apelação.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
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se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025641-19.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.025641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP250143 JORGE NARCISO BRASIL e outro(a)
AGRAVADO(A) : MACILON BEZERRA DA CUNHA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030595820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em ação monitória.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária, o que acarreta a
perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e o agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal,
nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006454-67.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.006454-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS013654A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)
APELADO(A) : VALDECIR DOS REIS PORTO
ASSISTENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00064546720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF contra a decisão que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo
Civil, negou seguimento à apelação.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535 do Código
de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
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resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022719-38.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : THEREZA LIMIERI GUIMARAES e outro(a)

: SIOMARA LIMIERI DUALIBE
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00227193820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração da CEF contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação da parte Autora e negou
seguimento à apelação da CEF. A ação ordinária foi interposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão de
cláusulas de contrato de mútuo celebrado para aquisição de imóvel pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação.
A sentença julgou parcialmente o pedido para reconhecer a incorporação indevida de juros remuneratórios ao saldo devedor em virtude
da amortização negativa, determinando sua contabilização em conta separada.
A parte autora apela sustentando, em síntese, o desrespeito à cláusula PES, requer a exclusão do CES, a aplicação do CDC, a
substituição da TR pelo INPC, a inversão da forma de amortização. Questiona a regularidade dos juros contratados e sustenta a
ilegalidade da imposição do seguro habitacional e do Decreto-lei 70/66.
A CEF apela alegando que a sentença é extra petita. Aponta a regularidade dos juros contratados e da capitalização efetivada. Entende
ser regular a possibilidade de inclusão dos nomes dos autores em cadastros de proteção ao crédito. Aponta a sucumbência recíproca.
Nos presentes embargos de declaração, a CEF sustenta a omissão em relação à alegação de que a sentença é extra petita, uma vez que
a parte autora formulou diversos pedidos revisionais, pedido cominatório e o julgador de primeiro grau proferiu sentença declaratória.
Aponta existência de contradição na decisão, uma vez que desrespeitou a regra de imputação ao determinar que os valores pagos nas
prestações deverão amortizar primeiramente o saldo devedor.
É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Reconheço a existência de omissão e obscuridade na decisão.
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Não configura decisão extra petita a decisão que, em ação que pleiteia a revisão de contrato de mútuo habitacional ligado ao SFH, por
meio do cômputo em conta separada dos juros "não pagos" sobre os quais passa incidir somente a correção monetária, afasta a
capitalização de juros decorrente da amortização negativa.

A decisão que assim procede reconhece situação semelhante àquela em que se configura o anatocismo em sentido estrito (incorporação
ao saldo devedor de juros devidos e efetivamente não pagos em virtude do inadimplemento, antes do período autorizado por lei). É de se
destacar que a grande maioria dos pedidos nestas ações se faz com base na proibição do anatocismo e no desequilíbrio econômico entre
as partes. O reconhecimento do pedido nestes termos configura parcial provimento, sendo menos oneroso para a parte Ré que, por
exemplo, a determinação da aplicação de juros simples, não sendo imperativo que a parte requeira específica e expressamente o
afastamento da amortização negativa.

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA FORMULADO EM
APELAÇÃO. ACÓRDÃO QUE SE ATÉM AOS LIMITES ESTABELECIDOS PELA PARTE.
1. Não é extra petita o acórdão que se atém aos limites traçados em recurso de apelação. Não obstante a necessidade de
exposição clara, organizada e objetiva de fatos e teses, as razões de apelação devem ser consideradas como um todo harmônico,
de modo que não se deve entender como pedido apenas o que a parte elencou como tal em tópico com o título "pedidos".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGARESP 201401271841, AGARESP - Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial - 522608, Quarta Turma,
Relatora Maria Isabel Gallotti, DJE DATA:16/09/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. INEXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO À RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO (CEAS). SÚMULA Nº 352/STJ. PRELIMINARES AFASTADAS.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Ainda que a contestação da União seja genérica, os fatos não impugnados não podem ser presumidos como verdadeiros, pois
não se aplicam os efeitos da revelia ao ente público (STJ, AgRg no AREsp 392.075/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete
Magalhães, DJe 01/09/2014).
2. O cerceamento de defesa se caracteriza pela limitação injustificada à produção de provas pela parte, de modo a prejudicá-la
na defesa de seus interesses na causa.
3. No caso dos autos, não há que se falar em nulidade, porquanto a matéria discutida nos autos não necessita de dilação
probatória, nem em violação ao art. 398 do Código de Processo Civil, porquanto a jurisprudência não considera, para efeito
deste dispositivo, como documento a juntada de parecer jurídico (STJ, AgRg no Ag 750.021/SP, Quarta Turma, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ 12/11/2007).
4. Não é extra petita a sentença que adota, como razões de decidir, fundamentos legais diversos daqueles utilizados pela parte
autora, uma vez que o magistrado é livre para apreciar a demanda de acordo com os fatos narrados e a legislação que entender
pertinente ao caso, não estando adstrito aos fundamentos jurídicos trazidos pelas partes.
5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime em afirmar que não há direito adquirido à aquisição ou renovação
do CEAS, devendo a entidade postulante preencher todos os requisitos legais, ainda que supervenientes, para fazer jus ao
benefício. Súmula nº 352/STJ.
6. Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00280671320054036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1221456, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2015)

Esclareço que a expressão "destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente o saldo devedor" refere-se à
diferenciação entre a dívida principal e a conta destinada à correção dos juros devidos e "não pagos", contabilizados em separado em
decorrência da amortização negativa.

Os valores pagos nas prestações devem destinar-se, prioritariamente, ao pagamento da conta principal, que inclui juros e amortização do
capital. Quando restar configurada a amortização negativa, não se procederá à inversão refutada pela Súmula 450 do STJ, mas a
contabilização dos juros devidos e "não pagos" em conta separada, sobre a qual incidirá apenas correção monetária. Apenas após a
liquidação da conta principal, os valores pagos serão destinados ao pagamento da conta em separado.

Deste modo, sanada a omissão e a obscuridade, resta evidente que não há contradição na decisão embargada.

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios para sanar a omissão obscuridade, mantendo o mérito da decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004406-62.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.004406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : FADIN IND/ E COM/ LTDA massa falida
ADVOGADO : SP065040 JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044066220114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação e reexame necessário face sentença de fls. 69/71 que determinou a exclusão da multa moratório do crédito em
cobro.

Alega-se, em síntese: inexigibilidade de juros da massa falida.

Contrarrazões às fls. 38/40.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, a, do CPC.

A executada teve sua quebra decretada no processo nº 3220/2001 - 4ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba - em 05/08/2004 (fls.
16/17). Por conseguinte, aplica-se ao caso o Decreto-lei nº 7.661/1945 e não a novel lei de falências.

Nos termos do art. 23 do antigo diploma falimentar:

Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando os
seus direitos.
Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:
(...)
III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.

Tal entendimento restou reafirmado na Súmula nº 565 do Supremo Tribunal Federal: "A multa fiscal moratória constitui pena
administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência".

Conquanto o enunciado sumular seja expresso no sentido de que tal entendimento é aplicável à habilitação em falência, e o art. 29 da Lei
nº 6.830/80 é manifesto no sentido de que a execução da dívida ativa da União não se sujeita à habilitação em falência, o Superior
Tribunal de Justiça tem inteligência reiterada de que não é exigível da massa falida a multa moratória em execução fiscal:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA
FALIDA. JUROS DE MORA. MULTA MORATÓRIA. DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema
Corte, e art.
23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45" (REsp 949.319/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJ 10/12/07).
[...]
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 185.841/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2013,
DJe 09/05/2013)

Ressalte-se que, em Ato Declaratório nº 15 do PGFN de 30/12/2002, publicado no DOU de 07.01.2003 Seção I, pág. 60 (vide fl. 68
dos presentes autos), houve dispensa de interposição de recurso quanto a essa matéria.
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Outrossim, nos termos do art. 26 do diploma indigitado:

Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do
principal.

Dessarte, os juros continuam a vencer após a decretação da falência, mas a obrigação de seu pagamento pela massa fica condicionada à
existência de ativo da falida.

A independência da execução fiscal com relação ao processo falimentar é exarada no art. 187 do Código Tributário Nacional.

Por conseguinte, é questão alheia ao feito executivo a pretensão deduzida. A classificação do crédito, bem como a averiguação de
possibilidade de satisfação dos juros é matéria afeita ao juízo falimentar (AgRg no REsp 1505592/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, REPDJe 24/04/2015, DJe 11/03/2015).

O que não se pode, e é o que a apelada expressamente pleiteia, é a exclusão apriorística dos juros do crédito, tornando-os inexigíveis,
ainda que suficiente o ativo.

Ante o exposto, com fulcro nos art. 932 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para
apensamento.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015203-60.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : WADIH HIAR e outros(as)

: MARCOS TADEU WADIH HIAR
: MAURICIO WADIH HIAR

ADVOGADO : SP142871 MARIO SERGIO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : NICOLAS THEODORE GATOS E FILHOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00397485420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wadih Hiar e outros, contra decisão que recebeu a sua apelação apenas no efeito
devolutivo.

Alega a parte agravante, em síntese, a necessidade de atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação por ela interposto.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à míngua de perigo de dano ou de
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risco do resultado útil do processo.

Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022579-96.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : Decisão de fls. 386/401
APELANTE : CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A e outros(as)

: ADTRANZ SISTEMAS ELETROMECANICOS LTDA -EPP
: CONSORCIO FERREIRA GUEDES ARAGUAIA
: CONSORCIO VIARIO MOGI GUACU
: TERRITORIAL SAO PAULO MINERACAO LTDA

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00225799620134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática que, nos termos do caput do artigo
557 do Código de Processo Civil primitivo, negou provimento á apelação da parte impetrante, e deu parcial provimento à apelação da
União e à remessa oficial, para esclarecer os critérios da compensação tributária.
Alega a parte embargante, em síntese, que a r. sentença incorreu em omissão, pois, da base dispositiva não constou que a verba de
contribuição previdenciária denominada salário maternidade tem natureza salarial, portanto, reconhecendo a procedência da União nesta
rubrica.
É o relatório.
D E C I D O.
Inicialmente, assevero que, muito embora a redação primitiva do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às
sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão judicial, quando
nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Verifica-se que a omissão a ser sanada, refere-se apenas a base dispositiva da decisão no tocante à verba de contribuição previdenciária
de salário maternidade, uma vez que a referida verba foi apreciada pela referida decisão de fls. 386/401, in verbis:
"Salário maternidade
Sobre o tema, não há como negar a natureza salarial do salário-maternidade, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é
claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp
nº1230957/RS, representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de
HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.1.1 Prescrição. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE
566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão
geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,
considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de
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120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp
1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,
contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento
antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN". 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias
relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º,
"d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte
consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados
por empresas privadas". 1.3 salário maternidade . O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à
Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a
Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de
incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada
empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão
no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência
(maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba
evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o
salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em
sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres
em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a
transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para
assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como
legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à
contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de
contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna
a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp
886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp
1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011;
AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. (...) 3. Conclusão. Recurso especial de
HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda
Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014)
Por fim, impende salientar que o entendimento supra, está em consonância com o que restou decidido no Resp. 1.230.957/RS (rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. em 26/02/2014, DJe 18/03/2014) e no Resp. 1.358.281/SP (rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, j. em 23/04/2014, DJe 05/12/2014) ambos submetidos ao rito dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC)."
Dessa forma, dou provimento aos embargos de declaração, retificando o dispositivo da decisão, para constar no dispositivo do
julgamento da decisão de fls. 386/401 que "nego seguimento à apelação da parte impetrante, e dou parcial provimento à
apelação da União Federal e à remessa oficial, para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade, e para esclarecer os critérios da compensação tributária", mantendo, na íntegra, a fundamentação da decisão
monocrática.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030702-16.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.030702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : EDSON SAGALLA
ADVOGADO : SP208845 ADRIANE LIMA MENDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE RÉ : WELLBRON USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA -ME

: VANIA VIEIRA PINTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00044136120114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Sagalla, contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de
levantamento da constrição sobre veículo automotor do agravante.

Alega a parte agravante, em síntese, que "o executado é pessoa física, de idade avançada, não possui colocação no mercado de
trabalho e usa o carro para prover com seu sustento, ao passo que, repita-se, já existem outros bens que garantem a execução"
e, considerando o princípio da execução menos onerosa, deve ser determinado o imediato desbloqueio do veículo, para que o agravante
consiga receber da seguradora do veículo penhorado o valor da indenização decorrente de roubo no bem.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.
DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita para o processamento do presente recurso.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à míngua de perigo de dano ou de
risco do resultado útil do processo.

Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-49.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MZ GRAFICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP282654 MARCELO AUGUSTO PAULINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00081204920144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
O artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003 tem a seguinte redação:
Do Diferimento e das Isenções
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Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio
idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:
I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos;
II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual,
quando promovidas pela própria vítima ou seus herdeiros;
III - na declaratória incidental;
IV - nos embargos à execução.
Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas.
Extrai-se da lei em comento que não basta a simples alegação de dificuldade financeira; para a concessão da benesse legal exige-se que o
postulante comprove tal condição.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DIFERIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O
artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003 determina que "o recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da
satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que
parcial". 2. O caso dos autos - apelação no bojo de execução fiscal - não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais, não havendo
que se falar em aplicação analógica. 3. Mas ainda que assim não fosse extrai-se da lei em comento que não basta a simples alegação de
dificuldade financeira; para a concessão da benesse legal exige-se que o postulante comprove tal condição. 4. Inexiste nos autos
comprovação documental que possibilite aferir a impossibilidade financeira momentânea da agravante de modo a justificar o diferimento
no recolhimento das custas. 5. Agravo legal a que se nega provimento. (Agravo de Instrumento n.º 0032984-95.2012.4.03.0000,
SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2013)
Inexiste nos autos comprovação documental que possibilite aferir a impossibilidade financeira momentânea da apelante de modo a
justificar o diferimento no recolhimento das custas.
Ante o exposto, promova a apelante o recolhimento do preparo devido, nos termos da Resolução nº 5, de 26/02/2016, da lavra da
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
02/03/2016, Caderno Administrativo, págs. 1 a 7 e publicada em 03/03/2016.
Prazo: 05 dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso.
Intime-se.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-13.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RICARDO VICTOR DO NASCIMENTO -ME e outro(a)
ADVOGADO : SP317717 CARLOS ROBERTO GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00020291320144036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
O artigo 5°, inciso LXXIV, que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".
E, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 1.060/50, o benefício da assistência judiciária gratuita será gozado por nacionais ou estrangeiros
residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo ou dos
honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas físicas, sendo incompatível o seu
requerimento por pessoas jurídicas. Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NÃO-
CABIMENTO. PRECEDENTES. Da leitura do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50, verifica-se que a lei volta
precipuamente seus olhos para as pessoas físicas, pois dispõe que se considera necessitado "todo aquele cuja situação econômica
não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família".
Dessa forma, em regra o benefício da assistência judiciária gratuita não abrange as pessoas jurídicas, exceto entidades pias e
beneficentes sem fins lucrativos, microempresas ou minúsculas empresas familiares. Precedentes. Com efeito, "o pressuposto da
pobreza jurídica, definido na Lei nº 1.060/50, não se coaduna com a atividade lucrativa perseguida pelas sociedades comerciais
limitadas; e também por outras espécies de pessoas jurídicas voltadas para o auferimento de lucro" (REsp 111.423/RJ, Rel. Min.
Demócrito Reinaldo, DJ 26.4.1999)...
STJ - 2a Turma - REsp 320303-SC - DJ 05/09/2005 p.334
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Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a possibilidade de concessão de
assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige a prova cabal da insuficiência de recursos.
Nesse sentido:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais,
não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em
situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo.
STF- Pleno - Rcl-ED-Agr 1905-SP - DJ 20/09/2002 p.88
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO FINANCEIRA
PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL DE REVISÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL. SUMULA N.º 07 DO STJ. 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa
jurídica, desde que comprovada sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria
manutenção. Precedentes da Corte Especial do STJ.
STJ- Corte Especial - EREsp 288155-RS - DJ 25/09/2006 p.199
No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício da assistência judiciária gratuidade à
pessoa jurídica com fins lucrativos, não há como dar guarida à pretensão, uma vez que não logrou a embargante comprovar a insuficiência
de recursos.
Pelo exposto, promova os embargantes o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, sob pena de negativa de seguimento.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, conclusos.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007318-87.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : HOTEL URUPEMA S/A
ADVOGADO : SP134587 RICARDO ALVES BENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00031501320084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de 16/05/2007 (e alterações)
do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 81).
No caso, a agravante não apresentou a guia original de recolhimento do porte de remessa e retorno.
Assim, promova a parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia original do porte de remessa e retorno, nos
termos da Resolução supracitada.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do Agravo.
Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012732-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012732-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095834 SHEILA PERRICONE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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AGRAVADO(A) : PRONACO PRODUTOS NACIONAIS DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP019731 LUCIO MOURAO MACIEL FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ILSON SILVA e outro(a)

: ANGELO DE PAIVA NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05547640619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto União Federal (Fazenda Nacional), contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou
os embargos de declaração da agravante, mantendo a decisão de indeferimento do pedido de citação dos corresponsáveis pelo débito
fiscal.

Alega a parte agravante, em síntese, que os sócios corresponsáveis pelo débito fiscal constam da CDA que deu origem à execução fiscal,
bem como houve pedido de citação destes na petição inicial; contudo, o despacho que determinou a citação dos executados não foi
integralmente cumprido, sendo que a demora entre o primeiro pedido de citação e o novo pedido de citação deve-se ao trâmite do
processo, não podendo a exequente ser prejudicada pela morosidade do Judiciário. Sendo assim, requer a correção da autuação da
execução fiscal, para constar o nome dos corresponsáveis, nos termos da inicial, e o prosseguimento da ação com a citação destes.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.
Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015890-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015890-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : NARCISO LUIZ GOMES e outro(a)

: ANNA GRIMALDI GOMES
ADVOGADO : SP053513 ARNALDO DE LIMA JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : CENTRO EDUCACIONAL STENAR S/S LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 00052945020098260347 2 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Narciso Luiz Gomes e Anna Grimaldi Gomes, contra decisão que, em sede de
execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles oposta.

Alega a parte agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição e de decadência, bem como a ausência de amparo legal a justificar o
redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.
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É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022115-68.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022115-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CAMARA MUNICIPAL DE DOURADOS
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00024743320154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocutória proferida em mandado de segurança.

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida decisão na ação originária, o que acarreta a
perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023576-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA
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ADVOGADO : SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outro(a)
PARTE AUTORA : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00517754419954036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face de decisão que, em sede de
cumprimento de sentença, manteve a aplicação do índice IPCA-E na atualização do valor da execução.
A parte agravante, alega, em síntese, que ante a modulação de efeitos definida nas ADIs 4.357 e 4.425, "não é possível a aplicação do
IPCA-E no período de 05/2010 a 02/2013, como fez a Contadoria Judicial, o que restou acolhido pelo Juízo a quo. Para dar
integral cumprimento ao decidido pela Suprema Corte, necessária a aplicação da TR no período de 04/2010 a 03/2015, inclusive
para os precatórios que ainda não foram expedidos, como no presente caso" (fl. 04).

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027003-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : LIGIA CATIB COSTA BANNWART
ADVOGADO : SP177651 CAIO DE OLIVEIRA ZEQUI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : JOSE HUGO BANNWART
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011110920154036132 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ligia Catib Costa Bannwart, contra decisão que, em sede de embargos de terceiro,
deferiu a antecipação da tutela apenas para reservar à agravante metade do valor alcançado no leilão do imóvel objeto de penhora.

Alega a parte agravante, em síntese, que ante a possibilidade do imóvel penhorado ser arrematado por quantia substancialmente menor ao
seu valor de avaliação, "impõe aquela que não sendo parte da dívida, responda pelo pagamento, uma vez que sua parte do
patrimônio seria inegavelmente desvalorizada, carreando-lhe severo revés financeiro, oriundo, renove-se, de dívida da qual não
participou". Assim, requer a seja resguardada à agravante sua parte ideal do imóvel, evitando que a sua metade seja levada à leilão.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
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DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029275-47.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029275-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CESAR E ALFINI LTDA e outros(as)

: MARCELO DE CERQUEIRA CESAR
: JOSE APARECIDO ALFINI

ADVOGADO : SP280594 MARIANA DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033635720124036142 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos.
Nesse sentido é a dicção do Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

De acordo com a Certidão da Subsecretaria de Informações Processuais e Protocolo - DIPR (fl. 288), não houve juntada das guias de
recolhimento GRU referentes ao pagamento das custas e despesa do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do que dispõe a
Resolução 278 (Tabela de Custas), de 16 de maio de 2007 - alterada pela Resolução 426 de 14 de setembro de 2011, ambas do
Egrégio Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.

Nesse contexto, cabe ao agravante efetuar o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno, relativas ao preparo, na conformidade
das disposições legais, sob pena de ter seu agravo declarado deserto.
Ademais, a previsão do artigo 511, §2º, do CPC/1973 é aplicável quando da insuficiência do preparo e não na hipótese de ausência total
de prova de pagamento das custas.

Nesse sentido, igualmente, situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE INCOMPLETO.
VERIFICAÇÃO DE IDENTIDADE COM OS ORIGINAIS. IMPOSSIBILIDADE. CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO
DOS AUTOS. GUIAS DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO. AUSÊNCIA.
[...]
2. A ausência das Guias de Recolhimento da União com a indicação do número de referência do processo e do código de receita
definido na resolução vigente impossibilita a identificação do devido recolhimento, o que implica a deserção do recurso.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1298690/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe
15/12/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     410/760



PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECEBIMENTO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRETENSÃO DE QUESTIONAR OS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE. VERBETE N. 315 DA SÚMULA DO STJ.
[...]
3. No caso, não se conheceu do recurso especial por ausência de requisitos processuais de admissibilidade (no caso, a deserção ),
sem exame do mérito da causa.
4. Ademais, não é de se olvidar que a jurisprudência adotada pela Corte Superior é no mesmo sentido do acórdão recorrido:
recursos interpostos para esta Corte devem vir acompanhados da guia de recolhimento das custas, preenchida com o número do
processo respectivo, bem como com o código de recolhimento ou de receita e com o código UG/Gestão, além do comprovante de
pagamento no Banco do Brasil, sob pena de deserção. Incide, pois, o óbice da Súmula 168, do STJ.
5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(EDcl nos EAREsp 449.963/MA, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/12/2014, DJe 16/12/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO. INDICAÇÃO ERRÔNEA DO CÓDIGO DE
RECOLHIMENTO. INFRINGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 01/2011 DO STJ. SÚMULA 187 DO STJ. DESERÇÃO. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O número de referência, o código de recolhimento e outras informações que constam da Guia de Recolhimento da União são
de fato relevantes, pois identificam por qual processo está sendo feito determinado pagamento e relativamente a que recurso e
unidade gestora. Trata-se de meio de identificação e controle de pagamento.
2. "Guia de Recolhimento da União com código de recolhimento diverso do previsto na resolução do STJ, impossibilita que a
receita seja revertida em favor do Tribunal, tornando-se deserto o recurso especial" (AgRg no AREsp 45.228/SC, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 15/02/2013).
3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(AgRg no AREsp 534.637/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe
29/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO
MONOCRÁTICA. 1. A parte agravante não apresentou guia de recolhimento de custas no momento do protocolo do recurso,
desse modo o agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como não
efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento 2. A concessão de prazo para regularização do preparo, consoante o art.
511, § 2º, do CPC, tem cabimento apenas em caso de insuficiência no valor do preparo, não sendo esta a hipótese dos autos em
que o recolhimento foi efetuado em desconformidade com o regimento de custas da Justiça Federal, cuja observância cabe
exclusivamente à parte recorrente. E pela mesma razão não se admite a juntada posterior de guia de recolhimento, já que a
interposição do recurso e o recolhimento do preparo devem ser praticados simultaneamente. Não o fazendo, opera-se a
preclusão consumativa. 3. Agravo legal improvido.
(AI 00313705520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:24/01/2014)

Dessa feita, o recurso se apresenta deserto.

Ante o exposto, não conheço do presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC/1973.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem para apensamento, dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030034-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOSE CROTI e outro(a)

: FABIO LUIZ LANFREDI
ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PARTE RÉ : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS
ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO
PARTE RÉ : CLOVIS PENTEADO DE CASTRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 00016212520058260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Croti e outro, contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção
de pré-executividade por ele oposta.

Alega a parte agravante, em síntese, a ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado, porquanto ausentes a
lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.
P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001879-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001879-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
AGRAVADO(A) : NILTON GUIMARAES LODDI
ADVOGADO : SP345642 JEAN CARLOS BARBI e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000703620164036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão que, nos autos da ação pelo
rito ordinário proposta na origem, declarou a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa dos autos a uma das varas cíveis
da Comarca de Marília/SP.

Inconformada, a agravante defende a legitimidade ativa da CEF e do interesse do FCVS, sustentando que o processo deve ser mantido
na Justiça Federal.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     412/760



autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários para
a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de cobertura pelo FCVS e sendo a
CEF - empresa pública federal - responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº
12.409/2001 nos seguintes termos:

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.
§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito
que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
(...)
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça
Federal, na forma da lei.
(...)

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça
Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS.
LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC, QUE
TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N. 13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE
HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa
Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux,
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da
controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos contratos a cobertura pelo FCVS. Por
consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública
federal, não há como afastar a competência da justiça especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de
1988, para julgar os processos em que se discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para
dirimir qualquer controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do
disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam
repercutir no FCVS ou em suas subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão
pela qual não merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/09/2015)

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
WILSON ZAUHY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     413/760



Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002025-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EDSCHA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : PR027181 MARCELO DINIZ BARBOSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100175420154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Conforme informado às fls. 36/56, foi proferida sentença na instância a quo, concedendo a segurança definitiva.

Diante do exposto, resta prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as cautelas legais.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002116-95.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002116-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ROSELI MITSUI TOMIKAWA ABE
ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00253042420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI MITSUI TOMIKAWA ABE em face de decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a agravante pleiteou a suspensão da eficácia
da decisão que lhe aplicou a penalidade de demissão, bem como determinou o imediato retorno da autora às suas atividades ou a sua
permanência em licença para tratamento da própria saúde, caso haja recomendação médica.

Inconformada, a agravante alegou que o juízo entendeu que não seria necessário apreciar quaisquer argumentos trazidos pela agravante,
restringindo-se a transcrever a decisão proferida nos autos da ação de improbidade nº 0011224-55.2014.403.6100 em que a agravante
figura como ré. Afirma, assim, que não foram apreciados os requisitos necessários à concessão do provimento antecipado previsto pelo
artigo 273 do CPC.

Defende a nulidade da decisão recorrida por ausência de fundamentação, sustenta que a pretensão punitiva da agravada está prescrita
argumenta que inexistem provas que justifiquem sua demissão.

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.
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Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários
para a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante, vez que a decisão agravada está devidamente fundamentada.

Inicialmente, entendo que não assiste razão à agravante ao defender a nulidade da decisão recorrida por ausência de fundamentação.

Com efeito, a discussão instalada nos autos de origem também é objeto de apuração na Ação Civil Pública para Responsabilização pela
Prática de Atos de Improbidade Administrativa nº 0011224-55.2014.4.03.6100 em trâmite na 14ª Vara Federal de São Paulo, em que a
agravante, registre-se, figura como ré.

A existência de relação entre o feito de origem e o processo nº 0011224-55.2014.4.03.6100 é, inclusive, reconhecida pela própria
agravante, que requereu expressamente a distribuição por dependência, conforme se verifica à fl. 59.

Da análise da inicial do feito de origem (fls. 58/91) com a peça inaugural da Ação Civil Pública em comento (fls. 539/577) é possível
extrair que ambos os feitos tramitam no mesmo juízo (14ª Vara Federal de São Paulo) e têm como objeto os fatos apurados no âmbito
do PAD nº 16302.00036/2012-71 que concluiu pela demissão da agravante em razão da prática de atos de improbidade administrativa,
notadamente aquele previsto pelo inciso VII do artigo 9º da Lei nº 8.429/92 ("adquirir, para si ou para outrem, no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do
patrimônio ou à renda do agente público").

Nestas condições, a transcrição de parte da decisão proferida na Ação Civil Pública que, repita-se, versa sobre os mesmos fatos e na
qual a agravante figura como ré, não importa em nulidade da decisão por ausência de fundamentação. Naquele feito o juízo de origem
apreciou detalhadamente os mesmos fatos discutidos neste feito e deferiu o pedido de liminar para decretar a indisponibilidade de bens da
agravante com o objetivo de assegurar eventual aplicação de penalidade de perda dos bens e pagamento de multa civil porventura
imposta. Se assim é, o tratamento jurídico a ser emprestado à hipótese ora enfrentada não poderia ser diverso.

Quanto à alegação de inexistência de provas que justifiquem a demissão da agravante, resta claro que se trata discussão que exige a
formação do contraditório e instrução probatória, não sendo possível que seja apreciada de plano. Tal constatação leva à inequívoca
conclusão de que se mostra ausente a prova inequívoca das alegações, requisito imprescindível à concessão do provimento antecipado
previsto pelo artigo 273 do CPC.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002909-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002909-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : W R A FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA
ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00242161420154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na
origem, deferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

"(...) De fato, prima facie, não se visualiza a possibilidade de exclusão ou rescisão de parcelamento sem a inadimplência de suas
prestações, razão pela qual resta imotivada a exigência de outro pagamento como requisito para permanência nos programas de
parcelamento, observado o princípio da legalidade, bem como o contraditório e ampla defesa. Desta forma, não restando
comprovada hipótese plausível de rescisão de parcelamento em andamento, afigura-se írrita e desconstituída de fundamento a
penalidade contida na intimação acerca do parcelamento aderido pela impetrante. Isto posto, DEFIRO A LIMINAR requerida
para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir o cumprimento de obrigação diversa ao próprio parcelamento
aderido pela impetrante como requisito de sua permanência nos programas de parcelamento. (...)"

Alega a agravante que a agravada recebeu a Intimação para Pagamento nº 00345225/2015 no valor de R$ 1.488.207,38 referente a
divergências de GFIP x GPS relativas ao período de 09/2013 a 07/2015. Afirma que em razão da adesão da agravada ao parcelamento
houve a divisão dos débitos em dois grupos, o primeiro englobando débitos com vencimento até 31.12.2013 e, portanto, abrangidos pela
Lei nº 12.996/2014 e o segundo com débitos cujo vencimento é posterior.

Afirma que para as competências não abrangidas pela Lei nº 12.996/2014 - 12/2013 e 01/2014 a 07/2015 - é necessário que a agravada
as regularize por pagamento ou por meio do parcelamento ordinário previsto pela lei nº 10.522/02.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários
para a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

Em 20.06.2014 foi publicada a Lei nº 12.996/2014 que, dentre outras disposições, reabriu em seu artigo 2º o prazo para adesão ao
parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09. Posteriormente, referido dispositivo legal teve sua redação alterada pela Lei nº
13.043/2014, passando a viger com a seguinte redação: nos seguintes termos:

Art. 2º Fica reaberto, até o 15o (décimo quinto) dia após a publicação da Lei decorrente da conversão da Medida Provisória no
651, de 9 de julho de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1o e no art. 7o da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o
prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo.
(...)

Por sua vez, o artigo 1º da Lei nº 11.941/09 previu em seu parágrafo 9º que a rescisão do parcelamento ocorrerá quando se verificar a
manutenção em aberto de três parcelas (consecutivas ou não) ou, ainda, de uma parcela, estando pagas todas as demais, verbis:

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo
remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril
de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional -
PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido
excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos
intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto
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no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.
(...)
§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais,
implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança.
(...)

No caso dos autos, não há qualquer alegação de que a agravada se encontre na situação prevista no § 9º do artigo 1º da Lei nº
11.941/09 a justificar a rescisão do parcelamento. Diversamente, alega a agravante que "as competências não abrangidas pela Lei nº
12.996/14, quais sejam, 12/2013 e de 01/2014 a 07/2015" devem ser regularizadas pela agravada - por meio de pagamento ou
parcelamento ordinário - a fim de permitir a manutenção da agravada no parcelamento ao qual aderiu.

À evidência, tal entendimento se mostra desarrazoado e carece de amparo legal, diante da inequívoca constatação de que os débitos em
questão não foram incluídos no parcelamento. Sendo assim, eventual inadimplência das mencionadas competências não tem o condão de
provocar a rescisão do parcelamento em relação ao qual não há notícia de irregularidade no recolhimento dos valores devidos.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 16 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003246-23.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003246-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS
ADVOGADO : MS015418 RODRIGO RODRIGUES DE MELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HOSPITAL UNIVERSITARIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL HUMAP UFMS FILIAL EBSERH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00004942320164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Martins em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança
contra ato administrativo que impediu acumulação de 02 (dois) cargos da área da saúde, devido à limitação à carga horária de 60
(sessenta horas semanais), indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.
A r. decisão recorrida (fls. 13/17), ao indeferir a liminar, entendeu, em síntese que:
a permissão de acumulação de cargos e empregos públicos, independentemente do cotejo do somatório das cargas horárias
respectivas, nos moldes em que pretende o impetrante, implicará em ofensa a direitos humanos fundamentais básicos, como o
direito à saúde e à vida digna do trabalhador, além de limitar indevidamente o gestor público, em termos de determinação de
horários e dias de trabalho em ambos os cargos. Diante do exposto, indefiro o pedido de medida liminar.

Em contrapartida, o agravante insurge-se sob o argumento de que encontra-se há oito meses laborando concomitantemente com os dois
vínculos, tendo obtido avaliação favorável durante o período de experiência, bem como de que a Constituição Federal, art. 37, XVI, "c",
permite a acumulação de cargos de profissionais da saúde, desde que haja compatibilidade de horários, não havendo, assim, amparo
constitucional à limitação de 60 (sessenta) horas para a jornada semanal.
Pede a antecipação da tutela recursal.
É o relatório.
Decido.

Primeiramente, vale considerar que o artigo 37, XVI, da Constituição Federal veda a acumulação remunerada de cargos públicos,
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excepcionando algumas hipóteses, dentre as quais, a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas, conquanto haja compatibilidade de horários.
No caso dos autos, a soma das jornadas do agravante resultará na carga horária semanal de 66 horas.
A jurisprudência desta Corte Regional, em consonância com entendimento anteriormente esposado pelo Superior Tribunal de Justiça,
reiteradamente registrou o entendimento de que, não havendo norma legal regulamentando a carga horária máxima passível de
acumulação, não poderia a garantia constitucional ser afastada por mera interpretação da Administração. (Precedentes: AI
00252762320144030000, Desembargador Federal Antonio Cedenho; AI 00247574820144030000, Desembargador Federal Antonio
Cedenho; AI 00120412320134030000, Juiz Convocado Hélio Nogueira, AC 00047118620054036100, Desembargadora Federal
Consuelo Yoshida).
Recentemente, entretanto, a Primeira Seção do STJ modificou o seu entendimento anterior, a partir do julgamento do MS n.
19.336/DF. Assim, nos seus julgados mais recentes, o STJ vem reconhecendo a possibilidade de limitação da jornada de trabalho a 60
horas semanais, conforme Parecer CG-145/98 da AGU:

" PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ACUMULAÇÃODE CARGOS PÚBLICOS. ENFERMAGEM. CARGA HORÁRIA MÁXIMA SEMANAL.
PARECER AGU GQ-145/1998. JORNADA SEMANAL SUPERIOR A 60 (SESSENTAHORAS). IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO
DA EFICIÊNCIA QUE DISCIPLINA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. PRESERVAÇÃO DA HIGIDEZ FÍSICA E
MENTAL DO TRABALHADOR. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDE PELA INCOMPATIBILIDADE DE
CARGA HORÁRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSÁRIO REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS
TIDOS POR VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do MS 19.336/DF, julg. em 26/02/2014, Dje 14/10/2014, decidiu que o Parecer GQ-
145/98 da AGU, que trata da limitação da carga horária semanal nas hipóteses de acumulação decargos públicos, não
esvazia a garantia prevista no art. 37, XVI, da Constituição Federal - "é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI" -, isto
porque a acumulação de cargos constitui exceção, devendo ser interpretada de forma restritiva, de forma a atender ao
princípio constitucional da eficiência, na medida em que o profissional da área de saúde precisa estar em boas condições
físicas e mentais para bem exercer as suas atribuições, o que certamente depende de adequado descanso no intervalo entre o
final de uma jornada de trabalho e o início da outra, o que é impossível em condições de sobrecarga de trabalho. Desse modo,
revela-se coerente o limite de 60 (sessenta) horas semanais, fato que certamente não decorre de coincidência, mas da
preocupação em se otimizarem os serviços públicos, que dependem de adequado descanso dos servidores públicos. É limitação
que atende ao princípio da eficiência sem esvaziar o conteúdo do art. 37, XVI, da Constituição Federal.
2. In casu, tendo o Tribunal de origem reconhecido a inexistência de compatibilidade de horários, porquanto "a impetrante é
enfermeira no Hospital Central do Exército, admitida em 30.08.1984, com uma carga horária semanal de 33 horas (fl. 25), e tem
o mesmo cargo no Hospital Municipal da Piedade, conforme se verifica do documento de fl. 26, no qual consta informação no
sentido de que sua carga horária é de 30 horas semanais, o que comprova, efetivamente, uma carga horária total de 63 (sessenta
e três) horas. [...] No caso sob análise, além de a carga horária de trabalho semanal ser superior a 60 horas, considerada
cumulativamente, como bem evidenciado na sentença recorrida, se considera o cumprimento da jornada de trabalho em plantão
noturno com entrada às 18:00 h e saída às 06:00 h, referente ao cargo ocupado pela impetrante junto ao Hospital Municipal da
Piedade, em escala de 12 x 60, e o cumprimento da carga horária diuturna de 7 às 14:00 h no Hospital Central do Exército, de
segunda à quinta-feira e de 7 às 12:00 h apenas na sexta-feira, 'a impossibilidade de acumulação torna-se ainda mais evidente,
por ser humanamente impossível que, depois de 12 horas de trabalho, alguém consiga desempenhar, com a necessária eficiência,
vale dizer, sem comprometimento da atenção, concentração e qualidade do trabalho, as atribuições próprias de enfermeira', no
cumprimento da jornada de 7 (sete) horas em outro idêntico cargo", rever tal entendimento, a fim de reconhecer a
compatibilidade de carga horária entre os cargos públicos que se pretende acumular, como pretende a agravante, demanda o
necessário reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado na via estreita do recurso especial, por força da Súmula
7/STJ. Precedentes.
3. O STJ possui entendimento no sentido de que não lhe cabe, na via especial, a análise de violação aos dispositivos
constitucionais, ainda que com o objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, sob pena de
haver usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo regimental não provido."
(AGARESP 201403251759, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/05/2015 ..DTPB)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ACUMULAÇÃO DE DOIS CARGOS PRIVATIVOS
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE. JORNADA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) HORAS SEMANAIS.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO, DIVERGINDO DO E. RELATOR. "
(AEAARESP 201400977357, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2015 ..DTPB)
"ADMINISTRATIVO. PROFISSIONAIS DE SAÚDE. ACUMULAÇÃO DECARGOS. ART. 37, XVI, "C", DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E § 2º DO ART. 118, DA LEI N. 8112/1990. OPÇÃO POR UM DOS CARGOS. INCOMPATIBILIDADE DE
HORÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JORNADA PREVISTA NO PARECER GQ-145/1998, DA AGU.
1. Nos termos dos arts. 37 da CF e 118 da Lei n. 8.112/1990, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
ressalvados os casos expressamente previstos no art. 37, XVI, da CF, dentre eles o de dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, desde que haja compatibilidade de horários e os ganhos acumulados não excedam o teto remuneratório
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previsto no art. 37, XI da Lei Maior.
2. Sobre o tema, o entendimento desta Corte era no sentido de que, não havendo limitação constitucional ou legal, quanto à
jornada laboral, não era possível impedir o exercício do direito de o servidor público acumular dois cargos privativos de
profissional da saúde. A prova da ineficiência do serviço ou incompatibilidade de horários ficaria a cargo da administração
pública.
3. Contudo, no julgamento do MS 19.336/DF, DJe de 14/10/2014, acórdão da lavra do Min. Mauro Campbell Marques, a
Primeira Seção assentou novo juízo a respeito da matéria ao entender que o Parecer GQ-145/98 da AGU, que trata da
limitação da jornada, não esvazia a garantia prevista no inciso XVI do artigo 37 da CF, ao revés, atende ao princípio da
eficiência que deve disciplinar a prestação do serviço público, notadamente na saúde.
4. O legislador infraconstitucional fixou para o servidor público a jornada de trabalho de, no máximo, 40 horas semanais, com a
possibilidade de 2 horas de trabalho extras por jornada. Partindo daí, impõe-se reconhecer que o Acórdão TCU 2.133/2005 e o
Parecer GQ 145/98, ao fixarem o limite de 60 horas semanais para que o servidor se submeta a dois ou mais regimes de trabalho
deve ser prestigiado, uma vez que atende ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade.
5. Assim, as citadas disposições constitucionais e legais devem ser interpretadas restritivamente, levando-se em conta a proteção
do trabalhador, bem como a do paciente, observando-se o princípio da dignidade humana e os valores sociais do trabalho. Não
se deve perder de vista que a realização de plantões sucessivos e intensos coloca em risco a segurança do trabalho, bem como a
saúde dos profissionais e dos pacientes por eles atendidos. Trata-se, portanto, de direito fundamental que não pode ser objeto de
livre disposição por seu titular. Recurso especial improvido. "
(RESP 201304052198, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL. ACUMULAÇÃODE CARGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE. JORNADA SUPERIOR
A 60 (SESSENTA) HORAS SEMANAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do MS 19.336/DF, consignou que o Parecer GQ-145/98 da AGU, que trata da
limitação da jornada, não esvazia a garantia prevista no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, ao revés, atende ao
princípio da eficiência que deve disciplinar a prestação do serviço público, notadamente na área de saúde. Essa nova diretriz em
limitar a jornada a 60 horas semanais encontra apoio também na Corte de Contas (TCU), máxime para se garantir o intervalo
interjornadas (mínimo de 11 horas) e entre as jornadas de 6 horas (mínimo de 1 hora), não com vistas à evitar coincidência entre
os horários, mas pela natural preocupação com a eficiência e a otimização do serviço público.
2. No caso concreto, afigura-se incontestável a ilicitude da acumulação dos cargos públicos pretendida pelo agravante pois as
jornadas, somadas, superam 60 horas semanais. 3. Agravo regimental não provido."
(AGARESP 201401363492, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:12/11/2014 ..DTPB)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE. JORNADA SEMANAL
SUPERIOR A 60 (SESSENTA HORAS). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.
1. Trata-se de mandado de segurança atacando ato do Ministro de Estado da Saúde consistente na demissão da impetrante do
cargo de enfermeira por acumulação ilícita cargos públicos (com fundamento nos arts. 132, XII, e 133, § 6º, da Lei 8.112/90), em
razão de sua jornada semanal de trabalho ultrapassar o limite de60 horas semanais imposto pelo Parecer GQ-145/98 da AGU e
pelo Acórdão 2.242/2007 do TCU.
2. Acertado se mostra o Parecer GQ-145/98 da AGU, eis que a disposição do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal -
"é vedada aacumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI" - constitui exceção à regra da não-acumulação; assim, deve ser interpretada de forma
restritiva.
3. Ademais, a acumulação remunerada decargos públicos deve atender ao princípio constitucional da eficiência, na medida
em que o profissional da área de saúde precisa estar em boas condições físicas e mentais para bem exercer as suas atribuições,
o que certamente depende de adequado descanso no intervalo entre o final de uma jornada de trabalho e o início da outra, o
que é impossível em condições de sobrecarga de trabalho.
4. Também merece relevo o entendimento do Tribunal de Contas da União no sentido da coerência do limite
de 60 (sessenta) horassemanais - uma vez que cada dia útil comporta onze horas consecutivas de descanso interjornada, dois
turnos de seis horas (um para cada cargo), e um intervalo de uma hora entre esses dois turnos (destinado à alimentação e
deslocamento) -, fato que certamente não decorre de coincidência, mas da preocupação em se otimizarem os serviços públicos,
que dependem de adequado descanso dos servidores públicos. Ora, é limitação que atende ao princípio da eficiência sem esvaziar
o conteúdo do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.
5. No caso dos autos, a jornada semanal de trabalho da impetrante ultrapassa 60 (sessenta) horas semanais, razão pela qual não
se afigura o direito líquido e certo afirmado na inicial. 6. Segurança denegada, divergindo da Relatora."
(MS 201202256377, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/10/2014 ..DTPB)

Assim, no presente caso, não é razoável permitir-se que o agravante exerça carga horária semanal de 60 horas, em detrimento da higidez
física e mental do mesmo, requisito esse que é fundamental aos profissionais da área de saúde, e, em especial, à eficiência, continuidade e
qualidade do serviço público, o que é do interesse de toda a coletividade. A jornada semanal pretendida pelo agravante excederá ao
tempo máximo que lhes assegure adequado intervalo entre as jornadas, para descanso, deslocamento e refeições.
Em resumo, a carga horária de trabalho pretendida pelo agravante, em princípio, é prejudicial à saúde do mesmo e ao interesse público;
por isso não pode ser chancelada pelo ordenamento jurídico posto.
Portanto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, à míngua de perigo de
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dano ou de risco do resultado útil do processo.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003270-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANTONIO MOREIRA DUARTE FILHO e outro(a)

: FABIANA CRISTINA SIMOES DUARTE
ADVOGADO : SP125406 JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : SERASA S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042705420154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIOMOREIRA DUARTE FILHO E FABIANA CRISTINA SIMÕES
DUARTE em face de decisão que nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela nos seguintes termos:

"(...) No caso dos autos, a inicial não veio instruída com cópias de documentos que permitam aferir a origem e a eventual
inexigibilidade da dívida cuja irregularidade da inscrição no SPC ora se alega, pelo que não se vislumbra o risco de dano que
justifique a concessão da liminar pleiteada. Nesse sentido, a parte autora alega não ter assinado nenhum contrato junto à CEF
referente ao FIES, entretanto, há nos autos o documento de fl. 21, referente ao TERMO DE ANUÊNCIA, assinado pela coautora
FABIANA CRISTINA SIMÕES DUARTE, datado de 13.08.2001, na qual declarava pleno conhecimento do valor das
mensalidades e referente ao percentual de financiamento. Cumpre ainda, ressaltar que o coautor ANTÔNIO MOREIRA DUARTE
FILHO, consta no referido Termo como fiador de Fabiana, assim, não está comprovada a verossimilhança das alegações da
parte autora e de forma inequívoca que a inscrição no cadastro de proteção ao crédito foi realizada mediante erro. Desse modo,
por reputar ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. (...)"

Alegam os agravantes que tiveram seu cadastro junto á CEF, relativamente ao programa CONSTRUCARD, em razão da existência de
restrição de crédito referente ao Termo de Anuência de Contrato de Abertura de Crédito de Financiamento Estudantil nº
21.0642.185.0003593-99. Afirmam, contudo, que nunca firmaram mencionado instrumento e argumentam que a manutenção de seus
nomes em cadastros de proteção do crédito obstaculizou o plano Construcard que mantinham junto à CEF, essencial para realização de
vendas.

Pugnam pela concessão de liminar para que sejam baixadas as restrições nos órgãos de proteção ao crédito, bem como seja compelida a
agravada a realizar novo credenciamento dos agravantes junto ao Construcard.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários
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para a antecipação parcial da tutela recursal pleiteada pela agravante.

Com efeito, conforme anotado na decisão agravada, o documento de fl. 40 revela que a agravante Fabiana Cristina Simões Duarte
celebrou com a agravada Termo de Anuência ao aditamento automático de Contrato de Abertura de Crédito de Financiamento Estudantil
nº 21.0642.185.0003593-99, figurando o agravado Antonio Moreira Duarte Filho como fiador.

Não há nos autos elementos que demonstrem de forma inequívoca que não foram os agravantes que firmaram referido Termo de
Anuência, como alegado no presente recurso. Com efeito, eventual demonstração de que os agravantes não celebraram mencionado
instrumento somente poderá ocorrer em regular fase instrutória, momento em que poderão produzir as provas que entender necessárias à
comprovação do direito alegado.

Por conseguinte, não há que se falar na determinação à agravada para que realize novo credenciamento dos agravantes junto ao Programa
Construcard.

Quanto ao pedido para que a agravada exclua os nomes dos agravantes dos cadastros de restrição de crédito, observo que o Colendo
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão
do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM CADASTRO DE
INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do
pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão
nos cadastros de devedores do nome de consumidores que litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2.
Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta
nos autos. 3. A ausência de decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos
de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na hipótese, em que se visa à tutela
de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a inclusão de seu nome nos cadastros de
inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a
natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5. Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos
condenatórios feitos pelo Ministério Público, sua legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de
direitos individuais homogêneos, é clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais
relativos a débitos dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito,
porquanto essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor forense,
algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos bancos de dados. 7. A simples
discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do devedor nos bancos de dados, a
qual depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência
integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito
ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do
débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei)
(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento: 26/02/2013; DJe
05/03/2013)

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009; AgRg no AREsp 453.395/MS, Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp 1003911/RS, Rel. Ministro
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre outros.

Portanto, diante dos inúmeros precedentes citados e com base no novo entendimento do C. STJ, não merece acolhida a argumentação da
agravante no sentido de que a discussão do débito impede a negativação de seu nome nos cadastros competentes. Em realidade, apenas
à luz dos requisitos levantados pelo precedente acima transcrito - o que não se verificou no caso dos autos - é possível impedir a inclusão
do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, SERASA, CADIN e outros congêneres.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação de contraminuta, considerando que a decisão recorrida é oriunda de
processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 16 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004192-92.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004192-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GIANI APARECIDA LOUREIRO e outro(a)

: MARCIO AUGUSTO DUARTE PAES
ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008756520154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FEDERAL DE SEGUROS S.A. em face de decisão que, nos autos da Ação Ordinária
ajuizada na origem, acolheu em parte embargos declaratórios opostos pela agravante contra decisão que declinou da competência para
processar o feito em favor da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande.

Relata que no feito originário a agravada busca indenização por danos que afirmam sofrer os imóveis de suas propriedades e argumentam
que estariam amparados por seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação. Afirma que o feito foi inicialmente distribuído na
Justiça Estadual que o remeteu para a Justiça Federal por deter competência para apreciar e julgar processos que envolvam a
necessidade de participação da Caixa Econômica Federal.

Contudo, o juízo a quo determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual, violando a Lei nº 12.409/2011 e a MP nº 633/2013,
convertida na Lei nº 13.000/2014.

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários para
a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de cobertura pelo FCVS e sendo a
CEF - empresa pública federal - responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que em seu artigo 3º acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº
12.409/2001 nos seguintes termos:

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.
§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito
que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
(...)
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça
Federal, na forma da lei.
(...)

Sendo assim, resta evidente a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     422/760



Federal para processar e julgar o feito.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS.
LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC, QUE
TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEI N. 13.000/2014. DISPOSIÇÃO EXPRESSA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR PROCESSOS EM QUE SE QUESTIONA CONTRATO EM QUE
HAJA RISCO OU IMPACTO JURÍDICO OU ECONÔMICO AO FCVS. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão acerca da legitimidade da Caixa
Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi
objeto de apreciação pela Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux,
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da
controvérsia, citado na decisão agravada. 2. In casu, está expressamente prevista nos contratos a cobertura pelo FCVS. Por
consequência, sendo a Caixa Econômica Federal responsável pela gestão do FCVS e sendo, notoriamente, empresa pública
federal, não há como afastar a competência da justiça especializada federal, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de
1988, para julgar os processos em que se discutam contrato do SFH com previsão da cláusula do FCVS. 3. Além disso, para
dirimir qualquer controvérsia, em 18 de junho de 2014 foi editada a Lei n. 13.000, que acrescentou o art. 1º-A à Lei n.
12.409/2001, nestes termos: "Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS. § 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. § 2º Para fins do
disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito que possam
repercutir no FCVS ou em suas subcontas". 4. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão
pela qual não merece reforma. 5. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1539470/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/09/2015)

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 17 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004831-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00039799020154036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. em face de decisão que, nos
autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu em parte o pedido de liminar, nos seguintes termos:

"(...) Posto isso, DEFIRO em parte a liminar pleiteada para o efeito de suspender a exigibilidade das contribuições sociais e de
terceiros incidentes sobre: a) aviso prévio indenizado; b) os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
funcionário doente ou acidentado que receber auxílio-doença a partir do 16º dia de afastamento; c) adicional de 1/3 de férias; d)
Abono único anual (abono especial e abono por aposentadoria - Convenção Coletiva de Trabalho), devendo a impetrada se
abster da imposição de sanções administrativas pelo não pagamento das respectivas contribuições previdenciárias. (...)"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     423/760



Discorre a agravante sobre a Contribuição Social prevista no artigo 22, I da Lei nº 8.212/91 e sustenta que tal contribuição incidente
sobre a folha de salários comente poderá recair sobre os valores pagos em contraprestação de serviço prestado, sendo condição
necessária que a natureza da verba seja remuneratória. Argumenta que as verbas discutidas no feito de origem não possuem referida
natureza, razão pela qual sobre os respectivos valores não deve haver a incidência tributária.

Inconformada, a agravante discorre sobre os direitos sociais assegurados pela Constituição Federal e a diversidade da base de
financiamento da Seguridade Social. Defende a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, bem como
sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por auxílio-doença e auxílio-acidente, aviso prévio indenizado e férias
indenizadas.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico presentes os requisitos necessários
para a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante, vez que a decisão agravada está devidamente fundamentada.

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência da
contribuição previdenciária.

Num primeiro momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua redação original, quer naquela dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação, por não contemplar expressamente tais hipóteses de
incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a contribuição sobre verbas de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser
validamente exigida, mister que a exação fosse instituída pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie.

Todavia, tal entendimento, de per si, não é suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, analisar a natureza
de cada verba discutida pela impetrante.

(i) férias gozadas

As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste período
o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza
salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima.

Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo 543-C do CPC, o E. STJ reconheceu a legalidade da incidência combatida pela
impetrante, conforme recente julgado que abaixo transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão
no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de férias gozadas e de salário-maternidade. 2.
Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser
aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC. 3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor
da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC." (negritei)
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1489128/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2014)

(ii) horas extras e adicional

O pagamento de adicional às horas extraordinárias é prevista pelo artigo 7º, XVI da Constituição Federal e deve corresponder, no
mínimo, a cinquenta por cento do valor da hora normal. Trata-se de verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como retribuição ao
trabalho além da jornada normal, restando evidenciada sua natureza remuneratória. Nestas condições afigura-se legítima a incidência
tributária sobre o respectivo valor. Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, II DO CPC: OMISSÃO INEXISTENTE.
TRIBUTÁRIO. INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, POIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     424/760



DETÉM NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 05.12.14, FEITO
SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. DESCABE O SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO EM RAZÃO DO
RECONHECIMENTO, PELO STF, DE REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança em que se busca afastar a incidência de contribuição
previdenciária sobre o valor pago a título de horas extras, afirmando seu caráter indenizatório. (...) 3. Ao julgar o REsp.
1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.12.14, representativo da controvérsia, esta Corte assentou o
entendimento de que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória.
4. Outrossim, cumpre asseverar que o reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal não enseja o
sobrestamento do julgamento dos Recursos Especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: AgRg no REsp.
1.222.246/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.12.2012. 5. Agravo Regimental desprovido."
(negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1341537/CE, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 21/05/2015)

(iii) adicional noturno

O adicional noturno tem previsão no inciso IX do artigo 7º da Constituição Federal e no artigo 73 da CLT e representa um acréscimo ao
valor da hora normal de trabalho, quando o empregado trabalha entre as 22h de um dia e as 5h do dia seguinte. Desta forma, tal como
ocorre em relação ao adicional de horas extraordinárias, resta evidenciada sua natureza remuneratória sobre a verba em questão.

Neste sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DE ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-
MATERNIDADE, ADICIONAL NOTURNO, HORAS-EXTRAS E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta
Corte é firme no sentido de considerar prescindível o trânsito em julgado do acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC
para fins de aplicar o entendimento nele firmado no julgamento de outros recursos em trâmite no STJ. Precedentes: AgRg no
REsp 1466326/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13/03/2015, AgRg no REsp 1031376/RS, Rel. Min. Sergio
Kukina, Primeira Turma, DJe 11/03/2015. 2. A Primeira Seção desta Corte Superior, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, decidiu: 1) o salário maternidade têm natureza salarial, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária
(REsp 1.230.957/RS); 2) incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre o adicional noturno e de horas extras (REsp
1.358.281/SP). 3. No mesmo sentido, a Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza
remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp
138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014). 4. Agravo regimental não
provido." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1476216/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/05/2015)

(iv) adicionais de insalubridade e periculosidade

Os adicionais de periculosidade e insalubridade têm previsão no inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal e representam um
acréscimo ao valor da hora normal de trabalho, quando o empregado trabalha em determinadas condições consideradas perigosas. Desta
forma, tal como ocorre em relação ao adicional de horas extraordinárias, resta evidenciada sua natureza remuneratória sobre a verba em
questão.

Ao se debruçar sobre o tema, o C. STJ tem reconhecido o caráter remuneratório dos valores pagos sob tais títulos, como se constata do
julgado ementado nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE: LICENÇA
PATERNIDADE, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, FÉRIAS GOZADAS. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o
salário maternidade e o salário paternidade têm natureza salarial, devendo sobre eles incidir a contribuição previdenciária.
2. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, Sessão Ordinária de 23.4.2014),
aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade. 3. A
orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade possui natureza remuneratória, sujeitando-se à
incidência da Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg no AREsp 631.881/GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,
Segunda Turma, DJe 9/3/2015, AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 25/11/2010, AgRg no REsp
1.480.163/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 9/12/2014. 4. O pagamento de férias gozadas possui
natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes: AgRg nos
EREsp 1.346.782/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 16/9/2015; AgRg nos EREsp 1.510.699/AL, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 3/9/2015, 5. Agravo regimental não provido." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1487689/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 23/02/2016)
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(v) adicional de sobreaviso

Também em relação ao adicional de sobreaviso o C. STJ reconhece o caráter remuneratório, vez que representa contraprestação pela
restrição do direito de descanso do empregado que permanece à disposição de eventual chamada do empregador. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DEFINITIVO
DE ADMISSIBILIDADE REALIZADO PELO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: SOBREAVISO,
LICENÇAS REMUNERADAS, HORAS-EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL, ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE,
INSALUBRIDADE, TRANSFERÊNCIA, SALÁRIO PATERNIDADE E DÉCIMO TERCEIRO-SALÁRIO. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. Inicialmente não se conhece do agravo em recurso
especial, pois o Tribunal de origem realiza juízo provisório de admissibilidade cabendo ao STJ realizar o juízo definitivo. Assim,
admitindo-se parcialmente o recurso especial, todos os pontos sustentados no recurso especial são devolvidos à apreciação do
STJ, sendo inviável a interposição de agravo em recurso especial. 2. O adicional de sobreaviso é pago ao empregado em virtude
de o mesmo permanecer em sua casa aguardando eventual chamada ao trabalho. Há uma limitação do direito do empregado
de livre dispor do seu tempo de descanso. Assim, possui natureza remuneratória, motivo pelo qual deve incidir a contribuição
previdenciária. (...) 8. Por fim, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "o décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária" (REsp
812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra amparo na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688/STF). 9. Agravo em recurso especial não conhecido. Recurso especial não
provido." (negritei)
(STJ, Segunda Turma, REsp 1494371/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2015)

(vi) salário-maternidade

Em relação ao salário maternidade, não obstante seja a sua execução um ato complexo que envolve a atuação tanto do empregador
quanto do INSS, a verdade é que em tais hipóteses se estabelece apenas uma forma solidária de compor os rendimentos da trabalhadora,
durante o período da licença.

O artigo 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1.991, em sua redação anterior à Lei nº 10.710/2003, era bem preciso quanto à forma de
retribuição à empregada afastada de suas atividades em razão do gozo da licença maternidade, verbis:

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual à sua
remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições, sobre
a folha de salários.

Ora, na verdade o empregador não sofre nesse caso nenhum prejuízo de ordem financeira, não podendo alegar que está a indenizar a
empregada durante o gozo da licença, dado que os valores despendidos são prontamente compensados na apuração da contribuição
incidente sobre a folha de salários. Assim, o simples fato de a lei engendrar esse mecanismo de composição financeira para a retribuição à
segurada empregada de seus rendimentos, durante o gozo da licença maternidade, não desnatura esse rendimento de sua condição de
parcela salarial. Neste sentido, transcrevo recente julgado do C. STJ:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE, DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS,
processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o salário
maternidade tem natureza salarial, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária. 2. Nos termos da jurisprudência
desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória (art. 148 da CLT), razão pela qual sobre elas incide a
contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no Ag 1424039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
21/10/2011; AgRg no REsp 1272616/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28/08/201; EDcl no REsp
1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 02/05/2014. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1466424/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 05/11/2014)

(vii) 13º salário

Legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de 13º salário, ante sua evidente natureza remuneratória.
Neste sentido:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 688/STF.
PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência da Corte, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o
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décimo terceiro salário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (negritei)
(STF, Primeira Turma, ARE 883705 AgR/SC, Relator Ministro Roberto Barroso, DJe 11/09/2015)

(viii) bônus salarial

Por fim, tratando-se de bônus pago pela impetrante aos seus empregados por mera liberalidade, resta evidente o caráter salarial de que se
reveste tal verba de modo a atrair a incidência da contribuição guerreada. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E AO SAT. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-
DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. FALTAS
ABONADAS, PRÊMIOS, GRATIFICAÇÕES E BÔNUS, FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de
natureza indenizatória: terço constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) e aviso prévio
indenizado. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: faltas abonadas, prêmios,
gratificações e bônus, férias gozadas e salário maternidade. 3. Considerando que a ação foi movida em 19/12/2013, aplicável o
prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a
19/12/2008. 4. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG - regime
do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e
créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte). (...) 9. Remessa oficial e apelação do contribuinte parcialmente providas.
Apelação da União improvida." (negritei)
(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS 354828, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 11/09/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal para o oferecimento do
competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 16 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004948-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004948-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CENTRAL SAUDE CORRETORA DE SEGUROS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032777620164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRAL SAÚDE CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP em face de decisão
que nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a agravante
objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na NDFG nº 200.074.113, nos seguintes termos:

"(...) Da simples leitura dos documentos existentes nos autos não se chega à conclusão de que assiste razão à autora. É que a
autora afirma que realizou um contrato de prestação de serviços cooperativos para consecução de suas atividades-meio e, como
tal, é indevida a autuação por falta de registro de empregados e de recolhimento do FGTS. No entanto, da análise dos autos, não
é possível afirmar que a caracterização do vínculo empregatício entre a autora e os cooperados foi indevida. Com efeito, o autor
de infração indica o reconhecimento do vínculo empregatício, em razão da presença dos requisitos que demonstram a relação de
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emprego, tais como subordinação, pessoalidade, onerosidade e não eventualidade (fls. 44/45). Assim, não é possível, nessa
análise superficial, afirmar que assiste razão à autora, a fim de descaracterizar tal vínculo. Para tanto, se faz necessária a oitiva
da parte contrária e eventual dilação probatória. Ausente, portanto, a verossimilhança nas alegações de direito da autora, razão
pela qual NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. (...)"

Alega que foi autuada por manter empregado sem o devido registro e deixar de depositar mensalmente o valor correspondente ao FGTS.
Argumenta, contudo, que os débitos lavrados são indevidos já que não houve vínculo empregatício e afirma que sua atividade-fim é a
corretagem, podendo ser terceirizadas atividades-meio sem que se mostrem presentes a pessoalidade, habitualidade, subordinação e
onerosidade.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários para
a antecipação parcial da tutela recursal pleiteada pela agravante.

Examinando os autos, verifico que em 18.02.2016 a agravante ajuizou ação anulatória de débito ao argumento de que o débito de FGTS
exigido pela agravada é indevido. Defendeu a inexistência dos vínculos empregatícios reconhecidos em procedimento fiscalizatório,
alegando que se tratava de terceirização de atividade-meio, o que é permitido pelo C. TST.

Da análise dos argumentos trazidos pela agravante resta evidente que o desenlace do dissenso instalado nos autos exige a formação do
contraditório e instrução probatória. Trata-se, à evidência, de matéria passível de comprovação tão somente com a produção das provas
que cada parte entender necessárias à comprovação de seu direito.

Da análise dos autos é possível extrair que os Autos de Infração nº 200.192.647 (fls. 55/56) e nº 200.192.655 (fls. 57/58), além da
Notificação de Débito de Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC nº 200.074.113 (fls. 60/63) tiveram como fundamento o
reconhecimento - por auditor fiscal do trabalho - de vínculo empregatício de profissionais que estavam exercendo suas atividades junto à
agravante.

Ocorre, contudo, que o Auditor Fiscal do Trabalho não detém competência para declarar vínculo empregatício com caráter de
definitividade. É o que se extrai da leitura do artigo 11 da Lei nº 10.593/02 que dispõe sobre a reestruturação da Carreira-Auditoria
Fiscal do Trabalho, verbis:

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:
I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no
âmbito das relações de trabalho e de emprego;
II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de
informalidade;
III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de
arrecadação;
IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;
V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;
VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência
de fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18
do Código Comercial.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos
ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e
fiscalização.

Como se percebe, o dispositivo legal que disciplina as atribuições legais do auditor fiscal do trabalho não prevê a possibilidade de
reconhecimento definitivo de vínculo do trabalho a justificar a exigência imposta à agravante, o que constitui, à evidência, atribuição
exclusiva do Poder Judiciário.
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Há que se ressaltar, ademais, que a autuação é objeto de discussão judicial, não podendo inviabilizar a vida da empresa ou da entidade
até que o Poder Judiciário decida sobre a natureza das autuações, em respeito ao postulado da preservação da empresa.
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da Notificação de Débito do Fundo de
Garantia e da Contribuição Social nº 200.074.113 e dos Autos de Infração nº 200.192.647 e nº 200.192.655.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 17 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005192-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CONFAB INDL/ S/A e outros(as)

: CONFAB MONTAGENS LTDA e outro(a)
: TENARIS CONFAB HASTES DE BOMBEIO S/A e outro(a)
: TENARIS COATING DO BRASIL S/A e outro(a)
: EXIROS BR LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro(a)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011852820164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONFAB INDUSTRIAL LTDA., CONFAB MONTAGENS LTDA., TENARIS
CONFAB HASTES DE BOMBEIO S.A., TENARIS COATING DO BRASIL S.A. E EXIROS.BR LTDA. pela FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF contra decisão que nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem acolheu os embargos
declaratórios opostos pela União nos seguintes termos:

"(...) Quanto ao pedido da União Federal, defiro a inclusão das entidades destinatárias das contribuições devidas a terceiros no
polo passivo, pois serão atingidas pelo resultado da demanda afetando os seus direitos e obrigações. Ante o exposto, ACOLHO
os embargos de declaração opostos pela parte autora para acrescentar à decisão de fls. 102/105 a não incidência da
contribuição ao RAT sobre as verbas em questão e acolher os embargos declaratórios opostos pela União Federal, a fim de
determinar à parte autora que emende à inicial, em 10 (dez) dias para a inclusão no polo passivo das entidades destinatárias das
contribuições. (...)"

Defendem as agravantes a ilegitimidade das entidades destinatárias das Contribuições para integrar o polo passivo do processo originário,
vez que não são partes na relação jurídica discutida, possuindo interesse meramente econômico. Sustentam que a inclusão das terceiras
entidade no polo passivo do feito causará grave prejuízo ao ágil e adequado trâmite processual.

Pugnam pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil, dispõe que o relator está
autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da tutela recursal até o pronunciamento definitivo da
Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.
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Tratando-se de hipótese excepcional, somente conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar do pedido de providência
urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente garantido.

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes os requisitos necessários para
a concessão do efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

Com efeito, a competência para exigir e arrecadar a contribuição destinada a terceiros, hipótese dos autos, é da Fazenda Nacional, a
quem incumbe o dever de repassar a cada entidade suas respectivas parcelas da arrecadação. Neste raciocínio, as entidades terceiras
possuem interesse meramente econômico, não se justificando sua inclusão no polo passivo da demanda.

Ao se debruçar sobre o tema, esta Corte assim decidiu:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA "ULTRA PETITA". REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA, AO SAT E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS E TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1.
Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os
recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse econômico, mas não jurídico. (...) 14.
Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas." (negritei)
(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS 00094641520124036109, Relator Desembargador Luiz Stefanini, e-DJF3 07/07/2015)

No mesmo sentido, julgado proferido pelo E. TRF da 2ª Região:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA -
CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC. ART. 3º, DO DECRETO-LEI Nº 9.853/46. ART. 4º, DO DECRETO-LEI Nº 8.621/46. ART.
577, DA CLT. ART. 240, DA CF/88 - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS NºS 8.029/90 e 8.154/90 - CONSTITUCIONALIDADE - LEI
COMPLEMENTAR - DESNECESSIDADE - CONTRIBUIÇÕES PARA O CUSTEIO DO PRORURAL - ART. 15, INCISO II, DA
LC Nº 11/71 - EXTINÇÃO APENAS DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL PELO § 1º, DO ART. 3º, DA LEI Nº 7.787/89 -
PERMANÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO DE 0,2% AO INCRA NO ORDENAMENTO JURÍDICO - NATUREZA DE
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 1. Preliminarmente, o SESC, o SEBRAE, o SENAC e o
INCRA não mantêm qualquer relação jurídico-tributária com os contribuintes, revelando-se partes ilegítimas para atuar nas
demandas em que se discute a inexigibilidade da contribuição dos quais são apenas beneficiários, razão pela qual deve ser
extinto o processo sem resolução do mérito com relação às referidas organizações sociais e autarquia. (...) 9. Extinção do
processo, sem resolução do mérito, com relação ao SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA; prejudicada a apelação do INCRA;
apelação da autora improvida; apelação do INSS e remessa oficial, como existente, providas. Mantidos os ônus da
sucumbência." (negritei)
(TRF 2ª Região, Terceira Turma Especializada, AC 200251010168741, Relator Desembargador Federal Paulo Barata, DJU
07/12/2009)

Ante o exposto, defiro o pedido suspensivo formulado pelas agravantes.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Sem necessidade de intimação da agravada para apresentação de contraminuta, considerando que a decisão recorrida é oriunda de
processo no qual não se estabeleceu a relação jurídica processual.

Publique-se.

São Paulo, 17 de março de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006331-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006331-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CLAUDIO KEIGO CORREA
ADVOGADO : SP016913 ANTONIO CARLOS DE PAULA CAMPOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IND/ METALURGICA ARARAQUARA LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00063469820154036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudio Keigo Correa, contra decisão interlocutória, proferida em embargos de terceiro
oferecido em execução fiscal, que não concedeu liminar para liberar constrição sobre automóvel.
Alega a parte agravante, em síntese, que o bem constrito é de sua propriedade, bem como se trata de terceiro alheio à execução fiscal de
origem.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.
DECIDO.

Conforme consignado na r. decisão recorrida (fls. 11), houve a suspensão da execução fiscal em relação ao veículo constrito.
Assim, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, porquanto ausentes a lesão
grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.
Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006653-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : BEIRA RIO COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP167982 EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010927720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União, por meio da qual pleiteia a reforma da
decisão proferida nos autos da Execução Fiscal n. 0001092.77.2012.403.6109, em trâmite perante o MM. Juízo Federal de
Piracicaba/SP, que indeferiu o pedido de penhora de equipamentos eletrônicos.

Defende a agravante a reforma da decisão agravada, na medida em que "..... o juízo de primeiro grau incorreu em erro, posto que o oficial
de justiça certificou que deixou de penhorar os bens da executada porque fora informado de que estes seriam arrendados, ou seja, o
serventuário não certificou que os bens eram arrendados, mas sim que o representante da empresa lhe prestou tal informação.

Nada obstante, a exequente/agravante expressamente requereu a penhora dos bens encontrados no estabelecimento empresarial da
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executada, pedido este que deveria ter sido de plano deferido pelo juízo de primeiro grau", fl. 03-verso deste instrumento.

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a penhora sobre de todos os equipamentos eletrônicos encontrados na sede da
empresa executada, ora agravada.

Relatei. Decido.
Para concessão da antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos requisitos do fumus
boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este último representado pelo risco de lesão
grave ou de difícil reparação.

Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da tutela recursal.

Cuida-se, na origem, de Execução Fiscal ajuizada pela União contra Beira Rio Comunicação Ltda., para a cobrança de contribuições
previdenciárias, no valor de R$ 47.495,52 (quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos),
atualizada até o mês de janeiro de 2012, representadas pelas CDA´s nºs 39.868.872-9, 39.868.873-7, 39.914.901-5, 39.914.902-3,
39.954.525-5 e 39.954.526-3, fls. 08/57 deste instrumento.

A executada foi regularmente citada em 23/01/2013. O Oficial de Justiça certificou nos autos que:

"Certifico e dou fé que, decorrido o prazo sem que houvesse pagamento do débito exequendo, retornei ao mesmo endereço onde
DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA E AVALIAÇÃO em bens do executado, em virtude de não os ter encontrado no endereço
constante do presente mandado. Certifico, ainda que conversei com o Sr. Zaqueu e ele me informou que a empresa não possuía
bens em seu nome. Questionei sobre a propriedade do imóvel onde eles estavam instalados e foi-me dito que este era alugado.
Perguntei sobre os equipamentos de transmissão e demais eletrônicos e eram todos arrendados. Perguntei se possuía automóvel,
ao que respondeu negativamente".
Piracicaba, 25 de março de 2013", fl. 66 deste instrumento.
Ato contínuo, a executada requereu a penhora através do Bacenjud, cuja providência restou infrutífera e, por fim, pleiteou a expedição do
Mandado de Penhora sobre todos os equipamentos eletrônicos da empresa executada utilizados para a transmissão da programação.

O MM. Juiz da causa assim decidiu:

"Indefiro o pedido da exequente de fls. 78 para penhora dos equipamentos eletrônicos encontrados na sede da executada, pois já
certificado pelo Oficial de Justiça quando da diligência de fls. 60 que se tratam de bens arrendados.
Dessa forma, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 64 com a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, da
LEF, com ciência da exequente.
Intime-se", fl. 91 deste instrumento.

Por sua vez, o Novo Código de Processo Civil determina que a execução seja realizada no interesse do credor, nos termos do artigo 797
que dispõe:

"Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal, realiza-se a execução no interesse do
exequente que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados.
Parágrafo único. Recaindo mais de uma penhora sobre o mesmo bem, cada exequente conservará o seu título de preferência",

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA DE BENS. ART. 7º, INCISO II, E ART. 10, DA LEI N. 6.830/80. ART. 652,
DO CPC.
1. A execução fiscal deve atender ao rito especial previsto na Lei nº 6.830/80, aplicando-se de modo subsidiário o Código de
Processo Civil. Portanto, caso o devedor seja citado e não efetue o pagamento, devem incidir as seguintes disposições
normativas, as quais não são excludentes, mas complementares: art. 7º, inciso II, e art. 10, da Lei n. 6.830/80; e art. 652, §1º ao
§ 5º, do Código de Processo Civil.
2. Analisando-se os artigos acima colacionados, conclui-se que o ordenamento jurídico pátrio não tem por finalidade premiar o
executado inadimplente, criando-se dificuldades à satisfação da dívida. Por outro giro, objetiva-se o pagamento do debitum,
com a constrição de quaisquer bens do devedor, exceto os absolutamente impenhoráveis.
3. Faculta-se ao credor indicar bens passíveis de penhora, mas somente o devedor é obrigado a apontá-los, sob pena de praticar
ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 600, IV, CPC).
4. Embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se observar o interesse do credor
quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida, mormente quando se tratar de interesse público.
Nesse sentido, destaco entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça: STJ, Primeira Turma, REsp
1.060.511, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 06.08.2009, DJe 26.08.2009.
5. Ademais, deve ser salientado que o cumprimento de mandado por Oficial de Justiça tem também a finalidade de comprovar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     432/760



eventual dissolução irregular da pessoa jurídica, sendo que, a meu ver, essa tem sido a situação mais corriqueiramente
demonstrada pela prática. Dessa forma, preenche-se requisito para o redirecionamento do feito, conforme a Súmula n. 435 do
STJ.
6. Agravo de instrumento provido.(AI 00110816720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela na forma requerida.

Intime-se a agravada para os fins do artigo 1.019, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Intime-se.

Comunique-se ao Juízo de Origem.

Após, conclusos.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16181/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000308-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LORENZO FERNANDES DA COSTA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00266598920024036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029063-60.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : VALTAIR PEREIRA
ADVOGADO : SP253613 EMERSON ALVES DE SOUZA e outro(a)
INTERESSADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00001575220134036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.
1. A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, omissão ou correção de erro
material, inocorrentes na espécie.
2. Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de pré-questionamento, em momento algum ficou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do Novo CPC, de modo que se impõe a rejeição dos
presentes embargos de declaração.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-45.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.011091-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MILTON CHERBINO
ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00110914520074036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-39.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.002315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BENEDITA VIRGINIA BONIFACIO DE ASSIS e outro(a)

: ALESSANDRA GONCALVES DE ASSIS
No. ORIG. : 00023153920054036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015142-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015142-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MERCEDES FIETTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103893320154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
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adequada, já que é cabível tal recurso somente quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme
artigo 535, I e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de delcaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022873-17.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00228731720144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008298-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COSTA PINTO S/A
ADVOGADO : SP279975 GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 11008861619964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028982-87.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.028982-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO PENHA espolio

: TRAVEFER MERCANTIL COML/ LTDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
REPRESENTANTE : LUCIDEIA GOES PENHA
No. ORIG. : 00.05.03766-2 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039675-33.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.039675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     437/760



EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JULIA SERODIO
ADVOGADO : SP157476 JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2009.61.00.008946-5 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036561-18.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.036561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PEDRO OMETTO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
ADVOGADO : SP054853 MARCO ANTONIO TOBAJA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP
SUCEDIDO(A) : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
No. ORIG. : 09.00.00116-5 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033501-37.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.033501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HENRIQUE ASSALIN FILHO

: MARILENE ASSALIN VIELLA
: MARIA CELIA ASSALIN LAWSON
: CERAMICA ASSALIM LTDA e outros(as)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 97.00.00190-6 1 Vr TAMBAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020064-94.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.020064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO LOPES DE ALMEIDA e outro(a)

: DAGMAR APARECIDA NASSIF DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
PARTE RÉ : VITA FUNDI FUNDICAO LTDA
ADVOGADO : SP054114 LUIZ MODESTO DE OLIVEIRA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 97.07.11297-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025875-30.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.025875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADEGA AROUCHE LTDA
ADVOGADO : SP038176 EDUARDO PENTEADO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00282000820024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009822-37.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009822-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CESAR DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)

: BENIZA MARIA DE ALMEIDA SANTOS MANGIERI
ADVOGADO : SP123758 MICHEL BUCHALLA JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
PARTE RÉ : RENATA VOLPON TERRA DE ALMEIDA SANTOS
PARTE RÉ : AMERICO DE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO : SP123758 MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : CONSTRUTORA CARYMA S/C LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00073454820074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031003-36.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.031003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BENNO THAU
ADVOGADO : SP089599 ORLANDO MACHADO
INTERESSADO : LEONOR DA MATA DA SILVA
ADVOGADO : SP084487 JOSE LAURINDO DE OLIVEIRA
INTERESSADO : GERTRUD THAU espolio

: HENRY MICHAEL THAU falecido(a)
: FOXY CRIACOES LTDA e outros(as)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
REPRESENTANTE : BENNO THAU
No. ORIG. : 00.05.04069-8 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
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2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020090-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.020090-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MAQUINAS FERDINAND VADERS S/A
ADVOGADO : MG068033 ALEXANDER PAUL DAUCH e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05247111319964036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004638-08.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004638-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : URCA URBANO DE CAMPINAS LTDA
ADVOGADO : SP085648 ALPHEU JULIO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002592320024036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1- A intenção de rediscutir a matéria e obter novo julgamento pela Turma não encontra nos embargos de declaração a via processual
adequada, já que é cabível tal recurso quando na decisão prolatada houver obscuridade, contradição, ou omissão, conforme artigo 535, I
e II, do CPC ou, por construção jurisprudencial, erro material, inocorrentes na espécie.
2- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43501/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013486-81.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.013486-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA
ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

: SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026975320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 255/261. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 251/251vº.
Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009307-36.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009307-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS NASRAUI
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : TEMAR S/A TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS
No. ORIG. : 00402484220074030000 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 460/462 e 464/468:
Intimem-se as partes acerca da interposição do recurso de embargos de declaração em face do decidido às fls. 453/457.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de abril de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011630-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011630-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : UNIAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA LINHA DE ARRECADACAO FISCALIZACAO
E PROCURADORIA DA PREVIDENCIA SOCIAL UNASLAF e outros(as)

ADVOGADO : DF018639 RAPHAEL SAMPAIO MALINVERNI
RÉU/RÉ : JOSILMA BATISTA SARAIVA e outros(as)
RÉU/RÉ : MARISTELA PINTO DA MOTA
ADVOGADO : DF016362 MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO
RÉU/RÉ : GILBERTO LUIZ PELIZZOLI
RÉU/RÉ : HUMBERTO ELIO FIGUEIREDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DF025049 ANDRE AZEVEDO MARQUES
INTERESSADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA
No. ORIG. : 00612549019974036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Determinou-se às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir, especificando-as (fl. 1.365).
Josilma Batista Saraiva reiterou a informação de que "não laborou na execução da ação objeto da rescisória, bem como já renunciou nos
autos", requerendo sua exclusão da lide (fls. 1.366 e 1.368).
O Instituto Nacional do Seguro Social afirmou que "sendo questão de Direito, não tem provas a produzir e aproveita a oportunidade para
requerer o julgamento antecipada da lide" (fls. 1.370/1.371).
Os demais corréus não se manifestaram quanto à produção de provas (cfr. fl. 1.369).
Sem embargo da manifestação da corré Josilma Batista Saraiva, mantenho a irrecorrida decisão de fl. 1.315/1.315v. que, entre outras
providências, postergou a apreciação do pedido de exclusão.
Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais.
Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para
parecer.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator
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00004 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0019091-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AUTOR(A) : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : BRAS DE SARRO

: JOAO ALBANI NETO
: JOAO GONCALVES DE SARRO

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA
: SP358105 IVAN GABRIEL ARAÚJO DE SOUZA

No. ORIG. : 20.13.000060-8 DPL Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
1. Regularize a defesa de João Albani Neto a procuração de fl. 408.
2. Fl. 412: o levantamento do sigilo dos autos foi decidido à fl. 371.
3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal da petição e dos documentos juntados às fls. 411/779, bem como da exceção de
litispendência de fls. 782/797, com os documentos de fls. 798/1.198.
4. Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16173/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002128-30.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.002128-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : ALEX KARPINSCKI
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: DAMIANO JOAO GIACOMIN
APELANTE : DANIEL DE BRITO LOYOLA
ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO

: SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA
APELADO(A) : MARCIO CALDEIRA JUNQUEIRA
ADVOGADO : SP170554 LINO JOSÉ HENRIQUES DE MELLO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP060453 CELIO PARISI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO

No. ORIG. : 00021283020074036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA
PENAL. CRIMES DE EXTORSÃO. QUADRILHA. CORRUPÇÃO ATIVA E PASSIVA. VIOLAÇÃO DE SIGILO
FUNCIONAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA.
- Fatos imputados que consistem em projeto de obtenção de vantagem em transações de compra de agências franqueadas dos Correios
alienadas por preço consideravelmente inferior ao de mercado pela iminência de descredenciamento que era utilizado para influenciar os
proprietários nos contatos que eram feitos pelo acusado Alex com base em informações repassadas pelo acusado Antônio Loyola que
por sua vez as obtinha, mediante oferecimento de propina, dos réus empregados da ECT.
- Crime de quadrilha que não se caracteriza. Não se associa em quadrilha para infringir a definição doutrinária de crime, para violar o
Código Penal, mas para obtenção de vantagem propiciada por alguma espécie de crime em particular. Imputação que se esvazia com o
afastamento do delito de extorsão.
- Crime de falsidade ideológica na inserção de proprietários de fachada na documentação de transferência das ACF(s) e delito de
violação de sigilo funcional que se reconhece.
- Crimes de corrupção ativa/passiva em relação a designado corréu funcionário dos Correios configurados e comprovados.
- Condenações e penas aplicadas mantidas.
- Recursos desprovidos.
- De ofício reformada a sentença no tocante à substituição da pena aplicada a designado acusado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e de ofício reformar a sentença no tocante à substituição da pena aplicada ao
acusado Vitor Aparecido Caivano Joppert pelo delito do art. 325 do Código Penal, expedindo-se mandado de prisão em desfavor do
acusado Antonio Luiz Vieira Loyola, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001015-80.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.001015-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ENDREO DIOGO SILVA DA SILVA
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00010158020124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO
DO ART. 33, § 4º DA LEI Nº 11.343/06. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.
- Rejeitado o pleito da acusação de afastamento da atenuante da confissão espontânea porquanto no caso avulta determinante a influência
da confissão na sentença. Precedentes do STJ.
- Causa de diminuição do artigo 33, §4º que não incide no caso em virtude das circunstâncias do delito (contato com agentes de
organização criminosa atuando no tráfico internacional) a revelarem propensão criminosa, não se lobrigando o preenchimento do requisito
cunhado na lei com a expressão "não se dedique às atividades criminosas". Lei que é de combate ao tráfico, a concessão indiscriminada
do benefício legal aos agentes transportadores da droga vindo a facilitar as atividades das organizações criminosas, de modo a, também
sob pena do paradoxo da aplicação da lei com estímulo ao tráfico, impor-se a interpretação afastando presunções e exigindo fortes e
seguros elementos de convicção da delinquência ocasional.
- Fixado o regime inicial semiaberto e afastada a substituição de pena em decorrência da modificação da quantidade da pena privativa de
liberdade fixada.
- Determinado o início de cumprimento da pena. Precedente do STF.
- Recurso da acusação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da acusação para afastar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei
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11.343/06, com modificação do regime inicial de cumprimento para o semiaberto e afastamento da substituição de pena, determinando-se
a expedição de mandado de prisão, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor
Desembargador Federal Souza Ribeiro; vencido o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que lhe negava provimento.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000921-20.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.000921-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EDUARDO DONIZETI VILAS BOAS BERTOCCO
ADVOGADO : SP050605 LUIZ CARLOS BENTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009212020074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO. PENA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Delito que não se configura na modalidade privilegiada, nada nos autos revelando qualquer traço de pessoa crédula que recebesse
cédula falsa de boa-fé e que descobrindo a falsidade deliberasse a reintrodução no meio circulante para transferir a outrem os prejuízos.
- Penas mantidas. Regime inicial mantido, bem como a denegação da substituição de pena e benefícios.
- Determinado o início de cumprimento da pena. Precedente do STF.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, determinando a expedição de mandado de prisão, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002262-97.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.002262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DAVID DOMINGUES
ADVOGADO : SP114455 WILSON LOURENCO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : ELIAS DOMINGUES

: ROBERLAN DE OLIVEIRA MATOS
No. ORIG. : 00022629720064036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007218-34.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.007218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : WAGNER CANHEDO AZEVEDO
ADVOGADO : SP158105 RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072183420064036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. DELITOS DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA, SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO FISCAL. PROVA. PENA. MULTA DO ART. 265 DO CPP.
- Caso em que o acusado foi condenado por delito de sonegação de contribuição previdenciária quanto a crédito tributário nº
35.745.350-6. Falta de entrega da GFIP que não configura delito. Atipicidade da conduta que se reconhece. Omissão de informações
nas GFIP´s apresentadas. Ausência de comprovação do dolo exigido pelo tipo penal. Absolvição decretada.
- Hipótese em que o acusado foi condenado também por delito de apropriação indébita previdenciária. Corresponde o objeto material do
delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários são pagos com os descontos das contribuições sem a
contrapartida do devido recolhimento. Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes
estratégias empresariais, não é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da
existência ou não de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como
suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada.
- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, depara-se inaceitável o
pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para que o agente recuperasse a capacidade
de determinação normal e imune de defeitos.
- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. Condenação por delito de apropriação indébita previdenciária mantida.
- Delitos de sonegação previdenciária e sonegação fiscal em relação aos quais o acusado foi absolvido. Hipótese de divergências
apuradas pelo cruzamento de declarações informadas pelo contribuinte nas GFIP-s e informações constantes das folhas de pagamento.
Elementar da fraude. Ausência de provas esclarecedoras.
- Penas reduzidas quanto ao delito de apropriação indébita previdenciária.
- Fixado o regime aberto e substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
- Recurso da defesa parcialmente provido.
- Recurso da acusação desprovido.
- Deferido pedido da defensoria pública de aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal ao advogado
constituído pelo réu.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para absolvição do acusado da imputação de delito dos artigos
337-A c.c. 71 do Código Penal em relação ao crédito tributário nº 35.745350-6 e para fins de redução das penas aplicadas ao delito dos
artigos 168-A c.c. 71 do Código Penal, fixação de regime aberto e substituição de pena, negar provimento ao recurso da acusação e
deferir o pedido da defensoria pública de aplicação da multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal ao advogado
constituído pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-84.2014.4.03.6124/SP
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2014.61.24.000017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SATURNINO DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000178420144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-32.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : WALTER JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000143220144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-47.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000013-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SILVANEI MAGRI
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000134720144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004090-27.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004090-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARA CRISTINA BUENO CHIARELLI
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040902720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-23.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000131-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SERGIO MARQUES DE ASSIS
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001312320144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-09.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCOS ANTONIO DONIZETI GARCIA
ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00001190920144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-83.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000032-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : BRUNO MOIO
ADVOGADO : SP292837 PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00000328320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-13.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004078-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DECIO COLOMBO
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040781320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004089-42.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : EMERSON WELLINGTON DO PRADO
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00040894220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004239-23.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004239-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE APARECIDO MOTA DA SILVA
ADVOGADO : SP273001 RUI JESUS SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042392320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003121-12.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : HELOISA FELICIO
ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00031211220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014325-42.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELADO(A) : SERGIO MILTON SARTORI (= ou > de 65 anos) e outro(a)

: VIRGINIA BATTILORO SARTORI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
PARTE RÉ : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : SP088818 DAVID EDSON KLEIST e outro(a)
No. ORIG. : 00143254220104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO
PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.
I - A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma localidade, não se
aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. Precedentes.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 29 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-15.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.004246-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     454/760



RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALEXANDRA WESTIN DE ALMEIDA CARBONARA
ADVOGADO : SP167694 ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00042461520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-90.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000036-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ODILMAR MARTINS DUTRA e outros(as)

: ADEMILSON LUIS MARTINS
: EVALDO BOTAZZO
: ROBERTO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : SP197717 FERNANDO MATEUS POLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00000369020144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-22.2013.4.03.6124/SP

2013.61.24.001653-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JUVENIL VITALINO
ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00016532220134036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-22.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ITAMAR LUIZ ARTHUR
ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001022220144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-27.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000134-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : THIAGO BARBOSA ARTHUR
ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001342720144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-42.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SILVIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001334220144036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008369-95.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008369-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : DENIS PEREIRA
ADVOGADO : SP262594 CATHERINE PASPALTZIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00083699520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-16.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : BARTOLOMEU MOIO JUNIOR
ADVOGADO : SP292837 PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00000301620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008907-76.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : JOSE GADELHA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP293594 MARCOS VILLANOVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00089077620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-21.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003176-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VANDERSON RICARDO
ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00031762120134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-81.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003075-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : FERNANDO DO CARMO MAINETI
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ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA FERREIRA GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00030758120134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-84.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : HELENITA CRISTINA SCACABAROZI
ADVOGADO : SP142107 ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO VALLIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00039318420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013402-50.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SANYO DA AMAZONIA S/A
ADVOGADO : SP117118 MARCIO AMIN FARIA NACLE e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
No. ORIG. : 00134025020094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
LAUDEMIO. COBRANÇA INDEVIDA. LEGITIMIDADE ATIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
CANCELAMENTO DA DÍVIDA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
I - Hipótese dos autos em que se reconhece a legitimidade ativa da autora para a propositura da ação objetivando a declaração de
inexigibilidade do débito. Decreto de extinção do processo sem resolução do mérito por este fundamento que se afasta.
II - Elementos dos autos que demonstram, inclusive com expresso reconhecimento da União, a ocorrência de equívoco na
responsabilização da autora pelo pagamento do débito referente a diferenças de laudêmio.
III - Posterior cancelamento do débito junto ao RIP do imóvel aforado que acarreta o reconhecimento da carência superveniente da ação
pela ausência de interesse processual.
IV - Recurso provido para reformar a sentença de extinção do processo sem resolução do mérito pelo fundamento de ilegitimidade ativa
e, nos termos do art. 515, §3º do CPC, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão da carência superveniente da ação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar o decreto de extinção do processo por ilegitimidade ativa e, com
amparo no art. 515, § 3º do CPC, julgar extinto o processo sem resolução do mérito diante da carência superveniente da ação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-41.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JORGE GABRIEL
ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034234120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. INDICE DE CORREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.
I - Índice de correção do saldo da conta vinculada do FGTS que é estipulado em lei, sendo descabida pretensão de atuação do Judiciário
como legislador ordinário para determinar a correção do saldo por índice outro em substituição ao legitimamente previsto na legislação de
regência do Fundo. Precedentes desta Corte.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 08 de março de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012831-77.2013.4.03.6120/SP
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2013.61.20.012831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EMERSON PEREIRA DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP252198 ADELVANIA MARCIA CARDOSO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : DOMINGOS ROGERIO SOTOCORNO (desmembramento)

: LUCIANO ALIPIO MARQUES (desmembramento)
No. ORIG. : 00128317720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. DELITO DE ROUBO. PROVA. PENA.
- Caso que é de imputação de conduta do acusado, juntamente com os corréus, subtraindo valor em dinheiro e cartões telefônicos do
interior de agência dos Correios mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo contra funcionários e clientes que se
encontravam no local.
- Materialidade e autoria delitiva comprovadas no conjunto processual.
- Circunstâncias do emprego de arma e concurso de pessoas comprovadas.
- Penas mantidas na quantidade fixada na sentença.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002665-47.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.002665-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JOSE CARLOS LEITE

: CARLOS ALEXANDRE MACHADO LEITE
ADVOGADO : SP217745 FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026654720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. PROVA. DOLO.
- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.
- Descabida a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.
- Afastada alegação de falsidade grosseira.
- Delito que não se configura na modalidade privilegiada, nada nos autos revelando qualquer traço de pessoa crédula que recebesse
cédula falsa de boa-fé.
- Mantida a aplicação do aumento da continuidade delitiva, porém com redução do patamar praticado na sentença.
- Recurso de um dos acusados parcialmente provido. Recurso do outro acusado desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado José Carlos Leite para fim de redução do aumento da
continuidade delitiva e negar provimento ao recurso do acusado Carlos Alexandre Machado Leite, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
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Peixoto Junior
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43434/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-59.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003229-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032295920124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1.021, §2°, do atual Código de Processo Civil, intimem-se as agravadas, Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS e Intermédica Sistema de Saúde S/A, para, querendo, manifestarem-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004867-37.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.004867-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A
ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP196378 THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00048673720024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Santa Helena Assistência Médica S/A, para, querendo,
manifestar-se sobre o agravo de fls.819.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009208-65.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RUBENS LAZZARINI espolio
ADVOGADO : SP242949 CAIO MARCO LAZZARINI e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA LAZZARINNI
ADVOGADO : SP242949 CAIO MARCO LAZZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00092086520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se a embargada, Rubens Lazzarini (espólio), para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016429-70.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016429-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CIA METALURGICA PRADA
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164297020114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se a embargada, CIA Metalúrgica Prada, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019376-92.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP276491A PAULO CESAR TEIXEIRA DUARTE FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00193769220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face de decisão monocrática de fls. 279/285, que negou seguimento à
apelação da União, e deu parcial provimento à remessa oficial para reconhecer o direito da impetrante de excluir o ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, todavia negando o pedido de compensação em face da ausência de documentos comprobatórios do
indevido recolhimento.

Inconformada, aduziu a embargante que o decisum em comento está eivado de contradição no que concerne a compensação, pois
assevera que o presente mandamus é preventivo, buscando tão-somente a concessão de efeitos prospectivos ao ajuizamento da
demanda, e que seria impossível trazer aos autos documentação relativa aos fatos geradores futuros. Outrossim, alega que a r. decisão
monocrática não esclareceu se a segurança foi concedida a sua matriz ou matriz e filiais.

Por fim, pede sejam os embargos conhecidos e, ao final, providos.

Instada a se manifestar nos termos do art. 1.023, § 2° do atual Código de Processo Civil, a União pugnou pela rejeição dos declaratórios.

É o relatório.

Decido.

O presente feito permite julgamento nos moldes do artigo 932 do atual Código de Processo Civil.

Preliminarmente, conheço dos declaratórios, eis que tempestivos.

A oposição de embargos de declaração é cabível quando houver omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão
proferida, conforme dispõe o artigo 1.022, I, II, e III do atual Código de Processo Civil.

Na hipótese em comento, assiste parcial razão a embargante no que se refere ao pedido de compensação em razão do presente
mandamus ter caráter preventivo, não havendo que se falar na comprovação do recolhimento de valores anteriores à impetração deste.
Neste ponto, acolho os presentes embargos para manter a sentença quanto a este aspecto (da compensação), inclusive no tocante à lei de
regência.

No que tange à concessão da segurança, abranger matriz ou matriz e filiais, vislumbro que a embargante não logra êxito, pois
compulsando os autos nota-se que às fl. 220, o juiz a quo tratou perfeitamente da matéria que foi ratificada no decisum em apreço.
Posto isso, não verifico omissão nos declaratórios, eis que o tema foi integralmente analisado e julgado em sede de primeira instância e
ratificado na decisão ora embargada. Por óbvio, nesta parte, rejeito os presentes embargos.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, com excepcional efeito modificativo, para, integrando a decisão de
folhas 279/285, negar seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0052223-47.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.052223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ARTAX LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP190038 KARINA GLEREAN JABBOUR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : COOPERS E LYBRAND BIEDERMANN BORDASCH AUDITORES INDEPENDENTES
PARTE RÉ : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro(a)
No. ORIG. : 00522234720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da prescrição
do crédito tributário, condenado a União Federal ao pagamento de honorários fixados em R$ 5.000,00.
Pugna a apelante a reforma da r. sentença postulando a retificação da autuação para que também conste como executada/apelante Ruhtra
Locações Ltda.. Ademais, pugna a majoração da condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.
É o Relatório. DECIDO:
A matéria relativa a legitimidade das partes é conhecível de ofício, de modo que determino a retificação da autuação para que se faça
constar como parte apelante "Artax Locações de Bens e Móveis Ltda." e "Ruhtra Locações Ltda.", já que foram as duas empresas que
sucederam a empresa executada e, ambas, ingressaram com a exceção de pré-executividade.
Prosseguindo no julgamento, a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em execução fiscal é tema
pacifico na jurisprudência - tema já decidido com a sistemática dos recursos repetitivos - conforme aresto, que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇAO
FISCAL. EXTINÇAO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO
PREENCHIMENTO DA DECLARAÇAO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APLICAÇAO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇAO DA DATA
DE APRESENTAÇAO DA DECLARAÇAO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇAO FISCAL.
1. Nao viola o art. 535, do CPC, o acórdao que vem dotado de fundamentaçao suficiente para sustentar o decidido.
2. Em sede de execuçao fiscal é impertinente a invocaçao do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF,
em sessao de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.
2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicaçao à hipótese de execuçao, por quantia certa, contra a Fazenda
Pública (CPC, art. 730).
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinçao de execuçao fiscal em virtude de cancelamento de débito
pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos
honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº
626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min.
José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.
4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaraçao de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é
imprescindível verificar a data da apresentaçao do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da
execuçao fiscal a fim de, em razao do princípio da causalidade, se houver citaçao, condenar a parte culpada ao pagamento dos
honorários advocatícios.
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaraçao de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execuçao
fiscal protocola documento retificador nao pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execuçao fiscal pela demora
da administraçao em analisar seu pedido.
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execuçao fiscal e foi citado para
resposta com a conseqüente subsistência da condenaçao da Fazenda Nacional em honorários.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, nao provido. Acórdao submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resoluçao STJ 08/2008.
(STJ, REsp n° 1.111.002, processo: 2009/0016193-7, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, data do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     466/760



julgamento: 23/9/2009)

Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve arcar com a verba honorária, em face do princípio da causalidade,
quando foi ela quem injustamente deu causa à demanda.
A União Federal ajuizou a presente ação executiva visando à cobrança dos créditos inscritos n° 80.2.04.038467-20 e n°
80.2.04.038468-01. Houve a interposição de exceção de pré-executividade na qual sustentou-se a ocorrência da prescrição dos créditos
tributários. Quando a União Federal foi se manifestar sobre a exceção de pré-executividade manifestou-se, expressamente, no sentido de
que o crédito inscrito sob n° 80.2.04.038467-20 fora cancelado administrativamente, de modo que, só houve 'lide' em relação ao crédito
inscrito sob n° 80.2.04.038468-01, que somava a importância de R$ 149.676,28. Após, a prolação da r. sentença, reconhecendo a
prescrição do crédito tributário, a União Federal deixou de, voluntariamente, recorrer tendo em vista que a r. sentença está em
consonância com Ato Declaratório n° 12/2008 - de modo que não se deve conhecer a remessa oficial, nos termos do precedente -
TRF3, REO - 1285515, processo: 0006018-32.2006.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3
DATA: 01/09/2009.
Assim, na hipótese dos autos, a União deu causa ao indevido ajuizamento da execução fiscal.
Quanto aos quantum dos honorários advocatícios, por ser a Fazenda Pública parte de demanda cujo proveito econômico é de R$
149.676,28, são aplicáveis os limites do Artigo nº 85, §3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, o qual estabelece o mínimo de dez
e máximo de vinte por cento sobre o proveito econômico obtido, correspondendo aos valores de R$ 14.967,63 e R$ 29.935,26
respectivamente.
Levando-se em conta que os autos demonstram empenho do causídico e que o lugar de prestação dos serviços não é hostil nem
apresenta maiores embaraços ao exercício da profissão, nos termos dos incisos I a IV do Artigo nº 85, §2º, do novo CPC, fixo os
honorários em R$ 14.967,63.
Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, V, do Código de
Processo Civil, para majorar a verba honorária.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014979-15.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.014979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MEDIAL SAUDE S/A
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil.
Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002347-04.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.002347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : CENTRAL MAX CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
ADVOGADO : SP208818 ROBERTA DIAS TARPINIAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00023470420114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Manifeste-se o impetrante acerca da informação trazida pela União Federal às folhas 438/440.
Após, conclusos.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010150-82.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00101508220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os declaratórios opostos, nos termos do § 2°, do
artigo 1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016700-35.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016700-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
APELADO(A) : OCTAVIO AUGUSTO GUARIENTO SAMPAIO
ADVOGADO : SP050419 TASSO FERREIRA RANGEL e outro(a)
No. ORIG. : 00167003520094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil.
Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045052-63.2009.4.03.6182/SP
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2009.61.82.045052-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP078796 JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00450526320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, reconhecendo a imunidade tributária da
União, sucessora da RFFSA, ao pagamento de IPTU e a inconstitucionalidade para a cobrança da Taxa de Conservação e Limpeza.
Pugna a embargante a reforma da r. sentença, unicamente, em relação à suposta imunidade da União em relação ao IPTU, como
sucessora da RFFSA.
É o Relatório. DECIDO:
O E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n° 599.176, com repercussão geral reconhecida, fixou o entendimento de que não
se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede
Ferroviária Federal S/A (RFFSA), cabendo à União, sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, a quitação do débito.
Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE À
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO. ART. 150, VI, A DA CONSTITUIÇÃO.
A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obrigações tributárias relativas aos fatos jurídicos tributários
ocorridos antes da sucessão (aplicação "retroativa" da imunidade tributária). Recurso Extraordinário ao qual se dá provimento.
(STF, RE 599.176, Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 05/06/2014)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO DE DÉBITO DE IPTU DEVIDO PELA EXTINTA REFE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A - IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA - ENTENDIMENTO EXARADO PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE 599176 - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - RECURSO PROVIDO. 1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do
Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão
relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o
órgão julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor
direito à espécie dos autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao
aperfeiçoamento do julgado. 2. No caso dos autos assiste razão à embargante em virtude do atual entendimento do e. Supremo
Tribunal Federal quanto a responsabilidade da União Federal por débito tributário da extinta RFFSA. 3. Por votação unânime,
o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176, com repercussão geral
reconhecida, para assentar que não se aplicado o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). 3. Cabe à União, sucessora da empresa
nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito. 4. Condenação da União Federal no pagamento dos honorários advocatícios
que fixo em 10% do valor da causa (R$ 47.122,78-fls. 06), que deverá ser atualizado a partir desta data segundo os critérios
apontados na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, salientando-se que a referida resolução contempla a
aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 5. Recurso provido. Agravo legal
provido para dar provimento ao recurso de apelação do Município de Campinas.
(TRF3, AC - 1897958, processo: 0017341-52.2011.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-
DJF3: 25/07/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REFERENTE À DÉBITO DE IPTU DEVIDO
PELA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA. ENTENDIMENTO EXARADO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 599176. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1.
Por votação unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176, com
repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA). 2. Cabe à União,
sucessora da empresa nos termos da Lei nº 11.483/2007, quitar o débito. 3. Agravo legal provido para afastar o reconhecimento
da imunidade tributária recíproca. Inversão da sucumbência.
(TRF3, AC - 1940204, processo: 0016677-21.2011.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-
DJF3: 15/07/2014)

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050751-98.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.050751-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES
APELADO(A) : MARLENE BERNARDES
ADVOGADO : SP062489 AGEMIRO SALMERON
INTERESSADO(A) : AUTO POSTO KARINA LTDA
No. ORIG. : 05.00.00001-7 1 Vr QUATA/SP

DESPACHO
Intime-se a embargada, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil.
Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-95.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)
No. ORIG. : 00100479520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, conforme requerido à folha 463.

Após, volvam-me os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002628-07.2013.4.03.6201/MS

2013.62.01.002628-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
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PROCURADOR : MS011966 JULIANA NUNES MATOS AYRES
APELADO(A) : ILAYR MACIEL DE BARROS
ADVOGADO : DF040976 DENISE FRANCO LEAL (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
ADVOGADO : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00026280720134036201 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tendo em vista a informação de folha 362, intimem-se as apelantes, União Federal e Estado do Mato Grosso do Sul, a fim de se
manifestarem se há interesse no julgamento do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002103-48.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
PROCURADOR : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : MICHELLE SUZE RODRIGUES PINTO -ME
ADVOGADO : SP268062 GUSTAVO ANDRIOTI PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00021034820154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a impetrante Michelle Suze Rodrigues Pinto - ME, para responder ao agravo interno (artigo 1.021, §2°, do novo CPC).

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-28.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.000111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP054100 ELIZABETH ALVES DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)
No. ORIG. : 00001112820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Reitere-se o despacho de fl. 90, uma vez tendo em vista a informação de pagamento integral da dívida (petição da CEF e documento
de fls. 87/88 e 102/103), intime-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SP para que informe se o débito foi integralmente
quitado. Em caso negativo, a exequente deve apresentar extrato do débito que ainda se encontra pendente de pagamento, no prazo de 10
(dez) dias. Fica a Apelante desde logo advertida de que sua eventual omissão será considerada como concordância aos termos da
petição apresentada pela CEF, acarretando na extinção do presente feito.
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Publique-se
Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARTE FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP032962D EDY ROSS CURCI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
No. ORIG. : 00090247520144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se o Apelado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Apelante (fls. 306/307), requerendo seja deferido efetuar o
depósito judicial das quantias cobradas, em virtude da multa aplicada pelo Conselho Regional de Administração.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007450-56.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.007450-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FARMACIA HAHNEMANN LTDA -ME
ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074505620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Farmácia Hahnemann LTDA - ME, para, querendo, manifestar-
se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045437-84.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.045437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CAME DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP099483 JANIO LUIZ PARRA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO : SP220333 PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL e outro(a)
APELADO(A) : ANIZIO RAMOS DE OLIVEIRA e outros(as)

: ANTONIO NAVARRO COSTA
: JOSAFA DE ALMEIDA
: LUDWIG SOOS

No. ORIG. : 00454378420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se o agravado, Came Distribuidora de Auto Peças LTDA e outros, para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305889-35.1998.4.03.6102/SP

1998.61.02.305889-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CANI INFORMATICA E COM/ DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outro(a)

: MARCO ANTONIO BUENO DOS SANTOS
No. ORIG. : 03058893519984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Cani Informática e Com/ de Ribeirão Preto LTDA e outros, para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-56.2012.4.03.6100/SP
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2012.61.00.004335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : EDSON SIPRIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP023487 DOMINGOS DE TORRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00043355620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se o agravado, Edson Sipriano da Silva, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043333-36.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : S H M REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 12.00.00003-4 1 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por SHM Representações Ltda. em face de sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal, por
seem intempestivos.
Pugna o apelante a reforma da sentença.
É o Relatório. DECIDO:
Em consulta a situação da inscrição em dívida ativa n° 80.2.03.012847-90, que originou o executivo fiscal em cobro, no sistema e-CAC -
Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte, no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional foi retornada a mensagem:
"INSCRIÇÃO EXTINTA NA BASE CIDA".
Com efeito, uma vez extinto o crédito tributário, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.
Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da Desembargadora Federal Cecília
Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do Desembargador Federal Márcio Moraes.
Ante o exposto, não conheço o recurso, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047914-94.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : SILOGRANNEL IND/ E COM/ DE SILOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)
SINDICO(A) : ROLFF MILANI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 08.00.00602-2 A Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,
determinando o prosseguimento da cobrança da execução.
Em grau de recurso, pugna-se a reforma da r. sentença, sustentando a ocorrência da prescrição.
É o Relatório. DECIDO:
A matéria posta na presente demanda encontra-se pacificada na jurisprudência, decidida sob o rito da repercussão geral, o que autoriza a
este Relator a aplicação do disposto no artigo 932, do Código de Processo Civil, senão vejamos:
O E. STJ, ao julgar o REsp 999.901/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/06/2009), sob o rito do art. 543-C do CPC, adotou as
seguintes premissas, a respeito da interrupção da prescrição, para cobrança de créditos tributários: (a) na vigência da redação original do
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, o despacho judicial ordenador da citação, por si só, não possuía o efeito de interromper
a prescrição, pois se impunha a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC
e com o parágrafo único do mencionado art. 174 do CTN; (b) a Lei Complementar 118/2005, que alterou o art. 174 do CTN, o fez para
atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a citação, o efeito interruptivo da prescrição. Porém, a data desse despacho deve ser posterior
à entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, sob pena de indevida retroação da novel legislação; (c) a Lei de Execução Fiscal,
em seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso
prescricional (STJ, REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 10/06/2009).
Posteriormente, ao julgar o REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), igualmente sob o rito do art. 543-C do
CPC, o E. STJ assim se pronunciou sobre a aplicabilidade das disposições do art. 219 do CPC às Execuções Fiscais para cobrança de
créditos tributários: (a) o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da Execução Fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a
constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que
se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174, do CTN); (b) o CPC, no
§ 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa
dizer que, em Execução Fiscal para cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à citação pessoal feita
ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena
a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que
deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (c) "incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC) (STJ, REsp
1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 21/05/2010) - grifei.
No presente caso, a constituição do crédito tributário ocorreu com o término da demanda administrativa (25/1/2001), a execução fiscal
foi ajuizada em 21/8/2001, e a efetiva citação só ocorreu em 16/9/2008, quando já transcorrido o lapso prescricional.
Com efeito, o compulsar dos autos revela que a demora da citação decorreu por culpa do exequente - cabe à União fornecer o endereço
no qual se procederá a citação para "chamar" o réu a juízo a fim de se defender, para integrar a relação jurídico-processual, já que para a
validade do processo é indispensável a citação inicial do réu; ressalte-se que na hipótese dos autos, a empresa executada desde o ano de
1996 sofreu processo de falência, e a União ao invés de requerer a citação do síndico, atual administrador judicial (representante em juízo
da massa falida, nos termos do inciso V, do artigo 75, do atual CPC) requereu a citação do representante legal da empresa, que fora
regularmente dissolvida. - não sendo aplicável ao caso o entendimento tirado do julgamento do da Súmula 106/STJ. Precedentes: REsp.
1.120.295/SP, Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérisa; AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro
HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 09/05/2013; AgRg
no AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg no REsp 1328272/RS, Ministro BENEDITO
GONÇALVES, DJe 15/04/2013.
Assim, não há que se falar em desídia imputável ao Judiciário, pois já pacificado o entendimento de que "a movimentação da máquina
judiciária pode restar paralisada por ausência de providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não é
absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo
andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei." (STJ, REsp
502732/PR, processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 29/03/2004).
Assim, é imperioso o reconhecimento da prescrição, em razão da segurança jurídica, uma vez que o conflito caracterizador da lide deve
estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança
jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário (REsp. 1.102.431/RJ,
Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.02.2010, representativo da controvérsia). Precedente: REsp. 1.228.043/RS, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJe 24.02.2011.
Quanto aos honorários advocatícios, por ser a Fazenda Pública parte de demanda cujo proveito econômico é de R$ 96.725,73 (valor da
execução fiscal), são aplicáveis os limites do Artigo nº 85, §3º, inciso I, do novo Código de Processo Civil, o qual estabelece o mínimo de
dez e máximo de vinte por cento sobre o proveito econômico obtido, correspondendo aos valores de R$ 9.672,57 e R$ 19.345,15
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respectivamente.
Levando-se em conta que os autos demonstram empenho do causídico e que o lugar de prestação dos serviços não é hostil nem
apresenta maiores embaraços ao exercício da profissão, nos termos dos incisos I a IV do Artigo nº 85, §2º, do novo CPC, fixo os
honorários em R$ 9.672,57.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009337-55.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP161274 ADRIANA DE OLIVEIRA JUABRE
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : CELINA GONSALVES DA SILVA
No. ORIG. : 00093375520134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os declaratórios opostos, nos termos do § 2°, do
artigo 1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-54.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00093505420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os declaratórios opostos, nos termos do § 2°, do
artigo 1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-41.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.009713-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00097134120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os declaratórios opostos, nos termos do § 2°, do
artigo 1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035859-24.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.035859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : RICARDO ANDERSON RIBEIRO
ADVOGADO : SP124949 MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00358592420094036182 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1.021, §2°, do atual Código de Processo Civil, intimem-se o autor Ricardo Anderson Ribeiro, para, querendo,
manifestar-se do agravo de fl.134 ss.
Bem como nos termos do artigo 1.023, §2°, do atual Código de Processo Civil, intimem-se a União Federal, para, querendo, manifestar-
se sobre a decisão de fl.138/139 que julgou os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006857-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00068575620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 645/647: O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição
a este Gabinete dos feitos em igual situação.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-56.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.005326-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : QUINTINO JOSE DE CARVALHO NETO

: ONEIDA DIAS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP238444 EDILMA SANCHES FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00053265620084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a União Federal pretende que sejam atribuídos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração opostos, intime-se a
parte autora para que ofereça resposta ao recurso noticiado, em querendo. Prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001910-91.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.001910-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SNF DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP178358 CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO e outro(a)

: RJ061118 IVAN TAUIL RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019109120154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela SNF do Brasil Ltda, contra a r. decisão monocrática que deu parcial provimento aos
embargos declaratórios, mantendo o entendimento de que a compensação será efetuada com tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal, com exceção das contribuições previdenciárias.

Insurge-se a impetrante, por meio dos embargos, arguindo que deve ser negado integralmente o recurso de apelação e da remessa oficial
em relação, uma vez que houve erro material em relação à compensação nas contribuições previdenciárias. Requer, por fim seja sanada a
contradição acima.

Prequestiona por fim a matéria.

É o relatório.

Cumpre decidir.

A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação de mandado de segurança em que a impetrante pleiteava inicialmente a
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declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigasse incluir na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS -
Importação os valores referentes ao ICMS e às próprias contribuições, reconhecendo-se o direito à restituição dos valores indevidamente
recolhidos nos últimos cinco anos, além da compensação.

Nos presentes embargos de declaração, a impetrante alega que a r. decisão monocrática (fls. 348/349), pronunciou-se sobre questões
além do pedido inicial os quais seriam sobre a compensação nas contribuições previdenciárias.

Todavia, o fato de ser mencionado na r. decisão monocrática a respeito da compensação em relação às contribuições previdenciárias é
decorrência lógica do pedido na análise da compensação. E, ademais, a compensação quanto às contribuições previdenciárias tem
regramento próprio e distinto dos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

Assim, os presentes aclaratórios não merecem acolhimento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração na forma da fundamentação acima.

P. Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00031 RECLAMAÇÃO Nº 0006105-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006105-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECLAMANTE :
SINCOMAT SINDICATO DO COM/ ATACADISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIRO E
PESCADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS NO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP048550 PAULO MURAD FERRAZ DE CAMARGO e outro(a)
RECLAMADO(A) : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo
No. ORIG. : 00001844720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Reclamação proposta por Sincomat - Sindicato do Comércio Atacadista de Hortifrutigranjeiros e Pescados em Centrais de
Abastecimento de Alimentos do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 988 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015,
em face de acórdão proferido pela 3ª Turma desta Corte em feito de minha relatoria.

Aduz o reclamante que nos autos do Mandado de Segurança nº 0000184-47.2012.403.6100 foi proferida decisão que extrapolou a
competência deste tribunal na medida em que o objeto do mandamus é a interpretação do artigo 220, da Constituição Federal, e não o
exame do registro sindical do impetrante, matéria de competência exclusiva da Justiça do Trabalho por força da redação dada pela EC
45/2004 ao artigo 114, III, da Constituição Federal. Tece, ainda, ilações sobre o mérito do Mandado de Segurança. Requer, ao final,
que se declare e restabeleça a competência da Justiça Federal do trabalho para julgar questões relativas à legitimação sindical.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

De início, saliento que a Reclamação, tal como prevista nos artigos 988 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil, tem, hoje,
naquelas hipóteses objetivamente elencadas pelo legislador, cabimento também nos tribunais intermediários.

A lei adjetiva prevê, quanto à reclamação, autonomia de forma e procedimento, fixando, como hipóteses de cabimento, as doravante
descritas:
Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público para:
I - preservar a competência do tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do tribunal;
III - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle
concentrado de constitucionalidade;
IV - garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
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incidente de assunção de competência;

Assim, é de concluir-se que, não configurada quaisquer destas situações, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte Reclamante
tendo em vista fazer uso da Reclamação em face de decisão que não atende aos parâmetros propostos pela lei processual.

Em relação à pretensão veiculada na inicial de fls. 02/16, não vislumbro, da exposição, fundamento jurídico que se amolde a uma das
hipóteses de cabimento previstas no artigo 988, do Código de Processo Civil, notadamente àquela mencionada pelo Reclamante, qual
seja, a preservação de competência deste Tribunal e da Justiça Federal do Trabalho.

Com efeito, a observância da regularidade do registro do sindicato é relevante para a verificação das condições de prosseguimento da
ação e para a resolução do mérito, consubstanciando-se, destarte, em matéria afeta ao Julgador que da demanda tiver conhecimento.

Não há, na análise destas circunstâncias, qualquer irregularidade praticada que viole a competência da Justiça do Trabalho. O que se
nota, na decisão de origem, é a análise de determinados pressupostos para seguir-se no mérito da ação com vistas à conclusão que
abranja a organização sindical e a livre manifestação do pensamento.

Concluo, à vista do quanto exposto, que a causa de pedir da presente Reclamação está consubstanciada no inconformismo relativo à
solução adotada.

Em outras palavras, entendo que o reclamante valeu-se do expediente previsto na novel legislação para manifestar, como se recorrendo
estivesse, contrariedade à decisão, pretendendo utilizar-se da Reclamação como sucedâneo recursal, o que não se admite.

A corroborar, nesse sentido já se manifestaram os Tribunais superiores, a saber:

AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. INDEFERIMENTO DE LIMINAR. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Conforme destacado na decisão agravada, o reclamante utiliza-se de forma inadequada do presente meio de impugnação para
rediscutir o mérito de uma decisão judicial, em aparente subversão ao sistema recursal previsto no ordenamento jurídico,
circunstância que impede o deferimento da cautela requerida (g.n.).
2. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg na Rcl: 13806 SP 2013/0248166-5, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 12/11/2014, S3 -
TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 25/11/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS.
1. Reclamação não se presta ao controle revisional de constitucionalidade ou legalidade, não podendo ser utilizada como
sucedâneo recursal. Precedentes (g.n.).
2. A reclamante invocou decisões do Supremo Tribunal Federal proferidas em processos de natureza subjetiva, em que não
figurou como sujeito da relação processual.
3. Não é cabível a reclamação se o precedente firmado foi em processo subjetivo que não envolve as próprias partes atingidas
pelo pronunciamento.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF. Rcl 19132 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 30/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 10-08-2015 PUBLIC 12-08-2015)
Agravo regimental na reclamação. Paradigmas de caráter subjetivo. Reclamação como sucedâneo de recurso. Agravo
regimental não provido.
1. Por atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e garantir a autoridade de suas
decisões (art. 102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta aplicação das súmulas vinculantes (art. 103-A,
§ 3º, CF/88).
2. Não se conhece de reclamação fundada em precedentes sem eficácia geral e vinculante de cuja relação processual os
reclamantes não tenham feito parte (g.n.).
3. A reclamação não pode ser utilizada como sucedâneo recursal. Precedentes (g.n.).
4. Agravo regimental não provido.
(STF. Rcl 18476 AgR-SP, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, j. 30/06/2015, DJe 20-08-2015)

Logo, não demonstrada violação aos incisos do artigo 988, do Código de Processo Civil, falta ao reclamante interesse processual ante a
patente inadequação da via eleita.

Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial da presente Reclamação, com fundamento no art. 330, inciso III, c/c art.
932, caput, ambos do Código de Processo Civil, e art. 33, caput, do Regimento Interno deste E. Tribunal, restando prejudicado o
exame do pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 15 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-44.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.005125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARCOS DE ALENCAR SANTOS
ADVOGADO : SP060899 JOSE CARLOS PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00051254420114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a União Federal pretende que sejam atribuídos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração opostos, intime-se a
parte autora para que ofereça resposta ao recurso noticiado, em querendo. Prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, tornem conclusos.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-39.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.003271-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS013300 MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
APELADO(A) : AIDA ESCUDERO LEITE
ADVOGADO : MS008366 CRISTIANE ALEZ JARA TEIXEIRA RAMOS
No. ORIG. : 00032713920114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.
A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil, sendo, portanto,
devida a cobrança da anuidade.
É o Relatório. DECIDO:
O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara aos conselhos de
fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial, com regime próprio.
Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.
"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO PELO REGIME
CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO DA APOSENTADORIA.
INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A
ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB . AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB .
ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS
PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA
ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO
OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era estatutário, a
opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a
alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade
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da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades
jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido
como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5. Por não
consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da Administração, nem a qualquer
das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades
atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente privilegiada, na medida em que são indispensáveis à
administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de
advogados. Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do
Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização
profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora
decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é
autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37,
inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos
servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela
OAB . 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da
ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade.
12. Julgo improcedente o pedido.
(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento:  08/06/2006)

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que "Os Conselhos não
executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou
jurídica inadimplente".
Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei n° 12.514/11,
dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.
Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu regular
prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de março de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007336-58.2003.4.03.6102/SP

2003.61.02.007336-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANDRE ARCHETTI MAGLIO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se o embargado, André Archetti Maglio, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027901-35.1992.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     482/760



94.03.026555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : BAZAR CECILIA LTDA
ADVOGADO : SP074098 FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 92.00.27901-5 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se a embargada, Bazar Cecília LTDA, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014364-39.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : KAUL IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143643920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intimem-se as embargadas, Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e União
Federal, bem como Kaul Indústria Mecânica LTDA , para, querendo, manifestarem-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025610-09.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.025610-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO e outro(a)

: SP234393 FILIPE CARRA RICHTER
SUCEDIDO(A) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
No. ORIG. : 96.00.00014-6 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intime-se a embargada, Unilever Brasil Alimentos, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018369-02.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.018369-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BERNARDO DAVID EDELSTEIN
ADVOGADO : SP166058 DANIELA DOS REIS COTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183690220134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista o pagamento da restituição do Imposto de Renda exercício 2002, ano calendário 2001, diga o apelado se possui interesse
no prosseguimento do presente feito.
P.I.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014181-68.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA e outro(a)

: PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00141816820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do novo CPC, intimem-se as embargadas, Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e União
Federal, bem como Pepsico do Brasil LTDA e outro, para, querendo, manifestarem-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-60.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : IND/ METALURGICA CEFLAN LTDA e outro(a)

: COM/ DE PANIFICACAO E CONFEITARIA CHRISTO REI LTDA -EPP
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : METALURGICA DESA LTDA
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00090476020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Indústria Metalúrgica Ceflan LTDA e outros, para, querendo,
manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038121-68.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP060723 NATANAEL MARTINS e outro(a)

: SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 09.00.00010-5 A Vr JACAREI/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Cervejarias Kaiser Brasil S/A, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004509-07.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.004509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PAES E DOCES MONTE KELY LTDA
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
No. ORIG. : 00045090720084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Pães e Doces Monte Kely LTDA, para, querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009826-78.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.009826-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : MAURILIO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP234511 ALEXANDRE CORREA LIMA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098267820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intime-se a parte impetrante, Maurilio Gonçalves de Oliveira, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de
Processo Civil, para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011897-95.2003.4.03.6112/SP

2003.61.12.011897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : MAURICIO BOSISIO e outro(a)
ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro(a)

: SP142600 NILTON ARMELIN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : VALDOMIRO CAPELASSO
ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro(a)
INTERESSADO(A) : JORGE M DATE
ADVOGADO : SP022219 JULIO CEZAR MORAES MANFREDI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00118979520034036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intimem-se os apelados, JORGE M. DATE e UNIÃO, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo
Civil, para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011504-87.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.011504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : UBIRAJARA APARECIDO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00115048720094036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intime-se o autor, Ubirajara Aparecido de Campos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil,
para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007741-25.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.007741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : SPARTACUS COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP161374B ANDRE COSTA DEL BOSCO AMARAL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP184325 EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00077412520024036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intimem-se as apelantes, CIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/CODESP e UNIÃO, nos termos do art.
1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil, para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009340-49.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.009340-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO(A) : DORIVAL CRIPPA e outro(a)

: MARLENE CRIPA
ADVOGADO : MS007639 LUCIANA CENTENARO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : DURVALINA CHOTI CRIPA falecido(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00093404920044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO
Preliminarmente, intime-se o apelante, DORIVAL CRIPPA e outro (a), nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo
Civil, para, querendo, manifestar-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-52.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004828-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGANTE : CPM DISTRIBUIDORA E EDITORA LTDA
ADVOGADO : SP163760 SUSETE GOMES

: SP272172 MIRELLE LATTARO VEGETTE
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : OS MESMOS
PARTE RÉ : EUZEBIO ANTONIO ZEM
No. ORIG. : 00048285220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intimem-se ambas as partes, nos termos do art. 1.023, § 2º, do atual Código de Processo Civil, para, querendo,
manifestarem-se sobre os embargos opostos.

Após, conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019372-36.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.019372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a autora e Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, para, querendo,
manifestarem-se sobre o agravo de folhas 691/695 e verso.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000192-91.2003.4.03.6115/SP

2003.61.15.000192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA
ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00001929120034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO

Nos termos do artigo 1021, § 2.º do novo CPC, intime-se a agravada, Indústria de Componentes Plásticos Incoplás LTDA, para,
querendo, manifestar-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035577-25.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.035577-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)
APELADO(A) : FCIA FARMANOSSA LTDA e outros(as)

: BENEDITO DUTRA VIEIRA
: PROCOPIO DUTRA NETTO

No. ORIG. : 00355772520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se o executado, para o eventual oferecimento de resposta, nos termos do art. 932, V do Código de Processo Civil.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005615-38.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.005615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS SP
ADVOGADO : SP147011 DANIEL MASSUD NACHEF e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00056153820124036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em relação à decisão monocrática proferida às f. 137-138.

A União alega que a decisão é omissa, uma vez que:

a) não pode ser aplicado o entendimento proferido no Recurso Extraordinário n.º 599176 do Supremo Tribunal Federal - STF, pois a
única questão analisada no referido julgado foi a ausência de imunidade constitucional recíproca, por conta da sucessão da extinta RFFSA
pela União, e não a imunidade pela natureza dos serviços prestados pela extinta RFFSA;

b) deve ser afastada a execução do IPTU, em razão da natureza jurídica da extinta RFFSA e da aplicação da imunidade tributária tendo
como objetivo a prestação de serviços públicos.

É o relatório.

In casu, a decisão proferida deixou claro que a questão já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime,
deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral reconhecida, para
assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido
pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

Por outro lado, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para exploração de
serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida
Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. Assim, a União deve responder pelos débitos anteriores
à referida sucessão.

O que se percebe é que a embargante busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

Desse modo, não constatada a omissão prevista no art. 1.022, II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela União.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015487-43.1999.4.03.6105/SP

1999.61.05.015487-1/SP

APELANTE : BONETTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de apelação em ação declaratória com pedido de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por Bonetto Materiais para
Construção Ltda. em face da União, requerendo: i) a declaração de inexigibilidade da cobrança de contribuições ao PIS nos moldes
dos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88; ii) a consideração de que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar 07/70, é
realmente o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador; e iii) a declaração do direito de crédito desse valor pago
a título de PIS, dentro do prazo prescricional, cujo montante será pleiteado e apurado em outro procedimento.

A sentença julgou o feito parcialmente procedente, "reconhecendo e declarando o direito da autora de compensar os valores pagos
indevidamente a título de PIS, na vigência dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449/88, nos termos da fundamentação acima. Reconheço
também a inconstitucionalidade da incidência do PIS no período de 1º de outubro de 1995 até noventa dias após a promulgação
da Medida Provisória 1212 de 28 de novembro de 1995, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário n. 232.896-PA, com alteração dos prazos de recolhimento do tributo no princípio da semestralidade, com
correção monetária, nos termos da fundamentação. Em razão do reconhecimento da prescrição, a tutela se refere aos
recolhimentos dentro do decênio anterior à data da propositura desta ação." (f. 195-198).

A autora apelou (f. 201-206), requerendo, em suma, que a sentença seja reformada para que a base de cálculo do PIS seja estabelecida
nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da LC 07/70, com esteio no faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador.

A União, por seu turno, também interpôs apelação (f. 216-225), aduzindo que:

a) o prazo prescricional a ser considerado é de cinco anos, de acordo com o disposto nos artigos 150 e 168 do Código Tributário
Nacional;

b) não há que se falar em recolhimento indevido do PIS no período em que vigorou a Medida Provisória 1212/95, uma vez que,
considerado o regime de tributação de cada empresa, em razão da atividade por ela exercida, há, em muitos casos, débito para com a
Fazenda Nacional, em virtude da diferença entre a alíquota aplicada pela contribuinte e a estabelecida na Lei Complementar 07/70.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

A Turma deu provimento à apelação da autora e julgou a apelação da União em parte prejudicada e em parte provida (f.258-269):

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO PELO SENADO A PARTIR DE OUTUBRO DE 1995. PRESCRIÇÃO PARCIAL.
1.Remessa oficial tida por submetida, nos termos do art. 475, I, do CPC, porquanto, embora a questão sobre a
inconstitucionalidade do PIS de acordo com os Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 esteja pacificada na jurisprudência, a matéria
atinente à compensação e seus critérios não está.
2. Embora a autora mencione o período de vacância da medida provisória 1212 no pedido final, dos fundamentos expostos não
se extrai que queira impugnar a regulamentação tributária por essa medida provisória. A sentença é ultra petita ao reconhecer a
inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS no período de 1º de outubro de 1995 até noventa dias após a
promulgação da medida provisória 1212.
3. Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, sua execução foi suspensa pelo Senado Federal (Resolução
49) a partir de outubro de 1995.
4. A jurisprudência já se posicionou sobre a semestralidade do tributo, afirmando que o parágrafo único do art. 6º da Lei
Complementar 07/70 trata da base de cálculo da contribuição ao PIS e não do seu prazo de recolhimento.
5. A jurisprudência afirmou, outrossim, que o faturamento que formará a base de cálculo, ainda que de seis meses antes, não
será indexado no momento do recolhimento do tributo.
6. Conforme entendimento também pacificado, as legislações posteriores à Lei Complementar 07/70 não alteraram a sistemática
da semestralidade imposta pela Lei Complementar 07/70, porque dizem respeito apenas ao prazo de recolhimento do tributo.
7. A prescrição para repetição de indébitos é quinquenal, a contar da data do recolhimento do tributo.
8. As parcelas não prescritas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos do próprio PIS, nos
termos da Lei 8.383/91. A compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal deverá ser
precedida de requerimento administrativo, conforme disposição da Lei 9.430/96, antes da alteração promovida pela Lei
10.637/02, que não se aplica a este caso por ser direito superveniente.
9. A correção monetária observará a UFIR até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, que
é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora.
10. Redução da sentença de ofício. Apelação da autora provida. Apelação da União Federal em parte prejudicada e em parte
provida. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte."
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Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela autora (f.283-288).

A autora interpôs, então, recurso especial. Com contrarrazões, os autos foram remetidos à Vice-Presidência deste Tribunal.

Em juízo de admissibilidade do recurso, a Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para o exercício do
juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão prolatado estava em
contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.002.932/SP, representativo de
controvérsia.

Não obstante, esta Turma manteve o acórdão recorrido, nos seguintes termos (f. 332-335):

"REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO.
1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão anterior diverge
da orientação do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito
tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP.
2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos
dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito.
3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o
pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N.
4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168,
I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art.
150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento
(parte final do § 1º do art. 150).
5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que antecipado. O
contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a restituição
do indébito.
6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a
ação.
7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil."

Em novo juízo de admissibilidade do recurso, a Vice-Presidência desta Corte determinou por mais uma vez o retorno dos autos a esta
Turma para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
prolatado está em contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.269.570/MG.

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autora obter a declaração de inexigibilidade da cobrança de
contribuições ao PIS nos moldes dos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, bem como a declaração do direito de crédito desse valor pago a
título de PIS, dentro do prazo prescricional.

A sentença julgou o feito parcialmente procedente.

A Turma deu provimento à apelação da autora e julgou a apelação da União em parte prejudicada e em parte provida.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, sendo o caso de reconsiderar aquela decisão.

Com efeito, com o julgamento do RE 566.621/RS na sistemática de repercussão geral, a questão foi pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal. Veja-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer
outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     493/760



repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando
da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso,
não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º,
segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas
após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos
recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".
(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02) (grifei)

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.269.570/MG, julgado na
sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05,
o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) (grifei)

Sendo assim, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça definiram que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei
Complementar 118/2005 (de 09.06.2005), aplica-se o prazo de dez anos (tese dos "cinco mais cinco"), ao passo que às ações ajuizadas
após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição quinquenal.

Tal entendimento já está consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Citem-se, a respeito, alguns precedentes:

"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃOART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a
prescrição do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995,
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exercício de 1996, cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei
Complementar n. 118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve
ser contado da data de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou
vigência ao art. 168, I, do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp
963.352/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do
Tribunal de origem, embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de
restituição, via compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido
de restituição. Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional
quinquenal para se pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o
pedido de restituição, o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão
emanada do Poder Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação
tributária posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido, e recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (RESP 200802103521, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/08/2012) (grifei)
"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a prescrição
do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995, exercício de 1996,
cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei Complementar n.
118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve ser contado da data
de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou vigência ao art. 168, I,
do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp 963.352/PR, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do Tribunal de origem,
embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de restituição, via
compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido de restituição.
Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional quinquenal para se
pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o pedido de restituição,
o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão emanada do Poder
Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação tributária
posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, e
recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (STJ, RESP 1.089.356, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 09.08.2012) (grifei)
No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - POSSIBILIDADE
- RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA DO INDÉBITO - ART. 168, I, CTN - PRAZO DECENAL - LC 118/2005 - RECURSO
IMPROVIDO. 1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e
verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o
abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 2. Discute-se nos presentes autos a tempestividade do pedido de
restituição/compensação do crédito em questão. 3. Compulsando os autos, a data de apuração do saldo negativo ocorreu em
30/9/1998 e a apresentação do PER/DCOMP, em 31/10/2003 e, por essa razão, pelo decurso de prazo de cinco anos entre essas
datas, não foi homologação a compensação declarada (fl. 445). 4. O pedido administrativo de restituição/compensação ocorreu
em 2003, ou seja, anterior a 9/6/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, sendo que,
segundo entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as
ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional decenal, consequentemente as demandas posteriores
ficam sujeitas a prescrição qüinqüenal. 5. Na hipótese, portanto, a agravante dispunha do prazo decenal para requerer a
restituição do indébito. 6. Vislumbra-se a verossimilhança da alegação expendida pela autora/agravada, assim como o perigo da
demora, consistente na necessidade de obtenção da certidão de regularidade fiscal. 7. A decisão agravada não merece reforma.
8.Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 00319161820094030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13.06.2014)
(grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO PROTOCOLADO ANTES DE 9.6.2005. INCIDÊNCIA DO PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF.
MANDADO DE SEGURANÇA QUE ATACA INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 169 DO CTN. 1. Para
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a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir
súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo
sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. No julgamento do RE n. 566621, o
STF definiu que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005), aplica-se o
prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei , aplica-se a prescrição qüinqüenal. Não há razão
para supor que referido entendimento se aplica apenas às demandas judiciais, já que os pedidos administrativos regem-se pelos
mesmos prazos legais. 3. No caso em exame, o autor comprovou que formulou os pedidos administrativos de restituição em 8 de
junho de 2005 e que as decisões administrativas reconheceram a prescrição, pautadas no art. 168, I, do CTN (f. 252-255; 407-
414; 544-549; 707-714; 877-884; 1033-1040; 1195-1202; 1360-1367), o que contraria o entendimento definido no Supremo.
Postulou, pois, a anulação dos processos administrativos para que seja reconhecida a tempestividade do pedido e o direito à
compensação. 4. Não há que se falar em prescrição da pretensão anulatória, já que o artigo 169 determina que "prescreve em
dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição." Assim, sendo tempestiva a demanda e, no
mérito, tendo a Administração se equivocado quanto à aplicação do prazo prescricional do pedido administrativo de restituição,
é de rigor a procedência do pedido 5. Neste sentido: TRF3, AMS 00185519520074036100, Des. Fed. Cecilia Marcondes, Terceira
Turma, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2013; TRF3, AMS 00045022320064036120, Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3
Judicial 1 04/10/2013; TRF3, AC 00174201820134039999, Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
30/08/2013; TRF3, APELREEX 00030135220044036109, Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 04/11/2008; STJ, RESP
200802103521, Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 09/08/2012. 6. Agravo desprovido." (TRF3, AC
00038876520124036106, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 13.06.2014) (grifei)

No caso em exame, a autora ajuizou a ação em 26.11.1999 (f. 02) - antes, portanto, da vigência da Lei Complementar 118/2005 (de
09.06.2005) - razão pela qual se aplica o prazo de dez anos de prescrição, na sistemática dos "cinco mais cinco".

Desse modo, efetuados os recolhimentos de PIS no período de 12.1989 a 12.1991 (f. 76-78), a extinção do crédito tributário deu-se
após cinco anos, tendo início, a partir de então, o prazo prescricional quinquenal do direito de pleitear a restituição do crédito tributário,
cujo termo final foi de 12.1999 a 12.2001.

Tendo sido a ação proposta em 26.11.1999, verifica-se que o ajuizamento ocorreu dentro do prazo prescricional. Assim sendo, a
prescrição há de ser afastada, pois o ajuizamento da ação foi realizado dentro do prazo estabelecido pela sistemática dos "cinco mais
cinco".
Delimitada a questão da prescrição, cumpre considerar que a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n. 2445/88 e 2.449/88 já é questão
há muito pacificada. Veja-se:

"Recurso extraordinário. 2. PIS. Empresa sujeita a recolhimento de contribuição para o Programa de Integração Social - PIS -
instituído pela Lei Complementar n.º 7, de 1970. Sua recepção pelo art. 239, da CF/88. 3. Não obrigação do recolhimento de
contribuição para o aludido Programa, na forma prevista nos Decretos-leis nºs 2445 e 2449, ambos de 1988, que modificavam a
base de cálculo, a alíquota e o prazo de recolhimento das contribuições em referência. 4. Inconstitucionalidade dos Decretos-
leis nºs 2445 de 29.6.1988, e 2449, de 21.7.1988. Plenário. RE 148754-2-RJ. 5. Recurso extraordinário improvido. 6.
Fundamentos inatacados. Súmula 284. 7. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 212646 AgR, Relator(a): Min. NÉRI
DA SILVEIRA, Segunda Turma, julgado em 28/08/1998, DJ 18-12-1998 PP-00055 EMENT VOL-01936-05 PP-00880) (grifei)
"CONSTITUCIONAL. ART. 55-II DA CARTA ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449,
DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. I - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS: SUA ESTRANEIDADE AO DOMÍNIO DOS
TRIBUTOS E MESMO AQUELE, MAIS LARGO, DAS FINANÇAS PÚBLICAS. ENTENDIMENTO, PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, DA EC Nº 8/77 (RTJ 120/1190). II - TRATO POR MEIO DE DECRETO-LEI: IMPOSSIBILIDADE ANTE
A RESERVA QUALIFICADA DAS MATÉRIAS QUE AUTORIZAVAM A UTILIZAÇÃO DESSE INSTRUMENTO NORMATIVO
(ART. 55 DA CONSTITUIÇÃO DE 1969). INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449, DE 1988,
QUE PRETENDERAM ALTERAR A SISTEMÁTICA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS." (RE 148754, Relator(a): Min.
CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. FRANCISCO REZEK, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/1993, DJ 04-03-1994
PP-03290 EMENT VOL-01735-02 PP-00175 RTJ VOL-00150-03 PP-00888) (grifei)
Quanto ao pedido da autora de utilização, como base de cálculo, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato, verifica-
se que o artigo 6º da Lei Complementar 07/70 dispõe que:
"Art. 6.º - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do art. 3º será processada
mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.
Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no
faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente." (grifei)

Sendo assim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei
Complementar 07/70, é realmente o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. Cite-se, a respeito, o seguinte
precedente, em julgado representativo de controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. ART. 6º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC 7/70. NORMA QUE SE REFERE À BASE DE
CÁLCULO DO TRIBUTO.
1. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas à base de
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cálculo do tributo, que, sob o regime da mencionada norma, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."
(REsp 1127713/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 13/09/2010) (grifei)

Desse modo, deve ser acolhido o pleito da autora nesse sentido.

Por conseguinte, há de ser afastada a prescrição e declarada a inexigibilidade da cobrança de contribuições ao PIS nos moldes dos
Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, considerando que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar 07/70, é realmente o
faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b" e V, "b", c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo
positivo de retratação, para DAR PROVIMENTO à apelação da autora e NEGAR PROVIMENTO à apelação da União e à
remessa oficial.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00054 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010450-50.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.010450-1/SP

PARTE AUTORA : PEDRAS IPIRANGA LTDA e outro(a)
: PEDRAS IPIRANGA LTDA filial

ADVOGADO : SP130489 JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária em mandado de segurança impetrado por Pedras Ipiranga Ltda. em face do Delegado da Receita
Federal em São Paulo/SP, requerendo a declaração do direito à compensação do crédito atinente ao FINSOCIAL com débitos
parcelas vincendas dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, com juros e correção monetária.

A sentença julgou o feito parcialmente procedente para "a) declarar a inexistência de relação jurídica entre as partes e reconhecer o
crédito em favor da autora referente aos valores recolhidos a título de contribuição ao Finsocial, no que exceder a alíquota de
0,5% (meio por cento) sobre o faturamento, desde a Lei 7.787/89 até a vigência da Lei Complementar n. 70/91, relativos aos
documentos que instruíram o processo, tanto da matriz quanto da filial da impetrante; b) permitir a compensação desses valores
com débitos mensais posteriores da Contribuição Social sobre o Faturamento - COFINS (Lei Complementar 70/91) e da
Contribuição Social sobre o Lucro - CSL ( Lei 7.689/88). Após a Lei 9.430/96, também com os débitos da Contribuição ao
Programa de Integração Social - PIS e de outros tributos federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que
mediante requerimento à mesma Receita Federal. A exatidão das compensações entre créditos/débitos feitas pelo contribuinte
ficará sujeita à fiscalização da autoridade fiscal." (f. 121-132).

Em remessa oficial, vieram os autos a este Tribunal.

O acórdão prolatado por esta Turma deu provimento à remessa oficial, reconhecendo a ocorrência de prescrição. A ementa teve o
seguinte teor (f. 147-153):
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO.
1.A compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL.
2. O contribuinte submete-se ao que dispõe o art. 168, do CTN, ou seja, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.
3. Proposta a ação após decorrido o prazo quinquenal prescricional."
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Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela impetrante (f. 155-164 e 169-172).

A autora interpôs, então, recurso especial e extraordinário. Com contrarrazões, os autos foram remetidos à Vice-Presidência deste
Tribunal.

Em juízo de admissibilidade do recurso, a Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para o exercício do
juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão prolatado estava em
contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.002.932/SP, representativo de
controvérsia.

Não obstante, esta Turma manteve o acórdão recorrido, nos seguintes termos (f. 250-254):

"REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO.
1.Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da orientação do
STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do
REsp n. 1.002.932/SP.
2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos
dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito.
3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
anos contados da data a extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do
imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN.
4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168,
I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150,
§ 1º, do CTN). E a extinção do crédito, in casu, está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte
final do § 1º do art. 150).
5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que antecipado. O
contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a restituição
do indébito.
6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte a pretensão e a
ação.
7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil."

Em novo juízo de admissibilidade do recurso, a Vice-Presidência desta Corte determinou por mais uma vez o retorno dos autos a esta
Turma para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão
prolatado está em contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.269.570/MG.

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autora obter a declaração do direito à compensação do crédito
atinente ao FINSOCIAL com débitos parcelas vincendas dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, com juros e
correção monetária.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Sem recurso voluntário, a Turma deu provimento à remessa oficial, reconhecendo a ocorrência de prescrição.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, sendo o caso de reconsiderar aquela decisão.

Com efeito, com o julgamento do RE 566.621/RS na sistemática de repercussão geral, a questão foi pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal. Veja-se a ementa:
"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer
outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
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repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando
da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso,
não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º,
segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas
após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos
recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".
(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02) (grifei)
No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.269.570/MG, julgado na
sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil:
"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05,
o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) (grifei)

Sendo assim, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça definiram que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei
Complementar 118/2005 (de 09.06.2005), aplica-se o prazo de dez anos (tese dos "cinco mais cinco"), ao passo que às ações ajuizadas
após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição quinquenal.

Tal entendimento já está consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Citem-se, a respeito, alguns precedentes:
"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃOART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a
prescrição do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995,
exercício de 1996, cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei
Complementar n. 118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve
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ser contado da data de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou
vigência ao art. 168, I, do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp
963.352/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do
Tribunal de origem, embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de
restituição, via compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido
de restituição. Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional
quinquenal para se pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o
pedido de restituição, o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão
emanada do Poder Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação
tributária posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido, e recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (RESP 200802103521, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/08/2012) (grifei)
"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a prescrição
do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995, exercício de 1996,
cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei Complementar n.
118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve ser contado da data
de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou vigência ao art. 168, I,
do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp 963.352/PR, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do Tribunal de origem,
embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de restituição, via
compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido de restituição.
Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional quinquenal para se
pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o pedido de restituição,
o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão emanada do Poder
Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação tributária
posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, e
recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (STJ, RESP 1.089.356, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 09.08.2012) (grifei)

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - POSSIBILIDADE
- RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA DO INDÉBITO - ART. 168, I, CTN - PRAZO DECENAL - LC 118/2005 - RECURSO
IMPROVIDO. 1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e
verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o
abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 2. Discute-se nos presentes autos a tempestividade do pedido de
restituição/compensação do crédito em questão. 3. Compulsando os autos, a data de apuração do saldo negativo ocorreu em
30/9/1998 e a apresentação do PER/DCOMP, em 31/10/2003 e, por essa razão, pelo decurso de prazo de cinco anos entre essas
datas, não foi homologação a compensação declarada (fl. 445). 4. O pedido administrativo de restituição/compensação ocorreu
em 2003, ou seja, anterior a 9/6/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, sendo que,
segundo entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as
ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional decenal, consequentemente as demandas posteriores
ficam sujeitas a prescrição qüinqüenal. 5. Na hipótese, portanto, a agravante dispunha do prazo decenal para requerer a
restituição do indébito. 6. Vislumbra-se a verossimilhança da alegação expendida pela autora/agravada, assim como o perigo da
demora, consistente na necessidade de obtenção da certidão de regularidade fiscal. 7. A decisão agravada não merece reforma.
8.Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 00319161820094030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13.06.2014)
(grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO PROTOCOLADO ANTES DE 9.6.2005. INCIDÊNCIA DO PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF.
MANDADO DE SEGURANÇA QUE ATACA INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 169 DO CTN. 1. Para
a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir
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súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo
sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. No julgamento do RE n. 566621, o
STF definiu que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005), aplica-se o
prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei , aplica-se a prescrição qüinqüenal. Não há razão
para supor que referido entendimento se aplica apenas às demandas judiciais, já que os pedidos administrativos regem-se pelos
mesmos prazos legais. 3. No caso em exame, o autor comprovou que formulou os pedidos administrativos de restituição em 8 de
junho de 2005 e que as decisões administrativas reconheceram a prescrição, pautadas no art. 168, I, do CTN (f. 252-255; 407-
414; 544-549; 707-714; 877-884; 1033-1040; 1195-1202; 1360-1367), o que contraria o entendimento definido no Supremo.
Postulou, pois, a anulação dos processos administrativos para que seja reconhecida a tempestividade do pedido e o direito à
compensação. 4. Não há que se falar em prescrição da pretensão anulatória, já que o artigo 169 determina que "prescreve em
dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição." Assim, sendo tempestiva a demanda e, no
mérito, tendo a Administração se equivocado quanto à aplicação do prazo prescricional do pedido administrativo de restituição,
é de rigor a procedência do pedido 5. Neste sentido: TRF3, AMS 00185519520074036100, Des. Fed. Cecilia Marcondes, Terceira
Turma, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2013; TRF3, AMS 00045022320064036120, Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3
Judicial 1 04/10/2013; TRF3, AC 00174201820134039999, Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
30/08/2013; TRF3, APELREEX 00030135220044036109, Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 04/11/2008; STJ, RESP
200802103521, Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 09/08/2012. 6. Agravo desprovido." (TRF3, AC
00038876520124036106, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 13.06.2014) (grifei)

No caso em exame, a autora ajuizou a ação em 11.03.1999 (f.02) - antes, portanto, da vigência da Lei Complementar 118/2005 (de
09.06.2005) - razão pela qual se aplica o prazo de dez anos de prescrição, na sistemática dos "cinco mais cinco".

Desse modo, efetuados os recolhimentos de FINSOCIAL no período-base de 1989 a 1992, ou seja, de 03.1989 a 04.1992 (f. 19-93),
a extinção do crédito tributário deu-se após cinco anos, tendo início, a partir de então, o prazo prescricional quinquenal do direito de
pleitear a restituição do crédito tributário, cujo termo final foi de 03.1999 a 04.2002.

Tendo sido a ação proposta em 11.03.1999, verifica-se que o ajuizamento ocorreu dentro do prazo prescricional. Assim sendo, a
prescrição há de ser afastada, pois o ajuizamento da ação foi realizado dentro do prazo estabelecido pela sistemática dos "cinco mais
cinco".

Delimitada a questão da prescrição, devem ser mantidas as disposições previstas na sentença acerca do modo como será realizada a
compensação, bem como quanto à incidência de correção monetária e de juros de mora.

Em verdade, a compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei 9.430/96, uma
vez que a presente ação foi ajuizada em 11.03.1999 e, segundo a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a compensação é regida pela data do ajuizamento da ação. Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA . SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária , autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto- lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
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arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária ,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária , sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária , nos termos da lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) (grifei)

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado
da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, acrescentado ao
Código Tributário Nacional pela Lei Complementar 104, de 10.01.2001.

Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO .
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA
83/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
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da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da lei n.
11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe
24/10/2014)

Na repetição do indébito, é direito do autor a incidência da taxa SELIC, cujo valor já engloba a correção monetária e os juros de mora,
com termo inicial a partir de 01.01.1996, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C,
do Código de Processo Civil:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação
/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do
mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de
junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em
fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii)
IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de
1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em
dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a
título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp
1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos
EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte p lei tear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos
efetuados antes da entrada em vigor da lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
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complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA
SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa Selic, a partir de 1.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa Selic
terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ."
(STJ, REsp 1111175/SP, 1ª Seção, Rel. Ministra Denise Arruda, Data de Julgamento 10/06/2009, Data de Publicação 01/07/2009)
(grifei)

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo positivo de
retratação, para NEGAR PROVIMENTO à remessa oficial.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0310506-38.1998.4.03.6102/SP

1999.03.99.063476-5/SP

APELANTE : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA
ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA

: SP143225B MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA
NOME ANTERIOR : REFRESCOS IPIRANGA S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 98.03.10506-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Cia. de Bebidas Ipiranga (Refrescos Ipiranga S/A) em face do
Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP, requerendo que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato ou
sanção tendente a vedar a dedução do ajuste que implementou no balanço encerrado em 31.12.1994, correspondente ao diferencial de
70,28% nos cálculos de correção monetária de seu ativo permanente e patrimônio líquido quando utilizou-se do valor de NCz$ 10,51
para a OTN de janeiro de 1989.
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A sentença denegou a segurança, reconhecendo a ocorrência de decadência (f. 145-150).

A autora apelou (f. 156-176), aduzindo, em síntese, que:

a)a sentença deve ser parcialmente reformada por que como, in casu, o mandado de segurança é preventivo, não há que se falar no
prazo de 120 dias para sua impetração;

b) no mérito, a irregular manipulação dos índices de correção pelo Poder Público afronta os princípios constitucionais da anterioridade, da
irretroatividade, da igualdade e da capacidade contributiva e fere direito adquirido da apelante.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
A Turma deu parcial provimento à apelação da impetrante para anular a sentença e, no mérito, denegar a segurança, em acórdão assim
ementado (f. 208-216):

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO DE 1989. LEI N. 7799/89. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
1.Cuida-se de mandado de segurança preventivo e, por isso, não se pode falar em decadência, ficando afastada a extinção sem
resolução de mérito, para dele conhecer, por força do art. 515, § 3º, do CPC.
2. Na linha já decidida pelo Pretório Excelso, não se extrai um conceito de renda diretamente do texto constitucional, onde
apenas se discrimina esta competência tributária à União, cabendo ao CTN, nos termos do art. 146 da lei maior, definir este
imposto, estabelecendo fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, providência implementada nos arts. 43 a 45 do aludido
Código, tão pouco direito adquirido em relação a índice de correção monetária, que está adstrito ao princípio da legalidade, não
cabendo ao contribuinte optar por índice não previsto em lei.
2. Precedente do Colendo STJ e desta E. Corte.
3. Apelação da impetrante a que se dá parcial provimento para anular a sentença e, no mérito, denegar a segurança."

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (f.233-238).

A autora interpôs, então, recurso especial e recurso extraordinário; os recursos não foram admitidos pela Vice-Presidência desta Corte, e
a impetrante interpôs agravo regimental.

O feito foi sobrestado até que houvesse o julgamento do RE 242.689/PR (f. 335).

A Vice-Presidência desta Corte, considerando o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 221.142/RS, devolveu os autos à
Turma para julgamento na forma do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil (f. 399).

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autoridade impetrada se abster de praticar qualquer ato ou sanção
tendente a vedar a dedução do ajuste que implementou no balanço encerrado em 31.12.1994, correspondente ao diferencial de 70,28%
nos cálculos de correção monetária de seu ativo permanente e patrimônio líquido quando utilizou-se do valor de NCz$ 10,51 para a OTN
de janeiro de 1989.

A sentença denegou a segurança, reconhecendo a ocorrência de decadência.

A autora interpôs apelação; o Tribunal deu parcial provimento à apelação da impetrante para anular a sentença e, no mérito, denegar a
segurança.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, sendo o caso de reconsiderar aquela decisão.

De início, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que o prazo decadencial de 120 dias para a
impetração do mandado de segurança não é aplicável aos casos referentes à correção monetária de demonstrações financeiras. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. MANDADO DE
SEGURANÇA. DECADÊNCIA.
1. Tem natureza preventiva o mandado de segurança por meio do qual se objetiva que a autoridade impetrada abstenha-se de
autuar a impetrante pela utilização retroativa do IPC como índice de correção monetária aplicável às demonstrações
financeiras de balanço do ano de 1990.
2. Tratando-se de mandamus preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 1.533/51
(agora art. 23 da Lei 12.016/09).
3. Recurso especial provido."
(REsp 1056706/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 23/04/2010) (grifei)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DECADÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES
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FINANCEIRAS DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ.
1. Em se tratando de mandado de segurança preventivo, com o objetivo de afastar a autuação da administração fazendária
contra a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1989, já entendeu a Primeira
Seção desta Corte que é inaplicável o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei nº1.553/51.
2. Recurso especial não-provido."
(REsp 664.054/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe
23/10/2008) (grifei)
Desse modo, não há que se falar em decadência do direito da impetrante, cumprindo a este Relator, desde logo, afastar a decadência
reconhecida pela sentença e passar à análise do mérito, nos termos do artigo 1013, § 4º, do Código de Processo Civil.

Em verdade, o acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, está em desconformidade com o entendimento mais recente do
Supremo Tribunal Federal. Isso porque, no julgamento do RE 221.142/RS, com repercussão geral reconhecida, o Pleno do Supremo
Tribunal Federal declarou inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei 7.799/89. Veja-se:

"IMPOSTO DE RENDA - BALANÇO PATRIMONIAL - ATUALIZAÇÃO - OTN - ARTIGOS 30 DA LEI Nº 7.730/89 E 30 DA LEI
Nº 7.799/89. Mostra-se inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº 7.799/89 no que, desconsiderada a
inflação, resulta na incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - REPERCUSSÃO
GERAL. Na dicção da ilustrada maioria, é possível observar o instituto da repercussão geral quanto a recurso cujo interesse em
recorrer haja surgido antes da criação do instituto - vencido o relator." (RE 221142, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 20/11/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-213 DIVULG 29-
10-2014 PUBLIC 30-10-2014) (grifei)
No mesmo sentido, o RE 208.526/RS, veja-se:

"IMPOSTO DE RENDA - BALANÇO PATRIMONIAL - ATUALIZAÇÃO - OTN - ARTIGOS 30 DA LEI Nº 7.730/89 E 30 DA LEI
Nº 7.799/89. Surge inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº 7.799/89 no que, desconsiderada a inflação,
resulta na incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício." (RE 208526, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 20/11/2013, DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014 EMENT VOL-02754-03 PP-00346) (grifei)
E ainda:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MATÉRIA DECIDIDA EM REPERCUSSÃO GERAL NO RE 208.526/RS.
DISCUSSÃO RELATIVA À DEFINIÇÃO DO ÍNDICE APLICÁVEL PARA A INFLAÇÃO DO PERÍODO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA EXECUÇÃO. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. 1.
Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, são inconstitucionais o art. 30, § 1º, da Lei nº 7.730/1989 e o
art. 30, caput, da Lei nº 7.799/1989, porquanto a correção deve refletir os efeitos da desvalorização da moeda observada
anteriormente à vigência das mencionadas leis, o que implica majoração da base de incidência do imposto sobre a renda e
criação fictícia de renda ou lucro, por via imprópria (RE 208.526/RS, Rel. Min. Marco Aurélio). 2. Agravo regimental a que se
nega provimento." (RE 417406 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 25/08/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-187 DIVULG 18-09-2015 PUBLIC 21-09-2015) (grifei)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA: ART. 30, § 1º, DA LEI N. 7.730/1989 E ART. 30 DA LEI N. 7.799/1989:
INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." (AI
857503 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 03/03/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-050
DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015) (grifei)

Declarada a inconstitucionalidade do artigo 30, §1º, da Lei 7.730/89 e do artigo 30, caput, da Lei 7.799/89, restou pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça que o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras referentes ao ano base de 1989 é
o IPC, na porcentagem de 42,72% para janeiro de 1989, e reflexo de 10,14% para fevereiro de 1989. Cite-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DO STF EM
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, CPC. IRPJ E CSLL. DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 30 DA LEI N. 7.799/89 E DO ART. 30, §1º, DA LEI N. 7.730/89 PELO STF. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. APLICAÇÃO DO IPC PARA O PERÍODO.
1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei
7.799/1989 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de
1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito
do Plano de Estabilização Econômica - Plano Verão) em sede de repercussão geral no RE 242.689 RG/PR.
2. Desse modo, aplicando-se o juízo de retratação previsto no art. 543-B, §3º, do CPC, e retirados os dispositivos declarados
inconstitucionais do mundo jurídico, faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ para concluir-se que a correção
monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá tomar como parâmetro os termos da legislação
revogada pelo Plano Verão. Sendo assim, considerando que até 15 de janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no IPC e
que somente no próprio mês de janeiro, por disposição especifica da Lei n° 7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu
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valor foi determinado de forma diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, deverá ser
aplicado o IPC para o período como índice de correção monetária, consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n.
2.283/86 e art. 6º, parágrafo único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.
3. Os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP
(Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, Rel.
Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% em janeiro de 1989 e reflexo lógico de
10,14% em fevereiro de 1989.
4. Embargos de divergência providos."
(ERESP 200901751528, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:30/04/2014 RSTJ VOL.:00234
PG:00073 ..DTPB:.) (grifei)

E ainda, na mesma toada:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 30, § 1º, DA LEI N. 7.730/89 E 30 DA LEI N. 7.799/89. § 3º DO ART. 543-B DO
CPC. POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DO JULGADO EM SEDE DE EMBARGOS.
1. Reapreciação dos presentes embargos de declaração, nos termos do § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil, em
decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria (índices aplicáveis à correção monetária das demonstrações
financeiras referentes ao ano-base de 1989) no Recurso Extraordinário 242.689/PR, e posterior provimento do recurso, em
20/11/13, cuja decisão transitou em julgado.
2. O Plenário do STF, no julgamento dos REs 208.526/RS e 256.304/RS, declarou a inconstitucionalidade do artigo 30, § 1º, da
Lei n. 7.730/89 e do artigo 30, caput, da Lei n. 7.799/89, ao passo que reconheceu o direito dos contribuintes a realizar a
atualização monetária nos termos da legislação revogada.
3. O artigo 543-B do CPC prevê, em seu parágrafo 3º, a possibilidade de exercício do juízo de retratação pelo órgão julgador o
que, de acordo com precedentes desta Corte, pode ser realizado em embargos de declaração, nos moldes do que ocorre em caso
de julgamento da matéria pelo rito do art. 543-C do mesmo diploma.
4. Imperiosa a modificação do acórdão embargado que determinou ao caso dos autos a aplicação dos índices previstos nas
Leis n. 7.730/89 e 7.799/89, para fins de correção monetária, devendo ser restabelecido o entendimento firmado pelo Tribunal
de origem segundo, o qual a atualização monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1989 deve ser feita pelo
IPC.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional." (EDRESP 200901497981, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/05/2014 ..DTPB:.)
(grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DO STF EM
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, CPC. IRPJ E CSLL.
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 30 DA LEI N. 7.799/89 E DO ART. 30, §1º, DA LEI N. 7.730/89 PELO STF.
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DO IPC PARA O PERÍODO.
1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 30 da Lei 7.730/1989 e do art. 30 da Lei
7.799/1989 (normas que veiculavam a indexação da correção monetária das demonstrações financeiras no período-base de
1989, para efeito da apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no âmbito
do Plano de Estabilização Econômica - Plano Verão) em sede de repercussão geral no RE 242.689 RG/PR.
2. Desse modo, aplicando-se o juízo de retratação previsto no art. 543-B, §3º, do CPC, e retirados os dispositivos declarados
inconstitucionais do mundo jurídico, faz-se necessária a revisão da jurisprudência deste STJ para concluir-se que a correção
monetária das demonstrações financeiras no período-base de 1989 deverá tomar como parâmetro os termos da legislação
revogada pelo Plano Verão.
Sendo assim, considerando que até 15 de janeiro de 1989, a OTN já era fixada com base no IPC e que somente no próprio mês
de janeiro, por disposição especifica da Lei n° 7.799 (artigo 30, declarado inconstitucional), seu valor foi determinado de forma
diferente (NCz$ 6,92), e também que a BTN criada passou a ser fixada pelo IPC, deverá ser aplicado o IPC para o período como
índice de correção monetária, consoante o art. 6º, parágrafo único, do Decreto-Lei n.
2.283/86 e art. 6º, parágrafo único do Decreto-Lei n. 2.284/86 e art. 5º, §2º, da Lei n. 7.777/89.
3. Os índices do IPC aplicáveis são aqueles consagrados pela jurisprudência do STJ e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP
(Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, Rel.
Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006), quais sejam: índice de 42,72% em janeiro de 1989 e reflexo lógico de
10,14% em fevereiro de 1989.
4. Embargos de divergência providos.
(EREsp 1030597/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe
30/04/2014) (grifei)
Desse modo, a 2ª Seção desta Corte, adequando sua jurisprudência à firmada pelos Tribunais Superiores, adotou o mesmo entendimento:

"AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990.
FATOR DE ATUALIZAÇÃO. IPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC. I - A questão relativa à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     507/760



correção monetária de balanço patrimonial restou decidida definitivamente pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
215.811 /SC, em 20.11.2013, que reconheceu inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 30, da Lei nº 7.730/89 e artigo 30, da Lei nº
7.799/89. II - Adequação do julgado ao pronunciamento de inconstitucionalidade pela Suprema Corte, para reconhecer a
aplicação do índice de 42,72% para o mês de janeiro de 1989 como índice de correção monetária na demonstração financeira
do período-base de 1989. III - Sucumbência recíproca. IV - Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido."
(TRF3, EI 0034495-94.1994.4.03.6100, 2ª Seção, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, D.J.e. 19.03.2015) (grifei)

Citem-se, ainda, a título exemplificativo, os seguintes precedentes deste Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - PERÍODO-BASE DE JANEIRO DE 1989 - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -
ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC - ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO - IPC - RESSALVA A DIREITO DA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O Pleno do STF ao apreciar o RE nº 215.811/SC e o RE nº 221142/RS, ambos de Relatoria do e. Min. MARCO AURÉLIO,
na sistemática do artigo 543-B do CPC, reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 30 da Lei nº 7.730/89 e do
artigo 30 da Lei nº 7.799/89, assentando mostrar-se "inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº 7.799/89
no que, desconsiderada a inflação, resulta na incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício". Ainda, na mesma
assentada, resolvendo Questão de Ordem suscitada pelo e. Min. GILMAR MENDES, decidiu, por maioria, ser possível, no caso,
observar-se o instituto da repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no RE nº 242.689, Tema 311 (Relatoria do
Min. Gilmar Mendes), para incidência dos efeitos do art. 543-B, vencido o relator, o e. Min. MARCO AURÉLIO.
2. No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EDRESP 200901497981 - EDRESP - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1131762 - Relator: Min. HUMBERTO MARTINS - Sigla do órgão: STJ - Órgão
julgador: SEGUNDA TURMA - Fonte: DJE DATA: 15/05/2014, e do RESP 201201266130 - RESP - RECURSO ESPECIAL -
1329752 - Relator: Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador: SEGUNDA TURMA - Fonte:
DJE DATA: 02/05/2014, submetidos ao regime previsto no artigo 543-B, § 3º, do CPC, que a "atualização monetária das
demonstrações financeiras do período-base de 1989 deve ser feita pelo IPC" e que, "os índices do IPC aplicáveis são aqueles
consagrados pela jurisprudência do STJ e já referidos no REsp. n. 43.055-0-SP (Corte Especial, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
julgado em 25.08.2004) e nos EREsp. nº 439.677-SP (Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 16.09.2006),
quais sejam: índice de 42,72% em janeiro de 1989 e reflexo lógico de 10,14% em fevereiro de 1989".
3. Superada a questão relativa ao índice a ser aplicado à atualização monetária das demonstrações financeiras do período-base
de 1989. O índice a ser utilizado, no caso, é o IPC, no percentual de 42,72%, para o mês de janeiro de 1989, e de 10,14%, para
o mês de fevereiro de 1989.
4. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC, verifico ter, na hipótese, o acórdão recorrido
divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, no que atine ao fator aplicável à
correção monetária.
5. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do RE nº 215.811/SC e do RE nº 221.142/RS, e pelo Superior Tribunal de Justiça nos EDRESP 200901497981 - EDRESP -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1131762 e no RESP 201201266130 - RESP - RECURSO
ESPECIAL - 1329752, acima colacionados.
6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da apuração da diferença
verificada e do encontro de contas a ser efetuado.
7. No tocante à correção monetária dos valores a serem restituídos/compensados, a ser operada a partir dos recolhimentos
indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser observados os índices do Manual
de Cálculos aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010 (com as alterações da Resolução CJF nº 267/13), o qual contempla
índices amplamente aceitos pela jurisprudência.
8. Honorários advocatícios pela União Federal (Fazenda Nacional), no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à causa, atualizado.
9. Sentença reformada. Apelação provida."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0004418-68.1995.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 10/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015) (grifei)
"JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ARTIGO 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.
TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPC DE JANEIRO DE 1989. ACÓRDÃO
REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS RECURSOS
EXTRAORDINÁRIOS Nº S 215.811/SC e 221.142/RS.
1. O Supremo Tribunal Federal apreciando os Recursos Extraordinários nºs 215.811/SC e 221.142/RS proclamou ser
inconstitucional a atualização prevista no artigo 30 da Lei nº 7.799/89 no que, desconsiderada a inflação, resulta na
incidência do Imposto de Renda sobre lucro fictício.
2. O Superior Tribunal de Justiça decidiu, reconhecendo a repercussão geral da matéria, que o índice aplicável à correção
monetária das demonstrações financeiras referentes ao ano base de 1989, seria o IPC, mas não na porcentagem de 70,28%, mas
sim na de 42,72% e reflexo lógico de 10,14% em fevereiro de 1989.
3. No entanto, a requerente em seus embargos infringentes pleiteia que prevaleça o voto vencido, de lavra da Desembargadora
Cecília Marcondes, o qual entendeu que a autora tem o direito de proceder à correção monetária das demonstrações financeiras
relativas ao ano-base de 1989 utilizando o índice de 42,72%, e que as verbas de sucumbência sejam fixadas na forma do artigo
21 do CPC.
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4. Por conseguinte, a embargante tem direito de efetuar a correção do balanço pelos índices do IPC, observado, entretanto o
índice de 42,72% correspondente a janeiro de 1989.
5. Por fim, verificando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, tendo em vista o pedido exordial, onde se postulou a
aplicação do IPC de 70,28%, reconhecer a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com os honorários
advocatícios de seus patronos, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0034612-79.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 01/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2015) (grifei)

Sendo assim, cumpre reconsiderar a decisão anteriormente proferida, em divergência com a orientação atual deste Tribunal, do Superior
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, nos termos do artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, reexaminando a causa, deve ser aplicado o índice IPC no
período-base de 1989, no percentual de 42,72% para o mês de janeiro de 1989.

Quanto à aplicação de correção monetária sobre a repetição do indébito, devem ser observadas as disposições da Resolução CJF
134/2010, com as alterações introduzidas pela Resolução 267/2013 (Manual de Cálculos da Justiça Federal).

No que tange aos juros de mora, deve-se aplicar a orientação firmada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte
modo: a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação
(Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do artigo 167, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se
for o caso, a partir de 01.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de
juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (RESP 863.820, Rel. Min. Teori
Zavascki, D.J.e. 24.04.2008).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, V, "b" c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo positivo
de retratação, para DAR PROVIMENTO à apelação da impetrante.

Intimem-se.

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006520-38.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006520-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MANUEL GOMES MOREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP058701 CARLOS DEMETRIO FRANCISCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00065203820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se o agravado, Manuel Gomes Moreira, para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-07.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ROSEMARY MARIA MOSCATOLLI
ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro(a)
CODINOME : ROSEMARY MARIA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018240720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

Intime-se a agravada, Rosemery Maria Moscatolli, para manifestar-se nos termos do art. 1.021, §2º do novo CPC.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-62.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.001549-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA
ADVOGADO : SP308584 THAIS CATIB DE LAURENTIIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015496220144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Leonel
Ferreira que, com esteio no artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da União e à remessa
oficial, e deu parcial provimento à apelação da autora, para determinar que a compensação do indébito seja efetuada segundo os critérios
nela estabelecidos.
A decisão ora embargada foi proferida em sede de ação ordinária ajuizada por BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA., objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da inclusão dos valores relativos ao ICMS, bem como das
próprias contribuições ao PIS/COFINS na base de cálculo dessas mesmas contribuições (PIS-importação e COFINS-importação),
incidentes nas operações de importação que realiza, e mais, do seu direito à restituição/compensação dos valores recolhidos a esse título,
nos últimos cinco anos.
A r. sentença que julgou procedente o pedido para declarar o direito da autora de apurar e recolher a contribuição PIS-importação e a
COFINS-importação sem a inclusão do ICMS na base de cálculo, bem como dos valores correspondentes às próprias contribuições
sociais e, por conseguinte, o direito à compensação do tributo indevidamente recolhido , ressalvando-se que na apuração dos atrasados a
serem compensados, deverão ser abatidas as repercussões da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo nas
eventuais compensações realizadas com base nos arts. 15, 17 e 18 da Lei nº 10865/04, na esfera administrativa. Condenou a ré no
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00. Não submeteu o decisum ao reexame necessário.
A autora apelou pedindo a reforma parcial da sentença para afastar a determinação consistente no abatimento das repercussões da
inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo nas eventuais compensações realizadas com base nos art. 15, 17 e 18
da Lei nº 10.865/04, na esfera administrativa.
Apelou também a União Federal recorreu, pugnando pela redução da verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais).
Proferida a r. decisão de fls. 137/142 que, nos termos do art. 557 do antigo Código de Processo Civil, negando seguimento à apelação
da União e à remessa oficial, e dando parcial provimento à apelação da autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     510/760



A embargante alega omissão na decisão, uma vez que não restou analisada a questão do abatimento das repercussões da inclusão do
ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo nas eventuais compensações realizadas, com base nos art. 15, 17 e 18 da Lei nº
10.865/04, acolhendo as razões de apelação e a consequente reforma da sentença de primeiro grau para que seja afastada a restrição
imposta no decisum.
Feito o breve relatório, decido.
A decisão embargada foi prolatada nos termos do art. 557, caput, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época da prolação da
decisão e da oposição dos embargos declaratórios, combinado com o art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, que
permitiam ao Relator negar, por meio de decisão monocrática, seguimento a recurso ou a pedido manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunal Superior. Da
mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo previa a possibilidade do relator dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estivesse em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
No entendimento do enunciado administrativo nº 2 do E. Superior Tribunal de Justiça aprovado em Sessão Plenária de 9 de março de
2016, os recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
Nesse sentido, justificada a decisão solitária do Relator nos presentes embargos de declaração, apesar das modificações da Lei Federal
nº 13.105/2015 - novo Código de Processo Civil.
Tenho que razão assiste à embargante quanto à ressalva contida na sentença monocrática que determinou o abatimento das repercussões
da inclusão do ICMS e das próprias contribuições na base de cálculo nas eventuais compensações realizadas, com base nos art. 15, 17 e
18 da Lei nº 10.865/04, havendo omissão a ser sanada, de forma que a decisão passa a ser integrada, sem efeitos infringentes, nos
seguintes termos:
"Relativamente à ressalva contida na sentença monocrática que determinou o abatimento das repercussões da inclusão do ICMS
e das próprias contribuições na base de cálculo nas eventuais compensações realizadas, com base nos art. 15, 17 e 18 da Lei nº
10.865/04, na esfera administrativa, tenho que não assiste razão à empresa apelante.
Com efeito, a r. sentença monocrática tão somente determinou que fosse subtraída por ocasião da compensação perante o Fisco,
os valores dos eventuais créditos já aproveitados na apuração das contribuições ao PIS e COFINS, conforme a sistemática de
aproveitamento prevista nos artigos 15, 17 e 18 do referido diploma legal.
Não se pode afastar o direito da autoridade administrativa de proceder à fiscalização acerca da existência ou não de crédito em
seu favor dos valores referentes às contribuições instituídas pela Lei nº 10.865/04.
É certo que, a aplicação de deduções e creditamentos é própria do sistema não cumulativo e, se a apelante não deduziu e nem
creditou em seu favor os valores recolhidos referentes às contribuições em apreço, seu direito à restituição será observado, não
sendo possível, por outro lado, que ela receba em duplicidade, ou seja, primeiro o direito ao crédito (art. 15, 16 e 17 da Lei nº
10.685/04) e, depois, a repetição do recolhimento que deu ensejo ao crédito do qual já se beneficiou."
No mais, fica mantida a decisão embargada mantida.
Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, apreciando as questões deduzidas e
complementar o julgado, bem assim para corrigir, de ofício, evidente erro de ordem material, integrando o dispositivo da decisão de fls.
137/142 nos seguintes termos: "Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à
apelação da autora, da União e à remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima."
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050228-90.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.050228-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HENKEL LTDA
ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : HENKEL LOCTITE ADESIVOS LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária em ação declaratória de inexistência de relação jurídica tributária cumulada com repetição de indébito
ajuizada por Henkel Loctite Adesivos Ltda. em face da União, requerendo a declaração de inexigibilidade dos valores recolhidos a
título de "taxa CACEX", bem como a repetição ou compensação dos valores indevidamente pagos pela autora, com juros e correção
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monetária.

A sentença julgou o feito procedente, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária que autorize a ré a exigir da autora as
quantias referentes à taxa para emissão de licença ou guia de importação, mantida pelo CACEX, reconhecendo o indébito dos valores
recolhidos a título do aludido tributo no período de 18.12.1990 a 27.12.1991, condenando a ré a "repetir o indébito tributário,
através de compensação dos tributos mantidos com a requerente, notadamente IPI", bem como condenando a ré a "corrigir
monetariamente os valores repetidos indevidamente a título da taxa em questão a partir do pagamento indevido pelos seguintes
índices: IPC, no período de dezembro de 1990 a janeiro/91; o INPC, no período de fevereiro a dezembro/91; a Ufir, de
janeiro/92 a dezembro/95 e a taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro/96 até a efetiva compensação, com a adoção do
seguinte índice: fevereiro de 1991, 21,87%." e determinando "condeno, reciprocamente, as partes nas custas e honorários,
devendo cada parte arcar com os honorários de seu advogado e ratear as custas." (f. 656-666 e 680-681).
[Tab]
A União apelou (f. 690-703), requerendo, em suma, a reforma da sentença para que seja reconhecida a ocorrência de prescrição ou,
subsidiariamente, para que seja declarada a falta de prova do recolhimento indevido e para que seja afastada a aplicação da taxa Selic.

A autora interpôs recurso adesivo (f. 729-738), requerendo a modificação da sucumbência imposta na sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O acórdão prolatado por esta Turma deu provimento à apelação da União e à remessa oficial e negou provimento ao recurso adesivo. A
ementa teve o seguinte teor (f. 754-756):

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO PARA IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
1.Conheço da remessa oficial apenas no que toca ao pedido de compensação tributária, com fundamento no art. 19, § 2º, da Lei
10.522/02, já que a União Federal deixou de recorrer quanto à inexigibilidade do tributo discutido, seguindo a prescrição do art.
18, V, da lei 10.522/02.
2. O artigo 168 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte
pleitear a restituição de tributo pago indevidamente ou a maior e determina a contagem a partir da data da extinção do crédito
tributário, ou seja, do pagamento, inclusive daqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação conforme jurisprudência
firmada por esta Turma.
3. Apelação e remessa oficial, na parte conhecida, providas. Recurso adesivo desprovido."

Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pela autora (f.800-802).

A autora interpôs, então, recurso especial. Com contrarrazões, os autos foram remetidos à Vice-Presidência deste Tribunal.

Em juízo de admissibilidade dos recursos, a Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para o exercício
do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão prolatado está em
contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.269.570/MG.

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autora obter a declaração de inexigibilidade dos valores recolhidos a
título de "taxa CACEX", bem como a repetição ou compensação dos valores indevidamente pagos pela autora, com juros e correção
monetária.

A sentença julgou procedente o pedido.

A União interpôs apelação e a autora, recurso adesivo; a Turma deu provimento à remessa oficial e à apelação da União, mas negou
provimento ao recurso adesivo.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, sendo o caso de reconsiderar aquela decisão.

Com efeito, com o julgamento do RE 566.621/RS na sistemática de repercussão geral, a questão foi pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal. Veja-se a ementa:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
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4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,
tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à
autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer
outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando
da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e
resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após
a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio
legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC
118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso,
não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º,
segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas
após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos
recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".
(RE 566621, Rel.Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195
DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02) (grifei)

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.269.570/MG, julgado na
sistemática dos recursos repetitivos do artigo 543-C do Código de Processo Civil:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).
LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva,
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.
Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05,
o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em
04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data
do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao
decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de
mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se
o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) (grifei)

Sendo assim, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça definiram que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei
Complementar 118/2005 (de 09.06.2005), aplica-se o prazo de dez anos (tese dos "cinco mais cinco"), ao passo que às ações ajuizadas
após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição quinquenal.

Tal entendimento já está consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Citem-se, a respeito, alguns precedentes:

"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃOART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
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anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a
prescrição do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995,
exercício de 1996, cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei
Complementar n. 118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve
ser contado da data de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou
vigência ao art. 168, I, do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp
963.352/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do
Tribunal de origem, embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de
restituição, via compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido
de restituição. Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional
quinquenal para se pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o
pedido de restituição, o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão
emanada do Poder Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação
tributária posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido, e recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (RESP 200802103521, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/08/2012) (grifei)
"TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA
QUE ATACA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE SALDOS NEGATIVOS DA CSLL REFERENTES AO
EXERCÍCIO DE 1996. PEDIDO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO ANTES DE 09.06.2005. INAPLICABILIDADE DA LEI
COMPLEMENTAR N. 118/2005 E DO ART. 16 DA LEI N. 9.065/95. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que, para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser
aplicado o prazo prescricional quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos
com termo inicial na data do pagamento. Já para as ações ajuizadas antes de 09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento
anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN (tese do 5+5). Precedente do STJ:
recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.269.570-MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
23.05.2012. Precedente do STF (repercussão geral): recurso representativo da controvérsia RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel.
Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011. 2. No caso, embora se trate de mandado de segurança ajuizado no ano de 2007,
houve observância do prazo do art. 18 da Lei n. 1.533/51 e a impetrante impugna o ato administrativo que decretou a prescrição
do seu direito de pleitear a restituição dos saldos negativos da CSLL referentes ao ano-calendário de 1995, exercício de 1996,
cujo pedido de restituição foi protocolado administrativamente em 05.07.2002, antes, portanto, da Lei Complementar n.
118/2005. Diante das peculiaridades dos autos, o Tribunal de origem decidiu que o prazo prescricional deve ser contado da data
de protocolo do pedido administrativo de restituição. Em assim decidindo, a Turma Regional não negou vigência ao art. 168, I,
do CTN; muito pelo contrário, observou entendimento já endossado pela Primeira Turma do STJ (REsp 963.352/PR, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe de 13.11.2008). 3. No tocante ao recurso da impetrante, deve ser mantido o acórdão do Tribunal de origem,
embora por outro fundamento, pois, ainda que o art. 16 da Lei n. 9.065/95 não se aplique nas hipóteses de restituição, via
compensação, de saldos negativos da CSLL, no caso a impetrante formulou administrativamente simples pedido de restituição.
Na espécie, ao adotar a data de homologação do lançamento como termo inicial do prazo prescricional quinquenal para se
pleitear a restituição do tributo supostamente pago a maior, o Tribunal de origem considerou tempestivo o pedido de restituição,
o qual, por conseguinte, deverá ter curso regular na instância administrativa. Mesmo que a decisão emanada do Poder
Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos saldos negativos da CSLL com outros tributos administrados pela
Receita Federal do Brasil, nada obsta que a impetrante efetue a compensação sob a regência da legislação tributária
posteriormente concebida. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, e
recurso especial da impetrante não provido, em juízo de retratação." (STJ, RESP 1.089.356, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJE 09.08.2012) (grifei)

No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC - POSSIBILIDADE
- RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA DO INDÉBITO - ART. 168, I, CTN - PRAZO DECENAL - LC 118/2005 - RECURSO
IMPROVIDO. 1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e
verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o
abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 2. Discute-se nos presentes autos a tempestividade do pedido de
restituição/compensação do crédito em questão. 3. Compulsando os autos, a data de apuração do saldo negativo ocorreu em
30/9/1998 e a apresentação do PER/DCOMP, em 31/10/2003 e, por essa razão, pelo decurso de prazo de cinco anos entre essas
datas, não foi homologação a compensação declarada (fl. 445). 4. O pedido administrativo de restituição/compensação ocorreu
em 2003, ou seja, anterior a 9/6/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, sendo que,
segundo entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as
ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional decenal, consequentemente as demandas posteriores
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ficam sujeitas a prescrição qüinqüenal. 5. Na hipótese, portanto, a agravante dispunha do prazo decenal para requerer a
restituição do indébito. 6. Vislumbra-se a verossimilhança da alegação expendida pela autora/agravada, assim como o perigo da
demora, consistente na necessidade de obtenção da certidão de regularidade fiscal. 7. A decisão agravada não merece reforma.
8.Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 00319161820094030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 13.06.2014)
(grifei)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO PROTOCOLADO ANTES DE 9.6.2005. INCIDÊNCIA DO PRAZO DECENAL. ENTENDIMENTO DO STF.
MANDADO DE SEGURANÇA QUE ATACA INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 169 DO CTN. 1. Para
a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir
súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo
sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. No julgamento do RE n. 566621, o
STF definiu que às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9 de junho de 2005), aplica-se o
prazo decenal; àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei , aplica-se a prescrição qüinqüenal. Não há razão
para supor que referido entendimento se aplica apenas às demandas judiciais, já que os pedidos administrativos regem-se pelos
mesmos prazos legais. 3. No caso em exame, o autor comprovou que formulou os pedidos administrativos de restituição em 8 de
junho de 2005 e que as decisões administrativas reconheceram a prescrição, pautadas no art. 168, I, do CTN (f. 252-255; 407-
414; 544-549; 707-714; 877-884; 1033-1040; 1195-1202; 1360-1367), o que contraria o entendimento definido no Supremo.
Postulou, pois, a anulação dos processos administrativos para que seja reconhecida a tempestividade do pedido e o direito à
compensação. 4. Não há que se falar em prescrição da pretensão anulatória, já que o artigo 169 determina que "prescreve em
dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição." Assim, sendo tempestiva a demanda e, no
mérito, tendo a Administração se equivocado quanto à aplicação do prazo prescricional do pedido administrativo de restituição,
é de rigor a procedência do pedido 5. Neste sentido: TRF3, AMS 00185519520074036100, Des. Fed. Cecilia Marcondes, Terceira
Turma, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2013; TRF3, AMS 00045022320064036120, Des. Fed. Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3
Judicial 1 04/10/2013; TRF3, AC 00174201820134039999, Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1
30/08/2013; TRF3, APELREEX 00030135220044036109, Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 04/11/2008; STJ, RESP
200802103521, Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 09/08/2012. 6. Agravo desprovido." (TRF3, AC
00038876520124036106, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 13.06.2014) (grifei)

No caso em exame, a autora ajuizou a ação em 18.12.2000 (f.02) - antes, portanto, da vigência da Lei Complementar 118/2005 (de
09.06.2005) - razão pela qual se aplica o prazo de dez anos de prescrição, na sistemática dos "cinco mais cinco".

Desse modo, efetuados os recolhimentos de taxa CACEX no período de 04.1989 a 01.1992 (f. 43-398), a extinção do crédito tributário
deu-se após cinco anos, tendo início, a partir de então, o prazo prescricional quinquenal do direito de pleitear a restituição do crédito
tributário, cujo termo final foi de 08.2000 a 12.2002.
Tendo sido a ação proposta em 18.12.2000, verifica-se que somente estão prescritos os valores recolhidos antes de 18.12.2000,
fazendo jus a autora à repetição dos demais montantes, de acordo com a sistemática dos "cinco mais cinco".

Delimitada a questão da prescrição, cumpre considerar que a inconstitucionalidade da taxa de licenciamento de importação (taxa
CACEX) já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Veja-se:
"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, REDAÇÃO DADA PELO ART. 1.
DA LEI N. 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde ao imposto de importação, ou seja, o valor da
mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo legal em referencia, em face da norma do art. 145,
par. 2., da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido." (RE 167992, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal
Pleno, julgado em 23/11/1994, DJ 10-02-1995 PP-01888 EMENT VOL-01774-07 PP-01376 RTJ VOL-00161-01 PP-00358)
(grifei)

Por conseguinte, é de rigor o reconhecimento do direito à repetição do indébito.

Ademais, a compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei 9.430/96, uma vez
que a presente ação foi ajuizada em 18.12.2000 e, segundo a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a compensação é regida pela data do ajuizamento da ação.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA . SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     515/760



CTN).
2. A lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária , autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto- lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária ,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária , sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. (...)
16. (...)
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária , nos termos da lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) (grifei)
Cumpre ressaltar que a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias,
conforme jurisprudência sedimentada da Corte Superior, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO.
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COM CONTRIBUIÇÕES
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PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA. ART. 26 DA LEI N. 11.457/07. PRECEDENTES. SÚMULA
83/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da lei n. 8.212/91), ante a vedação legal estabelecida pelo art. 26 da lei n.
11.457/07. Precedentes. Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1469537/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe
24/10/2014)
Demais disso, a repetição do indébito deverá englobar a correção monetária e os juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da
Justiça Federal (Resolução 134/10 c/c Resolução 267/13), e, a partir de 01.01.1996, com incidência da taxa Selic, que já engloba os
juros e a correção monetária e não pode ser cumulada com nenhum outro índice. Veja-se:
"RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENÇA DO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS
DECRETOS-LEIS 2.445/1988 E 2.449/1988. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS
MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS DO PIS. LEI
APLICÁVEL. 1. A ausência de mera intenção procrastinatória por parte da União implica afastar a multa do art. 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. 2. Verificado que o Tribunal de origem, no acórdão da apelação, enfrentou todas as questões
jurídicas postas ao seu alcance pela impetrante/apelante, adotando os fundamentos que considerou mais corretos, não há
necessidade de menção expressa a todos os dispositivos legais invocados pelas partes. Com isso, inexistem omissões que devam
ser sanadas e violação do art. 535 do Código de Processo Civil, cabendo ressaltar, inclusive, que o recurso especial da
impetrante não encontra óbice no requisito do prequestionamento. 3. Na repetição/compensação de tributos pagos
indevidamente, deve-se observar os expurgos inflacionários. Com isso, a correção monetária dos valores pagos a maior deverá
abranger, também, os seguintes índices inflacionários: janeiro (42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril
(44,80%) e maio (7,87%) de 1990; fevereiro de 1991 (21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro de 1991, e UFIR de
janeiro de 1992 a dezembro de 1995. Precedentes. 4. "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a
partir do trânsito em julgado da sentença" (Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que, a partir de 1°.1.1996, incide tão
somente a Taxa Selic, não cumulável com correção monetária e juros. Jurisprudência desta Corte. 5. Considerando que a
segurança foi impetrada em 8.3.1999, incide a Lei nº 9.430/1996 por estar em vigor à época, segundo a qual a compensação
com tributos de naturezas diversas, administrados pela Secretaria da Receita Federal, dependerá de requerimento da parte e
autorização do órgão fazendário. Precedentes. 6. Recurso especial da União provido para afastar a multa de 1% sobre o valor
da causa, aplicada no julgamento dos embargos de declaração. Recurso especial da impetrante provido em parte para que a
correção monetária abranja os expurgos inflacionários requeridos." (RESP 200801480327, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.) (grifei)
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEIS N. 8.383/91 E 9.430/96. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na hipótese de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato
gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for
expressa. 2. A sistemática introduzida pela redação original do art. 74 da Lei n. 9.430/96, que possibilita a compensação de
tributos de espécie e destinação diferentes, exige necessariamente prévio requerimento administrativo do contribuinte à Receita
Federal. 3. O novo procedimento para a compensação de tributos, instituído pela Lei n. 10.637/2002, não pode ser aplicado,
em sede de recurso especial, às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor. Contudo, impedida não está a parte de,
independentemente do resultado deste processo, proceder à compensação dos créditos na conformidade com as normas
supervenientes, se atender os requisitos próprios. 4. A compensação pode ser efetuada com parcelas vencidas e vincendas, nos
termos do disposto no art. 170 do CTN. 5. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito tributário
são: a) desde o recolhimento indevido, o IPC, de jan/89 a jan/91; o INPC, de fev/91 a dez/91; a Ufir, de jan/92 a dez/95; e b) a
taxa Selic, exclusivamente, a partir de jan/96. 6. A taxa Selic não pode ser cumulada com quaisquer espécies de juros. 7. Na
repetição do indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996, conforme o disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95. 8. A
teor do disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC, o litigante que decai de parte mínima não está sujeito a ônus
sucumbenciais. 9. Recurso especial parcialmente provido." (RESP 200601449223, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJ DATA:30/05/2007 PG:00287 ..DTPB:.) (grifei)

Destarte, há de ser afastada a prescrição e ser admitida a repetição de indébito, admitindo-se a compensação nos termos previstos no
artigo 74 da Lei 9.430/96, com juros e correção monetária, e com aplicação da taxa SELIC a partir de 01.1996.

No que tange à sucumbência, considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, com fulcro nos princípios da equidade,
causalidade e da razoabilidade, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b" e V, "b", c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo
positivo de retratação, para NEGAR PROVIMENTO à apelação da União e à remessa oficial e DAR PROVIMENTO ao
recurso adesivo da autora.
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Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015547-30.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.015547-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LA BASQUE ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00155473020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
F. 129. Indefiro, por ora, o pedido uma vez que pendente de julgamento o recurso interposto pela Fazenda Nacional a desafiar sentença
que extinguiu a execução, ao fundamento de nulidade do procedimento administrativo.

Ademais, a penhora não foi realizada em razão de "pagamento/parcelamento" pela executada, conforme certidão do oficial de justiça
acostada à f. 89.

Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008525-79.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.008525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A
ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00085257920144036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista os termos da petição de f. 341, intime-se a impetrante, ora apelante, para que esclareça se está desistindo do recurso
interposto, no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00062 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014180-21.2008.4.03.0000/SP
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2008.03.00.014180-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
REQUERENTE : DOW BRASIL S/A
ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA
SUCEDIDO(A) : BRANCO DOW COMPOSTOS DE ENGENHARIA S/A
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 1999.61.00.036251-4 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 253: Manifestem-se os requerentes.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005953-65.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005953-8/SP

APELANTE : DIEDERICHSEN THEODOR WILLE PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI
SUCEDIDO(A) : WHARTON INVESTIMENTOS LTDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Diederichsen Theodor Wille Participações Ltda.
(sucessora por incorporação da empresa Wharton Investimentos Ltda.) em face do Delegado da Receita Federal em Santo
André/SP, requerendo a compensação dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS no período, respectivamente, de 10.2001 a
11.2002 e de 10.2001 a 12.2003, tendo em vista a ilegalidade e a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98.

A sentença foi de procedência (f. 237-242).

A União apelou (f. 259-270), sustentando, em suma, que:

a)a sentença é ultra petita, pois não se resumiu a conceder o requerido pela parte autora (diferença entre o valor recolhido em razão do
artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, e o valor que seria devido caso não houvesse o alargamento da base de cálculo estabelecido pela Lei
9.718/98), e concedeu a compensação integral do valor das contribuições recolhidas;

b) os artigos 2º e 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 não são inconstitucionais, face à redação primitiva do artigo 195, I, da Constituição Federal
de 1988;

c) a superveniência de emenda constitucional (EC 20/98) que ratificou anterior disposição legal não declarada inconstitucional foi
suficiente a caracterizar como desnecessária a proclamação de incompatibilidade da norma infraconstitucional face ao superado texto
magno;
d) devido ao princípio constitucional da anterioridade nonagesimal, os dispositivos da Lei 9.718/98 ora questionados somente passaram a
vigorar a partir de 01 de fevereiro de 1999, data em que a EC 20/1998 já se encontrava presente no ordenamento;

e) não houve infringência do artigo 110 do Código Tributário Nacional.

A autora também apelou, requerendo, em suma, a reforma da sentença para que seja admitida a compensação com quaisquer tributos
federais, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.637/02 (f.272-278).
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Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O acórdão prolatado por esta Turma deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial. A ementa teve o seguinte teor (f. 341-350):
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.
INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento
dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do
art. 3º da lei 9.718/98.
2. A prescrição a ser aplicada é quinquenal.
3. As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos termos da Lei
8.383/91.
4. Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei
9.250/95.
5. Apelações e remessa oficial parcialmente providas."
A autora interpôs, então, recurso especial, e a União, recurso especial e extraordinário. Com contrarrazões, os autos foram remetidos à
Vice-Presidência deste Tribunal.

A Vice-Presidência deste Tribunal não admitiu o recurso especial protocolado pela União (f. 463-464) e determinou o sobrestamento do
recurso especial interposto pela impetrante, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução n. 08 do Superior
Tribunal de Justiça (f. 449-459).

Em juízo de admissibilidade dos recursos, a Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos a esta Turma para o exercício
do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão prolatado está em
contrariedade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.137.708/SP.

É o relatório. Decido.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade, ou não, de a autora obter a compensação dos valores recolhidos a título de PIS e
COFINS no período, respectivamente, de 10.2001 a 11.2002 e de 10.2001 a 12.2003, tendo em vista a ilegalidade e a
inconstitucionalidade da Lei 9.718/98.

A sentença julgou o feito procedente.

As partes interpuseram apelação, e a Turma deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial.

De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, sendo o caso de reconsiderar aquela decisão.

Inicialmente, há de ser afastada a alegação de que a sentença seria ultra petita. Em verdade, tendo sido deferido o pedido de
afastamento da Lei 9.718/98 para que a cobrança de PIS e de COFINS seja feita de acordo com as Leis Complementares 07/70 e
70/91, por via de consequência a compensação autorizada é justamente a da diferença entre o que deveria ter sido recolhido e o que se
recolheu.

No mais, no caso em exame a autora ajuizou a ação em 30.11.2006 (f.02) - depois, portanto, da vigência da Lei Complementar
118/2005 (de 09.06.2005) - razão pela qual se aplica o prazo de cinco anos de prescrição.

Quanto à base de cálculo do PIS e da COFINS, a questão já foi pacificada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, inclusive com
reconhecimento de repercussão geral:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ALARGAMENTO DA BASE
DE CÁLCULO. ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/1998. INCONSTITUCIONALIDADE. RE 585.235. TEMA Nº 110 DA
REPERCUSSÃO GERAL. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. APLICAÇÃO APENAS ÀS
AÇÕES AJUIZADAS APÓS 9/6/2005. RE 566.621. TEMA Nº 4 DA REPERCUSSÃO GERAL. NATUREZA JURÍDICA DAS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA CONTRIBUINTE. ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF.
1. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei
nº 9.718/1998. Precedente: RE 585.235- QO-RG, Plenário, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de 28/11/2008, Tema nº 110 da
Repercussão Geral. 2. O prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para as ações de repetição de indébito ou de compensação dos
tributos sujeitos a lançamento por homologação, previsto na Lei Complementar nº 118/2005, é aplicável tão-somente às ações
ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Precedente: RE 566.621, Rel. Min.
Ellen Gracie, Plenário, DJe de 11/10/2011, Tema nº 4 da Repercussão Geral. 3. O Tribunal de origem não emitiu juízo sobre a
natureza jurídica das atividades desenvolvidas pela empresa contribuinte. Além disso, não foram opostos embargos de
declaração para sanar eventual omissão. Ausente, portanto, o prequestionamento da controvérsia relativa ao enquadramento da
empresa como instituição financeira. 4. O prequestionamento da matéria é requisito indispensável à admissão do recurso
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extraordinário. As Súmulas nº 282 e 356 do STF dispõem, respectivamente, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram
opostos embargos declaratórios, não podem ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".
5. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente assentou: "AGRAVO INTERNO - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LC
118/2005 - JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I - A matéria relativa às alterações promovidas pela mencionada lei, no que se refere à
ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS - art. 3º, § 1º -, foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (RE 346084),
havendo-se declarado a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9718/98. II - Agravo Interno improvido." 6. Agravo
regimental DESPROVIDO." (RE 638413 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-088 DIVULG 12-05-2015 PUBLIC 13-05-2015) (grifei)
"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98 - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO.
Assentada pelo Supremo a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo das contribuições, reformado o acórdão da
origem, o Tribunal deve manifestar-se sobre o pleito de compensação deduzido no extraordinário. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Surgindo do exame do agravo o caráter manifestamente infundado, impõe-se a
aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil." (RE 517309 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO
AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-02-
2014)
"Agravo regimental no agravo regimental no recurso extraordinário. Instituições não financeiras. PIS/COFINS. Base de cálculo.
Ampliação. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. Matéria fática não passível de revolvimento. Súmula nº
279/STF. 1. O resultado do julgamento do RE nº 400.479, Relator o Ministro Cezar Peluso não influenciará, sob qualquer
aspecto, o julgamento do caso vertente, eis que a agravante HSBC Serviços e Participações Ltda. não é instituição financeira e
os créditos relativos à HSBC Bank Brasil S/A "restringem-se àqueles da sociedade incorporada HSBC Participações (Brasil)
Ltda, até a data da incorporação" (fl. 616). 2. A pacífica jurisprudência da Corte já declarou a inconstitucionalidade da
ampliação da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, perpetradas pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. 3.
Considerando o que até aqui ficou assentado, evidencia-se que, para decidir de maneira diversa, mister seria o revolvimento do
conjunto fático probatório, inclusive no que se refere aos créditos que efetivamente são objeto de discussão, o que é vedado, a
teor da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido."(RE 584248 AgR-AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
Primeira Turma, julgado em 10/09/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 29-10-2013 PUBLIC 30-10-2013) (grifei)

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, hão de ser considerados os precedentes do
Supremo Tribunal Federal que declararam a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718/1998 - o qual definia como receita
bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil,
para a incidência do PIS e da COFINS.

No que concerne ao pedido de compensação, a matéria era regulada exclusivamente pela Lei 8.383/91, alterada pela Lei 9.069/95 e pela
Lei 9.250/95, segundo a qual a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS e à COFINS somente
era possível com débitos da própria exação.
Posteriormente foi editada a Lei 9.430, de 27.12.96, cujo artigo 74 autorizou a compensação de tributos administrados pela Receita
Federal de diferentes espécies e destinações constitucionais, mediante requerimento ao órgão administrativo.

Assim, com a edição da Lei 9.430/96, passaram a coexistir dois regimes legais de compensação: i) um regido pela Lei n. 8.383/91,
alterada pela Lei 9.069/95 e pela Lei 9.250/95, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie e destinação constitucional; ii)
e o outro estabelecido pela Lei 9.430/96, orientando a compensação de tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela
Receita Federal, mediante requerimento ao órgão administrativo.

A partir da Lei 10.637, de 30.12.2002, este segundo regime legal de compensação passou a possibilitar a compensação por iniciativa do
contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o
crédito tributário sob condição resolutória de ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para que se possa verificar se a
compensação pretendida deve ser regida pelo primeiro ou pelo segundo regime.

De fato, a compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei 9.430/96, com as
modificações introduzidas pela Lei 10.637/02. Isso porque a presente ação foi ajuizada em 30.11.2006 e, segundo a jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a compensação é regida pela data do
ajuizamento da ação.

Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA . SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
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1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da
obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização
por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do
CTN).
2. A lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara
tributária , autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal
(artigo 66).
3. Outrossim, a lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em
procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto- lei
2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita
Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo
contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência
da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas
arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e
respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória
de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
8. Deveras, com o advento da lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código
Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da
respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária ,
deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do
direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo
extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos
indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela lei 10.637/02, sendo
admitida a compensação , sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu o direito
da recorrente à compensação tributária , sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o
que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não
tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação , não haveria sucumbência, nem, por
conseguinte, interesse recursal. (...)
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária , nos termos da lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) (grifei)

Destarte, conforme a jurisprudência acima colacionada e tendo em vista a data do ajuizamento da ação, é necessário o trânsito em julgado
da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, acrescentado ao
Código Tributário Nacional pela Lei Complementar 104, de 10.01.2001.

Demais disso, o entendimento pacificado da Corte Superior é assente em reconhecer a aplicação da taxa SELIC, cujo valor já engloba a
correção monetária e os juros de mora, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA
SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa Selic, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
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3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa selic
terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ."
(STJ, REsp 1111175/SP, 1ª Seção, Rel. Ministra Denise Arruda, Data de Julgamento 10/06/2009, Data de Publicação 01/07/2009)
(grifei)

Destarte, há de ser admitida a repetição de indébito, determinando-se que a compensação seja feita nos termos previstos no artigo 74 da
Lei 9.430/96, com as modificações introduzidas pela Lei 10.637/02 e com aplicação da taxa SELIC a partir de 01.1996.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b" e V, "b", c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo
positivo de retratação, para DAR PROVIMENTO à apelação da autora e NEGAR PROVIMENTO à apelação da União e à
remessa oficial.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-07.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.010511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PARMIGIANI E HACHMANN SERVICOS DE HEMODIALISE LTDA
ADVOGADO : SP246876 OSIEL REAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00105110720104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 232/234. Intime-se a autora, nos termos do art. 1.021, § 2º, do atual Código de Processo Civil. Após, volvam-se os autos conclusos
para julgamento do agravo interno.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010717-16.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00107171620134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO
Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se remanesce o interesse no julgamento deste recurso, justificando sua pertinência,
tendo em vista a juntada aos autos da cópia da sentença proferida na Execução Fiscal 0014633-92.2012.403.6105petição da UNIÃO
(fls. 88/89), que julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do antigo CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022715-64.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022715-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CONCEICAO MATA DA SILVA
ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP183137 LEO VINÍCIUS PIRES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)

APELADO(A) : FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM-
FIDI

ADVOGADO : SP061471 JOSE ROBERTO MANESCO
: SP271899 BRUNO MOREIRA KOWALSKI

No. ORIG. : 00227156420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 350/352: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43492/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040776-08.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.040776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : MG072269 ANTONIO MARIOSA MARTINS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     524/760



ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
No. ORIG. : 04.00.00007-2 2 Vr CAPIVARI/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transcian de Capivari Transportes Ltda., inconformada com a decisão proferida à
f. 129 dos autos da execução fiscal em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Capivari/SP, no âmbito da qual determinado o
agendamento de leilão, para o dia 23/11/2009.

Ocorre que se verifica, em consulta ao sistema informatizado e ao agravo de instrumento nº 0028421-29.2010.4.03.0000, tirado do
mesmo feito, a superveniência de substituição de penhora e a suspensão do andamento do feito, razão pela qual perdeu objeto o recurso
contra a determinação do Juiz de Primeiro Grau agendando leilão.

Assim, julgo o presente agravo de instrumento prejudicado, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042759-42.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.042759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SAO FRANCISCO PECAS E MOTO SERRAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 2008.61.06.008095-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, afastou a necessidade de remoção
dos bens penhorados para o galpão da Fazenda Nacional antes da hasta pública, consignando, porém, que, em caso de desaparecimento,
a credora arcaria com o ônus da desídia.
Ocorre que se verifica, em consulta ao sistema, a substituição dos bens penhorados que seriam objeto da hasta pública por depósitos,
após frutrados diversos leilões, razão pela qual perdeu objeto o recurso contra a determinação do Juiz de Primeiro Grau a respeito
daqueles bens.
Assim, julgo o presente agravo de instrumento prejudicado, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002652-19.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.002652-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MAR GIRIUS CONTINENTAL IND/ DE CONTROLES ELETRICOS LTDA
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ADVOGADO : SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 07.00.00028-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal em trâmite perante o Juízo Estadual
do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Ferreira/SP, determinou que a exequente expedisse certidão de regularidade fiscal,
considerando garantido o processo.
Ocorre que se verifica, em consulta ao sistema, a prolação de sentença, extinguindo o feito por força de pedido da exequente fundado no
art. 26 da Lei nº 6.830/80, com determinação de levantamento em favor da executada dos valores depositados e de arquivamento dos
autos após decurso do prazo.
Assim, julgo o presente agravo de instrumento prejudicado, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil.
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028421-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.028421-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : TRANSCIAN DE CAPIVARI TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : MG072269 ANTONIO MARIOSA MARTINS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
No. ORIG. : 04.00.00007-2 2 Vr CAPIVARI/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravante para que, nos termos do arts. 1.017, §3º, e 932, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil,
junte aos autos cópia integral da execução, providência essa imprescindível ao julgamento do recurso, sob pena de negativa de
seguimento do presente agravo de instrumento.
Com a juntada, dê-se vista à União.
Após, tornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032990-73.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.032990-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : IND/ METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA
ADVOGADO : SP161016 MARIO CELSO IZZO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00070797420064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se a empresa agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os documentos trazidos pela União e acostados
às f. 176-193 deste instrumento.
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Após, à conclusão.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011012-69.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
AGRAVANTE : HELENA BORIN
ADVOGADO : SP185588 ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00001600920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Helena Borin, contra decisão exarada nos autos demanda em fase de cumprimento de
sentença de n.º 0000160-09.2009.4.03.6105, em trâmite no Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP.
É o sucinto relatório.
O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.
Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer peças essenciais à formação do
instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, vigente na época da interposição do recurso, razão pela
qual regia a admissibilidade.
De fato, a agravante não juntou cópia da decisão agravada, a tanto não equivalendo a acostada à f. 7 deste instrumento, porquanto
retirada da rede mundial de computadores, sem a devida certificação e, portanto, de cunho meramente informativo e desprovido de
qualquer caráter de oficialidade, consoante pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:
"MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM
ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL.
ORIGEM NÃO-COMPROVADA.
I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores não é o mesmo
que cópia de peça processual.
II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária a certificação
de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.
III - Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 02/03/2009
Além disso, a agravante deixou de trazer cópia da certidão de publicação da decisão agravada ou outro documento hábil a comprovar a
tempestividade do recurso, bem como a cópia da procuração de seu patrono.
Por fim, consigne-se não ser o caso de conferir oportunidade para que os recorrentes juntem aos autos peça processual obrigatória para a
formação do instrumento, sob a égide de Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido:
"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL INCOMPLETA.
IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Os agravantes não instruíram devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia integral da decisão agravada,
peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. Na falta de peça essencial, o entendimento desta Corte Regional é de que o recurso sequer é conhecido, não se admitindo a
juntada posterior.
3. Agravo interno desprovido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0016343-27.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 22/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/10/2015)
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA
DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
......................................................................................................................
2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente
possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e
aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não
existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     527/760



3. Agravo legal improvido."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013681-27.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)
No presente caso, cabe ressaltar que a regra de admissibilidade do recurso é regida pelas disposições contidas na lei processual à época
vigente.
A propósito, a doutrina já abordou esse tema:
"Rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer"
(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. Novo CPC. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2015, p. 2.235)
"Em direito intertemporal, a regra básica no assunto é que a lei do recurso é a lei do dia da sentença" (Lacerda, Galeno. O novo
direito processual civil e os efeitos pendentes. Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 68)
De outra parte, a questão também foi objeto do Enunciado Administrativo n.º 5 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:
"Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016),
não caberá a abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC."
Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil de 1973 (aplicável ao presente caso porque a decisão agravada é anterior à
entrada em vigor do novo Código de Processo Civil), NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022845-16.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.022845-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : NEW LINE COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : LINCOLN GUARDIANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00136061620034036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a agravada para que, querendo, se manifeste acerca dos embargos de declaração de fls. 386/387, nos termos do art. 1.023, §
2º, CPC/15.
Após, conclusos.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031654-92.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PALMEIRA D OESTE SP
ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012701020144036124 1 Vr JALES/SP
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DESPACHO
Intimem-se as partes, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC, sobre os embargos de declaração opostos.
Após, conclusos.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000574-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.000574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS
: LAEP INVESTIMENTS LTD

AGRAVADO(A) : LACTEOS DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP174883 HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00134034620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.021, § 2º, CPC, para se manifestar acerca do agravo de fls. 431/445.
Após, conclusos.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003430-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE BOITUVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076777420144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão (fls. 60/62) que indeferiu a antecipação de tutela pretendida, em sede
de ação de rito ordinário.
Conforme ofício acostado às fls. 116/120, houve prolação de sentença, julgando improcedente o pedido da autora.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004010-43.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.004010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SIGRID MARIA HANNES
ADVOGADO : SP067343 RUBENS MORENO e outro(a)
PARTE AUTORA : LUDWIG BLOSS e outros(as)

: CLODOALDO DE LIMA
: GERSON MARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00785449419924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face da r. decisão monocrática de f. 45-46, que negou seguimento ao
agravo de instrumento.

A embargante alega, em síntese, a existência de contradição na decisão recorrida, aduzindo que, tendo a "decisão ora impugnada
concluído que os juros de mora só poderiam incidir até a data do trânsito em julgado da decisão nos embargos, 13 de maio de
2014, e tendo as contas apresentadas nos autos principais empreendido à aplicação daqueles até dezembro de 2014, imperiosa
seria o provimento, se não integral, parcial, do agravo de instrumento interposto pela União" (f. 50 deste instrumento).

Intimada a parte agravada para apresentação de contrarrazões aos embargos de declaração (f. 52-53 deste instrumento), decorreu o
respectivo prazo sem sua manifestação, conforme certidão de f. 54 deste instrumento.

É o sucinto relatório. Decido.

Os embargos de declaração opostos pela União merecem acolhimento, para, com a devida vênia, eliminar a contradição existente na
decisão recorrida e, por consequência, alterar o resultado do julgamento.

De fato, a decisão embargada adota expressamente o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial representativo de controvérsia nº 1.143.677 (último parágrafo da f. 45 deste instrumento); na sequência, consigna ser "cabível a
inclusão de juros até a data do trânsito em julgado de decisão nos embargos (13/5/14 - fls.34)" (f. 45-verso deste instrumento);
entretanto, finaliza afirmando que não deve ser acolhida a irresignação da União e acaba por aplicar o disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil de 1973.

Assim, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial acima referido e considerando que, de fato, o
trânsito em julgado da decisão nos embargos à execução deu-se em 13/05/2014 (f. 149 dos autos de origem; f. 34 deste instrumento),
deve ser parcialmente reformado o pronunciamento judicial de primeira instância, decotando-se do cálculo constante às f. 151-155 dos
autos de origem (f. 37-40 deste instrumento) a incidência de juros entre maio de 2014 a dezembro de 2014. Corroborando o
entendimento ora esposado, cite-se mais um precedente do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO DO VALOR.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 83/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia dos autos se são devidos juros moratórios até o trânsito em julgado dos embargos à execução.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o
efetivo pagamento do precatório/RPV, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. A propósito,
este entendimento ficou consolidado no julgamento do REsp 1.143.677, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C).
3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que "são devidos juros moratórios até a liquidação do
valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em julgado dos embargos à
execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (REsp
1.259.028/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25/8/2011). Precedentes. Súmula 83/STJ.
4. Com relação ao argumento de que "para que o cômputo dos juros moratórios leve em conta a diferença entre as hipóteses de
procedência, improcedência ou procedência parcial dos embargos à execução", foi suscitado apenas no embargos de declaração
opostos nesta Corte, quando deveria ter sido suscitada na origem, razão por que não merece conhecimento, por ser inaceitável
inclusão de novas razões nessa via recursal, tanto em razão da preclusão consumativa, quanto por implicar inovação de tese.
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 573.892/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe
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12/12/2014 - sem grifos no original)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da União, para eliminar contradição e, por consequência, dar parcial provimento ao
agravo de instrumento, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973 (aplicável ao presente caso por ser a
decisão agravada anterior à entrada em vigor do novo Código de Processo Civil).

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006754-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
AGRAVANTE : SUV AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP252650 LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061467920114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por "Suv Auto Posto de Serviços Ltda.", em face da decisão monocrática de f. 65-65-
verso, que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Alega a embargante que as guias de recolhimento foram equivocadamente juntadas ao processo principal. Subsidiariamente, pugna pela
reconsideração da decisão.

É o relatório. Decido.

Os embargos não devem ser conhecidos, porquanto não levantada efetivamente pela embargante a ocorrência de ambiguidade,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

De fato, a embargante não aponta efetivamente a ocorrência dos vícios ensejadores do conhecimento dos embargos de declaração,
buscando, entretanto, a reforma da decisão que negou seguimento ao recurso agravo de instrumento.

Verifica-se que o despacho de f. 62 deste instrumento conferiu oportunidade para que a recorrente regularizasse a interposição do
recurso mediante recolhimento das respectivas custas.

Devidamente publicado o despacho (f. 63), a recorrente não cumpriu o quanto determinado, conforme certidão de f. 64 deste
instrumento.

Considerando a expressa previsão de negativa de seguimento para o caso de não recolhimento das custas (f. 62) e tendo em vista que
recorrente foi cientificada acerca desta oportunidade de regularização (f. 63), permanecendo, entretanto, inerte (f. 64), deve ser mantida a
decisão de f. 65-65-verso.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.
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São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007114-43.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.007114-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS UFGD
PROCURADOR : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO
AGRAVADO(A) : PATRICIA COELHO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS016044 ENIO BIANCHI FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008877320154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão (fl. 87/89) que deferiu liminar em favor da autora, em sede de mandado
de segurança.
Conforme ofício acostado às fls. 110/111, houve prolação de sentença, revogando a liminar concedida.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008243-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : SILVANO BISPO FARIA e outro(a)

: ROSEMEIRE NAIR DE OLIVEIRA FARIA
ADVOGADO : SP073775 LUCIA HELENA GRAZIOSI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : EDMIR AGUIAR
ADVOGADO : SP166111 RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032815420144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias da petição inicial dos embargos de terceiro, da
sentença e do recurso de apelação, providência essa imprescindível ao julgamento do recurso, sob pena de negativa de seguimento do
presente agravo de instrumento.

Com a juntada, dê-se vista à União.

Após, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020875-44.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : ESTER TEICHER
ADVOGADO : SP090685 FERNANDO GOMES DE CASTRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PARTE RÉ : CARLOS EMILIANO ALEXANDRE PATZSCH e outros(as)

: DAVID PEREIRA BATISTA
: LAERTES CASSIANO LAZAROTTO
: LUIZ FERNANDO ALVES GONCALVES
: MARIA LUCIA DUTRA DE MELLO
: WELLINGTON CLEMENTE FEIJO
: ANDERSON JORGE FERNANDES DE SOUZA
: ANDRE LUIS DE MORAIS
: CARLOS HENRIQUE PAIVA SALEIRO
: CARLOS RENATO SOUZA DE OLIVEIRA
: EDMILSON SOUZA DE OLIVEIRA
: FERNANDO ANTONIO BARRIONUEVO PINTO
: FERNANDO HILARIO DE OLIVEIRA
: FRANCISCO SILVA ALVES PIMENTA
: FRANKLIN BELARMINO DOS SANTOS
: HENRIQUE FRANCA DE SOUZA
: JERONIMO PEDROSA
: JOAO BATISTA DE FREITAS NETO
: JOSE RICARDO BARRIONUEVO PINTO
: MARCELO SILVA NEVES
: MARCELO MARIETO DA SILVA
: MARCELLO AUGUSTO BARRIONUEVO PINTO
: PAULO BARBOSA JUNIOR
: VAGNO FONSECA DE MOURA
: WAGNER DOS SANTOS MARCAL DE OLIVEIRA
: WALMIR ROCHA FILHO
: WELBER ALVES MODESTO
: WILSON DE SOUZA SALVATER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024213720154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ester Teicher em face da decisão que, no bojo da ação civil pública por ato de
improbidade administrativa n° 0002421-37.2015.4.03.6104, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santos/SP, indeferiu os pedidos de
concessão dos benefícios da justiça gratuita e de desbloqueio da diferença resultante entre o valor inicialmente bloqueado e o valor
liberado a pedido da ora agravante.

Em razões recursais, a agravante alega que o valor remanescente refere-se a proventos anteriores, razão pela qual não podem sofrer
constrição, devendo ser desbloqueados. Ainda, sustenta que a investigação e a ação de improbidade estão eivadas de irregularidades, vez
que iniciaram-se com base em denúncia anônima. Por fim, aduz que não possui condições de arcar com as despesas judiciais, fazendo jus
aos benefícios da justiça gratuita.

O Ministério Público Federal pugna pelo não conhecimento do agravo de instrumento ou, caso assim não se entenda, pelo improvimento
(fls. 34/40v).

É o relatório.
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Decido.

Inicialmente, cabe destacar que o presente recurso foi interposto contra decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita, razão pela
qual revela-se dispensável o recolhimento inicial do preparo e porte de remessa e retorno por se confundir com o próprio objeto recursal.

Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA COMO MÉRITO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.
AFASTAMENTO. PEDIDO FORMULADO NA PRÓPRIA PETIÇÃO RECURSAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.
1. É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não
há lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus
ou não ao benefício.
2. É viável a formulação, no curso do processo, de pedido de assistência judiciária gratuita na própria petição recursal,
dispensando-se a exigência de petição avulsa, quando não houver prejuízo ao trâmite normal do feito.
3. Agravo interno provido.
(AgRg nos EREsp 1222355/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe 25/11/2015)

Contudo, o Código de Processo Civil de 2015 disciplinou tal questão nos seguintes termos:

"Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento,
exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.
§ 1o O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao
julgamento do recurso.
§ 2o Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso."

Assim, conquanto o agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita deva ser
conhecido independentemente do recolhimento das respectivas custas processuais, tão somente na parte relativa ao pleito de gratuidade,
já que entendimento contrário afrontaria à garantia fundamental de acesso à Justiça, conclui-se que na hipótese em que o órgão julgador
manter a denegação ou revogar tal benefício o agravante não se exonera do dever de recolher as respectivas custas inicialmente
dispensadas, mormente quando o recurso não se limita a impugnar tão somente o indeferimento da gratuidade.

No caso em tela, contudo, a agravante não logrou êxito em demonstrar sua insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios, requisito fundamental para o reconhecimento do direito à gratuidade da justiça, nos termos do
artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015, já que aufere mais de R$ 14.000,00 (catorze mil reais) por mês a título de
aposentadoria, circunstância, aliás, que restou incontroversa ao ensejar o desbloqueio parcial do valor inicialmente bloqueado pelo MM
Juízo a quo, em face do seu caráter alimentar.

Portanto, ainda que a alegação de insuficiência seja presumidamente verdadeira, tal presunção é relativa, podendo ser afastada pelo juiz
quando ausentes elementos para a sua concessão, como ocorre no caso sub judice, em que a agravante possui renda mensal em patamar
superior à maioria da população brasileira, não trazendo nenhuma prova no sentido de que o pagamento das taxas, custas ou despesas
processuais comprometeria seu sustento ou de sua família.

Por outro lado, como bem destacado pela I. Procuradora Regional da República em contraminuta, a recorrente alega que não possuiria
condições para arcar com futuros honorários da parte contrária, na hipótese de ser condenada na ação principal, dado o alto valor da
causa, e não para recolher custas para recorrer, o que corrobora que não faz jus aos benefícios da justiça gratuita. Outrossim, o artigo 98,
§5°, do Código de Processo Civil de 2015 prevê a possibilidade de concessão da gratuidade não somente quanto a todos os atos
processuais, podendo abranger apenas um ato, desde que preenchidos os requisitos legais, o que poderá ser pleiteado em momento
oportuno.

Dessa forma, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se a recorrente para recolher as custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso, nos
termos do artigo 101, §2°, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023149-78.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : RONALDO MARTINS E ADVOGADOS
ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS E PRODUTOS
DERIVADOS DO ACUCAR E DE TORREFACAO MOAGEM E SOLUVEL DE CAFE DOS
MUNICIPIOS DE SAO PAULO CAPITAL GRANDE SAO PAULO MOGI DAS CRUZES E
SAO ROQUE E CAJAMAR

ADVOGADO : SP248769 NICOLS NAKABASHI e outro(a)
PARTE AUTORA : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00735897020004030399 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Martins e Advogados, inconformados com decisão proferida nos autos da
execução contra a Fazenda Pública n.º 0073589-70.2000.403.0399, em trâmite no Juízo Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo.

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito.

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso.

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023318-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00193332420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 131/134: decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 128/129.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023487-52.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.023487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA
CONSULTIVA SINAENCO

ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00069068020154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CODESP em face da decisão
proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP.

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi proferida sentença pelo
MM. Juiz a quo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de
objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos
efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de
11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença
no processo principal.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - Agravo de instrumento prejudicado.
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1.
O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores
públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em
cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012,
Publicação: 13/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação
de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão
interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada
não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010),
uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de
antecipação de tutela. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação:
19/12/2011)
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Diante do exposto nego seguimento ao gravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025900-38.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025900-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : AUTO REGISTRADORA PLUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : SP284522A ANELISE FLORES GOMES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00169706420154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Auto Registradora Plus Corretora de Seguros Ltda. contra decisão que em ação
ordinária indeferiu pedido de tutela antecipada.

Às fls. 70/72 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi proferida sentença pelo
MM. Juiz a quo.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de
objeto do Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos
efeitos de tutela. (REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de
11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença
no processo principal.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.
PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste
recurso.
II - Agravo de instrumento prejudicado.
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.
511)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1.
O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores
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públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte
nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo
de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença de
mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida em
cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo
regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012,
Publicação: 13/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA
AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação
de sentença de mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão
interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada
não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010),
uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve decisão denegatória de
antecipação de tutela. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação:
19/12/2011)

Diante do exposto nego seguimento ao gravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026132-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : EDSON GERALDO SABBAG
ADVOGADO : SP137172 EVANDRO DEMETRIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : RECINTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA e outro(a)

: CARLOS ALBERTO BROCCO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032735020094036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 22/24) que indeferiu exceção de pré-
executividade, em sede de execução fiscal.
Nas razões recursais, alegou o agravante EDSO GERALDO SABBAG que a constituição do alegado débito se deu no exercício fiscal de
2005, ao passo que sua admissão no quadro societário da empresa executada ocorreu somente em 19/5/2009, sendo redirecionada a
execução para sua pessoa em 15/3/2010.
Afirmou que não reúne em sua pessoa a figura de sócio, administrador, diretor , gerente ou representante da empresa, quando da
constituição do crédito e que, por isso, é indevido o redirecionamento, com fundamento no art. 135, CTN.
Ressaltou que a responsabilidade, no caso, é subjetiva e não objetiva .
Destacou o disposto na Súmula 430/STJ.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender a tramitação da execução fiscal de origem, proposta pela agravada
em face do recorrente, até o final julgamento deste recurso.
Ao final, pugnou pelo provimento do agravo, para reconhecer sua ilegitimidade passiva.
Decido.
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O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo
passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua
dissolução irregular.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.
Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo nº
2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-
3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.
Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos
de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
Na hipótese, o representante legal da empresa Mário César Sabbag informou ao Oficial de Justiça que a executada não exerce atividades
comerciais e não possui bens (fl. 256), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o administrador na
época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular.
Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da
sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte, necessária a responsabilização daquele
que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,
contrato social ou estatuto,consistente - entre eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do
disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização,
como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento
do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também
exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - FATO
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente
à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do
vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível
a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)
E precedentes desta Corte:
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso
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de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da
sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo
executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com
poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular comunicação
aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se
perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da
dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto
imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou
configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 64/74) demonstra que
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do
momento da caracterização da dissolução irregular. - Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na
sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25).
- Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre, Quarta Turma,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)
Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 2005 e o agravante, segundo ficha cadastral da JUCESP (fls.
39/44), ingressou no quadro societário em 2009, de modo que não pode ser responsabilizado pelos débitos, porquanto ausentes os
requisitos do art. 135, III, CTN.
Todavia, tem cabimento somente a suspensão da execução fiscal em relação ao recorrente , devendo o executivo prosseguir em face da
devedora principal e, na eventualidade, de outros coobrigados.
Ante o exposto, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, apenas para suspender a execução fiscal em relação
ao agravante.
Dê-se ciência ao MM Juízo a quo , para providências cabíveis.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028384-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : REDE ENERGIA S/A

: EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S/A
: EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A
: COMPANHIA TECNICA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00195636620154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 494/497) que indeferiu o pedido de
medida liminar, em sede de mandado de segurança.
Conforme ofício acostado às fls. 509/513, houve prolação de sentença, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, IV, CPC/73.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028635-44.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.028635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BAR MARINA PRAIA DO SOL LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00355393220134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 111/112) que deferiu o redirecionamento
da execução fiscal para SIMALHA ALVES DA SILVA BRITO.
Nas razões recursais, alegou a agravante que o entendimento aplicável, no caso, é aquele sedimentado na Súmula 435/STJ, pois
comprovado pelo Oficial de Justiça que a empresa não funciona no endereço cadastrado perante a Receita Federal, significando
dissolução irregular da pessoa jurídica, ensejando a responsabilização dos sócios, nos termos do art. 135, III, CTN.
Sustentou que necessária a responsabilização dos sócios-gerentes à época da dissolução irregular.
Prequestionou o art. 135, III, CTN e a Súmula 435/STJ.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para incluir SIMALHA ALVES DA SILVA BRITO no polo passivo da execução
fiscal.
Ao final, pugnou pelo provimento do recursos, sendo que o julgamento pode ocorrer na forma do art. 557, § 1º, CPC/73.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo
passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua
dissolução irregular.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.
Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo nº
2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-
3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.
Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos
de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante o Fisco, pelo Oficial de Justiça (fl. 93),
inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o administrador na
época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular.
Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da
sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte, necessária a responsabilização daquele
que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,
contrato social ou estatuto,consistente - entre eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do
disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização,
como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento
do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também
exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
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Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - FATO
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente
à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do
vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível
a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)
E precedentes desta Corte:
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso
de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da
sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo
executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com
poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular comunicação
aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se
perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da
dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto
imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou
configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 64/74) demonstra que
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do
momento da caracterização da dissolução irregular. - Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na
sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25).
- Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre, Quarta Turma,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)
Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 2002, 2003, , 2007, 2008 e 2009 e SIMALHA ALVES DA
SILVA BRITO, segundo ficha cadastral da JUCESP (fls. 109/110), ingressou no quadro societário em 25/5/2010, de modo que não
pode ser responsabilizado por débitos, cujos fatos geradores ocorreram antes dessa data, pela ausência dos requisitos do art. 135, III,
CTN.
Quanto aos débitos, cujos fatos geradores ocorreram em 2010 (fls. 18, 75, 78, 80, 82), da mesma forma, não podem ser executados em
face da requerida, porquanto ocorreram antes de 25/5/2010.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028638-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : HARPIA VIAGENS E TURISMO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00410885720124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 81/82) que deferiu o redirecionamento da
execução fiscal para NEIDE SILVA GRANJA, limitando sua responsabilidade aos débitos cujos fatos geradores sejam contemporâneos
a sua gestão, tendo em conta que ingressou na sociedade em 29/7/2005.
Nas razões recursais, alegou a agravante que o entendimento aplicável, no caso, é aquele sedimentado na Súmula 435/STJ, pois
comprovado pelo Oficial de Justiça que a empresa não funciona no endereço cadastrado perante a Receita Federal, significando
dissolução irregular da pessoa jurídica, ensejando a responsabilização dos sócios, nos termos do art. 135, III, CTN.
Prequestionou o art. 135, III, CTN e a Súmula 435/STJ.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para reconhecer a responsabilidade dos sócios no momento da dissolução irregular
sem limitação de sua responsabilidade aos fatos geradores contemporâneos.
Ao final, pugnou pelo provimento do recursos, sendo que o julgamento pode ocorrer na forma do art. 557, § 1º, CPC/73.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo
passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua
dissolução irregular.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.
Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo nº
2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-
3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.
Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos
de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de
poderes.
Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá
demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS.
Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante o Fisco, pelo Oficial de Justiça (fl. 63),
inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.
Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o administrador na
época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular.
Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da
sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte, necessária a responsabilização daquele
que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,
contrato social ou estatuto,consistente - entre eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do
disposto no art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização,
como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.
Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento
do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também
exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel.
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - FATO
GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente
à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é,
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afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o
sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do
vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível
a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)
E precedentes desta Corte:
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso
de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da
sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo
executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da lide do sócio com
poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada, quando realizada sem a regular comunicação
aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se
perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da
dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto
imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou
configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls. 64/74) demonstra que
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do
momento da caracterização da dissolução irregular. - Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na
sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25).
- Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre, Quarta Turma,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)
Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram entre 2004 e 2006 e NEIDE SILVA GRANJA, segundo ficha
cadastral da JUCESP (fls. 79/80), ingressou no quadro societário em 29/7/2005, de modo que não pode ser responsabilizado por
débitos, cujos fatos geradores ocorreram antes dessa data, pela ausência dos requisitos do art. 135, III, CTN.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029959-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : LEWISTON IMPORTADORA S/A e outros(as)
: NELSON JOSE COMEGNIO
: ANA MARIA VIECK COMEGNIO

ADVOGADO : SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00047121320014036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fl. 564) que indeferiu pedido da exequente,
ora agravante, consistente na penhora de imóveis, para garantia de execução de honorários sucumbenciais.
Entendeu o MM Juízo de origem que , ante o baixo valor requerido a título de honorários advocatícios, as diversas constrições já
anotadas nos imóveis e, considerando os dispêndios da Administração Púbica com sua cobrança, o pedido de penhora deveria ser
indeferido.
Nas razões recursais, narrou a recorrente UNIÃO FEDERAL que a ação ordinária, pela qual a agravada pleiteava o reconhecimento da
validade de apólices da dívida pública para garantir débitos tributários, foi julgada improcedente, iniciando-se a execução dos honorários
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fixados; que, em razão da dissolução irregular da ré, os seus sócios-gerentes foram incluídos no polo passivo da lide e que a exequente
requereu a penhora de imóveis desses.
Alegou que a penhora de imóveis dos executados é prevista no art. 655, IV, CPC/73 e que, no caso, é extremamente relevante, posto
que infrutífera a penhora através do sistema BACENJUD.
Salientou que o fato desses imóveis já terem sido penhorados em outros processos não impede a constrição nestes autos, em razão da
preferência disposto no art. 186, CTN.
Invocou o disposto no art. 612, CPC/73.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para que seja determinada a expedição de mandado de penhora dos imóveis
indicados e, ao final, que seja provido o recurso.
Decido.

Cumpre ressaltar, de inicio, que, ao contrário do sustentando pela agravante, os honorários sucumbenciais devidos à Fazenda Pública não
se equiparam ao crédito tributário, não se aplicando, na hipótese, o disposto no art. 186, CTN.
Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. DECISÃO UNIPESSOAL QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO APÓS O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
CABIMENTO. CRÉDITOS DECORRENTES DE HONORÁRIOS. PRIVILÉGIO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A decisão de admissibilidade, de cognição sumária, além de examinar a prévia
conformação dos embargos de divergência em recurso especial com seus requisitos legais e regimentais, permite, ou não, que a
parte embargada apresente impugnação. Superada esse fase, passa-se ao exame do recurso em caráter definitivo, hipótese em
que o relator, em cognição exauriente, pode decidi-lo monocraticamente, com base no art. 557 do CPC, ou incluir o feito em
pauta, para julgamento pelo órgão colegiado. 2. A circunstância de o relator haver admitido os embargos de divergência para
processamento não impede que, posteriormente, atento aos ditames do art. 557, caput, do CPC proceda ao julgamento
monocrático do recurso, em caráter definitivo. 3. Não se pode falar em superação da fase de conhecimento dos embargos de
divergência quando há mera admissão para processamento. Tanto o relator quanto o órgão colegiado podem rever os requisitos
de admissibilidade, sem que se comprometam os princípios da legalidade, do devido processo legal e da ampla defesa. 4. "Não
obstante possua natureza alimentar e detenha privilégio geral em concurso de credores, o crédito decorrente de honorários
advocatícios não precede ao crédito tributário, que sequer se sujeita a concurso de credores e prefere a qualquer outro, seja
qual for o tempo de sua constituição ou a sua natureza (artigos 24 da Lei 8.906/94 e 186 do CTN)" (EREsp 1.146.066/PR, Rel.
p/ acórdão Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, DJe 13/4/12) 5. Agravo regimental não provido. (STJ, AERESP
1068449, Relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJE DATA:01/02/2013). (grifos)
Não obstante, a existência de gravames anteriores incidentes sobre o bem imóvel em questão não impede nova constrição, posto que, na
eventualidade do levantamento das primeiras, subsiste a penhora efetuada para a cobrança do débito em comento.
Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Dê-se ciência ao MM Juízo a quo para as providências cabíveis.
Intimem-se, também aos agravados para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000461-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIENCIA SBPC
ADVOGADO : SP050384 ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00266134620154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante.
À fl. 112, a recorrente pleiteia a desistência do presente recurso.
Ante o exposto, homologo a desistência requerida e não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, Código de
Processo Civil.
Intimem-se.
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Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002859-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CORREIO POPULAR S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071008220124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fl. 251), proferida pelo Juízo da 3ª Vara
Federal de Campinas/SP, que deferiu a conversão em renda da União dos depósitos judiciais existentes perante o Juízo da 19ª Vara
Federal da Capital/SP.
Nas razões recursais, narrou a agravante CORREIO POPULAR S/A que se cuida, na origem de execução fiscal, através da qual se
cobra débitos descritos nas CDAs 80 6 11 100540-03 e 80 7 11 022889-60; que o feito foi proposto em 29/5/2012, para cobrança de
R$ 371.767,83; que apresentou bens à penhora, consistente em um imóvel (matrícula 25047, no 1º Ofício de Registro Imobiliário de
Campinas); que a exequente não concordou com a nomeação, requerendo o bloqueio de ativos por meio de penhora on line; que o Juízo
a quo afastou a nomeação e deferiu o bloqueio requerido; que, com o resultado negativo da penhora on line, a exequente requereu a
penhora de precatório existente nos autos nº 0692936-24.1991.401.6100, que tramita perante a 4ª Vara Federal de São Paulo/SP, o
restou deferido; que houve determinação de transferência do valor depositado na mencionada conta para o Juízo ora recorrido; que a
transferência solicitada foi efetivada pela Caixa Econômica Federal, em 30/10/2014, para a conta nº 2554.635.00026503-8, colando à
disposição do Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas; que a exequente requereu nova penhora no rosto dos autos do processo nº
0657455-79.1984.403.6100, em trâmite perante a 15ª Vara Federal de São Paulo, o que restou deferido; que, em 7/4/2015, o Juízo da
5ª Vara Federal de Campinas determinou que os valores depositados naqueles autos fossem transferidos para a conta judicial, todavia,
até o momento, não há notícia nos autos executivo quanto à efetivação da transferência e tampouco intimação da penhora efetivada; que
houve distribuição do feito ao Juízo da 3ª Vara Federal de Campinas; que a exequente requereu a conversão em renda dos depósitos
efetivados.
Alegou que não foi intimando da transferência e tampouco houve qualquer formalização da penhora nos autos da execução fiscal, o que
afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV, CF).
Afirmou que a intimação da penhora é necessária, nos termos do art. 12, Lei nº 6.830/80, não se iniciando, portanto, o prazo para
oposição dos embargos à execução fiscal, como anunciado no art. 16 do mesmo diploma legal.
Sustentou que a conversão em renda somente é admitida ao final do processo, depois de encerrada a discussão judicial no bojo dos
embargos à execução fiscal, cujo prazo de oposição nem começou.
Destacou o disposto no art. 32, § 2º Lei nº 6.830/80.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender os efeitos da decisão agravada, que determinou a conversão em
renda dos depósitos, até a decisão final do agravo de instrumento.
Pugnou pelo provimento do recurso, confirmando a antecipação da tutela recursal, para reformar a decisão agravada, a fim de que seja
intimada acerca da penhora em questão, determinando-se abertura de prazo para oposição dos embargos à execução fiscal.
Decido.
Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar a atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, nos termos do art. 1.019, I, CPC/15.
Isto porque , em tese, o prazo para oposição dos embargos à execução fiscal sequer se iniciou, consoante o art. 16, LEF.
Destarte, se faz necessário observar o que determina a Lei nº 6.830/80:
Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:
(...)
§ 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito , monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue
à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.
Não obstante, somente após decorrido o prazo para oposição dos competentes embargos à execução ou com o trânsito em julgado de
sua improcedência, passível de conversão em renda o valor bloqueado, ainda que irrisório frente ao valor executado, posto que a
execução visa à satisfação do crédito da exequente, nos termos do art. 797, CPC/15.
Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO
GARANTIDA POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO TRIBUTO QUESTIONADA EM SEDE DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO.LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. 1. "É vedado, em sede de agravo
regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno"
(AgRg no Ag 1.160.469/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 28.9.2010). 2. "Por força da regra contida no
art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se
ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a legitimidade da exação. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma
especial, que deve prevalecer sobre o disposto no art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro
efetuado para fins de garantia da execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da
exação. Em virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ" (EREsp
734.831/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.11.2010). 3. Agravo regimental parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido. (STJ, AGARESP 680664, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:19/05/2015)
(grifos)
Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Dê-se ciência ao MM Juízo a quo , para as providências cabíveis.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003567-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003567-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP025008 LUIZ ROYTI TAGAMI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005548420164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto pela COPAGAZ DISRIBUIDORA DE
GÁS S.A. em face da decisão prolatada no bojo da ação civil pública n° 0000554-84.2016.4.03.6100, em trâmite na 5ª Vara Federal
Cível de São Paulo/SP, que deferiu o pedido de liminar formulado pelo Ministério Público Federal, determinando que a agravante se
abstenha de promover a saída de mercadoria e veículos de carga de seu estabelecimento comercial, ou de estabelecimento de terceiros
contratados ou contratantes, a qualquer título, com excesso de peso, em desacordo com a legislação de trânsito, sob pena de multa de R$
10.000,00 (dez mil reais) por cada veículo de carga que for flagrado transitando com excesso de peso.

A agravante aduz que a decisão atacada equivocou-se quanto ao número de autuações de trânsito aplicadas no intervalo temporal que
embasou o deferimento da liminar. Ainda, sustenta a existência de litispendência da ação originária com outra ação proposta na Seção
Judiciária de Uberlândia/MG, devendo aquela ser extinta sem exame do mérito. Por fim, alega que ausência de interesse de agir e de
qualquer dano que justificasse a intervenção do Poder Judiciário, sob pena de violação da separação de Poderes. Dessa forma, pleiteia a
atribuição de efeito ativo suspensivo ao agravo e a reforma da decisão a quo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que:

"Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.
Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus
efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso."
Nesse diapasão, não vislumbro, num juízo de cognição sumária, o fumus boni iuris, pois, ainda que tenha havido equívoco quanto ao
lapso temporal que abrangeu as inúmeras multas por infrações de trânsito imputadas em face da ré, é incontroverso que foram cometidas
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de forma excessiva, razão pela a possível reiteração de infração administrativa, consistente em trafegar veículos com excesso de peso
pelas rodovias, realmente pode vir a causar dano à segurança viária, de forma que a determinação judicial de abstenção de promover a
saída de mercadoria e veículos de carga de seu estabelecimento comercial, ou de estabelecimento de terceiros contratados ou
contratantes, a qualquer título, com excesso de peso, em desacordo com a legislação de trânsito, com cominação de multa diária de R$
10.000,00 (dez mil reais) revelam-se idôneas para cessar a reiteração da ilegalidade.
Por sua vez, resta também ausente o periculum in mora, pois, neste momento, inexiste risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação até que sobrevenha a decisão de mérito, pois tal abstenção e eventual aplicação de multa não comprometerão o exercício
regular da atividade empresarial pela empresa agravante.

Diante do exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Intimem-se a agravante e o Ministério Público Federal para apresentar contraminuta.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 30 de março de 2016.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004016-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ETIHAD AIRWAYS P J S C
ADVOGADO : MG050432 ROBERTA ESPINHA CORREA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00011138120164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Etihad Airways P. J. S. C., contra decisão proferida nos autos do mandado de
segurança de n.º 0001113-81.2016.403.6119, impetrado em face do Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
no Aeroporto Internacional de Guarulhos, SP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 5ª Vara daquele município.

Alega a agravante que:

a) a peça retida presta-se unicamente à manutenção da própria aeronave que a transportava;

b) "a própria fiscalização aduaneira reconhece se tratar de uma peça da própria aeronave, ou seja, como a Agravante estaria
importando uma peça que somente pode ser utilizada neste tipo de aeronave (BOEING 777-300ER) e que nenhuma empresa
brasileira sequer adquiriu uma devido ao seu tamanho?" (f. 9);

c) no mesmo dia em que foi retida, houve o lançamento das informações relativas à peça no sistema MANTRA.

Pede-se, em liminar, seja determinada a imediata liberação da peça retida, objeto do processo administrativo n.º 10814-728.640/2015-
51.

É o relatório. Decido.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, pressupõe-se comprovação
documental de todas as alegações formuladas. A par disso, o deferimento da medida liminar deve observar as condicionantes previstas no
art. 7º, inc. III, da Lei n.º 12.016/2009.

Nessa quadra, é dizer que não se encontram presentes os requisitos para a concessão da medida pleiteada.

De fato, como bem destacou a MM. Juíza de primeiro grau, a peça apreendida ingressou no país desacompanhada de documentação
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hábil a comprovar que se destinava à manutenção da aeronave, de modo que, num primeiro momento, a alegação de que teria ocorrido
um "mero equívoco operacional" não se afigura fundamento suficiente a ensejar o deferimento da medida liminar.

De outra parte, não se verifica risco de ineficácia da decisão final, a cargo da Turma. Ao contrário, a concessão da liminar, com a
imediata liberação da mercadoria, tal qual pleiteado pela recorrente, produziria, sim, quadro de inquestionável irreversibilidade.

A par disso, é dizer que se trata de mandado de segurança, processo de rito célere e sentenciado rapidamente (TRF/3, 6ª Turma, AgR
em AI n.º 0023195-04.2014.4.03.0000, j. em 23.10.2014).

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Comunique-se.

Intime-se.

Após, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004173-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : JOSE FANELLI
ADVOGADO : SP322881 REINALDO MARIO DOS SANTOS DELLAVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Universidade de Sao Paulo USP
ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002361720164036322 JE Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fls. 52/55) que indeferiu o pedido de
antecipação da tutela, em sede de ação ordinária, proposta perante o Juizado Especial Federal.
Decido.
Em que pesem as alegações ventiladas pelo agravante, o presente agravo de instrumento não merece prosperar, tendo em vista a
manifesta incompetência absoluta deste Juízo para apreciação do recurso em comento.
Com efeito, a Lei nº 9.099/95, que dispôs sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e deu outras providências, prevê, no art. 41, §
1º, que "o recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição,
reunidos na sede do Juizado". (grifos)
Destarte, o recurso, em apreço, se cabível, deverá ser processado e julgado nos termos fixados em lei.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Intimem-se.
Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal competente.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004249-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LILIANA PATRICIA SALAZAR GALLEGO
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005739020164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante, em sede de mandado de segurança.
Conforme ofício acostado às fl. 58/60, houve prolação de sentença, concedendo a segurança.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004811-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : RENATO ESTEVES TREVISAN DROG -ME e outro(a)

: RENATO ESTEVES TREVISAN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042107820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP,
inconformado com a decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0004210-78.2010.403.6126, em trâmite perante o Juízo Federal
da 1ª Vara de Anto André/SP.

Concedida oportunidade ao agravante para regularizar o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da
Resolução n.º 426/2011 do Conselho de Administração deste Tribunal (f. 116), a recorrente quedou-se inerte, conforme certidão de f.
119.

Ante o exposto, com fundamento na Resolução supracitada e nos artigos 525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973
(aplicável ao presente caso porque a decisão agravada é anterior à entrada em vigor do novo Código de Processo Civil), NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005269-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005269-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
No. ORIG. : 00069221520098260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão adversa à agravante.
À fl. 82, em 22/3/2016, a recorrente foi intimada para em 5 (cinco) dias, trouxesse à colação cópia da decisão agravada e certidão de
intimação respectiva, nos termos do art. 932, parágrafo único, CPC/15, tendo em vista que desprovidos de certificação digital os
documentos constantes às fls. 18/22.
Às fls. 84/89, a agravante juntou cópia da decisão dos embargos de declaração e sua respectiva intimação.
Decido.
O presente agravo de instrumento não merece prosperar, posto que não instruído com cópia da decisão agravada e a respectiva
intimação, como determinava o art. 525 , CPC/73 e, atualmente, o art. 1.017, CPC/15.
Cumpre ressaltar que o documento de fls. 18/22, consubstanciado no consulta do andamento processual, não se presta para tanto, na
medida em que a novel jurisprudência tem se formado no sentido de que as peças extraídas da internet, sem certificação da origem
(certificação digital), como é o caso dos autos , não são aptas a substituir as cópias necessárias para a interposição dos recursos.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA
EXTRAÍDA DO SITE DO TRIBUNAL. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM. NECESSIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA
83/STJ. 1. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, o STJ entende que a falta de juntada da certidão de
intimação do acórdão recorrido não prejudica a parte agravante nos casos em que é possível a aferição da tempestividade por
outros meios. 2. Consoante a atual jurisprudência do STJ, as peças extraídas da Internet, para serem utilizadas na formação
do instrumento de agravo, demandam certificação de sua origem. 3. O Tribunal regional entendeu que o agravo de instrumento
interposto era deficiente, pois os agravantes deixaram de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão
agravada , documento declarado obrigatório pelo inc. I do art. 525 do CPC, além de não ser apta à comprovação em comento
cópia da própria decisão agravada extraída do diário eletrônico pela Internet e desprovida de fé pública. Insuscetível de
revisão o referido entendimento, por demandar reexame do conjunto fático-probatório, atraindo a aplicação da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 1454149, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:30/10/2014)
(grifos).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA . CÓPIA. ARTIGO 525 , I, DO CPC. INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM.
AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525 , I, do Código de Processo Civil,
impede o conhecimento do agravo de instrumento. 2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias
retiradas da internet. Precedentes. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, EDARESP 243885, Relatora Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE DATA:04/12/2012) (grifos).
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO.
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525 , I, DO CPC. AGRAVO LEGAL - CÓPIAS RETIRADAS PELA INTERNET -
NECESSÁRIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL. De acordo com o artigo 525 , I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será
instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ampla jurisprudência nesse sentido. Os documentos retirados pela
internet somente poderão substituir as cópias previstas no artigo 525 , I, do CPC, se possuírem certificação digital.Agravo
legal a que se nega provimento.(TRF 3º Região, AI 00128160420144030000, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/10/2014). (grifos).
AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. JUNTADA DE PEÇA EXTRAÍDA DA INTERNET.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A juntada da decisão obtida pela internet não supre a exigência do art. 525 , I, do CPC, relativamente
à necessidade de instruir o agravo com cópia da decisão recorrida. 2. Ainda que se admitisse a utilização de peças extraídas da
internet na formação do agravo de instrumento, far-se-ia necessária a certificação de sua origem para que fossem aceitas, o
que não ocorreu no caso em exame. 3. Recurso desprovido.(TRF 2ª Região, AG 201302010055280, Relator LUIZ PAULO DA
SILVA ARAUJO FILHO, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::11/07/2013) (grifos)
Processual civil. Execução de título judicial. Tributário. Sentença transitada em julgado. Repetição de indébito. Compensação de
PIS. Restituição. Peças obrigatórias. Cópia da decisão agravada . Certidão de intimação. Ausência. Internet. Página Eletrônica.
Documento extraoficial. 1.O documento juntado pelo agravante para substituir a cópia do ato agravado consiste numa cópia
impressa retirada da internet, na página eletrônica da Seção Judiciária, sem caráter oficial, e sem a assinatura do
magistrado ou de qualquer servidor atestando sua veracidade, documento que não substitui a cópia extraída dos autos
principais. 2. A certidão de intimação, também, peça obrigatória, e essencial para medir a tempestividade do agravo, foi
substituída pelo documento emitido por SEC-NOR Distribuidora de Publicações Ltda., empresa prestadora de serviço de
acompanhamento de prazo aos advogados, de natureza particular, não oficial, que não tem fé publica, e, portanto, não supre a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     551/760



falta da certidão de intimação fornecida pela Secretaria da Vara. 3. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 4. Agravo de
instrumento não conhecido.(TRF 5ª Região, AG 200805000352010, Relator Vladimir Carvalho, Terceira Turma, DJ -
Data::17/07/2009). (grifos)
Considerando que a recorrente foi intimada para regularização do feito, nos termos do art. 932, parágrafo único, CPC/15, e não cumpriu
a determinação corretamente, o presente agravo de instrumento não merece prosperar.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, CPC/15.
Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005294-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005294-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
AGRAVADO(A) : SANDRA ELIZA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP277995 CARLOS EDUARDO BUSCH
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 10065334620158260320 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para os fins do art. 1.021, § 2°, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005302-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP283693 ANA CLAUDIA SOARES ORSINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : IVAN EDUARDO BRUNIERA
ADVOGADO : SP231520 TONY CRISTIANO NUNES e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002132620164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o agravado para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005370-76.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005370-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : DIRCE NUNES CORREA
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul

: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
: Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00028058420164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual foi tirado o
presente agravo de instrumento.

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo
932, III, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Int.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005492-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MARIO S VIP SERVICE S/C LTDA

: MARIO LUIZ DA SILVA PEREIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP
No. ORIG. : 00042885020058260152 1 Vr COTIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto , sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fl. 143) que indeferiu a penhora eletrônica de
ativos financeiros, via BACENJUD, sob o fundamento de que o AR não foi assinado pelo próprio coexecutado.
Nas razões recursais, alegou a agravante UNÃO FEDERAL a validade da citação por carta, não havendo qualquer irregularidade na
citação, pois se trata de execução fiscal , não devendo ser aplicado o disposto no art. 223, CPC/73, mas a norma contida no art. 8º, I e
II, Lei nº 6.830/80.
Sustentou que, para que a citação seja válida, suficiente que a carta citatória seja entregue no endereço do executado, sendo irrelevante
perquirir quem de fato a recebeu.
Ressaltou que, no caso, a carta citatória foi entregue no endereço da parte executada que constava no banco de dados da Receita
Federal, sendo assinada por indivíduo que lá se encontrava.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja considerada válida a citação por carte e seja determinado o regular
processamento da execução e, ao final, o provimento do agravo, para tornar definitiva a tutela recursal concedida.
Decido.
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No tocante à citação postal, recebida por pessoa diversa do executado, ressalta-se que referida citação tem previsão no art. 8º, I, da Lei
n. 6.830/80, sendo, portanto, a regra, salvo se a Fazenda Pública a requerer por outra forma.
Ainda, considera-se feita a citação pelo correio na data da entrega da carta no endereço do executado, conforme o inciso II, do mesmo
dispositivo legal supra mencionado.
Outrossim, a jurisprudência é uníssona no sentido de reconhecer a validade da citação postal no endereço do executado, mesmo que o
aviso de recebimento seja assinado por pessoa diversa.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO POSTAL.
ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.
VALIDADE. PRECEDENTES. 1. Trata-se a controvérsia à possibilidade de interrupção da prescrição por meio de citação via
postal recebida por terceiros. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal é no sentido de que a Lei de Execução Fiscal traz regra
específica sobre a questão no art. 8º, II, que não exige seja a correspondência entregue ao seu destinatário, bastando que o seja
no respectivo endereço do devedor, mesmo que recebida por pessoa diversa, pois, presume-se que o destinatário será
comunicado. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 201000166940, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
DJE DATA:20/08/2010).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO - CITAÇÃO POSTAL - ENTREGA NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO -
RECEBIMENTO POR PESSOA DIVERSA - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - VALIDADE. 1. Na execução fiscal é válida a
citação postal entregue no domicílio correto do devedor, mesmo que recebida por terceiros. Precedente. 2. A citação postal
equivale a citação pessoal para o efeito de interromper o curso da prescrição da pretensão tributária. Precedentes. 3. Recurso
especial não provido. (STJ, RESP 200702238440, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/08/2008).
Destarte, válida, em princípio, a citação da ora agravante (fl. 138).
Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinando o processamento da execução fiscal.
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.
Intimem-se, também os agravados para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005509-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005509-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO KI JOIA DE MARTINOPOLIS LTDA -EPP e outros(as)

: VALTER ANTONIO DE SOUZA
: SINVAL PERES CANTERO
: NIVALDO PERES CANTERO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00554296420128260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fl. 72) que indeferiu pedido de pesquisa do
endereço do representante legal da empresa executada, pelo INFO/BACENJUD.
Nas razões recursais, requereu a agravante UNIÃO FEDERAL, de início, que "digne-se Vossa Excelência em determinar a expedição
de ofício ao Juízo a quo para que o mesmo inste a Serventia Judicial a remeter a certidão de intimação para que a
tempestividade deste agravo seja demonstrada".
Quanto ao mérito, salientou que indicou à fl. 2 (dos autos originários) o endereço do executado, diversamente do que consignado na
decisão agravada, de modo que cumpriu o disposto no art. 282, II, CPC/73.
Aduziu que os meios probatórios e as diligência a cargo das partes devem ser realizadas seguindo-se a celeridade, instrumentalidade das
formas e a efetividade do processo e que , a par disso, cabe ao Poder Judiciário prestar a tutela jurisdicional de forma proativa, deixando-
se a concepção retrograda de que o Juizo só se faz presente no momento de dizer o direito, este compreendido como provimento final.
Afirmou que a diligência requerida pode ser realizada com grande economicidade e rapidez pela Serventia do Juízo, não se justificando
seu indeferimento e restando caracterizado a negativa de acesso à Justiça.
Acrescentou que não há qualquer onerosidade para a serventia diligencias a busca de endereços.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que a Serventia do Juízo realize a diligência perante o sistema INFOJUD
e, ao final, o provimento do recurso.
Decido.
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Ab initio, considerando o princípio da instrumentalidade das formas, prejudicado o pedido de expedição de ofício ao Juízo a quo, posto
que o documento de fl. 5 é suficiente para a comprovação da tempestividade do presente agravo de instrumento.
Quanto ao mérito, não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse
para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo
recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de penhora, de
titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006.
Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens
e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua localização.
Nesse sentido:
RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. OFÍCIO. RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE NÃO
CONFIGURADA. SÚMULA 7/STJ. I - O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto do recurso haver
sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso
especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela
instância a quo, nem opostos os embargos declaratórios a integrar o acórdão recorrido, incidem os enunciados 282 e 356 das
Súmulas do Supremo Tribunal Federal. II - O STJ firmou entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado
para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após
restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. III - Tendo o Tribunal de origem se apoiado
no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou configurada a excepcionalidade de esgotamento das
tentativas de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, alterar tal entendimento para
determinar a expedição de ofício à Receita Federal, visto que implicaria o reexame de provas, o que é vedado em face do óbice
contido na Súmula n.7/STJ. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200500504078, Relator Desembargador
convocado Paulo Furtado, Terceira Turma, DJE DATA:23/10/2009). (grifos)
EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - ESGOTADOS OS MEIOS
DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA
7/STJ.
1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a
existência de bens do devedor inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via
extrajudicial, o que não ficou demonstrado nos autos.
2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis, como requer a recorrente, demanda o
reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1041181/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/05/2008, DJe 05/06/2008)
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.
INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização do
devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível a requisição de
informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não
demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na
busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 00318292820104030000, Relator Vesna Kolmar,
Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2011).
Compulsando os autos, verifica-se que o exequente não esgotou qualquer diligência no sentido de localizar bens de propriedade dos
coexecutados, constando somente destes autos a mandado de livre penhora, negativo, sem que a exequente tenha realizado qualquer
diligência no sentido de localizar bens de propriedade da executada.
Outrossim, cumpre ressaltar que, pela decisão agravada, o Juízo a quo não indeferiu a medida pleiteada, mas tão somente determinar sua
execução pela própria exequente.
Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Intimem-se, também os agravados para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005647-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : D'MART COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00437242520144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto, sob a égide do CPC/73, em face de decisão (fl. 115) que determinou a penhora eletrônica
de ativos financeiros, via BACENJUD, em sede de execução fiscal.
Nas razões recursais, alegou a agravante a necessidade de desbloqueio dos valores penhorados.
Narrou que se trata de execução fiscal para cobrança de débito no valor de R$ 35.216,33 e que a constrição atingiu "valores
considerados importantes à empresa agravante, principalmente para o pagamento da sua folha de salários".
Afirmou que o prosseguimento da execução e eventuais constrições judiciais acarretarão prejuízos financeiros à empresa.
Invocou o disposto no art. 620, CPC/73.
Sustentou que a hipótese comporta a aplicação do disposto no art. 649, V, CPC/73.
Pugnou pelo desbloqueio das contas para o pagamento de suas contas, também requerendo a abertura de novo prazo para agravada
indicar outros bens a serem penhorados ou expedição de mandado de penhora, em observância ao disposto no art. 655, CPC/73.
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo, impossibilitando a transferência dos valores bloqueados, bem como para
determinar o sobrestamento da execução fiscal originária e, ao final, o provimento do recurso, para determinar o desbloqueio dos valores
e aceitação dos bens apresentados ou, alternativamente, a abertura de novo prazo para nomeação de novos bens ou expedição de
mandado de penhora.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando requerido e deferido
na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e
prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE . ARTS.
655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA
LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO
COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ.
NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme
no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações
acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de
penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes
ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no
sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que
exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a
comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos
requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a
comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse entendimento é
justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o
Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido
comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. Como o pedido foi realizado dentro do
período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. (STJ, RESP
200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:20/04/2009).
O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os
ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na
Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a
cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do Município.
Observa-se, portanto, que, não mais exigida a caracterização da situação excepcional de inexistência de bens penhoráveis, para o
deferimento da constrição de ativos financeiros. Além disso, infere-se que a medida obedece ao disposto nos artigos 655 e 655-A, CPC,
não sendo exigíveis os requisitos previstos no art. 185-A, CTN.
Destarte, tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006, bem como
houve citação da executada (fl. 40), cabível a medida requerida, sem a necessidade de esgotamento das diligências tendentes a localizar
bens passíveis de penhora.
A desnecessidade do exaurimento de diligências, pela exequente, no sentido de localizar bens passíveis de penhora, como condição para
a decretação da penhora eletrônica de ativos financeiros, após o advento da Lei nº 11.382/06, como dito, restou pacificada, inclusive,
pela sistemática dos recursos repetitivos (REsp nº 1.184.765/PA).
Resta, pois, prejudicado o pedido de nomeação de outros bens ou expedição de mandado de penhora, ante a manutenção da decisão
agravada.
Ademais, não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC/73 (art. 805,
CPC/15), a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612 , CPC/73 (art. 797, CPC/15).
Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no Código de Processo Civil/73:
Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,
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requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência
de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.
§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.
§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do
caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.
Desta forma, atingindo numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC/73 (art. 833, CPC/15), é ônus do executado sua
comprovação, também nos termos do art. 854, § 3º, I, CPC/15.
É de rigor que a executada comprove que a medida deferida terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento das atividades
empresarias da empresa, o que inocorreu na hipótese.
Outrossim, não é crível o argumento de que o valor bloqueado, no caso, impossibilitará o desenvolvimento da atividade empresarial da
agravante, considerando que foi atingido o montante de R$ 255,49 (fls. 116/117).
Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-74.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.005687-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
ADVOGADO : MS005123 ELTON LUIS NASSER DE MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : SINDICATO RURAL DE SIDROLANDIA
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00130182320144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Abra-se vista à parte agravada para oferecer sua resposta ao recurso.

Após, à conclusão.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006517-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006517-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : FERNANDES ADVOGADOS
ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026022220124036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015, esclareça:
(1) o pedido de reforma contido no agravo de instrumento ("determinar que o rateio apontado deve ser feito em 25% para cada uma
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das partes, já que deveria ser proporcional ao quinhão que cada um irá receber"), pois, aparentemente, sem qualquer relação com a
decisão agravada, que determinou a conversão em renda de valores constritos para amortização do valor da antecipação e das parcelas
do acordo previsto na Lei 12.996/2014; e
(2) qual o interesse recursal presente, pois em relação ao pleito de reforma deduzido no curso de seu arrazoado, relativo à suposta
ocorrência de omissão na decisão impugnada, pleiteia-se "esclarecer se o valor a ser convertido será abatido da antecipação
referente ao código 4737, ou amortizada do débito total do referido código de receita", sendo que tais fundamentos já foram
apresentados em sede de embargos de declaração em primeiro grau, e decididos pelo Juízo a quo.
Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006556-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006556-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR : SP126371 VLADIMIR BONONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ISABEL LEMOS PEREIRA COPPIETERS
ADVOGADO : SP374363 ALICE FERREIRA BATISTA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007917320164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006566-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006566-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR : SP111684 JOAO LUIS FAUSTINI LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : SILVIA HELENA GARCIA GIANTAGLIA
ADVOGADO : SP367235 LUIS CARLOS RICARDO GRACIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007146420164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006741-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : DI LELLA S LAVANDERIA INDL/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP243028 MARCEL MARQUES BRITO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00039974220154036144 2 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno, através de Guias de
Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região - UG 090029, conforme disposto Resolução PRES 5, de 26/02/2016 desta Corte, sob as penas da lei.
Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006742-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : DI LELLA S LAVANDERIA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP243028 MARCEL MARQUES BRITO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00016166120154036144 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno, através de Guias de
Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região - UG 090029, conforme disposto Resolução PRES 5, de 26/02/2016 desta Corte, sob as penas da lei.
Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006768-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ARDISIA EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048721320164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 114/120) que indeferiu liminar, em sede de mandado de segurança
impetrado com o escopo de afastar a incidência das alterações trazidas pelo Decreto nº 8.246/15 e pelo Decreto nº 8.451/15.
Nas razões recursais, alegou a agravante, em suma, violação ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CF), posto que houve a
majoração da alíquotas da contribuição ao PIS e à COFINS pelos referidos decretos.
Argumentou que a única interpretação constitucional admitida para o art. 27, Lei nº 10.865/04 é que este autorizou o Poder Executivo a
reduzir (somente) as alíquotas das mencionadas contribuições.
Alegou, também, violação ao princípio da isonomia.
Requereu a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo.
Decido.
Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar a antecipação dos efeitos
da tutela recursal, nos termos do art. 1.019, I, CPC/15, pelas razões a seguir explanadas.
Discute-se o Decreto nº 8.426/2015, o qual pretendeu restabelecer para 0,65% e 4%, respectivamente, as alíquotas da contribuição ao
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras, revogando a alíquota zero estabelecida pelo Decreto nº 5.442/2005.
A polêmica sobre a tributação das receitas financeiras iniciou-se com o artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/1998, o qual ampliou a base de
cálculo do PIS/COFINS e, por ser anterior à Emenda Constitucional nº 20, foi declarado inconstitucional pelo STF.
Após a Emenda Constitucional nº 20, as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003 determinaram, em seus artigos 1º, que a base de cálculo
das contribuições mencionadas é o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.
Pretendendo especificar a incidência de PIS/COFINS sobre receitas de importação, editou-se a Lei nº 10.865/2004, que, em seu Artigo
nº 27, §2º, estabeleceu que "o Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas
financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar",
sendo que os incisos I e II do Artigo 8º previam as alíquotas das contribuições sobre importação de bens e serviços.
Com fulcro nesse artigo, o Decreto nº 5.442/2005 reduziu "a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras, inclusive
decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não-
cumulativa das referidas contribuições".
Nesse cenário, o Decreto nº 8.426 /2015, revogando o Decreto nº 5.442/2005, restabeleceu "para 0,65% e 4%, respectivamente, as
alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, inclusive decorrentes de
operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas
contribuições".
Entretanto, não só majoração da alíquota , como sua redução à alíquota zero, ambas realizadas por decretos, são provenientes de
autorização legal, prevista no art. 27, § 2º, Lei nº 10.865/04.
Assim, em princípio, importante destacar que o Decreto n 8.426 /2015 não se encontra eivado de inconstitucionalidade, sob pena , se
assim o considerarmos, também o seriam os demais decretos, que reduziram a alíquotas das mencionadas contribuições a zero, também o
seriam, ainda que a agravante insista não ser este o objeto do mandamus de origem.
Destarte, não comprovada a verossimilhança do alegado, descabe a antecipação da tutela requerida.
Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal.
Em seguida, conclusos.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006783-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006783-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : J LEONARDO DE OLIVEIRA -EPP
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ADVOGADO : SP078994 ANTONIO MILTON PASSARINI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000539820164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006803-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ALCIDES SOARES NETTO
ADVOGADO : SP185565 PAULO CÉSAR COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO
AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
: Fazenda do Estado de Sao Paulo
: Prefeitura Municipal de Osasco SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00203885420084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 114) que não recebeu apelação do ora agravante, em razão de sua
intempestividade.
Nas razões recursais, alegou o agravante ALCIDES SOARES NETO que a decisão agravada poderá lhe causar perdas patrimoniais
insanáveis.
Narrou que se trata , na origem, de ação civil pública, com fulcro na Lei de Improbidade Administrativa, proposta pelo Ministério Público
Federal em seu desfavor, sob a alegação de acúmulo indevido de cargos público e que, posteriormente, ingressaram no polo ativo
também a Advocacia Geral da União, a Municipalidade de São Paulo e o Estado de São Paulo e a Municipalidade de Osasco, como
assistente simples.
Ressaltou que sobreveio a sentença, sendo intimadas as partes de tal decisão conforme certidão de fl. 1932 (dos autos originários - fl.
103 dos presentes autos), no dia 24/2/2015, pelo Diário Eletrônico de Justiça, considerando-se o dia 25/2/2015 como data efetiva da
publicação para contagem de prazo.
Aduziu que, por terem os litisconsortes diferentes procuradores, aplica-se a regra do art. 191, CPC/73, vigente à época, findando o prazo
recursal em 30 dias, ou seja, em 27/3/2015, data em que protocolou sua apelação.
Alegou a existência de outro vício, posto que, conforme certidão de fl. 1927/v (dos autos originários - fl. 115 dos presentes autos), a
intimação da decisão que não recebeu a apelação ocorreu efetivamente em 18/3/2016, já sob a vigência do novo CPC, de acordo com
decisão proferida na 226ª Sessão Ordinária do CNJ, de modo que não seria mais possível ao Juízo de Primeiro Grau negar seguimento à
apelação, posto que o juízo de admissibilidade é do Juízo ad quem, nos termos do art. 1.010 e art. 1.030, parágrafo único, CPC/15.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o acolhimento do recurso de apelação e seu regular
processamento.
Subsidiariamente, pugnou pela atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Ao final, pleiteou o provimento do recurso.
Decido.
Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pelo agravante, a justificar a antecipação dos
efeitos da tutela recursal ou a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 1.019, I, CPC/15, porquanto a regra disposto
no art. 191, CPC/73, vigência à época, confere a prerrogativa do prazo em dobro aos litisconsortes, assim entendidos como aqueles que
litigam em conjunto (art. 46, CPC/73), ou seja, no mesmo polo ativo ou passivo.
No caso, o Ministério Público Federal, a Advocacia Geral da União, a Municipalidade de São Paulo e o Estado de São Paulo compõem
o polo ativo da demanda de origem e - isoladamente - o agravante compõe o polo passivo, não fazendo jus, portanto, ao prazo em dobro
previsto no art. 191, CPC/73.
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Outrossim, as pessoas jurídicas mencionadas são intimadas pessoalmente, não o sendo, portanto, através da publicação do Diário
Eletrônico de Justiça.
Por fim, quanto ao vício alegado, cumpre ressaltar que a decisão agravada, embora sua publicação seja considerada já na vigência da Lei
nº 13.105/15, sua prolação ocorreu anteriormente, sendo cabível, desta forma, o juízo de admissibilidade realizado pelo Juízo a quo.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.
Intimem-se, também os agravados para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 13 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006855-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006855-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR : SP170526 MARIA CECILIA CLARO SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : REGINA CELIA DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO : SP321137 MARIANA FRUTUOSO PADUA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007475420164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006864-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ANCHIETA SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
ADVOGADO : SP161763 FLAVIA YOSHIMOTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009501920164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006913-17.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006913-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : FLAVIA DA SILVEIRA CORREA e outro(a)

: CAMILA CARLI DA SILVA
ADVOGADO : MS005002 MARIA CELIA PEREIRA SILVEIRA CORREA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00015620820164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006920-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : AC DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PRODUTOS LTDA EPP
ADVOGADO : SP195805 LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ANDRE LUIZ DOS SANTOS CRUZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00618745920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 19/20) que indeferiu exceção de pré-executividade, em sede de
execução fiscal.
Nas razões recursais, alegou a agravante que se executam débitos tributários prescritos oriundos do IRPJ referente ao exercício financeiro
de 2004/2005, tendo a execução fiscal ajuizada em 23/11/2011, com distribuição em 24/4/2012 e despacho inicial em 25/6/2012.
Afirmou que, entre o vencimento da dívida (2/04 a 11/05) e o ajuizamento da demanda (23/11/2011), passaram-se mais de cinco anos.
Invocou o art. 174, CTN, com redação anterior à atual, tida como "vigente à época".
Esclareceu que "a Lei Complementar 118/2005, por força do seu artigo 4º, entrou em vigor apenas 120 (cento e vinte ) dias após
a sua publicação (09 de fevereiro de 2005), ou seja, apenas em 09 de junho de 2005".
Sustentou que não há que se falar em aplicação retroativa e que somente as decisões que determinaram a citação após 9/6/2005 tem o
condão de interromper a prescrição.
Alegou que, "nos termos do artigo 173, inciso I, Código Tributário Nacional, a constituição do crédito tributário extingue-se após
5 (cinco) anos do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado".
Ressaltou que, no caso, o termo inicial da contagem do prazo prescricional do débito exequendo foi fixado no ano de 2005 e 2006, uma
vez que seu objeto corresponde aos exercícios financeiros de 2004 e 2005, sendo a execução proposta em 2011.
Afirmou que, portanto, "a constituição do crédito tributário, bem como a citação deste, não incidiu até o limite do prazo
prescricional estabelecido pelo Código Tributário Nacional".
Requereu a atribuição de efeito ativo , para ser reconhecida a prescrição do crédito tributário e, ao final, o provimento do recurso, "para
revogar a decisão interlocutória", extinguindo a execução fiscal, com condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios.
Decido.
Ttrata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da
DCTF. Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito.
Nesses termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     563/760



PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO -
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO -
DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO. 1. Não há violação
do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as questões suscitadas em embargos de declaração.
2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art.
173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de
Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do
crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos
valores declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao
do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de
execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de
certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. (STJ, RESP
200900250332, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. CONSTITUIÇÃO DOS CRÉDITOS.
DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA
DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação ,
declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade de decadência , vez que consumada a constituição do crédito
tributário com a DCTF. 2. Consolidada, igualmente, a jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no
sentido de que, nos tributos sujeito s a lançamento por homologação , como no caso dos autos, a constituição definitiva do
crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação
documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributo s declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo
tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade . 3. Caso em que os tributos referem-se ao período de apuração de
1999 e 2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal ajuizada
em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de decadência , seja de prescrição , nos termos da jurisprudência consolidada. 4.
No tocante à alegação de que não caberia a responsabilização dos sócios, cumpre rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na
medida em que o agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas da decadência e da prescrição. 5. Agravo inominado
desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010). (grifos)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO . TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.
SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação , em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência ,
tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação , inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a
entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser
promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. No caso em apreço, não foi
acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem
do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 4. Execução ajuizada
anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve
ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei
6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que
deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada
pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 6. O débito em comento não está prescrito, considerando que
entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 7. O STJ tem
entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco
anos a contar da data da citação da empresa executada (artigo 174 do CTN). 8. Prescrição não consumada, pois as citações
efetivas da empresa e do sócio ocorreram na mesma data. 9. A demora na citação não decorreu de inércia da exeqüente, mas,
sim, de motivos inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional engendrou esforços ininterruptos com
o fito de localizar e citar a empresa executada e seu representante legal. 10. Apelação provida, para determinar o
prosseguimento da execução fiscal. (TRF 3ª Região, AC 201003990248735, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1
DATA:13/09/2010).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I. No tocante à decadência, o tributo sujeito a lançamento por homologação não rende ensejo ao transcurso
do prazo decadencial, posto que o próprio contribuinte realizou a constituição do crédito tributário. II. A Lei n. 11.280/2006
alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao magistrado o reconhecimento, de ofício,
da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação imediata, alcançando os feitos em andamento. III. A
apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva do crédito
tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. IV. Em execução fiscal, a prescrição
se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código
Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se
consumaram sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a citação efetiva interrompe a prescrição. V. Em sendo a
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prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários advocatícios. VI. Apelação da
parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 200903990152730, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1
DATA:15/07/2010).
Destarte, afastada a alegada decadência do crédito tributário em cobro (art. 173, CTN).
Trata-se, portanto, de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF.
Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto
no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna exigível,
seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e
não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.
Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. COFINS. TRIBUTO SUJEITO
A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. RECURSO REPETITIVO JULGADO. MULTA
DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC AFASTADA. SÚMULA 98/STJ. 1. O acórdão recorrido analisou todas as
questões atinentes à lide, só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição
ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada. 2. O entendimento mais
recente jurisprudência desta Corte é no sentido de que a partir do vencimento da obrigação ou da entrega da declaração (o que
for posterior ), o crédito tributário já pode ser exigido, fixando, a partir daí, o termo inicial do prazo prescricional.3. O tema em
debate foi objeto de apreciação pela Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.120.295/SP, mediante a sistemática prevista no art.
543-C do CPC (recursos repetitivos). 4. A multa aplicada nos embargos declaratórios deve ser afastada, pois os embargos de
declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98/STJ). 5. Agravo
regimental provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, AGRESP 200902275869, Relator
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA :06/08/2010). (grifos)
TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE
DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. VENCIMENTO
DA OBRIGAÇÃO. 1. A entrega da declaração , seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui o crédito tributário, sem a
necessidade de qualquer outro tipo de providência por parte do Fisco. Precedentes. 2. Em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia
seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior .Só a partir desse
momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública. 3. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a
prescrição , pois o crédito tributário venceu em 25.09.89 e a citação da recorrente somente ocorreu em 31.10.95. 4. Recurso
especial provido. (STJ, RESP 200901358478, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA :17/08/2010). (grifos)
Segundo informações prestadas pela exequente, perante o Juízo de origem, os mencionados débitos foram objeto de parcelamento, em
2006 (fl. 119).
É cediço que, a teor do disposto no art. 174, parágrafo único, Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
O parcelamento constitui um ato inequívoco do devedor, que reconhece o débito, como se verifica dos seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART.
174, IV, DO CTN. RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. 1. O pedido
de parcelamento do débito tributário interrompe a prescrição nos termos do art. 174, IV, do CTN por representar ato inequívoco
de reconhecimento da dívida. Precedentes. 2. Hipótese em que, apesar de o pedido de parcelamento do crédito tributário
formulado em 28.11.2008 tenha interrompido a prescrição, somente resta hígido o crédito vencido em 30.12.2003, conforme já
reconhecido pela Corte de origem. 3. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o
conhecimento do recurso especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284/STF. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e
não provido. (STJ, RESP 201300500260, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:19/06/2013).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - BACENJUD - DESBLOQUEIO. 1. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a
data da constituição definitiva do crédito tributário, nos termos do art. 174 do CTN. 2. Na hipótese de tributo sujeito a
lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo sujeito passivo. 3. A
constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que este seja
posterior à entrega da declaração. 4. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do
contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito
tributário poderá ocorrer de ofício. 5. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional,
que poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão
final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo
firmado. 6. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do
CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à determinação de citação
do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 7. Houve interrupção do curso do prazo prescricional pelo
pedido de parcelamento, em 10.01.2004. Embora o pedido de parcelamento tenha sido cancelado, tal conduta teve o condão de
interromper a prescrição, constituindo em ato inequívoco de reconhecimento do débito, nos termos do artigo 174, parágrafo
único, IV, do CTN. 8. O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão
do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a
partir da data do inadimplemento do parcelamento". Precedentes. 9. Inocorrência da prescrição. 10. Não há nos autos
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originários o pedido da Fazenda Nacional para o bloqueio de ativos financeiros. Assim, à míngua de requerimento da União
Federal, legítimo o desbloqueio da penhora realizada. 11. Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AI
00288623920124030000, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. I. Não houve prescrição
intercorrente, em virtude da adesão a parcelamento tributário pela executada em 03.12.2009, ato inequívoco de reconhecimento
do débito pelo devedor, e nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa de interrupção da prescrição. II.
Considerando que não houve inércia da exeqüente, sendo de se aplicar ao caso a Súmula 106 do STJ, também não houve a
prescrição da pretensão, uma vez retroagir a causa interruptiva da prescrição à data do ajuizamento. III. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, AC 00106876619994036106, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013).
Destarte, uma vez interrompido, o prazo prescricional se reinicia com a exclusão do parcelamento.
Entretanto, entre o vencimento mais antigo (não se tem notícia da constituição do crédito tributário), em 2004, e a adesão ao
parcelamento, em 2006, não decorreu o quinquênio prescricional, previsto no art. 174, CTN, assim como não decorreu o mencionado
prazo entre a exclusão do parcelamento , em 2009 (fl. 119), e o despacho citatório, em 2012 (fl. 74).
Importante lembrar que o termo final do prazo prescricional é a data do despacho citatório, conforme disposto no art. 174, parágrafo
único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005, retroagindo à data da propositura da
ação, consoante REsp nº 1.120.295 , julgado pela sistemática dos recursos repetitivos.
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intimem-se, também a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.
São Paulo, 18 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007111-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA
AGRAVADO(A) : DOCAS INVESTIMENTOS S/A e outro(a)

: EDITORA RIO S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00107262919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007172-12.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : BASF S/A
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : GLASURIT DO BRASIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00106689819874036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007274-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JORGE LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO : SP220728 BRUNO ZILBERMAN VAINER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00053900320164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007753-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007753-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA e filia(l)(is)

: AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA filial
ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS e outro(a)
AGRAVANTE : AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA filial
ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00086448120164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 91/92) que, em mandado de segurança, indeferiu a realização de
depósitos judiciais mensais e sucessivos naqueles autos, dos valores em discussão referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário correspondente.

Invocou o disposto no art. 151, II, CTN, art. 7º, III, da Lei 12.016/09, bem como a jurisprudência remansosa desta e. Corte e do c.
STJ.

Ressaltou que a Magna Carta apenas autoriza a instituição de contribuição que grave a receita ou faturamento, de modo que excluídas
grandezas distintas, como o ICMS.
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Requereu a antecipação da tutela recursal para autorizar a realização dos depósitos judiciais a partir dos valores a vencer em 25/4/2016,
suspendendo-se a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, II, CTN.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na fundamentação expendida pela agravante, a justificar a antecipação dos efeitos da
tutela recursal, nos temos do art. 1.019, I, CPC/15.

Isto porque o depósito judicial é faculdade do contribuinte, que, nos termos do art. 151, CTN, pode lançar mão de sua realização, como
forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, ainda que em relação a parcelas vincendas do tributo que almeja discutir.

Dispõe o CTN:

" Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
 II - o depósito do seu montante integral;
(...)"

O depósito judicial encontra previsão, outrossim, no art. 7º da Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009), verbis:
"Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:
III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o
objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica." (grifei)

Não há, portanto, incompatibilidade dos depósitos sucessivos mensais com a natureza do mandado de segurança.

Nesse sentido é a jurisprudência do c. STJ e desta e. Corte. Senão vejamos:

TRIBUTÁRIO. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO ESPECIAL. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ICMS.
DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, II, DO CPC. FACULDADE DO CONTRIBUINTE.
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PRECEDENTES.
(...)
(...)
3. "Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário
(art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para
a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança, mediante simples petição" (RMS
21.145/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 04/04/2008).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1532445/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe
23/09/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DEPÓSITO MENSAL VOLUNTÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NO
QUAL A IMPETRANTE OBJETIVA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS
INCIDENTES SOBRE AS RECEITAS FINANCEIRAS COM BASE NO DECRETO Nº 8.426/2015. FACULDADE DO
CONTRIBUINTE. RECURSO PROVIDO.
1. O depósito judicial do montante integral do crédito tributário é faculdade de que dispõe o contribuinte para suspender sua
exigibilidade e sua realização prescinde até mesmo de autorização judicial, valendo lembrar que tal procedimento não implica
em qualquer prejuízo à Fazenda Pública.
2. O fato de se tratar de depósitos sucessivos (prestações vincendas do crédito tributário questionado) não configura qualquer
impedimento a este direito do contribuinte, nem tampouco o Provimento nº 58, de 1991, do Conselho da Justiça Federal da 3ª
Região.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0022987-83.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 03/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2016)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. Com fulcro no artigo 151, II do CNT, constitui o direito do contribuinte, em ação anulatória de lançamento, em medida
cautelar, em ação declaratória de inexistência de relação tributária ou mesmo em mandado de segurança, a despeito do que
estabelece o art. 5º do provimento nº 58/91 desta Corte, promover o depósito integral do crédito tributário, independentemente
de autorização judicial.
2. As controvérsias dizem respeito à necessidade de propositura da ação cautelar, ou mesmo à de autorização judicial, para a
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feitura do depósito; à fim de saber se o mesmo é integral; ao levantamento do depósito antes de transitar em julgado a sentença
favorável ao contribuinte; aos depósitos sucessivos; e ao momento em que se deve executar a decisão que determina a conversão
do depósito em Renda da Fazenda Pública.
3.°Precedentes: RMS 905-0-RS, reg. 91.00047777-6, da 2ª Turma, por v. u., sendo Rel. o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro
(ob.cit., p. 290); (AG 200203000034259, TRF3, Re. Juiz André Nabarrete,DJU 19/02/2004, p. 596.
4.°Agravo legal improvido.
(AI 00536690720044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/07/2010)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 151, II, DO CTN - DEFERIMENTO DE DEPÓSITO DA
QUANTIA CONTROVERSA - POSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - PROVIMENTO N. 58/91 - AGRAVO
IMPROVIDO.
1. O depósito previsto no artigo 151, II, do CTN pode ser realizado a qualquer tempo, antes da decisão final. Jurisprudência do
C. STJ.
2. O Provimento n. 58, de 1991, do Conselho da Justiça Federal da 3a. Região não constitui obstáculo ao depósito voluntário.
3. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0020361-86.1999.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO,
julgado em 12/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)"

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para autorizar a realização dos depósitos dos valores controvertidos
referentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16183/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017111-30.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
APELADO(A) : ALICE SANAE YANAGAWA espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP156497 LUCIANA MARIN
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : TERCIO ISSAMI TOKANO
No. ORIG. : 00171113020084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SFH. FCVS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS. COBERTURA PELO FCVS. POSSIBILIDADE.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO COMPROVADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
1 - É possível a quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, mesmo na hipótese de duplo financiamento concedido
na mesma localidade a um mesmo mutuário, desde que o contrato tenha sido firmado até 05 de dezembro de 1990, como no caso em
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debate.
2 - Conforme sedimentado na jurisprudência pátria, mero dissabor, como o verificado nos presentes autos, não pode ser elevado à
categoria de dano moral a ensejar uma necessária indenização, mas tão somente aquelas agressões que causam grandes aflições e
angústias, necessitando, portanto, de reparação.
3 - Conforme sedimentado na jurisprudência pátria, mero dissabor, como o verificado nos presentes autos, não pode ser elevado à
categoria de dano moral a ensejar uma necessária indenização, mas tão somente aquelas agressões que causam grandes aflições e
angústias, necessitando, portanto, de reparação.
3 - Apelações dos réus desprovidas. Recurso adesivo da parte autora desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações dos réus e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43505/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902263-32.1998.4.03.6110/SP

2009.03.99.027424-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : SVEDALA FACO LTDA
ADVOGADO : SP111962 FLAVIO ROSSETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 98.09.02263-8 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-28.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.001148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HERACLITO LACERDA JUNIOR
ADVOGADO : SP248066 CID LACERDA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     570/760



No. ORIG. : 00011482820084036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041290-43.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.041290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FUNDACAO SISTEMA ESTADUAL DE ANALISE DE DADOS SEADE
ADVOGADO : SP099826 PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00412904319994036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011096-82.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISOLINA DOS SANTOS DE ARRUDA
ADVOGADO : SP274311 GENAINE DE CASSIA DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00110968220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43504/2016
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0900214-04.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.900214-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP139142 EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 09002140420054036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017307-68.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.017307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ASSOCIACAO ALUMNI
ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA

: SP162566 CARLOS ALBERTO DE MELLO IGLESIAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-29.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.000860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : MARCELINO JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro(a)

: EDNA CAMPOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212525 DOUGLAS SFORSIN CALVO e outro(a)
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : SP330277 JOÃO BATISTA DA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00008602920114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014406-54.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP153025B FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00144065420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004550-13.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.004550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUHTRA LOCACOES LTDA
ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
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Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-70.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000446-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : R K T PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO

: SP299776 ALEXANDRE DIAS DE GODOI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004467020124036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003839-32.2005.4.03.6113/SP

2005.61.13.003839-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAVELLI CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP133029 ATAIDE MARCELINO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001136-65.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001136-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MUNICIPIO DE COTIA SP
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004086-14.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.004086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TABE PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00040861420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012689-12.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.012689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : PATRIMONIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP168826 EDUARDO GAZALE FÉO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00126891220084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Tendo em vista a interposição de agravo, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias
(NCPC, art. 1.021, § 2º).
2. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026691-84.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.026691-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : SAO PAULO EXPRESS TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00266918420084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos por São Paulo Express Transportes Ltda contra a decisão de fls. 334/338, que deu
parcial provimento à apelação da União, para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução e determinar o
prosseguimento da execução nos termos dos cálculos de fls. 272/276, condenando a embargada ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) omissão, pois deixou de mencionar os fundamentos que teriam sido utilizados para determinar a redução e inversão do ônus de
sucumbência;
b) foi comprovado que não havia excesso de execução (fls. 340/342).
Decido.
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito
predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual
deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.
Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se verifica dos
precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA (...).
I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto no artigo
535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que não se verifica na
hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios.
Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº
740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006.
(...)
III - Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)
PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito consubstanciada
na decisão recorrida.
4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.
(STJ, EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
(...)
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.
2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, excepcionalmente,
nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o julgado, hipóteses estas
inexistentes na espécie.
(...)
(STJ, EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)
Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte
instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria haja sido
tratada na decisão:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DESNECESSIDADE. SÚMULA
Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito de
dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.
2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e
admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo aplicação
o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.
(...)
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. DISPOSITIVOS LEGAIS.
MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A,
DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR.
(...)
IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, uma vez
que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional.
Precedentes.
V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).
Agravo Regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento.
Os honorários advocatícios foram fixados conforme montante utilizado pela 5ª Turma em casos semelhantes e a inversão decorreu da
reforma da sentença.
Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes recursos para a
rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo específico.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.
Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43528/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007746-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ADRIANA AIRES ALVAREZ
PACIENTE : LUZIA BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP137984 ADRIANA AIRES ALVAREZ e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006641420164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Adriana Aires Alvarez, em favor de LUZIA BATISTA,
presa, contra suposto ato coator imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP.
Narra a inicial que a paciente se encontra "presa desde 15/03/2016, (...) autuada em alegado flagrante (...) pela suposta prática do
delito previsto no aritgo 171, de FORMA TENTADA e artigo 304 todos do Código Penal Brasileiro" - fl. 03, que "a paciente
tentou retirar uma quantia em dinheiro o banco da Caixa Econômica Federal da cidade de Aguas de Lindoia/SP" - fl. 04,
mas que não foi causado qualquer prejuízo, não merecendo permanecer encarcerada.
Relata que a paciente é pessoa idônea, tecnicamente primária, cuida de seus netos para que sua filha possa trabalhar, e possui residência
fixa, de modo que a manutenção de sua prisão representa constrangimento ilegal, por abuso de poder.
Argumenta que, em caso de eventual condenação que possa vir a sofrer, a pena a ser imposta conforme a legislação vigente determinará
seu cumprimento em regime inicialmente aberto.
Sustenta que a conduta da paciente é de pouquíssima gravidade, devendo ser concedida a liberdade provisória.
Pede, liminarmente, a concessão da liberdade, mediante comparecimento a todos os atos processuais, com a expedição imediata do
competente alvará de soltura.
Verifico que a inicial não veio acompanhada de qualquer documento, de modo que, nas condições em que se encontra o feito, não se
viabiliza o conhecimento do presente habeas corpus.
Assim, providencie a impetrante, em 5 dias, a correta instrução do presente feito, sob pena de indeferimento liminar.
Intime-se.
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São Paulo, 20 de abril de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004933-16.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.004933-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ALMIR JOSE BARBOZA
ADVOGADO : SP219341 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica

DESPACHO
Diante da certidão de fl. 301, promova-se a intimação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que constitua novo defensor ou
manifeste interesse por defesa pela Defensoria Pública da União.

No silêncio e decorrido o prazo editalício, nomeio a Defensoria Pública da União para assumir a respectiva representação processual,
devendo lhe ser aberta vista pelo prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004933-16.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.004933-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ALMIR JOSE BARBOZA
ADVOGADO : SP219341 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica

Edital
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALMIR JOSÉ BARBOZA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MAURÍCIO KATO, RELATOR DOS AUTOS ACIMA
RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional Federal da Terceira
Região se processam os autos da Apelação Criminal supramencionada, sendo este para intimar ALMIR JOSÉ BARBOZA, portador
da cédula de identidade RG nº 21.925.187 SSP/SP, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que cumpra o determinado à fl.
303, ou seja, para que, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo defensor ou manifeste interesse por defesa pela Defensoria
Pública da União.

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e não possa(m) no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL,
com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o(s) que esta Corte tem sua
sede na Avenida Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando
referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Eu, Rogério S. Ferreira, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Margareth M. Watanabe
Perdigão, Diretora da Subsecretaria da Quinta Turma, conferi.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
MAURÍCIO KATO
Desembargador Federal Relator
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0007882-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007882-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : HELTON VALENTIM VEIGA DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP237497 DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00013827420164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Helton Valentim Veiga dos Santos, atualmente preso no Centro de Detenção
Provisória de Taiuva (SP), com pedido liminar para expedição de alvará de soltura.
Alega-se, em síntese, o quanto segue:
a) o paciente foi preso em 22.01.16, em Jaboticabal (SP), acusado de introduzir em circulação 1 (uma) nota falsa de R$100,00 (cem
reais) e portar outra cédula de idêntico valor, com textura de papel diferente da usual e numeração serial repetida, incorrendo, assim, no
crime do art. 289, § 1º, do Código Penal;
b) a prisão em flagrante foi convertida em preventiva para a garantia da ordem pública, por entender a autoridade coatora que o paciente,
embora primário, era contumaz na prática de delitos contra a fé pública e tinha registros criminais em seu desfavor;
c) o Juízo a quo, em audiência de instrução, deferiu o pedido de liberdade provisória mediante pagamento de fiança no valor de
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) (fl. 75/75v.), sendo que o paciente não tem condições financeiras para solvê-la;
d) o paciente, antes de ser preso, trabalhava como ajudante de mecânico na informalidade e auferia pouca renda, já que esporadicamente
fazia "bicos" para se sustentar;
e) sua genitora tem problemas de saúde (relatório médico anexo) e não possui renda, sendo beneficiária de programa de alimentação da
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto (cartão anexo), não tendo condições de recolher o valor;
f) o padrasto do paciente trabalha informalmente como mecânico, não tem emprego fixo, auferindo pequena renda mensal, conforme
cópia da CTPS anexa;
g) requer a aplicação do art. 350 do Código de Processo Penal para a concessão de liberdade provisória sem o pagamento de fiança;
h) não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva, conforme demonstrado na decisão impugnada e o não pagamento de fiança,
por si só, não é justificativa idônea para a manutenção da prisão;
i) a situação de pobreza do paciente encontra-se documentada nos autos;
j) cabe aplicação de medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319) (fls. 2/5).
Foram juntados os documentos de fls. 6/56.
Decido.
Helton Valentim Veiga foi denunciado pelo crime do art. 289, § 1º, do Código Penal porque, em 22.01.16, na cidade de Jaboticabal
(SP), introduziu em circulação uma cédula falsa de R$100,00 (cem reais), bem como guardou consigo moeda falsa do mesmo valor e
com numeração idêntica (fls. 18/19).
Constatou-se que o paciente responde a outros processos criminais pelo cometimento de semelhantes delitos em cidades vizinhas à que
reside, Ribeirão Preto (SP) (fls. 33v., 35/41).
O Juízo a quo, em audiência de instrução criminal, acolhendo cota ministerial, ainda que tivesse em outras oportunidades indeferido
pedido de concessão de liberdade provisória, a concedeu mediante fiança no valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) e com
condições (fl. 49/49v.)
Assiste razão à Defensoria Pública da União, ora impetrante, ao alegar que o paciente não tem condições financeiras para recolher a
fiança e que tal fato não deve obstar a liberdade provisória, com fundamento no art. 350 do Código de Processo Penal.
De fato, ressalvado meu entendimento de que estão presentes os requisitos da prisão preventiva, a autoridade impetrada deferiu pedido
de liberdade provisória, sendo fixada fiança em relação a qual o paciente fez prova de que não tem capacidade econômica para adimplir a
obrigação.
Veja-se do extrato previdenciário - CNSI Cidadão, que Heron Valentim apresenta registro com vínculo trabalhista tão somente até 2008
(fl. 21), sendo que o crime objeto da denúncia no feito originário teria sido cometido em 2016.
A ausência de capacidade econômica não deve impedir a liberdade nos casos em que couber fiança, sob pena de discriminar ilegalmente
o denunciado pobre em relação àquele que, em semelhante situação processual, têm condições financeiras de pagá-la e responder ao
processo em liberdade. Tratar-se-ia de constrangimento com vedação constitucional (CR, art. 5º, caput e LXVI).
Anoto que a decisão impugnada fixou condições para a manutenção da liberdade do paciente ao se livrar da prisão (CPP, arts. 327 e
328), as quais devem ser mantidas para que responda ao processo solto, sem o pagamento de fiança.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para afastar a fixação de fiança da decisão que concedeu a liberdade provisória ao paciente.
Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.
Após, à Procuradoria Regional da República para parecer.
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Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0007832-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : FRANCIANE VILAR FRUCH

: CAMILA DE OLIVEIRA SANTOS
PACIENTE : ANDERSON LEITE DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP321058 FRANCIANE VILAR FRUCH
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
CO-REU : MAYCON GENIEL BUCHMEIR BRISOLA
No. ORIG. : 00014943420164036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus impetrado pela Ilustre Advogada Franciane Vilar Fruch em favor de Anderson Leite da Silva para expedição
de alvará de soltura (fl. 6).
Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) o paciente Anderson Leite da Silva está submetido a constrangimento ilegal em razão da falta da justa causa para manutenção de sua
prisão preventiva nos autos do Processo n. 0001494-34.2016.403.6105, em trâmite na 9ª Vara Criminal da Justiça Federal em
Campinas (SP);
b) o paciente foi denunciado pela prática do crime do art. 157, § 2º, I, II, III e V, do Código Penal, por ter, em tese, roubado veículo dos
Correios;
c) o paciente não concorreu para a prática do delito e, no dia dos fatos, estava apenas próximo ao bem subtraído;
d) o paciente foi preso em flagrante e a prisão foi convertida em preventiva, mas não estão presentes os pressupostos legais para
manutenção da prisão cautelar;
e) o paciente tem residência fixa, família, emprego e não tem antecedentes criminais;
f) o paciente não representa risco à continuidade da persecução penal, à ordem pública ou a qualquer pessoa;
g) requer a concessão da ordem para expedição de alvará de soltura clausulado (fls. 2/7).
Sem pedido liminar.
O habeas corpus não foi instruído com quaisquer documentos.
Intime-se a impetrante para que promova a juntada, em cópia, dos seguintes documentos:
a) denúncia;
b) auto da prisão em flagrante delito;
c) decisão que decretou a prisão preventiva;
d) decisões relativas a eventual pedido de revogação da prisão;
e) outros documentos que entender pertinentes à comprovação das alegações formuladas na inicial.
Após a instrução do feito, tornem os autos conclusos.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00006 HABEAS CORPUS Nº 0007854-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007854-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : JOAO PAULO MILANO DA SILVA
PACIENTE : HASSAR ALI MOUSLEMANI reu/ré preso(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     580/760



ADVOGADO : SP213907 JOAO PAULO MILANO DA SILVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013685420124036127 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Hassar Ali Mouslemani, objetivando a expedição de alvará de soltura (fls. 2/8).
Esclareça o impetrante o interesse no presente writ, tendo em vista a denegação da ordem no Habeas Corpus n. 2015.03.00.030532-8,
impetrado em favor desse mesmo paciente, impugnado ato praticado nos mesmos autos originários (Processo n. 0001368-
54.2012.403.6127) e objetivando-se a revogação da prisão preventiva.
Após, retornem conclusos.
Intime-se.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002795-60.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.002795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : BENE WLADIMIRSKI
ADVOGADO : SP016758 HELIO BIALSKI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027956020084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Bene Wladimirski contra a sentença de fls. 502/508v.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 518).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 525).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000241-90.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VALDO CUSTODIO TOLEDO
ADVOGADO : SP311849 DALIRIA DIAS AMANTE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : JOCELENE CRISTINA FERRAREZI (desmembramento)
No. ORIG. : 00002419020124036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Tendo em vista que foram interpostos embargos de declaração (fls. 278/284 e 289/293), dê-se vista ao acusado para manifestação.
Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 25 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002596-74.2006.4.03.6127/SP

2006.61.27.002596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EUCELIO BUMACHAR PEREIRA
ADVOGADO : MG067310 GREYCIELLE DE FATIMA PERES AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ELIZABETH PIMENTA PEREIRA

No. ORIG. : 00025967420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Eucélio Bumachar Pereira contra a sentença de fls. 1.206/1.211.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fls.
1.953/1.957 e 1.963).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 1.227).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006081-39.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EVERTON ALMEIDA FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060813920154036104 6 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Everton Almeida Ferreira contra a sentença de fls. 245/263.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 266).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 326).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
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Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000079-10.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO GONZALES SILVERIO - SP194905
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, deferiu em parte a antecipação de
tutela para "determinar que a União Federal, através da Receita Federal do Brasil, aprecie os pedidos de adesão ao
Simples Nacional formulados pelos agentes autônomos de investimento constantes da relação de fs. 429/431 e que
tenham domicílio tributário na circunscrição territorial da Justiça Federal da 3ª Região, afastando a incidência do
Anexo VI da Resolução CGSN nº 94/2011, e observando todas as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à
espécie" (fls. 478); fixou ainda que “aplica-se aos substituídos da entidade autora o Anexo VI da LC nº 123/2006,
equivalente ao Anexo V-A da Resolução CGSN nº 94/2011” (fls. 479).

 

Argumenta-se que os agentes autônomos de investimento que lhe são associados sujeitam-se ao Anexo III da Lei
Complementar nº 123/2006.

 

É uma síntese do necessário.

 

A Lei Complementar nº 123/2006, artigo 3º:

 

“§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que
trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

(...)

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários
e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;”  

 

A Instrução CVM nº 497/2011:

 

“Art. 1º Agente autônomo de investimento é a pessoa natural, registrada na forma desta Instrução, para realizar, sob a
responsabilidade e como preposto de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, as atividades de:
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I - prospecção e captação de clientes;

II - recepção e registro de ordens e transmissão dessas ordens para os sistemas de negociação ou de registro cabíveis, na forma
da regulamentação em vigor; e

III - prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre os serviços prestados pela instituição integrante do sistema
de distribuição de valores mobiliários pela qual tenha sido contratado.”

 

A Lei Complementar nº 147/2014 manteve a vedação à atividade de corretagem ou distribuição de valores mobiliários.

 

Os agentes autônomos associados à agravante devem atuar sob a responsabilidade e na qualidade de prepostos de
instituições do sistema de distribuição de valores mobiliários. Além disso, realizam atividade de intermediação,
aproximando-se da atividade de corretagem segundo alega a própria agravante.

 

Assim como as entidades que representam, a atividade dos agentes autônomos consiste basicamente na distribuição ou
corretagem, na intermediação entre as partes da transação de valores mobiliários.

 

 

Portanto, não há plausibilidade jurídica quanto à possibilidade de ingressarem no Simples e de serem tributados na forma
do Anexo III da Lei Complementar nº 123/2006.

 

Quanto à garantia de ingressarem no Simples já no ano de 2016, não houve formulação de pedido nesse sentido na petição
inicial.

 

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43484/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0091783-35.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.091783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CELIO JOSE GONCALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00917833520004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 14/11/2000 pela União Federal em face de Celio José Gonçalves dos Santos visando a cobrança
de dívida ativa.
Em face da não localização do devedor, o d. Juiz a quo determinou a suspensão do feito com fundamento no caput do artigo 40 da Lei
nº 6.830/80 e, após um ano sem manifestação, o arquivamento, sem baixa na distribuição (fls. 15). A União foi intimada por meio de
mandado coletivo nº 3570/2002 em 18/09/2002 (certidão de fls. 17). Os autos foram arquivados em 06/11/2003 (fls. 18).
Os autos foram desarquivados em 30/01/2015, oportunidade em que o d. Juiz a quo determinou à exequente que se manifestasse acerca
de eventual ocorrência de prescrição e causas suspensivas e interruptivas da mesma (fls. 19). A União manifestou-se no sentido de que
não foram identificadas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional (fls. 20).
Na sentença de fls. 28/30 o d. Juiz de primeiro grau julgou extinta a execução com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil,
reconhecendo a prescrição intercorrente do crédito objeto da presente ação executiva. A sentença foi submetida ao reexame necessário.
A União Federal interpôs recurso de apelação em 31/07/2015 pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que não
ocorreu a prescrição intercorrente, em face de não ter sido intimada pessoalmente da decisão que determinou o arquivamento do feito, em
obediência ao artigo 25 da Lei nº 6.830/80 (fls. 32/34).
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
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Então, vamos em frente !"

A União foi intimada da decisão de fls. 15 por mandado nº 3570/2002 em 18/09/2002, conforme certidão de fls. 17, sendo dispensada a
juntada de cópia do referido mandado, uma vez que a Serventia tem fé pública.
Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente passou a ser
obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a qual em seu artigo 20 previu tal procedimento.
No caso a Fazenda Pública não demonstrou nas razões do recurso de apelação, a existência de fatos que pudessem levar à suspensão ou
interrupção do lapso prescricional. Assim, em face da ausência da demonstração de efetivo prejuízo decorrente da prolação do decisum
impugnado, ou de qualquer outro vício, verifica-se pertinente a manutenção integral da sentença recorrida.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes (destaquei):

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS NÃO ALEGADAS EM APELAÇÃO. PREJUÍZO E NULIDADE
NÃO CONFIGURADOS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos do art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido
o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos - contados da data do arquivamento -, por culpa da parte
exequente.
2. A finalidade da prévia oitiva da Fazenda Pública, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, é a de possibilitar à Fazenda a arguição
de eventuais causas de suspensão ou interrupção da prescrição do crédito tributário. Não havendo prejuízo demonstrado pela
Fazenda pública em apelação, não há que se falar em nulidade, tampouco cerceamento de defesa, em homenagem aos
Princípios da Celeridade Processual e Instrumentalidade das Formas. Precedentes.
3. O Tribunal de origem expressamente consignou que o feito permaneceu parado por mais de 17 (dezessete) anos, por inércia da
Fazenda Pública. Rever tal posicionamento requer o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ por óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1247737/BA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29/06/2011)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N.
6.830/80. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIOS DA
CELERIDADE PROCESSUAL, INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E PAS DESNULLITÉS SANS GRIEF. TERMO
INICIAL DO LAPSO PRESCRICIONAL. SÚMULA 314/STJ. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA DA PRÁTICA DE
ATOS PROCESSUAIS NA FORMA DA SÚMULA N. 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES.
1. É firme o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de configurar-se a prescrição intercorrente quando,
proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da
exeqüente, podendo, ainda, ser decretada ex officio pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme
previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.
2. Conforme asseverado pelo Tribunal de origem, muito embora o juízo de primeiro grau não tenha intimado previamente a exeqüente,
não houve qualquer prejuízo para a Fazenda Pública na hipótese. Dessa forma, em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda
Pública, não há falar em nulidade da sentença, e nem, ainda, em cerceamento de defesa, o que se faz em homenagem aos
princípios da celeridade processual, instrumentalidade das formas e pas des nullités sans grief. Precedentes.
(...)
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1274743/RR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 19/09/2011)
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA
PÚBLICA. NULIDADE. INEXISTENTE.
1. "Apesar da clareza da legislação processual, não julgamos adequado o indeferimento oficioso da inicial. De fato, constata-se uma
perplexidade. O magistrado possui uma 'bola de cristal' para antever a inexistência de causas impeditivas, suspensivas ou interruptivas ao
curso da prescrição" (Nelson Rosenvald in Prescrição da Exceção à Objeção. Leituras Complementares de Direito Civil. Cristiano
Chaves de Farias, org. Salvador: Edições Jus Podivm, 2007. Pág. 190).
2. A prévia oitiva da Fazenda Pública é requisito para a decretação da prescrição prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80, bem como
da prescrição referida no art. 219, § 5º, do CPC, ainda que esse último dispositivo silencie, no particular.
3. Deve-se interpretar sistematicamente a norma processual que autoriza o juiz decretar ex officio a prescrição e a existência de causas
interruptivas e suspensivas do prazo que não podem ser identificadas pelo magistrado apenas à luz dos elementos constantes no processo.
4. Embora tenha sido extinto o processo em primeira instância sem a prévia oitiva da Fazenda Pública, quando da
interposição do recurso de apelação, esta teve a oportunidade de suscitar a ocorrência de causa suspensiva ou interruptiva
do prazo prescricional. Assim, não há que ser reconhecida a nulidade da decisão que decretou a extinção do feito.
5. A exigência da prévia oitiva do Fisco tem em mira dar-lhe a oportunidade de argüir eventuais óbices à decretação da prescrição.
Havendo possibilidade de suscitar tais alegações nas razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade da decisão recorrida.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1005209/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 22/04/2008)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO
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INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO.
RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. "PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF".
1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o § 4º, possibilitou ao
juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar
eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.
2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente, desnecessária, bem
como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão e é automático, conforme
dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um
ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".
3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a nulidade que sacrifica os fins
de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief"). Precedentes: REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO
GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp
1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp 983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.
4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os mais de 7 (sete) anos após
seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.
5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação, pela parte interessada,
pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores
do sistema tributário.
6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.
7. Recurso especial desprovido.
(REsp 1190292 / MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/08/2010)

Assim, considerando que os autos permaneceram arquivados por mais de 05 (cinco) anos e a exequente não apresentou causas
suspensivas ou interruptivas, quando intimada a se manifestar sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente,
com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia da exequente, porquanto os autos permaneceram sem
qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.
Pelo exposto, sendo o recurso e a remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento, o que faço com fulcro no
que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011495-07.1990.4.03.6100/SP

2002.03.99.008947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
APELADO(A) : JAAKKO POYRY ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP012232 CARLOS NEHRING NETTO
SUCEDIDO(A) : TSE TECNICAS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
No. ORIG. : 90.00.11495-0 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 543/549: Ante a interposição do agravo, intime-se o agravado para apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014136-39.2002.4.03.6102/SP
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2002.61.02.014136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CADPLAN ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP055382 MARCO ANTONIO PALOCCI DE L RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00141363920024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em 1º/07/2015 pela União Federal em face da r. sentença de fls. 93 e verso que extinguiu a execução
fiscal com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c/c o artigo 156, III, do Código Tributário Nacional em face da adesão
da parte executada a programa de parcelamento.

Nas razões recursais a exequente pleiteia a reforma integral da sentença, sustentando, em síntese, que o parcelamento do débito constitui
causa suspensiva da exigibilidade, motivo pelo qual a ação executiva deveria ter sido suspensa até o cumprimento integral do
parcelamento, e não extinta (fls. 95/102).

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
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Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o Relator está
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses
de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.

Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de uma das causas suspensivas da exigibilidade do
débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e
24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10, respectivamente).

No presente caso, observo que o pedido de parcelamento administrativo do débito foi formalizado após o ajuizamento da execução,
restando evidente tratar-se de hipótese em que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a
execução fiscal ser suspensa e não extinta.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para reformar
a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012925-37.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.012925-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : AUTO POSTO COMBUSSERV LTDA
ADVOGADO : SP187583 JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro(a)

: SP279469 DANILO IAK DEDIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DESPACHO
Vistos.
Fls. 536: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela Petróleo Brasileiro
S/A - PETROBRAS.
Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003456-70.2004.4.03.6119/SP
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2004.61.19.003456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PHIBRO SAUDE ANIMAL INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00034567020044036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista o pedido realizado pela UNIÃO às fls. 366 e o quanto decidido na sentença a respeito a respeito dos depósitos judiciais
realizados pela autora, bem como a inexistência de informação nos autos sobre a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal/CEF
tal como postulado, converto o julgamento em diligência para que os autos baixem à instância de origem para que adotem as providências
cabíveis, no prazo de quinze dias.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052407-03.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.052407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARTINEZ E GRECCHI REPRESENTACAO COM/ IMP/ EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP145234 LAERCIO JOSE LOUREIRO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00524070320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em 04/04/2016 por Martizez & Grecchi Representação Comércio, Importação e
Exportação Ltda em face da decisão monocrática de fls. 146/147 proferida em 16/03/2016 que deu provimento ao recurso para afastar a
prescrição.
A decisão foi publicada na imprensa oficial no dia 28/03/2016 (fls. 148).
Aduz a parte embargante que a r. decisão é omissa, uma vez que não teria se pronunciado sobre a prescrição intercorrente ocorrida em
razão da execução ter sido ajuizada antes da Lei Complementar nº 118/2005. Por fim, requer que o recurso seja conhecido e provido
(fls. 150/153).
É o relatório.
DECIDO.
Ab initio, ainda que a decisão recorrida tenha sido proferida na vigência do Código de Processo Civil de 1973, a sua publicação ocorreu
após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015 (18/03/2016), aplicável no presente caso, uma vez que o recurso deve ser
regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte
Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Diante do texto expresso do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, não há como prosperar estes embargos de declaração
conforme a jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, vejamos:
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015 (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais
com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);
c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um
dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido
vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado"
(EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/10/2010, DJe 15/10/2010);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois
"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios.
Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.
Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando que a parte discorde da motivação ou da solução dada.
Ante ao exposto, nego provimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004391-21.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.004391-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : GREGORIO WANDERLEY CERVEIRA
ADVOGADO : SP102019 ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043912120054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Gregório Wanderley Cerveira em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal contra si e
contra a empresa Hidrojet Sistema de Limpeza e Manutenção Industrial S/C Ltda visando a cobrança de dívida ativa.

Aduziu o embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, haja vista que se retirou da
sociedade em 17/05/1993, conforme instrumento de alteração contratual registrado no Cartório Privativo de Registro das Pessoas
Jurídicas do Município de Campinas/SP, sendo que os fatos geradores ocorrerem no ano base/exercício 1993/1994, a execução fiscal foi
ajuizada em 24/11/2000 e a citação do embargante ocorreu em 13/08/2004. Alegou, ainda, a ocorrência da decadência/prescrição e a
nulidade da execução. Juntou documentos.

Foi atribuído à causa o valor da execução: R$ 174.455,40 (fls. 17).

A União Federal apresentou impugnação rechaçando as alegações da inicial, afirmando que a alteração do contrato social demonstra que
o embargante foi sócio-gerente da empresa executada até 18/06/1993 (fls. 23vº), devendo responder pelos tributos e multas cobradas até
junho/1993, bem como que não ocorreu a prescrição, uma vez que a citação da empresa ocorreu em 10/12/2001 e do embargante
ocorreu em 09/09/2004 (fls. 81/85).
Na sentença de fls. 90/91 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos para limitar a responsabilidade do embargante
aos tributos e acréscimos legais cujos fatos geradores ocorreram até 17/05/1993 e reduziu o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 para
15%, considerando que tal verba compreende honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A União interpôs recurso de apelação em 30/03/2010 pugnando pela reforma parcial da sentença para que seja reconhecida a
responsabilidade do embargante para com os débitos tributários cujos fatos geradores ocorreram até 28/06/1993 e, ainda, que seja
mantido o encargo legar no percentual previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 (fls. 98/101).

Também apelou o embargante em 17/09/2010 requerendo a reforma da sentença para que seja excluído do polo passivo da ação, posto
que o mero inadimplemento da obrigação tributária não enseja a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal, bem como a
dissolução irregular da sociedade ocorreu após a sua retirada do quadro societário, conforme consta na sentença às fls. 90/91 (fls.
104/112).

Deu-se oportunidade para resposta aos recursos.

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
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hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

O e. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme no sentido de que a ausência de bens penhoráveis ou o mero inadimplemento
da obrigação tributária não constitui infração legal apta a redirecionar a execução fiscal aos sócios, sendo imprescindível a prova, pela
exequente, de atos praticados pelos sócios gerentes, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, ex vi do
artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Confiram-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que
"a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso,
qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem
em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que
tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ
de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp. 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 11/03/2009 pela sistemática do art. 543-C do CPC, DJ
23/03/2009)
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO PAGAMENTO DO
TRIBUTO PELA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DOS ATOS DEFINIDOS NO ART. 135 DO CTN OU DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR
DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DEFERIDO UNICAMENTE EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO E
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DA FRUSTRAÇÃO DA VENDA DO BEM PENHORADO. SÓCIO CUJO NOME NÃO CONSTA NA CDA. ÔNUS DA
PROVA DO FISCO DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA: RESP. 1.101.728/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI (DJe 23.03.2009) E ERESP. 702.232/RS, Rel.
MIN. CASTRO MEIRA (DJe 26.09.2005). RECURSO ESPECIAL DE AMILTON DA CUNHA BARATA PROVIDO PARA
EXCLUIR O AGRAVANTE DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE AUMENTO DA VERBA
HONORÁRIA FIXADA EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (APROXIMADAMENTE R$ 7.500,00). AUSÊNCIA DE
IRRISORIEDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1. Esta Corte firmou entendimento de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que
acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
2. No caso concreto, ressai dos autos, sem a necessidade de dilação probatória, que o redirecionamento foi provocado unicamente em
razão da frustração da venda de bem anteriormente penhorado. Não se cogitou, em nenhum momento, da apresentação de qualquer
indício da prática dos atos listados no art. 135 do CPC; por isso, o pedido de redirecionamento deve ser indeferido.
3. Conforme orientação da Primeira Seção desta Corte iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada
contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN.
4. (...)
6. Agravos Regimentais desprovidos, mantida a verba honorária fixada.
(AgRg. no REsp. 1295391/PA, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, j. 03/09/2013, DJ 26/09/2013)
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA -
INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO - AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO -
DESCABIMENTO.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve comprovar
a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para redirecionar a execução contra o sócio, pois o
mero inadimplemento da obrigação tributária ou a ausência de bens penhoráveis não ensejam o redirecionamento.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no AREsp. 160368/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 13/08/2013, DJ 20/08/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO INFRINGENTE. RECEBIMENTO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 430/STJ.
1. Tendo em conta o caráter nitidamente infringente das razões dos aclaratórios, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo
os presentes embargos de declaração como agravo regimental.
2. O Tribunal de origem baseou o redirecionamento da execução tão somente fundamentado na ausência de recolhimento de tributo, o
que merece reforma, pois não encontra abrigo no entendimento desta Corte Superior.
3. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.101.728/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou compreensão no sentido de que o
simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente, sendo
necessária a comprovação da prática de excesso de poder ou de infração à lei, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Considerada a
especial eficácia vinculativa desse julgado (543-C, § 7º, CPC), deve ser aplicado em casos análogos, como o dos autos.
4. Ratificando esse entendimento, foi editada a Súmula 430/STJ, segundo a qual "O inadimplemento da obrigação tributária pela
sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(EDcl. No AREsp. 66124/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 11/06/2013, DJ 14/06/2013)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.
1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no
artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos sócios,
devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg. no REsp. 1273450/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 02/02/2012, DJ 17/02/2012)
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NOME DO
SÓCIO NÃO FIGURA NA CDA.
1. Na execução lastreada em CDA, onde consta apenas a sociedade empresária, a Fazenda Pública deve comprovar a dissolução
irregular da sociedade ou a infração à lei, contrato social ou estatuto para redirecionar a execução contra os sócios. Mero inadimplemento
da obrigação tributária ou ausência de bens penhoráveis não ensejam tal medida.
2. Recurso especial não-conhecido.
(REsp. 831962/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 12/08/2008, DJ 26/08/2008)
No âmbito deste Tribunal Regional Federal, colaciono os seguintes julgados no mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DÉBITOS DA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS -
IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN.
(...)
10. Constato, todavia, ilegitimidade de parte.
11. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável
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legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou
dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a
responsabilidade do titular do débito.
12. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que
o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído, por força de atribuição de responsabilidade
tributária prevista no art. 135, III, do CTN.
13. Contudo, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do
CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta
Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-
14.2009.403.0000/SP - questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões
envolvendo o quadro social da empresa executada).
14. No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se
verifica nos seguintes julgados: ERESP nº 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19/04/2004; AGA nº 563219, 1ª
Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/06/2004.
15. Anteriormente ao pedido de redirecionamento da execução em face do sócio, não houve tentativa de citação da empresa mediante
oficial de justiça no endereço social constante na ficha cadastral JUCESP. Por conseguinte, não se caracteriza a dissolução irregular, hábil
a ensejar a responsabilização tributária dos sócios gerentes.
16. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois fixados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC.
(Apelreex 0030480-78.2004.4.03.6182, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 08/11/2012, DJ 22/11/2012)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. EMPRESA ATIVA.
I. O mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao oferecimento da garantia do crédito tributário não
caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei - ressalvada a hipótese de dissolução irregular da sociedade. (Precedentes do STJ).
II. In casu, a empresa executada está em atividade e inexiste prova nos autos apta a demonstrar que os sócios agiram com excesso de
poderes ou fraude na condução da sociedade, conforme exige o artigo 135 do Código Tributário Nacional, para autorizar o
redirecionamento do executivo fiscal.
III. Agravo de instrumento desprovido.
(AI 0044502-87.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 06/12/2012, DJ 18/12/2012)

In casu, resta evidente que o feito executivo foi redirecionado ao embargante à vista da inexistência de bens da executada para garantir a
execução, sem que a União efetivamente comprovasse a presença dos pressupostos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, em total confronto ao entendimento assentado perante o e. Superior Tribunal de Justiça.

Deixo anotado que, ainda que houvesse indícios de dissolução irregular da empresa que justificasse a incidência do artigo 135 do Código
Tributário Nacional e a inclusão dos sócios no polo passivo da execução (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010,
DJe 13/05/2010), no caso dos autos o sócio Gregório Wanderley Cerveira não mais pertencia ao quadro social da empresa
executada à época do ajuizamento da execução fiscal em 24/11/2000 (fls. 46), uma vez que se retirou da sociedade em 17/05/1993,
conforme comprova a cópia da Alteração Contratual da Empresa (fls. 19/23).

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando
fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no
momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Confira-se:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. RESPONSABILIDADE DOS
SÓCIOS.
O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da empresa executada, motivado pela dissolução irregular da sociedade, justifica-
se apenas em relação àqueles que nela permaneceram até o seu encerramento. Precedentes.
Recurso especial provido.
(REsp 1429281/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014 - grifei)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,
pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução,
que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar
quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido
também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que,
tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do
débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência
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no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).
3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada.
Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014
- grifei)
Por fim, condeno a União Federal no pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 em favor do patrono do
embargante, o que faço levando em conta as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, a ser
atualizado a partir desta data conforme Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Deixo anotado que o § 4º do mencionado artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973 permiti um juízo de equidade sobre a verba
honorária, juízo esse que comporta a eleição de um valor fixo, mesmo que inferior ao percentual de 10% sobre o valor da causa.

Ante o exposto, estando o recurso do embargante em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou-lhe
provimento com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, restando prejudicado o recurso da
União e a remessa oficial.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013557-87.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.013557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00135578720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 09.06.2008 por LOCALFRIO S/A ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS em face da
UNIÃO, objetivando o reconhecimento do direito de crédito no valor de R$ 1.728,00, relativo a despesas de armazenagem, com
correção até o efetivo pagamento, bem como que seja imposta à ré a remessa do feito ao Serviço de Programação e Logística - SEPOL
para o cumprimento das providências de sua alçada para o provisionamento de fundos, na forma do art. 63, § 1º, II, da Lei nº 4320/64,
conforme fonte de receita indicada pelo art. 31, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.455/76.

Narra que é permissionária de recinto alfandegado de zona primária e, nessa condição, emitiu a Ficha de Mercadoria Abandonada -
FMA nº 00047/1998, no dia 29.01.1998, a respeito de mercadoria armazenada desde 11.10.1997, que teve destinação em 19.11.1998.

No dia 13.10.1999 emitiu a Nota Fiscal Fatura de Serviços de nº 018092, referente à armazenagem de somente seis períodos, no valor
de R$ 1.728,00, já com o desconto de 10%, conforme preceitua o art. 579, § 2º, do Decreto nº 4.543/2002.

Porém, a Inspetoria da Alfândega do Porto de Santos se negou a fazer o pagamento, sob o argumento de que não haveria contrato e nem
licitação.

Sustenta que tem direito à tarifa de armazenagem, nos termos do art. 31 e parágrafos do Decreto-Lei nº 1.455/76, art. 545 do Decreto nº
91.030/85 e art. 579 do Decreto nº 4.543/2002, independentemente de licitação.

Contestação às fls. 112/131.

Réplica às fls. 186/204.
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Em 28.04.2010, a Juíza a qua proferiu sentença, julgando procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da quantia de R$
1.728,00 atualizada desde a data da emissão a nota fiscal (13.10.1999), com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, aplicando-se
para o cálculo as tabelas fixadas em provimento. Condenou a ré a reembolsar as custas antecipadas pela autora e ao pagamento de
honorários advocatícios de 20% do valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário (art. 475, § 2º, CPC/73).

Irresignada, a UNIÃO interpôs apelação sustentando, em síntese, que: (i) é parte ilegítima para responder aos termos da ação porque não
é proprietária da mercadoria estocada e se existe alguma responsabilidade pelo inadimplemento do contrato de depósito, ela é única e
exclusiva do importador; (ii) existe prescrição, pois a Ficha de Mercadoria Abandonada foi emitida em 24.01.1998, data a partir da qual
deve ser contado o lapso prescricional, eis que os documentos dos autos não permitem saber qual foi a data da notificação da UNIÃO
acerca do abandono, além de se tratar de mero demonstrativo de cálculo unilateralmente produzido pela ré, cuja validade notificatória a
UNIÃO refuta; (iii) o suposto direito de cobrar da UNIÃO o encargo de armazenagem devida pelo importador/exportador, com
fundamento no art. 31 do Decreto-Lei nº 1.455/1976 se enquadra no regime jurídico do subsídio, de modo que, para garantir isonomia
entre os interessados e o perfeito conhecimento das condições da prestação do serviço, o subsídio deve constar expressamente do edital
e do contrato de delegação, pois é um componente do custo do serviço a ser considerado na formulação das propostas; (iv) o abandono
de mercadorias é um risco ordinário da atividade desenvolvida pela autora, cabendo-lhe suportar o ônus, na ausência de cláusula
contratual em sentido contrário, e não transferi-lo para toda a sociedade por meio da UNIÃO; (v) não basta a configuração do abandono
para que a RFB tenha a livre disponibilidade das mercadorias abandonadas, eis que há previsão constitucional de processo administrativo
e judicial para que o interessado tente obter o desembaraço aduaneiro dessas mercadorias, o que evidencia que a UNIÃO não pode ser
responsabilizada pelo pagamento de armazenagem durante o prazo de tramitação processual, na medida em que as mercadorias só ficam
disponíveis de fato para a UNIÃO depois de aplicada a pena de perdimento; (vi) ad argumentandum, o valor da tarifa deveria ser
fixado levando-se em consideração os valores praticados pela UNIÃO nos contratos celebrados para a guarda normal de mercadorias
apreendidas, tendo como limite máximo o valor da mercadoria, com a dedução de todas as importâncias quitadas pelo
importador/exportador; (vii) in casu, as mercadorias apreendidas eram uvas passas e foram destruídas ao final, de modo que não faz
sentido que a UNIÃO arque com o valor das tarifas de armazenagem que superarem o próprio valor das mercadorias e que não
trouxeram qualquer receita para a UNIÃO; e (viii) os juros devem ser reduzidos para 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 e demais normas que a antecederam (fls. 219/232).

Contrarrazões às fls. 237/254.

É o relatório.

Decido.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
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o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.

Então, vamos em frente!

Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela UNIÃO, pois o art. 31 do Decreto-Lei nº 1.455/76 impõe à
Secretaria da Receita Federal a responsabilidade pelo pagamento da tarifa de armazenagem ao depositário no caso de abandono de
mercadorias.

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, verbis:

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual
se originaram.

Nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 20.910/32, a prescrição em face da Fazenda Pública pode ser interrompida apenas uma vez,
contando-se o prazo remanescente pela metade, a partir do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.

Nessa seara, não se pode olvidar o teor da Súmula nº 383 do STF, que assegura o prazo prescricional de cinco anos no caso de
interrupção antes de decorridos dois anos e meio do temo inicial, verbis:

Súmula 383: A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo,
mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.

In casu, a apelante, permissionária de recinto alfandegado, cobra valores devidos por força de armazenamento de mercadoria
abandonada, cuja Ficha de Mercadoria Abandonada foi emitida em 24.01.98, com comunicação à Secretaria da Receita Federal em
29.01.98 (fls. 20 e 22). Em 18.01.2001, a autora deflagrou processo administrativo para cobrança do crédito, cuja decisão final
denegatória foi proferida em 16.12.2005 (fls. 180/183).

Tendo em vista que esta ação de cobrança foi ajuizada em 09.06.2008, não há que se cogitar em prescrição, pois é assente que o prazo
prescricional interrompido pelo requerimento administrativo apenas volta a correr por dois anos e meio após o último ato do processo
(decisão denegatória exarada em 16.12.2005).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCIALMENTE RECONHECIDA. ART. 1º, DO
DECRETO N.º 20.910/32. INTERRUPÇÃO. CONTRATO DE PERMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARMAZENAMENTO DE
MERCADORIAS APREENDIDAS OU ABANDONADAS. TARIFA DE ARMAZENAGEM. ART. 31, DO DECRETO-LEI N.º
1.455/76. RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. REEMBOLSO PELA PARTE
VENCIDA. ART. 14, § 4º, DA LEI N.º 9.289/96. JUROS MORATÓRIOS. REDUÇÃO DO VALOR EXIGIDO PELAS DESPESAS
DE ARMAZENAGEM. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. A apelante cobra, na presente ação de rito ordinário protocolada em 26/01/2010, valores referentes à tarifa de
armazenamento de mercadoria abandonada, cujas Fichas de Mercadoria Abandonada e Guias de Movimentação foram emitidas
nas seguintes datas: GMCI n.º 029233-2/1999: 02/03/1999; GMCI n.º 027483-1/1999: 02/03/1999; FMA n.º 00137/1999:
02/06/1999; GMCI n.º 119595-1/2000: 10/07/2000; FMA n.º 00087/2000: 09/10/2000. 2. No que concerne à GMCI n.º 029233-
2/1999: 02/03/1999, à GMCI n.º 027483-1/1999: 02/03/1999 e à FMA n.º 00137/1999: 02/06/1999, nota-se que, no momento da
interrupção (requerimento administrativo de ressarcimento de 11/06/2002), já havia transcorrido mais de dois anos e meio do
prazo prescricional, recomeçando a correr a prescrição, portanto, do último ato do processo (decisão denegatória exarada em
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abril de 2007), pelo prazo de dois anos e meio, razão pela qual estava prescrita, em outubro de 2009, a última parcela em
questão.
3. Por outro lado, quanto à GMCI n.º 119595-1/2000: 10/07/2000 e à FMA n.º 00087/2000: 09/10/2000, quando da interrupção
(requerimento administrativo de ressarcimento de 11/06/2002), não havia transcorrido mais de dois anos e meio do prazo,
recomeçando o prazo a correr, destarte, pelo prazo que faltava para completar os cinco anos, motivo pelo qual não há que se
falar em decurso do prazo prescricional nesse caso.
(...)
(AC 00014998120104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADUANEIRO. DESPESAS DE ARMAZENAGEM. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO
FEDERAL PELO PAGAMENTO. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA EM CASO DE ABANDONO DA MERCADORIA. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DO ARTIGO 1º-F DA LEI 9494/97.
1. Preliminares rejeitadas. A Inicial é apta, na forma do artigo 282 do C.P.C. e encontra-se devidamente instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, bem assim aqueles necessários à compreensão da controvérsia. A competência
relativa se firmou na forma dos artigos 109, § 2º e 112 do Código de Processo Civil. A Legitimidade passiva da União Federal
decorre da inteligência do artigo 647 do Decreto Nº 6.759, de 5 de Fevereiro de 2009 (Novo Regulamento Aduaneiro)
2. No caso sub judice, não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32, porquanto o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional em ações como a presente, é a data em que o processo administrativo foi definitivamente
julgado.
(...)
(AC 00011914520104036100, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE ARMAZENAMENTO.
MERCADORIAS APREENDIDAS OU ABANDONADAS. OBRIGAÇÃO DA UNIÃO.
1. Ação ordinária ajuizada por mantenedora de depósito alfandegado com o objetivo de recebimento de taxa de armazenamento
de mercadorias abandonadas pelos importadores ou apreendidas pela Receita Federal.
2. Tendo havido requerimento administrativo do pagamento ora buscado na via judicial, não há que se falar em decurso de
prescrição enquanto não respondido definitivamente o pleito pela administração pública (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).
(...)
(APELREEX 00283442420084036100, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2011 PÁGINA: 203 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destaco que a autora comprovou, pelo menos com presunção juris tantum (art. 368, CPC/73), que notificou tempestivamente a
Secretaria da Receita Federal acerca do abandono. Assim, se a UNIÃO refuta a validade do documento de fl. 22, caberia a ela ter
demonstrado a falsidade dele, nos termos do art. 389, I, do CPC/73, ônus do qual não se desincumbiu.

No mérito, o recurso é manifestamente improcedente, pois a UNIÃO litiga contra o texto expresso do art. 31 do Decreto-Lei nº
1.455/76, que impõe à Secretaria da Receita Federal o dever de efetuar o pagamento das despesas de armazenagem das mercadorias
abandonadas até a data em que ela retirar a mercadoria, com recursos do FUNDAF, de modo que a inexistência de licitação e contrato
não tem o condão de alterar obrigação imposta por lei.

Nesse sentido, a jurisprudência remansosa desta C. Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CPC. DESPESAS E CUSTOS
COM ARMAZENAGEM. RESPONSABILIDADE LEGAL. DECRETO-LEI Nº 1.455/1976. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva
fundamentação.
2. O crédito postulado é uma consequência natural do ônus do depósito, considerando a prestação do serviço, in casu, pelo
armazenamento dos bens importados. A remuneração é destinada à cobertura dos custos operacionais envolvidos na prestação
dos serviços, diante das responsabilidades assumidas pela sua guarda e preservação, os quais não se relacionam aos óbices e ao
procedimento de importação em que houve a retenção dos bens pelo Poder Público. Trata-se de contraprestação a ser
desembolsada por aquele que contratou os serviços, in casu, pelo Poder Público detentor do bem abandonado.
3. Não resta dúvida que eventual irregularidade havida entre a importadora e o Fisco, que culminou com o abandono e
perdimento da mercadoria, não pode ser alegado para a desoneração desse encargo, por ter a apelada tomado todas as
providências a seu cargo, conforme previsto no ordenamento aduaneiro.
4. Nos termos do artigo 31, do Decreto-Lei nº 1.455/76, as mercadorias tidas por abandonadas e/ou apreendidas, quando objeto
da pena de perdimento, são vendidas em hasta pública, ou são destinadas para incorporação a órgãos da Administração Pública,
ou para entidades filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos. E, como os ingressos decorrentes de tais
alienações configurarão receita da União, na rubrica orçamentária do FUNDAF, o legislador determinou que as despesas de
armazenagem fossem suportadas pela Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do próprio FUNDAF. Nada
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mais coerente, tendo em vista que à permissionária não é permitido tomar as mercadorias abandonadas para si, de modo a
ressarcir-se de tais despesas.
5. Em suma, a decisão agravada adotou entendimento firmado na jurisprudência no sentido de que é devido pela União o
pagamento de tarifa de armazenagem sobre as mercadorias abandonadas e perdidas, por caber-lhe a propriedade dos bens em
razão de abandono pelo importador e decretação de perdimento a seu favor. Os termos inicial e final, e os custos de
armazenagem, não geram dúvidas, pois são os retratados em fichas de mercadorias abandonadas e tabelas de valores aplicáveis
aos usuários do serviço.
6. Quanto aos juros de mora, fixados pela sentença de primeiro grau em 1% ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento,
cumpre ressalvar que a questão não foi devolvida ao exame recursal desta Corte.
7. Agravo legal não provido.
(AC 00135595720084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADUANEIRO. DESPESAS DE ARMAZENAGEM. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. LEGITIMIDADE DA UNIÃO
FEDERAL PELO PAGAMENTO. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA EM CASO DE ABANDONO DA MERCADORIA. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DO ARTIGO 1º-F DA LEI 9494/97.
1. Preliminares rejeitadas. A Inicial é apta, na forma do artigo 282 do C.P.C. e encontra-se devidamente instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, bem assim aqueles necessários à compreensão da controvérsia. A competência
relativa se firmou na forma dos artigos 109, § 2º e 112 do Código de Processo Civil. A Legitimidade passiva da União Federal
decorre da inteligência do artigo 647 do Decreto Nº 6.759, de 5 de Fevereiro de 2009 (Novo Regulamento Aduaneiro)
2. No caso sub judice, não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32, porquanto o termo inicial para a
contagem do prazo prescricional em ações como a presente, é a data em que o processo administrativo foi definitivamente
julgado.
3. É de responsabilidade da União Federal o pagamento dos custos da armazenagem dos bens sob os cuidados da autora,
permissionária do serviço público, em virtude do seu abandono, conforme Ficha de Mercadoria Abandonada - FMA, pois nesta
oportunidade os bens passaram para o domínio da Receita Federal, responsável pelo seu destino, destruição, leilão ou doação
dentre outros.
4. Os juros e correção monetária incidirão na forma do artigo 1º-F da Lei 9494/97. Resolução 134/10 do CJF.
5. Precedentes.
6. Apelação provida.
(AC 00011914520104036100, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. TARIFAS DE ARMAZENAGEM. ARTIGO 31 DO DECRETO-LEI Nº 1.455/76.
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO, POR PARTE DA UNIÃO, AO ARMAZENANTE DAS MERCADORIAS. PRESCRIÇÃO
REJEITADA. 1. Impõe-se reconhecer, desde logo, a impossibilidade jurídica do pedido quanto ao pleito de encaminhamento do
feito ao Serviço de Programação e Logística - SEPOL para o provisionamento de fundos. Embora seja este o meio usual de
obter o reconhecimento de crédito na esfera administrativa, a judicialização da questão impõe sejam observadas as regras
próprias da execução contra a Fazenda Pública, particularmente o disposto no artigo 100 da Constituição Federal; artigos 730 e
731 do CPC. Portanto, trata-se de hipótese em que o ordenamento jurídico repele, "a priori", a forma de execução pretendida.
2. A prescrição quanto à pretensão está regulamentada pelo Decreto nº 20.910/32 e, neste caso, não se consumou, uma vez que a
parte apresentou requerimento administrativo, durante o qual não transcorreu qualquer prazo (artigo 4º e parágrafo único do
Decreto nº 20.910/32). Além disso, a previsão de prazos legais de prescrição e decadência tem por objetivo sancionar a inércia
daquele que não exerce sua pretensão no prazo estipulado. Ao deduzir administrativamente sua pretensão quando ainda estava
em curso o prazo prescricional, a autora deixou de ser inerte, razão pela qual não há que se falar em prescrição.
3. O artigo 31 do Decreto-lei nº 1.455/76 estabelece a obrigação de pagamento, por parte da Secretaria da Receita Federal, das
tarifas de armazenagem de produtos importados em relação aos quais não foi iniciado o despacho aduaneiro no prazo
regulamentar. Os §§ 1º e 2º do citado artigo 31 fixam um prazo de cinco dias para que o armazenante comunique à Receita
Federal sobre o abandono da mercadoria. Caso a comunicação não seja feita nesse prazo, o ressarcimento das despesas
ocorrerá somente quanto ao período máximo de armazenamento.
4. A obrigação em questão não tem caráter contratual, mas legal, razão pela qual não há que se falar em prévia exigência de
procedimento licitatório. Não há, portanto, violação aos artigos 21, XII, "f" e 175 da Constituição Federal, ou aos artigos 1º, §
2º e 4º, I, da Lei nº 8.630/93.
5. Diante da inequívoca disposição legal, é também irrelevante examinar se os serviços de armazenagem foram prestados à
União ou ao abandonante das mercadorias. Aliás, sendo perfeitamente possível à União aplicar a pena de perdimento das
mercadorias (arts. 18 e 19 da Lei nº 9.779/99), não há razão alguma que justifique sua negativa ao pagamento das referidas
despesas.
6. Tampouco é possível acolher a impugnação da União quanto ao valor das tarifas de armazenagem, não só porque tais tarifas
são públicas e acessíveis a quaisquer usuários do recinto alfandegado, mas também porque nenhuma objeção concreta foi
apresentada, limitando-se a União a apresentar uma impugnação geral e imprecisa a respeito.
7. Caso em que também não está demonstrada qualquer desproporção entre o valor das tarifas e o valor das mercadorias. Ainda
que isso tivesse ocorrido (o que se admite apenas para efeito de argumentar), é claro que nem sempre há uma relação exata
entre dos dois valores. Considerando que o próprio Regulamento Aduaneiro estipula prazos máximos para o início do despacho
aduaneiro, deve-se concluir que há uma estipulação prévia, no plano normativo, do valor das despesas de armazenagem que
seria razoável, adequado e proporcional.
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8. Precedentes deste Tribunal.
9. Processo extinto, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de provisionamento do feito ao Serviço de Programação e
Logística. Apelação a que se dá parcial provimento.
(AC 00112915920104036100, JUIZ CONVOCADO RENATO BARTH, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
A UNIÃO não impugnou o valor da tarifa em sua contestação, limitando-se a defender que seria absurdo ter que fazer frente à despesa
de armazenagem contratada por particular, referente a uma mercadoria abandonada deteriorada. Portanto, a tentativa de modificação do
valor da tarifa de armazenamento cobrada pela autora configura inovação em sede recursal e deve ser repelida, com o não conhecimento
desta parte do apelo.

Destaco que o fato de as mercadorias apreendidas terem sido destruídas por força do perecimento e, portanto, não terem sido fonte de
receita para a UNIÃO em nada altera o dever legal imposto pelo art. 31, § 1º, do Decreto-Lei nº 1455/76.

Os juros de mora de 1% ao mês, contados da citação (08.08.2008), devem ser mantidos, pois não há respaldo legal para a aplicação do
percentual de 0,5% ao mês, como pleiteia a UNIÃO, lançando mão de legislação que não diz respeito ao caso sub judice.

Com efeito, a partir de 11.01.2003, data de vigência do Novo Código Civil, nos termos dos arts. 406 do CC e do 161, § 1º, do CTN,
os juros haveriam de ser conforme a taxa SELIC, mas como foi aplicado percentual inferior (1% ao mês), não há como dar guarida ao
apelo voluntário e a remessa para piorar a situação da União.

Inaplicável à espécie o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, incluído pela MP 2.180-35/2001, eis que sua incidência estaria restrita apenas às
condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias devidas aos servidores e empregados públicos.

Também deixo de adotar o mencionado dispositivo legal, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em face de o Colendo Supremo
Tribunal Federal, ao examinar a questão por meio das ADIs 4.357 e 4.425 (Rel. Min. AYRES BRITTO, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz
Fux), ter declarado a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento , do art. 5º dessa Lei. É fato que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal somente concluiu o julgamento das citadas ações em 25.03.2015 ao modular seus efeitos. Porém, sua modulação se restringiu ao
pagamento de precatórios.

Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE PERSEGUIÇÃO POLÍTICA
DURANTE O REGIME AUTORITÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR RELATIVA À PRESCRIÇÃO REJEITADA. COMPROVAÇÃO
DAS SEVÍCIAS E PRISÃO QUE PODEM ENSEJAR A REPARAÇÃO DE DANO MORAL. REDUÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E VERBA HONORÁRIA:
MANTIDOS TAL COMO FIXADOS NA SENTENÇA. APELAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO IMPROVIDA. APELAÇÃO DA
UNIÃO E REMESSA OFICIAL (TIDA COMO OCORRIDA) PARCIALMENTE PROVIDAS.
(...)
5. O quantum fixado deverá ser rateado entre as corrés e corrigido monetariamente, a partir da data do arbitramento (Súmula
362, do C. STJ), com a incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, à míngua de apelação da parte autora,
não se acolhendo o pedido subsidiário formulado pelo corréu ESTADO DE SÃO PAULO, de utilização dos índices da poupança,
tendo em vista que o C. STF entendeu pela inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, adotando o posicionamento de
que a eleição legal do índice da caderneta de poupança para fins de atualização monetária e juros de mora ofende o direito de
propriedade (ADI 4357, TRIBUNAL PLENO, Relator MINISTRO AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão: MINISTRO LUIZ FUX, j.
14/03/2013, DJ 26/09/2014). Nesse sentido: RE 798541 AgR, SEGUNDA TURMA, Relatora MINISTRA CÁRMEM LÚCIA, j.
22/04/2014, DJ 06/05/2014.
6. Em relação à verba honorária, deverão as corrés arcar com a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta
Turma. 7. Apelação do ESTADO DE SÃO PAULO improvida e apelação da UNIÃO e remessa oficial (tida como ocorrida)
parcialmente providas.
(AC 00111184020074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC/73, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego
seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027973-08.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.027973-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Prefeitura Municipal de Poa SP
ADVOGADO : SP273627 MARCOS ANTONIO FAVARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)
No. ORIG. : 00279730820084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo Município da Estancia Hidromineral de Poá em face da r. sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução interpostos pela CEF que visava sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal de cobrança de
débitos de IPTU e taxas de coleta de lixo. A r. sentença condenou a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em
10% sobre o valor atualizado da causa.
Apela o Município da Estancia Hidromineral de Poá requerendo a majoração da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Rege a interposição do recurso a lei vigente à época da publicação da decisão impugnada (STJ, EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, j. 01/12/2010, DJe 03/06/2011; EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
CORTE ESPECIAL, j. 01/08/2006, DJ 23/04/2007).
Seguindo essa orientação, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016),
em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016).
Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIGÊNCIA DO NOVO
CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI N. 810/1949. DECISÃO IMPUGNADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. SÚMULA 115/STJ.
1. Observando o disposto na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complementar 95/1.998, a vigência do novo Código de Processo Civil,
instituído pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, iniciou-se em 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1,
aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 2/3/2016) .
2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes.
4. Esse entendimento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata
publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em
9/3/2016)."
O presente recurso de apelação foi interposto contra sentença proferida em 16.08.2013.
Assim, cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A matéria versada no recurso de apelação do Município da Estancia Hidromineral de Poá diz respeito tão somente ao valor da verba
honorária fixada.
Verifica-se in casu, que a execução fiscal versa sobre débitos de IPTU e taxa de coleta de lixo no montante de R$ 575,37 (fls. 18/21).
Com efeito, consoante o entendimento desta E. Sexta Turma, ante a improcedência do pedido formulado nos presentes embargos à
execução, a verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, de forma a remunerar adequadamente o
profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da Prefeitura, mantendo a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
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São Paulo, 18 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030288-09.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.030288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES LTDA
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00302880920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1.[Tab]Fls. 317: diga a EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES LTDA, em 10 (dez) dias.
2.[Tab]Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-30.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.006423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RESARLUX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP250653 CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00064233020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 17/08/2009 por Resarlux Indústria e Comércio Ltda. em face da União Federal (Fazenda
Nacional) objetivando a nulidade das inscrições em dívida ativa nºs 80.2.06.032818-24 (IRRF 12/99 a 06/2004), 80.3.06.001142-
07, 80.6.06.049978-81 (COFINS 03 e 05/2000) e 80.7.06.017378-35 (PIS 01 a 06/2000), objeto de cobrança em execução fiscal (nº
de ordem 22.736/06) em trâmite perante o Anexo Fiscal do Juízo de Diadema/SP.
Sustentou a autora, em síntese:
a) a extinção dos débitos inscritos sob nº 80.2.06.032818-24 em razão de pedido de compensação com créditos oriundos do PA nº
13816.000382/00-10, pendente de decisão administrativa definitiva;
b) a extinção dos débitos inscritos sob nº 80.3.06.001142-07, 80.6.06.049978-81 e 80.7.06.017378-35 em razão de pedido de
compensação com créditos oriundos do PA nº 13816.000252/00-04, igualmente pendente de decisão administrativa definitiva.
Valor atribuído à causa: R$ 131.110,78 em 17/08/2009.
A União apresentou contestação (fls. 158/177) e opôs exceção de incompetência, a qual foi rejeitada (fls. 234/235).
Às fls. 181/182, a União reconheceu a nulidade de parte dos débitos constantes da inscrição nº 80.2.06.032818-24, referentes aos
períodos de apuração 12/2000, 01/01/2001, 01/02/2001, 02/02/2001, 04/02/2001, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12/2001, 04/08/2003
e 01/06/2004, porquanto lançados em duplicidade.
Apresentada réplica (fls. 203/228), sobreveio sentença parcialmente procedente (fls. 246/248), ratificada em sede de embargos de
declaração (DJ 26/08/2011, União intimada em 09/09/2011 - fls. 314 e verso). O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem julgamento
do mérito por perda de objeto quanto à impugnação aos débitos da CDA nº 80.2.06.032818-24, visto que grande parte foi cancelada
em decorrência de lançamento em duplicidade; manteve a exigibilidade do débito de IRRF 01/2001 (R$ 952,17) uma vez que foi
constituído de ofício mediante a lavratura de auto de infração decorrente do PA nº 13819.001.549/2003-88 e reconheceu a nulidade dos
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débitos referentes a "demais produtos" 21/07/2000 e COFINS 01/05/2000, constantes da CDA nº 80.3.06.001142-07 e dos débitos de
PIS 01/05/2000 e 01/06/2000, objeto da CDA nº 80.7.06.017378-35. União condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em
R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Sentença não submetida ao reexame necessário (art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil/73).
Irresignada, a União interpôs apelação requerendo o afastamento da condenação em honorários advocatícios ou subsidiariamente, a
redução para R$ 1.000,00 (hum mil reais). Argumentou que houve o reconhecimento expresso do pedido quanto às inscrições nºs
80.3.06.001142-07, 80.6.06.049978-81 e 80.7.06.017378-35; invocou o princípio da causalidade (fls. 315/317).
Contrarrazões às fls. 321/328.
É o relatório, sem revisão.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
Verifico que de fato a União opôs resistência ao pedido exordial ao ofertar contestação (fls. 158/177), vindo posteriormente a reconhecer
o lançamento em duplicidade de grande parte dos débitos inscritos sob nº 80.2.06.032818-24 (fls. 181/182) e a inexigibilidade dos
débitos consubstanciados nas CDAs nºs 80.3.06.001142-07, 80.6.06.049978-81 e 80.7.06.017378-35, extintos por compensação (fls.
252/257).
Assim, é incontroverso que a União deu causa à propositura da ação por ter procedido à inscrição e posterior cobrança de débito extinto.
Destarte, em razão do princípio da causalidade e os critérios do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil de 1973, mantenho a
condenação da União em honorários advocatícios, tal como fixada na sentença (R$ 2.000,00 - fls. 246/248).
Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-17.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005920-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : RONALDO ALVES PORTELLA e outro(a)

: ROSELY ALVES PORTELLA RAIMONDI
ADVOGADO : SP203688 LEONARDO FRANCISCO RUIVO e outro(a)

: SP163594 FABIO DA ROCHA GENTILE
No. ORIG. : 00059201720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista às decisões proferidas pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 591.797,
626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento da diferença de correção
monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança, envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor
I (saldos não bloqueados) e Collor II, determino o sobrestamento da presente ação rescisória. À Subsecretaria da Sexta Turma para as
devidas anotações no Sistema Processual Informatizado.
Int.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018543-16.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TAYGUARA HELOU -EPP
ADVOGADO : SP170013 MARCELO MONZANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00185431620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1.[Tab]Fls. 233: diga a Impetrante, em 10 (dez) dias.
2.[Tab]Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-57.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001694-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
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APELADO(A) : MIRDZA ESTERE STRAUSS RACHID (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP140336 RONALDO GONCALVES DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00016945720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Tendo em vista às decisões proferidas pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 591.797,
626.307 e 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento da diferença de correção
monetária, correspondente ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança, envolvendo os Planos Bresser, Verão, Collor
I (saldos não bloqueados) e Collor II, determino o sobrestamento da presente ação rescisória. À Subsecretaria da Sexta Turma para as
devidas anotações no Sistema Processual Informatizado.
Int.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010429-58.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.010429-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : EURIPEDES BATISTA
ADVOGADO : SP288720 ELOI CHAD BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00104295820104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Euripedes Batista em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de
dívida ativa referente a Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF/2007.
Aduziu o embargante, em apertada síntese, a nulidade do auto de infração e a ocorrência da decadência.
A União Federal apresentou impugnação.
Na sentença de fls. 47/49 a d. Juíza a qua julgou improcedentes os embargos. Não houve condenação no pagamento de honorários
advocatícios.
O embargante interpôs recurso de apelação em 15/06/2012 e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, pugna pela reforma
da sentença (fls. 61/66).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
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Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao julgar improcedentes os embargos, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a
seguir:

"(...)
I - NULIDADES
O embargante alega que o auto de infração que deu origem ao crédito tributário em discussão, bem como a Certidão da Dívida Ativa da
União, são nulos em razão da ausência de "descrição do fato", da indicação da disposição legal infringida, da ilegalidade de aplicação
retroativa do Decreto n. 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR 1999) aos fatos geradores ocorridos no ano de 1998.
Observa-se, entretanto, do teor do Processo Administrativo de constituição do crédito tributário em cobrança executiva (fls. 51/181 dos
autos da execução fiscal em apenso), que o Auto de Infração não se ressente de nenhum dos requisitos de validade legalmente fixados, eis
que ali estão descritos todos os elementos do lançamento tributário, inclusive os fatos e fundamentos legais da autuação fiscal, como se
observa a fls. 96 dos autos principais.
Assevere-se, ainda, que os fundamentos legais do lançamento tributário em questão referem-se aos arts. 1º, 3º e 6º da lei 7.713/1988;
arts. 1º a 3º da Lei n. 8.134/1990; arts. 1º, 3º, 5º, 6º, 11 e 32 da Lei n. 9.250/1995; e, art. 21 da Lei n. 9.532/1997, todos anteriores à
ocorrência do fato gerador do crédito tributário em discussão, pela qual deve ser afastada a alegação de impossibilidade da aplicação
"retroativa" do RIR 1999, eis que totalmente descabida.
Nesse passo, deve ponderar que a mera alegação de nulidade, sem qualquer comprovação de prejuízo à defesa do executado não basta
para que se reconheça comprometida a validade do título executivo.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS -
FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E DA FOLHA DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA - NULIDADE NÃO
CONFIGURADA.
1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado promover a sua
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defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans
grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins da Justiça.
2. Recurso especial provido.
(RESP 200600863128 RESP - RECURSO ESPECIAL - 840353 Relatora Min. ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA -
DJE DATA: 07/11/2008)
No caso dos autos, conforme se observa do respectivo processo administrativo, o executado/embargante apresentou impugnação ao
referido auto de infração (fls. 52/55 dos autos da execução fiscal em apenso), na qual se denota claramente que tinha plena ciência de que
a imposição tributária discutida referia-se a "omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica ou física, decorrentes de trabalho com
vínculo empregatício, recebidos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, no valor de R$ 80.644,00, conforme arquivos da
Receita Federal (DIRF)."
Tampouco se sustenta a alegação de nulidade do Auto de Infração por conta da posterior determinação de dedução dos valores
despendidos com a Previdência Oficial, eis que esta decorreu da decisão proferida pela Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, no regular processamento e julgamento do recurso interposto pelo contribuinte, como se observa
a fls. 132/140 da execução fiscal em apenso.
Ressalte-se ainda que, embora o embargante alegue que não foi deduzido corretamente o valor da Contribuição Previdenciária ao IPESP,
conforme determinado no citado acórdão da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, o fato é
que esta decisão incorreu em evidente erro material, considerando que o valor correto a ser deduzido é aquele informado pelo órgão
pagador (fls. 90 da Execução Fiscal), como fez corretamente a Receita Federal do Brasil (documento de fls. 40 destes autos), e não
aquele apontado pelo referido órgão colegiado.
Destarte, devem ser rechaçadas as alegações de nulidade do título executivo arguidas pelo embargante.
II - - DECADÊNCIA
O embargante alega que os créditos tributários objeto da execução fiscal foram extintos pela decadência.
Não ocorreu a decadência alegada pelo embargante.
O Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172/66 - recepcionada pela Constituição federal de 1988 com status de lei complementar, traz
as seguintes disposições:
"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever
de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo
o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
(...)
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue -se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto,
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
No caso de créditos tributários originados de declarações apresentadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, reputa-se efetuado o
lançamento e considera-se definitivamente constituído o crédito tributário na data da entrega da aludida declaração ao Fisco, nos casos
em que o contribuinte não efetuou pagamento algum e não se verifica a hipótese de lançamento suplementar, para o qual ainda restaria à
Administração Tributária o prazo decadencial previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional.
Esta última hipótese é a que se verifica nestes autos, em que o Fisco efetuou o lançamento suplementar relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Física - IRPF do ano-calendário 1998 (exercício 1999) por meio de Auto de Infração lavrado em 04/04/2001, portanto, dentro
do quinquênio de que dispunha para realizar o lançamento tributário.
Assevere-se que a revisão do lançamento determinada no acórdão administrativo proferido pela Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, no julgamento do recurso interposto pelo contribuinte, para o fim de determinar a dedução dos
valores despendidos com a Previdência Oficial da base de cálculo tributável do Imposto de Renda, não repercute de maneira alguma no
prazo decadencial para o Fisco efetuar o lançamento, uma vez que, como já dito alhures, tal ocorrência não tem o condão de nulificar o
lançamento tributário em questão.
Dessa forma, não ocorreu a decadência, como alega o embargante.
(...)"
Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes, bem como a
documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum a fundamentação do
excelente órgão judicante de 1º grau.
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Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-88.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.006023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES
APELADO(A) : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA DAEM
PARTE AUTORA : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00060238820104036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos em face de execução fiscal ajuizada pelo Departamento de
Água e Esgoto de Marília - DAEM visando a cobrança de dívida ativa referente a taxa de água e esgoto do exercício de 2009 no valor
total de R$ 731,60.

Aduziu a embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação, uma vez que não é proprietária do imóvel,
mas apenas credora hipotecária até 23/06/2009, bem como que não se trata de obrigação propter rem, se constituindo apenas relação
entre a concessionária e o consumidor, que não é a embargante. Por fim, ainda que a embargante seja considerada a proprietária do bem,
nunca foi usuária final dos serviços de água e esgoto, sendo responsável pela dívida aquele que habita o imóvel.

Intimado o embargado não se manifestou (fls. 26).

Na sentença de fls. 28/31 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou a embargante no
pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da execução. A sentença não foi submetida ao reexame
necessário.

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação em 12/08/2011 e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial,
pugna pela reforma da sentença (fls. 33/35).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.
DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar improcedentes os embargos, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a
seguir:

"(...)
Não entrevejo a carência da ação, por ilegitimidade passiva.
Do que se infere da certidão encartada às fls. 10/11, a executada adjudicou o imóvel objeto destes autos em hasta pública, mediante
procedimento de execução extrajudicial de hipoteca consoante registro levado a efeito em 23 de junho de 2009 (fls.11). Diz ainda o
referido registro que a execução fundou-se no Decreto-lei 70/66.
Aduz a embargante que apenas foi credora hipotecária do imóvel até 23 de junho de 2009, não poderia, assim, ser considerada parte
passiva legítima da execução.
Ora, a dívida cobrada abrange o ano integral de 2009, de modo que, pelo menos, desde a arrematação a embargante já era proprietária
do imóvel e, assim, sujeita passiva da obrigação tributária ao menos a partir de junho de 2009.
É fato que, na época de parte do fato jurídico tributário, a executada não detinha a propriedade do imóvel e, assim, não poderia estar
figurando a relação jurídica tributária inicial, mas não é menos certo que tendo adquirido a propriedade do imóvel e em se tratando de
taxas por serviços públicos referentes ao imóvel, a obrigação tributária sub-roga-se na pessoa do adquirente, como expressamente
dispõe o caput do artigo 130 do CTN:
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"Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e
bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação."
Nesse ponto, bem ensina José Francisco da Silva Neto:
"Também conhecido como consagrado da responsabilidade real (sobre a res, sobre a coisa), o ditame do art. 130, CTN, é
explícito em transferir o ônus do pagamento de impostos, taxas e contribuições de melhoria, atinentes aos imóveis, ao
adquirente, em subrogação claramente subjetiva, somente excepcionável se o título aquisitivo evidenciar a quitação pertinente."
(Apontamentos de Direito Tributário, p. 323 e 324, do autor, 2004).
Ora, se os tributos ora cobrados correspondem à taxa de prestação de serviços no imóvel relativamente aos serviços de água e esgoto (o
que não há controvérsia nestes autos), é inegável a sucessão na pessoa do adquirente do imóvel.
O Código apenas isenta do arrematante em hasta pública a obrigação de responder pelos tributos pelo fato de os créditos fazendários
sub-rogarem-se no preço da arrematação, como dispõe o parágrafo único do artigo 130 do CTN:
"No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço." (g.n.)
Entretanto, como consta do registro imobiliário, a aquisição se deu por intermédio de adjudicação em hasta pública da execução
extrajudicial do Decreto-lei 70/66.
Diz o referido Decreto-lei:
"Art 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do artigo 32, a qualquer momento de sua execução,
as demais obrigações contratuais vencidas, especialmente em relação à fazenda pública, federal, estadual ou municipal, e a
prêmios de seguro, que serão pagos com preferência sôbre o credor hipotecário.
Parágrafo único. Na hipótese do segundo público leilão não cobrir sequer as despesas do artigo supra, o credor nada receberá,
permanecendo íntegra a responsabilidade de adquirente do imóvel por êste garantida, em relação aos créditos remanescentes da
fazenda pública e das seguradoras."
Assim, considerando que o "arrematante" é na verdade a credora hipotecária, como se entrevê da averbação Av.5 na matrícula do imóvel
(fls. 10/11), nada mais coerente que responder pelos créditos remanescentes da Fazenda Pública incidentes sobre o imóvel ou decorrente
de taxas de prestação de serviços relativos ao imóvel.
E isso se justifica, porquanto não houve lance de terceiros, mas verdadeira adjudicação do bem pelo credor hipotecário. Se lance
houvesse, o valor dos tributos sub-rogar-se-ia no preço (p. único do artigo 130 do CTN), mas como o credor hipotecário adjudicou o
bem para abatimento de seu crédito - como se verifica da clareza da Av. 8 (fl. 11 verso), certamente a ele se impõe a cobrança dos
encargos tributários devidos.
Aliás, a jurisprudência tem determinado a cobrança do adjudicante de, até mesmo, "parcelas de custo de construção". A fortiori,
solução semelhante deve ser dada no tocante aos tributos, por força do artigo 130 do CTN:
"INCORPORAÇÃO. Comissão de condôminos. Legitimidade ativa. Parcelas de custo de construção. Responsabilidade do
adjudicante. SFH.
- A comissão de condôminos que, depois de destituído o incorporador, recebeu poderes da assembléia-geral para prosseguir na
obra, tem legitimidade para promover ação de cobrança das parcelas referentes ao custo de construção.
- O agente financeiro que promove a execução hipotecária e adjudica o bem do mutuário em atraso com o financiamento,
responde pelo débito existente quanto ao custo da construção, pois, do contrário, estaria recebendo indevidamente
patrimônio construído com recursos de outrem. Dívida contratual vencida que deve ser satisfeita.
- Arts. 43, VI, 49 e 50 da Lei 4.591/64 e 33 do DL 70/66.- Recurso não conhecido."(STJ, REsp 255.593/SP, Rel. Ministro RUY
ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2000, DJ 18/09/2000 p. 136) - G. N.
Em mesmo sentido, já disse o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
"APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.04.01.014475-5/PR
RELATOR : Des. Federal EDGARD A LIPPMANN JUNIOR
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Suely dos Santos e outros
APELADO : NEODI ANTONIO EVANGELISTA e outro
ADVOGADO : Paulo Vieira de Camargo e outro
EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL. DÉBITO HIPOTECÁRIO. PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E
COTAS CONDOMINIAIS.
Em caso de execução de dívida hipotecária, o arrematante/adquirente do imóvel dado em garantia responde pelos créditos
remanescentes da fazenda pública (art. 33, par. único, DL n. 70/66).
Na adjudicação, o credor fica resguardado do direito de regresso em relação às parcelas do condomínio impagas, bem como do
direito de exigir a taxa de ocupação do imóvel, em ação de imissão de posse. (art. 37, 2º, do DL n. 70/66)." (DJU 23/06/2004, p.
481 - g.n.)
Além do mais, parte da dívida objeto destes autos abrange período posterior à arrematação realizada pela executada.
De igual maneira, os argumentos de mérito dos embargos apenas reproduzem o argumento "preliminar", de modo que a improcedência é
medida que se impõe.
(...)"
Esta e. Corte também já se manifestou neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. ADJUDICAÇÃO DE
IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. ARTIGO 130 DO CTN. EXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. Havendo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     611/760



adjudicação do imóvel, cabe ao adquirente (credor) o pagamento dos tributos incidentes sobre o bem adjudicado, eis que, ao contrário
da arrematação em hasta pública, não possui o efeito de excluir os ônus obrigacionais que recaem sobre o bem. Na adjudicação, a
alteração do sujeito passivo não afasta a responsabilidade pelo pagamento dos tributos do imóvel adjudicado, uma vez que a obrigação
tributária propter rem (no caso dos autos, taxas de serviço) acompanha o imóvel, mesmo que os fatos imponíveis sejam anteriores à
alteração da titularidade do imóvel. Aplicação do artigo 130 do CTN e do Decreto-Lei nº 70/66. Apelação improvida.(AC
00062155520094036111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes, bem como a
documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum a fundamentação do
excelente órgão judicante de 1º grau.
Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017147-49.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.017147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VANDERLEI D ANGELO
ADVOGADO : SP112493 JOSE ALBERTO FIGUEIREDO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00171474920104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Vanderlei d'Angelo em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de
dívida ativa referente a Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF.
Aduziu o embargante, em apertada síntese, a nulidade do título executivo por não preencher os requisitos legais, cerceamento de defesa e
a ocorrência de decadência/prescrição do crédito exequendo. Requereu a juntada do processo administrativo.
A União Federal apresentou impugnação.
Na sentença de fls. 40/41 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos. Não houve condenação no pagamento de honorários
advocatícios.
O embargante interpôs recurso de apelação em 11/01/2012 e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, pugna pela reforma
da sentença (fls. 43/48).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

A sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como alicerce desta
decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal de
Justiça (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 05/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 05-06-2015 PUBLIC 08-06-2015 -- ARE
742212 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197
DIVULG 08-10-2014 PUBLIC 09-10-2014; STJ: AgRg no AgRg no AREsp 630.003/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015 -- HC 214.049/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Rel.
p/ Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 10/03/2015 -- REsp
1206805/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 07/11/2014 -- REsp 1399997/AM,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar improcedentes os embargos, cujos bem lançados fundamentos transcrevo a
seguir:

"(...)
Não há qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de liquidez e certeza, ou mesmo a causar cerceamento
de defesa.
O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do
CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a
dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da
inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Quanto aos discriminativos e demonstrativos de débitos, a ausência destes não caracteriza cerceamento de defesa, pois a Lei n. 6.830/80
não os exige, sendo suficiente a descrição dos diplomas legais utilizados para apuração do débito (art. 2º, 5º, da Lei n. 6.830/80).
Cabe realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir rigorosamente
os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa.
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Registre-se, por oportuno, que há indicação expressa da origem da dívida consistente na descrição da espécie de tributo e do número do
processo administrativo na CDA (fls. 30/49) e a disposição legal visa impedir a cobrança de créditos sem origem, não impõe a repetição
de informações que já constam do processo administrativo, à disposição do contribuinte na repartição fiscal.
Desta feita, ante o atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão/execução, pois ela contém todos os elementos
indispensáveis à ampla defesa do embargante.
Quanto ao processo administrativo, assevero que não consiste em elemento indispensável ao ajuizamento da execução fiscal, não estando
a exequente, ora embargada, obrigada a fazer a sua juntada. Ademais, encontrava-se a disposição do Embargante na Repartição
competente, onde poderia ter extraído as cópias que entendesse necessárias ao exercício de sua defesa (artigo 41, da Lei nº. 6.830/80).
Passo à análise das alegações de decadência e prescrição.
No caso dos autos, o crédito tributário refere-se à cobrança de IRPF relativo ao período de apuração de ano base/exercício de 12/1998,
com vencimento em 30/04/1999, cuja constituição ocorreu através de autuação, com notificação do contribuinte em 03/10/2008 (fl. 58).
Conforme recente entendimento do C. STJ, tratando-se de espécies de tributo sujeito a lançamento por homologação em que não houve
o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código Tributário Nacional. Pelo que consta dos autos não houve antecipação
de pagamento, razão pela qual incide a regra do art. 173 do CTN, iniciando a contagem do prazo decadencial no primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido lançado, ou seja, no primeiro dia do exercício seguinte à data do vencimento.
Com base nesses critérios, não houve decadência porque o débito mais antigo data de 30/04/1999, de modo que o fisco poderia fazer o
lançamento de ofício (complementar ou substitutivo) até o dia 1º/01/2005, mas o fez antes, conforme se extrai da documentação
colacionada a fls. 32/36, através do processo administrativo nº. 19515.000906/2004-94. E, em que pese não constar dos autos a data
efetiva, é certo que do lançamento houve interposição de recurso administrativo por parte do contribuinte, ora embargante, na data de
27/04/2004, conforme afirma a embargada a fls. 28/36. Logo, interrompeu-se o prazo decadencial, porém, não começou a fluir o prazo
prescricional, posto que da notificação do lançamento houve impugnação por parte do contribuinte na esfera administrativa, com decisão
final apenas em 10/09/2008 e notificação na data de 03/10/2008.
Logo, também não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o termo a quo do prazo prescricional data de 03/10/2008, o
ajuizamento do feito ocorreu em 12/05/2009 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 17/06/2009 (fl. 06 do feito executivo),
razão pela qual não decorreu o lustro prescricional (art. 174 do CTN). Friso que no caso dos autos, o despacho que ordenou a citação é
causa interruptiva da prescrição, uma vez que foi proferido já na vigência da nova lei (LC 118/05, que vigorou a partir de 09 de junho de
2005).
(...)"
Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes, bem como a
documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in integrum a fundamentação do
excelente órgão judicante de 1º grau.

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-54.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IVANILDA BORBA DA SILVA KOMATSU e outros(as)

: PRISCILA TAMAE KOMATSU
: PATRICIA TAMAE KOMATSU
: MONICA YOSHIE KOMATSU
: VICTORIA LARISSA SAYURI KOMATSU

ADVOGADO : SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00031915420114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
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1.Intime-se a Embargada para que regularize a representação processual com a juntada da procuração nestes autos, no prazo de 10 (dez)
dias.

2.Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009055-33.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ GIOVANNINI S/A
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05119432619944036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1.[Tab]Fls. 184/185: mantenho a decisão de fls. 182. Diversamente do alegado, o advogado consta na autuação do feito nº 94.0511943-
5 como advogado da empresa executada e se apresenta nos autos como patrono de INDÚSTRIA E COMÉRCIO GIOVANNI S/A,
conforme extrato anexo, inclusive nomeando bens à penhora.
2.[Tab]Intime-se.
3.[Tab]Após, prossiga-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004010-90.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.004010-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPO GRANDE MS
APELADO(A) : SILMA ENEAS DO CARMO
ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00040109020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
A Defensoria Pública da União informa (fl. 350) que, desde 23 de setembro de 2015, a apelada não está recebendo o medicamento
BOSENTANA 125mg para o tratamento da enfermidade que lhe acomete (DONÇA DE GAUCHER, com evolução para
HIPERTENSÃO PULMONAR GRAVE, CID 128+E75).
Informa, ainda, que a apelada é pessoa pobre e com poucos conhecimentos (fl. 367).
Foi oportunizado os réus que se manifestassem sobre a alegação da apelada (fl. 358). Às fls. 363, requereu o Município de Campo
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Grande a expedição de nova carta de ordem acompanhada do despacho supracitado e dos documentos aos quais se refere, com a
devolução do prazo para sua manifestação.
Em 07 de abril de 2016, reiterou a Defensoria Pública da União que fossem determinadas medidas para assegurar o fornecimento do
medicamento à apelada (fls. 366/368).
Ora, as decisões judiciais não podem permanecer no plano da simples retórica; hão de ostentar efetividade, inclusive promovendo a
responsabilidade administrativa e penal dos recalcitrantes.
Devem-se ultimar providências para que a interessada efetivamente receba o medicamento cujo fornecimento foi determinado pelo
Judiciário aos entes públicos por ela acionados, o que não está ocorrendo.
Para que isso seja possível, necessitamos do concurso da própria interessada. Assim, deverá a mesma:
1. informar em qual banco são recolhidas as receitas públicas do Município de Campo Grande (Banco do Brasil ? CEF ? banco privado
?); 2. um número de conta corrente e banco para o recebimento dos valores relativos ao medicamento pleiteado; ainda, esclareça o
montante necessário à aquisição do medicamento suficiente para 10 (dez) meses de tratamento; 3. esclareça também, se puder, em
qual estabelecimento farmacêutico adquire o medicamento.
Intime-se com urgência, em razão da gravidade da doença que acomete a autora.
Publique-se.
Após, tornem os autos conclusos.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-26.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : R T S
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA

: SP129282 FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00012882620124036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO

Verifico que os embargos de declaração de fls. 106/107 não foram julgados pelo magistrado a quo.

Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem para que se proceda nos termos da legislação processual.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008959-81.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.008959-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
ADVOGADO : SP107421 LIDIA VALERIO MARZAGAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SEGURIDADE SOCIAL NO MATO GROSSO DO
SUL - SINTSS

ADVOGADO : MS007317 ANA SILVIA PESSOA SALGADO e outro(a)
PARTE RÉ : FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE MATO GROSSO DO SUL FUNSAU
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ADVOGADO : MS008426 ERALDO OLARTE DE SOUZA
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
ADVOGADO : MS007927 MARCIO ANDRE BATISTA DE ARRUDA
PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00113699620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação civil pública a que se
refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019360-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019360-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : HOSPITAL SANTA PAULA LTDA
ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP339232A HENRIQUE CHAIN COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00193607520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 148/159: Ante a interposição do agravo, intimem-se as agravadas União Federal (Fazenda Nacional) e Centrais Elétricas Brasileiras
S/A Eletrobrás para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021732-94.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PANALPINA LTDA
ADVOGADO : SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00217329420134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 28/11/2013 por Panalpina Ltda. em face da União Federal (Fazenda Nacional) objetivando a
desconstituição da multa aplicada com fundamento no art. 107, IV, "e", do Decreto Lei nº 37/66 em auto de infração (nº
0717800/00130/13 de 19.09.2013) (PA nº 11684.721336/2013-15) (fls. 41/54), no valor originário de R$ 5.000,00, por não ter
prestado informações ao SISCOMEX acerca das mercadorias importadas no prazo estabelecido, em infração ao art. 37, § 1º,
do Decreto-Lei nº 37/66, na redação dada pela Lei nº 10.833/2003, e arts. 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/27.12.2007.
Sustentou a autora, em síntese:
a) que atuou como agente marítimo da empresa Pantainer Express Line, transportadora internacional de cargas com sede no exterior;
b) que a responsabilidade pela prestação de informações sobre a carga importada é da empresa transportadora, da qual a autora é mero
agente marítimo, que tão somente repassa ao SISCOMEX as informações recebidas do seu agenciado;
c) que configura-se a denúncia espontânea, sendo inexigível a multa, uma vez que prestou as informações requeridas, ainda que a
destempo, mas antes de iniciado qualquer procedimento fiscal ou da lavratura do auto de infração.
Valor atribuído à causa: R$ 5.000,00 em 28/11/2013.
A autora noticiou às fls. 100/101 a realização do depósito judicial visando a suspender a exigibilidade do débito.
Apresentadas contestação (fls. 108/125) e réplica (fls. 159/169), sobreveio em 19/02/2015 sentença julgando improcedente o pedido
(fls. 203/207). Reconheceu o MM. Juiz a quo o dever do agente marítimo de prestar informações sobre as operações executadas e as
respectivas cargas, ex vi do art. 37, § 1º, do Decreto Lei nº 37/66, sob pena de aplicação de multa; consignou a inaplicabilidade à
espécie da denúncia espontânea, tratando-se de descumprimento de obrigação acessória autônoma. Autora condenada ao pagamento de
verba honorária, fixada em 10% do valor atribuído à causa.
Irresignada, a autora interpôs apelação repisando os argumentos da exordial com vistas à reforma da sentença. Aduziu não possuir
responsabilidade na condição de agente marítimo, de prestar informações sobre a carga; que a multa é inexigível por restar configurada a
denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional; que a infração restou desconstituída, face à edição
superveniente da Instrução Normativa nº 1.473/2014 (fls. 220/248).
Contrarrazões às fls. 252/260.
A apelante acusou o descumprimento pela União da ordem de suspensão da exigibilidade em razão do depósito judicial, ao constar no
sistema informatizado a suspensão da exigibilidade até "20/02/2016" (fls. 263/264).
A União esclareceu que a informação constante do relatório de situação fiscal da Receita Federal é expediente informativo interno para
controle de atualização de créditos tributários, que não constitui óbice à eventual pedido de certidão de regularidade fiscal (fls. 269/verso).
É o relatório, sem revisão.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente!
De pronto, nada a prover quanto à insurgência de fls. 263/264, esclarecida pela União por tratar-se de expediente de controle interno da
administração fazendária, ratificada a suspensão da exigibilidade do débito a permitir a expedição de certidão de regularidade fiscal
eventualmente requerida.
No mérito, pretende a apelante a desconstituição do auto de infração em que aplicada multa no valor de R$ 5.000,00 por retificação a
destempo do Conhecimento Eletrônico - Mercante (CE) Agregado nº 131.205.214.845.388, em infração ao art. 107, IV, "e", do
Decreto-Lei nº 37/66, na redação dada pela Lei nº 10.833/2003, e arts. 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/27.12.2007, in
verbis:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
a) por ponto percentual que ultrapasse a margem de 5% (cinco por cento), na diferença de peso apurada em relação ao
manifesto de carga a granel apresentado pelo transportador marítimo, fluvial ou lacustre;
b) por mês-calendário, a quem não apresentar à fiscalização os documentos relativos à operação que realizar ou em que
intervier, bem como outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal, ou não mantiver os correspondentes
arquivos em boa guarda e ordem;
c) a quem, por qualquer meio ou forma, omissiva ou comissiva, embaraçar, dificultar ou impedir ação de fiscalização aduaneira,
inclusive no caso de não-apresentação de resposta, no prazo estipulado, a intimação em procedimento fiscal;
d) a quem promover a saída de veículo de local ou recinto sob controle aduaneiro, sem autorização prévia da autoridade
aduaneira;
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e
no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;e
f) por deixar de prestar informação sobre carga armazenada, ou sob sua responsabilidade, ou sobre as operações que execute,
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ao depositário ou ao operador portuário; (...)
Dispõe ainda o art. 37, § 1º, do Decreto-Lei nº 37/66:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações
sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o
transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem
prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
Assim, prevê expressamente o art. 37, § 1º, do Decreto-Lei nº 37/66 o dever do agente marítimo de prestar informações acerca da carga
transportada; trata-se de obrigação acessória ou dever instrumental previsto no interesse da arrecadação ou fiscalização dos tributos, nos
termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional, cujo descumprimento é apenado com a imposição de multa.
Sem razão a apelante ao invocar a atipicidade da conduta, face à superveniência da Instrução Normativa nº 1.473/2014. O art. 45 da
Instrução Normativa nº 800/07, vigente à época dos fatos até a constituição definitiva do crédito equiparou expressamente a retificação a
destempo do Conhecimento Eletrônico à desobediência de prazo para a prestação de informação:

Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do
inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela
não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
§ 1o Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos
manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a
atracação da embarcação.

Outrossim, igualmente improcede a aplicação do instituto da denúncia espontânea. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento
firme no sentido de que a denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional não aproveita às obrigações acessórias
autônomas, como na espécie. Confira-se:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. APLICAÇÃO DE MULTA.
POSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a denúncia espontânea não é capaz de afastar a multa decorrente do atraso na
entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF), pois os efeitos do art. 138 do CTN não se estendem às
obrigações acessórias autônomas. Precedente: AgRg nos EDcl no AREsp 209.663/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/05/2013.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1466966/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe
11/05/2015)
PROCESSO CIVIL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO JÁ
ACOLHIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.
1. Na origem, cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil, no qual se
pleiteia o não pagamento das penalidades pecuniárias (multas), em razão da não entrega das Declarações de Imposto Retido na
Fonte (DIRF's) dos anos de 1994 e 1997.
2. Segundo orientação firmada nesta Corte, "a denúncia espontânea não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso
na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações
acessórias autônomas" (AgRg no AREsp 11340/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.9.2011, DJe
27.9.2011).
3. A Corte de origem reconheceu que é "legítima a exigência da multa administrativa", afastando a aplicação da denúncia
espontânea. Assim, as alegações no sentido que não ocorreu denúncia espontânea em relação à multa administrativa é
infundada, pois tal pretensão já foi acolhida pela Corte Regional, revelando-se, portanto, a falta de interesse recursal da
recorrente.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1279038/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe
09/02/2012)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INAPLICABILIDADE.
1. Inaplicável o instituto da denúncia espontânea quando se trata de multa isolada imposta em face do descumprimento de
obrigação acessória. Precedentes do STJ.
2. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 916.168/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 19/05/2009)

A corroborar o entendimento ora adotado, cito os seguintes precedentes desta Corte Regional de julgados similares ao presente:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MULTA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES PARA FINS DE REGISTRO NO
SISCOMEX-CARGA. AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Trata-se na espécie, em síntese, de pedido de anulação de multa aplicada por infração ao art. 107, IV, "e", do DL 37/66. A
obrigação do agente marítimo exsurge do próprio teor dos indigitados dispositivos legais, afastando-se as alegações de ausência
de responsabilidade pela infração imputada.
2. A multa cobrada por falta na entrega ou atraso das declarações, como aconteceu no caso em espécie, de correção
extemporânea de conhecimento marítimo, tem como fundamento legal o art. 113, §§ 2º e 3º do CTN.
3. A prestação tempestiva de informações ou de retificação pela autora, para fins de registro no SISCOMEX-CARGA, relativos a
conhecimentos marítimos eletrônicos, estão inseridas entre as obrigações tributárias acessórias ou deveres instrumentais
tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no
interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN).
4. Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido do descabimento da denuncia espontânea para o afastamento de multa
decorrente de obrigação acessória autônoma, conforme os precedentes: AEARESP 209663, Segunda Turma, Ministro Herman
Benjamin, j. 04/04/2013, DJ 10/05/2013; AGRESP 884939, Primeira Turma, relator Ministro Luiz Fux, j. 5/2/2009, DJ
19/2/2009; RESP 1129202, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, j. 17/06/2010, DJ 29/06/2010.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0008451-98.2009.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FISCALIZAÇÃO ALFANDEGÁRIA. MULTAS. ATRASO NA
RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 50 DA IN 800/2007.
DANO ESPECÍFICO. TIPICIDADE. ARTIGO 106 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PRINCÍPIOS DE
PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, VEDAÇÃO AO CONFISCO E NON BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER VÍCIO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA.
1. Intempestivas, à luz da IN RFB 800/2007, vigente ao tempo dos fatos, as retificações de conhecimento eletrônicos agregados,
feitas dias após a atracação da embarcação, cabível a aplicação de multas, com fundamento no artigo 107, IV, e, do Decreto-Lei
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37/1966.
2. A aplicação da multa independe da comprovação de prejuízo à fiscalização, pois a infração é objetiva e materializada pela
mera conduta, além do que não tem a fiscalização discricionariedade na aplicação da sanção e, no caso, ainda, as retificações
alcançaram informação relativa à própria NCM da mercadoria transportada - dado relevante à fiscalização, pois, para além da
classificação, revela o próprio conteúdo da mercadoria em trânsito -, após a desatracação da embarcação (ocorrida em
27/06/2008, às 08:15, segundo o extrato da escala do veículo).
3. A infração praticada é sancionada pela legislação, impedindo a aplicação do artigo 106, II, a, do CTN à espécie, considerando
que o artigo 45 da IN 800/2007 vigeu até a constituição definitiva do crédito, expressamente equiparando a retificação atrasada
do conhecimento eletrônico à desobediência de prazo para prestação de informação, sendo que, no caso, as retificações não se
deram entre o prazo mínimo regulamentar e a atracação, mas após a própria desatracação da embarcação. Também inaplicável,
aqui, o artigo 112 do CTN, pois inexistente dúvida sobre o enquadramento legal da espécie.
4. Inviável o reconhecimento de denúncia espontânea, considerado que a tipificação da conduta infracional, na espécie, diz
respeito à prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é à
instrução documental tempestiva, de modo a permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias, sendo o
elemento temporal essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência para a
apresentação de informações. Não é cabível a denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação a infrações cujo
cerne seja a própria conduta extemporânea do agente, não se cogitando, pois, de aplicação ou de violação ao disposto nos
artigos 102, § 2º, do Decreto-lei 37/1966, e 138 do Código Tributário Nacional.
5. A omissão completa de informações, diferentemente da infração praticada, não se sujeita apenas à multa, mas configuraria
conduta não apenas punível, como mais gravemente punida, sujeitando-se à sanção de perdimento, nos termos do artigo 105, IV,
do Decreto-Lei 37/1966.
6. A sanção aplicada não violou os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, capacidade contributiva e vedação ao
confisco, pois a legislação de regência atribui penalização de maneira progressiva e condizente com a reprovabilidade e dano
potencial da conduta infracional, tanto assim que a prestação de informação após o início de procedimento fiscalizatório
configura não atraso, mas ausência de documentação, a revelar que a magnitude temporal do atraso tem relevância na
fiscalização aduaneira e na tutela do bem jurídico disciplinado.
7. Também inexistente bis in idem, pois as sanções têm por vínculo fático a existência de irregularidade em relação a
informações a respeito das cargas transportadas, e não da viagem em curso, logo existem infrações autônomas e não apenas
uma única, uma vez que constatadas cargas distintas, de origens diversas e, cada qual, com sua identificação própria e
individual.
8. Manifestamente inviável a redução da verba honorária, fixada que foi com modicidade, em R$ 2.000,00, não configurando,
nem de longe, imposição excessiva ou ilegal, à luz do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. Ao contrário, a redução
pleiteada é que se tornaria ilegal, se admitida, por levar ao inexorável aviltamento da remuneração da atividade profissional e
processual do patrono da parte vencedora.
9. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0022779-06.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 10/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016)

Encontrando-se a sentença em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte Regional, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012936-47.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012936-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076858120144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (intimação da União em 13.05.2014).
2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a medida liminar
requerida (fls. 56/64 de recurso; fls. 624/632 dos autos de origem).
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI do
CPC/73, diante da carência superveniente de ação por ausência de interesse processual (fls. 760/761).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030347-06.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MACAUBAL SP
ADVOGADO : SP277523 RAFAEL PIRES MARANGONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00047140820144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em ação ordinária.
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 248/255 - verso), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015913-85.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNICER UNIAO CERAMICAS LTDA
No. ORIG. : 09.00.01625-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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DESPACHO
Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face da sentença que extinguiu o feito, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da embargante ao programa de parcelamento de
débito instituído pela Lei n.º 11.941/2009, inclusive com pedido expresso de renúncia ao direito sobre o qual se fundam os presentes
embargos à execução fiscal.
O MM. Juízo a quo afastou a condenação da embargante em honorários advocatícios, por força do disposto no § 1°, do artigo 6°, da
Lei n° 11.941/2009.
Nas razões recursais, sustenta a apelante, em síntese, que não se aplica ao caso dos autos o preceituado no mencionado artigo 6°, § 1°,
da Lei n° 11.941/09, bem como que, conforme artigo 1º, § 3°, incisos I a V, do referido diploma legal, a adesão ao parcelamento de
débitos em tela exclui o pagamento do encargo legal previsto no Decreto-lei n.º 1.025/1969. Requer, assim, a reforma da decisão
recorrida, com a condenação da embargante ao pagamento da verba honorária, a teor do que reza o artigo 26 do Código de Processo
Civil.
Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.
Às fls. 243/246, o E. Juiz Federal convocado Carlos Francisco proferiu decisão monocrática, negando provimento à apelação, nos
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Às fls. 248/251, os advogados da embargante informaram o distrato de contrato de honorários e serviços advocatícios.
Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de intimação pessoal (fl.
253), que consoante certidão do oficial de justiça (fls. 260), a empresa não foi encontrada no local, assim, tendo a diligência restado
negativa, foi determinada a intimação por edital, com prazo de 30 dias (fls 262).
Consoante certidão de fls. 278 decorreu o prazo estipulado no edital para manifestação da embargante, sem que houvesse qualquer
manifestação desta acerca da regularização de sua representação processual.
É o relatório.
Evidencia-se a perda da capacidade postulatória, um dos pressupostos para desenvolvimento válido do processo.
Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA - INTIMAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - INÉRCIA - RECURSO
ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
Intimada a restabelecer sua capacidade postulatória, constata-se, portanto, que a parte não mais se encontra regularmente
representada nos autos, faltando-lhe a capacidade postulatória, uma vez que o instrumento de mandato constitui em pressuposto
objetivo de recorribilidade.
Recurso especial não conhecido."
(STJ, Segunda Turma, REsp 282.809/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 19/02/2004, DJ 06/09/2004 p. 192)

Reconheço a perda superveniente da capacidade postulatória da embargante, ora apelada, assim, certifique-se o trânsito em julgado da
decisão de fls. 243/246.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-83.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OLE BRASIL FUTEBOL CLUBE S/A
ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00001128320144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em 30/04/2015 pela União Federal em face da r. sentença de fls. 58 e verso que extinguiu a execução
fiscal com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c/c o artigo 156, III, do Código Tributário Nacional em face da adesão
da parte executada a programa de parcelamento.
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Nas razões recursais a exequente pleiteia a reforma integral da sentença, sustentando, em síntese, que o parcelamento do débito constitui
causa suspensiva da exigibilidade, motivo pelo qual a ação executiva deveria ter sido suspensa até o cumprimento integral do
parcelamento, e não extinta (fls. 60/66).

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o Relator está
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses
de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.

Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de
Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de uma das causas suspensivas da exigibilidade do
débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e
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24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10, respectivamente).

No presente caso, observo que o pedido de parcelamento administrativo do débito foi formalizado após o ajuizamento da execução,
restando evidente tratar-se de hipótese em que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a
execução fiscal ser suspensa e não extinta.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para reformar
a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer suspenso enquanto subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-13.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.001172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP168351 GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CONSTRUTORA PRIMAZ LTDA
No. ORIG. : 00011721320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 02/07/2003 pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa constituída em 04/12/2001
por meio de notificação pessoal de auto de infração.
O despacho ordenando a citação foi proferido em 22/11/2003 (fls. 06) e em face de várias tentativas frustradas de citação da empresa, a
exequente requereu a inclusão do sócio administrador Francisco Torre no polo passivo da execução e, se infrutífera a citação, a citação
por edital da executada (fls. 32). A d. Juíza determinou a citação do executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de
Processo Civil de 1973 (fls. 38).
Na sentença de fls. 39/40, proferida em 26/03/2015, o MM. Juiz a quo reconheceu a prescrição e julgou extinta a execução fiscal com
base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil de 1973. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
A União interpôs apelação em 15/02/2016 requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que não houve prescrição, posto que
a constituição definitiva do crédito ocorreu em 04/12/2001 e a execução fiscal foi ajuizada em 02/07/2003, que é o ato apto a
interromper o lapso prescricional, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973, bem como não ficou
comprovada a inércia da exequente (fls. 52/59).
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
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(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente !

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional. o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação,
como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento
da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a
partir da data do vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à
data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao julgar como
representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção
neste recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único
do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.
2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de créditos tributários, o
acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ, porque ajuizada a presente execução fiscal
quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido: REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
19.12.2005, p. 355.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012)
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No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX 05124805119964036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC
00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2012).
No caso concreto o crédito tributário foi constituído por meio de notificação pessoal de auto de infração em 04/12/2001 (fls. 04/05), ou
seja, essa é a data que deve ser considera para o início da contagem do prazo prescricional, que se interrompeu somente com a
propositura da ação em 02/07/2003 (fls. 02), à luz da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 219, § 1º, do Código de
Processo Civil, posto que não ficou comprovada a inércia da exequente.
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no Recurso Especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.
Desse modo, não está configurada a prescrição do credito tributário.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a prescrição, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil de 1973, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002120-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002120-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : LARA SOPHIA LIMA DE SOUSA incapaz
ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro(a)
REPRESENTANTE : ADAILTO MARCO DE SOUSA
ADVOGADO : SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI e outro(a)
PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004676520154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL contra decisão que, em ordinária de obrigação de fazer, deferiu
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar às rés - União Federal, Estado de São Paulo e Município de São Paulo -
que, em 48 horas, disponibilize à autora a nutrição PEPTAMEN JÚNIOR pelo tempo necessário para conclusão do tratamento, segundo
prescrição médica, até o julgamento definitivo da presente ação.
Sustenta a agravante, em síntese, que não cabe à União para entrega direta de medicamento, uma vez que embora gestora e financiadora
do SUS, não é a União quem executa as atividades propriamente ditas, e sim, os Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme art.
198 da CF, arts. 17 e 18 da Lei 8.080/90. Aduz a impossibilidade de concessão de tratamentos médicos de forma genérica, sem a
realização de perícia médica caso a caso. Alega a ausência de interesse de agir, pois a autora poderá solicitar o suplemento de acordo
como requerido pela Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo, ou seja, pelas vias devidas administrativas para obtenção da nutrição
enteral.
Requer seja concedido efeito suspensivo, para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da turma julgadora.
Às fls. 87/89 foram prestadas informações pelo Juízo a quo.
Intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 90).
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.
Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.
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A autora, ora agravada, menor de 08 anos, faz pedido de fornecimento do suplemento nutricional PEPTAMEN JÚNIOR por ser
portadora de paralisia cerebral desde seu nascimento e de outras doenças, como epilepsia, pneumonia, refluxo gastroesofágico, disfagia e
gastrostomia - CID G80.0, conforme atestados médicos (fls. 47/58).
A análise da vasta documentação colacionada aos autos pela agravada autoriza dessumir a presença dos pressupostos necessários à
concessão da medida emergencial, como bem assinalado na r. decisão agravada.
Exsurge, desde logo, que a necessidade de urgência da medida é indiscutível, tendo em vista que a vida da autora, ora agravada,
encontra-se em risco, desafiando a efetividade da norma esculpida no artigo 196 da Constituição da República, por meio da qual foi
assegurado o direito à saúde de todos, cabendo ao Estado o dever de garanti-la "mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação".
Destaque-se que o assunto foi submetido à Colenda Corte Constitucional que, nos termos da manifestação do Eminente Ministro
ROBERTO BARROSO, pacificou que "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do
caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de
propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos. (...) O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no
sentido de ser possível ao Judiciário a determinação de fornecimento de medicamento não incluído na lista padronizada
fornecida pelo SUS, desde que reste comprovação de que não haja nela opção de tratamento eficaz para a enfermidade." (RE
831385 AgR/RS, julgado em 17/03/2015, publicado em DJe-063 DIVULG 31/03/2015 PUBLIC 06/04/2015).
Além disso, a política pública destinada ao acesso aos medicamentos deve objetivar, inclusive, as situações emergenciais, bem assim as
excepcionais, caracterizadas quando a população é acometida por enfermidades raras, que impõem sejam ministrados medicamentos de
alto custo. Nesse sentido, entendeu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na conforme excerto do acórdão da lavra do eminente Ministro
Cezar Peluso (Presidente), in verbis: "Ademais, o alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para a caracterizar
a ocorrência de grave lesão à economia e à saúde publicas, visto que a Política Pública de Dispensação de Medicamentos
excepcionais tem por objetivo contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis.
3. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido (art. 21, § 1º, RISTF). Publique-se. Int.. Brasília, 7 de junho de 2011.(SS 4316/RO,
julgado em 07/06/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-112 DIVULG 10/06/2011 PUBLIC 13/06/2011)
Consigne-se, que, no presente caso, é dispensável, por ora, a produção de perícia médica prévia, para aferição e análise da saúde da
autora, a fim de manutenção da medida emergencial. É que os documentos constantes da exordial afiguram-se suficientes, nesta etapa
processual, para delimitar os requisitos autorizadores da antecipação da medida judicial.
Ressalta-se, outrossim, que a realização de perícia médica por médico do Juízo afigura-se salutar. No entanto, tal providência, no
presente caso e nesta fase processual, viria a oferecer risco de dano irreparável à agravada, especialmente em face na demora no
agendamento das perícias médicas judiciais, diante da pauta assoberbada dos Senhores Peritos Médicos, inclusive daqueles cadastrados
no Sistema AJG, bem assim do atraso na entrega dos respectivos laudos.
Nesse sentido, merece destaque a manifestação do eminente Min. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento de que o Tribunal de origem é soberano na análise das
provas, podendo, portanto, concluir pela desnecessidade da produção de provas periciais e documentais. Isso porque, o art. 130
do Código de Processo Civil consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o Magistrado fica habilitado
a valorar as provas apresentadas e sua suficiência ao deslinde da causa. 2. A tutela judicial seria nenhuma se quem precisa de
medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-los do Estado, à vista da demora daí resultante; basta para a
procedência do pedido a receita fornecida pelo médico (AgRg no AREsp 96.554/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe
27.11.2013). 3. In casu, o Tribunal de origem concluiu pela necessidade de fornecimento de medicamentos à ora recorrida.
Reformar referido entendimento inevitavelmente acarretaria o revolvimento de toda a matéria fático-probatória, cuja análise é
vedada nesta instância especial, tendo em vista a circunstância obstativa disposta na Súmula 7 desta Corte. 4. Agravo
Regimental do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL desprovido. ..EMEN:
Destarte, por fim, é de rigor colacionar o entendimento da Egrégia Sexta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no
julgamento da Apelação/Reexame Necessário n. 0005509-24.2013.403.6114/SP, da Relatoria do Eminente Desembargador Federal
MAIRAN MAIA, in verbis:
"CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA ENTRE OS ENTES
FEDERATIVOS (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
1. O direito à saúde, constitucionalmente assegurado, revela-se uma das pilastras sobre a qual se sustenta a Federação, o que
levou o legislador constituinte a estabelecer um sistema único e integrado por todos os entes federados, cada um dentro de
sua esfera de atribuição, para administrá-lo e executá-lo, seja de forma direta ou por intermédio de terceiros.
2. Existência de expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos entes federados no financiamento do
Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. Legitimidade da
União Federal.
3. Não deixa dúvidas o inciso III do art. 5º da Lei nº 8.080/90 acerca da abrangência da obrigação do Estado no campo das
prestações voltadas à saúde pública. Mostra-se, mesmo, cristalina a interpretação do dispositivo em comento ao elencar, dentre
os objetivos do Sistema Único de Saúde SUS, "a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas".
4. No caso concreto, a autora é portadora de Diabetes Mellitus do Tipo I, necessitando fazer uso diário de insulina glardina
(Lantus), humalog ou lispro, não distribuídas pelo Estado. Em face do alto custo da medicação, não tendo condições de comprá-
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lo, socorreu-se da via judicial.
5. Assinale-se não ser o paciente quem escolhe o medicamento a ser ministrado e sim o profissional médico diante da
necessidade de seu paciente. Não se pode desconsiderar que o médico que acompanha o paciente é quem tem as melhores
condições de avaliar o tratamento mais indicado.
6. Perícia judicial comprova encontrar-se a autora sob a terapêutica e controle adequado de sua doença, cujas medidas não
devem ser modificadas conforme os atuais ditames éticos do exercício da Medicina. Negar-se o fornecimento pretendido, implica
desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito o direito à vida, à saúde e à dignidade humana.
7. "A realização dos Direitos Fundamentais não é opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário nem pode ser
encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão intimamente ligados à dignidade
humana não podem ser limitados em razão da escassez quando esta é fruto das escolhas do administrador" (REsp 1.185.474,
relator Ministro Humberto Martins, DJe: 29/04/2010).
8. "Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de suma importância que o
Judiciário atue como órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio da
separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado
justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente importantes." (STJ, AgRg no REsp 1.107.511, relator
Ministro Herman Benjamin, DJe: 06/12/2013).
9. "Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o
Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente político, mormente quando
não houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal."(STJ, AgRg no REsp 1.107.511,
relator Ministro Herman Benjamin, DJe: 06/12/2013)
10. Autora, assistida pela Defensoria Pública da União, litiga em face da União Federal, do Estado de São Paulo e do Município
de São Bernardo do Campo.
11. Honorários sucumbenciais incabíveis à União Federal, diante do estabelecido pela súmula 421 do Superior Tribunal de
Justiça.
12. Cabível a condenação em honorários advocatícios quando a Defensoria Pública vence demanda proposta contra ente
federativo diverso do qual é parte integrante, vez que não se configura o instituto da confusão entre credor e devedor. Referido
tema foi submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no Resp nº 1.108.013, de relatoria da Ministra
Eliana Calmon, DJe de 22/06/2009.
13. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidos pelo Estado de São Paulo e pelo Município de São
Bernardo do Campo, "pro rata"." (grafei)
(São Paulo, 13 de agosto de 2015).
Frise-se que a responsabilidade pelo fornecimento de medicamentos é solidária entre União, Estados Membros e Municípios, qualquer
dessas entidades tem legitimidade para figurar no polo passivo, consoante jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios,
de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a
garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. Precedentes do STJ.
2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ,
mas de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto.
3. A superveniência de sentença homologatória de acordo implica a perda do objeto do Agravo de Instrumento que busca
discutir a legitimidade da União para fornecimento de medicamentos.
4. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no Ag 1107605, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª T., j. 03.08.2010, DJe 14.09.2010)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que não é necessário o sobrestamento do recurso especial em razão da
existência de repercussão geral sobre o tema perante o Supremo Tribunal Federal (REsp 1.143.677/RS, Min. Luiz Fux, DJe de
4.2.2010).
2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são
solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitam de tratamento médico, o
que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no RESP 1159382, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. 05.08.2010, DJe 01.09.2010)

Anote-se que o C. Superior Tribunal de Justiça tratou do fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde em julgamento de
recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consoante acórdão assim
ementado:
"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
AÇÃO MOVIDA CONTRA O ESTADO. CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO. ART. 77, III, DO CPC.
DESNECESSIDADE. CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas propostas contra os demais entes
federativos responsáveis para o fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-
se inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde. Precedentes do STJ.
2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende que "o recebimento de medicamentos pelo Estado é direito
fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a
impossibilidade de custeá-los com recursos próprios", e "o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para
conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação
jurisdicional", razão por que "o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente
protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio
inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida" (RE 607.381 AgR,
Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 17.6.2011).
Caso concreto
3. Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido negou o chamamento ao processo da União, o que está em sintonia com o
entendimento aqui fixado.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008."
(REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014)

Ainda, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou
entendimento no sentido de caber ao juiz adotar medidas eficazes à efetivação da tutela nos casos de fornecimento de medicamentos, in
verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À
EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART.
461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE
OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO
DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.
1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo,
se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre
com adequada fundamentação.
2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ.
(REsp 1069810/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe
06/11/2013)

Pelo exposto, evidencia-se que o não fornecimento do suplemento nutricional PEPTAMEN JÚNIOR acarreta risco à saúde da agravada,
o que está a malferir a norma do artigo 196 da Constituição da República, razão por que é de rigor a manutenção da medida emergencial.
Outrossim, a agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora,
este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012081-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ABRAPOST SP ASSOCIACAO DE FRANQUIAS POSTAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00231252020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em ação ordinária.
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b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 620/625 - verso), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012119-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ALEXSANDRO HERMENEGILDO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP202783 BIANCA FERNANDA BOCCHI LELIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00094063420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (20.05.2015); aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao
processamento do recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (29.05.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar na qual a
impetrante visava a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que realize seu registro como Técnico em Contabilidade
perante o Conselho Regional de Contabilidade no Estado de São Paulo sem a exigência de realização de "Exame de Suficiência".
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, extinguindo o feito com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC (fls. 92/94v).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014144-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014144-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113368720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (17.06.2015); aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao
processamento do recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (22.06.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar na qual a
impetrante visava suspender a exigibilidade do crédito tributário decorrente da retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre o
montante a ser pago ou creditado à impetrante, até o dia 30 de junho de 2015, a título de juros sobre o capital próprio, pela empresa
coligada Fibria - MS Celulose Sul Mato-grossense Ltda.
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, I do CPC (fls. 176/178).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016705-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS
DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO SIDERURGICAS VEICULOS E DE AUTO
PECAS DE SAO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : SP026051 VENICIO LAIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032903120154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em ação ordinária .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 172/174), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 08 de abril de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019892-45.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.019892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164735020154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida; aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao processamento do
recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (27.08.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar
requerida.
Sucede que foi proferida sentença nos autos que homologou a desistência da ação requerida pela impetrante, declarando extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC (fls. 898).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021825-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : MOACIR DUTRA DO PRADO
ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00107897320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, em ação civil pública, suspendeu o andamento
processual em vista da prorrogação de prazo para inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, concedida pelo Decreto n. 8.235/2014
e Portaria n. 100, de 04/05/2015, do Ministério do Meio Ambiente.

Aponta-se que o feito foi ajuizado em 2008 e encontra-se suspenso desde agosto de 2013. Sustenta-se que nesse período ocorreram
danos ambientais em área de preservação permanente. Argumenta-se com a prevenção de novos danos ambientais.

É uma síntese do necessário.

A Constituição:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.
(...)
§ 2º. Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução
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técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

O laudo técnico ambiental nº 28/2006 do IBAMA (fls. 36/37):
"A ação levada a cabo pelo infrator impediu a regeneração natural da vegetação, pois ocupa área que estava ocupada por
espécimes vegetais em fase de colonização do ambiente, bem como outros já estabelecidos. A ausência da vegetação ciliar que
estaria no local caso não houvesse a intervenção, constitui dano ao meio ambiente na medida em que impede a existência de um
corredor para a fauna, fragmenta um contínuo de vegetação, suprime a existência de abrigos e fontes de alimento para os
animais, provoca alteração no microclima pela redução do sombreamento, reduz a absorção de carbono da atmosfera e reduz a
umidade relativa do ar. Tudo isso implica em redução da biodiversidade local. Outro impacto causado é o carreamento de
substrato para o corpo d'água, pois a ausência de vegetação torna o solo suscetível a processo erosivos (sic) que trazem como
consequência o assoreamento do rio. A existência de ranchos na área de preservação permanente potencializa a disposição de
resíduos próximo ao corpo d'água, o que constitui fonte de poluição pela produção de lixo e efluentes. No caso em tela é possível
afirmar que a intervenção danificou uma vegetação em formação localizada em área de preservação permanente em longo
prazo viria a constituir floresta ciliar.
O trabalho técnico conclui pela ação devastadora em área de preservação permanente e noticia a ocorrência de dano ambiental.

Ficou comprovada a plausibilidade do direito e a possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

Por tais fundamentos, defiro a atribuição de efeito suspensivo.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022121-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00180965220154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 108/112), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 07 de abril de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022759-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : ASSOCIACAO NACIONAL DOS DEFENSORES PUBLICOS FEDERAIS ANADEF
ADVOGADO : SP247825 PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP090282 MARCOS DA COSTA

: SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146252820154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS
(ANADEF) em face de decisão que antecipou parcialmente a tutela requerida para determinar à OAB/SP o licenciamento/cancelamento
da inscrição dos associados da agravante nos quadros da autarquia.

Pretende a reforma parcial da decisão, determinando-se à OAB: (1) o licenciamento/cancelamento retroativo das inscrições dos
associados; (2) abstenção da prática de atos administrativos disciplinares face defensores públicos federais. Requer atribuição de efeito
suspensivo ao recurso.

É a síntese do necessário.

A legislação (LC 80/94):

Art. 4º (...)
§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público.
Art. 26. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos Advogados do Brasil, ressalvada a situação
dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mínimo, dois anos de prática forense, devendo indicar sua opção por uma das
unidades da federação onde houver vaga.
§ 1º Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia, o cumprimento de estágio de Direito reconhecido por lei e o
desempenho de cargo, emprego ou função, de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 132, de 2009).
§ 2º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil comprovarão o registro até a posse no cargo de
Defensor Público.
Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da Defensoria Pública da União é vedado:
I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;
A jurisprudência das Cortes Regionais:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSOR PÚBLICO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA OAB.
NÃO CABIMENTO. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA SUJEITO AO ESTATUTO DA OAB. LEI 8.906/1994. 1. O § 1º do art. 3º da
Lei 8.906/1994 dispõe que exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se
subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das
Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de
administração indireta e fundacional. 2. O defensor público, apesar de integrar a administração pública direta, exerce a
advocacia e, por essa razão, sujeita-se ao Estatuto da OAB e, consequentemente, à exigência de inscrição nos quadros desse
órgão para postular em juízo. 3. A Lei 8.909/1994, a LC 80/1994 e a LC 132/2009 não são conflitantes e devem ser interpretadas
harmonicamente, uma vez que a primeira regulamenta a profissão do advogado e as outras a relação jurídica entre o servidor e
a administração pública. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF1, AMS 00357153820104013800, OITAVA TURMA,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1 DATA: 29/08/2014 PAGINA: 1616).
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DEFENSOR PÚBLICO E INSCRIÇÃO
NA OAB. COMPATIBILIDADE DA LEGISLAÇÃO DAS CARREIRAS DE ADVOGADO. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA AO
CONSELHO. BIS IN IDEM VEDADO NA APLICAÇÃO DE PENALIDADES PREVALECENDO A LEI ESPECIAL EXCETO NA
OMISSÃO DESTA EM FACE DO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS. 1. Apela a Associação Paulista de Defensores
Públicos contra a sentença que denegou a ordem, nos autos de mandado de segurança coletivo impetrado contra ato do
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo (Primeira e Segundas Câmaras Recursais), consubstanciado
no indeferimento dos pedidos de cancelamento das inscrições na OAB. 2. A Defensoria Pública possui previsão constitucional no
artigo 134 da Carta Magna e em ordenamentos infraconstitucionais (a Lei Complementar nº80/94 e a Lei Complementar nº
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988/06 do Estado de São Paulo) e não são incompatíveis as funções que exerce com o que dispõe o artigo 3º da Lei nº 8.906, de
04/07/1994 (EAOAB). 3. Atuam os Defensores Públicos como autênticos advogados na defesa dos interesses dos necessitados que
não possuem condições de custear as despesas com a contratação de um patrono particular. É cediço utilizarem-se os defensores
públicos, no exercício do cargo, do número da inscrição na OAB como identificação nas peças processuais que subscrevem, além
de concorrerem na classe dos advogados ao quinto constitucional destinado à categoria a compor os Tribunais, na forma do
artigo 94 da Constituição Federal. 4. Como advogados e, nessa qualidade, os defensores públicos devem possuir inscrição dos
quadros da OAB, contribuindo para o Conselho na forma prevista na legislação de regência. 6. O Defensor Público deve
submeter-se a ambos os regimes (estatutário e OAB), não sendo possível a ele aplicar os comandos da Lei nº 8.906/94 quando
conflitantes com a legislação específica e estatutária, pois, no confronto, devem prevalecer as disposições que regem a carreira,
para que não ocorra o bis in idem; preocupação maior que a meu ver é o grande mote trazido neste pleito recursal. 7. Não
prospera o pedido de restituição dos valores relativos às anuidades pagas após a propositura do presente writ, pois, à míngua de
concessão de liminar, os valores das contribuições acabaram sendo recolhidos, tampouco as contribuições feitas em datas que
precederam a propositura desta impetração, porquanto evidente a inadequação do mandado de segurança para o pleito, via que
não se destina à condenação da parte na restituição de valores pagos indevidamente. 8. Remessa oficial não conhecida. Apelação
parcialmente provida. (TRF3, AMS 00164146720124036100, TERCEIRA TURMA, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 11/02/2016).
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. DEFENSOR PÚBLICO. INSCRIÇÃO NA OAB. DEFENSORIA E ATIVIDADE DE ADVOCACIA.
CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES INCABÍVEL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Defensor Público exerce a atividade de um
Advogado Público, tendo a Constituição, inclusive, disciplinado as duas profissões no mesmo Capítulo e Seção, especificando-se
o âmbito de atuação da Defensoria na defesa dos necessitados. 2. Nesse prisma, a Lei Complementar Estadual nº 988/2006
(artigo 97, I), que organiza a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, indica como requisito para a posse no cargo de
Defensor público a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 3. E nem se diga que a exigência da inscrição nos quadros da
OAB limita-se à inscrição no concurso, não abrangendo o seu exercício, pois o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 8.906/94 é claro ao
dispor que a Defensoria Pública exerce atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime próprio e também ao regime previsto no
Estatuto da Advocacia. 4. O legislador foi claro ao submeter a Defensoria Pública a dois regimes, já prevendo no texto
constitucional que a regulamentação da carreira de Defensor Público, ou seja, o regime próprio, seria feita por Lei
Complementar. 5. O exercício da advocacia como atribuição da Defensoria Pública vem delineado no artigo 46, inciso I, da Lei
Complementar nº 80/94, que estabelece a proibição ao Defensor Público de exercer a advocacia fora das atribuições
institucionais. 6. Agravo desprovido. (TRF3, SEXTA TURMA, AC 00133614420134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/10/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OAB.
ANUIDADE. DEFENSOR PÚBLICO ESTADUAL. 1. O fato de o agravante ser Defensor Público do Estado de Pernambuco,
proibido de exercer a advocacia de caráter privado, não o afasta da obrigatoriedade de pagar anuidade à OAB/PE para manter
sua regularidade profissional. 2. A Lei Complementar nº 132/09 alterou alguns dispositivos da Lei Complementar nº 80/94,
porém não revogou a exigibilidade de inscrição e/ou registro do candidato a Defensor Público Estadual naquele órgão
profissional (art. 26). 3. Agravo de instrumento improvido. (TRF5, AG 00040143120124050000, Primeira Turma,
Desembargador Federal Manoel Erhardt - DJE - Data: 12/07/2012 - Página: 52).
Com essas considerações, e atento aos limites recursais, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

Int.

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024031-40.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP232070 DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00190535320154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (02.10.2015); aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao
processamento do recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (15.10.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de habeas data, indeferiu a medida liminar requerida.
Sucede que foi proferida sentença nos autos que homologou a desistência da ação requerida pela impetrante, declarando extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, III do CPC (fl. 162).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024081-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RONALDO EVELANDE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00190717420154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973) interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de
instrumento.

O agravante informa que, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, sua situação está regular, configurando perda do objeto da
ação (fls. 142/143).

Foi prolatada sentença homologando a desistência do autor, nos autos originários, conforme cópia anexa.

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024350-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024350-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
AGRAVADO(A) : ALDRIM LOTERIAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP216467 ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00191098620154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 183/188: Manifeste-se a agravante, em 48 (quarenta e oito) horas, em especial acerca das providências que tem sido tomadas,
quanto às licitações dos serviços lotéricos, após a edição da Lei nº. 13.777/2015, que acresceu o artigo 5º-A à Lei nº. 12.869/2013.

Intimem-se, com urgência.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026410-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : BRASFORT SERV S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00127817920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, reviu decisões que haviam, anteriormente,
deferido a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo.
Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores. Requer-se a antecipação da tutela recursal.
É uma síntese do necessário.
O Código Tributário Nacional:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A jurisprudência do STJ:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa mudou-se para endereço desconhecido (fls. 27-verso). Há plausibilidade jurídica
no pedido.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.
Comunique-se. Publique-se e intimem-se.
Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026764-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026764-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
ADVOGADO : SP292621 LUIS FILIPE SANTOS MARTIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00211364220154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença, cuja prolação está documentada (fls. 250/253 - verso), substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 07 de abril de 2016.
FÁBIO PRIETO
Desembargador Federal

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028282-04.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : WILLIAN DANIELE SANCHES -EPP e outro(a)

: WILLIAN DANIELE SANCHES
ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00052918020154036128 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em medida cautelar fiscal, deferiu a liminar para determinar o bloqueio
eletrônico de valores, pelo Sistema BACENJUD, até o limite do crédito tributário, e a indisponibilidade de bens registrados em nome dos
demandados.

Sustenta-se o descabimento da liminar. Não há prova de que a alienação de bens se deu após seu arrolamento. Não há prova de que os
débitos tributários ultrapassam trinta por cento do patrimônio do devedor.

O sócio apenas pode ser responsabilizado mediante demonstração de abuso da personalidade jurídica.

Apenas o ativo permanente pode ser objeto de indisponibilidade. Bem de família igualmente não pode ser constrito.

É uma síntese do necessário.

A Lei nº. 8.397/1992:
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Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não tributário, quando o
devedor: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (...)
VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu patrimônio conhecido;
(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em
virtude de lei; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
Art. 3º Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:
I - prova literal da constituição do crédito fiscal;
II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente.
Art. 4º A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da
satisfação da obrigação.
§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente, podendo, ainda, ser
estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para fazer a
empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo:
a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício;
b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos.
§ 2º A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do requerido ou
daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador (§ 1º), desde que seja capaz de frustrar a pretensão da
Fazenda Pública.
§ 3º Decretada a medida cautelar fiscal, será comunicada imediatamente ao registro público de imóveis, ao Banco Central do
Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e às demais repartições que processem registros de transferência de bens, a fim de que,
no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a constrição judicial.

Houve demonstração de que a dívida fiscal ultrapassa trinta por cento do patrimônio conhecido do devedor. O agravante não demonstra
a existência de outros bens que, somados ao patrimônio já identificado no arrolamento, possam reduzir o percentual patrimonial da dívida.
É cabível a decretação de indisponibilidade com fundamento no artigo 2º, inciso VI, conjugado com o artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº.
8.397/1992.

A indisponibilidade foi decretada com relação ao patrimônio da empresa e do sócio. Na contraminuta, a União informa tratar-se de
empresário individual. Não há, nos autos, cópia de documento societário. De toda sorte, os fatos apurados no procedimento
administrativo indicam confusão patrimonial, com envolvimento do núcleo familiar do agravante na atividade empresarial. Há indícios
suficientes à ampliação da decretação de indisponibilidade, na forma do artigo 4º da Lei nº. 8.397/1992.

Admite-se a indisponibilidade do ativo circulante empresarial em hipóteses excepcionais. A jurisprudência mais recente do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO AUTÔNOMO
NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA 283/STF. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.
INDISPONIBILIDADE DE ATIVO FINANCEIRO. MEDIDA EXCEPCIONAL. VEDAÇÃO INEXISTENTE. PREMISSA
JURÍDICA DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ABARCADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. NECESSIDADE DE RETORNO
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM.
1. É inadmissível o recurso especial, quando a decisão recorrida ssenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles. (aplicação por analogia da Súmula 283/STF).
2. O art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/02, que disciplina a medida cautelar fiscal, preparatória ou incidental, põe a salvo do gravame
da indisponibilidade os bens de pessoa jurídica que não integrem o seu ativo permanente. Todavia, em situações excepcionais,
quando não forem localizados no patrimônio do devedor bens que possam garantir a execução fiscal, o STJ admite a decretação
de indisponibilidade de bens de pessoa jurídica, ainda que estes não constituam o seu ativo permanente.
3. Assim, o parcial provimento do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, deu-se em virtude do fato de que o
Tribunal de origem não se posicionou de forma clara e precisa acerca do conjunto probatório dos autos, razão pela qual
reconheceu-se a parcial nulidade do acórdão recorrido a fim de que a Corte de origem, em nova análise da questão dos
bloqueios dos ativos financeiros, estabeleça com a devida precisão se é o caso de decretação de indisponibilidade dos referidos
valores, de forma excepcional, conforme reconhecida na jurisprudência do STJ, caso fique provado a ausência de bens que
possam garantir a execução fiscal. Tal providência, por certo, só pode ocorrer nas instâncias ordinárias, legitimadas à análise
das questões fáticas dos autos, a teor do disposto na Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1568041/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe
22/03/2016).

Deve ser admitida a indisponibilidade do ativo circulante no presente caso, em que a dívida fiscal apurada é de aproximadamente três
milhões de reais, enquanto o patrimônio conhecido dos agravantes soma menos de setecentos e cinquenta mil reais.

Por outro lado, a indisponibilidade de bens deve observar a impenhorabilidade prevista na lei. A jurisprudência do STJ e desta Corte:
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. AÇÃO DE
IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORIUNDOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NATUREZA
SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC. OFENSA CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As verbas salariais, por serem absolutamente impenhoráveis, também não podem ser objeto da medida de indisponibilidade na
Ação de Improbidade Administrativa, pois, sendo impenhoráveis, não poderão assegurar uma futura execução.
2. O uso que o empregado ou o trabalhador faz do seu salário, aplicando-o em qualquer fundo de investimento ou mesmo numa
poupança voluntária, na verdade, é uma defesa contra a inflação e uma cautela contra os infortúnios, de maneira que a
aplicação dessas verbas não acarreta a perda de sua natureza salarial, nem a garantia de impenhorabilidade.
3. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 1164037/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 09/05/2014).
AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS PROVENIENTES DE SALÁRIO,
APOSENTADORIA OU QUANTIA DEPOSITADA EM CONTA POUPANÇA ATÉ O LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPOSSBILIDADE DE PENHORA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue
seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no
respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente. 2. A indisponibilidade
de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível quando há indícios de que o ato de
improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou o enriquecimento ilícito e seu objetivo é garantir a
efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. 3. Não deve ser mantido o bloqueio judicial, via BACENJUD, de ativos
financeiros porventura existentes em nome do agravante relativos ao recebimento de salário ou aposentadoria. 4. Consoante o
art. 649, X, do Código de Processo Civil, também é absolutamente impenhorável, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,
a quantia depositada em caderneta de poupança. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na
decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.
(TRF3, AI 00295641420144030000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 03/07/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. VALOR DE SALÁRIO.
IMPENHORABILIDADE. Os documentos elaborados pela CGU e pelo TCU apontam a ocorrência das irregularidades descritas
na petição inicial - o que, inclusive, acarretou a não aprovação da Prestação de Contas relativa ao projeto em discussão pelo
Ministério da Saúde -, ficando demonstrada a presença de indícios suficientes para o deferimento da medida acautelatória de
indisponibilidade dos bens dos réus. A liminar decretação de indisponibilidade de bens, nas hipóteses em que, de início, se avista
a implicação do réu em ato de improbidade administrativa, vem sendo agasalhada pelo Superior Tribunal de Justiça (conforme ,
RESP nº 1135548, Relator Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15/6/2010, DJE 22/6/2010) A indisponibilidade de bens, em
casos que tais, deve observar o limite do suposto dano causado pelo agente, em consonância com a condenação contra ele
requerida, adicionado o valor da multa civil (art. 12 da Lei 8.429/1992), se houver pleito nesse sentido na inicial da ação.
Suficiente à garantia da efetividade de uma futura execução a indisponibilidade de bens do recorrente em valor que não
extrapole o limite do dano supostamente causado, a teor do que foi delineado pelo próprio autor da ação civil pública, acrescido
de multa civil de duas vezes o valor do dano, São absolutamente impenhoráveis os valores recebidos a título de salário, de modo
que a remuneração mensal percebida pelo recorrente na conta mantida junto ao Banco do Brasil (agência 7078-5, c/c 123.943-0)
não pode ser alcançada pela indisponibilidade (art. 649, IV, do CPC) Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF3, AI 00029028120124030000, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 13/09/2013).

Por estes fundamentos, defiro, em parte, o pedido de antecipação de tutela para determinar a liberação do bem de família, mediante
comprovação de sua qualidade perante o MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Uma vez que já foi oferecida resposta, aguarde-se oportuna inclusão em pauta.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029244-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029244-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA
ADVOGADO : SP050503 ANTONIO CARLOS PICOLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05247105719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio gerente no polo
passivo, pois sua gestão não é contemporânea à data dos fatos geradores dos tributos executados.

Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores atuais. Limitar a responsabilidade aos sócios da época dos fatos geradores amplia a possibilidade de fraudes e
inadimplementos tributários. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
empresa.
2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa está inativa (fls. 126-verso). É devida a inclusão dos sócios administradores à
época da dissolução irregular.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029846-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ADOLFO SATO
ADVOGADO : SP171384 PETERSON ZACARELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : LANCHONETE CAMPOBELO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00240747020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-
executividade.

Pugna-se pelo reconhecimento da total prescrição do crédito tributário, tomando-se o despacho de citação como marco temporal inicial.
Requer-se a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A jurisprudência do STJ, no regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que
ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato
judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor."
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
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homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de
1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em
30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em
05.03.2002.
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda
vigente à época - Decreto 1.041/94).
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último
dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo
56).
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de
1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em
relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de
abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de
declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim,
conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Consequentemente, o prazo prescricional para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido
documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época
em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um
termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed.
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).

Trata-se de execução fiscal para cobrança de contribuição ao PIS e ao PASEP, cujos créditos foram constituídos entre 13 de julho de
1999 e 13 de fevereiro de 2003 (fls. 18/115).

O despacho que determina a citação, datado de 05 de julho de 2006 (fls. 118), retroage à data da propositura da ação. O executivo foi
protocolado em 24 de maio de 2006 (fls. 15).

Prescritos os créditos constituídos anteriormente à 24 de maio de 2001, nos termos do quanto decidido pelo Juiz de 1º Grau.

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029984-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CONQUISTA BRASIL PETROLEO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00142948020054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que entendeu prescrita a pretensão de
redirecionamento, ao sócio, da execução fiscal ajuizada contra pessoa jurídica.

Sustenta-se que o termo inicial de contagem, da prescrição da pretensão de redirecionamento, é a ciência da dissolução irregular da
empresa.

É uma síntese do necessário.

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

O Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO POR AVISO DE RECEBIMENTO. AR DEVOLVIDO. INSUFICIÊNCIA DE
INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR A AUTORIZAR A MEDIDA.
1. Para o redirecionamento da execução fiscal ao sócio, buscando sua responsabilização subsidiária, conforme previsto no art.
135 do CTN, é indispensável que este tenha agido com excesso de poderes ou infringido a lei, o contrato social ou o estatuto da
empresa.
2. Conforme fixado no REsp 1371128/RS (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de 17/9/2014 -
representativo de controvérsia), a dissolução irregular da empresa caracteriza infração à lei, de modo que, comprovada tal
circunstância, tem-se por possível o redirecionamento pretendido pelo Fisco-credor.
3. Inobstante, "(...) há que se verificar a incidência desse entendimento diante de cada caso concreto, não sendo razoável se
proceder ao redirecionamento da execução fiscal, baseando-se, tão somente, em simples devolução de AR-postal sem
cumprimento, impondo-se, nesse particular, que se utilizem meios outros para verificação, localização e citação da sociedade
empresária." (AgRg no AgRg no REsp 1358007/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 18/12/2013).
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4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 709.952/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/12/2015, DJe
14/12/2015).

Não há, nos autos, certificação do encerramento das atividades da empresa, pelo Oficial de Justiça. O AR negativo não é suficiente à
demonstração da plausibilidade na alegação.

Por tais fundamentos, indefiro o pedido suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030000-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030000-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : DUPI ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVANTE : ODAIR BASTOS GOMIERO JUNIOR
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00129259420044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-
executividade.

Alega-se a prescrição do crédito tributário, pois decorreram mais de cinco anos desde a constituição do crédito tributário e a data da
citação por edital do sócio.

É uma síntese do necessário.

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
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- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).

A constatação do encerramento das atividades da empresa deu-se em 24 de julho de 2008 (fl. 54). A União teve ciência em 12 de
dezembro de 2008 (fls. 55).

O pedido de redirecionamento foi formulado em 12 de janeiro de 2009, fls. 55-verso. Não se verifica inércia nessa análise inicial. Não há
plausibilidade na alegação.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000201-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro(a)
AGRAVADO(A) : FENIX COLEGIO E CURSOS LTDA -ME e outros(as)

: IMPACTO FORMACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL DO TRANSITO LTDA -ME

: IMPACTO PRESIDENTE PRUDENTE TREINAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTE
LTDA -ME

: IMPACTO RIO PRETO TREINAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTE LTDA -ME
ADVOGADO : SP052608 MARIO DE CAMPOS SALLES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00028257920154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação anulatória, deferiu a antecipação de tutela para suspender os
efeitos do artigo 41 da Resolução ANTT nº. 4.799/2015 e da Deliberação ANTT nº. 293/2015, relativamente às agravadas.

Argumenta-se com a legalidade dos atos normativos. Dados de auditoria indicam o descumprimento de formalidades exigidas para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     647/760



qualificação dos agentes de transporte. A implantação de prova eletrônica coíbe práticas indevidas e permite verificar a qualificação dos
agentes. Há possibilidade do candidato frequentar curso específico e submeter-se ao exame no SEST/SENAT.

É uma síntese do necessário.

A Lei nº. 11.442/2007:
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado em vias públicas, no território nacional, por
conta de terceiros e mediante remuneração, os mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.
Art. 2º. A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em
regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas seguintes
categorias:
I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade
profissional;
II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que
tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal.
§ 1º. O TAC deverá:
I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor de carga, registrado
em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel;
II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido aprovado em curso específico.
§ 2º. A ETC deverá:
I - ter sede no Brasil;
II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor de carga, registrado no País;
III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido
aprovado em curso específico;
IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico.
(...)
§ 5º. A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do
§ 2º, ambos deste artigo.
Resolução ANTT nº. 4.799/2015

Art. 1º Esta Resolução tem como objetivo regulamentar os procedimentos para inscrição e manutenção no Registro Nacional de
Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.
Art. 2º.
XVI - Transportador Rodoviário Remunerado de Cargas - TRRC: pessoa física ou jurídica que exerce a atividade econômica de
transporte rodoviário de cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração;
Art. 41. Para recadastramento no RNTRC, os TRRC deverão se apresentar perante entidade que atue em cooperação com a
Agência, para se adequarem aos termos desta Resolução, a partir de 28 de setembro de 2015.

Deliberação ANTT nº. 293/2015:

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -
050, de 8 de outubro de 2015, e no que consta do Processo nº 50500.041568/2012-60, delibera:
Art. 1º Aprovar a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2012, celebrado entre a
Agência Nacional de Transportes Terrestres e o Serviço Social do Transporte /Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte
- SEST SENAT, para alterar as disposições da CLÁUSULA SEGUNDA; da CLÁUSULA TERCEIRA; da CLÁUSULA QUARTA;
da CLÁUSULA SÉ- TIMA; da CLÁUSULA NONA, e da CLÁUSULA DÉCIMA, do Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2012.
Art. 2º Estabelecer, em razão da ampla capilaridade, da infraestrutura disponível, de sua função social e do Acordo de
Cooperação Técnica nº 03/2012, ao SEST/SENAT, a aplicação das provas de conhecimento.
Art. 3º Estabelecer que a prova de conhecimento necessária para aprovação em curso específico para o Transportador
Autônomo de Cargas - TAC ou para o Responsável Técnico - RT, prevista no art.16 da Resolução ANTT nº 4.799, de 27 de julho
de 2015, seja exclusivamente eletrônica.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o valor social da livre iniciativa (artigo 1º, inciso IV, da CF).

A restrição à aplicação da prova, sem reserva de prazo para adaptação das prestadoras de ensino, ofende à livre iniciativa.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000473-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : OXITENO S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP340646A RODRIGO VEIGA FREIRE E FREIRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00243460420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (11.12.2015); aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao
processamento do recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (18.01.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar
requerida (fls. 26/30 do recurso; fls. 79/81 dos autos originários).
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou denegou a segurança, extinguindo o processo, com resolução do mérito, a teor do
artigo 269, inciso I do CPC/73 (fls. 159/162).
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001103-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001103-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SANTA GONTILDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00240550420154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que publicada a decisão recorrida (12.01.2015).
2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar na
qual a impetrante visava suspender a exigibilidade das contribuições do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras com
base nos Decretos nºs 8.426/15 e 8.451/15 (fls. 108/113 do recurso; fls. 82/84v dos autos originários).
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou julgou improcedente o pedido e resolveu o mérito nos termos do artigo 487, I do
CPC/73 (fls. 136/138).
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Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001457-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : JOSE ANTONIO LATTANZIO
ADVOGADO : SP311190B FABIO NICARETTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : COML/ SOROPESCA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049428820024036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fls. 72: providencie a agravante a regularização do recolhimento das custas, nos termos da Resolução nº 5, de 26 de fevereiro de 2016,
da Presidência deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001840-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : LUIZ BRONER
ADVOGADO : SP018079 COARACI NOGUEIRA DO VALE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : HOSPITAL DE CLINICAS OSWALDO CRUZ S/A
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00070922019988260157 A Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-
executividade.

Alega-se a prescrição do crédito tributário, pois decorreram mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e a efetiva citação
do sócio. Afirma-se a excessiva onerosidade na penhora eletrônica de dinheiro do sócio, quando existentes bens imóveis, passíveis de
constrição, de propriedade da devedora principal. Não houve dissolução irregular nem restou comprovada a prática de infração à lei por
parte do agravante.

É uma síntese do necessário.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     650/760



*** Prescrição da pretensão para redirecionamento ***

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).

Em 26 de outubro de 1999, o Oficial de Justiça certificou o encerramento da atividade social (fls. 63). Em 3 de maio de 2002, procedeu-
se à citação da executada na pessoa de seu responsável (agravante), que então afirmou não ser mais responsável pela empresa (fls. 60),
conforme "Contrato de Compra e Venda de Ações" (fls. 64/75) e "Instrumento de Compra e Venda de Imóvel e Outras Avenças" (fls.
76/91). Procedeu-se, então (em 30 de julho de 2003), a tentativa de citação no endereço da apontada compradora, que não foi cumprida
porque a empresa era desconhecida no local (fls. 154).

A constatação do encerramento das atividades da empresa já se operara em 26 de outubro de 1999 (fls. 63).

O pedido de redirecionamento da execução em face do agravante foi formulado em 4 de junho de 2002, fls. 107/110. Não se verifica
inércia nessa análise inicial. Não há plausibilidade na alegação.

*** Dissolução irregular e inclusão de sócios ***

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
empresa.
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2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).

O encerramento da atividade empresarial está certificado nos autos. É devida a inclusão dos sócios administradores à época da
dissolução irregular, no caso, 26 de outubro de 1999 (fls. 63).

*** Bloqueio eletrônico de dinheiro ***

Com a vigência da Lei n. 11.382/2006, é possível a decretação do bloqueio de valores, independentemente do exaurimento de outras
diligências destinadas à identificação do patrimônio do executado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil/1975:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS
ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A,
DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO
CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI
DE ÍNDOLE PROCESSUAL.
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a
execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas
autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.
3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear bens à
penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.
4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de
bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".
5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código
de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em
depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V -
navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII -
pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X -
títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de
dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado,
podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1º As informações limitar-se-ão à
existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"
6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os
entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de
Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em
08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a
expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção
de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José
Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José
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Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp
771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).
7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de
2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora
antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor
tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens
penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio
eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas
atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total
exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.
§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a
relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a
ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC),
tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do
CPC).
9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do
devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com
a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela
primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo
Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma
especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema
normativo.
11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se revelando
coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do
crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)"
(REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,
autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exeqüente.
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a
existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i)
período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação),
no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas
tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006
(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora
eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto
prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa
executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal
que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições
bancárias após o recebimento da carta da citação".
15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na
existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex
vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo
Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.
16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período
posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis
para encontrar bens do devedor.
17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da
norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente
impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".
18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no
agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual
adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso
especial, de matéria não debatida na origem.
19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos
depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
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C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010).

A penhora de dinheiro é preferencial. Não há plausibilidade jurídica no pedido.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001999-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001999-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP
ADVOGADO : SP225988B CÁSSIA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LAURINDO SIMEONI
PARTE RÉ : ALICE ALVES SIMEONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00002530420164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que declinou da competência para julgar
ação civil pública, ajuizada por sociedade de economia mista, para a Justiça Estadual.

Argumenta-se que o objeto da demanda coletiva é a reparação de danos ambientais em área de preservação permanente, por onde passa
o rio Paraná. Sustenta-se que a área devastada é bem federal a teor do art. 20, III, da Constituição.

É uma síntese do necessário.

A Constituição:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;

A jurisprudência.

SÚMULA 517, STF. As sociedades de economia mista só têm fôro na Justiça Federal, quando a União intervém como assistente
ou opoente.
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MILITAR APOSENTADO. REVISÃO DE PENSÃO
ALIMENTÍCIA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AÇÃO ORDINÁRIA NA QUAL A UNIÃO FIGURA NA
CONDIÇÃO DE RÉ. COMPETÊNCIA RATIONAE PERSONAE DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88.
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 105/STJ. PRECEDENTES.
I. Cuida-se de Ação Ordinária, proposta por Maria de Jesus Vargas contra a União e João Balbino da Silva, visando a
majoração da pensão, paga pelo segundo réu, para trinta por cento dos proventos percebidos pelo militar aposentado, bem como
a condenação de ambos os réus em indenização a título de danos morais, por alegada omissão, negligência, descaso e má-fé com
que trataram a demandante.
II. Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União,
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entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto
as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho".
III. O Superior Tribunal de Justiça tem firme jurisprudência no sentido de que "a competência da Justiça Federal, prevista no
art. 109, I, da Constituição Federal, é fixada, em regra, em razão da pessoa (competência ratione personae), levando-se em
conta não a natureza da lide, mas, sim, a identidade das partes na relação processual" (STJ, CC 105.196/RJ, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/02/2010).
IV. Além disso, "a definição da competência para a causa se estabelece levando em consideração os termos da demanda (e não a
sua procedência ou improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda).
O juízo sobre competência é, portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer outro juízo sobre a causa. Sobre ela quem
vai decidir é o juiz considerado competente (e não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma indevida
inversão na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento,
definir-se-ia o juiz competente (que, portanto, receberia uma causa já julgada, ou, pelo menos, pré-julgada)" (STJ, CC
121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 03/04/2012).
V. A simples presença, no feito, da União, na condição de ré, é suficiente para afastar a competência da Justiça Estadual para
processar e julgar a causa, determinando a competência da Justiça Federal, a teor da Súmula 150/STJ, segundo a qual "compete
à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas
autarquias ou empresas públicas".
VI. Se as alegações da autora quanto à responsabilidade da União pela revisão dos valores da pensão ou por dano moral são
procedentes, ou não, trata-se de assunto a ser dirimido quando da apreciação da causa, pelo Juízo competente.
VII. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Santa Maria/RS, o suscitante.
(CC 136.303/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, julgado em 09/12/2015, DJe 10/02/2016).
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO COMUM DO ESTADO. PROCESSO ENTRE PARCIAULARES.
AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO FEDERAL. SENTENÇA DE MÉRITO. ALEGAÇÃO DE INTERESSE DA UNIÃO PELOS
RECORRENTES. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO TJMG.
1. Hipótese que retrata ação de reconhecimento de imunidade de imposto de renda (em operação internacional financiada pelo
Banco do Brasil), proposta na Comarca de Alfenas/MG, pela Casa de Caridade de Alfenas NSP Socorro contra o Branco do
Brasil S/A e Zigma Serviços Aduaneiros Ltda., intermediária do contrato.
2. A União não participou da relação processual, nem ingressou formalmente nos autos manifestando interesse. Acolhido o
pedido, e aportando as apelações ao TJMG, aquela Corte remeteu os autos ao TRF - 1, ao fundamento de haver interesse da
União na causa.
3. Tem-se, portanto, uma sentença de um juiz estadual, não investido de jurisdição federal, cuja apelação deve ser julgada pelo
respectivo Tribunal Estadual, até mesmo para (sendo o caso) anular o processo por incompetência. O Tribunal Regional Federal
não tem competência para julgar apelação de sentença de juiz estadual sem jurisdição federal.
4. A submissão da ação ao exame da Justiça Federal, para fins de aferição do interesse processual de um dos entes do art. 109, I,
da Constituição (Súmula 150 - STJ), somente se dá quando houver manifestação formal de interesse federal por um dos entes
listados no preceito constitucional.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (suscitado).
(CC 131.477/DF, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª
REGIÃO), julgado em 25/11/2015, DJe 01/12/2015).

A demanda subjacente é ação civil pública ajuizada pela Companhia Energética de São Paulo (CESP) em face de pessoas físicas.
Nenhum ente federal compõe a lide.

Objetiva-se a desocupação da área desapropriada pelo ente público, com recomposição de danos ambientais. A simples passagem do rio
que banha mais de um Estado não fixa o interesse federal.

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002262-39.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.002262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : CWM CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00172139020154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra decisão que indeferiu a liminar em mandado
de segurança, determinando a manutenção do arrolamento de bens do agravante.
Aponta-se a extinção do crédito tributário que embasou o procedimento. Argumenta-se a inviabilidade da manutenção da medida em
razão de outros créditos tributários.
É uma síntese do necessário.
A legislação (Lei n. 9.532/97):
Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos
créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.
§ 1º. Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e
direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.
§ 2º. Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de
rendimentos apresentada.
§ 3º. A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos
bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que
jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.
§ 4º. A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade
prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.
§ 5º. O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou
emolumentos:
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos
demais bens e direitos.
§ 6º. As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.
§ 7º. O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). (Vide
Decreto nº 7.573, de 2011)
§ 8º. Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o
arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório,
órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º,
para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.
§ 9º. Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o
arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será
feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.
§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo. (Incluído pela Lei
nº 11.941, de 2009)
§ 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los,
contados a partir do protocolo de cópia do documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3o
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
§ 12. A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, substituir bem ou direito arrolado por outro que
seja de valor igual ou superior, desde que respeitada a ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil, e seja realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser substituído nos termos do § 2o do art.
64-A. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com prioridade aos
imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. .(Incluído pela
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)
§ 1º. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor referido no caput.
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
§ 2º. Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos órgãos de registro público onde os bens e
direitos estiverem arrolados, por petição fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão
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de registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia. (Incluído pela Lei
nº 12.973, de 2014)
A jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535
DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA
LEI 9.532/1997.
1. Inexiste no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Os § § 8º e 9º do art. 64 da lei nº 9.532/1997 dispõe expressamente sobre as hipóteses de cancelamento do arrolamento do
bem, sendo que somente será cancelado nos casos em que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da inscrição
em dívida ativa ou, se após esta, for liquidado ou garantido na forma da Lei nº 6.830/1980, não havendo autorização na
legislação de regência para que o agente da administração cancele o arrolamento fora das disposições expressamente previstas.
Precedentes.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 780.107/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2015,
DJe 13/11/2015).
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DIREITO DE PROPRIEDADE. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. RECURSOS ADMINISTRATIVOS PENDENTES DE JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
HIPÓTESES DE CANCELAMENTO.
1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o
acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o arrolamento de bens, instituído pela Lei 9.532/1997, gera apenas um cadastro em
favor da Fazenda Pública, destinado a viabilizar o acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação
tributária.O devedor tributário continua em pleno gozo dos atributos da propriedade, tanto que os bens arrolados, por não se
vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados, independentemente da
concordância da autoridade fazendária.
3. A existência de recursos ou impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal. O
arrolamento de bens será cancelado somente nos casos em que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da
inscrição em dívida ativa ou, se após esta, for liquidado ou garantido na forma da Lei n. 6.830/1980. Precedentes. Agravo
regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1313364/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe
11/05/2015).
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS. LEI Nº 9.532/97.
PARCELAMENTO. PAGAMENTO INTEGRAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. Como demonstram os termos da decisão, o arrolamento, na medida em que ato de inventário, não implica, por si só, a
violação ao direito de propriedade, na medida em que não impede o contribuinte de usar, fruir ou dispor de seus bens, para além
dos limites já estabelecidos legalmente (a exemplo dos artigos 185 e 185-A do CTN). Assim, descabidas as alegações, genéricas,
de violação ao direito de propriedade - que consabidamente não é absoluto - e à vedação do confisco. De igual sorte, não foi
apresentada qualquer fundamentação a embasar a suposta infração ao devido processo legal, bem como às garantias de ampla
defesa e contraditório, pelo que não há o que se acolher neste tocante.
2. Contudo, no que tange à regência legal do arrolamento de bens, os §§ 8º e 9º do artigo 64 da Lei 9.532/1997 são taxativos: "§
8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o
arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório,
órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º,
para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro
de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a
comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional."
3. Tanto o Juízo a quo quanto o órgão fazendário remanesceram silentes quanto ao fato de que os dispositivos transcritos são
expressos em circunscrever a eficácia do arrolamento às dívidas que o motivaram. Note-se que a própria positivação da
expressão "que tenha motivado o arrolamento", além de inequívoca, leva à necessária conclusão de que houve um juízo
valorativo negativo, por parte do legislador, quanto à possibilidade de interpretação extensiva do cabimento da manutenção do
inventário fiscal. Em ressonância a este entendimento, já decidiu a Corte Superior pela irrelevância da alteração superveniente
das condições que ensejaram o arrolamento de bens, se não extinta a dívida que o baseou.
4. O julgado tem como premissa implícita que o determinante à manutenção do arrolamento não é a evolução da situação geral
das dívidas do contribuinte, mas a garantia ou extinção da dívida que lhe deu azo. Apenas coerente que, se a superveniente
redução do débito fiscal do contribuinte não interfere nos requisitos de validade do arrolamento de bens, tampouco deve a
existência de débitos outros, que ensejariam novo inventário, o fazer.
5. Observe-se que mesmo o artigo 11 da Instrução Normativa RFB 1.171/2011, questionado pela PFN, muito embora inaplicável
ao caso dos autos, dado que posterior aos eventos em discussão, detém a mesma essência. Este dispositivo, em verdade,
encontra-se revogado, diante da superveniência da Instrução Normativa RFB 1565/2015, que, nos termos de seu artigo 13,
manteve o mesmo entendimento.
6. Caso em que o despacho inaugural do processo administrativo 15758.000671/2008-51, que determinou a autuação de
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procedimento de arrolamento de bens, foi expresso em referir-se aos débitos controlados no processo administrativo
15758.000584/2008-01, muito embora não mencione o pedido anterior de parcelamento de tais dívidas. Vez que o contribuinte
logrou demonstrar o pagamento integral de tais valores, conforme o extrato do referido parcelamento, em conjunto com os
DARFs de f. 696/697, à míngua de impugnação específica pelo Fisco, de rigor o cancelamento do inventário.
7. Quanto à verba sucumbencial, firme a orientação jurisprudencial acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a
justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de
ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria
do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.
8. Na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é parâmetro do percentual do
valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do
serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço. Note-se, a propósito, a
inaplicabilidade do §3º do art. 20 do CPC nos casos em que vencida a Fazenda, como expressamente previsto na legislação de
regência, juízo realizado pelo próprio legislador ao cotejar a função e interesse públicos do órgão fazendário em sua atuação
judicial.
9. Caso em que, ainda que elevado o valor da causa, este não se presta a vincular a fixação da verba de sucumbência, que
também não pode ser arbitrada em patamares percentuais que extrapolem a remuneração legítima e adequada, a evidenciar a
impropriedade da mera inversão da condenação em 10% do valor da causa, que, em valores de 21/11/2012, totalizava R$
3.226.201,00. Neste momento processual, considerando o objeto, natureza e circunstâncias da causa, à luz dos critérios de
equidade, grau de zelo e trabalho exigido do profissional, além do lugar de prestação do serviço, a verba honorária deve ser
fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), suficiente para remunerar dignamente os patronos da parte vencedora, sem impor
oneração excessiva à parte vencida, assim cumprindo com a finalidade legal do encargo.
10. Agravo inominado desprovido.
(TRF3, AC 00056763920124036126, TERCEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, - e-DJF3 Judicial 1
DATA: 01/10/2015).
A Fazenda reconheceu a extinção do débito tributário que motivou o arrolamento, PAF 10830-006563/2006-96 (fls. 221/224). Em tal
hipótese dá-se o cancelamento da medida fiscal, nos estritos termos do art. 68 §§ 8º e 9º da Lei n. 9.532/97. Atos normativos internos
não podem extrapolar os limites legais.
Eventuais outros débitos podem ensejar novo arrolamento.
Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.
Comunique-se o MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados. Publique-se.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002578-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : OMAR MALUF
ADVOGADO : SP079123 CAETANO CESCHI BITTENCOURT e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : FUNDICAO BRASILEIRA DE METAIS LTDA e outros(as)
: MARIO DUARTE DE SOUZA JUNIOR
: MARIA ELIZABETH CADEI DE SOUZA MALUF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00029663619994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, não conheceu da exceção de pré-executividade
interposta em razão da preclusão da matéria (fls. 254).

Argumenta-se que a legitimidade processual e a qualidade de bem de família do imóvel são matérias de ordem pública, passíveis de
conhecimento em qualquer momento e grau de jurisdição. Houve encerramento regular da atividade empresarial, mediante processo
falimentar, motivo pelo qual é indevida a inclusão do sócio. De outro lado, em outro feito, foi suspenso procedimento de leilão do mesmo
imóvel aqui penhorado, por se tratar de bem de família. Requer, a final, a concessão de efeito suspensivo.
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É uma síntese do necessário.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ANTERIOR
JULGAMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXISTÊNCIA DE
COISA JULGADA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência firmada neste Superior Tribunal de Justiça, ocorre a preclusão consumativa mesmo quando se
tratar de matéria de ordem pública (liquidez do título executivo) que tenha sido objeto de anterior decisão já definitivamente
julgada.
2. O Tribunal de origem, após análise do contexto fático-probatório dos autos, concluiu que a matéria levantada na exceção de
pré-executividade foi alcançada pela coisa julgada. Assim, a pretensão de modificação do julgado envolve necessariamente
reexame de prova, situação vedada em recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1487080/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
28/05/2015).
PROCESSUAL CIVIL. DISPOSITIVOS APONTADOS COMO VIOLADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
PRESCRIÇÃO DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO
DA MESMA MATÉRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA E VIOLAÇÃO DA COISA
JULGADA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
1. Verifica-se que a Corte de origem não analisou, nem sequer implicitamente, os disposto no art. 332 do CPC. Incidência da
Súmula 211/STJ.
2. O STJ entende que "as questões decididas anteriormente em exceção de pré-executividade, sem a interposição do recurso
cabível pela parte interessada, não podem ser posteriormente reabertas em sede de embargos à execução. Configurada, pois a
preclusão consumativa" (AgRg no REsp 1.480.912/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014).
3. Ao contrário do defendido pelo agravante, que alega que a prescrição não foi devidamente analisada nos autos da exceção de
pré-executividade pelo caráter restritivo da via, a prescrição foi devidamente afastada com análise dos fatos constantes dos
autos.
4. Tendo sido analisada a prescrição em exceção de pré-executividade, em decisão aliás não impugnada oportunamente pela ora
recorrente, a análise da matéria agora em embargos à execução, além de se encontrar preclusa, violaria o princípio da coisa
julgada.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1526696/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
29/05/2015).
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. OPOSIÇÕES SUCESSIVAS. PRECLUSÃO. TUMULTO PROCESSUAL. VIOLAÇÃO EVIDENTE DE
DIREITO.
1. Embora a questão atinente à legitimidade passiva ad causam seja matéria de ordem pública e possa ser arguida a qualquer
tempo e em qualquer grau de jurisdição, isso não quer dizer que ela possa ser alegada a todo o momento irrestritamente, mesmo
após decisão transitada em julgado, sob pena de se criar verdadeiro tumulto processual.
2. Ainda que se considere que as matérias de ordem pública não se sujeitam à preclusão ou mesmo à coisa julgada, certo é que
também não podem servir de instrumento para impedir o bom desenrolar do processo e muito menos a abalar a segurança
jurídica.
3. Note-se que a alegação irrestrita de matérias de ordem pública pode acabar gerando um círculo vicioso de inclusão e exclusão
da parte no polo passivo, o que pouco contribui para a efetividade do processo.
4. Desse modo, a análise da ilegitimidade passiva, nos casos em que a matéria já se encontra preclusa, sem que haja ocorrido o
trânsito em julgado, deve ser feita apenas se se tratar de uma violação muito evidente.
5. Na hipótese dos autos, verifico que a empresa executada teve sua falência decretada em 11/08/1998 e a execução fiscal foi
proposta em janeiro de 1999, sendo que o redirecionamento da execução aos sócios se deu em 01/12/1999.
6. Nesse prisma, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução é indevida desde a origem do processo, já que a falência
constitui forma regular de dissolução da sociedade e não consta dos autos nenhuma prova de abuso da personalidade jurídica,
sendo certo que a extração direta do título executivo não tem mais respaldo normativo ante a declaração de
inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei 8.620/1993.
7. Agravo legal desprovido.
(TRF3, AI 00315555920134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 30/07/2015).
As impugnações deduzidas no presente recurso foram analisadas por ocasião da sentença proferida nos embargos do devedor (autos de
nº. 0001518-52.2004.4.03.6115 - fls. 150/155). Não há plausibilidade jurídica.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.
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Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002583-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES
AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE BELEZA LINDA HAIR LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00112592620124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 287: providencie a agravante a regularização do recolhimento das custas, nos termos da Resolução nº 5, de 26 de fevereiro de 2016,
da Presidência deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003383-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003383-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO
AGRAVADO(A) : POLI SAFRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP114640 DOUGLAS GONCALVES REAL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077420220144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Cia Nacional de Abastecimento CONAB em face da decisão fl. 14 que deixou de
arbitrar honorários advocatícios na fase cumprimento de sentença, por não considerá-la como processo autônomo.
Nas razões do agravo a CONAB pleiteia a reforma da r. decisão a fim de que sejam arbitrados honorários advocatícios específicos para
a fase de cumprimento da sentença já que não houve cumprimento voluntário da obrigação pelo devedor.
Não houve pedido de concessão de efeito suspensivo.
Devidamente intimada, a parte agravada não apresentou resposta ao recurso (fl. 59).
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Então, vamos em frente !
A controvérsia informada nos presentes autos reside na possibilidade ou não de ser arbitrada a verba honorária em sede de execução de
sentença.
O juízo a quo indeferiu o pedido de arbitramento dos honorários advocatícios em fase de execução do julgado "por não considerar a
fase de cumprimento de sentença, ora disciplinada nos artigos 475-I e seguintes do Código de Processo Civil (com a redação
imprimida pela Lei Federal n. 11.232/2005), como processo de execução autônomo".
Leciona Araken de Assis que "o cabimento dos honorários na demanda executória, seja qual for a classe do título exibido pelo credor,
decorre do fato de que ela se baseia no descumprimento imputável de uma obrigação. Isto torna o obrigado responsável por perdas e
danos (art. 389 do CC de 2002). Esta indenização incluirá todas as verbas gastas na obtenção do cumprimento e, destarte, os honorários
do advogado do credor explicitamente mencionados na lei civil" (Manual do Processo de Execução, 8ª edição, ed. RT, p. 571/572).
No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, sedimentou-se o posicionamento segundo o qual "a nova redação do artigo 20, §4°, do
Código de Processo Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de advogado em execução, mesmo não embargada, não
fazendo a lei, para esse fim, distinção entre execução fundada em título executivo judicial e execução fundada em título
executivo extrajudicial". (Corte Especial do STJ, ERESP 158.884-RS, 30.10.2000, rel. Min. Gomes de Barros, DJU 30.04.2001, p.
123).
Aliás, referido posicionamento se justifica porquanto em todos os casos há omissão do devedor em cumprir a obrigação.
Sobre o tema recentemente foi editada a Súmula nº 517 do Superior Tribunal de Justiça:
São devidos honorários advocatícios no cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento
voluntário, que se inicia após a intimação do advogado da parte executada.
(Súmula 517, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/02/2015, DJe 02/03/2015)
Anote-se ainda este julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL.
1. A Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o REsp nº 1.134.186/RS, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC),
pacificou o entendimento de serem devidos ao exequente honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, haja ou não
impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário (art. 475-J do CPC), que se inicia após a intimação do advogado da
parte executada (Súmula nº 517 do STJ).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1412597/PE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe
02/06/2015)
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Destarte, feitas tais considerações e em atenção aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que deverá o d. Juízo de 1º
grau arbitrar os honorários advocatícios, fixando-os no percentual mais condizente com a complexidade da causa, tarefa esta que, em
princípio, não cabe ser feita em sede de agravo de instrumento diante do âmbito de cognição restrito deste recurso.
Ante o exposto, estando a decisão em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou provimento ao
agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil de 1973, para determinar ao Juízo "a quo" que
proceda à fixação dos honorários advocatícios na fase de execução da sentença.
Comunique-se à origem.
Intime-se e publique-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003629-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CINELANDIA SISTEMAS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
PARTE RÉ : VICTOR TREVISAN JUNIOR e outros(as)

: MARIA FERNANDA FERREIRA
: MARIA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00127255720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra a r. decisão que determinou a exclusão dos
sócios administradores do polo passivo da execução fiscal, por entender prescrita a pretensão de redirecionamento.

Sustenta-se que o termo inicial de contagem da prescrição deve ser fixado na data da ciência da dissolução irregular da empresa pelo
exequente. Não houve inércia, pois o requerimento de inclusão do representante legal foi formulado logo após a constatação da
dissolução irregular.

É uma síntese do necessário.

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
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pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).

A constatação do encerramento das atividades da empresa, após diligência em todos endereços cadastrais, deu-se em 24 de setembro de
2008 (fl. 52).

O pedido de redirecionamento foi formulado em 15 de junho de 2009, fls. 55/56. Não se verifica inércia, nessa análise inicial. Há
plausibilidade na alegação.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003900-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ALAMO OLIMPIA COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP104558 DEVAL TRINCA FILHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 00075140819998260400 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto contra a r. decisão que indeferiu a inclusão do sócio
administrador no polo passivo da execução fiscal, por entender prescrita a pretensão de redirecionamento.
Sustenta-se que o termo inicial de contagem da prescrição deve ser fixado na data da ciência da dissolução irregular da empresa pelo
exequente. Não houve inércia, pois o requerimento de inclusão do representante legal foi formulado logo após a constatação da
dissolução irregular.
É uma síntese do necessário.
A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.
Nesta Turma:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
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configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).
A constatação do encerramento das atividades da empresa, após diligência em todos endereços cadastrais, deu-se em 14 de março de
2014 (fl. 288). A União teve ciência em 11 de fevereiro de 2015 (fls. 290).
O pedido de redirecionamento foi formulado em 14 de abril de 2015, fls. 291. Não se verifica inércia, nessa análise inicial. Há
plausibilidade na alegação.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados.
Publique-se.
São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004038-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004038-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : GRANJA MALAVAZI LTDA
ADVOGADO : SP103463 ADEMAR PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00173338720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão que, em execução
fiscal ajuizada em face de "Granja Malavazi Ltda.", anulou decisão que redirecionou a execução fiscal para os sócios, para excluí-los do
polo passivo da lide, por entender que a exequente não trouxe qualquer prova ou mesmo indício de que os sócios da executada teriam
incorrido em qualquer das situações previstas no artigo 135 do CTN, sendo que a mera inadimplência da sociedade empresária
contribuinte não se constitui em circunstância apta a ensejar, por si só, a responsabilidade subsidiária de seus sócios.
Sustenta a agravante, em síntese, que a simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio
da devedora, por si só, não enseja a responsabilidade do sócio-gerente ou administrador, já que a responsabilidade prevista no art. 135,
III, do CTN não é objetiva, além do que a falência não constitui, por si só, causa de dissolução irregular da sociedade empresária. Aduz,
contudo, que conforme documentação juntada pela União às fls. 133/134 dos autos, restou comprovado que a empresa executada
encerrou as suas atividades antes da decretação da falência, o que caracteriza a sua dissolução irregular, capaz de atrair a
responsabilidade tributária dos sócios administradores, nos termos do artigo 135 do CTN. Afirma que o documento de fl. 133, extraído
do bojo dos autos da falência, revela que, quando da tentativa de lacração da empresa falida, ora executada, fora certificado pelo Oficial
de Justiça, imbuído da fé pública que lhe é peculiar, que a referida empresa não mais se encontrava sediada no endereço constante dos
seus cadastros, o que enseja a responsabilização dos administradores com fulcro no artigo 135, III, do CTN. Conclui que, embora não
tenha sido demonstrada a dissolução irregular quando do pedido de redirecionamento da execução fiscal, a sua comprovação posterior
revela-se como fato novo a atrair a incidência do artigo 462 do CPC, o que inviabilizaria a exclusão dos sócios anteriormente já incluídos.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela antecipada e, ao final, o provimento do recurso, a fim de reformar a decisão recorrida e, via de
consequência, determinar a manutenção dos sócios administradores da empresa no polo passivo da execução fiscal.
Preliminarmente, foi determinada a intimação do agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo
Civil de 2015, no prazo legal (fls. 142), sendo que Ademar Pereira informou que a executada teve sua falência decretada nos autos do
processo nº 0003693-71.2001.8.26.0320 da 1ª Vara Cível da Comarca de Limeira - SP, não tendo aquele signatário, poderes de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     664/760



representação da Massa Falida, informando que a massa falida tem como síndico e administrador o advogado Darcy Destefani (fls. 144).
É o relatório.
Decido.
Rege a interposição do recurso a lei vigente à época da publicação da decisão impugnada (STJ, EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, j. 01/12/2010, DJe 03/06/2011; EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
CORTE ESPECIAL, j. 01/08/2006, DJ 23/04/2007).
Seguindo essa orientação, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016),
em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016).
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIGÊNCIA DO NOVO
CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI N. 810/1949. DECISÃO IMPUGNADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. SÚMULA 115/STJ.
1. Observando o disposto na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complementar 95/1.998, a vigência do novo Código de Processo Civil,
instituído pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, iniciou-se em 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1,
aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 2/3/2016) .
2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes.
4. Esse entendimento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata
publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça
em 9/3/2016).
5. Na espécie, o agravo regimental impugna decisão publicada na vigência do CPC de 1973, sendo exigidos, pois, os requisitos
de admissibilidade na forma prevista naquele código de ritos, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência desta
Corte.
6. A interposição de agravo regimental assinado eletronicamente por advogado sem poderes nos autos atrai a incidência da
Súmula 115/STJ. Ademais, a regularidade na representação processual da parte deve ser comprovada no ato da interposição do
recurso.
Precedentes.
7. Agravo regimental não conhecido.
(STJ, AgRg no AG em REsp 849.405/MG, Rel. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA Turma, j. 05.04.2016, DJe
11.04.2016)

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida em 17.07.2015 (fls. 139/140), com a ciência da agravante
formalizada em 16.02.2016 (fls. 140v).
Assim, cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão posta nos autos consiste no redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da empresa executada "GRANJA
MALAVAZI LTDA.", em razão da dissolução irregular desta, a configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do
administrador.
Com efeito, o artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para
pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, em ordem a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de
recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da
empresa.
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
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contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente".
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Em recente mudança no entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou que consideram-se irrelevantes para a
definição da responsabilidade do sócio por dissolução irregular (ou sua presunção), a data da ocorrência do fato gerador da obrigação
tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do débito fiscal, posto que, nos termos constantes do art. 135,
caput, III, CTN e da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou
presunção de ocorrência da referida dissolução irregular, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA
ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por
entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócios atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015)
De outra parte, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a falência não configura modo
irregular de dissolução da sociedade, não ensejando, por si só, autorização para o redirecionamento ao sócio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO
FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO
ART. 135 DO CTN. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem resolve, fundamentadamente, as questões que lhe
são submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos.
2. A ausência de prequestionamento dos arts. 50 do CC e 186 e 189 do Decreto-Lei n.º 7.661/45 impede o conhecimento do
recurso especial sobre a matéria neles tratada.
3. Na hipótese de processo falimentar, este STJ possui compreensão firmada no sentido de que, esgotados os bens da sociedade
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empresária falida, a execução somente pode ser redirecionada para o patrimônio dos sócios gerentes quando comprovada a
prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. A propósito: AgRg no AREsp 295.296/RS, de minha relatoria,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 26/08/2013, AgRg no REsp 1.160.981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010 e REsp 697.115/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, DJ 27/06/2005.
4. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à inexistência de demonstração de que o sócio gerente
teria praticado qualquer das condutas previstas no art. 135 do CTN, tal como colocada a questão nas razões recursais,
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso
especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 511.471/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 02/06/2014)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da sociedade
empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente
quando constatada uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.
2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da sociedade e a impossibilidade de
redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o
que encontra, igualmente, óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.
3, Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1396937/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe
13/05/2014)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.
1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do
sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.
2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa
faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.
3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais.
Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando
autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso
de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 128924/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 03/09/2012)
No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte:
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.
1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o
redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de
extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo
irregularidades na falência decretada.
2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a ensejar sua
responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a instauração de Inquérito
Judicial Falimentar.
3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentares (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado como ação penal,
estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que mencionado sócio tenha incorrido
em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido decretada em razão de abusos cometidos pelos
sócios.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO
CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR. NÃO COMPROVAÇÃO.
1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamentação,
hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os requisitos exigidos pelos
artigos 527, III, e 558 do CPC.
2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra o
sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns
dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei,
contrato social ou estatutos.
3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls. 138/139).
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Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de dissolução irregular ou
de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel.
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI
2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.
4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de denúncia para
apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto, referido documento não contém
informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios, mencionado, tão somente, que a ação penal já foi
extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna
incabível, por ora, a inclusão destes no polo passivo da demanda.
5. Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO
AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
I. A certidão de objeto e pé da ação de falência não comprova a ocorrência de crime falimentar, tão somente aponta a
instauração de inquérito judicial.
II. No caso dos autos, conforme Certidão de fls. 32/33, o inquérito para apuração de irregularidades por parte dos sócios da
empresa falida foi apensado aos autos principais em 01.06.01, dada a apresentação de cota pelo MPF no inquérito falimentar.
III. Assim, não havendo ação penal, deve ser aplicada a regra geral no sentido de que com o encerramento definitivo do processo
de falência, ainda que a dívida permaneça exigível e não paga, afasta-se a possibilidade de satisfação do credor, perdendo a
ação de execução seu objeto.
IV. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0503766-34.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2012)

In casu, verifica-se que não houve dissolução irregular da empresa, e sim falência.
Consoante se recolhe dos autos, o pedido de inclusão dos responsáveis tributários da empresa executada, Sr. Carlos Ferreira, Sr. Gelson
Fadel e Sra. Maria Antonia Malavazi, foi formulado em 06.12.2005, tendo em vista a decretação da falência da empresa e em razão das
verbas não passíveis de cobrança da massa falida (fls. 47/48).
A agravante sustenta que embora não tenha sido demonstrada a dissolução irregular quando do pedido de redirecionamento da execução,
houve a comprovação posterior, conforme documentos de fls. 133/134 da execução fiscal (fls. 136/137 dos presentes autos), o que
enseja a aplicação do artigo 462 do Código de Processo Civil de 1973, de modo a afastar a exclusão dos sócios do polo passivo da
execução fiscal.
Ocorre que o documento de fls. 133 da execução fiscal é o mandado de lacração, datado de 24.05.2004, onde foi determinada a
lacração do estabelecimento falido, sendo que o Oficial de Justiça, em cumprimento, certificou em 27.05.2004 que a empresa falida não
funciona mais no local indicado como sua sede (fls. 133v). Já o documento de fls. 134 da execução fiscal é a certidão de objeto e pé do
processo de falência, onde se verifica que a falência foi decretada em 15.05.2004, sendo que tal processo foi distribuído em 13.02.2001,
tendo sido fixado o termo legal de quebra em 60 (sessenta) dias anteriores à sua distribuição, ou seja, dezembro de 2000.
Desse modo, tendo em vista que a constatação de que a empresa não funciona mais no local indicado como sua sede se deu após a
decretação de sua falência e, inclusive, decorreu da própria decretação da falência, não há como se sustentar a alegação de que tenha
ocorrido a dissolução irregular da empresa executada antes da falência. Ademais, levando-se em conta a data da distribuição do processo
de falência e da sua quebra, é de se concluir que o fato da empresa executada não funcionar mais no local indicado como sua sede,
deveu-se à sua falência, não podendo se falar em sua dissolução irregular apta a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos
administradores.
Ressalte-se que, de fato, em 15.05.2004, foi decretada a falência da empresa executada por sentença exarada nos autos da Ação de
Falência nº 0003693-71.2001.8.26.0320 (fls. 137 e verso dos presentes autos).
Assim, incabível a manutenção dos sócios-gerentes da empresa "Granja Malavazi Ltda." no polo passivo da execução fiscal, ante a não
comprovação da dissolução irregular, tampouco de que tenham praticado atos previstos no art. 135, III, do CTN.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento ao agravo de
instrumento, nos termos acima consignados.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004169-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004169-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : BRUNO DO NASCIMENTO MORIER
ADVOGADO : SP298953 RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00079063020154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que reconheceu deserção por intempestividade do recolhimento de
custas e não conheceu do agravo de instrumento.
Alega que a decisão não se manifestou quanto ao pedido de prazo suplementar para comprovação do preparo, uma vez que o recurso foi
protocolado após o encerramento do expediente bancário, nos termos da Súmula nº 484 do Superior Tribunal de Justiça.
Sustenta, ainda, a ocorrência de omissão quanto ao disposto no artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015:
"Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado
vício ou complementada a documentação exigível."
Requer a correção do julgado.
É uma síntese do necessário.
Não assiste razão à embargante quanto à necessidade de observância do artigo 932 do Código de Processo Civil de 2015.
O novo Código de Processo Civil passou a vigorar em 18 de março de 2016 e não poderia ser aplicado na data da decisão embargada
(15 de março de 2016).
Entretanto, quanto à alegação de omissão em relação ao pedido de prazo suplementar para comprovação do preparo, assiste razão à
embargante.
Passo ao esclarecimento do tema.
A Súmula nº 484 do Superior Tribunal de Justiça:
Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o
encerramento do expediente bancário.
O entendimento desta 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO
APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. AUSÊNCIA. DESERÇÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.
- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,
decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante
do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.
- O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de interposição do recurso, quando
exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no julgamento do REsp 1.122.064/DF,
representativo da controvérsia, submetido ao regime previsto no art. 543-C, publicado no DJe 01.09.2010, no sentido de que "o
encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo impedimento, a
afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, comprovadamente, o recurso seja
protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro
dia útil subsequente de atividade bancária".
- In casu, verifica-se que o presente agravo de instrumento foi interposto em 17.08.2015, às 16:42 hs, após o expediente
bancário, o que autorizaria o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.
- Ocorre que o agravante recolheu o porte de remessa e retorno no dia 21.08.2015, ou seja, depois do prazo autorizado pela
jurisprudência.
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo desprovido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0018839-29.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,
julgado em 24/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015)
De fato, o agravo de instrumento foi protocolado em 02 de março de 2016, às 17:42h (fl. 02), portanto, após o encerramento do horário
bancário. E a guia de recolhimento foi protocolada no dia seguinte, 03 de março de 2016, dia útil imediatamente posterior.
Assim, os embargos de declaração devem ser parcialmente acolhidos, sanando-se a omissão e reconhecendo a tempestividade do
recolhimento de custas.
Superada a questão, prossigo na apreciação da admissibilidade do agravo de instrumento.
O recurso não pode ser admitido.
O agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que recebeu apelação da agravante somente
no efeito devolutivo. A decisão foi disponibilizada em 18 de fevereiro de 2016, considerando-se publicada no dia útil seguinte, nos termos
do artigo 4º da Lei Federal nº 11.419/2006.
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Aplicáveis, portanto, os requisitos de admissibilidade previstos no Código de Processo Civil de 1973.
Não há nos autos procuração outorgada ao subscritor da petição do presente recurso, peça obrigatória, a teor do artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/1995, que preceitua:
A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado.
O Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA - INAPLICABILIDADE DA PROVIDÊNCIA DO ART. 13 DO CPC - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL COM BASE NA SÚMULA 83 DO STJ.
IRRESIGNAÇÃO DA AGRAVANTE.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a ausência, no momento da interposição, das
peças obrigatórias de que trata o art. 525, inciso I, do CPC (dentre as quais a cópia da procuração outorgada ao advogado de
todos os agravantes, incluída a cadeia de substabelecimentos), importa em não conhecimento do agravo de instrumento.
Precedentes
2. Não há falar em abertura de prazo para regularização da representação no agravo de instrumento, por constituem peças
obrigatórias a procuração e os posteriores substabelecimentos, nos termos do art. 525, I, do CPC.
Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 772.178/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 21/03/2016)
Desnecessária a intimação da agravante para a regularização de peça obrigatória de agravo de instrumento interposto contra decisão
publicada até 17 de março de 2016, uma vez que a providência prevista no artigo 1.023, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015,
não encontra correspondente no Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido, o enunciado administrativo nº 5 do Superior Tribunal
de Justiça:
Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016),
não caberá a abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC.
Nestes termos, acolho parcialmente os embargos de declaração para reconhecer a tempestividade do recolhimento das custas e,
prosseguindo no exame de admissibilidade do agravo de instrumento, negar-lhe provimento, por ausência de peça obrigatória.
Comunique-se.
Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.
São Paulo, 15 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004388-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RICARDO PASCOTE
ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : MCF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e outros(as)
AGRAVADO(A) : JOSE EDUARDO COCCO CARVALHO

: MARCOS GASPAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068573420094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que afastou a prescrição da pretensão
de redirecionamento, ao sócio, da execução fiscal ajuizada contra pessoa jurídica.
Sustenta-se que o termo inicial de contagem, da prescrição da pretensão de redirecionamento, é a data de citação.
É uma síntese do necessário.
A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.
Nesta Turma:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
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- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).
A constatação do encerramento das atividades da empresa deu-se em 15 de maio de 2014 (fl. 50).
O pedido de redirecionamento foi formulado em 12 de novembro de 2014, fls. 65. Não se verifica inércia nessa análise inicial. Há
plausibilidade na alegação.
Por tais fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados.
Publique-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004600-83.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004600-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : FERNANDA PROENCA DE AZAMBUJA
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul IMASUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00002845320134036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que ratificou a antecipação de tutela
anteriormente deferida por Juízo declarado incompetente, nos seguintes termos (fls. 81/85):

"Desta forma, por todo já exposto e tendo em vista as considerações do colega que proferiu as decisões acima transcritas, que se
mostram em consonância com o ordenamento jurídico e com a situação fática demonstrada nos autos, entendo estar
suficientemente demonstrada a plausibilidade do direito invocado na inicial em relação a todos os requeridos e o perigo da
demora, razão pela qual adoto aquelas razões de decidir como sendo minhas e ratifico integralmente todos os atos processuais
praticados nos autos, em especial as decisões de fl. 219/233-v, 442-445v e 959/962-v, para o fim de determinar:
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1 - a proibição, aos requeridos com atribuição para o licenciamento, de concessão de licenças ambientais (prévia, de instalação e
de operação) relativamente a empreendimentos econômicos de natureza agrícola, pecuária e imobiliária na Bacia do Rio
Taquari, no trecho a partir da divisa com o Estado de Mato Grosso até a confluência com do Rio Taquari com o Rio Coxim;
2 - a proibição, aos requeridos referidos na alínea anterior, de concessão ou renovação de toda e qualquer autorização para
intervenção em avulsões ('arrombados') que tenham sido deferidas com base na Resolução SEMAC/MS 27/2008, a partir da
confluência com o Rio Coxim até o encontro com o Rio Paraguai;
3 - o início, por todos os requeridos, com base em seu poder de polícia ambiental, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de
fiscalização e vistoria em todas as propriedades rurais localizadas nos trechos mencionados da Bacia do Rio Taquari,
promovendo e informando ao Juízo as autuações administrativas cabíveis para os casos de ilícito ambiental que forem apurados,
bem assim o início, no mesmo prazo, em toda a extensão do Rio Taquari, do mapeamento de atuais avulsões ('arrombados'), com
a menção às suas dimensões e a definição de critérios detalhados para intervenções, além da identificação de todos os pontos
julgados como possíveis de formação de novas avulsões em curto prazo, apresentando, no prazo de 60 (sessenta) dias, relatório
com sua listagem e detalhamento de providências para sua contenção, divulgando-o à sociedade por meio da imprensa;
4 - a apresentação nos autos, por todos os requeridos em conjunto ou separado, no prazo de 90 (noventa) dias, bem como a
divulgação à sociedade por meio da imprensa, ao menos no âmbito dos Estados do Mato Grosso do Sul e do Mato Grosso, de
cronograma de ações efetivas, com indicação detalhada e precisa do que será feito, bem com datas precisas de cada fase de
execução, que não poderá ter início em mais de 90 (noventa) dias contados de sua apresentação, e que contemple
necessariamente: a) o desenvolvimento, a manutenção e a recuperação de sistemas sustentáveis de produção; b) a recomposição
da cobertura vegetal, de reservas legais e área de preservação permanente (indicação de áreas, modos de replantio, tipos de
vegetação, custeio); c) incentivo ao manejo e conservação do solo e controle da poluição (indicação de áreas de ação, técnicas
que serão utilizadas, que práticas que serão incentivadas); d) contenção e estabilização de voçorocas; e) recuperação de
pastagens degradadas; f) adequação de estradas vicinais, g) elaboração de programa de comunicação, educação ambiental e
mobilização social na área de Recursos Hídricos; h) produção de mudas para o reflorestamento da Bacia; i) recuperação de
áreas degradadas, proteção e preservação de nascentes e matas ciliares contíguas às nascentes, das áreas que margeiam os
principais corpos d'água e dos mananciais hídricos da Bacia do Rio Taquari; j) criação do Comitê de bacia hidrográfica da Sub-
bacia do Rio Taquari, bem como
5 - o início, por todos os requeridos em conjunto, da prática dos atos administrativos pertinentes à efetivação das ações a serem
estabelecidas no cronograma referido no item anterior, tais como a alocação de recursos, abertura de licitação e celebração de
contratos, divulgando à sociedade, por meio da imprensa, relatórios trimestrais das ações executadas.
6 - a apresentação, por todos os requeridos, no prazo de 30 (dias), de cronograma de ações efetivas que ficarem definidas para o
enfrentamento dos pontos julgados como possíveis de formação de novas avulsões e que contemple o início imediato da prática
dos atos administrativos pertinentes à realização das obras públicas que eventualmente se fizerem necessárias, tais como a
alocação de recursos, abertura de licitação e celebração de contratos, divulgando à sociedade, por meio da imprensa, relatórios
mensais das ações executadas.
Fixo multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a recair pessoalmente sobre o diretor do IMASUL e a mais alta autoridade do
IBAMA neste Estado, para cada licença ambiental que eventualmente venham a expedir em descumprimento desta decisão.
Fixo, outrossim, multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), a recair pessoalmente sobre as mais altas autoridades dos requeridos
neste Estado (com exceção dos procuradores e advogados públicos), pelo retardamento das medidas de fiscalização objeto desta
decisão.
E, para o caso de não apresentação do cronograma de ações efetivas no prazo previsto nesta decisão, fixo multa diária de R$
50.000,00, a cargo das pessoas jurídicas requeridas, a ser revertido para o Fundo de que cuida o artigo 13 da Lei nº 7.347/85".

Argumenta-se com: (a) inconstitucionalidade do litisconsórcio ativo entre o Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual, pois
a demanda analisa atos da Administração Estadual; (b) hipóteses de litisconsórcio passivo necessário, fazendo-se obrigatória a inclusão na
lide de todos particulares atingidos pela determinação judicial; (c) descabimento da tutela antecipada, nos moldes em que proferida, por
significar indevida intromissão do Judiciário nas políticas públicas; (d) impossibilidade de antecipação da tutela que esgota o próprio
objeto processual, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 9.494/97; (e) inexistência de omissão administrativa, existentes inúmeros projetos
ambientais na região; (f) impossibilidade de fixação de multa diária face o poder público.

É uma síntese do necessário.

É possível o litisconsórcio ativo entre Ministérios Públicos, quando presente interesse jurídico de mais de uma esfera. O caso diz com a
preservação ambiental da bacia do Rio Taquari, que percorre mais de um Estado. Há interesse conjunto estadual e federal.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA Agravo regimental em ação cível originária. Conflito de atribuição entre o Ministério Público Federal e o Ministério
Público do Estado de São Paulo. Concorrência de atribuições. Possibilidade.
1. Conflito negativo de atribuições, instaurado pelo Procurador-Geral da República, entre o Ministério Público Federal e o
Ministério Público do Estado de São Paulo quanto a investigar irregularidades detectadas pela Controladoria-Geral da União
na aplicação de recursos públicos federais no Município de Pirangi/SP.
2. A análise do caso revela não existir o alegado conflito de atribuições, não havendo, ao menos por ora, como identificar
atribuição única e exclusiva do Ministério Público Federal ou do Parquet estadual. Foram constatadas várias irregularidades
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que apontam para níveis de ineficiência administrativa municipal.
3. As falhas apontadas deram-se em programas federais, os quais contam com recursos derivados dos cofres da União, o que,
por si só, já resulta no imediato e direto interesse federal na correta aplicação das verbas públicas, haja vista que a debilidade de
gestão resulta igualmente na malversação de patrimônio público federal, independentemente da efetiva ocorrência de desvio de
verbas. No caso de eventual ajuizamento de ação civil pública, por restar envolvido o interesse da União na correta aplicação
dos recursos federais, será competente a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Precedente: ACO nº
1.281/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 14/12/10.
4. Essa atribuição do Parquet federal não exclui, contudo, a atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo de também
atuar no presente caso, pois além do dever de zelar pela eficiência administrativa municipal, não se pode descartar, de início, a
possibilidade de haver recursos públicos estaduais e municipais envolvidos.
5. O aprimoramento dos mecanismos de controle da administração pública sempre se demonstra benéfico, sendo dotado cada
órgão ministerial de independência suficiente para conduzir as apurações da forma que melhor lhe aprouver, sem que tal
situação gere interferência indevida entre ambos.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ACO 1463 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 01/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
022 DIVULG 31-01-2012 PUBLIC 01-02-2012 RT v. 101, n. 919, 2012, p. 635-650).
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISCONSÓRCIO ATIVO
FACULTATIVO ENTRE MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL E DO TRABALHO. ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI N.
7.347/1985. COMUNHÃO DE DIREITOS FEDERAIS, ESTADUAIS E TRABALHISTAS.
1. Nos termos do artigo 5º, § 5º, da Lei n. 7.347/1985: "admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da
União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei.".
2. À luz do art. 128 da CF/88, o Ministério Público abrange: o Ministério Público da União, composto pelo Ministério Público
Federal, o Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público Militar e o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; e
os Ministérios Públicos dos Estados.
3. Assim, o litisconsórcio ativo facultativo entre os ramos do MPU e os MPs dos Estados, em tese, é possível, sempre que as
circunstâncias do caso recomendem, para a propositura de ações civis públicas que visem à responsabilidade por danos morais e
patrimoniais causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico, à
ordem econômica e urbanística, bem como a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, inclusive de natureza trabalhista.
4. No caso, além de visar o preenchimento de cargos de anestesiologistas, em caráter definitivo, junto ao Complexo Hospitalar
Universitário, mediante a disponibilização de vagas pela Administração Federal, e a possível intervenção do CADE, a presente
demanda objetiva, também, o restabelecimento da normalidade na prestação de tais serviços no Estado do Rio Grande do Norte,
em virtude da prática de graves infrações à ordem econômica, com prejuízo ao consumidor, à livre concorrência, domínio de
mercado relevante, aumento arbitrário de preços, exercício abusivo de posição dominante, cartelização e terceirização ilícita de
serviço público essencial.
5. A tutela dos direitos transindividuais de índole trabalhista encontra-se consubstanciada, no caso em apreço, pelo combate de
irregularidades trabalhistas no âmbito da Administração Pública (terceirização ilícita de serviço público), nos termos da Súmula
n. 331 do TST, em razão da lesão a direitos difusos, que atingem o interesse de trabalhadores e envolve relação fraudulenta entre
cooperativa de mão de obra e o Poder Público, além de interesses metaindividuais relativos ao acesso, por concurso público, aos
empregos estatais.
6. Dessa forma, diante da pluralidade de direitos que a presente demanda visa proteger, quais sejam: direitos à ordem
econômica, ao trabalho, à saúde e ao consumidor, é viável o litisconsórcio ativo entre o MPF, MPE e MPT.
7. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 1444484/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 29/09/2014).

A vedação de antecipação da tutela contra a Fazenda Pública, contida no artigo 1º, da Lei nº. 9.494/97, não é regra absoluta, devendo
ser temperada segundo os relevantes interesses jurídicos envolvidos, em cada caso concreto.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NO ÂMBITO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PARA O FIM DE SE ANULAR CONTRATO DE OBRA PÚBLICA PARA CONSTRUÇÃO DE HIDROVIA NA
ILHA DO MARAJÓ.
1. Presente a relevância do direito tutelado, é perfeitamente adequada a concessão de tutela antecipada no âmbito da ação civil
pública.
2. A Lei Federal nº 9494/97 (artigo 1º) deve ser interpretada de forma restritiva, não cabendo sua aplicação em hipótese
especialíssima, na qual resta caracterizado o estado de necessidade e a exigência de preservação da vida humana. No presente
caso, o bem jurídico tutelado é o meio ambiente, um dos bens jurídicos mais preciosos para toda a humanidade, tendo alcançado
a eminência de garantia constitucional.
3. A a tutela antecipada concedida e mantida, para anular o contrato administrativo, não vai de encontro aos interesses da
Fazenda Pública, apenas busca preservar o meio ambiente da ilha do Marajó, que é o bem jurídico em questão.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 427.600/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2002, DJ 07/10/2002, p. 200).
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O Supremo Tribunal Federal assentou a viabilidade de intervenção judicial em políticas públicas, quando identificado "estado de coisas
inconstitucional". É inoponível, em tais casos, a cláusula da reserva do possível:

Ementa: REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO DO MPE CONTRA ACÓRDÃO DO TJRS. REFORMA DE SENTENÇA QUE
DETERMINAVA A EXECUÇÃO DE OBRAS NA CASA DO ALBERGADO DE URUGUAIANA. ALEGADA OFENSA AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DESBORDAMENTO DOS LIMITES DA RESERVA DO POSSÍVEL.
INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE CONSIDEROU DIREITOS CONSTITUCIONAIS DE PRESOS MERAS NORMAS
PROGRAMÁTICAS. INADMISSIBILIDADE. PRECEITOS QUE TÊM EFICÁCIA PLENA E APLICABIILIDADE IMEDIATA.
INTERVENÇÃO JUDICIAL QUE SE MOSTRA NECESSÁRIA E ADEQUADA PARA PRESERVAR O VALOR FUNDAMENTAL
DA PESSOA HUMANA. OBSERVÂNCIA, ADEMAIS, DO POSTULADO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA MANTER A SENTENÇA CASSADA PELO TRIBUNAL.
I - É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, consistente na promoção de medidas ou na
execução de obras emergenciais em estabelecimentos prisionais.
II - Supremacia da dignidade da pessoa humana que legitima a intervenção judicial.
III - Sentença reformada que, de forma correta, buscava assegurar o respeito à integridade física e moral dos detentos, em
observância ao art. 5º, XLIX, da Constituição Federal.
IV - Impossibilidade de opor-se à sentença de primeiro grau o argumento da reserva do possível ou princípio da separação dos
poderes.
V - Recurso conhecido e provido.
(RE 592581, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 13/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-018 DIVULG 29-01-2016 PUBLIC 01-02-2016).
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito Constitucional. Educação de deficientes auditivos.
Professores especializados em Libras. 3. Inadimplemento estatal de políticas públicas com previsão constitucional.
Intervenção excepcional do Judiciário. Possibilidade. Precedentes. 4. Cláusula da reserva do possível. Inoponibilidade.
Núcleo de intangibilidade dos direitos fundamentais. 5. Constitucionalidade e convencionalidade das políticas públicas de
inserção dos portadores de necessidades especiais na sociedade. Precedentes. 6. Ausência de argumentos suficientes a infirmar a
decisão recorrida. 7. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 860979 AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015).

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -
DEFENSORIA PÚBLICA - IMPLANTAÇÃO - OMISSÃO ESTATAL QUE COMPROMETE E FRUSTRA DIREITOS
FUNDAMENTAIS DE PESSOAS NECESSITADAS - SITUAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE INTOLERÁVEL - O
RECONHECIMENTO, EM FAVOR DE POPULAÇÕES CARENTES E DESASSISTIDAS, POSTAS À MARGEM DO SISTEMA
JURÍDICO, DO "DIREITO A TER DIREITOS" COMO PRESSUPOSTO DE ACESSO AOS DEMAIS DIREITOS, LIBERDADES E
GARANTIAS - INTERVENÇÃO JURISDICIONAL CONCRETIZADORA DE PROGRAMA CONSTITUCIONAL DESTINADO A
VIABILIZAR O ACESSO DOS NECESSITADOS À ORIENTAÇÃO JURÍDICA INTEGRAL E À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITAS (CF, ART. 5º, INCISO LXXIV, E ART. 134) - LEGITIMIDADE DESSA ATUAÇÃO DOS JUÍZES E TRIBUNAIS - O
PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INSTITUÍDAS PELA CONSTITUIÇÃO
E NÃO EFETIVADAS PELO PODER PÚBLICO - A FÓRMULA DA RESERVA DO POSSÍVEL NA PERSPECTIVA DA TEORIA
DOS CUSTOS DOS DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE DE SUA INVOCAÇÃO PARA LEGITIMAR O INJUSTO
INADIMPLEMENTO DE DEVERES ESTATAIS DE PRESTAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO ESTADO - A
TEORIA DA "RESTRIÇÃO DAS RESTRIÇÕES" (OU DA "LIMITAÇÃO DAS LIMITAÇÕES") - CONTROLE JURISDICIONAL
DE LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO ESTADO: ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE JUSTIFICA PELA
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS (PROIBIÇÃO DE RETROCESSO
SOCIAL, PROTEÇÃO AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO DA PROTEÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE
EXCESSO) - DOUTRINA - PRECEDENTES - A FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA E A
ESSENCIALIDADE DESSA INSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - "THEMA DECIDENDUM" QUE SE RESTRINGE AO PLEITO
DEDUZIDO NA INICIAL, CUJO OBJETO CONSISTE, UNICAMENTE, na "criação, implantação e estruturação da Defensoria
Pública da Comarca de Apucarana" - RECURSO DE AGRAVO PROVIDO, EM PARTE. - Assiste a toda e qualquer pessoa -
especialmente àquelas que nada têm e que de tudo necessitam - uma prerrogativa básica essencial à viabilização dos demais
direitos e liberdades fundamentais, consistente no reconhecimento de que toda pessoa tem direito a ter direitos, o que põe em
evidência a significativa importância jurídico-institucional e político-social da Defensoria Pública. - O descumprimento, pelo
Poder Público, do dever que lhe impõe o art. 134 da Constituição da República traduz grave omissão que frustra, injustamente,
o direito dos necessitados à plena orientação jurídica e à integral assistência judiciária e que culmina, em razão desse
inconstitucional inadimplemento, por transformar os direitos e as liberdades fundamentais em proclamações inúteis,
convertendo-os em expectativas vãs. - É que de nada valerão os direitos e de nenhum significado revestir-se-ão as liberdades, se
os fundamentos em que eles se apoiam - além de desrespeitados pelo Poder Público ou transgredidos por particulares - também
deixarem de contar com o suporte e o apoio de um aparato institucional, como aquele proporcionado pela Defensoria Pública,
cuja função precípua, por efeito de sua própria vocação constitucional (CF, art. 134), consiste em dar efetividade e expressão
concreta, inclusive mediante acesso do lesado à jurisdição do Estado, a esses mesmos direitos, quando titularizados por pessoas
necessitadas, que são as reais destinatárias tanto da norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV, quanto do preceito consubstanciado
no art. 134, ambos da Constituição da República. - O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer mediante ação estatal
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quanto mediante inércia governamental. A situação de inconstitucionalidade pode derivar de um comportamento ativo do Poder
Público, que age ou edita normas em desacordo com o que dispõe a Constituição, ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os
princípios que nela se acham consignados. Essa conduta estatal, que importa em um "facere" (atuação positiva), gera a
inconstitucionalidade por ação. - Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias à realização concreta dos preceitos da
Constituição, em ordem a torná-los efetivos, operantes e exequíveis, abstendo-se, em consequência, de cumprir o dever de
prestação que a Constituição lhe impôs, incidirá em violação negativa do texto constitucional. Desse "non facere" ou "non
praestare" resultará a inconstitucionalidade por omissão, que pode ser total, quando é nenhuma a providência adotada, ou
parcial, quando é insuficiente a medida efetivada pelo Poder Público. Precedentes (ADI 1.458-MC/DF, Rel. Min. CELSO DE
MELLO, v.g.). Doutrina. - É lícito ao Poder Judiciário, em face do princípio da supremacia da Constituição, adotar, em sede
jurisdicional, medidas destinadas a tornar efetiva a implementação de políticas públicas, se e quando se registrar situação
configuradora de inescusável omissão estatal, que se qualifica como comportamento revestido da maior gravidade político-
jurídica, eis que, mediante inércia, o Poder Público também desrespeita a Constituição, também ofende direitos que nela se
fundam e também impede, por ausência (ou insuficiência) de medidas concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados e
princípios da Lei Fundamental. Precedentes. Doutrina. - A função constitucional da Defensoria Pública e a essencialidade dessa
Instituição da República: a transgressão da ordem constitucional - porque consumada mediante inércia (violação negativa)
derivada da inexecução de programa constitucional destinado a viabilizar o acesso dos necessitados à orientação jurídica
integral e à assistência judiciária gratuitas (CF, art. 5º, LXXIV, e art. 134) - autoriza o controle jurisdicional de legitimidade da
omissão do Estado e permite aos juízes e Tribunais que determinem a implementação, pelo Estado, de políticas públicas previstas
na própria Constituição da República, sem que isso configure ofensa ao postulado da divisão funcional do Poder. Precedentes:
RTJ 162/877-879 - RTJ 164/158-161 - RTJ 174/687 - RTJ 183/818-819 - RTJ 185/794-796, v.g.. Doutrina.
(AI 598212 ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
077 DIVULG 23-04-2014 PUBLIC 24-04-2014).
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE LOCAL. PODER JUDICIÁRIO. DETERMINAÇÃO
DE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA A MELHORIA DO SISTEMA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES E DA RESERVA DO POSSÍVEL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. A repercussão geral é presumida quando o recurso versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal,
ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante desta Corte (artigo 323, § 1º, do RISTF ).
2. A controvérsia objeto destes autos - possibilidade, ou não, de o Poder Judiciário determinar ao Poder Executivo a adoção de
providências administrativas visando a melhoria da qualidade da prestação do serviço de saúde por hospital da rede pública - foi
submetida à apreciação do Pleno do Supremo Tribunal Federal na SL 47-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 30.4.10.
3. Naquele julgamento, esta Corte, ponderando os princípios do "mínimo existencial" e da "reserva do possível", decidiu
que, em se tratando de direito à saúde, a intervenção judicial é possível em hipóteses como a dos autos, nas quais o Poder
Judiciário não está inovando na ordem jurídica, mas apenas determinando que o Poder Executivo cumpra políticas públicas
previamente estabelecidas.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 642536 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-038
DIVULG 26-02-2013 PUBLIC 27-02-2013).

A agravante relatou a criação de Grupo de Estudos e elaboração de Projetos para revitalização da bacia do Rio Taquari (fls. 30/36). É
possível questionar a suficiência das providências, mas fato é que as autoridades públicas estão cientes da situação e atuaram.

O país passa por grave crise econômica. Embora louvável, foge à razoabilidade impor à Administração Pública, nesse momento, o
estabelecimento de cronogramas de fiscalização, ações efetivas de recuperação e respectiva divulgação pública, em exíguo prazo, e
contrariamente ao plano orçamentário já aprovado.

Para fins de preservação ambiental, e neste momento inicial, é de manter a ordem proibitiva de novos licenciamentos e renovações de
licença, preservado o direito adquirido. Afinal, o licenciamento é ato administrativo que, até prova em contrário, presume-se legítimo.

Diante da manutenção das licenças expedidas, fica prejudicada a pretensão de inclusão de todos particulares no polo passivo processual.
Quanto aos novos empreendimentos e renovações, é resguardado o direito constitucional de ação, individualizada segundo cada caso
concreto. É tumultuária a inclusão de interessados indeterminados e indetermináveis na lide.

A multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devida em razão de cada nova licença ambiental eventualmente expedida, deve ser
suportada unicamente pelo órgão público responsável. Restou demonstrado que o custo social para o ambiente é potencialmente mais
danoso à coletividade.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFENSORIA PÚBLICA. AMPLIAÇÃO DA ATUAÇÃO.
OMISSÃO DO ESTADO QUE FRUSTA DIREITOS FUNDAMENTAIS. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS.
CONTROLE JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA NÃO
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CONFIGURADA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 22.10.2007. Emerge do acórdão que ensejou o manejo do recurso
extraordinário que o Tribunal a quo manteve a sentença que condenou o Estado a designar um defensor público para prestar
serviços de assistência jurídica gratuita aos hipossuficientes da Comarca de Demerval Lobão consoante os arts. 5º, LXXIV, 127,
caput, 129, III e IX e 134 da Constituição Federal. No caso de descumprimento da obrigação, fixou multa diária. O acórdão
recorrido não divergiu da jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que é lícito ao Poder Judiciário, em face do princípio
da supremacia da Constituição, em situações excepcionais, determinar que a Administração Pública adote medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do princípio da
separação dos Poderes. Precedentes. O exame da legalidade dos atos administrativos pelo Poder Judiciário não ofende o
princípio da separação dos Poderes. Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 739151 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-112
DIVULG 10-06-2014 PUBLIC 11-06-2014).

EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Processual civil e constitucional. Multa. Imposição contra o Poder
Público. Possibilidade. Violação do princípio da separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. Esta Corte já firmou a
orientação de que é possível a imposição de multa diária contra o Poder Público quando esse descumprir obrigação a ele
imposta por força de decisão judicial. 2. Não há falar em ofensa ao princípio da separação dos poderes quando o Poder
Judiciário desempenha regularmente a função jurisdicional. 3. Agravo regimental não provido.
(AI 732188 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 12/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-150
DIVULG 31-07-2012 PUBLIC 01-08-2012).

Por tais fundamentos, defiro, em parte, a antecipação de tutela, para suspender os itens 2, 3, 4, 5 e 6, da decisão agravada.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004943-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004943-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : MJA COM/ DE CARNES DE JUNDIAI LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00060784620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que entendeu prescrita a pretensão de
redirecionamento, ao sócio, da execução fiscal ajuizada contra pessoa jurídica.
Sustenta-se que o termo inicial de contagem, da prescrição da pretensão de redirecionamento, é a ciência da dissolução irregular da
empresa.
É uma síntese do necessário.
A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.
Nesta Turma:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
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25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).
A constatação do encerramento das atividades da empresa deu-se em 21 de setembro de 1998 (fl. 63-verso).
O pedido de inclusão dos sócios no polo passivo foi formulado em 18 de outubro de 1999, fls. 43. Não se verifica inércia nessa análise
inicial. Há plausibilidade na alegação.
Por tais fundamentos, defiro o pedido de antecipação de tutela para afastar a prescrição da pretensão de redirecionamento da execução
fiscal.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intimem-se os agravados.
Publique-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005059-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MED OFFICE EXTREMY QUALLITY MEDICAL SERVICE COML/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00416682420114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios gerentes no polo
passivo, pois sua gestão não é contemporânea à data dos fatos geradores dos tributos executados.

Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores atuais. Limitar a responsabilidade aos sócios da época dos fatos geradores amplia a possibilidade de fraudes e
inadimplementos tributários. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
empresa.
2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa está inativa (fls. 52). É devida a inclusão dos sócios administradores à época da
dissolução irregular.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005127-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : POWER PLUS COML/ LTDA e outros(as)
: MARCELO MORAIS CAVALCANTE
: MARIVALDA SANTOS REZENDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00212836520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo,
pois sua gestão não é contemporânea à data dos fatos geradores dos tributos executados.
Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores atuais. Limitar a responsabilidade aos sócios da época dos fatos geradores amplia a possibilidade de fraudes e
inadimplementos tributários. Requer-se a antecipação da tutela recursal.
É uma síntese do necessário.
O Código Tributário Nacional:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A jurisprudência do STJ:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
empresa.
2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa não foi encontrada em seu domicílio fiscal (fls. 69). É devida a inclusão dos sócios
administradores à época da dissolução irregular.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.
Comunique-se. Publique-se e intimem-se.
Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005130-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : HANNAH IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00367227220124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que indeferiu o redirecionamento da
execução fiscal aos sócios, diante da averbação do distrato, na Junta Comercial.

Sustenta-se a irregularidade da dissolução, pois há créditos tributários pendentes.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. DISTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUCESP.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código
de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência
dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. - A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
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REsp 1.101.728/SP, sob o rito do recurso repetitivo, firmou o entendimento que o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio da empresa é necessária a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,
infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa, não se incluindo o
simples inadimplemento de obrigações tributárias. - Da análise dos documentos juntados a estes autos, contata-se que houve
distrato social em 28.02.2014, devidamente registrado na Junta Comercial em 26.03.2014, consoante anotação na Ficha
Cadastral da JUCESP. - Na hipótese dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, nem
tampouco houve a comprovação de administração fraudulenta ou afronta à legislação apta a permitir a inclusão dos sócios na
execução. Assim, não há como ser redirecionada a execução fiscal. - A E. Segunda Seção desta Corte Regional já decidiu no
sentido de que o Distrato Social é modalidade regular de dissolução da sociedade. - O agravante não trouxe nenhum elemento
capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não
aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00253807820154030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
02/02/2016).
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. EXCESSO DE PODER. INFRAÇÃO À LEI OU CONTRATO
SOCIAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão
da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade, que constitui violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária. 2. Não tendo a empresa devedora
prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-
se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio
gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos
processuais próprios. 3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 4. De acordo com o entendimento esposado pelo E.
Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à
dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135,
III, do CTN. 5. No caso vertente, a empresa executada foi dissolvida por meio de instrumento particular de distrato social,
devidamente registrada na JUCESP. Nesse passo, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade, e não
restando comprovada nestes autos qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se falar em
responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança. 6. Agravo legal improvido.
(TRF3, AC 00622192520114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 02/10/2015).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. DISTRATO. FORMA REGULAR DE DISSOLUÇÃO. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Se não restou devidamente constatada a ocorrência de dissolução irregular da
empresa, não é possível o redirecionamento da execução para inclusão de sócio. 2. Distrato devidamente consignado em ficha
cadastral emitida pela Junta Comercial configura dissolução regular da empresa, não ensejando o redirecionamento da
execução fiscal. 3. Agravo desprovido.(TRF3, AI 00298837920144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2015).

O distrato foi averbado na JUCESP (fls. 55-verso). A dissolução é regular. Não há prova de fraude ou excesso na atuação dos sócios.

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se o MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005552-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : UNIFISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001469120104036104 7 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
1. Destaco, inicialmente, que ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de
Processo Civil de 1973, vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (intimação da decisão que rejeitou os embargos de
declaração - 15.03.2016); aplicável também o mesmo Diploma Processual quanto ao processamento do recurso, o qual é regido pela lei
vigente ao tempo em que foi interposto (16.03.2016).
2. Agravo de instrumento interposto ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973 por UNIFISA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara de Santos/SP que indeferiu o pedido de produção de prova
pericial contábil e testemunhal em sede de embargos à execução fiscal (decisão mantida em sede de embargos de declaração - fls.
1701/1702 e 1719).
Nas razões do agravo o recorrente sustenta que a produção das provas requeridas é indispensável para o deslinde dos embargos à
execução fiscal e seu indeferimento viola o devido processo legal.
Alega a agravante que foi incluída no pólo passivo da execução fiscal em razão de suposta responsabilidade por sucessão (suposta
aquisição de fundo de comércio).
Destaca que a atribuição de responsabilidade decorre da equivocada noção da atividade de consórcio, pois o patrimônio do grupo de
consórcio não se confunde com o do patrimônio da administradora.
Reitera que não ocorreu sucessão de empresa nem tampouco houve aquisição de fundo de comércio, e que a empresa Consórcio Litoral
não deixou de existir após algum dos seus grupos de consórcio terem optado por substituir a administradora.
Aduz que a necessidade de produção de provas foi reconhecida anteriormente quando da rejeição de exceção de pré-executividade.
Afirma que ao não admitir a produção de prova pericial contábil o d. juiz da causa rejeitou a alegação de excesso de execução (pedido
subsidiário formulado nos embargos) e admitiu que o imposto de renda tenha como base de cálculo o patrimônio de terceiros.
Quanto à prova testemunhal, sustenta ser necessária a oitiva de especialistas na área, principalmente daquelas pessoas que acompanharam
todo o procedimento de apoio aos grupos de consórcio que optaram por substituir a sua administradora pela UNIFISA.
Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Decido.
Cinge-se a controvérsia sobre a produção de provas pericial e testemunhal em sede de embargos à execução.
Quando da especificação de provas a embargante requereu a produção de prova oral com a oitiva (1) de testemunhas a serem
oportunamente arroladas e (2) do representante do Banco Central do Brasil, de modo a comprovar que o Consórcio Litoral continuou a
existir mesmo após o negócio jurídico envolvendo a UNIFISA, sendo liquidada tão somente em 2001 pelo Banco Central, o qual atuou
decisivamente na transferência dos grupos de consórcios.
Postulou ainda a produção de prova pericial técnico-contábil para o fim de apurar se existem valores efetivamente devidos pela UNIFISA
e, caso existam, que seja feita a correção sobre eles de acordo com a correta base de cálculo, uma vez que há diversos balancetes do ano
de 1998 que demonstram que os recursos encontrados nas contas correntes do Consórcio Litoral são receitas de terceiros (grupos de
consórcio) não refletindo, portanto, no efetivo montante que ingressou no patrimônio do Consórcio Litoral (conceito de renda) - fls.
1.664/1.686.
Sucede que, de fato, tais provas não são imprescindíveis ao desfecho dos embargos, sendo suficientes os elementos já constantes dos
autos como bem anotado pelo d. juiz da causa.
Aliás, em sua manifestação de fls. 1.670 a própria embargante afirma que "o complexo acervo probatório apresentado pela UNIFISA em
seus embargos à execução é mais do que suficiente para comprovar suas alegações".
Ademais, não há mesmo qualquer razoabilidade em se requerer a oitiva do "representante do Banco Central do Brasil, atuante no
segmento de consórcios, se possível desde o final da década de 1990", sendo manifesto o caráter protelatório do requerimento.
Por semelhante modo, não há qualquer necessidade de produção de prova pericial para o fim especificado já que a Certidão de Dívida
Ativa goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a cargo da embargante,
nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de
irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez
de que goza por presunção expressa em lei.
A discussão a respeito da correta definição base de cálculo do imposto de renda não carece da realização da prova pretendida.
Por fim, o Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, a qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos
sob controvérsia, sendo que, no exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC/73, correspondente ao atual art. 370
do CPC/2015, incumbe-lhe avaliar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida
solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.
Manifesta, pois, a ausência de relevância das razões recursais, pois nem de longe se cogita de cerceamento de defesa.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo de origem.
À contraminuta.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de abril de 2016.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005561-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00045388520128260363 A Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Vistos.
Não se afiguram presentes, em sede de cognição sumária, os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, razão por que é
de rigor submeter o presente recurso de agravo de instrumento ao devido processo legal, em homenagem aos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa.
Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005614-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : TWA CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP
No. ORIG. : 00023794920068260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócio no pólo passivo.

Alega-se que houve dissolução irregular da empresa, pois a falência teria sido extinta com base em ação revocatória, prevista no artigo
132, da Lei nº. 11.101/05.

É uma síntese do necessário.

O processo falimentar da executada foi extinto em 5 de julho de 2001, ou seja, sob a vigência do Decreto-Lei nº. 7.661/1945. Assim, a
hipótese é de encerramento regular da falência, não se tratando de ação revocatória.

O Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO
CONTRA OS SÓCIOS E O ESPÓLIO DO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os sócios só respondem pelo não recolhimento de tributo
quando a Fazenda Pública demonstrar que agiram com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou ainda
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na hipótese de dissolução irregular da empresa, não sendo este o caso da falência.
2. Ressalta-se que "a falência não configura modo irregular de dissolução de sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,
consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos. (...) Com a
quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando
autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso
de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos" (AgRg no AREsp nº 128.924/SP, Relator Ministro Herman
Benjamin, DJe 03/09/2012).
3. O Tribunal de origem prestou jurisdição completa, tendo em vista que analisou de maneira suficiente e fundamentada a
questão controvertida. Não se justifica o provimento do recurso especial por deficiência na prestação jurisdicional, sem que
tenha havido omissão acerca de fato relevante ou prova contundente de dissolução irregular em período anterior à falência.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 509.605/RS, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 28/05/2015).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.
1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do
sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.
2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa
faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.
3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais.
Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando
autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso
de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 128.924/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012).

Não há, nesta análise preliminar, comprovação de irregularidade na dissolução empresarial, efetuada por meio de falência, apta a justificar
o redirecionamento da execução.

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados. Publique-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005661-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005661-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : PAULO GUILHERME MOLIN
ADVOGADO : SP310916 VITTOR VINICIUS MARCASSA DE VITTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002714120164036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que o agravante foi intimado da decisão recorrida (14.03.2016); aplicável também o mesmo Diploma Processual
quanto ao processamento do recurso, o qual é regido pela lei vigente ao tempo em que foi interposto (17.03.2016).
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2. Agravo de instrumento interposto por PAULO GUILHERME MOLIN contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de
Itapeva que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança e ordenou a redistribuição do feito por incompetência
absoluta do juízo (fl. 397/398).
Sustenta o agravante que o Juízo "a quo" corretamente reconheceu a incompetência absoluta e ordenou a redistribuição do feito, mas
equivocou-se ao decidir sobre a liminar, pois já não tinha competência para proferir atos decisórios.
Pede seja declarada a nulidade da decisão na parte que indeferiu o pleito liminar, determinando-se a remessa ao Juízo competente para
análise do pedido.
Sucede que no ínterim o feito originário foi redistribuído perante o Juízo Federal da 2ª Vara de São Carlos, o qual expressamente aceitou
a declinação da competência em razão da sede funcional da autoridade apontada como coatora e deferiu o pedido liminar, consoante
se verifica das informações prestadas pelo Juízo "a quo" (fls. 414/415).
Diante disso é forçoso reconhecer a perda do objeto deste agravo na medida em que pedido liminar foi reapreciado pelo Juízo
competente que deferiu o pleito tal como formulado pelo impetrante.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento
Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil de 1973.
Comunique-se.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005748-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00264705720154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, em ação
civil pública.
Sustenta-se a nulidade da Resolução CONTRAN nº 466/2013. Os serviços de vistoria veicular devem ser prestados exclusivamente
pelos órgãos de trânsito do Estado de São Paulo. O exercício de poder de polícia não pode ser delegado a entidades de direito privado.
É uma síntese do necessário.
O Código Brasileiro de Trânsito:
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
(...)
X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e
licenciamento de veículos;
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua
circunscrição:
III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos,
expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;
(...)
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em
norma do CONTRAN;
O Decreto nº 4.711 de 2003:
Art. 2º. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, órgão integrante do Sistema Nacional de Trânsito, presidido pelo
dirigente do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, órgão máximo executivo de trânsito da União, é composto por
um representante de cada um dos seguintes Ministérios:
Resolução nº 499 de 2013 do CONTRAN:
Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para o exercício da atividade de vistoria de identificação veicular a ser
realizada pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, habilitada para a prestação dos serviços de vistoria veicular

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     684/760



§ 1º A habilitação para a realização do serviço de que trata esta Resolução constitui atribuição dos órgãos e entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal.
§ 2º Os órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal poderão exercer diretamente a atividade de
vistoria de veículos automotores por meio de servidores públicos especialmente designados.
Capítulo I
Das disposições preliminares
Art. 2º A vistoria de identificação veicular, por ocasião da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal ou
interestadual do proprietário do veículo, é de responsabilidade dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados ou do
Distrito Federal e poderá ser realizada por pessoa jurídica de direito público ou privado previamente habilitada.
§ 1º A emissão do laudo único de vistoria de identificação veicular será realizada exclusivamente por meio eletrônico e só terá
validade no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito se registrado no Sistema de Certificação de Segurança Veicular e Vistorias -
SISCSV, mantido pelo DENATRAN.
§ 2º A vistoria de identificação veicular tem como objetivo verificar:
I - a autenticidade da identificação do veículo e da sua documentação;
II - a legitimidade da propriedade;
III - se os veículos dispõem dos equipamentos obrigatórios, e se estes estão funcionais;
IV - se as características originais dos veículos e seus agregados foram modificados e, caso constatada alguma alteração, se esta
foi autorizada, regularizada e se consta no prontuário do veículo na repartição de trânsito.
§ 3º Os equipamentos obrigatórios são aqueles previstos pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resoluções do CONTRAN e
Portarias do DENATRAN.
§ 4º É vedada a realização de vistoria de identificação veicular em veículo sinistrado com laudo pericial de perda total.
A delegação dos procedimentos de vistoria a Empresas Credenciadas de Vistoria busca o aprimoramento operacional do licenciamento
veicular. A concentração irrestrita de todos os atos relacionados ao poder de polícia, ainda que acessórios, na atuação exclusiva de órgão
público, resultaria na inviabilidade da prestação de serviços, ante as particulares questões de demanda e infraestrutura necessárias ao
atendimento.
Não há plausibilidade jurídica no argumento de que a taxa é para remuneração das empresas credenciadas. O pagamento de taxa de
vistoria é realizado anterior e independentemente da realização dos atos pelas empresas privadas. A taxa justifica-se pela oficialização do
laudo de vistoria, ato, por sua vez, com natureza de poder de polícia, e realizado diretamente pelas unidades do Detran - SP.
O Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. TRÂNSITO. SANÇÃO PECUNIÁRIA APLICADA POR SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Antes de adentrar o mérito da controvérsia, convém afastar a preliminar de conhecimento levantada pela parte recorrida.
Embora o fundamento da origem tenha sido a lei local, não há dúvidas que a tese sustentada pelo recorrente em sede de especial
(delegação de poder de polícia) é retirada, quando o assunto é trânsito, dos dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro
arrolados pelo recorrente (arts. 21 e 24), na medida em que estes artigos tratam da competência dos órgãos de trânsito. O
enfrentamento da tese pela instância ordinária também tem por conseqüência o cumprimento do requisito do prequestionamento.
2. No que tange ao mérito, convém assinalar que, em sentido amplo, poder de polícia pode ser conceituado como o dever estatal
de limitar-se o exercício da propriedade e da liberdade em favor do interesse público. A controvérsia em debate é a possibilidade
de exercício do poder de polícia por particulares (no caso, aplicação de multas de trânsito por sociedade de economia mista).
3. As atividades que envolvem a consecução do poder de polícia podem ser sumariamente divididas em quatro grupo, a saber: (i)
legislação, (ii) consentimento, (iii) fiscalização e (iv) sanção.
4. No âmbito da limitação do exercício da propriedade e da liberdade no trânsito, esses grupos ficam bem definidos: o CTB
estabelece normas genéricas e abstratas para a obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (legislação); a emissão da carteira
corporifica a vontade o Poder Público (consentimento); a Administração instala equipamentos eletrônicos para verificar se há
respeito à velocidade estabelecida em lei (fiscalização); e também a Administração sanciona aquele que não guarda observância
ao CTB (sanção).
5. Somente o atos relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis, pois aqueles referentes à legislação e à sanção
derivam do poder de coerção do Poder Público.
6. No que tange aos atos de sanção, o bom desenvolvimento por particulares estaria, inclusive, comprometido pela busca do
lucro - aplicação de multas para aumentar a arrecadação.
7. Recurso especial provido.
(RESP 200600252881, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/12/2009 RIP VOL.:00059
PG:00267 RT VOL.:00894 PG:00147 ..DTPB:.)
No caso, há delegação de parte da atividade de fiscalização, pois, após elaboração dos laudos de vistoria pelas empresas, estes são
levados ao respectivo órgão de trânsito, competente para realizar a homologação e aplicar eventuais sanções cabíveis.
O perigo de dano, tendo em vista o suposta manutenção de veículo irregular em livre circulação, ante a vedação das empresas em aplicar
as sanções administrativas, estaria mais próximo de concretizar-se com a suspensão das ECV's. Caso deferida a tutela de urgência, os
órgãos estaduais passariam, de forma súbita, a concentrar a realização de atos, antes delegados a centenas de empresas credenciadas.
Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intime-se a agravada. Publique-se.
São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
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Juíza Federal Convocada

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005793-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005793-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE LARA
ADVOGADO : SP042534 WANDERLEY DOS SANTOS SOARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : LARA COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : SP063685 TARCISIO GRECO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015886319994036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
1. As cópias juntadas pelo agravante não permitem o devido esclarecimento dos fatos.

2. Cinco dias para juntada de cópia das folhas 14 a 24 dos autos da execução fiscal, sob pena de não conhecimento do recurso.

3. Intimem-se.

4. Depois, cls..

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005808-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : OUPOU CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP210968 RODRIGO REFUNDINI MAGRINI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00051644820134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 200/201: As custas de preparo foram corretamente recolhidas pela agravante (fls. 191/195), razão pela qual torno sem efeito o
despacho de fls. 197 e passo à análise das razões recursais.

Destaco, inicialmente, que ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de
Processo Civil de 1973, vigente na data em que a agravante foi intimada da decisão recorrida (09.03.2016).

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OUPOU CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP em face de decisão que
rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal.
Reitera a agravante as alegações expendidas na objeção acerca da ocorrência de prescrição uma vez que a execução foi ajuizada após o
decurso de cinco anos contados do inadimplemento do parcelamento.
Pede a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
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A atribuição de efeito suspensivo ou antecipação de tutela recursal ao agravo de instrumento (art. 527, III, c.c art. 558, ambos do
CPC/73) exige, além da relevância da fundamentação, a existência de risco de lesão grave e de difícil reparação, requisito este que vai
muito além da mera urgência.
Sucede que neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de fazer perecer o
direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.
A agravante limita-se a alegar que está sujeita a lesão pela "persistência de atos tendentes à expropriação de bens, inclusive penhora
BACENJUD", sem apontar concretamente a efetiva formalização de qualquer ato constritivo.
Por outro lado, "in casu" o reconhecimento da alegada prescrição não pode ser feito sem ao menos oportunizar a prévia resposta da
exequente tendo em vista especialmente as peculiaridades do caso concreto (adesão e posterior exclusão de programa de parcelamento).
Assim, a controvérsia aqui noticiada poderá ser dirimida após a resposta da parte contrária - a qual reputo imprescindível - sem que
disso decorra prejuízo irremediável ao recorrente.
Pelo exposto indefiro o pleito de fl. 12.
Comunique-se ao MM. Juízo de origem.
Intime-se a parte agravada para contraminuta.
Cumpra-se.
Int.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005817-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP170526 MARIA CECILIA CLARO SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : APLANTINA DE PINHO DOS ANJOS
ADVOGADO : SP288825 MARRIETI CRISTINA ORTIZ GASPARIN e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
EXCLUIDO(A) : UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
No. ORIG. : 00006513920164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação ordinária, deferiu o pedido
de fornecimento gratuito de medicamento sem registro na ANVISA (fosfoetanolamina sintética).

É uma síntese do necessário.

A Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação".

O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou situação econômica. Comprometeu, na
execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela
correlação entre a doença e a cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. Confira-se:

"1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição Federal, determinou ao
Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída processualmente pelo Ministério Público
estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo bipolar. Dessa decisão recorre extraordinariamente o Estado de
Goiás, alegando, em síntese, violação aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, por serem normas de conteúdo programático.
Negou-se trânsito ao apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, contra a qual foi interposto o presente agravo de
instrumento.
2. Sem razão o agravante. Adoto as palavras do eminente Ministro Celso de Melo, no RE 271.286-AgR, para refutar o
argumento relativo à eficácia da norma constitucional que garante o direito à vida e à saúde, verbis: "O caráter programático
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da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano
institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente,
sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a
própria Lei Fundamental do Estado." (Grifou-se) Saliento, ainda, que obstáculos de ordem burocrática ou orçamentária, até
porque os Estados regularmente possuem programas de distribuição de remédios, não podem ser entraves ao cumprimento de
preceito constitucional que garante o direito à vida, conforme entendimento da Primeira Turma desta Corte: "DIREITO À
SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE PERMITIU A INTERNAÇÃO HOSPITALAR
NA MODALIDADE "DIFERENÇA DE CLASSE", EM RAZÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO DOENTE, QUE
NECESSITAVA DE QUARTO PRIVATIVO. PAGAMENTO POR ELE DA DIFERENÇA DE CUSTO DOS SERVIÇOS.
RESOLUÇÃO N.º 283/91 DO EXTINTO INAMPS. O art. 196 da Constituição Federal estabelece como dever do Estado a
prestação de assistência à saúde e garante o acesso universal e igualitário do cidadão aos serviços e ações para sua promoção,
proteção e recuperação. O direito à saúde, como está assegurado na Carta, não deve sofrer embaraços impostos por autoridades
administrativas, no sentido de reduzi-lo ou de dificultar o acesso a ele. (...) Recurso não conhecido." (RE 226.835, rel. Min. Ilmar
Galvão)
3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2005".
(STF, decisão monocrática, AI nº 522.579-7, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005).
"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul assim
ementado (f. 182): "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. ESCLEROSE MÚLTIPLA.
MOLÉSTIA GRAVE. MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO. FALTA DE CONDIÇÕES PARA COMPRÁ-LA. OBRIGAÇÃO DO
ESTADO. RESSARCIMENTO DE GASTOS FEITOS POR MOTIVO DE OMISSÃO DO ESTADO. 1. Direito à saúde. O direito à
saúde emana diretamente de norma constitucional auto-aplicável. Independe de previsão orçamentária e de licitação. Exegese
do art. 1º da Lei 1.533/51, combinado com os arts. 6º, 194, caput e parágrafo único, e 196, da CF, art. 241 da CE e art. 1º da
Lei-RS 9.908/93. 2. Se, após articulado o pedido na esfera administrativa, o paciente, por motivo de omissão do Estado e
premido pela urgência, foi obrigado a comprar o medicamento com dinheiro emprestado, faz jus ao ressarcimento. De outro
modo, esvazia-se a garantia constitucional. Omitindo-se, o Estado constrange o paciente a contrair empréstimo para comprar o
medicamento. Comprado assim o medicamento, libera-se do ressarcimento a pretexto de que o paciente o fez porque não
precisava de ajuda. Isso é se beneficiar com a própria omissão, o que vai de encontro ao princípio da moralidade afirmado pelo
art. 37 caput da CF. 3. Desprovida uma apelação, provida outra e no mais sentença confirmada em reexame necessário." Alega
o RE violação do art. 196, da Constituição. É inviável o RE. (...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 562561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005, DJU 14/12/2005).
"Trata-se de agravo de instrumento de decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto
de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor (fls. 07): "MANDADO DE
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO. HEPATITE C CRÔNICA. DEVER DO ESTADO.
OBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI ESTADUAL Nº 9.908/93. Sendo dever do Estado garantir a saúde física
e mental dos indivíduos e comprovada nos autos a necessidade do impetrante de receber o medicamento requerido, imperiosa a
concessão da segurança para que o ente estatal forneça a medicação tida como indispensável à vida e à saúde do beneficiário.
Exegese que se faz do disposto nos artigos. 196, 200 e 241, X, da Constituição Federal, e Lei nº 9.908/93. Segurança concedida."
2. Alega o estado do Rio Grande do Sul que o acórdão recorrido viola o art. 5º, LXIX, da Constituição - porquanto ausente a
"demonstração da liquidez e certeza do direito postulado" - e o art. 196 - dispositivo que encerra norma de eficácia contida, de
modo que "as ações de saúde somente podem ser levadas a efeito pelo Poder Público nos precisos termos em que a legislação
estabeleça o seu regime jurídico, igualitariamente". 3. Sem razão a parte recorrente". (...)".
(STF, decisão monocrática, AI 564978, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005, DJU 06/12/2005).
"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso
extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e assim ementado: "MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE. PEDIDO DE CUSTEIO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUE NÃO CONSTA DA LISTA DOS
EXAMES FORNECIDOS PELO SUS. A Saúde é direito de todos e dever do Estado - art. 196 da Constituição Federal. Norma de
aplicação imediata. Responsabilidade do poder público. Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do
Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º;
6º e 196 da CF. EMBARGOS DESACOLHIDOS". 2. Inadmissível o recurso. A recusa do Município em custear exame coloca em
risco a saúde de paciente necessitado e representa desrespeito ao disposto no art. 196 da Constituição Federal, que determina
ser a saúde direito de todos e dever do Estado. Essa regra constitucional tem por destinatários todos os entes políticos que
compõem a organização federativa do Estado brasileiro.
(...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 492437, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005, DJU 27/05/2005).
Registre-se que o fornecimento do medicamento é gratuito, porque a saúde integra o conjunto da seguridade social, cujo financiamento é
distribuído por "toda a sociedade, de forma direta e indireta" (artigo 195, "caput", da Constituição Federal).

Impõe-se, contudo, que o medicamento tenha recebido o devido registro junto às autoridades sanitárias ou, ao menos, tenha a eficácia
comprovada nos autos, nos termos da jurisprudência do STJ:
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"ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO SEM REGISTRO NA ANVISA. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança no qual se objetiva o fornecimento à impetrante de medicamento
importado sem registro na Anvisa (substância química: Tetrabenazina; nomes comerciais: Nitoman, Xenazine ou Revocon).
2. O Tribunal de Justiça do Paraná, ao denegar a segurança, por maioria, externou o entendimento de que, "não sendo o
medicamento postulado registrado na Anvisa, não é possível ao Estado do Paraná fornecer o referido medicamento a senhora
impetrante. Nestas condições, voto para ser extinto o mandado de segurança sem julgamento do mérito porque ausente direito
líquido e certo a ser tutelado" (fl. 139).
3. Não se observam a liquidez e a certeza do direito invocado pela impetrante nem a prática de ato ilegal ou de abuso de poder.
4. O fato de o medicamento pretendido não ter registro na Anvisa e, portanto, não poder ser comercializado no território
nacional, denota que o alegado direito não é líquido nem certo para fins de impetração de mandado de segurança, porquanto o
seu exercício depende de eventual autorização da Anvisa para que o medicamento seja importado e distribuído pelo Estado.
5. A entrada de medicamentos no território nacional, sem o devido registro na Anvisa, configura o crime previsto no artigo 273,
§ 1º-B, I, do Código Penal; fato que não pode ser desprezado pelo administrador público responsável pelo fornecimento do
medicamento em questão, razão pela qual não há falar que o seu não fornecimento caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder.
6. Recurso ordinário não provido".
(STJ, RMS 35.434/PR, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO DIACOMIT
PARA CRIANÇA COM DOENÇA RARA (SÍNDROME DE DRAVET). AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. EFICÁCIA
TERAPÊUTICA DO FÁRMACO ATESTADA POR MÉDICA PERITA DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. MOLÉSTIA
REFRATÁRIA AOS TRATAMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA REDE PÚBLICA. ARTS. 196 E 227 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORIDADE ABSOLUTA NA EFETIVAÇÃO DOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS DA INFÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.
1. Tendo em conta o diferencial, na espécie, de que a parte requerente se trata de criança, não há dúvida de que a plausibilidade
do fornecimento do remédio por ela solicitado, a cargo do Poder Público, decorre diretamente das promessas da proteção
integral e da prioridade absoluta, ambas positivadas no art. 227 da Constituição Federal; especificamente no tocante à saúde, o
pleito encontra conforto nos arts. 11 e seguintes do ECA e, mais, no art. 24 da Convenção Internacional dos Direitos da Criança
(ONU/1989), ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/90.
2. As alegadas circunstâncias de o medicamento Diacomit ser comercializado apenas no exterior e de ainda não contar com
registro na Anvisa, conquanto relevantes, devem, nesta preliminar quadra cognitiva, ceder lugar às afirmações da médica-perita
da Defensoria Pública da União, quando afiança o reconhecimento da eficácia do aludido remédio na literatura especializada,
além de historiar que todos os tratamentos disponibilizados pela rede pública e já ministrados à criança mostraram-se ineficazes
no combate às repetidas convulsões por ela sofridas em decorrência da Síndrome de Dravet.
3. Fumaça do bom direito e perigo da demora evidenciados no caso concreto, em ordem a legitimar o adiantamento da tutela.
Não incidência das Súmulas 735/STF e 7/STJ.
4. Agravo regimental da União a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, julgado em 27/10/2015, DJe
09/11/2015).

O medicamento não possui registro na ANVISA. Não foi comprovada a eficácia terapêutica.

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados. Publique-se.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006011-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006011-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : HUMBERTO PARINI
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ADVOGADO : SP191316 WANIA CAMPOLI ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : THIAGO LACERDA NOBRE e outro(a)
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES SP
PROCURADOR : SP224665 ANDRE DOMINGUES SANCHES PEREIRA
PARTE RÉ : ETIVALDO VADAO GOMES
ADVOGADO : SP046845 LUIZ SILVIO MOREIRA SALATA e outro(a)
PARTE RÉ : DACIO PUCHARELLI
ADVOGADO : SP154436 MARCIO MANO HACKME e outro(a)
PARTE RÉ : AGNALDO JOSE PAGLIONE CORREA e outro(a)

: MARCIA CRISTINA CAPELINI PAGLIONI CORREA
ADVOGADO : SP114188 ODEMES BORDINI e outro(a)
PARTE RÉ : MARA REGINA PEREIRA DA SILVA DIAS
ADVOGADO : GO035432 FERNANDO CANDIDO DE ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : MARIO JOSE SALLES
ADVOGADO : SP180227 DANIELA DE ANDRADE JUNQUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : ANISIO MIOTO
ADVOGADO : SP207263 ALAN RODRIGO BORIM e outro(a)
PARTE RÉ : CELIOMAR TRINDADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00002505220124036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (disponibilização 10.03.2016).
2. Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil então vigente quando da interposição exigia que o instrumento fosse formado com
algumas peças que a lei reputava essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam
necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas para que possam desfrutar de
credibilidade até prova em contrário.
Assim, deve o agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal.
Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.
Intime-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006027-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MARCELO FUNCK LO SARDO
ADVOGADO : SP069504 MARCELO FUNCK LO SARDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005057120164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação anulatória, indeferiu a antecipação de tutela, mantida a
indisponibilidade dos bens, decretada na forma do artigo 24-A da Lei nº. 9.656/1998.

Relata-se a posse no cargo de Conselheiro Fiscal da Irmandade Nosso Senhor dos Passos Santa Casa de Misericórdia de Bragança
Paulista, em 2 de janeiro de 2015.

Em 23 de setembro de 2015, e sem que tivesse havido qualquer reunião do Conselho Fiscal (fls. 70), o agravante protocolou carta de
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demissão (fls. 61/64). O pedido foi analisado na Reunião Extraordinária da Mesa Administrativa de 24 de setembro de 2015 (fls. 66).

Advoga a ilegalidade da indisponibilidade de seus bens, pois não tinha conhecimento da existência de verificação administrativa junto a
ANS. Não exerceu efetivamente o cargo de aconselhamento fiscal, não tendo participado das decisões que eventualmente sejam
irregulares.

É uma síntese do necessário.

A Lei nº. 9.656/1998:

Art. 24-A. Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou
liquidação extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis,
não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas
responsabilidades. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1º. A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge
a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2º. Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá não
alcançar os bens dos administradores, por deliberação expressa da Diretoria Colegiada da ANS. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 3º. A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante, poderá estender a indisponibilidade prevista neste
artigo: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que tenham concorrido, no período previsto no § 1º, para a
decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1º, das pessoas referidas no inciso I, desde que
configurada fraude na transferência. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4º. Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor.
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5º. A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação, de promessa de compra e venda, de
cessão ou promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro
público, anteriormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial. (Incluído pela Medida Provisória nº
2.177-44, de 2001)
§ 6º. Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações
por eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade.
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
A jurisprudência:

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ANS. REGIME DE
DIREÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ADMINISTRADOR.
1. A sentença, confirmando a liminar, autorizou o desbloqueio de todo o patrimônio do impetrante - de contas correntes a
veículos e imóveis - convencido o juízo de que o ingresso na administração da entidade sob direção fiscal foi posterior às
irregularidades apuradas pela agência reguladora, que, ademais, não observou o contraditório e a ampla defesa no ato restritivo
do patrimônio.
2. A indisponibilidade é imposição legal que decorre automaticamente da instauração do regime de direção fiscal, mas a própria
lei ressalva aqueles bens considerados impenhoráveis. Aplicação do art. 24-A da Lei nº 9.656/1998. Precedentes.
3. A indisponibilidade preventiva independe de prévio contraditório e alcança todos aqueles que ocuparam cargos de
administração/gestão nos doze meses anteriores à instauração da direção fiscal, como é o caso do impetrante, Secretário da
"Mesa Administrativa", órgão gestor nos termos do Estatuto da instituição.
4. O imóvel residencial é bem de família, não podendo sofrer a restrição cautelar. Já os demais imóveis e automóvel pessoal não
contam com a garantia da impenhorabilidade. Aplicação do art. 24-A, § 4º, da Lei nº 9.656/1998 c/c art. 1º da Lei nº 8.009/1990.
5. Os valores comprovadamente oriundos de proventos do INSS são impenhoráveis, assim como a quantia em poupança, até 40
salários mínimos. Aplicação do art. 24-A, § 4º, da Lei nº 9.656/1998 c/c art. 649, IV e X, do CPC.
6. Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
(TRF2, AC 201251010451213, Desembargador Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, - SEXTA TURMA
ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 23/09/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANS - REGIME DE DIREÇÃO FISCAL SOBRE PLANO DE SAÚDE PRIVADO -
INDISPONIBILIDADE DE BENS - ARTIGO 24-A DA LEI Nº 9.656/98 - DESLIGAMENTO ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA
MEDIDA.
De acordo com a Lei nº 9.656/98, sempre que detectada, na operadora, insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro,
anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do
atendimento à saúde, a ANS poderá determinar o regime de direção fiscal ou técnica.
O artigo 24-A da referida dispõe ainda que os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em
regime de direção fiscal, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis,
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atingindo tal indisponibilidade a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao ato que
decretou a direção fiscal (§1º do artigo 24-A).
O Regime de Direção Fiscal na operadora Associação Auxiliadora das Classes Laboriosas foi instaurado por meio da Resolução
Operacional - RO nº 965, de 21.12.2010. O documento acostado aos autos comprova que em 28.08.2007, foi homologado o
desligamento da ora agravada do cargo de Conselheira Administrativa Efetiva. A agravada não poderia ser considerada como
administradora para fins de decretação de indisponibilidade de bens, nos termos da Lei nº 9.656/98, ainda que considerados os
12 (doze) meses anteriores à instauração do primeiro Regime de Direção Fiscal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00303274920134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 10/04/2014).
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. LEI Nº 9.656/98. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE QUE O AGRAVANTE NÃO DESEMPENHAVA ATIVIDADES COMO MEMBRO DO CONSELHO
FISCAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO REQUISITO DA RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA.
1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RAWLINSON OLIVEIRA DOS SANTOS
contra decisão do Juízo da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, que, nos autos do Processo nº 0800275-
60.2014.4.05.8402, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava a retirada da decretação de indisponibilidade dos
bens do agravante, por entender que não estava presente a prova inequívoca.
2. Sustenta o agravante que, apesar de ser possível a decretação de indisponibilidade dos bens dos membros do Conselho Fiscal
de Operadoras de Plano de Saúde, o pedido foi feito sob a alegação de que "a exemplo de seus pares, teria subscrito o parecer de
aprovação das contas do exercício de 2012", o qual ele não teria participado ou subscrito.
3. Afirma que a ANS não apresentou nenhum documento que comprove que o agravante teria desempenhado qualquer função do
Conselho Fiscal ou investido no referido cargo, se mostrando, pois, descabida a decretação de indisponibilidade dos bens e que a
responsabilidade solidária dos administradores é limitada ao montante dos prejuízos por ele causados, o que também não foi
provado.
4. A questão posta nos presentes autos diz respeito a ex cooperado de operadora de plano de saúde, considerado membro do
Conselho Fiscal, que busca provimento jurisdicional para desbloqueio de seus bens, indisponibilizados por decisão da Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
5. Tal medida é prevista no art. 24-A, parágrafo 3º, da Lei nº 9.656/98, de modo que o agravante foi alcançado pela decretação
de indisponibilidade de bens, uma vez que fora considerado membro titular do Conselho Fiscal da Unimed de Currais Novos/RN,
durante o exercício de 2012, levando-se em conta o teor da ata da assembléia geral ordinária que o elegeu.
6. Nesta análise prefacial, reafirma-se a não caracterização do requisito da relevância da fundamentação, o que se corrobora,
inclusive, diante da fundamentação do Juízo de origem, que analisando os autos da Ação Ordinária em que foi proferida a
decisão agravada, reconheceu que "o fato de o Sr. Rawlinson Oliveira dos Santos não ter assinado a ata da assembléia geral que
o elegeu não tem o condão de, por si só, desconstituir sua condição de membro do Conselho Fiscal, uma vez que o documento é
expresso no sentido de que vai assinado apenas pelo Secretário, pelo Presidente e pelos Cooperados que desejarem fazê-lo."
7. A necessidade de produção de provas é incompatível com rito de cognição sumária do agravo de instrumento, a exigir a
demonstração, de plano, do direito pretendido.
8. Agravo de instrumento improvido.
(TRF5, AG 08002283820154050000, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, Quarta Turma, data 17/03/2015).

A Resolução Operacional nº. 1881-ANS, que determinou a instauração do regime especial de direção fiscal na Irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos da Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista, foi publicada em 18 de agosto de 2015, anteriormente ao
desligamento do agravante do Conselho Fiscal.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006050-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006050-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : AVALISA ENGENHARIA CONSULTORIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00190560520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios gerentes no polo
passivo.

Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa mudou-se para endereço desconhecido (fls. 332). Há plausibilidade jurídica no
pedido.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006177-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006177-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : DISCOSOM BAURU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP042076 LUIZ TOLEDO MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : ERALDO ROBERTO ARMANI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006212119994036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO
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Intime-se o agravado, para o eventual oferecimento de resposta, nos termos do art. 932, V do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006232-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006232-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MANTIN MANUTENCAO TECNICA E INSPECOES IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00408301820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios gerentes no polo
passivo.

Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa mudou-se para endereço desconhecido (fls. 204). Há plausibilidade jurídica no
pedido.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006269-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006269-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : METAFIL S/A IND/ E COM/ e outro(a)
: CELIA DO NASCIMENTO MINEIRO

ADVOGADO : SP067708 DIRCEU FINOTTI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05309644619984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra decisão que, em execução
fiscal ajuizada em face de "METAFIL S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO", determinou a exclusão de Celia do Nascimento Mineiro do
polo passivo da execução fiscal, por entender que é forçoso afastar a sua responsabilidade pelo pagamento dos tributos em tela, pois não
integrava a sociedade devedora na época do vencimento dos tributos, não podendo ser responsabilizada pelos débitos exequendos.
Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal a quem deu causa à dissolução irregular, sendo
irrelevante a contemporaneidade à ocorrência dos fatos geradores. Aduz que restou demonstrada a dissolução irregular da sociedade sem
a devida quitação do crédito tributário em cobro na presente execução fiscal, sendo que o E. Superior Tribunal de Justiça reverteu a
jurisprudência que estava se consolidando e passou a entender que deve ser incluído no polo passivo o gerente ao tempo da dissolução
irregular, independentemente da data de seu ingresso na empresa ou da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, "reformando-se a decisão
atacada para determinar reinclusão/manutenção da Sra. CÉLIA DO NASCIMENTO MINEIRO no pólo passivo da execução
fiscal em tela, seguida de constrição patrimonial e demais atos processuais tendentes à satisfação do crédito exequendo, nos
termos da Lei de Execução Fiscal."
É o relatório.
Decido.
Rege a interposição do recurso a lei vigente à época da publicação da decisão impugnada (STJ, EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, j. 01/12/2010, DJe 03/06/2011; EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
CORTE ESPECIAL, j. 01/08/2006, DJ 23/04/2007).
Seguindo essa orientação, o Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016),
em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 9/3/2016).
Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIGÊNCIA DO NOVO
CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI N. 810/1949. DECISÃO IMPUGNADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. SÚMULA 115/STJ.
1. Observando o disposto na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complementar 95/1.998, a vigência do novo Código de Processo Civil,
instituído pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, iniciou-se em 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1,
aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça em 2/3/2016) .
2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes.
4. Esse entendimento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata
publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição de enunciado administrativo com a seguinte redação:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça
em 9/3/2016) .
5. Na espécie, o agravo regimental impugna decisão publicada na vigência do CPC de 1973, sendo exigidos, pois, os requisitos
de admissibilidade na forma prevista naquele código de ritos, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência desta
Corte.
6. A interposição de agravo regimental assinado eletronicamente por advogado sem poderes nos autos atrai a incidência da
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Súmula 115/STJ. Ademais, a regularidade na representação processual da parte deve ser comprovada no ato da interposição do
recurso.
Precedentes.
7. Agravo regimental não conhecido.
(STJ, AgRg no AG em REsp 849.405/MG, Rel. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA Turma, j. 05.04.2016, DJe
11.04.2016)

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida em 09.09.2015 (fls. 284/291), em face da qual houve
interposição de embargos de declaração, rejeitados conforme decisão proferida em 24.02.2016 (fls. 305/306), com a ciência da
agravante formalizada em 11.03.2016 (fls. 307).
Assim, cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
A questão posta nos autos consiste no redirecionamento da execução fiscal para Celia do Nascimento Mineiro, sócia-gerente da empresa
executada "METAFIL S/A IND. E COM. LTDA.", em razão da dissolução irregular desta, a configurar infração à lei, apta a ensejar a
responsabilização do administrador.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar
atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Em recente mudança no entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou que consideram-se irrelevantes para a
definição da responsabilidade do sócio por dissolução irregular (ou sua presunção), a data da ocorrência do fato gerador da obrigação
tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do débito fiscal, posto que, nos termos constantes do art. 135,
caput, III, CTN e da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou
presunção de ocorrência da referida dissolução irregular, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA
ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por
entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
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435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócios atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015)
No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do teor da certidão do
Oficial de Justiça que em 13.02.2009 diligenciou sem êxito a substituição da penhora (fls. 150 e verso), verifica-se que a referida empresa
não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls.
157/167).
Por outro lado, verifica-se que CELIA DO NASCIMENTO MINEIRO foi admitida na sociedade executada na condição de diretora
administrativa e diretora comercial desde 14.09.2004, não havendo registro de saída da sociedade até a data da dissolução irregular
(JUCESP - fls. 157/167).
CELIA DO NASCIMENTO MINEIRO, por conseguinte, detinha poderes de gestão, à época da constatação da dissolução irregular da
empresa, em 13.02.2009 (Certidão - fls. 150 e verso), sendo possível a sua inclusão no polo passivo da ação.
Assim, é de ser deferida a inclusão da sócia CELIA DO NASCIMENTO MINEIRO no polo passivo da execução fiscal, devendo ser
reformada a decisão agravada.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento ao agravo de instrumento,
nos termos acima consignados.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Intime-se.

São Paulo, 18 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006330-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA
ADVOGADO : SP325515 KAMILA APARECIDA PAIVA DE MENEZES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00123582620154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls. 40: providencie a agravante a regularização do recolhimento das custas, nos termos da Resolução nº 5, de 26 de fevereiro de 2016,
da Presidência deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006404-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006404-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO APRAZIVEL DE PERUIBE LTDA massa falida
ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
SINDICO(A) : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
AGRAVADO(A) : JULIO CESAR ANTONIO
ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS
AGRAVADO(A) : HICILIA ANTONIO CLEMENTE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP
No. ORIG. : 00204240220038260441 A Vr PERUIBE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que acolheu a exceção de pré-
executividade, para decretar a prescrição da pretensão para redirecionamento da execução fiscal.

Sustenta-se que não houve inércia da exequente. Diante da notícia da quebra da empresa, providenciou-se a citação do síndico da
falência. Posteriormente, ao tomar conhecimento da insuficiência dos bens arrecadados, a exequente requereu a inclusão dos sócios.

É uma síntese do necessário.

A legitimidade processual é matéria de ordem pública, passível de conhecimento de ofício pelo Magistrado (artigo 487, inciso II, do
Código de Processo Civil/2015).

O Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO
CONTRA OS SÓCIOS E O ESPÓLIO DO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os sócios só respondem pelo não recolhimento de tributo
quando a Fazenda Pública demonstrar que agiram com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou ainda
na hipótese de dissolução irregular da empresa, não sendo este o caso da falência.
2. Ressalta-se que "a falência não configura modo irregular de dissolução de sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,
consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos. (...) Com a
quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando
autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso
de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos" (AgRg no AREsp nº 128.924/SP, Relator Ministro Herman
Benjamin, DJe 03/09/2012).
3. O Tribunal de origem prestou jurisdição completa, tendo em vista que analisou de maneira suficiente e fundamentada a
questão controvertida. Não se justifica o provimento do recurso especial por deficiência na prestação jurisdicional, sem que
tenha havido omissão acerca de fato relevante ou prova contundente de dissolução irregular em período anterior à falência.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 509.605/RS, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO),
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 28/05/2015).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.
1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do
sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.
2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa
faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.
3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais.
Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando
autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso
de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 128.924/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
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03/09/2012).

Não há, nesta análise preliminar, comprovação de irregularidade na dissolução empresarial, efetuada por meio de falência, apta a justificar
o redirecionamento da execução.

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se e intimem-se. A agravante deverá se manifestar especificamente acerca da legitimidade processual, para os fins do artigo 487,
parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006499-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006499-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MASTER MOLDES BAURU FERRAMENTARIA LTDA e outro(a)
: VALDIR ZAMARIOLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP105896 JOAO CLARO NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076833420074036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO

1. Ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973,
vigente na data em que publicada a decisão recorrida (intimação da agravante em 04.03.2016).
2. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União contra a r. decisão que indeferiu o pedido
de inclusão dos sócios administradores da empresa executada no polo passivo da execução fiscal.

Decido.
Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela sistemática do art. 543-C
do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente é cabível quando
comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa
(AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).
De acordo com a certidão do oficial de justiça de fl. 91, o endereço indicado na CDA refere-se à residência do representante legal, o
qual afirmou que a empresa encontra-se inativa; dessa forma, não há como se afastar a presunção de que a empresa foi dissolvida
irregularmente.
Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas
em ambiente de cognição plena - incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a justificar a inclusão do sócio no polo
passivo da execução.
Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se.
À contraminuta.
Int.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006514-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ALBERTO SRUR espolio
ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS
REPRESENTANTE : AIDA LUTFALLA SRUR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA
ADVOGADO : SP009006 MARIO BRENNO JOSE PILEGGI
PARTE RÉ : INTEGRA AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: ANTARES AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA
: AMARILIS AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA
: AS E GSN PARTICIPACOES LTDA
: SANTA ANA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: SITIO FORTALEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
: SAFE JORNEY ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACAO LTDA
: LR E M PROPERTIES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: JURUBATUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: BRADELCAR EMPREENDIMENTOS LTDA
: SURELAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: USINA DE BENEFICIAMENTO DE LATEX NOVA ERA LTDA
: AIDA LUFTALLA SRUR
: LUIS ALBERTO SRUR
: RENATO LUFTALLA SRUR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00041889720078260161 1FP Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
O recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida (14.03.2016). No caso, quanto ao seu
cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de Processo Civil de 1973.
Agravo de instrumento interposto por Alberto Srur - Espólio contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Diadema/SP que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante.
Não obstante o elogiável zelo da parte agravante em formar o recurso com cópias integrais da ação originária, entendo que não se
justifica o processamento do presente agravo de instrumento com seis volumes que somam quase mil e trezentas folhas tendo em
conta o assoberbado volume de feitos distribuídos cotidianamente nesta Corte Federal.
A questão a ser aqui dirimida é pontual, sendo despicienda a juntada de cópias impressas de todo processo originário.
Assim, à exceção dos documentos necessários à formação do instrumento (artigo 525, I, CPC/1973, atual artigo 1017, I, do
CPC/2015) e daqueles eventualmente mencionados na decisão agravada, além de outros porventura essenciais à compreensão da
controvérsia, providencie a agravante a digitalização dos demais documentos encartados nos diversos volumes que formam o agravo,
juntando-se por mídia eletrônica.
Feito isso, os documentos que compõem os demais volumes poderão ser desentranhados e, com certidão, restituídos à parte; após,
apreciarei o pleito recursal.
Intime-se.
São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006567-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006567-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : MANUPORT LOGISTICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048565920164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1.016, I, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas para que possam desfrutar de
credibilidade até prova em contrário.
Assim, deve o agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal.
Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.
Intime-se.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006604-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006604-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA DALO e outros(as)
: EDMUNDO JOSE NUZZI
: EDMUNDO JOSE NUZZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00269141420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu parcialmente a inclusão de sócios no
polo passivo, limitando temporalmente a responsabilidade, pelo fato da gestão não ser contemporânea à data dos fatos geradores dos
tributos executados.
Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores atuais. Limitar a responsabilidade aos sócios da época dos fatos geradores amplia a possibilidade de fraudes e
inadimplementos tributários. Requer-se a antecipação da tutela recursal.
É uma síntese do necessário.
O Código Tributário Nacional:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A jurisprudência do STJ:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
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empresa.
2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa não foi encontrada em seu domicílio fiscal (fls. 111). É devida a inclusão dos sócios
administradores à época da dissolução irregular.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.
Comunique-se. Publique-se e intimem-se.
Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006624-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006624-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : SANITO IND/ E COM/ LTDA reu/ré revel
ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CURADOR(A) ESPECIAL : Defensoria Publica da Uniao
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041508120044036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo passivo,
pois sua gestão não é contemporânea à data dos vencimentos dos tributos cobrados.

Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores atuais. Limitar a responsabilidade aos sócios da época dos fatos geradores amplia a possibilidade de fraudes e
inadimplementos tributários. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS-GERENTES. SÓCIO
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QUE NÃO INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE.
1. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes no caso de dissolução irregular da
empresa.
2. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
3. Se o motivo da responsabilidade tributária é a infração à lei consubstanciada pela dissolução irregular da empresa (art. 135,
III, do CTN), é irrelevante para efeito de redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador o fato de ele
não integrar a sociedade por ocasião do fato gerador do crédito tributário. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos
infringentes, a fim de dar provimento ao agravo regimental da Fazenda Nacional para declarar que, para efeito de
redirecionamento da Execução Fiscal ao sócio-gerente ou ao administrador, é irrelevante o fato de ele não integrar a sociedade
por ocasião do fato gerador do crédito tributário.
(EDcl no AgRg no REsp 1465280/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
11/03/2016).
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa não foi encontrada em seu domicílio fiscal (fls. 85). É devida a inclusão dos sócios
administradores à época da dissolução irregular.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 19 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006664-66.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006664-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PONTOFIXO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS
No. ORIG. : 08005010220148120007 2 Vr CASSILANDIA/MS

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão que, em
execução fiscal, indeferiu o pedido de citação dos representantes da empresa executada, com redirecionamento da execução e penhora
de seus bens.
A teor do que se depreende dos autos, a agravante ajuizou a execução fiscal por meio eletrônico, perante o MM. Juízo de Direito da 2ª
Vara de Cassilândia/MS.
Dessa forma a interposição deste recurso deve observar os termos da Resolução/TRF3 nº 446, de 1º de outubro 2015, dos quais se
destaca o art. 8º, in verbis:
"Art. 8º Será admitido peticionamento fora do PJe, pelas vias ordinárias, unicamente nas hipóteses do artigo 13, §3º, da
Resolução CNJ nº 185/2013, quais sejam:
I - o PJe estiver indisponível e o prazo para a prática do ato não for prorrogável na forma do artigo 11, da Resolução CNJ nº
185/2013, ou essa prorrogação puder causar perecimento do direito;
II - prática de ato urgente ou destinado a impedir perecimento de direito, quando o usuário externo não possua, em razão de
caso fortuito ou força maior, assinatura digital.
(...)"
Não se verifica dos autos as exceções previstas na disposição normativa a autorizar a interposição do recurso por meio físico, de forma
que resta inviabilizado o processamento do recurso por esta via.
Contudo, é de se reconhecer que a novel ferramenta eletrônica, implementada por meio do PJe, objetiva a garantia da efetividade do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     703/760



princípio da eficiência e celeridade da prestação judicial, por isso é de rigor, nesta fase de implantação e para auxiliar as partes no uso
correto do sistema, afastar, excepcionalmente, a formalidade relativa ao meio pelo qual foi proposto o presente agravo de instrumento e,
assim, reabrir o prazo previsto pelo artigo 1.015, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015 para oportunizar ao agravante a
interposição do recurso pelo PJe, nos exatos termos expostos em suas razões recursais.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015, não conheço do presente recurso, dando-se
baixa definitiva nos presentes autos.
Intime-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006679-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : J SHAYEB E CIA LTDA
ADVOGADO : SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095162120154036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 5 de 26/02/2016 (tabela de custas)
e Anexo I, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 149).
No caso as guias colacionadas às fls. 23/24 são meras fotocópias, devendo o agravante juntar ao recurso as guias de preparo recursal
originais.
Assim, promova à parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada das guias originais que comprovem o recolhimento das
custas (GRU, código receita 18720-8, no valor de R$ 64,26) e do porte de remessa e retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor
de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª
Região - Código 090029/00001.
Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do recurso.
Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006756-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP300634B MARCELO FELIPE DA COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA FRADE
ADVOGADO : PR071063 LUIZ CARLOS LEDIER e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Universidade de Sao Paulo USP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00007691520164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em ação ordinária, deferiu o pedido
de fornecimento gratuito de medicamento sem registro na ANVISA (fosfoetanolamina sintética).

É uma síntese do necessário.

A Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação".

O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou situação econômica. Comprometeu, na
execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência de medicamento sob a condição - única - representada pela
correlação entre a doença e a cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde. Confira-se:

"1. No julgamento de mandado de segurança, o Tribunal a quo, com apoio no art. 196 da Constituição Federal, determinou ao
Estado de Goiás que fornecesse gratuitamente à Marília Prudente Neves, substituída processualmente pelo Ministério Público
estadual, medicamento para o tratamento de transtorno afetivo bipolar. Dessa decisão recorre extraordinariamente o Estado de
Goiás, alegando, em síntese, violação aos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, por serem normas de conteúdo programático.
Negou-se trânsito ao apelo extremo por meio da decisão de fl. 228, contra a qual foi interposto o presente agravo de
instrumento.
2. Sem razão o agravante. Adoto as palavras do eminente Ministro Celso de Melo, no RE 271.286-AgR, para refutar o
argumento relativo à eficácia da norma constitucional que garante o direito à vida e à saúde, verbis: "O caráter programático
da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano
institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente,
sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a
própria Lei Fundamental do Estado." (Grifou-se) Saliento, ainda, que obstáculos de ordem burocrática ou orçamentária, até
porque os Estados regularmente possuem programas de distribuição de remédios, não podem ser entraves ao cumprimento de
preceito constitucional que garante o direito à vida, conforme entendimento da Primeira Turma desta Corte: "DIREITO À
SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE PERMITIU A INTERNAÇÃO HOSPITALAR
NA MODALIDADE "DIFERENÇA DE CLASSE", EM RAZÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO DOENTE, QUE
NECESSITAVA DE QUARTO PRIVATIVO. PAGAMENTO POR ELE DA DIFERENÇA DE CUSTO DOS SERVIÇOS.
RESOLUÇÃO N.º 283/91 DO EXTINTO INAMPS. O art. 196 da Constituição Federal estabelece como dever do Estado a
prestação de assistência à saúde e garante o acesso universal e igualitário do cidadão aos serviços e ações para sua promoção,
proteção e recuperação. O direito à saúde, como está assegurado na Carta, não deve sofrer embaraços impostos por autoridades
administrativas, no sentido de reduzi-lo ou de dificultar o acesso a ele. (...) Recurso não conhecido." (RE 226.835, rel. Min. Ilmar
Galvão)
3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 3 de agosto de 2005".
(STF, decisão monocrática, AI nº 522.579-7, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005, DJU 19/08/2005).
"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul assim
ementado (f. 182): "APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO À SAÚDE. ESCLEROSE MÚLTIPLA.
MOLÉSTIA GRAVE. MEDICAÇÃO DE USO CONTÍNUO. FALTA DE CONDIÇÕES PARA COMPRÁ-LA. OBRIGAÇÃO DO
ESTADO. RESSARCIMENTO DE GASTOS FEITOS POR MOTIVO DE OMISSÃO DO ESTADO. 1. Direito à saúde. O direito à
saúde emana diretamente de norma constitucional auto-aplicável. Independe de previsão orçamentária e de licitação. Exegese
do art. 1º da Lei 1.533/51, combinado com os arts. 6º, 194, caput e parágrafo único, e 196, da CF, art. 241 da CE e art. 1º da
Lei-RS 9.908/93. 2. Se, após articulado o pedido na esfera administrativa, o paciente, por motivo de omissão do Estado e
premido pela urgência, foi obrigado a comprar o medicamento com dinheiro emprestado, faz jus ao ressarcimento. De outro
modo, esvazia-se a garantia constitucional. Omitindo-se, o Estado constrange o paciente a contrair empréstimo para comprar o
medicamento. Comprado assim o medicamento, libera-se do ressarcimento a pretexto de que o paciente o fez porque não
precisava de ajuda. Isso é se beneficiar com a própria omissão, o que vai de encontro ao princípio da moralidade afirmado pelo
art. 37 caput da CF. 3. Desprovida uma apelação, provida outra e no mais sentença confirmada em reexame necessário." Alega
o RE violação do art. 196, da Constituição. É inviável o RE. (...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 562561, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005, DJU 14/12/2005).
"Trata-se de agravo de instrumento de decisão que inadmitiu recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto
de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul cuja ementa tem o seguinte teor (fls. 07): "MANDADO DE
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO. HEPATITE C CRÔNICA. DEVER DO ESTADO.
OBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À LEI ESTADUAL Nº 9.908/93. Sendo dever do Estado garantir a saúde física
e mental dos indivíduos e comprovada nos autos a necessidade do impetrante de receber o medicamento requerido, imperiosa a
concessão da segurança para que o ente estatal forneça a medicação tida como indispensável à vida e à saúde do beneficiário.
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Exegese que se faz do disposto nos artigos. 196, 200 e 241, X, da Constituição Federal, e Lei nº 9.908/93. Segurança concedida."
2. Alega o estado do Rio Grande do Sul que o acórdão recorrido viola o art. 5º, LXIX, da Constituição - porquanto ausente a
"demonstração da liquidez e certeza do direito postulado" - e o art. 196 - dispositivo que encerra norma de eficácia contida, de
modo que "as ações de saúde somente podem ser levadas a efeito pelo Poder Público nos precisos termos em que a legislação
estabeleça o seu regime jurídico, igualitariamente". 3. Sem razão a parte recorrente". (...)".
(STF, decisão monocrática, AI 564978, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005, DJU 06/12/2005).
"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento de recurso
extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e assim ementado: "MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE. PEDIDO DE CUSTEIO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUE NÃO CONSTA DA LISTA DOS
EXAMES FORNECIDOS PELO SUS. A Saúde é direito de todos e dever do Estado - art. 196 da Constituição Federal. Norma de
aplicação imediata. Responsabilidade do poder público. Os serviços de saúde são de relevância pública e de responsabilidade do
Poder Público. Necessidade de preservar-se o bem jurídico maior que está em jogo: a própria vida. Aplicação dos arts. 5º, § 1º;
6º e 196 da CF. EMBARGOS DESACOLHIDOS". 2. Inadmissível o recurso. A recusa do Município em custear exame coloca em
risco a saúde de paciente necessitado e representa desrespeito ao disposto no art. 196 da Constituição Federal, que determina
ser a saúde direito de todos e dever do Estado. Essa regra constitucional tem por destinatários todos os entes políticos que
compõem a organização federativa do Estado brasileiro.
(...)".
(STF, decisão monocrática, AI nº 492437, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005, DJU 27/05/2005).
Registre-se que o fornecimento do medicamento é gratuito, porque a saúde integra o conjunto da seguridade social, cujo financiamento é
distribuído por "toda a sociedade, de forma direta e indireta" (artigo 195, "caput", da Constituição Federal).

Impõe-se, contudo, que o medicamento tenha recebido o devido registro junto às autoridades sanitárias ou, ao menos, tenha a eficácia
comprovada nos autos, nos termos da jurisprudência do STJ:

"ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO SEM REGISTRO NA ANVISA. AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO.
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança no qual se objetiva o fornecimento à impetrante de medicamento
importado sem registro na Anvisa (substância química: Tetrabenazina; nomes comerciais: Nitoman, Xenazine ou Revocon).
2. O Tribunal de Justiça do Paraná, ao denegar a segurança, por maioria, externou o entendimento de que, "não sendo o
medicamento postulado registrado na Anvisa, não é possível ao Estado do Paraná fornecer o referido medicamento a senhora
impetrante. Nestas condições, voto para ser extinto o mandado de segurança sem julgamento do mérito porque ausente direito
líquido e certo a ser tutelado" (fl. 139).
3. Não se observam a liquidez e a certeza do direito invocado pela impetrante nem a prática de ato ilegal ou de abuso de poder.
4. O fato de o medicamento pretendido não ter registro na Anvisa e, portanto, não poder ser comercializado no território
nacional, denota que o alegado direito não é líquido nem certo para fins de impetração de mandado de segurança, porquanto o
seu exercício depende de eventual autorização da Anvisa para que o medicamento seja importado e distribuído pelo Estado.
5. A entrada de medicamentos no território nacional, sem o devido registro na Anvisa, configura o crime previsto no artigo 273,
§ 1º-B, I, do Código Penal; fato que não pode ser desprezado pelo administrador público responsável pelo fornecimento do
medicamento em questão, razão pela qual não há falar que o seu não fornecimento caracteriza ato ilegal ou de abuso de poder.
6. Recurso ordinário não provido".
(STJ, RMS 35.434/PR, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO IMPORTADO DIACOMIT
PARA CRIANÇA COM DOENÇA RARA (SÍNDROME DE DRAVET). AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. EFICÁCIA
TERAPÊUTICA DO FÁRMACO ATESTADA POR MÉDICA PERITA DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. MOLÉSTIA
REFRATÁRIA AOS TRATAMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA REDE PÚBLICA. ARTS. 196 E 227 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. PROTEÇÃO INTEGRAL E PRIORIDADE ABSOLUTA NA EFETIVAÇÃO DOS
DIREITOS FUNDAMENTAIS DA INFÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 735/STF E 7/STJ.
1. Tendo em conta o diferencial, na espécie, de que a parte requerente se trata de criança, não há dúvida de que a plausibilidade
do fornecimento do remédio por ela solicitado, a cargo do Poder Público, decorre diretamente das promessas da proteção
integral e da prioridade absoluta, ambas positivadas no art. 227 da Constituição Federal; especificamente no tocante à saúde, o
pleito encontra conforto nos arts. 11 e seguintes do ECA e, mais, no art. 24 da Convenção Internacional dos Direitos da Criança
(ONU/1989), ratificada pelo Decreto Presidencial 99.710/90.
2. As alegadas circunstâncias de o medicamento Diacomit ser comercializado apenas no exterior e de ainda não contar com
registro na Anvisa, conquanto relevantes, devem, nesta preliminar quadra cognitiva, ceder lugar às afirmações da médica-perita
da Defensoria Pública da União, quando afiança o reconhecimento da eficácia do aludido remédio na literatura especializada,
além de historiar que todos os tratamentos disponibilizados pela rede pública e já ministrados à criança mostraram-se ineficazes
no combate às repetidas convulsões por ela sofridas em decorrência da Síndrome de Dravet.
3. Fumaça do bom direito e perigo da demora evidenciados no caso concreto, em ordem a legitimar o adiantamento da tutela.
Não incidência das Súmulas 735/STF e 7/STJ.
4. Agravo regimental da União a que se nega provimento".
(STJ, AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, julgado em 27/10/2015, DJe
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09/11/2015).

O medicamento não possui registro na ANVISA. Não foi comprovada a eficácia terapêutica.

Por tais fundamentos, defiro o efeito suspensivo.

Ciência desta decisão ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados. Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006852-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006852-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : KARENTUR TURISMO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016711120154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios gerentes no polo
passivo.

Argumenta-se que a empresa encontra-se inativa e não possui patrimônio suficiente para a satisfação do débito. A Súmula nº. 435 do
Superior Tribunal de Justiça aplica-se ao crédito não-tributário. Requer-se a antecipação da tutela recursal.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

A jurisprudência do STJ:

Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 -
LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF. (...)
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida
para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
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redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi
eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do
Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n.
657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS,
Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min.
Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe
17/09/2014).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO-GERENTE.
CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. RESPONSABILIDADE
DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.
1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade recursal e à economia
processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 29.5.2012.
2. "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o
sócio-gerente, de acordo com a Súmula 435/STJ." (AgRg no REsp 1289471/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 28/2/2012, DJe 12/4/2012.) 3. Inafastável ao caso o ônus probandi do sócio ora recorrente, pois como se
extrai do acórdão recorrido, o seu nome consta da CDA, e é assente nesta Corte o entendimento segundo o qual, se a execução
foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não
ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental, e improvido.
(EDcl no AREsp 383.802/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe
10/12/2013).

A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa foi encontrada em seu domicílio fiscal, porém não possui bens penhoráveis (fls. 10).
Não restou comprovada a dissolução irregular, ou a prática de atos com excesso de poder que possa justificar a desconsideração da
personalidade jurídica.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso.

Comunique-se. Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006871-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006871-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : NEWTON TAKAKI
PARTE RÉ : NALCA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00050555520114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios gerentes no polo
passivo.
Argumenta-se que a não-localização da empresa em seu endereço fiscal configura infração à lei tributária, justificando a responsabilidade
dos administradores. Requer-se a antecipação da tutela recursal.
É uma síntese do necessário.
O Código Tributário Nacional:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A jurisprudência do STJ:
Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
A certidão do Oficial de Justiça noticia que a empresa encontra-se com endereço desconhecido (fls. 53-verso). Há plausibilidade jurídica
no pedido.
Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.
Comunique-se. Publique-se e intimem-se.
Ciência ao Juiz de 1º Grau de Jurisdição.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006929-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08041797319964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SIMA CONSTRUTORA LTDA em 06.04.2016, contra decisão que indeferiu pedido
de extinção da execução fiscal (publicação em 29.03.2016).
Afirma a agravante que teve reconhecido por meio de sentença transitada em julgado que a correção monetária do estoque de imóveis no
lucro real não integra a base de cálculos do IRPJ e do CSLL.
Sustenta que em face da coisa julgada a execução fiscal de origem deveria ser extinta.
Alega ainda a nulidade da decisão recorrida em razão da ausência de motivação e por violar a coisa julgada, bem como aduz a
inexistência de saldo remanescente a ser exigido na execução de origem.
Requer a antecipação de tutela recursal.
É o relatório.
Decido.
Na execução fiscal de origem a executada, ora agravante, pleiteou a extinção do feito sob a alegação de que o crédito tributário foi
desconstituído por decisão transitada em julgado em ação anulatória.
Intimada a se manifestar, a União entendeu pelo descabimento da pretensão da executada e requereu a juntada da retificação da CDA.
O magistrado a quo determinou à exequente que providenciasse cópia da nova CDA e determinou a intimação da executada. Decisão
proferida em 11 de abril de 2013 (fl. 232 dos autos de origem).
Inconformada, a agravante reiterou o pedido de extinção da execução fiscal às fls. 243/244 e 257/258 dos autos de origem.
Diante de tais pedidos foi proferida a interlocutória agravada nos seguintes termos:
Verifico que o pedido do executado (fl. 167) já foi decidido anteriormente quando foi substituída a CDA (Fl. 232) e,
consequentemente, a Execução Fiscal tomou o seu devido ritmo processual.Os novos pedidos do executado (fl. 243/244 e
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257/258) tentam, de forma inadequada, retomar novamente a discussão, sendo que a via adequada seria a recursal.
Logo, INDEFIRO os referidos pedidos.Vistas à exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
aplicação do art. 40 da Lei de Execução Fiscal.Intime-se. Cumpra-se.

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo
juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto.
Sucede que diante de uma decisão interlocutória, como a que 'in casu' determinou a apresentação da cópia da nova CDA para
prosseguimento da execução fiscal logo após o pedido de extinção do feito, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois
caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre, (b) ou agrava.
Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados atos em seu
próprio benefício: consequentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A
figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual
Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504).
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se.
À CONTRAMINUTA.
Int.
São Paulo, 19 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006941-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006941-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : TECMIDIA PROMOCOES COM/ E PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO : SP156052 CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00067600719994036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto contra a r. decisão que indeferiu a inclusão do espólio no
polo passivo da execução fiscal, por entender prescrita a pretensão de redirecionamento.

Sustenta-se que o termo inicial de contagem da prescrição deve ser fixado na data da ciência da dissolução irregular da empresa pelo
exequente. Não houve inércia, pois o requerimento de inclusão do representante legal foi formulado logo após a constatação da
dissolução irregular.

É uma síntese do necessário.

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
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configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).

A constatação do encerramento das atividades da empresa, e do próprio óbito do representante legal deu-se em 28 de agosto de 2006
(fl. 38). A União teve ciência em 23 de fevereiro de 2007 (fls. 40).

O pedido de redirecionamento foi formulado em 3 de dezembro de 2014, fls. 62. Verifica-se a inércia da exequente, nessa análise inicial.

Por tais fundamentos, indefiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006950-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI
ADVOGADO : SP333593 RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00023877720164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Agravo de Instrumento interposto por RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI contra decisão que indeferiu pedido
de liminar em sede de mandado de segurança no qual o impetrante, na qualidade de advogado, objetiva a prática de atos perante as
agências da Previdência Social por prazo indeterminado sem a necessidade de prévio agendamento e sem sujeitar-se a filas e senhas, nem
limitação numérica diária.
Em sua minuta a parte agravante sustenta o cabimento de seu pleito sob o argumento de que a limitação imposta pela autoridade
impetrada viola direitos garantidos constitucionalmente e fere a prerrogativa da classe de advogados.
Pede a antecipação de tutela recursal.
Decido.
Cumpre inicialmente registrar que são aplicáveis ao caso as disposições do Código de Processo Civil de 2015, lei processual vigente ao
tempo da publicação da decisão recorrida.
A parte impetrante não quer se sujeitar ao prévio agendamento (que não é obrigatório, mas visa apenas racionalizar e otimizar o
atendimento dentro das possibilidades da autarquia federal), mas objetiva ser prontamente atendida sem submeter-se a filas e senhas a
que estão sujeitos os demais cidadãos que procuram as agências da Previdência Social.
Sucede que regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem como número de
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requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder Público para melhor ordenação dos
trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza
existem até no âmbito do Poder Judiciário, sem que ninguém "se lembre" deles.
O advogado e o interessado não deixam de ser atendidos, não lhes é negado acesso ao órgão público; simplesmente esse acesso é
ordenado com o intuito de evitar assoberbamento de tarefas e aglomerações de pessoas e de pleitos.
Sem a evidência de má fé do INSS quando estabelece as limitações, não se pode presumir que a conduta administrativa seja condenável.
Tais limitações existem muitos órgãos e até mesmo na iniciativa privada, inclusive com a distribuição de senhas.
Tal ocorre in bonam partem, pois não há como atender a todos em todos os dias, pois o número de servidores é limitado e os mesmos
têm várias tarefas a cumprir.
O que Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º é o "tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições
adequadas a seu desempenho".
Nesse passo, sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da repartição pública não se afigura indigno ao exercício da
profissão ou inadequado a seu desempenho, antes garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, e a
dignidade da pessoa humana.

Nesse sentido destaco aresto emanado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

ADMINISTRATIVO. INSS. HORÁRIO DE ATENDIMENTO.
1. No caso em análise, o atendimento preferencial pleiteado pelos Impetrantes fere o princípio da igualdade, previsto no "caput"
do artigo 5° da Carta Constitucional, o qual dispõe, in verbis, que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza." Sobre o tema, cumpre mencionar também a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO no sentido de que:
'lei não pode erigir um critério diferencial um traço tão específico que singularize no presente e definitivamente, de modo
absoluto, um sujeito a ser colhido pelo regime peculiar' Assim, correto o procedimento adotado no âmbito do INSS, o qual
entendeu não poder o advogado gozar de benefícios que venham a privilegiar uma única categoria de profissionais, tendo em
vista que a Autarquia Previdenciária busca justamente o contrário, isto é, oferecer o serviço de modo igualitário para todos que
dele necessitem, independentemente do seu ofício. Desta forma, não é admissível a pretensão dos Impetrantes, ora Recorrentes,
de obterem atendimento privilegiado em detrimento dos demais segurados que, constituindo ampla maioria, não têm condições
econômicas de contratar um advogado para representá-los em seus pleitos administrativos. Desta forma, em que pese a
incidência, na espécie, das prerrogativas profissionais concedidas aos advogados, constantes da Lei nº 8.906194, - Estatuto da
Advocacia -, tenho que a pretensão dos Impetrantes em obter atendimento junto às agências do INSS sem o prévio agendamento
- "Atendimento por Hora Marcada" -, contraria o princípio constitucional da isonomia. Ademais disso, deve ser levada em
consideração, para a análise da questão, que as pessoas que necessitam do INSS, no mais das vezes, se tratam de pessoas idosas,
acidentados, portadoras de alguma deficiência, e/ou carecedoras dos mais comezinhos recursos financeiros, inclusive para
custear o seu transporte até a agência Previdenciária. Ainda, na linha do que foi apregoado pelo Juízo "a quo", a permissão
para que os advogado s possam ter atendimento privilegiado, sem precisar se submeter ao sistema de agendamento de horário -
"Atendimento por Hora Marcada" -, afrontaria, além do princípio constitucional da igualdade, questão de ordem moral e de
respeito para com os demais cidadãos que buscam os serviços da Autarquia Previdenciária.
2. Apelação parcialmente provida.
(AC 200970030000184, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 16/12/2009)

No âmbito desta Sexta Turma, anoto os seguintes precedentes: (AMS 0003023-59.2015.4.03.6126, Rel. JUIZA CONVOCADA
LEILA PAIVA, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016 - AMS 0020358-43.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015).

Manifesta, pois, a ausência de relevância das razões recursais, pois nem de longe se cogita de violação de prerrogativa profissional.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo de origem.
À contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006983-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006983-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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AGRAVANTE : WALDEMAR MAFUZ JUNIOR
ADVOGADO : SP347871 JULIANA BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : IMOBILIARIA E INCORPORADORA MAFUZ E MOSCARDINI S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005967020064036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
1. Destaco, inicialmente, que ao presente recurso, quanto ao seu cabimento e admissibilidade, aplicam-se as regras do Código de
Processo Civil de 1973, vigente na data em que foi proferida a decisão recorrida (06.07.2015).

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALDEMAR MAFUZ JUNIOR em face de decisão que ordenou sua inclusão no
polo passivo da execução fiscal, na qualidade de responsável tributário (sócio administrador ) ante a presunção de dissolução irregular da
empresa executada - fl. 11 do recurso; fl. 145 dos autos originários.
Verifico que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento necessário à formação do
instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil/73, então vigente.
Assim não é possível aferir a tempestividade do recurso de agravo.
Sucede que no então vigente regime do agravo de instrumento não havia espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o
recorrente pudesse suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabia, de formalizar o instrumento com peças
obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: consoante a lei então vigente, o instrumento deveria ser submetido ao Tribunal em
estado de plena formação, já que não existia oportunidade ulterior para que o agravante suprisse suas próprias omissões.
Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos como
agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). Cópia do acórdão recorrido e da
respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em
14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)

Veja-se ainda AI 854945 AgR, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 27/02/2014, e AI
730187 AgR-segundo, Relatora Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/09/2014.
No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 525, I, DO CPC. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA, INCOMPLETUDE OU ILEGIBILIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no AREsp 321.408/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014,
DJe 10/11/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. DEFICIÊNCIA. CONVERSÃO DO FEITO EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
1. "A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, sendo vedada a
conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento tanto na instância ordinária quanto
na instância extraordinária" (AgRg no REsp 1.105.335/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/06/2009). No mesmo sentido:
AgRg no REsp 1.181.763/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 23/08/2010; AgRg no AREsp 596.481/CE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/02/2015; AgRg no AREsp 48.612/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 19/10/2012; AgRg no AREsp 9.755/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 30/08/2011.
2. Incidência, na espécie, da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 664.569/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe
27/03/2015)

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao agravo de
instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil de 1973, ainda aplicável na singularidade.
Comunique-se.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006992-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006992-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : RICARDO CAVALIERI FERRAZ
ADVOGADO : SP307583 FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : RICARDO CAVALIERI FERRAZ RESTAURANTE -ME
ADVOGADO : SP307583 FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010312020154036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Fls. 57: providencie a agravante a regularização do recolhimento das custas, nos termos da Resolução nº 5, de 26 de fevereiro de 2016,
da Presidência deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007084-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : DANIELA CRISTINA DA COSTA
ADVOGADO : SP209176 DANIELA CRISTINA DA COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016256620164036183 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Agravo de Instrumento interposto por DANIELA CRISTINA DA COSTA contra decisão que indeferiu pedido de liminar em sede de
mandado de segurança no qual a impetrante, na qualidade de advogada, objetiva a prática de atos perante as agências da Previdência
Social por prazo indeterminado sem a necessidade de prévio agendamento e sem sujeitar-se a filas e senhas, nem limitação numérica
diária.
Em sua minuta a parte agravante sustenta o cabimento de seu pleito sob o argumento de que a limitação imposta pela autoridade
impetrada viola direitos garantidos constitucionalmente e fere a prerrogativa da classe de advogados.
Pede a antecipação de tutela recursal.
Decido.
Cumpre inicialmente registrar que são aplicáveis ao caso as disposições do Código de Processo Civil de 2015, lei processual vigente ao
tempo da publicação da decisão recorrida.
A parte impetrante não quer se sujeitar ao prévio agendamento (que não é obrigatório, mas visa apenas racionalizar e otimizar o
atendimento dentro das possibilidades da autarquia federal), mas objetiva ser prontamente atendida sem submeter-se a filas e senhas a
que estão sujeitos os demais cidadãos que procuram as agências da Previdência Social.
Sucede que regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e horários de atendimento, bem como número de
requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no âmbito discricionário do Poder Público para melhor ordenação dos
trabalhos no serviço público; não representam doloso cerceio do pleno exercício da advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza
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existem até no âmbito do Poder Judiciário, sem que ninguém "se lembre" deles.
O advogado e o interessado não deixam de ser atendidos, não lhes é negado acesso ao órgão público; simplesmente esse acesso é
ordenado com o intuito de evitar assoberbamento de tarefas e aglomerações de pessoas e de pleitos.
Sem a evidência de má fé do INSS quando estabelece as limitações, não se pode presumir que a conduta administrativa seja condenável.
Tais limitações existem muitos órgãos e até mesmo na iniciativa privada, inclusive com a distribuição de senhas.
Tal ocorre in bonam partem, pois não há como atender a todos em todos os dias, pois o número de servidores é limitado e os mesmos
têm várias tarefas a cumprir.
O que Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º é o "tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições
adequadas a seu desempenho".
Nesse passo, sujeitá-lo ao prévio agendamento de que trata a norma interna da repartição pública não se afigura indigno ao exercício da
profissão ou inadequado a seu desempenho, antes garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência administrativas, e a
dignidade da pessoa humana.
Nesse sentido destaco aresto emanado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
ADMINISTRATIVO. INSS. HORÁRIO DE ATENDIMENTO.
1. No caso em análise, o atendimento preferencial pleiteado pelos Impetrantes fere o princípio da igualdade, previsto no "caput" do artigo
5° da Carta Constitucional, o qual dispõe, in verbis, que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza." Sobre o
tema, cumpre mencionar também a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO no sentido de que: 'lei não pode erigir um
critério diferencial um traço tão específico que singularize no presente e definitivamente, de modo absoluto, um sujeito a ser colhido pelo
regime peculiar' Assim, correto o procedimento adotado no âmbito do INSS, o qual entendeu não poder o advogado gozar de benefícios
que venham a privilegiar uma única categoria de profissionais, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária busca justamente o contrário,
isto é, oferecer o serviço de modo igualitário para todos que dele necessitem, independentemente do seu ofício. Desta forma, não é
admissível a pretensão dos Impetrantes, ora Recorrentes, de obterem atendimento privilegiado em detrimento dos demais segurados que,
constituindo ampla maioria, não têm condições econômicas de contratar um advogado para representá-los em seus pleitos administrativos.
Desta forma, em que pese a incidência, na espécie, das prerrogativas profissionais concedidas aos advogados, constantes da Lei nº
8.906194, - Estatuto da Advocacia -, tenho que a pretensão dos Impetrantes em obter atendimento junto às agências do INSS sem o
prévio agendamento - "Atendimento por Hora Marcada" -, contraria o princípio constitucional da isonomia. Ademais disso, deve ser
levada em consideração, para a análise da questão, que as pessoas que necessitam do INSS, no mais das vezes, se tratam de pessoas
idosas, acidentados, portadoras de alguma deficiência, e/ou carecedoras dos mais comezinhos recursos financeiros, inclusive para custear
o seu transporte até a agência Previdenciária. Ainda, na linha do que foi apregoado pelo Juízo "a quo", a permissão para que os advogado
s possam ter atendimento privilegiado, sem precisar se submeter ao sistema de agendamento de horário - "Atendimento por Hora
Marcada" -, afrontaria, além do princípio constitucional da igualdade, questão de ordem moral e de respeito para com os demais cidadãos
que buscam os serviços da Autarquia Previdenciária.
2. Apelação parcialmente provida.
(AC 200970030000184, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 16/12/2009)
No âmbito desta Sexta Turma, anoto os seguintes precedentes: (AMS 0003023-59.2015.4.03.6126, Rel. JUIZA CONVOCADA
LEILA PAIVA, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016 - AMS 0020358-43.2013.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015).
Manifesta, pois, a ausência de relevância das razões recursais, pois nem de longe se cogita de violação de prerrogativa profissional.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao Juízo de origem.
À contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007243-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : CI TECNOLOGIA IND/ E COM/ DE ANTIESTATICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00502701920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto contra a r. decisão que determinou a exclusão do sócio
administrador do polo passivo da execução fiscal, por entender prescrita a pretensão de redirecionamento.

Sustenta-se que o termo inicial de contagem da prescrição deve ser fixado na data da ciência da dissolução irregular da empresa pelo
exequente. Não houve inércia, pois o requerimento de inclusão do representante legal foi formulado logo após a constatação da
dissolução irregular.

É uma síntese do necessário.

A prescrição depende da identificação, em concreto, da inércia do interessado.

Nesta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade
com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais
Superiores.
- A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux,
DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora
na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a
configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
- O redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda Pública fica sabendo da insolvência
da empresa, quando, então, deve ter início a contagem do prazo prescricional, aplicando-se o princípio da actio nata. Precedente
do STJ.
- No presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, além do que não
houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que constatou a dissolução irregular da empresa executada e o
pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser afastada a prescrição intercorrente.
- O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora
agravada. - Agravo desprovido.
(TRF3, AI 00206303820124030000, JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:
11/03/2016).

A constatação do encerramento das atividades da empresa deu-se em 16 de junho de 2008 (fl. 83). A União teve ciência em 15 de
outubro de 2008 (fls. 85).

O pedido de redirecionamento foi formulado em 28 de fevereiro de 2012, fls. 119. Não se verifica inércia, nessa análise inicial. Há
plausibilidade na alegação.

Por tais fundamentos, defiro a antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Intimem-se os agravados.

Publique-se.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007578-33.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.007578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00033083920164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA contra a parte da decisão (fls. 287/291) que
indeferiu liminar initio litis em que a impetrante/agravante pretendia a imediata liberação dos bens objeto das Declarações de
Importação nº 16/315341-3 e nº 16/0334633-5 (componentes de veículos automotores). Anoto que a liminar foi concedida em parte
apenas para suspender a aplicação da pena de perdimento de bens até decisão final.
Narra a agravante que os despachos aduaneiros de importação foram interrompidos sob a alegação de falta de informação sobre "vínculo
entre importador e exportador"; no caso, o auditor-fiscal constatou o possível vínculo entre a exportadora, que são unidades da Mitsubishi
Motors Corporation do Japão, e a impetrante, montadora e distribuidora no Brasil dos veículos e peças da marca Mitsubishi.
Sustenta a recorrente que a impetração não envolve a discussão a respeito da suposta vinculação entre a autora e a exportadora - tema
este reservado à seara administrativa - mas tão somente da ilegalidade da retenção da mercadoria na repartição alfandegária sem a
formalização de procedimento administrativo próprio, facultando ao contribuinte o pleno exercício de defesa.
Requer assim a imediata liberação das mercadorias que importou, sem prejuízo da continuidade da discussão da questão relativa à
suposta vinculação e da consequente multa no processo administrativo que vier a ser instaurado.
Alega urgência na concessão da medida, pois a retenção de mercadorias importadas bem gera ônus e compromete seu processo
produtivo, destacando que bens retidos serão utilizados no recall de inúmeros veículos, disso decorrendo potencial risco de prejuízos
irreparáveis.
Decido.
Cumpre inicialmente registrar que são aplicáveis ao caso as disposições do Código de Processo Civil de 2015, lei processual vigente ao
tempo da publicação da decisão recorrida.
A leitura da impetração e da minuta do agravo revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata liberação de
mercadorias retidas pela Receita Federal.
Ora, o disposto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 estabelece que não será cabível medida liminar contra o Poder Público que esgote, no
todo ou em parte, o objeto da ação, referindo-se logicamente a liminares satisfativas irreversíveis, ou seja, aquelas cuja execução produz
resultado prático que inviabiliza o retorno ao status quo ante, em caso de sua revogação (STJ: REsp 664.224/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 5.9.2006, DJ 1.3.2007, p. 230).
A propósito, o STJ verbaliza que "...A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de
"medida liminar de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da demanda,
tornando-a irreversível"..." (AgRg no AgRg no Ag 698019 / PE, SEXTA TURMA, 13/09/2011, DJe 03/10/2011) .
Destarte, quando a liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, é tutela cautelar satisfativa, o que torna defesa a
concessão dessa medida extrema (AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 27/04/2011, DJe 04/05/2011) . Confira-se ainda: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.
Ora, se a teor do entendimento pacificado no STJ a liminar exauriente não poderia ser concedida em 1ª Instância, certo é que o
presente agravo - que deseja exatamente o contrário - acha-se em confronto aberto com a jurisprudência daquela Corte (cfr. também, no
âmbito das Seções: AgRg no MS 16.136/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/03/2011, DJe 05/04/2011 - AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011,
DJe 17/03/2011 - AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe
02/03/2011).
É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança, e esse efeito não é
possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.
Não fosse tudo isso, ainda existiria outro óbice, também de natureza legal.
O § 2º do art. 7º da Lei nº 12.016/2009 proíbe expressamente a concessão de liminar que tenha por objeto "...a entrega de mercadorias
e bens provenientes do exterior...".
A propósito, o art. 1º da Lei nº 2.770/56 já dispõe do mesmo modo; esse dispositivo, ao contrário do que supõem alguns desavisados,
continua sendo aplicado (REsp 1184720/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/08/2010, DJe 01/09/2010 - REsp 752.538/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ
31/05/2007, p. 339) porquanto nenhuma inconstitucionalidade foi declarada em relação a ele.
Veja-se, especificamente:

[Tab]TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS: PROIBIÇÃO - LEI N. 2.770/56.
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[Tab]1. A concessão de liminar para liberação de mercadorias estrangeiras está vedada pelo art. 1° da Lei 2.770/56.
[Tab]2. Recurso especial provido.
[Tab](REsp 666.092/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2006, DJ 30/05/2006, p. 137)
[Tab]
[Tab]PROCESSUAL CIVIL. LIMINAR SATISFATIVA EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE AUTOMOVEL
USADO SOB COLOR DE SE TRATAR DE INTERNAÇÃO DE BAGAGEM. IMPOSSIBILIDADE. EM FACE DA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE (LEI NUM. 2.270/56), NOS PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DE QUALQUER NATUREZA QUE VISEM A
LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS, NÃO SE CONCEDERA LIMINAR QUE IMPORTE NA LIBERAÇÃO OU ENTREGA DA
MERCADORIA, BEM OU COISA. CONSOANTE A LEI EM VIGOR, A IMPORTAÇÃO DE VEICULO USADO E
EXPRESSAMENTE VEDADA, EM FACE DO INTERESSE NACIONAL PREVALECENTE. CONCEDER-SE A INTERNAÇÃO
DE AUTOMOVEL USADO, SOB A ROUPAGEM DE CUIDAR-SE DE BAGAGEM OU OBJETO DE USO PESSOAL
CONSTITUI UMA FORMA TRANSVERSA DE BURLAR A LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA EM VIGOR. O ARTIGO 3. DA LEI
2.120/84 SO SE REFERE AOS BENS CUJA IMPORTAÇÃO SEJA PERMITIDA POR LEI.
[Tab]RECURSO PROVIDO. DECISÃO UNANIME.
[Tab](RMS 6.486/PR, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/1996, DJ 06/05/1996, p.
14372)

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.
Comunique-se ao Juízo de origem.
À contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43503/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-21.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISAIAS DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102252120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico, nos termos do art. 261, §1º, do CPC/2015 que em 18/04/2016 foi expedida a Carta de Ordem n.º 5217037-UTU7,
endereçada ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Poá/SP, com a finalidade de intimação de Isaias de Souza, para
regularizar sua representação processual, constituindo novo advogado nos autos.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Claudia Regina Lopo da Silva
Servidor da Secretaria

00002 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0006770-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006770-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
IMPETRANTE : SOLANGE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DF033094 DALTON ARGEMIRO HYPOLITTO
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARINALVA MARINA DE AGUIAR
No. ORIG. : 30033198520138260157 3 Vr CUBATAO/SP

CERTIDÃO
Certifico, nos termos do art. 261, §1º, do CPC/2015 que em 18/04/2016 foi expedida a Carta de Ordem n.º 5215729-UTU7,
endereçada ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Cubatão/SP, com a finalidade de citação de Marinalva Marina de
Aguiar para integrar a ação, na condição de litisconsorte passiva necessária.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Claudia Regina Lopo da Silva
Servidora da Secretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43509/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-21.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ISAIAS DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102252120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
À vista da informação de fls. 255, intime-se o autor, pessoalmente, para que regularize sua representação processual, constituindo novo
advogado nos autos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito.
Intime-se.

São Paulo, 12 de abril de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Boletim - Decisões Terminativas Nro 5602/2016

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-57.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZA TESTA CRUZ
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015796920108260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez.
A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça
gratuita.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e
que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.
Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.
Decido.
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil,
extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram
pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de
carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I
e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da
benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a
Previdência Social, ficam mantidos.
In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 145/153), realizado em 03.10.2013, apontou que a autora é
portadora de doenças ortopédicas e depressão leve, contudo, não está incapacitada para exercer suas atividades laborativas.
Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão das benesses vindicadas,
sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.
Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no
sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não
comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°
00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -
FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL -
NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557
do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de
confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no
momento do exame. III- O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento
para tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do
CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial
1 DATA:05/02/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.
ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO
DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do
CPC, não há necessidade da jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.
2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para
sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,
excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;
iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de
agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente,
que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.
Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas
patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de incapacidade
laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des.
Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos
termos da fundamentação.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43510/2016

00001 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0006770-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
IMPETRANTE : SOLANGE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DF033094 DALTON ARGEMIRO HYPOLITTO
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MARINALVA MARINA DE AGUIAR
No. ORIG. : 30033198520138260157 3 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de liminar em mandado de segurança impetrado por SOLANGE FERREIRA DE SOUZA, ex-esposa e pensionista
de José Fernando de Souza, contra a r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cubatão/SP, nos autos
do processo nº 3003319-85.2013.8.26.0157, ajuizado por Marinalva Marina de Aguiar contra o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando a instituição de pensão por morte com reconhecimento de união estável com o falecido, alegando ausência de sua
integração à lide na condição de litisconsorte passivo necessário.
Pleiteia a concessão de liminar, para anular o ato judicial atacado, determinando o restabelecimento de sua pensão no percentual de
100%.
Inicialmente o mandamus foi distribuído ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, nos termos da r. decisão de fls. 275/279,
declarou-se incompetente, determinando a remessa dos autos a esta Corte.
Decido.
A hipótese é de mandamus impetrado por terceiro estranho à lide de onde decorreu o ato vergastado que alegadamente lhe fere direito
líquido e certo. 
Cediço que a concessão de liminar em sede de mandado de segurança demanda a demonstração inequívoca dos requisitos insertos no
art. 7.º, III, da Lei 12.016/2009, quais sejam, a relevância no fundamento invocado e se do ato impugnado pode resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida apenas ao final.
Com efeito, tendo em vista a ausência de urgência e por não vislumbrar, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, violação a
direito líquido e certo, indefiro o pedido de liminar.
Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações.
Cite-se Marinalva Marina de Aguiar para integrar a ação, na condição de litisconsorte passiva necessária.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intime-se

São Paulo, 08 de abril de 2016.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43520/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000161-49.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.000161-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VITORIA REGIA LEONARDO FERREIRA
ADVOGADO : SP169641 ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D´AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GASPARINA SILVA GONCALVES
ADVOGADO : MG064960 ELENA MARIA GARCIA REZENDE LEAO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 06.00.00043-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

DESPACHO

Junte-se.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o requerido por Gasparina Silva Gonçalves em 21/03/2016.

São Paulo, 20 de abril de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-54.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.000849-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIA ROSA DE OLIVEIRA CANCADO
ADVOGADO : MS011025 EDVALDO JORGE e outro(a)
No. ORIG. : 00008495420124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que esclareça a correta grafia de seu nome, tendo em vista a divergência entre aquele constante na exordial
(fls. 2), na procuração (fls. 26) (Lucia Rosa de Oliveira Cançado) e no RG e CPF (Lucia Rosa de Oliveira Lima). Int.
São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026511-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026511-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE BERTO
ADVOGADO : SP197227 PAULO MARTON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00021864420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se a agravante para que junte aos autos cópia dos cálculos apresentados para fins de aplicação do art. 730 do CPC - necessária
à compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento.
São Paulo, 17 de abril de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004509-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MATHEUS ORLANDO PALANDI
ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 10001252620168260022 2 Vr AMPARO/SP

DESPACHO
Intime-se o agravado para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.
Após, tornem conclusos.

São Paulo, 01 de abril de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005305-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005305-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : OSMAR DE MELLO
ADVOGADO : SP033670 ANTONIO CARLOS LOPES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10010002520158260347 3 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Osmar de Mello, em face de decisão proferida em embargos à execução.
Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos
termos do art. 1.017, inc. I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da
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petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações.
Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1.017 determina, na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na ausência de
documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o prazo de 5 dias a
fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o recurso.
Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, a cópia da decisão agravada.
Prazo: 5 dias.
P.I.
São Paulo, 11 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005819-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : DEUMERCI MARTINS
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 10010609020158260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Deumerci Martins contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de São
José do Rio Pardo/SP que, nos autos do processo nº 1001060-90.2015.8.26.0575, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.
Afirma que "a declaração do agravante de não poder suportar os custos do processo, sem sacrifício do próprio sustento, equivale
a afirmação de pobreza para todos os fins da lei." (fls. 21)
Trata-se de decisão publicada em data anterior à vigência do novo CPC (1º/03/2016), e recurso interposto posteriormente
(18/03/2016).
Era escusado destacar que a data da publicação (isto é, momento em que a decisão se torna pública) não se confunde, evidentemente,
com a da intimação das partes (publicação no Diário de Justiça ou intimação pessoal).
O parâmetro a ser observado é a data em que a decisão foi publicada, ou seja, quando o juiz a entrega em Cartório. Nesse sentido,
esclarece o E. Prof. Nelson Nery Jr., ao comentar o art. 1046, do NCPC:

"...Duas são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a
lei vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época
da efetiva interposição do recurso." (Comentários ao Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei 13.105/2015, RT, 2015, São
Paulo, p. 2.235)

E prossegue o E. processualista:

"Por 'dia do julgamento' que rege o cabimento e admissibilidade do recurso, deve entender-se a data em que foi efetivamente
publicada a decisão impugnável. No primeiro grau a decisão é publicada quando o juiz a entrega ao escrivão, quando não mais
pode alterá-la (CPC494)..." (Comentários ao Código de Processo Civil - Novo CPC - Lei 13.105/2015, RT, 2015, São Paulo, p.
2.235)

Essa mesma linha de entendimento foi adotada pelo Plenário do C. Superior Tribunal de Justiça ao aprovar, na sessão de 09/03/2016, o
Enunciado administrativo nº 2, in verbis: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça."
Feitas essas considerações, passo à análise.
O exame dos autos revela que, a fls. 102 do processo de Origem (fls. 42), o Juízo a quo houvera proferido decisão determinando ao
autor a juntada de documentos comprobatórios de sua hipossuficiência.
A fls. 44 daqueles autos foi certificado o decurso de prazo para a manifestação do segurado, o que deu ensejo ao pronunciamento de fls.
105 (fls. 45 deste agravo), contra o qual se insurge o recorrente.
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Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado serodiamente, uma vez que
deveria o agravante, quando intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se
a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a intempestividade do presente recurso.
Isso posto, não conheço do presente agravo de instrumento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a
respectiva baixa.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006020-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : NATALINO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10007038120168260347 1 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Natalino de Almeida contra a decisão que indeferiu os benefícios da assistência
judiciária gratuita, proferida nos autos do processo nº 1000703-81.2016.8.26.0347, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Matão/SP.
Esclareça o recorrente a petição de fls. 28/38, cujo conteúdo destoa das razões recursais de fls. 02/11.
Outrossim, providencie o segurado a juntada dos documentos que instruíram a ação subjacente, no prazo de cinco dias, sob pena de não
conhecimento do presente recurso. Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006033-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE : MARIA ALICE GUIMARAES RIVA
ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00074770320158260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Alice Guimarães Riva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara
de Votuporanga/SP, nos autos do processo nº 0007477-03.2015.8.26.0664.
Providencie a recorrente a juntada da contestação ao pedido principal apresentada no feito subjacente, bem como cópias das fls. 418 a
426 dos autos subjacentes, no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do presente recurso. Int.

São Paulo, 25 de abril de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006107-79.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006107-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : ALAIDE DAMETO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
No. ORIG. : 10002273920168260607 1 Vr TABAPUA/SP

DESPACHO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Alaíde Dameto, em face de decisão proferida em ação proposta com intuito de obter
aposentadoria por idade.
Com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, passou a ser exigido, nos
termos do art. 1.017, inc. I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da
petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações.
Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina, na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na ausência de
documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o prazo de 5 dias a
fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o recurso.
Diante disso, intime-se o recorrente, a fim de que junte aos autos do presente instrumento, a cópia da decisão agravada.
Prazo: 5 dias.
P.I.
São Paulo, 14 de abril de 2016.
TÂNIA MARANGONI
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EZEQUIEL GALDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 40026238620138260624 2 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Depreende-se do laudo pericial de fls. 87/89 que o autor, ora apelante, é absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do
Código Civil. Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 71 do Código de
Processo Civil/2015. Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem,
com o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz. Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2016.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43494/2016

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039379-21.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALTER LUIZ MARTINS
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 07.00.00081-6 2 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063775-62.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.063775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EVANDRO CARLOS MARTINS
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00028-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046577-48.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.046577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELDEVIZ DE SOUSA PORTO
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ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : VALDY FERREIRA DE SOUZA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00465774820084036301 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013124-57.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013124-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE VIANA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131245720104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003344-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITO APARECIDO LINO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 08.00.00139-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     728/760



São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-84.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005247-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00052478420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005397-76.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.005397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RENE CARLOS POLITTE
ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00053977620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046090-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     729/760



PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WANDERLEI APARECIDO ANTONIO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 00030821720148260368 1 Vr MONTE ALTO/SP

DESPACHO
Dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do Agravo Legal interposto.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

Expediente Nro 2106/2016

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à(s) partes(s) contrária (s) para apresentar (em) manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, § 2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002586-45.2001.4.03.6114/SP

2001.61.14.002586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO MARCOLINO DE MATTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044681-41.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.044681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP134906 KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP
No. ORIG. : 01.00.00060-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045711-14.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.045711-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JOVINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 99.00.00206-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003591-55.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.003591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : KAZUO FUNAKI
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005241-06.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DOS REIS MESQUITA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006679-67.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.006679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DONIZETTI MIRANDA BATISTA
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010257-02.2004.4.03.9999/SP
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2004.03.99.010257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CELSO BAPTISTA DO REGO
ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00180-3 2 Vr DRACENA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-53.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.002116-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-50.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.003551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE FERREIRA DOURADO FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE
CODINOME : JOSE FERREIRA DOURANDO FILHO (= ou > de 60 anos)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007140-34.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007140-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIO ARNALDO FERNANDES DE SOUSA e outro(a)

: ANA ROSA MARIA IZABEL FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
SUCEDIDO(A) : ARNALDO FERNANDES DE SOUZA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071403420064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-89.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.010225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ORLANDO RODOLPHO
ADVOGADO : SP140020 SINARA DINARDI PIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00108-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027820-04.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.027820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO BATISTA GROSSO
ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP
No. ORIG. : 04.00.00070-1 1 Vr LINS/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046212-89.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.046212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALCIDES CORREA
ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00184-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-42.2007.4.03.6117/SP

2007.61.17.001117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDINA MARIA MAIA
ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001509-75.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOACI ALVES BARBOSA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-65.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLIVAL NATALINI
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
No. ORIG. : 06.00.00114-7 1 Vr NUPORANGA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017179-20.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.017179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GENESIA RIBAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP135233 MARLON AUGUSTO FERRAZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00116-9 1 Vr APIAI/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024793-76.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.024793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINO PEREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
No. ORIG. : 07.00.00008-1 1 Vr ADAMANTINA/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024987-76.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.024987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS MAUTONE
ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 05.00.00086-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031546-49.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031546-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NELSON BIGONI
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00036-7 5 Vr MAUA/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044536-72.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.044536-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO BARBOSA MORATO
ADVOGADO : SP185586 ALEXANDRE ORTOLANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 07.00.00358-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044791-30.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.044791-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANETE APARECIDA ARAGON
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO
No. ORIG. : 07.00.00267-2 3 Vr BIRIGUI/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058387-81.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.058387-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE CARLOS BOSSO
ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00065-2 1 Vr VALPARAISO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002096-91.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.002096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO GRACIANO
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020969120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-22.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.010947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDOMIRO GUARNIERI
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00109472220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003141-05.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003141-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALCINA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007587-51.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE LUIZ CUNHA LOPES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075875120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007707-58.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.007707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SOAVE
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 08.00.00111-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031459-59.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.031459-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO DARCI GUISELIM
ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00035-8 2 Vr VALINHOS/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000814-05.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.000814-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/04/2016     737/760



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO CHAGAS SANTANA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00008140520094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-10.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.005987-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA ANGELICA MADALENA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00059871020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009871-35.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ ANTONIO PRETTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098713520094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004627-88.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046278820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012837-31.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012837-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NEUSA LUZ
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00128373120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00035 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0040196-87.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.040196-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : PEDRO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP237786 CRISTIANE FONSECA ESPOSITO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00401968720094036301 7V Vr SAO PAULO/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001757-40.2010.4.03.6117/SP

2010.61.17.001757-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOSMARDO APARECIDO MONICO
ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017574020104036117 1 Vr JAU/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003538-34.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.003538-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOEL MELQUIADES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP258744 JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035383420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003115-48.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE OSCAR SOBRINHO
ADVOGADO : SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON e outro(a)
No. ORIG. : 00031154820114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003225-44.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FERNANDO GAZAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032254420114036104 1 Vr SANTOS/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016810-63.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ZULMIRO MARTINS ROSA SAPIO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00168106320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003649-59.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.003649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAZARA MARIA COSTA
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036495920114036113 3 Vr FRANCA/SP

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001373-43.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.001373-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURANDIR DE PAULA
ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00013734320114036117 1 Vr JAU/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-10.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.001180-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADILSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ALICE CRISTINA DA SILVA AREIA
ADVOGADO : SP291771B ANA CRISTINA VAZ MURIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00011801020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008259-92.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.008259-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : AFONSO CARLOS DAS NEVES
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082599220114036138 1 Vr BARRETOS/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-73.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.009398-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WANDA SAKUMAITE
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093987320114036140 1 Vr MAUA/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002659-52.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026595220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007384-84.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON PEREIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073848420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009088-35.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ESTEVAM TEIXEIRA
ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090883520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009916-31.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099163120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-35.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.001601-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00016013520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-76.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TANIA SUELY DA SILVA
ADVOGADO : SP169093 ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00065767620124036108 2 Vr BAURU/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002078-31.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.002078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ROBERTO ORLANDO
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020783120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006974-20.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.006974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DE MOURA
ADVOGADO : SP250160 MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00069742020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000175-55.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.000175-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PEREIRA FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001755520124036110 1 Vr SOROCABA/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001414-91.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.001414-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00014149120124036111 1 Vr MARILIA/SP

00056 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001299-64.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.001299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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PARTE AUTORA : GILBERTO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE COLI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012996420124036113 1 Vr FRANCA/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011111-15.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.011111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEVEKSON DE SOUZA ALCANTARA
ADVOGADO : SP277099 MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00111111520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-82.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCILIO FIEL
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016848220124036122 1 Vr TUPA/SP

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002724-75.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.002724-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES DONINI SOBRINHO
ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027247520124036130 2 Vr OSASCO/SP

00060 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000123-72.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.000123-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : VALERIA APARECIDA PRADO ALVES
ADVOGADO : SP294830 RODRIGO IVANOFF e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001237220124036138 1 Vr BARRETOS/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007541-23.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP187886 MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075412320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038259-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS SIMOES
ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO
No. ORIG. : 12.00.00040-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-18.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.001884-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO KONJEDIC e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CINTIA BRUNI NUNES incapaz
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARLENE BRUNI NUNES
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00018841820134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-86.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002395-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023958620134036111 3 Vr MARILIA/SP

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008425-16.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRANI DO PRADO VIEIRA SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP254267 DANIELA MARCIA DIAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00084251620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-45.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JORGE DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00050594520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005078-51.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005078-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REJANE MARIN DOS ANJOS
ADVOGADO : SP191469 VALÉRIA APARECIDA ANTONIO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050785120134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-51.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.001508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SERGIO MOREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015085120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-46.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.002328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : HERALDO LEITE
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023284620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-64.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282133 JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

: SP124741 MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017446420134036140 1 Vr MAUA/SP

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004943-62.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO PAULO
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049436220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008396-02.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.008396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083960220134036301 1V Vr SAO PAULO/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002376-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BENTO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10.00.00127-0 2 Vr MATAO/SP

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003329-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO PINTO MOREIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 09.00.00110-9 1 Vr TATUI/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004594-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WANDERLEY MOREIRA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 12.00.00113-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008959-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO PAIVA
ADVOGADO : SP076842 JOSE APARECIDO MACHADO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 12.00.00224-9 1 Vr ATIBAIA/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015841-98.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA CACILDA DA MATTA CARNEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032910720128260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016113-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ISMAEL ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015660320138260301 1 Vr JARINU/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007124-51.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.007124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEONILCE PAULINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00071245120144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-93.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003317-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA TOLEDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00033179320144036111 2 Vr MARILIA/SP

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000979-62.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA BENEDITA ROSA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP159939 GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA LUCIA COSTA
ADVOGADO : SP159939 GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009796220144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004728-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON DE MATOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047285220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006172-23.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006172-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FAUSTO CORREA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061722320144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006517-86.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006517-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
APELANTE : SONIA DE SOUZA PAULINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065178620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010461-96.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FATIMA FERREIRA DOURADO DIAS
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104619620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011418-97.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011418-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SHIZUE HIRATA
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114189720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011661-41.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011661-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
APELANTE : DJALMA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00116614120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000513-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
No. ORIG. : 11.00.02465-7 1 Vr PEDREGULHO/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-26.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.005859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ADELQUI CARNIEL
ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO
No. ORIG. : 00026460820138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017802-40.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.017802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ISABEL CRISTINA SILVA FERRARI incapaz
ADVOGADO : SP263478 NAIARA DE SOUSA GABRIEL
REPRESENTANTE : CINTIA DE PAULA SILVA
ADVOGADO : SP263478 NAIARA DE SOUSA GABRIEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00012-7 1 Vr IPUA/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023822-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023822-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP164695 ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI
No. ORIG. : 13.00.00038-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025012-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 30000457520138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029040-56.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.029040-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA RITA JOSEFA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : MS012971 WILLIAM ROSA FERREIRA
No. ORIG. : 08006040320118120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034275-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BRYAN HENRIQUE BISSO MONTEIRO incapaz
ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO
REPRESENTANTE : VANESSA BISSO
ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO
No. ORIG. : 00035783320118260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034364-27.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VICENTE TOLEDO LEITE JUNIOR
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00022-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040676-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040676-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDO CLAUDIANO PIRES
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00164-3 1 Vr FARTURA/SP

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043351-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIA CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005154420158260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044296-39.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS SOUSA
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
No. ORIG. : 10030327120148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044701-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044701-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARMIRANDA LIMA DE ALMEIDA CALDEIRA
ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN
No. ORIG. : 14.00.00122-7 1 Vr BIRIGUI/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045070-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DEBORA RENATA DE CARVALHO MENEZES incapaz
ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO
REPRESENTANTE : LAIS SOUSA BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003704420158260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046028-55.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON MACEDO
ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 30000110920138260491 1 Vr RANCHARIA/SP

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-28.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA CRISTINA EUGENIO
ADVOGADO : SP318927 CILENE MAIA RABELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00002282820154036111 2 Vr MARILIA/SP

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000083-03.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.000083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO TARIFFA GAVILAN
ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000830320154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00104 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001858-97.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : MIRTES CARNEIRO ALVES
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018589720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-85.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003372-9/SP
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RELATOR : Juiz Convocado NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE BORGES FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172065 JULIANA CANOVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033728520154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-16.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA NETTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046571620154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007294-37.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUI ANTONIO CURTOLO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072943720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : VALDIR FRANCO DE LIMA
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00086-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00109 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003324-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : SANDRA REGINA FARIA
ADVOGADO : SP294822 OSIEL PEREIRA MACHADO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 11.00.00301-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003540-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEBORA MARANHA DE MELO DE LIMA
ADVOGADO : SP298060 LEONE LAFAIETE CARLIN
No. ORIG. : 00007236220148260411 1 Vr PACAEMBU/SP

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 43523/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004466-46.2004.4.03.6121/SP

2004.61.21.004466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FRANCISCO AMENDOLA NETO
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO

: SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO
APELANTE : NELSON BARROS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP139331 LUIZ EDUARDO LEMES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica

DESPACHO
1. Fls. 1374 e 1375 comunique-se ao escritório dos apelantes data e horário da sessão de julgamento (10.05.2016, às 09h30), mediante
contato telefônico e/ou correio eletrônico. Certifique-se.
2. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de abril de 2016.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal
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